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República Federativa do Brasil e a República da Austria . . . . . . 207 

DECRETO LEGISLATIVO No 96, DE 1975 

- Dispõe sobre o pecúlio parlamentar 

DECRETO LEGISLATIVO No 97, DE 1975 

- Aprova o texto do Decreto~Lei nO?O L421, de 9 de outubro de 1975 

DECRETO LEGISLATIVO N' 98, DE 1975 

223 

223 

- Aprova o texto do Decreto-Lei n.C? 1. 420, de 9 de outubro de 1975 . . . . . . . . . 224 

DECRETO LEGISLATIVO No 99, DE 1975 
- Aprova o texto do Decreto~ Lei nC? 1. 423, de 23 de outubro de 1975 224 

DECRETO LEGISLATIVO No 100, DE 1975 

- Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil a ausentar-se 
do Pais, no mês de dezembro do corrente ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 

DECRETO LEGISLATIVO No 101, DE 1975 

- Aprova os textos das atas finais da Conferência Administrativa Mundial de 
Telegrafia e Telefonia, da União Internacional de Telecomunicações, reali-
zada em Genebra, no período de 2 a 11 de abril de 1973 . . . . . . . 225 

DECRETO LEGISLATIVO No 102, DE 1975 

- Aprova os textos das atas finais da Conferência Administrativa Mundial 
de Telecomunicações Espaciais, realizada em Genebra, em 1971 254 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº l, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1 . 352, de 29 de outubro 
de 1974. 

Artigo único - :e aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 352, de 29 de 
outubro de 1974, que "inclui gratificação no Anexo II do Decreto-Lei 
n9 l. 341, de 22 de agosto de 197 4, que dispõe sobre a implantação gra
dualista do Plano de Classificação de Cargos de que tPata a Lei n9 5. 645, 
de lO de dezembro de 1970, e dá outras providências". 

Senado Federal, 14 de março de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 17 mar. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ lO, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.351, de 24 de outubro 
de 1974. 

Artigo único - :e aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 351, de 24 de 
outubro de 1974, que "altera a legislação do imposto sobre a renda". 

Senado Federal, 14 de março de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 17 mar. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 3, DE 1975 

Aprava o texto do Decreto-Lei n9 1.350, de 24 de outubro 
de 1974. 

Artigo único- 11: arrovado o texto do Decreto-Lei n9 1.350, de 24 de 
outubro de 197 4, que 'institui regime de tributação simplificada do im
posto de renda para as pessoas jurídicas de reduzida receita bruta". 

Senado Federal, 14 de março de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 17 mar. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4, DE 1975 

Aprava o texto do Decreto-Lei n9 1.354, de 5 de novembro 
de 1974. 

Artigo único - :e: al;!rovado o texto do Decreto-Lei n9 1.354, de 5 de 
novembro de 197 4, que altera a estrutura da Categoria Funcional de Di
plomata (Carreira de Diplomata), do Grupo Diplomacia, do Quadro Per
manente do Ministério das Relações Exteriores". 

Senado Federal, 14 de março de 1975. - José de Magalhiíes Pinto, 
Presidente. 

D.O., 18 mar. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 353, de 1 de novembro 
de 1974. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.353, de 19 
de novembro de 1974, que "altera o Decreto-Lei n9 1.331, de 31 de maio 
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de 1974, que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
aos produtos empregados no sistema de telefonia, adquiridos pela 
TELEBRAS e empresas autorizadas ou ooncessionárias de serviços de tele
comunicações". 

Senado Federal, 17 de março de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 18 mar. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Sen11do 
Federal, promulgo o segointe 

DECRETO LEGISLATIVO N9 6, DE 1975 

Ap1'000 o texto do Decreto-Lei n9 1 . 356, de 6 de novembro 
de 1974. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 356, de 6 de 
novembro de 1974, que "altera o Decreto-Lei n9 569, de 7 de maio de 
1969, que concede isenção fiscal a empresas siderúrgicas, e dá outras pro
vidências··. 

Senado Federal, 17 de março de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 18 ma.r. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o segointe 

DECRETO LEGISLATIVO N9 7, DE 1975 

Ap1'ova o texto do Decreto-Lei n9 1. 357, de 11 de novembro 
de 1974. 

Artigo único -11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.357, de 11 de 
novembro de 1974, que "autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça Elei
toral, em favor do Tribunal Superior Eleitoral, o crédito especial de 
Cr$ 14.000.000,00 para o fim que especifica". 

Senado Federal, 25 de março de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 26 marc. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 8, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1 . 355, de 6 de novembro 
de 1974. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 355, de 6 de 
novembro de 197 4, que "prorroga o prazo da isenção dos impostos de im
portação e sobre produtos industrializados para equipamentos cinemato
gráficos". 

Senado Federal, 25 de março de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 26 mar. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.363, de 28 de novembro 
de 1974, que "revoga Nota Complementar da Tarifa Aduaneira 
do Brasil, e dá outras providl!ncias". 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 363, de 28 de 
novembro de 1974, que "revoga Nota Complementar da Tarifa Aduaneira 
do Brasil, e dá outras proviàências". 

Senado Federal, 3 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 4 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1. 358, de 12 de novembro 
de 1974. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9. 1.358, de 12 de 
novembro de 1974, 9-ue "dispõe sobre a concessão de benefício fiscal a 
pessoas físicas mutuarias, do Sistema Financeiro de Habitação". 

Senado Federal, 3 de abril de 1975. - José de Magalhães Pintn, 
Presidente. 

D.O., 4 abr. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei nP 1. 359, de 19 de novembro 
de 197 4, que autoriza a utilização, no exercício de 1975, de recur
sos do Fundo de Liquidez da PrevitUncia Social, para despesas 
de organização e instalação do Ministério da Previd~ncia e Assis
t~ncia Social. 

Artigo único - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 359, de 19 de 
novembro de 197 4, que "autoriza a utilização, no exercício de 1975, de 
recursos do Fundo de Liquidez da Previdência Social, para despesa de 
organização e instalação do Ministério da Previdência e Assistência Social, 
e dá outras ·providências", 

Senado Federal, 4 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 7 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei nP 1. 367, de 2 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único- :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.367, de 2 de 
dezembro de 197 4, que "prorroga o prazo a que se refere o art. 19 da Lei 
n9 4. 694, de 21 de junho de 1965". 

Senado Federal, 4 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 7 a.br. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Coostituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei nP 1.372, de 10 de dezembro 
de 197 4, que reajusta os vencimentos dos servidores das Secreta
rias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça 
Federal, e dá outras prov~ncias. 

Artigo único - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 372, de 10 de 
dezembro de 197 4, que "reajusta os vencúnentos dos servidores das Secre-
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tarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal. 
e dá outras providências". 

Senado Federal, 4 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O .• 7 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 388, de 3 de dezembro 
de 197 4, que altera a redGfiio do f 29 do art. 29 do Decreto-Lei 
nP 1 . 348, de 24 de outubro de 197 4, e dá outras promdêncías. 

Artigo único -:E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.368, de 3 de 
dezembro de 1974, que altera a redação do § 29 do art. 2.9 do DecretQo.Lei 
n9 1.348, de 24 de outubro de 1974, que regula processamento da aposen
tadoria e do Montepio dos Magistrados remunerados pela União, e dá m•
tras providências". 

Senado Federal, 9 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.o., 10 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.9 15, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei nP 1.361, de 22 de novembrr 
de 197 4, que reajusta os vencimentos dos servidores do Distritn 
Fede rol, e dá outras prooídencías. 

Artigo único - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.361, de 22 
de novembro de 1974, que "reajusta os vencimentos dos servidores do Di~
trito Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, 9 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

n.o.~ 10 abr. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
~ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.375, de 11 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único- ll: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.375, de 11 de 
dezembro de 1974, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
dos quadros das Secretarias do Tribunal Superior do Trabalho e Tribunais 
Regionais do Trabalho, e dá outras providências". 

Senado Federal, 9 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 10 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.360, de 22 de novembro 
de 1974. 

Artigo únícn- ll: aprovacln o texto do Decreto-Lei n9 1.360, de 22 de 
novembro de 1974, que "dispõe sobre a implantação gradualista do Plano 
de Classificação de Cargos de que trata a Lei n9 5. 920, de 19 de setembro 
de 1973, e dá outras providências". 

Senado Federal, 9 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 10 a.br. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 18, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1.362, de 28 de novembro 
de 197 4, que concede estímulos fiscais à exportação de navios. 

Artigo único- ll: av.rovado o texto do Decreta-Lei n9 1.362, de 28 de 
novembro de 197 4, que 'concede estímulos fiscais à exportação de navios". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 
D.O, 18 a.br. 1975. 



10 DEcRETos LEGISLATIVOS - 1975 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 19, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.370, de 9 de dezembro 
de 197 4, que dispõe sobre a tributação dos rendimentos auferidos 
por garimpeiros matriculados, e dá outras provúiências. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.370, de 9 de 
dezembro de 1974, que "dispõe sobre a tributação dos rendimentos aufe
ridos por garimpeiros matriculados, e dá outras providências". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhiies Pinto, 
Presidente. 

D.O, 16 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Seoadio 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.374, de 11 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único- f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.374, de 11 de 
dezembro de 1974, que "concede isenção do imposto sobre produtos in
dustrializados para os produtos que especifica". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O, 16 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senadk:> 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 21, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 376, de 12 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974, que "dispõe sobre a criação de Fundos de Investimen-
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tos, altera a Legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos 
fiscais, e dá outras providências". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O, 16 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalbães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 22, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.378, de 16 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único - );; aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 378, de 16 de 
dezembro de 197 4, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O, 16 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalbães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.365, de 29 de novembro 
de 1974. 

Artigo único - );; aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 365, de 29 de 
novembro de 1974, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi
dências". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 16 abr. 1975. Ret. 28 abl". 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 366, de 29 de novembro 
de 1974. 

Artigo único- 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.366, de 29 de 
novembro de 1974, que "altera a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB ), e dá 
outras providências". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 16 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do SeQado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.371, de 9 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.371, de 9 de 
dezembro de 1974, que "altera a legislação do imposto de renda". 

Senado Federal, 15 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 16 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 26, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 364, de 28 de novembro 
de 1974. 

Artigo único- 11: aprovado o texto do Decrete>-Lei n9 1.364, de 28 de 
novembro de 1974, que "dispõe sobre acréscimo às aliquotas do imposto 
de importação, e dá outras pwvidências". 

Senado Federal, 16 de abril de 1975. - José de Magal/uies Pinto, 
Presidente. 

D.O., 17 a.br. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 27, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.369, de 5 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único- E aprovado o texto do Decreto-Lei n.9 1.369, de 5 de 
dezembro de 197 4, que "fixa normas para remessa de recursos em moeda 
estrangeira e pagamento de despesas no exterior, e dá outras providên
cias". 

Senado Federal, 16 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 17 a.br. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 28, DE 1975 

Aprova o texto do DeC1'eto-Lei n9 1.373, de 10 de dezembro 
de 197 4, que reaiusta os vencimentos e salários dos servidores dos 
Quadros Permanentes do Superior Tribunol Militar, e das Audi
torias da Justiça Militar, e d4 outras providências. 

Artigo único- E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.373, de 10 de 
dezembro de 1974, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
dos Quadros Permanentes do Superior Tribunal Militar e das Auditorias 
da Justiça Militar, e dá outras providências". 

Senado Federal, 16 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

JJ.O., 17 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 29, DE 1975 

Aprova o texto do DeC1'eto-Lei n9 1.377, de 12 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 377, de 12 de 
dezembro de 1974, que "estabelece norma de gestão financeira para exe
cução orçamentária nos estados e municípios". 

Senado Federal, 16 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 17 abr. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 30, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.388, de 16 de janeiro 
de 1975. 

Artigo único- .f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.388, de 16 de 
janeiro de 1975, que "altera, para o exercício de 1975, a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos únicos". 

Senado Federal, 16 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 17 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.380, de 23 de dezembro 
de 197 4, que altera a tributação dos rendimentos de pessoa físioa 
e dá outras providências. 

Artigo único- .f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.380, de 23 de 
dezembro de 1974, que "altera a tributação dos rendimentos de pessoa fí
sica, e dá outras providências". 

Senado Federal, 17 de abri] de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 22 a.br. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 32, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.386, de 31 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único- .f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.386, de 31 de 
dezembro de 1974, que "concede isenção de imposto sobre produtos indus
trializados, e dá outras providências". 

Senado Federal, 17 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O.? 22 a.br. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 33, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 I.387, de 7 de ianeiro 
de I975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 387, de 7 de 
janeiro de 1975, que "altera a alínea "j" do item II, do art. 13, da Lei 
n9 4. 452, de 5 de novembro de 1964, que altera a legislação do Imposto 
único sobre Combustíveis e Lubrificantes Liquidas e Gasosos". 

Senado Federal, l7 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 22 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 34, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 I . 379, de I6 de dezembro 
de I974. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.379, de 16 
de dezembro de 1974, que "reajusta os venciroentos dos servidores dos 
quadros das Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e Tribunais Regio
nais Eleitorais, bem como a gratificação dos Presidentes dos Tribunais 
Eleitorais, dos membros da Justiça Eleitoral e dos juízes e escrivães elei
torais ... 

Senado Federal, 23 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

n.o., 24 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr I . 382, de 26 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.382, de 26 de 
dezembro de 1974, que "dispõe sobre a forma de tributação das empresas 
agrícolas, e dá outras providências". 

Senado Federal, 23 de abril de 1975. - José de MagaliUies Pinto, 
Presidente. 

D.o .• 24 abr. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 36, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.390, de 29 de ianeiro 
de 1975. 

Artigo único - :t;: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.390, de 29 
de janeiro de 1975, que "dispõe sobre o Fundo Rotativo Habitacional de 
Brasília, a taxa de ocupação, a alienação e ocupação de imóveis residen
ciais da Administração Federal no Distrito Federal, e dá outras provi
dências". 

Senado Federal, 23 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 24 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 37, DE 1975 

Aprova o texto do Dec"eto-Lei n9 1. 391, de 19 de fevereiro 
de 1975. 

Artigo único - :t;: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.391, de 19 de 
fevereiro de 1975, que 'dispõe sobre concessão de estímulo.' às fusões e às 
incorporações das sociedades seguradoras, e dá outras providências". 

Senado Federal, 25 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 28 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 38, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 383, de 26 de dezembro 
áe 1974. 

Artigo único- :t;: ar,rovado o texto do Decreto-Lei n9 1.383, de 26 de 
dezembro de 1974, que 'altera a redação do art. 49 da Lei n9 5.655, de 20 
de maio de 1971, e dá outras providências". 

Senado Federal, 28 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 
D.O., 29 abr. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 39, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 392, de 19 de fevereiro 
de 1975, que fixa os valores de salários do Grupo - Defesa Aérea 
e Controle do Tráfego Aéreo, e dá outras provWncias. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 392, de 19 de 
fevereiro de 1975, que "fixa os valores de salários do Grupo - Defesa 
Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, e dá outras providências". 

Senado Federal, 28 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 29 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.384, de 31 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único - :11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 384, de 31 de 
dezembro de 1974, que "reajusta os vencimentos dos servidores das Secre
tarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância, e 
dá outras providências". 

Senado Federal, 29 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 30 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 41, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 393, de 25 de fevereiro 
de 1975. 

Artigo único - :11: a ,Provado o texto do Decreto-Lei n9 1. 393, de 25 de 
fevereiro de 1975, que 'autoriza o Tesonro Nacional a subscrever ações em 
aumento de capital da Siderurgia Brasileira S/ A - SIDERBRAS, revoga ~ 



18 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

art. 11 da Lei nº 3. 972, de 13 de outubro de 1961, e dá outras providên
cias". 

Senado Federal, 29 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 30 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42, DE 1975 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.394, de 27 de fevereiro 
de 1975, que altera a redação do parágrafo único do artigo 14 da 
Lei n9 5 .809, de 10 de outubro de 1972. 

Artigo único- I< aprovado o texto do Decreto-Lei no 1.394, de 27 de 
fevereiro de 1975, que "altera a redação do parágrafo único do art. 14 da 
Lei n.o 5.809, de 10 de outubro de 1972". 

Senado Federal, 29 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 30 abr. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 43, DE 1975 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.385, de 31 de dezembro 
de 1974. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.385, de 31 de 
dezembro de 1974, que "reajusta os vencimentos dos servidores da Secre
~aria e dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dá outras providências". 

Senado Federal, 30 de abril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 2 mato 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1º, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 44, DE 1975 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.389, de 21 de ianeiro 
de 1975. 

Artigo único- I< aprovado o texto do Decreto-Lei nº 1.389, de 21 de 
janeiro de 1975, que "isenta do imposto de importação e do Imposto sobre 
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!rodutos Industrializados os aparelhos tipo "Neurostimulator" (Pacemo. 
ker )". 

Senado Federal, 30 de wbril de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.o., 2 maio 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Piuto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1975 
Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.381, de 23 de dezembro 

de 1974. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 381, de 23 de 
dezembro de 1974, que "dispõe sobre o tratamento tributário aplicável à 
empresa individual nas atividades imobiliárias, e dá outras providências". 

Senado Federal, 5 de maio de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Pre,idente. 

D.o., 6 maio 1ns. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 46, DE 1975 
Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.396, de 12 de março 

de 1975. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.396, de l2 de 
março de 1975, que "isenta do Imposto único sobre Minerais as saídas de 
sal marinho para o exterior". 

Senado Federal, 12 de maio de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 13 maio 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Piuto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 47, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.395, de 11 de março de 
1975, que fixa a remuneração do Governador do Estado do Rio de 
Janeiro no período de 15 de março de 1975 até o início da vigl!11r 
cia da Constituição do novo Estado. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 395, de 11 de 
março de 1975, que "fixa a remuneração do Governador do Estado do Rio 
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de Janeiro no período de 15 de março de 1975 até o início da vigência da 
Constituição do novo Estado", revogand<>-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 12 de maio de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 13 maio 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 48, DE 1975 

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil a 
ausentar-se do país, no més de junho do corrente ano. 

Art. 19 - ~ o Presidente da República Federativa do Brasil autorizado 
a ausentar-se do país, no mês de junho do corrente ano, em visita à Repú
blica Oriental do Uruguai. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 19 de maio de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 20 maio 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Sen,adb 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 49, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 397, de 19 de março 
de 1975. 

Artigo único-~ aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.397, de 19 de 
março de 1975, que "autoriza o Tesouro Nacional a subscrever ações da 
Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS, e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de maio de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 20 maio 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Seruadb 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 50, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 398, dR 20 dR março dR 
1975, que dá nova redação ao "caput" do art. 19 do Decreto-Lei 
n9 1 . 335, dR 8 dR iulho dR 197 4, gue estendR benefícios fiscais às 
vendas no mercado interno de máquinas e equipamentos. 

Artigo único - I< aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 398, de 20 de 
março de 1975, que "dá nova redação ao caput do art. 1 Q do Decreto-Lei 
n9 1. 335, de 8 de julho de 197 4, que estende benefícios fiscais às vendas 
no mercado interno de máquinas e equipamentos". 

Senado Federal, 19 de maio de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D. O., 20 mal o 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 51, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.399, dR 10 dR abrü 
de 1975. 

Artigo único- I< aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.399, de 10 de 
abril de 1975, que "dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no art. 29 
do Decreto-Lei n9 1.370, de 9 de dezembro de 1974". 

Senado Federal, 3 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 6 jun. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos t<lrnlos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senadlo 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 52, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.400, dR 22 dR abril 
de 1975. 

Artigo único- I< aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.400, de 22 de 
abril de 1975, que "fixa valores de salário do Grupo Segurança e Informa
ções, Código SI-1.400, e dá outras providências". 

Senado Federal, 3 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 6 jun. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Sena® 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 53, DE 1975 

Aprova o terto do Deoreto-Lei n9 1.401, de 7 de maio 
de 1975. 

Artigo único- :Jl; aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.401, de 7 de 
maio de 1975, que "dispõe sobre a isenção do imposto de renda das socie
dades de investimento de cujo capital social participem pessoas físicas ou 
jurídicas, residentes ou domiciliadas no exterior, regula o regime fiscal dos 
rendimentos de aplicações em ações dessas sociedades e dá outras provi
dências". 

Senado Federal, 18 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 19 jun. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44 
da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 54, DE 1975 

Aprova o terto da Convenção sobre o Comércio I ntemacio
nal das Espécies da Flora e Fauna SelvageM em Perigo de Ertin
ção, firmada em Washington, a 3 de marça de 1973. 

Art. 19- :11: aprovado o texto da Convenção sobre o Comércio Interna
cional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção, 
firmada em Washington, a 3 de março de 1973. 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-

Senado Federal, 24 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 19 jun. 1975. 

CONVENÇAO SOBRE O COMI!;RCIO INTERNACIONAL DAS ESP/!;CIES 
DA FLORA E FAUNA SELVAGENS EM PERIGO DE EXTINÇAO 

Os estados contratantes, 

Reconhecendo que a fauna e flora selvagens constituem em suas nu
merosas, belas e variadas formas um elemento insubstituível dos sistemas 
naturais da terra que deve ser protegido pela presente e futuras gerações; 
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Conscientes do crescente valor, dos pontos de vista estético, cientifico, 
cultural, recreativo e econômico, da fauna e flora selvagens; 

Reconhecendo que os povos e os estados são e deveriam ser os melho
res protetores de sua fauna e flora selvagens; 

Reconhecendo ademais que a cooperação internacional é essencial à 
proteção de certas espécies da fauna e da flora selvagens contra sua ex
cessiva exploração pelo comércio internacional; 

Convencidos da urgência em adotar medidas apropriadas a este fim, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Definiç6es 

Para os fins da presente convenção, e salvo quando o co:1texto indicar 
outro sentido: 

a) "espécie" significa toda espécie, subespécie ou uma população geo-
graficamente isolada; 

bJ "espécime" significa: 

i) qualquer animal ou planta, vivo ou morto~ 

ii) no caso de um animal: para as espécies incluídas nos anexos I e 
II, qualquer parte ou derivado facilmente identificável; e para as espécies 
incluídas no anexo III qualquer parte ou derivado facilmente identificável 
que haja sido especificado no anexo III em relação à referida espécie; 

iii) no caso de uma planta: para as espécies incluídas no anexo I, 
qualquer parte ou derivado, facilmente identificável; e para as espécies 
incluídas nos anexos II e III, qualquer parte ou qualquer derivado facil
mente identificável especificado nos referidos anexos em relação com a 
referida espécie; 

c) "comércio" significa exportação, reexportação, importação e intro
dução procedente do mar; 

dJ "reexportação" significa a exportação de todo espécime que tenha 
sido previamente importado; 

e) "introdução procedente do mar" significa o transporte, para o inte
rior de um estado, de espécimes de espécies capturadas no meio marinho 
fora da jurisdição de qualquer estado; 

j J "autoridade científica" significa uma autoridade científica nacional 
designada de acordo com o artigo IX; 

g) "autoridade administrativa" significa uma autoridade administra
tiva nacional designada de acordo com o artigo IX; 

h) "parte" significa um estado para o qual a presente convenção tenha 
entrado em vigor. 

ARTIGO II 

Princíptos Fundamentais 

1. O anexo I incluirá todas as espécies ameaçadas de extinção que 
são ou possam ser afetadas pelo comércio. O comércio de espécimes dessas 
espécies deverá estar submetido a uma regulamentação particularment2 
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rigorosa a fim de que não seja ameaçada ainda mais a sua sobrevivência, 
e será autorizado somente em circunstâncias excepcionais. 

2. o anexo II incluirá: 

a) todas as espécies que, embora atualmente não se encontrem neces
sariamente em perigo de extinção, poderão chegar a esta situação, a menos 
que o comércio de espécimes de tais espécies esteja sujeito a regulamen
tação rigorosa a fim de evitar exploração incompatível com sua sobrevi
vência, e 

b) outras espécies que devam ser objeto de regulamentação, a fim 
de permitir um controle eficaz do comércio dos espécimes de certas espé
cies a que se refere o subparágrafo a do presente parágrafo. 

3. O anexo IIT incluirá todas as espécies que qualquer das partes 
declare sujeitas, nos limites de sua competência, a regulamentação para 
impedir ou restringir sua exploração e que necessitam da cooperação das 
outras partes para o controle do comércio. 

4. As partes não permitirão o comércio de espécimes de espécie.; 
incluídas nos anexos I, II e III, exceto de acordo com as disposições da 
presente convenção. 

ARTIGO lli 

Regulamentação do Comércio de Espécimes de Espécies 
Incluídas no Anexo I 

1. Todo comércio de espécimes de espécies incluídas no anexo I se 
realizará de conformidade com as disposições deste artigo. 

2. A exportação de qualquer espécime de uma espécie incluída no 
anexo I requererá a concessão e apresentação prévia de uma licença de 
exportação, a qual se concederá somente após terem sido satisfeitos os 
seguintes requisitos: 

a) que uma autoridade científica do estado de exportação tenha emi
tido parecer no sentido de que tal exportação não prejudicará a sobrevi
vência da espécie de que se tratar; 

b! que uma autoridade administrativa do estado de exportação tenha 
verificado que o espécime não foi obtido em contravenção à legislação 
vigente desse estado sobre a proteção de sua fauna e flora; 

c) que uma autoridade administrativa do estado de exportação tenha 
verificado que todo espécime vivo será acondicionado e transportado de 
maneira a que se reduza ao mínimo o risco de ferimentos, danos à saúde 
ou tratamento cruel, e 

dJ que uma autoridade administrativa do estado de exportação tenha 
verificado que foi concedida uma licença de importação para o espécime. 

3. A importação de qualquer espécime de uma espécie incluída no 
anexo I requererá a concessão e apresentação prévia de uma licença de 
importação e de uma licença de exportação ou certificado de reexportação. 
A licença de importação somente se concederá uma vez satisfeitos os se
guintes requisitos: 

a) que uma autoridade científica do estado de importação tenha dado 
parecer no sentido de que os objetivos da importação não são prejudiciais 
à sobrevivência da espécie de que se tratar; 
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b! que uma autoridade científica do estado de Importação tenha veri
ficado que, no caso de espécime vivo, o destinatário dispõe de instala
ções apropriadas para obrigá-lo e dele cuidar adequadamente, e 

c) que uma autoridade administrativa do estado de importação tenha 
verificado que o espécime não será utilizado para fins, principalmente, 
comerciais. 

4. A reexportação de qualquer espécime de uma espécie incluída no 
anexo I requererá a concessão e apresentação prévia de um certificado de 
reexportação, o qual somente será concedido uma vez satisfeitos os seguin
tes requisitos: 

a) que uma autoridade administrativa do estado de reexportação haja 
verificado que o espécime foi importado no referido estado em conformi
dade com as disposições desta convenção; 

bJ que uma autoridade administrativa do estado de reexportaçJ.o te
nha verificado que todo espécime vivo será acondicionado. e transportado 
de maneira a que se reduza ao mínimo o risco de ferimentos, dano à saúde 
ou tratamento cruel, e 

c) que uma autoridade administrativa do estado de reexportação tenha 
verificado ter sido concedida uma licença de importação para qualquer 
espécime vivo. 

5. A introdução procedente do mar de qualquer espécime de uma 
espécie incluída no anexo I requererá a prévia concessão de um certificado 
expedido por uma autoridade administrativa do estado de introdução. O 
certificado somente será concedido uma vez satisfeitos os seguintes requi
sitos: 

a) que uma autoridade científica do estado de introdução tenha ma
nifestado que a introdução não prejudicará a sobrevivência da espécie 
de que se tratar; 

b! que uma autoridade administrativa do estado de introdução tenha 
verificado que o destinatário de um espécime vivo dispõe de instalações 
apropriadas para abrigá-lo e dele cuidar adequadamente, e 

c) que uma autoridade administrativa do estado de introdução tenha 
verificado que o espécime não será utilizado para fins principalmente 
comerciais. 

ARTIGO IV 
Regulamentação do Comércio de Espécimes de Espécies 

Incluídas no Anexo II 

1. Todo comércio de espécimes de espécies incluídas no anexo II se 
realizará de conformidade com as disposições deste artigo. 

2. A exportação de qualquer espécime de uma espécie incluída no 
anexo II requererá a concessão e apresentação prévia de uma licença de 
exportação, a qual somente se concederá uma vez satisfeitos os seguintes 
requisitos: 

a) que uma autoridade científica do estado de exportação tenha emi
tido parecer no sentido de que essa exportação não prejudicará a sobrevi
vência da espécie de que se tratar; 

bJ que uma autoridade administrativa do estado de exportação tenha 
verificado que o espécime não foi obtido em contravenção à legislação 
vigente no referido estado sobre a proteção de sua fauna e flora; 
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c) que uma autoridade administrativa do estado de exportação tenha 
verificado que todo espécime vivo será acondicionado e transportado de 
maneira a que se reduza ao minimo o risco de ferimentos, danos à saúde 
ou tratamento cruel. 

3. Uma autoridade científica de cada parte fiscalizará as licenças de 
exportação expedidas por esse estado para espécimes de espécies incluídas 
no anexo II e as exportações efetuadas de tais espécimes. Quando uma 
autoridade científica determinar que a exportação. de espécimes de qual
quer dessas espécies deve ser limitada, a fim de conservá-la em toda sua 
área de distribuição, em nível consistente com seu papel nos ecossistemas 
onde se apresenta e em nível nitidamente superior àquele no qual essa es
pécie seria suscetível de inclusão no anexo I, a autoridade científica co
municará à autoridade administrativa competente as medidas apropria
das a serem tomadas, a fim de limitar a concessão de licenças de expor
tação para espécimes dessa espécie. 

4. A reexportação de qualquer espécime de uma espécie incluída no 
anexo II requererá a apresentação prévia de uma licença de exportação 
ou de um certificado de reexportação. 

5. A reexportação de qualquer espécie de uma espécie incluída no 
anexo II requererá a concessão e apresentação prévias de um certificado 
de reexportação, o qual somente será concedido uma vez satisfeitos os se
guintes requisitos: 

a) que uma autoridade administrativa do estado de reexportação te
nha verificado que o espécime foi importado nesse estado de conformidade 
com as disposições da presente convenção, e 

b) que uma autoridade administrativa do .estado de reexportação te
nha verificado que todo espécime vivo será acondicionado e transportado 
de maneira a que se reduza ao mínimo o risco de fêrimentos, danos à 
saúde ou tratamento cruel. 

6. A introdução procedente do mar de qualquer espécime de uma 
espécie incluída no anexo II requer a concessão prévia de um certificado 
expedido por uma autoridade administrativa do estado de introdução. So
mente se concederá um certificado uma vez satisfeitos os seguintes re
quisitos: 

a) que uma autoridade científica do estado de introdução tenha emi
tido parecer no sentido de que a introdução não prejudicará a sobrevi
vência de tal espécie; e 

b) que uma autoridade administrativa do estado de introdução tenha 
verificado que qualquer espécime vivo será tratado de maneira a reduzir 
ao mínimo o risco de ferimentos, dano à saúde ou tratamento cruel. 

7. Os certificados a que se refere o parágrafo 6!? do presente artigo 
poderão ser concedidos por períodos que não excedam de um ano, para 
quantidades totais de espécimes a serem introduzidos em tais períodos, 
com o assessoramento prévio de uma autoridade científica em consulta 
com outras autoridades científicas nacionais ou, quando seja apropriado, 
com autoridades científicas internacionais. 

ARTIGO V 

Regulamentação rkJ Comércio de Espécimes de Espécies 
Incluídas no Anexo III 

1. Todo comércio de espécimes de espécies incluídas no anexo III se 
realizará de conformidade com as disposições do presente artigo. 
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2. A exportação de qualquer espécime de uma espécie incluida no 
anexo III, procedente de um estado que a tenha incluído no referido anexo, 
requererá a concessão e apresentação prévia de uma licença de exportação, 
a qual somente será concedida uma vez satisfeitos os seguintes requi
sitos: 

a) que uma autoridade administrativa do estado de exportação tenha 
verificado que o espécime não foi obtido em contravenção à legislação 
vigente no referido estado sobre a proteção de sua fauna e flora, e 

bJ que uma autoridade administrativa do estado de exportação tenha 
verificado que todo espécime vivo será acondicionado e transportado de 
maneira a reduzir ao mínimo o risco de ferimentos, danos à saúde ou 
tratamento cruel. 

3. A importação de qualquer espécime de uma espécie incluída no 
anexo m requererá, salvo nos casos previstos no parágrafo 4 deste artigo, 
a apresentação prévia de um certificado de origem e, quando a impor~:v:ão 
provenha de um estado que tenha incluído tal espécie no anexo III, de 
uma licença de exportação. 

4. No caso de uma reexportação, um certificado concedido por uma 
autoridade administrativa do estado de reexportação no sentido de que 
o espécime foi transformado nesse estado ou está sendo reexportado, será 
aceito pelo estado de !mporta~ão. como prova de que foram cumpridas 
as disposições da presente convenção com referência ao espécime de que 
se tratar. 

ARTIGO VI 

Licenças e Certificados 

1. As licenças e certificados concedidos de conformidade com as dis
posições dos artigos IIT, IV e V deverão estar de acorda com as disposições 
do presente artigo. 

2. Cada licença de exportação conterá a informação especificada no 
modelo reproduzido no anexo IV e somente poderá ser usada para expor
tação, dentro de um período de seis meses a partir da data de sua expe
dição. 

3. Cada licença ou certificado conterá o titulo da presente convenção, 
o nome e o carimbo de identificação da autoridade administrativa que o 
emitir e um número de controle aposto atribuido pela autoridade admi
nistrativa. 

4. Todas as cópias de uma licença ou certificado expedido por uma 
autoridade administrativa serão claramente marcadas como cópias somen
te, e nenhuma cópia poderá ser usada em lugar do original, a menos 
que seja estipulado de modo diferente na cópia. 

5. Será requerida uma licença ou certificado separado para cada 
embarque de espécimes. 

6. Uma autoridade administrativa do estado de importação de qual
quer espécime cancelará e conservará a licença de exportação ou certifi
cado de reexportação e qualquer licença de importação correspondente 
apresentada para amparar a importação desse espécime. 

7. Quando for apropriado e factivel a autoridade administrativa po
derá afixar uma marca sobre qualquer espécime para facll1tar sua Identifi
cação. Para esse fim "marca'' signüica qualquer impressão indelével, selo 
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de chumbo ou outros meios adequados de identificar um espécime, dese
nhado de maneira a tornar sua imitação, por pessoas não autorizadas, a 
mais difícil possível. 

ARTIGO VII 

Isenções e outras Disposições Especiais Relacionadas com o Comércio 

1. As disposições dos artigos III, IV e V não se aplicarão ao trânsito 
ou transbordo de espécimes através do ou no território de uma parte, 
enquanto os espécimes permanecerem sob o controle aduaneiro. 

2. Quando uma autoridade administrativa do estado de exportação 
ou de reexportação verificar que um espécime foi adquirido antes da data 
em que tenham entrado em vigor as disposições da presente convenção 
com referência a esse espécime, as disposições dos artigos III, IV e V não 
se aplicarão a esse espécime, se a autoridade administrativa expedir um 
certificado nesse sentido. 

3. As disposições dos artigos III, IV e V não se aplicarão a espécimes 
que sejam objetos pessoais ou de uso doméstico. Essa isenção não se apli
cará se: 

a) no caso de espécimes de uma espécie incluída no anexo I, estes 
foram adquiridos pelo dono fora do estado de sua residência normal e fo
rem importados para esse estado; ou 

b) no caso de espécimes de urna .espécie incluída no anexo II; 

i) estes foram adquiridos Pelo dono fora do estado de sua residência 
normal e no estado onde foram retirados do meio (selvagem) ; 

ii) estes foram importados no estado de residência normal do dono, e 

iii) o estado onde se realizou a retirada do meio selvagem requer a 
concessão prévia de licenças de exportação antes de qualquer exportação 
desses espécimes; a menos que uma autoridade administrativa tenha veri
ficado que os espécimes forarn adquiridos antes que as disposições da 
presente convenção entrassem em vigor com referência a esses espécimes. 

4. Os espécimes de uma espécie animal incluída no anexo I e criados 
no cativeiro para fins comerciais, ou de uma espécie vegetal, incluída no 
anexo I e reproduzidos artificialmente para fins comerciais, serão consi
derados espécimes das espécies incluídas no anexo II. 

5. Quando uma autoridade administrativa do estado de exportação 
verificar que qualquer espécime de uma espécie animal foi criado em cati
veiro ou que qualquer espécime de uma espécie vegetal foi reproduzido 
artificialmente, seja uma parte desse animal ou planta, seja um derivado 
de um ou de outra, será aceito um certificado dessa autoridade adminis
trativa nesse sentido, em substituição às licenças exigidas, em virtude das 
disposições dos artigos III, IV ou V, 

6. As disposições dos artigos III, IV e V não se aplicarão ao emprés
timo, doação ou intercâmbio não comercial entre cientistas ou instituições 
cientificas registradas junto à autoridade adminiStratva de seu estado, 
de espécimes de herbário, outros espécimes preservados, secos ou incrusta
dos de museu, e material de plantas vivas que levem um rótulo expedido 
ou aprovado por uma autoridade administrativa. 

7. Uma autoridade administrativa de qualquer estado poderá dispen
sar os requisitos dos artigos III, IV e V e permitir o movimento, sem licen
ças ou certificados, de espécimes que sejam parte de um parque zoológico, 
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circo, coleção zoológica ou botânicas ambulantes ou outras exibições am
bulantes, sempre que: 

aJ o exportador ou importador registre todos os pormenores sobre esses 
espécimes junto à autoridade administrativa; 

b) os espécimes estejam incluídos em qualquer das categorias mencio
nadas nos parágrafos 2 ou 5 do presente artigo, e 

c) a autoridade administrativa tenha verificado que qualquer espécime 
vivo será transportado e cuidado de maneira a que se reduza ao mínimo 
o risco de ferimentos, danos à saúde ou tratamento cruel. 

ARTIGO VIII 

Medidas que Deverão Adotar as Partes 

1. As partes adotarão as medidas apropriadas para velar pelo cum ... 
primento das disposições desta convenção e proibir o comércio de espécimes 
em violação das mesmas. Estas medidas incluirão: 

a) sancionar o comércio ou a posse de tais espécimes, ou ambos, e 

b) prever o confisco ou devolução ao estado de exportação de tais es
pécimes. 

2. Além das medidas tomadas em conformidade com o parágrafo 1 
do presente artigo, qualquer parte poderá, quando o julgue necessário, 
prever um método de reembolso interno para gastos incorridos como resul
tado do confisco de um espécime, adquirido em violação das medidas to
madas na aplicação das disposições da presente convenção. 

3. Na medida do possível, as partes velarão para que se cumpram, 
com um mínimo de demora, as formalidades requeridas para o comércio 
de espécimes. Para facilitar o que precede, cada parte poderá designar 
portos de saída e portos de entrada nos quais deverão ser apresentados 
os espécimes para seu despacho. As partes deverão verificar, outrossim, 
que todo espécime vivo, durante qualquer período em trânsito, permanên
cia ou despacho, seja cuidado adequadamente, a fim de reduzir ao mínimo 
o risco de ferimentos, danos à sua saúde ou tr.atamento cruel. 

4. Quando se confisque um espécime vivo de conformidade com as 
disposições do parágrafo 1 do presente artigo: 

a) o espécime será confiado a uma autoridade administrativa do esta
do confiscador; 

bJ a autoridade administrativa, após consulta ao estado de .exportação, 
devolverá o espécime a esse estado às custas do mesmo, ou a um centro 
de resgate ou a outro lugar que a autoridade administrativa considere 
apropriado e compatível com os objetivos desta convenção, e 

c) a autoridade administrativa poderá obter a assessoria de uma auto
ridade científica ou, quando o considere desejável, poderá consultar a se
cretaria, a fim de facilitar a decisão a ser tomada de conformidade com 
o subparágrafo b do presente parágrafo, incluindo a seleção do centro 
de resgate ou outro lugar. 

5. Um centro de resgate, a que se refere o parágrafo 49 do presente 
artigo, significa uma instituição designada por uma autoridade adminis
trativa para cuidar do bem-estar dos espécimes vivos, especialmente da
queles que tenham sido confiscados. 
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6. Cada parte deverá manter registro do comércio de espécimes das 
espécies incluídas nos anexos I, II e III que deverão conter: 

a) os nomes e os endereços dos exportadores e importadores; e 

b) o número e a natureza das licenças e certificados emitidos; os esta
dos com os quais se realizou o referido comércio; as quantidades e os tipos 
de espécimes, os nomes das espêcies incluídas nos anexos I, II e III e, 
quando seja apropriado, o tamanho e sexo dos espécimes. 

7. Cada parte preparará e transmitirá à secretaria relatórios perió
dicos sobre a aplicação das disposições da presente convenção, incluindo: 

a) um relatório anual contendo um resumo das informações previstas 
no subparágrafo b do parágrafo 6 do presente artigo; e 

b! um relatório bienal sobre medidas legislativas, regulamentares e 
administrativas, adotadas com a finalidade de dar cumprimento às dispo
sições da presente convenção. 

8. As informações a que se refere o parágrafo 7 do presente artigo 
estará disponível para o público quando o permita a legislação vigente da 
parte interessada. 

ARTIGO IX 
Autoridades Administrativas e Científicas 

1. Para os fins da presente convenção, cada parte designará: 

aJ uma ou mais autoridades administrativas competentes para conce
der licenças e certificados em nome da referida parte, e 

b) uma ou mais autoridades científicas. 

2. Ao depositar seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão, cada estado comunicará ao governo depositário o nome e o 
endereço da autoridade administrativa autorizada a se comunicar com 
outras partes e com a secretaria. 

3. Qualquer alteração nas designações ou autorizações previstas no 
presente artigo será comunicada à secretaria pela parte interessada, a fim 
de que seja transmitida a todas as demais partes. 

4. Qualquer autoridade administrativa a que se refere o parágrafo 
2 do presente artigo, quando solicitada pela secretaria ou pela autoridade 
administrativa de outra parte, transmitirá modelos de carimbos ou outros 
meios utilizados para autenticar licenças ou certificados. 

ARTIGO X 
Comércio com Estados que não são Partes da Convenção 

Nos casos de importações de, ou exportações e reexportações para esta
dos que não são partes da presente convenção, os estados partes poderão 
aceitar, em lugar das licenças e certificados mencionados na presente con
venção, documentos comparáveis que estejam de acordo, substancialmente, 
com os requisitos da presente convenção para tais licenças e certificados, 
sempre que tenham sido emitidos pelas autoridades governamentais com
petentes do estado não parte da presente convenção. 
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ARTIGO XI 

Conferência das Partes 

31 

1. A secretaria convocará uma conf-erência das partes o mais tardar 
dois anos depois da entrada em vigor da presente convenção. 

2. Posteriormente, a secretaria convocará reuniões ordinárias da con
ferência pelo menos uma vez cada dois anos, a menos que a conferência 
decida de outro modo, e reuniões extraordinárias a qualquer momento, a 
pedido, por escrito, de pelo menos um terço das partes. 

3. Nas reuniões ordinárias ou extraordinárias da conferência, as par
tes examinarão a aplicação da presente convenção e poderão: 

a) adotar qualquer medida necessária para facilitar o desempenho 
das funções da secretaria; 

b) considerar e adotar .emendas aos anexos I e II de conformidade 
com o disposto no artigo XV; 

c) analisar o progresso obtido na restauração e conservação das espé
cies incluídas nos anexos I, II e III; 

d) receber e considerar os relatórios apresentados pela secretaria ou 
qualquer das partes, e 

e) quando for o caso, formular recomendações destinadas a melho
rar a eficácia da presente convenção. 

4. Em cada reunião ordinária da conferência, as partes poderão de
terminar a data e sede da reunião ordinária seguinte, que se celebrará 
de conformidade com as disposições do parágrafo 2 do presente artigo. 

5. Em qualquer reunião, as partes poderão determinar e adotar regras 
de procedimento para essa reunião. 

6. As Nações Unidas, suas agências especializadas e a Agência Inter
nacional de Energia Atômica, assim como qualquer estado não parte da 
presente convenção, poderão ser representados em reuniões da conferên
cia por observadores que terão direito a participar sem voto. 

7. Qualquer organismo ou entidade tecnicamente qualificado na pro
teção, preservação ou administração da fauna e flora selvagens e que esteja 
compreendido em qualquer das categorias mencionadas a seguir, poderá 
comunicar à secretaria seu desejo de estar representado por um observa
dor nas reuniões da conferência e será admitido, salvo objeção de pelo 
menos um terço das partes presentes: 

a) organismos ou entidades internacionais, tanto governamentais co
mo não governamentais, assim como organismos ou entidades governa
mentais nacionais, e 

bJ organismos ou entidades nacionais não governamentais que tenham 
sido para tal autorizados pelo estado onde se encontrem localizados. 

Uma vez admitidos, estes observadores terão o direito de participar 
sem direito a voto nos trabalhos da reunião. 

ARTIGO XII 

A Secretarta 

1. Ao entrar .em vigor a presente convenção, o diretor executivo do 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente proverá uma sec:-e-
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taria. Na medida e forma em que considere apropriado, o diretor executivo 
poderá ser auxiliado por organismos e .entidades internacionais ou nacio
nais, governamentais ou não governamentais, com competência técnica na 
proteção, conservação e administração da fauna e flora selvagens. 

2. As funções da secretaria serão as seguintes: 

a) organizar as conferências das partes e lhes prestar serviços; 

bJ desempenhar as funções que lhe sejam confiadas de conformidade 
com os artigos XV e XVI da presente convenção; 

cJ realizar estudos científicos e técnicos de conformidade com os pro
gramas autorizados pela conferência d.as partes, que contribuam para a 
melhor aplicação da presente convenção, incluindo estudos relacionados 
com normas para a adequada preparação e embarque de espécimes vivos 
e os meios para sua identificação; 

d) estudar os relatórios das partes e solicitar a estas qualquer infor
mação adicional que se torne necessária para assegurar a melhor aplica
ção da presente convenção; 

e) chamar a atenção das partes para qualquer questão relacionada 
com os fins da presente convenção; 

fJ publicar periodicamente, e distribuir às partes, edições revistas dos 
anexos I, II e III, juntamente com qualquer outra informação que possa 
facilitar a identificação dos espécimes das espécies incluídas nos referi
dos anexos; 

g) preparar relatórios anuais para as partes sobre as suas atividades 
e sobre a aplicação da presente convenção, assim como os demais relató
rios que as partes possam solicitar; 

hJ formular recomendações para a realização dos objetivos e disposi
ções da presente convenção, incluindo o intercâmbio de informações de 
natureza científica ou técnica, e 

iJ desempenhar qualquer outra função que as partes lhe possam atri
buir. 

ARTIGO XIII 

Medidas InternaciOnais 

1. Quando a secretaria, à luz de informações recebidas, considere 
que qu.alquer espécie incluída nos anexos I ou II está sendo afetada, pre·· 
judicada adversamente pelo comércio de espécimes dessa espécie, ou que 
as disposições da presente convenção não estão sendo aplicadas eficaz
mente, comunicará essas informações à autoridade administrativa auto
rizada da parte ou das partes interessadas. 

2. Quando qualquer parte receba uma comunicação de acordo com 
o disposto no parágrafo 1 do presente artigo, esta, com a possível brevi
dade e na medida em que sua legislação o permita, comunicará à secre
taria todo dado pertinente e, quando for apropriado, proporá medidas 
para corrigir a situação. Quando a parte considerar que uma investigação 
é conveniente, esta poderá ser levada a cabo por uma ou mais pessoas 
expressamente autorizadas pela parte. 

3. A informação proporcionada pela parte ou emanada de uma 
investigação de conformidade com o previsto no parágrafo 2.0 do presente 
artigo, será examinada pela subseqüente conferência das partes, a qual 
poderá formular qualquer recomendação que considere pertinente. 
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ARTIGO XIV 

Efeito sobre a Legislação Nacional e Convenções Internacionais 

1. As disposições da presente convenção não afetarão, de modo al
gum, o direito das partes de adotar: 

a) medidas internas mais rígidas com referência às condições de co
mércio, captura, posse ou transporte de espécimes de espécies incluídas 
nos anexos I, II e III, ou proibi-los inteiramente; ou 

bJ medidas internas que restrinjam ou proíbam o comércio, a captura, 
a posse ou o transporte de espécies não incluídas nos anexos I, II ou III. 

2. As disposições da presente convenção não afetarão, de modo algum, 
as disposições de qualquer medida interna ou obrigações das partes deriva
das de qualquer tratado, convenção ou acordo internacional referentes a 
outros aspectos do comércio, da captura, da posse ou do transporte de es
pécimes que estejam em vigor, ou que entrem em vigor posteriormente para 
qualquer das partes, incluídas as medidas relativas a alfândega, saúde 
pública ou quarentenas vegetais ou animais. 

3. As disposições da presente convenção não afetarão de modo algum 
as disposições ou obrigações emanadas de qualquer tratado, convenção ou 
acordo internacional celebrados ou que venham a ser celebrados entre es
tados e que criem uma união ou acordo comercial regional, que estabeleça 
on mantenha umocntrole aduaneiro comum externo e elimine controles 
aduaneiros entre as partes respectivas, na medida em que se refiram ao 
comérc!o entre os estados membros dessa união ou acordo. 

4. Um estado parte da presente convenção que seja também parte de 
outro tratado, convenção ou acordo internacional vigente quando entrar 
em vigor a presente convenção e em virtude de cujas disposições se pro
tejam as espécies marinhas incluídas no anexo II, ficará isento das obriga
ções que lhe impõem as disposições da presente convenção com referência 
aos espécimes de espécies incluídas no anexo II capturados tanto por bar
cos matriculados nesse estado e de conformidade com as disposições desses 
tratados, convenções ou acordos internacionais. 

5. Sem prejuízo das disposições dos artigos III, IV e V, qualquer ex
portação de um espécime capturado de conformidade com o parágrafo 4.0 

do presente artigo, somente será necessário um certificado de uma auto
ridade administrativa do estado de introdução, assegurando que o espécime 
foi capturado de acordo com as disposições dos tratados, convenções ou 
acordos internacionais pertinentes. 

6. Nenhum dispositivo da presente convenção prejudicará a modifi
cação e o desenvolvimento progressivo do direito do mar pela Conferência 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, convocada de acordo com a 
Resolução n.o 2. 750 C (XXV) da Assembléia Geral da.s Nações Unidas, nem 
as reivindicações e teses jurídicas presentes ou futuras de qualquer estado 
no que se refere ao direito do mar e a natureza e a extensão da jurisdição 
costeira e da bandeira do estado. 

ARTIGO XV 

Emendas aos Anexos I e II 

1. Em reuniões da Conferência das partes, serão aplicadas as seguin
tes disposições com referência à adoção das emendas aos anexos I e II: 

a) Qualquer parte poderlá propor emenda.s aos anexos I ou II para 
consideração na reunião seguinte. O texto da emenda proposta será corou-
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nicado à secretaria pelo menos 150 dias antes da reunião. A secretaria con
sultará as demais partes e as entidades Interessadas na emenda de acordo 
com o disposto nos subparágrafos b e c do parágrafo 2.0 do presente artigo 
e comunicará as respostas a todas as partes pelo menos 30 dias antes da 
reunião. 

b) As emendas serão adotadas por uma maioria de dois terços das par
tes presentes e votantes. Para estes fins, "partes presentes e votantes" 
significam partes presentes e que emitam um voto afirmativo ou negativo. 
As partes que se abstenham de votar não serão contadas nos dois terços 
requeridos para adotar a emenda. 

c) As emendas adotadas numa reunião entrarão em vigor para todas 
as partes 90 dias depois da reunião, com exceção das partes que formulem 
reservas de acordo com o parágrafo 39 do presente artigo. 

2. Com referência às emendas aos anexos I e n apresentadas entre 
reuniões da conferência das partes, apllcar-se-ão as seguintes disposições: 

a) qualquer parte poderá propor emendas aos anexos I ou II para que 
sejam examinadas entre as reuniões da conferência, mediante o procedi
mento por correspondência enunciado no presente parágrafo; 

b) com referência às espécies marinhas, a secretaria, ao receber o 
texto da emenda proposta, fará com que seja comunicado imediatamente 
a todas as partes; consultará, outrossim, as entidades intergovernamentais 
que tenham uma função relacionada com tais espécies, especialmente com 
a finalidade de obter qualquer Informação científica que estas possam for
necer e assegurar a coordenação das medidas de conservação aplicadas 
pelas referidas entidades; a secretaria transmitirá a todas as partes, com 
a passivei brevidade, as opiniões expressadas e os dados fornecidos por tais 
entidades, juntamente com suas próprias conclusões e recomendações; 

cJ com referência a espécies que não as marinhas, a secretaria, ao re
ceber o texto da emenda proposta, o comunicará imediatamente a todas as 
partes e, posteriormente, com a possível brevidade, comunicará a todas as 
partes suas próprias recomendações; 

di qualquer parte poderá, dentro de 60 dias da data na qual a Secre
taria tenha comunicado suas recomendações às partes de acordo coni os 
subparágrafos b ou c do presente parágrafo, transmitir à secretaria seus 
comentários sobre a emenda proposta, juntamente com todos os dados 
científicos e informações pertinentes; 

e J a secretaria transmitirá a todas as partes, tão logo lhes seja pos
sível, todas as respostas recebidas, juntamente com suas próprias reco
mendações; 

fi se a secretaria não receber objeção alguma à emenda proposta den
tro de 30 dias a partir da data em que comunicar as respostas recebidas 
de acordo com o disposto no subparágrafo e do presente parágrafo, a 
emenda entrará em vigor 90 dias após para todas as partes, com exceção 
das que houverem formulado reservas de acordo com o parágrafo 39 do 
presente artigo; 

g) se a secretaria receber uma objeção de qualquer parte, a emenda 
proposta será submetida a votação por correspondência de acordo com o 
disposto nos subparágrafos h, i e j do presente parágrafo; 

h) a secretaria notificará todas as partes de que foi recebida uma 
notificação de objeção; 
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iJ salvo se a secretaria receber os votos a favor, contra ou de abstenção 
de pelo menos a metade das partes dentro de 60 dias a partir da data de 
notificação de acordo com o subparágrafo h do presente parágrafo, a emen
da proposta será transferida para a reunião seguinte da conferência das 
partes; 

j) desde que sejam recebidos os votos da metade das partes, a emenda 
proposta será adotada por uma maioria de dois terços dos estados que 
votem a favor ou contra; 

kJ a secretaria notificará a todas as partes o resultado da votação; 

lJ se a emenda proposta for adotada, esta entrará em vigor para todas 
as partes 90 dias após a data em que a secretaria notifique sua adoção, 
exceto para as partes que formulem reservas de acordo com o disposto no 
parágrafo 39 do presente artigo. 

3. Dentro do prazo de 90 dias previsto no subparágrafo c do parágrafo 
1 ou subparágrafo l do parágrafo 29 deste artigo, qualquer parte poderá 
formular uma reserva a essa emenda mediante notificação por escrito ao 
governo depositário. Até que retire sua reserva, a parte será considerada 
como estado não-parte da presente convenção com referência ao comércio 
da espécie respectiva. 

ARTIGO XVI 

Anexo III e suas Emendas 

1. Qualquer parte poderá, a qualquer momento, enviar à secretaria 
uma lista de espécies que identifique como estando sujeitas a regulamenta
ção dentro de sua jurisdição para o fim mencionado no parágrafo 39 do 
artigo II. No anexo III serão incluídos os nomes das partes que as apre
sentaram para inclusão, os nomes científicos de cada espécie assim apre
sentada e qualquer parte ou derivado dos animais ou plantas respectivas 
que se especifiquem com referência a essa espécie para os fins do subpará
grafo b do artigo I. 

2. A secretaria comunicará às partes, com a possível brevidade após 
seu recebimento, as listas apresentadas de acordo com o disposto no pará
grafo 19 do presente artigo. A lista entrará em vigor, como parte do anexo 
m, 90 dias após a data da comunicação em apreço. Em qualquer oportu
nidade após o recebimento da comunicação da lista, qualquer parte poderá, 
mediante notificação por escrito ao governo depositário, formular uma 
reserva com referência a qualquer espécie ou parte ou derivado da mesma. 
Até que retire essa reserva, o estado respectivo será considerado estado 
não-parte da presente convenção com referência ao comércio da espécie, 
parte ou derivado de que se trata. 

3. Qualquer parte que apresente uma espécie para inclusão no anexo 
III, poderá retirá-la a qualquer momento, mediante notificação à secre
taria, a qual comunicará a retirada a todas as partes. A retirada entrará 
em vigor 30 dias depois da data da notificação. 

4. Qualquer parte que apresente uma lista de acordo com as disposi
ções do parágrafo 19 do presente artigo, remeterá à secretaria cópias de 
todas as leis e regulamentos internos aplicáveis à proteção de tais espécies, 
junto com as interpretações que a parte considere apropriadas ou que a 
secretaria lhe solicite. A parte, durante o período em que a espécie se en
contre incluída no anexo III, comunicará toda emenda às referidas leis e 
regulamentos, assim como qualquer interpretação nova, à In;edida que sejam 
adotadas. 



36 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

ARTIGO XVII 

Emendas d Convenção 

1. A secretaria, a pedido, por escrito, de pelo menos wn terço das 
partes, convocará uma reunião extraordinária da conferência das partes 
para considerar e adotar emendas à presente convenção. As referidas 
emendas serão adotadas por uma maioria de dois terços das partes pre
sentes e votantes. Para estes fins, "partes presentes e votantes" significam 
partes presentes que emitam um voto afirmativo ou negativo. As partes 
que se abstenham de votar não serão contadas entre os dois terços reque
ridos para adotar a emenda. 

2. A secretaria transmitirá a todas as partes os textos de propostas 
de emenda pelo menos 90 dias antes de sua apreciação pela conferência. 

3. Toda emenda entrará em vigor para as partes que a aceitem 60 
dias após que dois terços das partes depositem com o governo depositário 
seus instrumentos de aceitação da emenda. A partir dessa data, a emenda 
entrará em vigor para qualquer outra parte 60 dias após ter essa parte 
depositado seu instrumento de aceitação da mesma. 

ARTIGO XVIII 
Solução de Controvérsias 

1. Qualquer controvérsia que possa surgir entre duas ou mais partes 
com referência à interpretação ou aplicação das disposições da presente 
convenção, estará sujeita a negociação entre as partes envolvidas nas 
controvérsias. 

2. Se a controvérsia não puder ser resolvida de acordo com o pará
grafo 1.0 do presente artigo, as partes poderão, por consentimento mútuo, 
submeter a controvérsia a arbitragem, especialmente à Corte Permanente 
de Arbitragem da Haia e as partes que assim submetam a controvérsia se 
obrigarão pela decisão arbitral. 

ARTIGO XIX 

Assinatura 

A presente convenção estará aberta à assinatura em Washington, até 
30 de abril de 1973 e, a partir dessa data, em Berna, até 31 de dezembro 
de 1974. 

ARTIGO XX 

Ratificação, Aceitação e Aprovação 

A presente convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou apro
vação. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depo
sitados junto ao Governo da Confederação Suíça, o qual será o governo 
depositário. 

ARTIGO XXI 
Adesão 

A presente convenção está aberta indefinidamente à adesão. Os ins
trumentos de adesão serão depositados junto ao governo depositário. 
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ARTIGO XXII 

Entrada em Vtgor 

-- ----------------
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1. A presente convenção entrará em vigor 90 dias após a data em 
que tenha sido depositado, junto ao governo depositário, o décimo instru
mento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

2. Para cada estado que ratificar, aceitar ou aprovar a presente 
convenção ou a ela aderir, depois do depósito do décimo instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a convenção entrará em vigor 
90 dias depois que o referido estado tiver depositado seu instrumento de 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

ARTIGO XXIII 

Reservas 

1. A presente convenção não está sujeita a reservas gerais. Poderão 
ser formuladas unicamente reservas específicas de acordo com o disposto 
no presente artigo e nos artigos XV e XVI. 

2. Qualquer estado, ao depositar seu instrumento de ratificação, acei
tação, aprovação ou adesão, poderá formular uma reserva específica com 
referência a: 

a) qualquer espécie incluída nos anexos I, II e III; ou 

b) qualquer parte ou derivado especificado em relação a uma espécie 
incluída no anexo lll. 

3. Até que uma parte retire a reserva, formulada de acordo com as 
disposições do presente artigo, esse estado será considerado como estado 
não-parte da presente convenção com referência ao comércio da espécie, 
parte ou derivado especificado em tal reserva. 

ARTIGO XXIV 

Denúncia 

Qualquer parte poderá denunciar a presente convenção, mediante noti
ficação por escrito ao governo depositário, a qualquer momento. A denún
cia produzirá efeito doze meses após ter o governo depositário recebido 
a notificação. 

ARTIGO XXV 

Depositário 

1. O original da presente convenção, cujos textos em chinês, espanhol, 
francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto ao 
Governo depositário, o qual enviará cópias autenticadas a todos os estados 
que a tenha assinado ou depositado instrumentos de adesão à mesma. 

2. O governo depositário informará todos os estados signatários e 
aderentes, assim como a secretaria, das assinaturas, depósitos de instru
mentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, da entrada em 
vigor da presente convenção, emendas, apresentação e retirada de reser
vas e notificações de denúncias. 

3. Quando a presente convenção entrar em vigor o governo depositá
rio transmitirá uma cópia certificada à secretaria das Nações Unidas para 
registro e publicação na forma do artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 
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Em testemunho do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devida
mente autorizados para tanto, firmaram a presente convenção. 

Feito em Washington, aos três dias de março de mil novecentos e 
setenta e três. 

ANEXO I 

Interpretação: 

1. No presente anexo é feita referência às espécies: 

a) conforme o nome das espécies; ou 

b) como se estivessem todas as espécies incluídas num taxon superior 
ou em uma parte designada do mesmo. 

2. A abreviatura "spp" se utiliza para denotar todas as espécies de 
um taxon superior. 

3. Outras referências aos taxa superiores às espécies têm o único fim 
de servir de informação ou classificação. 

4. Um asterisco ( •) colocado junto ao nome de uma espécie ou taxon 
superior indica que uma ou mais das populações geograficamente separa
das, subespécies ou espécies do referido taxon estão Incluídas no anexo II 
e que essas populações, subespécies ou espécies estão excluídas do anexo I. 

5. O símbolo - seguido de um número colocado junto ao nome de 
uma espécie ou taxon superior indica a exclusão de tal espécie ou taxon 
das populações geograficamente separadas, subespécies ou espécies, desig
nadas como se segue: 

- 101 Lemur catta 

- 102 População australiana. 

6. O símbolo + seguldo de um número colocado junto ao nome de 
uma espécie denota que somente uma população geograficamente separada 
ou subespécie designada dessa espécie se inclui neste anexo, como segue: 

+ 201 Unicamente população italiana. 

7. O símbolo x colocado junto ao nome de uma espeCie ou taxon 
superior indica que as espécies correspondentes estão protegidas na forma 
do programa de 1972 da Comissão Internacional da Baleia. 

MARSUPIALIA 

Macropodidae 

FAUNÁ 

MAMMALIA 

Marcropus parma 
Onychogalea frenata 
o. lunata 
Lagorchestes hirsutus 
Lagostrophus tasctatus 
Caloprymnus campestris 
Bettongia penicillata 
B. lesueur 
B. tropica 



Phalanger!dae 

Burramyldae 

Vombatldae 

Peramelidae 

Da.syurldae 

Thylacinldae 

PRIMATES 

Lemuridae 

Indriidae 

Daubentoniidae 

Calllthricidae 

Cebldae 

Cercopithecidae 

SENADO FEDERAL 

Wyulàa squamicauàata 

Burramys parvu·s 

Lasiorhinus gülespfei 

Perameles bougatnville 
Chaeropus ecaudatus 
M acrotts lagotis 
M. Zeucura 

Planigale tenuirostrls 
P. substüisslma 
Sminthopsis psammophtla 
S. longtcauàata 
Antechinom:ys laniger 
Myrmecobius tasciatus rutus 

Thylacinus cynocephalus 

Lemur spp. • - 101 
Lepilemur spp. 
Hapalemur spp. 
Allocebus spp. 
Chetrogaleus spp. 
Microcebus spp. 
Phaner spp. 

Indri spp. 
Proplthecus spp. 
Avahi spp. 
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Daubentonta maàagascartensts 

Leontopithecus (LeontlàeusJ spp. 
Callimtco goelàii 

Satmiri oersteàii 
Chiropotes albinasus 
Cacaiao spp. 
Alouatta palltata (vülosa) 
Ateles geoffroyi trontatus 
A. g. panamensls 
Brachyteles arachnoides 

Cercocebus galerttus galeritus 
Macaca silenus 
Colobus badius rujomitratus 
c. b. kirkii 
Presbytls geei 
P. ptleatus 
P. entellus 



Hylobatidae 

Pongidae 

EDENTATA 

Dasypodidae 

PHOLIDOTA 

Manidae 

LAGOMORPHA 

Leporidae 

RODENTIA 

Sciuridae 

Castoridae 

Murldae 

Chinchillidae 

OETACEA 

Platanistidae 

Eschrichtldae 

Balaenopteridae 

Balaenidae 

CARNIVORA 

Canldae 
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N asalis larvatus 
Simias concolor 
Pygathrix nemaeus 

Hylobates spp. 
Symphalangus syndactylus 

Pongo pygmaeus pygamaeus 
P. p. abelii 
Gorilla gorilla 

Priodontes giganteus ( Imaximus) 

Manis temmincki 

Romerolagus diazi 
Caprolagus hispidus 

Cynomys mexicanus 

Castor fiber burulaia 
Castor canadensis mexicanus 

Zizomys jedunculatus 
Leporillus conditor 
Pseudomys novaehollandiae 
P. praeconis 
P. shortridgei 
P. fumeus 
P. occidentalis 
P. fieldi 
Notomys aquilo 
Xeromys myoides 

Chinchilla brevicaudata boliviana 

Platanista gangetica 

Eschrichtius robustus ( glaucus) 

Balaenoptera musculus + 
Megaptera novaengliae + 
Balaena mysticetus + 
Eubalaena spp. + 

Canis lupus monstrabüis 
Vulpes velox hebes 



Viverr!dae 

Ursidae 

Mustelldae 

Hyaenidae 

Felldae 

PINNIPIEDIA 

Phocidae 

PROBOSCIDEA 

Elephantidae 
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Pricmodon pardicolor 

Ursus americanus Emmonsii· 
U. arctos pruinosus 
U. arctos • + 201 
U. a. nelsoni 

Mustela nigripes 
Lutra longicandis 
lplatensis/anmectens! 
L. telina 
L. provocax 
Pteronura brasiliensis 
Aonyx microdon 
Enhydra lutris nereis 

H yaena brunnea 

Felis planiceps 
F. nigripes 
F. concolor coryi 
F. c. c'ostaricensis 
F. c. cougar 
F. temmincki 
Felis bengalensis bengalensis 
F. yagouaroundi cacomitli 
F. y. jossata 
F. y. panamensis 
F. y. tolteca 
F. pardalis mearnsi 
F. p. mitis 
F. wiedii nicaraguae 
F. w. salvinia 
F. tigrina oncilla 
F. marmorata 
F. iacobita 
F. !Lynx! ruja escuinapae 
Neojelis nebulosa 
Panthera tigris • 
P. pardus 
P. uncia 
P. anca 
Acinonyx jubatus 

Monachus spp. 
Mirounga angustirostris 

Elephas maximus 
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SIRENIA 

Dugongidae 

Trechichidae 

PIERISSODAC'I'YLA 

Equidae 

Taplridae 

Rh!nocerotidae 

ARTIODACTYLA 

Suldae 

Came!idae 

Cervldae 

AnUlocapridae 

BoVidae 
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Dugong àugon • - 102 

Trichechus manatus 
T. inunguis 

Equus przewalskli 
E. hemionus hemicmus 
E. h. khur 
E. zebra zebra 

Tapirus pinchaque 
T. bairàii 
T. inàicus 

Rhinoceros unicornis 
R. sonàaicus 
Diàermocerus. sumatrensls 
Ceratotherium simum cottoni 

Sus salvanjus 
Babyrousa babyrussa 

Vicugna vicugna 
Came!us bactrianus 

Moschus moschlterus moschlferus 
Axls (HyelaphusJ porcinus anna-

mitlcus 
A. (Hielaphus) ca!amianensls 
A. (HyelaphusJ kuhlii 
Cervus duvaudeli 
c. e!ài 
C. elaphus hang!u 
Hippocamelus blsulcus 
H. antlsensls 
Blastoceros àichotomus 
Ozotoceros bezoarticus 
Puàu puàu 

Antilocapra americana sonoriensis 
A. a. peninsularis 

Bubalus r AnoaJ minàorensis 
B. CAnoa) àepresslcornls 
Bos gaurus 
B. (grunniensJ mutus 
NoVibos (BosJ sauveli 
Blson blson athabascae 



TINAMIFORMES 

Tinamidae 

PODICIPEDIFORM!ES 

Pod!ciped!dae 

PROOELLARIIFORMES 

Diomedeldae 

P'ELECANIFORMES 

Sulldae 

Fregatldae 

CICONIIFORMIES 

Clconlldae 

Thresk!ornithldae 

ANSERIFORMES 

Anatidae 

FALCONIFORMES 

Gathartidae 
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AVES 

K obus lecfte 
Hippotragus niger variani 
Oryx leucoryx 
Damaliscus dorcas dorcas 
Saiga tatarica mongolica 
Nemorftaedus gora! 
CapricorniS sumatraensis 
Rupicapra rupicapra ornata 
Capra falconeri jerdoni 
C. f. megaceros 
C. f. cftiltanensis 
Ovis orientalis phion 
O. ammon hodgsoni 
O. vignei 

Tinamus sozttarius 

Podilymbus gigas 

Diomedea albatrus 

Sula abbotti 

Fregata andrewsi 

Ciconia ciconia boyciana 

Nipponia nippon 

Anas aucklandica nesiotis 
Anas oustaleti 
Anas laysanensis 
Anas diazi 
Cairina scutulata 
Rhodonessa caryophyllacea 
Branta canadensis leucopareia 
Branta sandvicensis 

Vultur gryphus 
Gymnogyps californianus 
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Acclp!tridae 

Falconidae 

GALLIFORMES 

Megapodiidae 

Cracidae 

Tetraonidae 

Phasianidae 

GRUIFORMES 
Gruldae 
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Pithecophaga ief!eryi 
Arpia harpyja 
Haliaetus l. leucocephalus 
H aliaetus heliaca aãalberti 
H aliaetus albicilla groenlandicus 

Falco peregrinus anatum 
Falco peregrinus tundrius 
Falco peregrinus peregrinus 
Falco peregrinus babylonicus 

Machocephalon maleo 

Crax blumenbachii 
Pi pile p. pipile 
Pipile iacutinga 
Mitu mitu mitu 
Oreophasis derbianus 

Tympanuchus cupido attwateri 

Colinus virginianus ridgwyi 
Tragopan blythii 
Tragopan caboti 
Tragopan melanocephalus 
Lophophorus sclateri 
Lophophorus lhuysii 
Lophophorus impejdnit.s 
Crossoptilon mantchuricum 
Crossoptilon crossoptilon 
Lophura swinhoii 
Lophura imperialis 
Lophura edwardsii 
Syrmaticus ellioti 
Syrmaticus humiae 
Syrmaticus mikado 
Polyplectron emphanum 
Tetraogal!us tibetanus 
Tetraogallus caspius 
Cyrtonyx mantezumae merriami 

Grus japonensis 
Grusleucogeranus 
Grus americana 
Grus canadensis pulla 
Grus canadensis nesiotes 
Grus nigricollis 
Grus vipio 
Grus monacha 



Rallidae 

Rhynochetidae 

Otididae 

CHARADRIIFORMiES 

Scolopacidae 

Laridae 

COLUMBIFORMES 

Columbidae 

PSCIITACIFORMES 

Psittacido.' 

APODIFORMIES 

Trochllidae 

TROGONIFORMES 

Trogonidae 
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Tricholimnas sylvestris 

Rhynochetos iubatus 

Eupodotis bengalensis 

Numenius borealis 
Tringa guttiter 

Larus relictus 

Ducula mindorensis 

Strigops habroptilus 
Rhynchopsitta pachyrhyncha 
Amazona leucocephala 
Amazona vittata 
Amazona guildingii 
A mazana versicolor 
Amazona impertalis 
Amazona rhodocarytha 
Amazona petrei petrei 
Amazona vinacea 
Pyrrhura cruentata 
Anodorhynchus glaucus 
Anodorhynchus leari 
Cyanopsitta spixii 
Pionopsitta pileata 
Aratinga guaruba 
Psittacula krameri echo 
Psephotus pulcherrimus 
Psephotus chrysopterygius 
N eophema chrys,ogaster 
N eophema splendida 
Cyanoramphus novaezelandiae 
Cyanoramphus aurtceps torbes! 
Geopsittacus occidentalis 
Psittacus eríthacus prtnceps 

Ramphodon dohrnií 

Pharomachrus mocinno mocinno 
Pharomachrus mocinno costari

censis 
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STRIGIFORMIES 

Str!gldae 

CORACIIFORMES 

Bucerotldae 

PICIFORMES 

Plc!dae 

PASSERIFORMES 

Cot!ngldae 

Pltt!dae 

Atrlchornithldae 

Musclcap!dae 

Sturnldae 

Mellphagidae 

Zosteropldae 

Frlnglllldae 

URODELA 

Cryptobranchldae 

SALIENTIA 

Bufonldae 

Atelopodldae 

CROCODYLIA 

Alllgatorldae 

DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

Otus gurneyi 

Rhinop!ax viyi! 

Dryocopus i avensis richardstl 
Campephilus imperialis 

Catinga maculata 
Xipholena atro-purpurea 

Pitra kochi 

Atrichornis clamosa 

Picathartes gymnocephalus 
Picathartes oreas 
Psophodes nigrogularis 
Amytornis goyderi 
Dasyornis brachypterus longtr<Js-

trts 
Dasyornis broadbentt littoralis 

Leucopsar rothschildi 

M eliphaga casidix 

Zosterops albogularis 

Spinus cucullatus 

AMPHIDIA 

Andrias (=Mega!obatrachus) davl
dianus japonicus 

A ndrias ( =M egalobatrachus) davi
dianus davldlanus 

Bufo superclliaris 
Bufo periglenes 
Nectophrynoides spp. 

Atelopus varlus zeteki 

Al!igator mississipplensís 
Alligator sinensís 



Crocodylldae 

Gavlalldae 

TESTUDINATA 

Emydldae 

Testudlnldae 

Chelonlldae 

Triconejchidae 

Chelidae 

LAOERTILIA 

Varanidae 
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Melanoguchus niger 
Caiman crocodilus apapo1iensis 
Caiman latirostris 

Tomistoma schelegelii 
Osteolaemus tetraspis tetraspis 
Osteolaemus tetraspis osborni 
Crocodylus cataphractus 
Crocodylus siamensis 

47 

Crocodylus palustris palustris 
Crocodylus palustris kimbula 
Crocodylus novaeguineae mindo .. 

rensis 
Crocodylus intermedius 
Crocodylus rhombifer 
Crocodylus moreletii 
Crocodylus niloticus 

Gavialis gangeticus 

Batagur baska 
Geoclemmys ( =Damonia) ham!l-

tonii 
Geolmyda (= Nicaria) tricarinata 
Kachuga tecta tecta 
Morenia ocellata 
Terrapene coahuila 

Geochelone !=Testudo! elephan-
topus 

Geochelone !=Testudo geometrica 
Geochelone (=Testudo! radiata 
Geochelone !=Testudo! yniphora 

Eretmochelys imbricata imbricata 
Lepidochelys kempii 

Lissemys punctata punctata 
Trionyx ater 
Trionyx nigricans 
Trionyx gangeticus 
Trionyx hurum 

Pseudemydura umbrina 

varanus komodoensis 
Varanus flavescens 
Varanus bengalensis 
Varanus grfseus 
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SERPEN'I1ES 

Boidae 

RHYNCHOCEPHALIA 

Sphenodontidae 

ACIPENSERIFORMES 

Acipenseridae 

OSTEOGLOSSIFORMES 

Osteoglossidae 

SALMONIFORMES 

Salmonidae 

CYPRINIFORMES 

Catostomldae 

Cyprin!dae 

SILURIFORMES 

Schilbeldae 

PIERCIFORMES 

Percidae 

NAIADOIDA 

Unlonidae 

Epicrates inornatus inornatus 
Epicrates subflavus 
Python molurus molurus 

Sphenodon punctatus 

PISOES 

Acipenser brevirostrum 
Acipenser oxyrhynchus 

Scleropages tormosus 

Coregonus alpenae 

Chamistes cujus 

Probarbus jullieni 

Pangasianodon gigae 

Stizostedion V'itreum glaucum 

MOLLUSCA 

Conradilla caelata 
Dromus dramas 
Epioblasma ( =Dysnomia! floren

tina curtisi 
Epiablasma ( =Dysnomia! floren

tina florentina 
Epioblasma ( =Dysnomia! samp

soni 
Epioblasma ( =Dysnomia! sulcata 

perobliqua 
Epioblasma ( =Dysnomia! torulosa 

gubernaculum 
Epiablasma ( =Dysnomia! torulosa 

torulosa 
Epioblasma ( =Dysnomia! turgidu

la 



ARACEAE 

CARYOCARACEAE 

CARYOPHYLLACEAE 

CUPRESSAOEAE 

CYCADACEAE 

GENTIANACEAE 

HUMIRIAOEAE 

JUGLANDAOEAE 

LEGUMINOSAE 

LILIACEAE 
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EpiobliUlma ( =Dysrwmiai walkeri 
Fusconaia coneolus 
Fusconaia edgaríana 
Lampsllis higginsi 
Lampsllis orbiculata orbiculata 
Lampsüis satura 
Lampsilis virescens 
Plethobasis cicatricosus 
Plethobasis cooperlanus 
Pleurobema plenum 
Potamilus ( =Proptera) capax 
Quadrula intermedia 
Quadrula sparsa 
Toxolasma ( =Carunculina) cylin

drella 
Unia (megalonais/? I) nickliniana 
Unia (Lampsllis/? li tampicoensis 

tecomatensis 
Villosa ( =Micromya) trabalis 

FLORA 

Alocasia sanderlana 
Alocasla zebrlna 

Caryocar costaricense 

Gymnocarpos przewalskli 
M elandrium mongolicum 
Silene mongolica 
Stellaria pulvinata 

Pilgerodendron uvijerum 

Encephalartos spp. 
Microcycas calocoma 
Stangeria eriopus 

Prepusa hookerlana 

Vantanea barbourli 

Engelhardtia pterocarpa 

Ammopiptanthus mongolicum 
Cynometra hemitomophylla 
Platymiscium pleiostachyum 

Aloe albida 
Aloe pillansli 
Aloe polyphylla 
Aloe thorncrojtii 
Aloe vossli 
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MELASTOMATACEAE Lavoisiera itambana 

MELIACEAiE Guarea longipetiola 
Tachigalia versicolor 

MORAOEAiE Batocarpus costaricense 

OROHIDACEAE Cattleya jongheana 
Cattleya skinneri 
Cattleya trianae 
Didiciea cunninghamii 
Laelia lobata 

PmACEAE 

PODOCARPAOEAiE 

PROTEACEAE 

RUBIACEAE 

SAXIFRAGAOEAE 
(GROSSULARIAOEAEl 

TAXAOEAE 

ULMACEAE 

WELWITSCHIACEAE 

ZmGIDERAOEAE 

Interpretação: 

Lycaste virginalis var. alba 
Peristeria elata 

Abies guatamalensis 
Abies nebrodensis 

Podocarpus costalis 
Podocarpus parlatorei 

Orothamnus zeyheri 
Protea odorata 

Balmea stormae 

Ribes sardoum 

Fitzroya cupressoides 

Celtis aetnensis 

Welwitschia bainesii 

H edychium philippinense 

ANEXO II 

1. No presente Anexo se faz referência às espécies: 

a) conforme o nome das espécies; ou 

b) como se estivessem todas as espécies incluídas num taxon superior 
ou em uma parte do mesmo que tenha sido designada. 

2. A abreviatura "spp" é utilizada para denotar todas as espécies de 
um taxon superior. 

3. Outras referências aos taxa superiores às espécies têm a finali
dade única de servir de informação ou classificação. 

4. Um asterisco (*) colocado junto ao nome de uma espécie ou taxon 
superior indica que uma ou mais das populações geograficamente separa
das, subespécies ou espécies do referido taxon se encontram incluídas no 
anexo I e que essas populações, subespécies ou espécies estão excluídas do 
anexo II. 
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5. O símbolo # seguido de um número colocado junto ao nome de 
um espécie ou taxon superior indica as partes ou derivados que se encon
tram especificados em relação ao mesmo para os fins da presente conven
ção como segue: 

# 1 designa a raiz 

# 2 designa a madeira 

# 3 designa os troncos 

6. O símbolo - seguido de um número colocado junto ao nome de 
uma espécie ou taxon superior indica a exclusão, de tal espécie ou de um 
taxon superior, das populações geograficamente separadas, subespécies, es
pécies ou grupos de espécies designadas, como segue: 

- 101 espécies que não são suculentas. 

7. O símbolo + seguido de um número colocado junto ao nome de 
uma espécie ou taxon superior denota que somente populações geografica
mente separadas ou subespécies ou espécies de tal espécie ou taxon supe
rior se incluem no presente anexo, como segue: 

+ 201 Todas as subespécies da América do Norte 

+ 202 espécies da Nova Zelândia 

+ 203 Todas as espécies da familla nas Américas 

t- 204 População australiana. 

MARSUPIALIA 

Macropodidae 

INSECTIVORA 

Erinaceidae 

PRIMATES 

Lemuridae 

Lor!sidae 

Cebidae 

Cercopithecidae 

Pongidae 

FAUNA 

MAMMALIA 

Dendrolagus inustus 
Dendrolagus ur.sinus 

Erinaceus trontalis 

Lemur catta 

Nycticebus coucang 
Loris tardigradus 

Cebus capucinus 

Macaca 81/lvanus 
Colobus badius gordonorum 
C.'lobus verus 
Presbytis johnii 

Pan paniscus 
Pan troglodytes 
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EDENTATA 

Myrmecophagldae 

Bradypodldae 

PHOLIDOTA 

Manldae 

LAGOMORPHA 

Leporidae 

RODENTIA 

Heteromydae 

Sclurldae 

Castorldae 

Crlcetldae 

CARNíVORA 

Canldae 

Ursldae 

Procyonldae 

Mustelldae 

Viverldae 

Felldae 

DEcnETos LEGISLATivos - 1975 

Myrmecophaga tridactyla 
Tamandua tetradactyla 

chapadensis 

Bradypus boliviensls 

M anis crassicaudata 
Manis pentadactyla 
Manis javanica 

N esolagus netscheri 

Dipodomys phllllpsll phillipsti 

Ratuta spp. 
Lariscus hosef 

Castor canactensis jrontador 
Castor canadensis repentfnus 

Ondatra zlbethicus bernardl 

Canis lupus palllpes 
Canis lupus irremotus 
Canis lupus crassodon 
Cuon alplnus 

Ursus (Thalarctos) maritlmus 
Ursus arctos • +201 
Helarctos malayanus 

Ailurus fulgens 

Martes americana atrata 

Priooodon linsang 
Cynogale bennettl 
H elo gale derbianus 

Felis yagouaroundi 
Felis colocolo paieros 
Felis colocolo crespo! 
Felis colocolo dudlni 
Felis concolor missoulensls 
Felis concolor mayensis 
Felts concolor azteca 
Felis serva! 
Felis lynz isabellina 



PINNIPEDIA 

Otar!ldae 

Phocldae 

TUBULIDENTATA 

Orycteropldae 

SIRENIA 

Dugongidae 

Tr!chechldae 

PERISSODACTYLA 

Equldae 

Taplr!dae 

Rhlnocerotidae 

ARTIODAGI'YLA 

Hlppopotamldae 

Cervidae 

AntUocapr!dae 

Bovidae 

SPHENISCIFORMES 

Sphenlsc!dae 
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Fells wledll • 
Fells pardalls • 
Fells ttgrtna • 
Fells I =Caracal) caracal 
Panthera leo perslca 
Panthera tigrls altaica 

( =amurensis) 

Arctocephalus australls 
Arctocephalus ga!apagoensls 
Arctocephalus phüippii 
Arctocephalus townsendi 

Mirounga australls 
Mtrounga leonina 

Orycteropus ater 

Dugong dugon • +204 

Trlchechus senegalensls 

Equus hemionus • 

Tapirus terrestrls 

Dlceros blcornls 

Choeropsls Zlbertensls 

Cervus elaphus bactrtanus 
Pudu mephlstophiles 
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Antllocapra americana mextcana 

Cepha!ophus monttcola 
oryx (tao) dammah 
Addax nasomaculatus 
Pantholops hodgsoni 
Capra ta!coneri • 
Ovis ammon • 
Ovis canadensis 

AVES 

Sphenlscus demersus 
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RHEIFORMES 

Rheldae 

TINAMIFORMES 

Tinamldae 

CICONIFORMES 

C!conlldae 

Theresk!orthldae 

Phoenicopter!dae 

PELECANIFORMES 

Pelecan!dae 

ANSERIFORMES 

Anatldae 

FALCONIFORMES 

Accipltrldae 

Falcon!dae 

GALLIFORMES 

Megapodlldae 

Tetraon!dae 

Phaslan!dae 

DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

Rhea americana albescens 
Pterocnemta pennata pennata 
Pterocnemta pennata garleppi 

Rhyncl>otus rujescens rujescens 
Rhynchotus rutescens pallescens 
Rhynchotus rutescens maculicollts 

Ciconta ntgra 

Geronticus calvus 
Platalea leucorodta 

Phoenicopterus ruber chilensis 
Phoenicovarrus andinus 
Phoenicoparrus jamest 

Pelecanus crispus 

Anas aucklandica aucklandica 
Anas aucklandica chlorotis 
Anas bemieri 
Dendrocygna arborea 
Sarkidionts melaootos 
Anser albtjrons gambelli 
Cygnus bewtckii jankowskii 
Cygnus melancoryphus 
Coscoroba coscoroba 
Branta rujicollis 

Gypaetus barbatus meridionalis 
Aqulla chrysaetos 

Spp. • 

Megapodius treycinet nicobariensis 
Megapodius jreycinet abbotti 

Tympanuchus cupido pinnatus 

Francolinus ochropectus 
Franoolinus swierstrai 
Catreus wallichii 
Polyjlecton malacense 
Polypecatron malacense 



GRUIFORMES 

Gruidae 

Rallldae 

Otididae 

CHARADRIIFORMES 

Scolopacidae 

Larldae 

COLUMBIFORMES 

Columbldae 

PSITTACIFORMES 

Psittacidae 

CUCULIFORMES 

Musophagidae 

STRIGIFORMES 

Strigidae 
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Polyplectron bicalcaratum 
Gallus sonneratii 
Argusianus argus 
Ithaginus cruentus 
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Cyrtonyx montezumae montezumae 
Cyrtonyx montezumae mearnsi 

Balearica regulorum 

Grus canadensis pratensis 

Gallirallus australis hectori 

Chlamydotis undulata 
Choriotis nigrtceps 
Otis tarda 

Numenius tenuirostris 

Numenius minutus 

Larus brunneicephalus 

Gallicolumba luzonica 
Goura cristata 
Goura scheepmakeri 
Goura vicwria 
Caloenas nicobarica pelewensis 

Coracopsis nigra barklyi 
Prosopeia personata 
Eunymphicus cornutus 
Cyanoramphus unicolor 
Cyanoramphus novaezelandiae 
Cyanoramphus malherbi 
Poicephalus robustus 
Tanygnathus Zuzoniensis 
Probosciger aterrimus 

Turaco oorythaix 

Gallirex porphyheoluphus 

Otus nudipes newtoni 
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CORACIIFORMES 

Bucerotldae 

FICIFORMES 

P!cldae 

PASSERIFORMES 

Cotlngidae 

Plttldae 

Hlrundlnldae 

Paradisaeldae 

Musclcapldae 

Frlngillldae 

URODELA 

Ambystomldae 

SALIENTIA 

Bufonldae 

CROCODYLIA 

Alllgatorldae 

crocodylldae 

TESTUDINATA 

Ernydldae 

DEcRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

Buceros rhinoceros rhinoceros 
Buceros blcornis 
Buceros hvdrocorax hvdrocorax 
Aceros narcondami 

Picus squamatus flavirostris 

Ruplcola rupioola 
Rupfcola peruvlana 

Pltta brachvura nvmpha 

Pseudochelldon sirlntarae 

Spp. 

Musclcapa ruecki 

Spinus varrellil 

AMPHIBIA 

Ambystoma mexícanum 
Amb1/stoma dumerlllll 
A mb1/stoma lermaensls 

Bufo retlformis 

REPTILIA 

Caiman crocodilus crocodllus 
Caiman crocodilus vacare 
Caiman crocodllus tuscus !hiapa-

siusJ 
Paleosuchus palpebrosus 
Paleosuchus trigonatus 

Crodocylus iohnsonl 
Crocodylus novaeguineae novaegui

neae 
Crocodvlus porosus 
Crocodvlus acutus 

Clemmvs muhlenbergl 



Testudlnldae 

Chelonlidae 

Dermochelidae 

Pelomedusidae 

LACERTILIA 

Telidae 

Iguanidae 

Helodermatidae 

Varanidae 

SERPENTES 

Boi da e 

Colubridae 

ACIPENSERIFORMES 

Acipenserldae 

OSTEOGLOSSIFORMES 

Osteaglossidae 
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Chersine spp. 
Geochelone spp. • 
Gopherus spp. 
Homopus spp. 
Kinixys spp. 
M alacocher sus spp. 
Pyxis spp. 
Testudo spp. • 

Caretta caretta 
Chelonia mydas 
Chelonia depressa 
Eretmochelys imbricata bissa 
Lepidochelys olivacea 

Dermochelys coriacea 

Podocnemis spp. 

Cnemidophorus hyperythrus 

Conolophus pallidus 
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Cololophus subcristatus 
Amblyrhynchus cristatus 
Phrynosoma coronatum blainvillel 

H eloderma suspectum 
Helcderma horridum 

Varanus spp. • 

Epicrates cenchris cenchris 
Eunectes notaeus 
Constrictor constrictor 
Python spp. • 

Cyclagras gigas 
Pseudoboa cloelia 
Elachistodon westermanni 
Thamnophis elegans hammondi 

PISCES 

Acipenser julvescens 
Acipenser sturio 

Arapaima gigas 
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SALMONIFORMES 

Salonldae 

CYPRINIFORMES 

Cyprlnidae 

ATHER!NIFORMES 

Cyprinodontidae 

Poecilildae 

COELACANTHIFORMES 

Coelacanthidae 

CERATODIFORMES 

Ceratoctidae 

NAIADOIDA 

Unionidae 

STYLOMMATOPHORA 

Camaenidae 

Paraphantidae 

PROSOBRANCHIA 

Hydrob!idae 

Stenodus Zeucichthys Zeucichthys 
Salmo chrysogaster 

Plagopterus argentissimus 
nychocheilus lucius 

Cynolebias constanciae 
Cyn.'Jlebias marmoratus 
Cynolebias minimus 
Cynolebias opalescens 
Cynolebias spendens 

Xiphophorus couchaianus 

Latimeria chalumnae 

Neoceratodus forsteri 

MOLLUSCA 

Cyprogenia aberti 
Epioblasma ( =DysnomiaJ torulosa 

rangiana 
Fusconaia subrotunda 
Lampsüis brevicula 
Lexingtonia dolabelloides 
Pleorobema clava 

Papustyla ( =:Papuina) pulchefrima 

Paraphanta spp. + 202 

Coahuilix hubbsi 
Cochliopina milleri 
Durangonella coahuilae 
M exipyrgus carranzae 
Mexipyrgus churinceanus 
M exipyrgus escobedae 
M axipyrgus lugoi 
Mexipyrgus mojarralis 



LEPIDOPTERA 

Papilionidae 

APOCYNACEAE 

ARALIACEAE 

CACTACEAE 

COMPOSITAE 

CYATHEACEAE 

DIOSCOREACEAE 

EUPHORBIACEAE 

FAGACEAE 

LEGUMINOSAE 

LILIACEAE 

MELIACEAE 

ORCHIDACEAE 

PALMAE 

PORTULACACEAE 

PRIMULACEAE 

SOLANACEAE 

STERCULIACEAE 

VERBENACEAE 

ZYGOPHYLLACEAE 
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Mextpyrgus multilineatus 
Mextthuma quadrtpaludium 
Nymphophilus minckleyi 
Paludiscala caramba 

INSECTA 

Parnasstus apollo apollo 

FLORA 

Pachypodium spp. 

Panax quinquefoltum # 1 
Araucaria araucana # 2 

Cactaceae spp. + 203 
Rhfpsalis spp. 

Saussurea lappa # 1 
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Ciathea !HemltellaJ capensis # 3 
Cyathea dredgei # 3 
Cyathea mexlcana # 3 
Cyathea ( Alsophila) salvinii # 3 

Dtoscorea deltotdes # 1 

Euphorbia spp. - 101 

Quercus copeyensis # 2 

Thermopsís mongolica 

Aloe spp. • 

Swietenta humilis # 2 

Spp. • 

Arenga ipot 
Phoenix hanceana var. philippt-

nensis 
Zalacca clemensiana 

Anacampseros spp. 

Cyclamen spp. 

Solanum sylvestris 

Bastloxylon excelsum # 2 

Caryopteris mongolica 

Guaiacum sanctum # 2 

! Anexo III: vide artigo II, parágrafo 39, e artigo XVI.! 
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ANEXO IV 

COnvenção Sobre o Comércio Internacional de Espécies da Fauna e 
Flora Servagens em Perigo de Extinção 

LICENÇA DE EXPORTAÇAO N9 ..... . 

Válida até: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (datal 

PA!S EXPORTADOR: 

Esta licença é concedida a: ....................................... . 

Endereço: .............................................................. . 

o qual declara conhecer as disposições da convenção, a fim de exportar .. 

. . . . . . . . . . espécime(s) ou parte{s) ou derivado(s) de espécime(s) 1 de uma 

espécie incluída no anexo !2, anexo 1!2, anexo m da convenção tal como 

especificado abaixo", (criado em cativeiro ou cultivado em .............. ) ·' 

Este<sl espécime(sl esta( estão) conslgnado(s) a ....................... . 

Endereço: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . País: ............................... . 

<Lugar) 

(Lugar) 

1 Indique o tipo de produto. 

2 Suprima o menç4o inútil. 

mata) 

(Assinatura do requerente da licença) 

ma tal 

(Carimbo e assinatura da autori
dade adnúnlstrativa que emite a 

licença de exportação) 
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Descrição do(sl Espécimes (s) ou Parte(s) ou Denvaào(s) de 
· · Espécime(s) incluindo qualquer marca(s) colocada(sl: 

Espécimes vivos 

Espécie Tamanho Marca . (nomes científicos Número Sexo (ou volume! (se houver! . ... e.-comuns) 

" 

. 

Partes ou derivados 

Espécie I Quantidade Tipo de produto 

. 

Carimbo da autolidade que realiza a inspeção: 

a) na exportação 
" b) na.'lmportação • 

' ' ' 

I Marca 
<se houver) 

• Ene ciínmbo muiatza esta.. licença para /tn& de."tuturas transaç6e• comerciais, e .ma 
Ucenca deVer~ ~~ Jentr,euue cl autot"f4tlde ~mtnU:~,ttVG. . 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 55, DE 1975 

Aprova o terto da Convenção Universal sobre o Direito do 
Autor, reoista em Paris a 24 de julho de 1971, firmada pelo Brasil 
por ocasião da Conferência Diplomática de Revisão da Conven
ção Universal sobre o Direito do Autor, realizada naquela Cida
de, de 5 a 24 de jullw de 1971. 

Art. 19 - :E: aprovado o texto da Convenção Universal sobre o Direito 
Jo Autor, revista em Paris a 24 de julho de 1971, firmada pelo Brasil por 
ocasião da Conferência Diplomática de Revisão da Convenção Universal 
sobre o Direito do Autor, realizada naquela cidade, de 5 a 24 de julho de 
1971. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 28 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 25 jun. 1975. 

CONVENÇAO UNIVERSAL SOBRE O DIREITO DE AUTOR, 
REVISTA EM PARIS A 24 DE JULHO DE 1971 

Os estados contratantes, 

Animados do desejo de assegurar em todos os países a proteção do 
direito de autor sobre as obras literárias, científicas e artísticas; 

Convencidos de que um regime de proteção dos direitos dos autores 
apropriado a todas as nações e expresso numa convenção universal, jun
tando-se aos sistemas internacionais já em vigor, sem os afetar, é de na
tureza a assegurar o respeito dos direitos da pessoa humana e a favorecer 
o desenvolvimento das letras, das ciências e das artes; 

Persuadidos de que tal regime universal de proteção dos direitos de 
autor tomará mais fácil a difusão das obras do espírito e contribuirá para 
uma melhor compreensão internacional; 

Resolveram rever a Convenção Universal Sobre o Direito de Autor 
assinada em Genebra, a 6 de setembro de 1952 (a seguir designada por 
"Convenção de 1952") e, conseqüentemente, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

Os estados contratantes comprt>metem-se a tomar todas aas disposições 
necessárias para assegurar a proteção suficiente e eficaz dos direitos dos 
autores e de quaisquer outros titulares dos mesmos direitos sobre as obras 
literárias, científicas e artísticas, tais corno os escritos, as obras musicais, 
dramáticas e cinematográficas, as pinturas, gravuras e esculturas. 
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ARTIGO II 

1. As obras publicadas dos nacionais de qualquer dos estados contra
tantes, assim como as obras publicadas pela primeira vez no território do 
referido estado, gozam, em qualquer dos outros estados contratantes, da 
proteção que este último estado concede às obras de seus nacionais, publi
cadas pela primeira vez no seu próprio território, assim como da proteção 
especialmente concedida pela presente convenção. 

2. As obras não publicadas dos nacionais de qualquer dos estados 
contratantes, gozam, em qualquer dos outros estados contratantes, da pro
teção que este último estado concede às obras não publicadas de seus na
cionais, assim como da proteção especialmente concedida pela presente 
convenção. 

3. Com o fim de aplicar a presente convenção, qualquer dos estados 
contratantes pode, por meio de disposições de sua legislação interna, assimi
lar a seus nacionais qualquer pessoa domiciliada em seu território. 

ARTIGO lli 

1. Qualquer dos estados contratantes que, nos termos de sua legisla
ção interna, exija, a título de condição para conceder a proteção ao direito 
de autor, o cumprimento de certas formalidades, tais como o depósito, o re
gistro, a menção, as certidões notariais, o pagamento de taxas, o fabrico 
ou a publicação no território nacional, deve considerar tais exigências como 
satisfeitas em relação a qualquer outra obra protegida nos termos da pre
sente convenção e publicada pela primeira vez fora do território do refe
rido estado por um autor não nacional se, desde a primeira publicação dessa 
obra, todos os exemplares da obra publicada com a autorização do autor 
ou de qualquer outro titular do direito de autor contiverem a símbolo 
acompanhado do nome do titular do direito de autor e da Indicação do 
ano da primeira publicação; o símbolo, o ano e o nome devem ser apostos 
em lugar e de maneira que indiquem claramente haver sido reservado o 
direito do autor. 

2. As disposições do parágrafo 1 não proíbem qualquer dos estados 
contratantes de submeter a certas formalidades ou a outras condições, com 
o fim de assegurar a aquisição e o gozo do direito de autor, as. obras pu
blicadas pela primeira vez no seu território, ou as de seus nacionais, seja 
qual for o lugar da publicação dessas obras. 

3. As disposições do parágrafo 1 não proibem qualquer dos estados 
contratantes de exigir das pessoas que demandem na justiça a satisfação, 
para fins processuais, das exigências do direito adjetivo, tais como o patro
cínio do demandante por um r~dvogado inscrito nesse estado ou o depósito 
pelo demandante de um exemplar da obra no tribunal ou em uma reparti
ção pública ou em ambos simultaneamente. Entretanto, a não-satisfação de 
tais exigências não afeta a validade do direito do autor. Nenhuma destas 
exigências poderá ser imposta a um autor nacional de outro estado contra
tante se ela não for também imposta aos autores nacionais do estado no 
qual a proteção é. reclamada. 

4. Em cada um dos estados contratantes devem ser assegurados os 
meios jurídicos de proteger sem formalidades as obras não-publicadas dos 
autores nacionais dos outros estados contratantes. 

5. Se um dos estados contratantes conceder mais do que um único 
período de proteção, e no caso de ser o primeiro de tais períodos de dura
ção .superior a um dos períodos mínimos previstos no artigo IV da presente 
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convenção, o referido estado terá a faculdade de não aplicar o parágrafo 1 
deste artigo tanto no que disser respeito ao segundo período de proteção, 
como no que se referir aos períodos subseqüentes. 

ARTIOO IV 

1. A duração da proteção da obra é regulada pela lei do estado con
tratante em que a proteção é reclamada, de acordo com as dispOsições do 
artigo II e com as que se seguem. 

2. a) A duração da proteção, quanto às obras protegidas pela presente 
convenção, não será inferior a um período que compreenda a vida do autor 
e vinte e cinco anos depois da sua morte. 

Entretanto, o estado contratante que, à data da entrada em vigor da 
presente convenção no seu território, tenha restringido esse prazo, com 
relação a certas categorias de obras, a determinado período calculado a 
partir da primeira publicação da obra, terá a faculdade de manter tats 
restrições ou de as tornar extensivas a outras categorias. Relativamente a 
todas estas categorias, a duração da proteção não será Inferior a vinte e 
cinco anos contados da data da primeira publicação. 

b! Qualquer dos estados contratantes que, à data da entrada em vigor 
da convenção no seu território, não calcular a duração da proteção na 
base da vida do autor, terá a faculdade de calcular esta duração de prote
ção a contar da primeira publicação da obra, ou do registro da mesma 
obra, se este anteceder a sua publicação; a duração da proteção não serã 
Inferior a vinte e cinco anos a contar da data da primeira publicação ou 
do registro da obra, quando este seja anterior à publicação. 

c) Quando a legislação do estado contratante previr dois ou mais pe
ríodos consecutivos de proteção, a duração do primeiro período não será 
inferior à duração de um dos períodos mínimos acima fixados nas alíneas 
a e b. 

3. As dispOsições do parágrafo 2 deste artigo não se aplicam às obras 
fotográficas nem às de arte aplicada. Entretanto, nos estados contratan
tes que protejam as obras fotográficas e, como obras artísticas, as de arte 
aplicada, a duração da proteção, quanto a essas obras, não será inferior a 
dez anos. 

4. a) Nenhum dos estados contratantes será obrigado assegurar a 
proteção de uma obra durante período superior ao fiXado para a categoria 
em que ela é Incluída pela lei do estado contratante a que pertence o autor, 
caso se trate de obra não publicada, e, tratando-se de obra publicada, pela 
lei do estado contratante onde a obra foi publicada pela primeira vez. 

bl Para os fins da aplicação da allnea a precedente, se a legistaçãQ de 
um estado contratante previr dois ou mais períodos sucessivos de proteção, 
a duração da proteção concedida por esse estado determinar-se-à pela soma 
de tais períodos. No entanto, se por qualquer razão uma obra determinada 
não for protegida pelo referido estado durante o segundo período ou du
rante qualquer dos períodos seguintes, os outros estados contratantes não 
serão obrigados a proteger a obra durante o segundo período nem durante 
os períodos seguintes. 

5. Para os fins de aplicação do parágrafo 4 deste artigo a obra de 
um autor nacional de um dos estados contratantes, publicada pela primeira 
vez num estado não contratante, será considerada como tendo sido publi
cada pela primeira vez no estado contratante de que seja nacional o autor, 
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6. Para os fins da aplicação do parágrafo 4 deste artigo, no caso de 
publicação simultânea em dois ou mais estados contratantes, a obra con .. 
siderar-se-á como tendo sido publicada pela primeira vez no estado que 
conceda menor proteção. Considera-se como publicada simultaneamente 
em vários países toda e qualquer obra que tenha sido publicada em dois 
ou mais países dentro de trinta dias a contar da primeira publicação. 

ARTIGO IV (bis) 

1. Os direitos mencionados no artigo I compreendem os direitos fun
damentais que asseguram a proteção dos interesses patrimoniais do autor, 
em particular o direito exclusivo de autorizar a reprodução por um meio 
qualquer que seja, a representação e a execução públicas e a radiodifusão. 
As disposições do presente artigo aplicar-se-ão às obras protegidas pela 
presente convenção, quer sob sua forma original, quer, de modo reconhe
cível, sob uma forma derivada da obra original. 

2. Entretanto, qualquer dos estados contratantes poderá, através de 
sua própria legislação, introduzir exceções não contrárias ao espírito e às 
disposições da presente convenção, aos direitos mencionados no parágrafo 1 
deste artigo. Não obstante, os estados que eventualmente fizerem uso dessa 
faculdade deverão conceder a cada um dos direitos que sejam objeto de 
tais exceções um nivel razoável de proteção efetiva. 

ARTIGO V 

1. Os direitos mencionados no artigo I compreendem o direito exclu
sivo de fazer, de publicar e de autorizar a fazer e a publicar a tradução das 
obras protegidas nos tennos da presente convenção. 

2. No entanto, os estados contratantes podem, nas suas legislações na
cionais, restringir, quanto às obras escritas, o direito de tradução, obede
cendo, porém, às disposições ~eguintes: -

aJ Quando, no fim de prazo de sete anos a contar da primeira publica
ção de uma obra escrita, a tradução dessa obra não tiver sido publicada na 
língua de uso geral no estado contratante, elo titular do direito de tradução 
ou com sua autorização, qualquer nacional desse estado contratante poderá.. 
obter da autoridade competente do estado em apreço uma licença não ex
clusiva para traduzir a obra e para publicá-la traduzida. 

bJ Esta licença só poderá ser concedida quando o requerente, em con
formidade com as disposições em vigor no estado em que for formulado 
o pedido, apresentar a justificativa de haver solicitado do titular do di
reito da tradução a autorização de traduzir e de publicar a tradução e de 
que, depois das devidas diligências da sua parte, não pôde estabelecer 
cantata com o titular do direito de autor ou obter sua a'utorização. Nas 
mesmas condições, a licença poderá ser igualmente concedida quando, tra
tando-se de uma tradução já publicada na língua de uso geral no estado 
contratante, as edições estiverem esgotadas. 

cJ Se o requerente não puder estabelecer contato com o titular do di
reito de tradução, deverá enviar sópias do seu pedido ao editor cujo nome 
figura na obra e ao representante diplomático ou consular do estado de 
que seja nacional o titular do direito de tradução ou ao organismo que 
tenha sido designado pelo governo desse estado. A licença não poderá ser 
concedida antes de findo o prazo de dois meses a contar da remessa das 
cópias do pedido. 

dJ A legislação nacional adotará as medidas apropriadas para que se 
assegure ao titular do direito de tradução uma remuneração eqültativa em 
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conformidade com as práticas internacionais, assim como para que se efe
tuem o p.a.gamento e a transferência da importância paga e ainda para que 
se garanta uma tradução correta das obras. 

e) O título e o nome da obra original deverão ser igualmente impressos 
em todos os exemplares da tradução publicada. A licença apenas será vá
lida para a edição no território do estado contratante em que ela for pe
dida. A importação e a venda de exemplares em outro estado contratante 
serão permitidas se esse estado tiver a mesma língua de uso geral na qual 
a obra houver sido traduzida, 'e a sua legislação nacional admitir a licença 
e se nenhuma das disposições em vigor nesse estado hnpedir a hnportação 
e a venda. Nos territórios de outros estados contratantes, nos quais as 
condições acima indicadas não puderem ser verificadas, a importação e a 
venda ficam sujeitas à legislação dos referidos estados e aos acordos por 
eles concluídos. A licença não poderá ser cedida a outren\ pelo respectivo 
beneficiário. 

f 1 Quando o autor tiver retirado de circulação os exemplares da obra, 
a licença não poderá ser concedida. 

ARTIGO V (bis) 

1. Qualquer dos estados contratantes considerados como países em 
vias de desenvolvimento em conformidade com a prática estabelecida na 
Assembléia Geral das Nações Unidas, poderá, por meio de uma notificação 
depositada junto ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura (abaixo denominado "O Diretor-Geral"), 
por ocasião de sua rati:ficação, aceitação ou adesão, ou posteriormente, 
prevalecer-se de todas ou de parte das exceções previstas nos artigos V ter 
e V quater. 

2. Qualquer notificação depositada em conformidade com as disposi
ções do parágrafo 1 permanecerá em vigor durante um período de dez 
anos contados da data de entrada em vigor da presente convenção, ou 
por qualquer parcela do referido período decenal ainda por cumprir na 
data do depósito da notificação, e poderá ser renovada, na sua totalídade 
ou em parte, por outros períodos de dez anos se, num prazo não superior 
a quinze nem inferior a três meses antes do término do período decenal 
em curso, o estado contratante depositar nova notificação junto ao Diretor
Geral. Outras notificações poderão igualmente ser depositadas pela primeira 
vez no decurso dos novos períodos decenais, em conformidade com as dis
posições deste artigo. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, um estado contratante 
que tenha deixado de ser considerado como um país em via.s de desenvolvi
mento, segundo a definição do parágrafo 1, não será mais habilitada a re
novar a notificação que ele depositou nos termos dos parágrafos 1 ou 2 e, 
quer anule oficialmente ou não essa notificação, este estado perderá a 
possibilidade de se prevalecer das exceções previstas nos artigos V ter e V 
quater quer por ocasião do vencimento do período decenal em curso, quer 
três anos depois de ele ter deixado de ser considerado como um país em 
vias de desenvolvimento, aplicado o prazo que mais tarde vencer. 

4. Os exemplares de uma obra, já produzidos por força das exceções 
previstas nos artigos V ter e V quater, poderão continuar a ser postos em 
circulação após o fim do período para o qual notificações nos termos deste 
artigo tiveram efeito, até que sejam esgotados. 

5. Qualquer estado contratante que tiver depositado uma notificação 
em conformidade com o artigo xnr relativo à aplícação da presente con
venção a um país ou território específico cuja situação possa ser conside-
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rada análoga àquela dos estados apontados no parágrafo 1 deste artigo 
poderá também, relativamente a esse país ou território, depositar notifi
cações de exceções e de renovações nos termos deste artigo. Durante o pe
ríodo em que estas notificações estiverem em Vigor, as disposiçõs dos ar
tigos V ter e v quater poderão ser aplicadas ao referido país ou território. 
Qualquer expedição de exemplares provenientes do referido país ou terri
tório para o estado contratante será considerada como uma exportação no 
sentido dos artigos V ter e V quater. 

ARTIGO V ter 

1. aJ Qt::tlquer estado contratante ao qual se aplique o parágrafo 1 
do artigo v bis poderá substituir o período de sete anos previsto no pará
grafo 2 do artigo v por um período de três anos ou por qualquer período 
mais longo fixado por sua legislação nacional. Entretanto, no caso de tra
duçã" em lingua que não seja de uso geral em um ou em vários países de
senvolvidos, partes na presente Convenção ou somente na convenção de 
1952, um período de um ano substituirá o referido período de três anos. 

b) Qualquer estado contratante ao qual se aplicar o parágrafo 1 do 
artigo V bis poderá, mediante a concordância unânime dos países desen
volvidos que são estados partes quer na presente convenção quer somente 
na convenção de 1952 e em que a mesma língua é de uso geral, substituir 
em caso de tradução nessa língua, o período de três anos previsto na letra a 
acima por um outro período fixado de conformidade com o referido acordo, 
o qual não poderá, todavia, ser inferior a um ano. Não obstante, a pre
sente disposição não será aplicável quando se tratar do inglês, espanhol 
ou francês. A notificação de tal concordância será feita ao Diretor-Geral. 

c) A licença somente poderá ser concedida se o requerente, em con
formidade com as disposições em vigor no estado em que houver sido for
mulado o pedido, ~.presentar a justificativa de haver solicitado a autoriza
ção do titular do direito de tradução ou de, após as devidas diligências da 
sua parte, não haver podido estabelecer cantata com o titular do direito 
ou obter sua antorização. Ao mesmo tempo que formular o referido pedido, 
o requerente deverá informar a esse respeito ou o Centro Internacional 
de Informação sobre o Direito de Autor criado pela Organização das Na
ções Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, ou qualquer centro 
nacional ou regional de informação indicado como tal numa notificação 
depositada, para este fim, junto ao Diretor-Geral, pelo governo do estado 
no qual se presuma exercer o editor a maior parte de suas atividades pro.;. 
fissionais. 

d) Se o titular do direito de tradução não puder ser encontrado pelo 
requerente, este deverá endereçar por correio aéreo, em sobrecarta regis
trada, cópias de seu pedido ao editor cujo nome figurar na obra e a 
qualquer centro nacional ou regional de informação mencionada na alínea 
c. Se a existência de tal centro não tiver sido notificada, o requerente en
dereçará igualmente uma cópia ao Centro Internacional de Informação so
bre o Direito de Autor criado pela Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Oiência e a CUltura. 

2. aJ A licença não poderá ser concedida nos termos deste artigo an
tes do término de wn prazo suplementar de seis meses, caso ela possa ser 
obtida ao término de um período de três anos, e de nove meses, caso ela 
possa ser obtida no término de um período de um ano. O prazo suplementar 
começará a contar do pedido de autorização para traduzir, mencionado na 
alínea c do parágrafo 1 ou, caso a identidade ou o endereço do titular do 
direito de tradução não sejam conhecidos, a contar da expedição das có
pias do pedido de licença mencionado na alínea d do parágrafo 1. 



68 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

b) A licença não será concedida se uma tradução tiver sido publicada 
pelo titular do direito de tradução, ou com a sua autorização, durante o 
referido prazo de seis ou de nove meses. 

3. Qualquer licença concedida por força deste artigo só poderá sê-lo 
para fins escolares, universitários ou de pesquisas. 

4. a) A licença não se estenderá à exportação de exemplares e só será 
válida para a edição no território do estado contratante em que o pedido 
da referida licença tiver sido formulado. 

b) Qualquer exemplar publicado em conformidade com tal licença de
verá conter uma menção, na língua apropriada, que especifique haver sido 
o exemplar distribuído somente no estado contratante que concedeu a li
cença; se a obra levar a menção indicada no parágrafo 1 do artigo III, os 
exemplares assim publicados deverão trazer a mesma menção. 

c) A proibição de exportar prevista na alínea a acima não se aplicará 
quando um órgão governamental ou qualquer outro órgão público de um 
estado que concedeu, em conformidade com este artigo, uma licença para a 
tradução de uma obra em uma língua que não seja inglês, espanhol ou 
francês, enviar exemplares de uma tradução feita em virtude dessa licen
ça a um outro país, desde que: 

i) os destinatários sejam nacionais do estado contratante que conce
deu a licença, ou organizações que reúnam os referidos nacionais; 

ii) os exemplares sejam somente utilizados para fins escolares, uni
versitários ou para pesquisa; 

iii) a expedição dos exemplares e sua distribuição ulterior aos destina
tártos sejam desprovidas de qualquer caráter lucrativo; 

!v) um acordo, que será notificado ao Diretor-Geral por qualquer dos 
governos que o concluiu, seja celebrado entre o pais para o qual os exem
plares foram remetidos e o estado contratante com vistas a permitir a re
cepção e a distribuição ou uma destas duas operações. 

5. As disposições apropriadas serão tomadas no plano nacional a fim 
de que: 

a! a licença preveja uma remuneração eqüitativa em conformidade 
com as tabelas de remunerações normalmente pagas em casos de licenças 
livremente negociadas entre os interessados nos dois países interessados; 

b) a remuneração seja paga e remetida. Se existir uma regulamenta
ção nacional referente a divisas, a autoridade competente não poupará es
forços em recorrer aos mecanismos internacionais par.a assegurar a remes
sa da remuneração em moeda internacionalmente conversível ou em sf'!n 
equivalente. 

6. Qualquer licença concedida por um estado contratante por força 
do presente artigo caducará se uma tradução da obra na mesma língua 
e que tiver essencialmente o mesmo conteúdo que a edição para a qual foi 
concedida a licença for publicada no referido estado pelo titular do direito 
de tradução ou com a sua autorização, a um preço que seja comparável 
com o preço usual, nesse mesmo estado, para obras análogas. Os exempla
res ja produzidos antes da expiração da licença poderão continuar a se:c 
postos em circulação até seu esgotamento. 

'1. Para as obras que são principalmente compostas de ilustrações. 
uma Ucença para a tradução do texto e para a reprodução das ilustrações 
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podera ser concedida se as condições do artigo V quater forem igualmente 
preenchidas. 

8. a) Uma licença para traduzir uma obra protegida pela presente 
convenção, publicada em sua forma impressa ou sob formas análogas de 
reprodução, poderá ser também concedida a uma entidade de radiodifusão 
que tenha sua sede no território de um estado contratante ao qual se 
aplica o parágrafo 1 do artigo v bis, em conseqüência de um pedido feito 
neste estado pela referida entidade e nas seguintes condições: 

ll a tradução deve ser feita a partir de um exemplar produzido e ad
quirido em conformidade com as leis do estado contratante; 

ii) a tradução deverá ser utilizada somente em emissões dedicadas ex
clusivamente ao ensino e à difusão de informações de caráter científico 
destinadas aos peritos de determinada profissão; 

iii) a tradução deverá ser utiliZada, exclusivamente para os fins enu
merados no inciso (li) acima, por radiodifusão legalmente feita e dirigida 
aos beneficiários no território do estado contratante, inclusive por meio de 
gravações sonoras ou visuais realizadas licitamente e exclusivamente para 
a referida radiodifusão; 

iv) as gravações sonoras ou visuais da tradução somente podem ser 
objeto de troca entre entidades de radiodifusão que tenham sua sede no 
território do estado contratante que concedeu tal licença; 

v) quaisquer das utilizações da tradução devem ser desprovidas de 
qualquer caráter lucrativo. 

bJ Desde que todos os critérios e todas as condições relacionadas na 
letra a sejam respeitados, uma licença poderá ser igualmente concedida a 
uma entidade de radiodifusão para traduzir qualquer texto incorporado ou 
integrado a fixações audiovisuais e publicadas com o único objetivo 
de serem utilizadas para fins escolares e universitários. 

cJ Ressalvadas as disposições das alíneas a e b, as demais disposições 
deste artigo serão aplicáveis à outorga e ao exercício de tal licença. 

9. Ressalvadas as disposições deste artigo, qualquer licença concedida 
por força do mesmo será regida pelo disposto no artigo V e continuará a 
ser regida pelas disposições do artigo V e pelas deste artigo, mesmo após 
o periodo de sete anos mencionado no parágrafo 2 do artigo V. Entretanto, 
depois do fim desse pesíodo, o titular da licença poderá pedir que esta seja 
substituída por uma licença regida exclusivamente pelo artigo V. 

ARTIGO V quater 

1. Qualquer estado contratante ao qual se aplicar o parágrafo 1 do 
artigo V bis poderá adotar as seguintes disposições: 

a) Quando, ao término: 

i) do período fixado na alinea c calculado a contar da data da pri
meira publicação de uma edição determinada de uma obra literária, cien
tífica ou artística mencionada no parágrafo 3, ou 

ii) de qualquer período mais longo fixado pela legislação nacional do 
estado, exemplarPS dessa edição não tiverem sido postos à venda, nesse es
tado, para atendet' às necessidades quer do grande público, quer_ do ensino es
colar e universitário, a um preço comparável ao usual no referido estado 
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para obras análogas, pelo titular do direito de reprodução ou com sua au
torização, qualquer nacional desse estado poderá obter da autoridade com
petente uma licença não exclusiva para publicar essa edição, pelo referi
do preço ou por preço inferior, para atender às necessidades do ensino es
colar e universitário. A licença só poderá ser concedida se o requerente, 
em conformidade com as disposições em vigor no estado, justificar ter 
pedido ao titular do direito a autorização de publicar a referida obra e, 
após as devidas diligências de sua parte, não tiver podido encontrar o ti
tular do direito de autor e obter a sua autorização. Ao mesmo tempo que 
formular a petição, o requerente deverá informar do fato, quer o Centro 
Internacional de Informação Sobre o Direito do Autor, criado pela Orga
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a CUltura, quer 
qualquer centro nacional ou regional de informação mencionado na alí
nea d. 

b) A licença poderá também ser concedida nas mesmas condições se, 
durante um período de seis meses, exemplares autorizados da edição em 
apreço não forem mais postos à venda no estado interessado para atender, 
quer às necessidades do grande público, quer ao ensino escolar e univer
sitário, por um preço comparável ao usual no estado para obras análogas. 

C) O período ao qual se refere a alínea a será de cinco anos. En
tretanto: 

i) para as obras de ciências exatas e naturais e de tecnologia, o refe
rido período será de três anos; 

ti) para as obras que pertencem ao campo da imaginação, tais como 
os romances, as obras poéticas, dramáticas e musicais e para os livros de 
arte, o referido período será de sete anos. 

d) Se o títulos do direito de reprodução não tiver podido ser encon
trado pelo requerente, este deverá endereçar, pelo correio aéreo, em so
brecarta registrada, cópias de seu pedido ao ditar, cujo nome figura na 
obra e a qualquer centro nacional ou regional de informação indicado co
mo tal em uma notificação depositada junto ao Diretor-Geral pelo estado 
em que se presuma exercer o editor a maior parte de suas atividades pro
fissionais. Na falta de tal notificação, ele endereçará igualmente uma có
pia ao Centro Internacional de Informação Sobre o Direito de Autor, 
criado pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura. A licença não poderá ser conéedida antes da expiração de 
um prazo de três meses a contar da data de expedição das cópias do 
pedido. 

e) caso possa ser obtida ao término do período de três anos, a licen
ça poderá ser concedida nos termos deste artigo somente: 

i) ao término de um prazo de seis meses a contar do pedido de auto
rização mencionado na alínea a, ou, no caso de a identidade ou o ende
reço do titular do direito de reprodução não serem conhecidos, a contar 
da data da expedição das cópias do pedido mencionadas na alínea d, a fim 
de obter a licença; 

ii) se durante o referido prazo não tiverem sido postos em circula
ção exemplares da edição nas condições previstas na alínea a. 

j) o nome do autor e o título da edição determinada da obra de
vem ser impressos em todos os exemplares da reprodução publicada. A li
cença não será extensiva à exportação de exemplares e somente será vá
lida para a edição no Interior do território do estado contratante em 
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que tiver sido solicitada. A J!cença não poderá ser cedida por seu bene
ficiário. 

g) A legislação nacional adotará medidas apropriadas para assegurar 
uma reprodução exata da edição em apreço. 

h) Uma licença para reproduzir e publicar uma tradução de uma 
obra não será concedida, nos termos deste artigo, nos casos abaixo: 

i) quando a tradução de que se trata não tiver sido publicada pelo 
titular do direito de autor ou com a sua autorização; 

ü) quando a tradução não estiver em uma língua de uso geral no 
estado que está habilitado a conceder a licença. 

2. As disposições que seguem se aplicam às exceções previstas no 
parágrafo 1 deste artigo: 

a) Qualquer exemplar publicado em conformidade com uma J!cença 
concedida por força deste artigo deverá conter uma menção na língua 
apropriada que especifique haver sido o exemplar posto em dlstribulção 
somente no estado contratante ao qual a referida licença se aplica; se a 
obra levar a menção indicada no parágrafo 1 do artigo III, os exempla
res publicados deverão levar a mesma menção. 

b) As disposições apropriadas serão tomadas no plano nacional, a 
fim de que: 

ü a licença implique uma remuneração eqüitativa e em conformidade 
com as tabelas de remunerações normalmente pagas no caso de licenças 
livremente negociadas entre os interessados nos dois países interessados; 

ii) a remuneração seja paga e remetida. Se existir uma regulamenta
ção nacional referente a divisas, a autoridade competente não poupará 
nenhum esforço em recorrer aos mecanismos internacionais, com a fi
nalidade de assegurar a remessa da remuneração em moeda interna
cionalmente conversível ou seu equivalente. 

c) Cada vez que exemplares de uma obra forem colocados à venda no 
estado contratante, quer para atender às necessidades do grande públi
co, quer para fins escolares e universitários, pelo titular do direito de re
produção ou com sua autorização, por um preço comparável ao usual no 
estado para obras análogas, qualquer licença concedida por força deste 
artigo caducará se essa edição for feita na mesma língua que a edição 
publicada por força da licença e se seu conteúdo for essencialmente o 
mesmo. Os exemplares já produzidos antes do fim da licença poderão 
continuar a ser postos em circulação até seu esgotamento. 

d) A licença não poderá ser concedida quando o autor tiver retirado 
de circulação todos os exemplares de uma edição. 

3. a) Ressalvadas as disposições da alínea b, as obras literárias, cien
tificas ou artisticas às quais se aplica este artigo são limitadas às obras 
publicadas sob forma de edição impressa ou sob qualquer outra forma aná
loga de reprodução. 

b) Este artigo é igualmente aplicável à reprodução audiovisual de fi
xações audiovisuais lícitas, na medida em que constituírem ou incorpora
rem obras protegidas, assim como à tradução do texto, que as acompa
nha, em uma lingua de uso geral no estado que está habilitado a con
ceder a licença, ficando bem entendido que as fixações audiovisuais em 
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apreço deverão ter sido concebidas e publicadas unicamente para fins es
colares e universitários. 

ARTIGO VI 

Por "publicação", no sentido que lhe é atribuído pela presente con
venção, deve entender-se a reprodução material e a colocação à disposi
ção do público de exemplares da obra que permitam lê-la ou tomar dela 
conhecimento visual. 

ARTIGO VII 

A presente convenção não se aplicará às obras, nem aos respectivos 
direitos, desde que, à data da entrada em vigor da convenção no estado 
contratante em que a proteção for reclamada, se verifique que tais obras 
deixaram definitivamente de ser protegidas no referido estado ou que 
nunca o chegassem a ser. 

ARTIGO VIII 

1. A presente convenção, datada de 24 de julho de 1971, será depo
sitada junto ao Diretor-Geral e ficará aberta à assinatura de todos os 
estados-membros da convenção de 1952, durante um período de 120 dias, 
a contar da data da presente convenção. Será submetida à ratificação ou 
à aceitação dos estados signatários. 

2. Poderá aderir à presente convenção qualquer estado que não a 
tenha assinado. 

3. A ratificação, a aceitação ou a adesão efetuar-se-ão pelo depósi
to de instrumentO ad hoc junto ao Diretor-Geral. 

ARTIGO IX 

1. A presente convenção entrará em vigor três meses depois de fei
to o depósito de doze instrumentos de ratificação, de aceitação ou de 
adesão. 

2. A seguir, a presente convenção entrará em vigor, para cada esta
do restante, três meses após o depósito do instrumento de ratificação, 
de aceitação ou de adesão especial por parte desse estado. 

3. A adesão à presente convenção de um estado que não seja parte 
na Convenção de 1952 constitui também uma adesão à referida conven
ção; no entanto, se seu instrumento de adesão for depositado antes da 
entrada em vigor da presente convenção, este estado poderá subordinar 
sua adesão à Convenção de 1952 à entrada em vigor da presente conven
ção. Depois da entrada em vigor da presente convenção, nenhum estado 
poderá aderir exclusivamente à Convenção de 1952. 

4. As relações entre os estados partes na presente convenção e os 
Estados partes na Convenção de 1952 serão regidas pela Convenção de 
1952. Entretanto, qualquer estado que seja parte somente na Convenção 
de 1952 poderá declarar, por meio de uma notificação depositada junto 
ao Diretor-Geral, que admite a aplicação da Convenção de 1971 às obras 
de seus nacionais ou publicadas pela primeira vez em seu território por 
qualquer estado parte na presente convenção. 

ARTIGO X 

1. Os estados contratantes comprometem-se a adotar, em conformi
dade com o disposto nas suas respectivas Constituições, as medidas ne
cessárias para assegurar a aplicação da presente convenção. 
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2. Fica entendido que, à data em que a presente convenção entrar 
em vigor para um estado, o referido estado deverá estar habilitado pela 
legislação nacional a aplicar as disposições da presente convenção. 

ARTIGO XI 

1. t criado um comitê intergovernamental com as seguintes atri
buições: 

a) estudar os problemas relativos à aplicação e ao funcionamento da 
convenção universal; 

b) preparar as revisões periódicas da mesma convenção; 

c) estudar quaisquer outros problemas relativos à proteção interna
cional do direito de autor, em colaboração com os diversos organismos in
ternacionais interessados, especialmente com a Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, a União Internacional 
para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas e a Organização dos 
Estados Americanos; 

d) informar os estados participantes na convenção universal acerca 
dos seus trabalhos. 

2. O Comitê é composto pelos representantes dos 18 estados partes 
na presente convenção ou somente na Convenção de 1952. 

3. O Comitê é designado levando em conta um justo equilíbrio en
tre os interesses nacionais com base na situação geográfica da popula
ção, nas línguas e no grau de desenvolvimento. 

4. O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura, o Diretor-Geral da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual e o Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos podem assistir às sessões do Comitê em caráter consultivo. 

ARTIGO XII 

O comitê intergovernamental convocará conferências de revisão sem
pre que julgue necessário, ou quando a convocação for pedida, pelo me
nos, por dez estados partes na presente convenção. 

ARTIGO Xlli 

1. Cada estado contratante, por ocasião do depósito de seu instru
mento de ratificação, de aceitação ou de adesão, ou ulteriormente, pode 
declarar, por notificação dirigida ao Diretor-Geral, que a presente conven
ção se aplicará a todos ou a parte dos países ou territórios por cujas re
lações exteriores ele é responsável; neste caso, a convenção aplicar-se-á 
aos países ou territórios designados na notificação a partir do fim do 
prazo de três meses previsto no artigo IX. Na falta da referida notifi
cação, a presente convenção não ~e aplicará aos respectivos países ou ter
ritórios. 

2. Entretanto, este artigo não poderia em case algum ser interpre
tado de forma a implicar o reconhecimento ou a aceitação tácita, por 
qualquer dos estados contratantes, da situação de fato de qualquer terri
tório ao qual a presente convenção se aplicará por um outro estado con
tratante por força deste artigo. 
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ATIGO XIV 

1. A todos os estados contratantes é reconhecida a faculdade de de
nunciar a presente convenção em seu próprio nome ou em nome de to
dos ou de parte dos países ou territórios que tenham constituído objeto 
da notificação prevista no artigo XIII. A denúncia apllcar-se-á também 
à Convenção de 1952. 

2. A denúncia não produzirá efeito senão em relação ao estado, ou 
ao país ou território, em nome do qual ela tenha sido apresentada e so
mente doze meseJS depois da data em que a notificação haja sido recebida. 

ARTIGO XV 

Quaisquer litígios entre dois ou mais estados contratantes relativos 
à interpretação ou à aplicação da presente convenção, que não sejam re
solvidos por via de negociação, serão submetidos à Corte Internacional 
de Justiça para que esta decida, a menos que os estados interessados con
venham em outra forma de solução. 

ARTIGO XVI 

1. A presente convenção será redigida em francês, em inglês e em 
espanhol, os três textos serão assinados e farão igualmente fé. 

2. Depois de consulta aos governos interessados, serão redigidos pelo 
Diretor-Geral textos oficiais da presente convenção em alemão, em árabe, 
em italiano e em português. 

3. Qualquer estado contratante ou grupo de estados contratantes 
poderá fazer elaborar pelo Diretor-Geral, de acordo com o mesmo, ou
tros textos em língua de sua escolha. 

4. Todos esses textos serão anexos ao texto assinado da presente 
convenção. 

ARTIGO XVII 

1. A presente convenção em nada afeta as disposições da Conven
ção de Berna para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas, nem obsta 
a que os estados contratantes pertençam à união criada por esta última 
convenção. 

2. Para efeitos de aplicação do parágrafo precedente, uma declara
ção é anexada a este artigo e fará parte integrante da presente conven
ção para os estados vinculados pela Convenção de Berna à data de 19 de 
janeiro de 1951 ou que a ela tenham aderido ulteriormente. A assinatura 
da presente convenção pelos estados acima mencionados vale como as
sinatura da referida declaração. A ratificação ou aceitação da presente 
convenção, ou qualquer adesão à mesma, pelos referidos estados, vale igual
mente como ratificação, aceitação da dita declaração, ou adesão à. mesma. 

ARTIGO XVIII 

A presente convenção não revoga as convenções ou acordos multila
terais ou bilaterais sobre direitos de autor que vigorem ou venham a vi
gorar entre duas ou mais repúblicas americanas, e exclusivamente en
tre elas. Em caso de divergência, quer entre as disposições de uma des
sas convenções ou de um desses acordos em vigor e as disposições da 
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presente convenção, quer entre o disposto na presente convenção e o pre
ceituado em qualquer nova convenção ou acordo que venha a ser cele
brado entre duas ou mais repúblicas .americanas depois da entrada em 
vigor da presente convenção, prevalecerá entre as partes a convenção ou 
o acordo mais recente. Não são atingidos os direitos adquiridos sobre uma 
obra em virtude de convenções ou acordos em vigor em qualquer dos esta
dos contratantes. em data anterior à da entrada em vigor da presente 
convenção no referido estado. 

ARTIGO XIX 

A presente convenção não revoga as convenções ou acordos multila
terais ou bilaterais sobre direitos de autor em vigor entre dois ou mais 
estados contratantes. Em caso de divergência entre disposições de uma 
dessas convenções ou acordos e o preceituado na presente convenção, pre
valecerão as disposições da presente convenção. Não serão afetados os di
reitos adquiridos sobre qualquer obra por força de convenções ou acor
dos vigentes em qualquer dos estados contratantes em data anterior à 
entrada em vigor da presente convenção no referido estado. Este artigo 
em nada afeta as disposições dos artigos XVII e XVIII. 

ARTIGO XX 

Não se admitem reservas a esta convenção. 

ARTIGO XXI 

1. O Diretor-Geral enviará cópias devidamente certificadas da pre
sente convenção aos estados interessados, assim como ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, para efeito de registro que a este compete efetuar. 

2. Além disso, o referido Diretor-Geral informará todos os estados 
interessados acerca do depósito dos instrumentos de ratificação, de acei
tação ou de adesão, da data de entrada em vigor da presente convenção, 
das notificações previstas na presente convenção e das denúncias pre
vistas no artigo XIV. 

DECLARAÇAO ANEXA RELATIVA AO ARTIGO XVII 

Os estados membros da União Internacional para a Proteção das Obras 
Literárias e Artísticas (abaixo denominados "a União de Berna"), parte 
na presente Convenção Universal, 

Desejando estreitar as suas relações recíprocas, em conformidade com 
a dita união, e evitar todos os conflitos que possam resultar da coexis
tência da Convenção de Berna e da Convenção Universal Sobre o Di
reito de Autor, 

Reconhecendo a necessidade temporária, para certos estados, de adap
tar seu grau de proteção do direito de autor ao seu nível de desenvolvi
mento cultural, social e económico, 

Aceitaram, de comum acordo, os termos da seguinte declaração: 

a) Ressalvadas as disposições da alínea b, as obras que, nos termos 
da Convenção de Berna, têm como país de origem um país que haja aban
donado, depois de 19 de janeiro de 1951, a União de Berna, não serão pro
tegidas pela Convenção Universal Sobre o Direito de Autor nos países da 
União de Berna; 



76 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

b) Caso o estado contratante seja considerado como send um país em 
vias de desenvolvimento, em conformidade com a prática estabelecida na 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, e tenha depositado junto ao Dire
tor-Geral da OrganiZação das Nações Unidas para a Educação, a Ciên
cia e a Cultura, no tllomento de sua retirada da União de Berna, uma no
tificação pelos termos da qual ele declara que se considera como pais 
em vias de desenvolvimento, as disposições da alínea a não se aplica
rão durante o tempo em que esse estado possa, em conformidade com as 
disposições do artigo V bis, prevalecer-se das exceções previstas pela pre
sente convenção; 

c) A Convenção Universal Sobre o Direito de Autor não será aplicável, 
nas relações entre os países vinculados pela Convenção de Berna, no que 
se refere à proteção das obras que, nos termos da referida Convenção de 
Berna, tenham como país de origem um dos países da União de Berna. 

RESOLUÇAO CONCERNENTE AO ARTIGO XI 

A conferência de revisão da Convenção Universal Sobre o Direito de 
Autor, 

Tendo considerado as questões relativas ao Comitê Intergovemamen
tal previsto no artigo XI da presente convenção, à qual ficará anexada 
a presente resolução, 

Adota as seguintes decisões: 

1. Os primeiros membros do Comitê serão os representantes dos doze 
estados-membros do Comitê Intergovernamental criado nos termos do ar
tigo XI da Convenção de 1952 e da resolução que lhe foi anexada e, além 
disso, representantes dos seguintes estados: Argélia, Austrália, Japão, Mé
xico, Senegal, Iugoslávia. 

2. Os estados que não são partes na Convenção de 1952 e que não 
tiverem aderido à presente convenção antes da primeira sessão ordinária 
do comitê que se seguir à entrada em vigor da presente convenção, serão 
substituídos por outros estados que serão designados pelo comitê, por 
ocasião de sua primeira sessão ordinária, em conformidade com as dispo
sições dos parágrafos 2 e 3 do artigo XI. 

3. A contar da entrada em vigor da presente convenção, o comitê 
previsto no parágrafo 1 será considerado como constituído em conformi
dade com o artigo XI da presente convenção. 

4. O comitê realizará uma primeira sessão no prazo de um ano 
a partir da entrada em vigor da presente convenção; ulteriormente, o 
comitê reunir-se-á em sessão ordinária ao menos uma vez cada dois anos. 

5. O comitê elegerá um presidente e dois vice-presidentes. Elaborará 
seu regulamento interno inspirando-se dos seguintes princípios: 

a) a duração normal do mandato dos representantes será de seis 
anos, renovando-se, de dois em dois anos, a terça parte do comitê, fican
do, entretanto, bem entendido que os primeiros mandatos expirarão à 
razão de um terço no fim da segunda sessão ordinária do comitê que se
guirá a entrada em vigor da presente convenção, um outro terço no fim 
de sua terceira sessão ordinária e o terço restante no fim de sua quarta 
sessão ordinária. 

b) as disposições que regem o processo segundo o qual o comitê pro
verá aos cargos vacantes, a ordem de expiração dos mandatos, o direito 
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à reeleição e os processos para a eleição deverão respeitar um equilíbrio 
entre a necessidade de uma continuidade na composição e a de uma 
rotação na representação, assim como as considerações mencionadas no 
parágrafo 3 do artigo XI. 

Exprime o voto de que a Organização das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a CUltura se incumba da organização do Secretariado 
do Comitê. 

Em fé do que, os abaixo assinados, tendo depositado seus respectivos 
plenos poderes, assinaram a presente convenção. 

Feito em Paris, aos vinte e quatro de julho de mil novecentos e seten
ta e um, em um único exemplar. 

PROTOCOLO ANEXO 1 

A Convenção Universal para a Proteção do Direito de Autor, revista em 
Pari3, a 24 de julho de 1971, relativo d Proteção das Obras dos Apátridas 

e dos Refugiados 

Os estados partes na Convenção Universal para a Proteção do Direito 
de Autor, revista em Paris, a 24 de julho de 1971 (a seguir designada sim
plesmente por "Convenção de 1971") e que forem partes no presente 
protocolo, 

Acordam nas seguintes disposições: 

1. Os apátridas e os refugiados, que tenham sua residência habitual 
em um dos estados contratantes, são equiparados, para a aplicação da 
Convenção de 1971, aos nacionais desse estado. 

2. a) O presente protocolo será assinado e submetido à ratificação 
ou à aceitação dos estados signatários, e poderá receber a adesão de ou
tros estados, de acordo com as disposições do artigo VIII da Convenção 
de 1971. 

b) O presente protocolo entrará em vigor, para cada estado, na data 
do depósito do respectivo instrumento de ratificação, aceitação ou ade
são, desde que esse estado seja parte na Convenção de 1971. 

c) Na data de entrada em vigor do presente protocolo para um esta
do que não seja parte do Protocolo anexo I à Convenção de 1952, este 
último será considerado em vigor para o referido estado. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assina
ram o presente protocolo. 

Feito em Paris, aos 24 de julho de 1971, em francês, inglês e espanhol, 
os três textos fazendo igualmente fé, em um único exemplar, que será 
depositado junto ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura, o qual enviará uma cópia conforme e 
certificada aos estados signatários, assim como ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas, para o devido registro, a cargo deste último. 

PROTOCOLO ANEXO 2 

A Convenção Universal para a Proteção do Direito de Autor~ revista em 
Paris, a 24 de iulho de 1971, relativo à aplicação da Convenção às obras 

de diversas organizações internacionais 

Os estados partes na Convenção Universal à Proteção do Direito de 
Autor, revista em Paris a 24 de julho de 1971 (a seguir designada sim-
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plesmente por "Convenção de 1971") e que forem partes no presente pro
tocolo, 

Acordam nas seguintes disposições: 

1. a) A proteção prevista no parágrafo 1 do artigo II da Conven
ção de 1971 aplica-se às obras publicadas pela primeira vez pela Organi
zação das Nações Unidas, pelas instituições especializadas ligadas às Na
ções Unidas ou pela. Organização dos Estados Americanos; 

b) Do mesmo modo, a proteção prevista no parágrafo 2 do artigo II 
da Convenção de 1971 aplica-se às mencionadas organizações ou insti
tuições. 

2. a) O presente protocolo será assinado e submetido à ratificação 
ou à aceitação pelos estados signatários, e a ele poderão aderir outros es
tados, conforme as disposições do artigo VIII da Convenção de 1971. 

b) O presente protocolo entrará em vigor para cada estado na .data 
do depósito do respectivo instrumento de ratificação, aceitação ou adesão, 
desde que esse estado já seja parte na Convenção de 1971. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assina
ram o presente protocolo. 

Feito em Paris, aos 24 de julho de 1971, em francês, inglês e espanhol, 
os três textos fazendo igualmente fé, em um exemplar único que serâ. 
depositado junto ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas 
para a !Educação, a Ciência e a Cultura, que enviará cópia conforme e 
certificada aos estados signatários, assim como ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas, para o devido registro, a cargo deste último. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 56, DE 1975 

Aprova o texto do Tratado da Antártida, assinado em 
Washington, a 19 de dezembro de 1959, e a adesão do Bras.il 
ao referido ato juridico internacional. 

Art. 19 - São aprovados o texto do Tratado da Antártida, assinado 
em Washington, a 19 de dezembro de 1959, e a adesão do Brasil ao citado 
ato jurídico internacional. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O .• 1.0 jul. 1975. 

TRATADO DA ANTARTIDA 

Os Governos da Argentina, Austrália, Bélgica, Chile, República Fran
cesa, Japão, Nova Zelândia, Noruega, União da Africa do Sul, União das 
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Repúblicas Socialistas Soviéticas, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte, e Estados Unidos da América, 

Reconhecendo ser de interesse de toda a humanidade que a Antártlda 
continue para sempre a ser utilizada exclusivamente para fins pacíficos e 
não se converta em cenário ou objeto de discórdias internacionais; 

Reconhecendo as importantes contribuições dos conhecimentos cientí
ficos logrados através da colaboração internacional na pesquisa científica 
realizada na Antártida; 

Convencidos de que o estabelecimento de uma forme base para o pros
seguimento e desenvolvimento de tal colaboração com lastro na liberdade 
de pesquisa científica na Antártida, conforme ocorreu durante o Ano Geo
físico Internacional, está de acordo com os interesses da ciência e com o 
progresso de toda a humanidade; 

Convencidos, também, de que um tratado que assegure a utilização da 
Antãrtida somente para fins pacíficos e de que o prosseguimento da har
monla Internacional na Antártlda fortalecerão os fins e princípios corpo
t'ificados na Carta das Nações Unidas, 

Concordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

1. A Antártida será utilizada somente para fins pacíficos. Serão proi
bidas, inter alia, quaisquer medidas de natureza militar, tais como o es
tabelecimento de bases e fortificações, a realização de manobras milita
res, assim como as experiências com quaisquer tipos de armas. 

2. O presente tratado não impedirá a utilização de pessoal ou equi
pamento militar para pesquisa científica ou para qualquer outro propósito 
pacífico. 

ARTIGO II 

Persistirá, sujeita às disposições do presente tratado, a liberdade de 
pesquisa cientifica na Antártida e de colaboração para este fim, conforme 
exercida durante o Ano Geofísico Internacional. 

ARTIGO III 

1. A fim de promover a cooperação internacional para a pesquisa ci
entífica na Antártida, como previsto no artigo II do presente tratado, as 
partes contratantes concordam, sempre que possível e praticável, em que: 

a) a informação relativa a planos para programas científicos, na An
tártida, será permutada a fim de permitir a máxima economia e eficiên
cia das operações; 

b! o pessoal científico na Antártlda, será permutado entre expedições 
e estações; 

c! as observações e resultados científicos obtidos na Antártlda serão 
permutados e tornados llvremente utl!izávels. 

2. Na implementação deste artigo, será dado todo o estímulo ao esta
belecimento de relações de trabalho cooperativo com as agências especia
lizadas das Nações Unidas e com outras organizações internacionais que 
tenham interesse científico ou técnico na Antártida. 
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ARTIGO IV 

1. Nada que se contenha no presente tratado poderá ser Interpretado 
como: 

a) renúncia, por quaisquer das partes contratantes, a direitos previa
mente invocados ou a pretensões de soberania territorial na Antártida; 

bJ renúncia ou diminuição, por quaisquer das partes contratantes, a 
qualquer base de reivindicação de soberania territorial na Antártida que 
possa ter, quer como resultado de suas atividades, ou de seus nacionais, 
na Antártida, quer por qualquer outra forma; 

c) pré-julgamento da posição de qualquer das partes contratantes quan
to ao reconhecimento dos direitos ou reivindicações ou bases de reivindica
ção de algum outro estado quanto à soberania territorial na Antártida. 

2. Nenhum ato ou atividade que tenha lugar, enquanto vigorar o 
presente tratado, constituirá base para proclamar, apoiar ou contestar rei
vindicação sobre soberania territorial na Antártida ou para criar direitos 
de soberania na Antártida. Nenhuma nova reivindicação, ou ampliação de 
reivindicação existente, relativa à soberania territorial na Antártida será 
apresentada enquanto o presente tratado estiver em vigor. 

ARTIGO V 

1. Ficam proibidas as explosões nucleares na Antártida, bem como o 
lançamento ali de lixo ou resíduos radioativos. 

2. No caso da conclusão de acordos internacionais sobre a utilização 
da energia nuclear, inclusive as explosões nucleares e o lançamento de resí
duos radiativos, de que participem todas as partes contratantes, cujos re
presentantes estejam habilitados a participar das reuniões preVistas no 
artigo X, aplicar-se-ão à Antártida as regras estabelecidas em tais acordos. 

ARTIGO VI 

As disposições do presente tratado aplicar-se-ão à área situada ao 
sul de 60 graus de latitude sul, inclusive às plataformas de gelo, porém 
nada no presente tratado prejudicará e, de forma alguma, poderá alterar 
os direitos ou exercícios dos direitos, de qualquer estado, de acordo com 
o direito internacional aplicável ao alto-mar, dentro daquela área. 

ARTIGO VII 

1. A fim de promover os objetivos e assegurar a observância das dis
posições do presente tratado, cada parte contratante, cujos representantes 
estiverem habilitados a participar das reuniões previstas no artigo IX. 
terá o direito de designar observadores para realizarem os trabalhos de 
inspeção previstos no presente artigo. Os observadores deverão ser nacio
nais das partes contratantes que os designarem. Os nomes dos observado
res serão comunicados a todas as outras partes contratantes, que tenham 
o direito de designar observadores e idênticas comunicações serão feitas ao 
terminarem sua missão. 

2. Cada observador, designado de acordo com as disposições do pa
rágrafo 1 deste artigo, terá completa liberdade de acesso, em qualquer 
tempo, a qualquer e a todas as áreas da Antártida. 

3. Todas as áreas da Antártida, inclusive todas as estações, instala
ções e equipamentos existentes nestas áreas, e todos os navios e aeronaves 
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em pontos de embarque ou desembarque na Antártida estarão a todo tem
po abertos à lnspeção de quaisquer observadores designados de acordo com 
o parágrafo 1 deste artigo. 

4. A observação aérea poderá ser efetuada a qualquer tempo, sobre 
qualquer das áreas da Antártida, por qualquer das partes contratantes que 
tenha o direito de designar observadores. 

5. Cada parte contratante no momento em que este tratado entrar 
em vigor, infonnará as outras partes contratantes e daí por diante darão 
notícia antecipada de 

a) todas as expedições com destino à Antártida, por parte de seus na
vios ou nacionais, e todas as expedições à Antártida organizadas em seu 
território ou procedente do mesmo; 

b! todas as estações antártlcas que estejam ocupadas por súditos de 
sua nacionalidade; e, 

c) todo o pessoal ou equipamento militar que um pais pretenda Intro
dUZir na Antártida, observadas as condições previstas no parágrafo 2 do 
artigo r do presente tratado. 

ARTIGO vm 
1. A fim de facilitar o exercício de suas funções, de conformidade com 

o presente tratado, e sem prejuízo das respectivas posições das partes con
tratantes relativamente à jurisdição sobre todas as pessoas na Antártida, 
os observadores designados de acordo com o parágrafo 1 do artigo VII, e 
o pessoal clentifico intrecambiado de acordo com o subparágrafo 1, b, do 
artigo III deste tratado, e os auxiliares que acompanhem as referidas pes
soas, serão sujeitos apenas à jurisdição da parte contratante de que sejam 
nacionais, a respeito de todos os atos ou omissões que realizarem, enquan
to permaneceram na Antârtida, relacionados com o cumprimento de suas 
funções. 

2. Sem prejuízo das disposições do parágrafo 1 deste artigo, e até 
que sejam adotadas as medidas previstas no subparágrafo l. e, do artigo IX. 
as partes contratantes interessadas em qualquer caso de litígio, a respeito 
do exercício de jurisdição na Antártida, deverão consultar-se conjunta
mente com o fim de alcançarem uma solução mutuamente aceitável. 

ARTIGO IX 

1. Os representantes das partes contratantes, mencionadas no preâm
bulo deste tratado, reunir~se-ão na cidade de Oamberra, dentro de dois 
meses após a entrada rm vigor do tratado, e daí por diant.e sucessiva
mente em datas e lugares convenientes, para o propósito de intercambia
rem informações, consultarem-se sobre matéria de interesse comum perti
nente à Antártída e formularem, considerarem e recomendarem a seus go
vernos medidas concretizadoras dos princípios e objetivos do tratado, in
clusive as normas relativas ao 

a! uso da Antártida somente para finS pacíficos; 

b! racllltação de pesquisas científicM na Antártlda; 

c! facilitação da cooperação Internacional da Antártida; 

d) facilitação do exercício do direito de lnspeção previsto no artigo VII 
do tratado; 
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e) questões relativas ao exercício de jurisdição na Antártida; 

f J preservação e conservação dos recursos vivos na Antártida. 

2. Cada parte contratante que se tiver tornado membro deste tratado 
por adesão, de acordo com o artigo Xlll, estará habilitada a designar re
presentantes para comparecerem às reuniões referidas no parágrafo 1 do 
presente artigo1 durante todo o tempo em que a referida parte contratante 
demonstrar seu Interesse pela Antártida, pela promoção ali de substancial 
ativldade de pesquisa científica, tal como o estabelecimento de estação 
científica ou o envio de expedição científica. 

3. Os relatórios dos observadores referidos no artigo VII do presente 
tratado deverão ser transmitidos aos representantes das partes contratan
tes que participarem das reuniões previstas no parágrafo 1 do presente 
artigo. 

4. As medidas previstas no parágrafo 1 deste artigo tornar-se-ão efe
tivas quando aprovadas por todas as partes contratantes, cujos representan
tes estiverem autorizados a participar das reuniões em que sejam estuda
das tais medidas. 

5. Todo e qualquer direito estabelecido no presente tratado poderá 
ser exercido a partir da data em que o tratado entrar em vigor, tenham 
ou não sido propostos, considerados, ou aprovados, conforme as disposi
ções deste artigo, as medidas destinadas a facilitar o exercício de tais di
rei tos. 

ARTIGO X 

Cada uma das partes contratantes compromete-se a empregar os esfor
ços apropriados, de conformidade com a Carta das Nações Unidas, para 
que ninguém exerça na Antártida qualquer atividade contrária aos princí
pios e propósitos do presente tratado. 

ARTIGO XI 

1. Se surgir qualquer controvérsia entre duas ou mais das partes con
tratantes, a respeito da interpretação ou aplicação do presente tratado, es
tas partes contratantes se consultarão entre si para que o dissídlo se re
solva por negociação, Investigação, mediação, conciliação, arbitramento, 
decisão judicial ou outro meio pacífico de sua escolha. 

2. Qualquer controvérsia dessa natureza, que não possa ser resol
vida por aqueles meios, será levada à Corte Internacional de Justiça, com 
o consentimento, em cada caso, de todas as partes interessadas. Porém, 
se não for obtido um consenso a respeito do encaminhamento da contro
vérsia à Corte Internacional, as partes em litígio não se eximirão da res
ponsabilidade de continuar a procurar resolvê-la por qualquer dos vários 
meios pacíficos referidos no parágrafo 1 deste artigo. 

ARTIGO XII 

1. a) O presente tratado pode ser modificado ou emendado em qual
quer tempo, por acordo unãnlme das partes contratantes cujos represen
tantes estiverem habllitadós a participar das reuniões previstas no artigo 
IX. Qualquer modificação ou emenda entrará em vigor quando o governo de
positário tiver recebido comunicação, de todas as partes contratantes, de a 
haverem ratificado. 
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bJ Tal modificação ou emenda, daí por diante, entrará em vigor em 
relação a qualquer outra parte contratante quando o governo depositário 
receber notícia de sua ratificação. Qualquer parte contratante de que não 
se tenha notícia de haver ratificado, dentro de dois anos a partir da data 
da vigência da modificação ou emenda, de acordo com a disposição do sub
parágrafo 1, a, deste artigo, será considerada como se tendo retirado do 
presente tratado na data da expiração daquele prazo. 

2. a) Se, depois de decorridos trinta anos da data da vigência do 
presente tratado, qualquer das partes contratantes, cujos representantes es
tiverem habilitados a participar das reuniões previstas no artigo IX, as
sim o requerer, em comunicação dirigida ao governo depositário, uma 
conferência de todas as partes contratantes será realizada logo que seja 
praticável para rever o funcionamento do tratado. 

b) Qualquer modificação ou emenda ao presente tratado, que for apro
vada em tal conferência pela maioria das partes contratantes nela re
presentadas, inclusive a maioria daquelas cujos representantes estão ha
bilitados· a participar das reuniões previstas no artigo IX, será comunicada 
pelo governo depositário a todas as partes contratantes imediatamente após 
o término da conferência e entrará em vigor de acordo com as disposições 
do parágrafo 1 do presente artigo. 

c) Se qualquer modificação ou emenda não tiver entrado em vigor, de 
acordo com as disposições do subparágrafo 1, a. deste artigo, dentro do pe
ríodo de dois anos após a data de sua comunicação a todas as partes con
tratantes, qualquer parte contratante poderá, a qualquer tempo após a ex
piração daquele prazo, comunicar ao governo depositário sua retirada do 
presente tratado, e esta retirada terá efeito dois anos após o recebimento 
da comunicação pelo governo depositário. 

ARTIGO XIII 

1. O presente tratado estará sujeito à ratificação por todos os estados 
signatários. Ficará aberto à adesão de qualquer estado que for membro 
das Nações Unidas, ou de qualquer outro estado que possa ser convidado a 
aderir ao tratado com o consentimento de todas as partes contratantes 
cujos representantes estiverem habilitados a participar das reuniões previs
tas ao artigo IX do tratado. 

2. A ratificação ou a adesão ao presente tratado será efetuada por 
cada estado de acordo com os seus processos constitucionais. 

3. Os instrumentos de ratificação ou de adesão estão depositados 
junto ao Governo dos Estados Unidos da América, aqui designado governo 
depositário. 

4. O governo depositário informará todos os estados signatários e dos 
aderentes, da data de cada depósito de instrumento de ratificação ou ade
são e da data de entrada em vigor do tratado ou de qualquer emenda ou 
modificação. 

5. Feito o depósito dos instrumentos de ratificação por todos os es
tados signatários, o presente tratado entrará em vigor para qualquer es
tado aderente na data do depósito do instrumento de adesão. 

6. o presente tratado será registrado pelo governo depositário, de con
formidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 
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ARTIGO XIV 

O presente tratado, feito nas línguas Inglesa, francesa, russa e espa
nhola, em versões igualmente idênticas, será depositado nos arquivos do 
Governo dos Estados Unidos da América, que enviará cópias aos governos 
dos estados signatários e aderentes. 

!'aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 57, DE 1975 

Aprova o texto da Tradução do Protocolo para a ContinuaçiUJ 
em Vigor do Convi!nio Internacional do Café de I968, prorrogado, 
aprovado pelo ConseUw da Organização Internacional do Café, 
através da Resolução no 273, de 26 de setembro de 197 4. 

Art. 19 - ];; aprovado o texto da Tradução do Protocolo para a Con
tinuação em Vigor do Convênio Internacional do Café, de 1968, prorro
gado, aprovado pelo Conselho da Organização Internacional do Café, 
através da Resolução nQ 273, de 26 de setembro de 1974. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1975. - José de Magal.hães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 1.o jul, 1975. 

PROTOCOLO PARA A CONTINUAÇAO EM VIGOR DO CONVEN/0 
INTERNACIONAL DO CAFÉ DE 1968 PRORROGADO 

Os governos que são parte do presente protocolo, 
Considerando que o Convênio Internacional do Café de 1968 Prorro

gado deve expirar, segundo os termos do parágrafo 1.0 de seu artigo 69, em 
30 de setembro de 1975; 

Considerando que o tempo necessário para negociar um novo convênio 
com disposições de caráter económico e para completar os procedimentos 
constitucionais de aprovação, ratificação ou aceitação não permitirá a 
entrada em vigor desse convênio em 1.0 de outubro de 1975, e 

Considerando que, a f!m de dispor de tempo suficiente para proceder 
à negociação de um novo convênio e para completar os necessários pro
cedimentos const!tuc!ona!s, deverá o Convênio Internacional do Café de 
1968 Prorrogado continuar em vigor para além de 30 de setembro de 1975, 

Convieram no segnlnte: 
ARTIGO 1.0 

O Convênio Internacional do Café de 1968 Prorrogado (a seguir de
signado "o Convênio") continuará em vigor entre as partes do presente 
protocolo até 30 de setembro de 1976. Se, antes dessa data, entrar em v!-
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gor um novo Convênio Internacional do Café, deixará o presente protoco
lo de ter efeito na data de entrada em vigor do novo Convênio Internacio
nal do café. Se, até 30 de setembro de 1976, um novo convênio tiver sido 
negociado e tiver recebido um número de assinaturas suficiente para per
mitir a sua entrada em vigor após aprovação, ratificação ou aceitação, de 
acordo com as disposições pertinentes, mas não tiver entrado em vigor, 
provisória ou definitivamente, continuarâ vigorando o presente instrumen
to até entrar em vigor o novo convênio, desde que esse período de prorro
gação não seja superior a doze meses. 

ARTIGO 2.o 

1.0 - Os governos podem tornar-se partes do presente protocolo me
diante: 

a> assinatura; 

b) aprovação, ratificação ou aceitação, depois de assinatura sob con
dição de posterior aprovação, ratificação ou aceitação; ou 

c) adesão, nos termos do artigo 6.0 do presente protocolo. 

2.0 - Ao assinar o presente protocolo, todo governo signatário deve 
declarar formalmente se, de acordo com os seus respectivos procedimentos 
constitucionais, fica a assinatura subordinada ou não a posterior aprova
ção, ratificação ou aceitação. 

ARTIGO 3.o 

O presente protocolo fica aberto, na sede das Nações Unidas, desde 
1.0 de novembro de 1974 até 31 de março de 1975, inclusive, à assinatura 
de todo governo que, na data de assinatura, seja parte do convênio. 

ARTIGO 4.o 

Nos casos que exigirem aprovação, ratificação ou aceitação, devem os 
instrumentos apropriados ser depositados com o Secretário-Geral das Na
ções Unidas até, o mais tardar, 30 de setembro de 1975. 

ARTIGO 5.o 

1.0 - O presente protocolo entra definitivamente em vigor em 1.0 de 
outubro de 1975 entre os governos que o tiverem assinado ou, caso os seus 
respectivos procedimentos constitucionais assim o exigirem, que tiverem 
depositado instrumentos de aprovação, ratificação ou aceitação; desde que, 
nessa data, tais governos representem, pelo menos, vinte membros expor
tadores com a maioria dos votos dos membros exportadores e, pelo me
nos, dez membros importadores com a maioria dos votos dos membros 
importadores. A distribuição dos votos para esse fim é a que consta do 
anexo ao presente protocolo. Alternativamente, desde que satisfeitas as 
exigências deste parágrafo, o protocolo entra definitivamente em vigor 
em qualquer data depois de vigorar provisoriamente. No caso de governos 
que depositem seu respectivo instrumento de aprovação1 ratificação, acei
tação ou adesão posteriormente à entrada definitiva em vigor do convê
nio entre outros governos, o presente protocolo entra definitivamente em 
vigor na data desse depósito. 

2.0 - O presente protocolo pode entrar provisoriamente em vigor em 
1.0 de outubro de 1975. Para tal fim, considera-se como tendo efeito idên-
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tico ao de um instrumento de aprovação, ratificação ou aceitação, uma 
notificação recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas até, o maiS 
tardar, 30 de setembro de 1975, firmada por um governo signatário assu
mindo o compromisso de aplicar provisoriamente o presente protocolo e 
de procurar, com a maior brevidade possível, obter a sua aprovação, rati
ficação ou aceitação, de conformidade com os seus respectivos procedi
mentos constitucionais. O governo que se comprometer a aplicar proviso
riamente o presente protocolo, enquanto não efetuar o depósito do instru
mento de aprovação, ratificação ou aceitação, será provisoriamente con
siderado parte do protocolo até 31 de dezembro de 1975, Inclusive, a me
nos que, antes dessa data, deposite o competente instrumento de aprova
ção, ratificação ou aceitação. A qualquer governo que esteja aplicando 
provisoriamente o presente protocolo poderá ser concedida pelo conselho 
uma prorrogação do prazo para o depósito de seu respectivo instrumento 
de aprovação, ratificação ou aceitação. 

3.0 - Se, em 1.0 de outubro de 1975, o presente protocolo não tiver 
entrada em vigor, definitiva ou provisoriamente, os governos que o tive
rem assinado ou tiverem feito o depósito dos instrumentos de aprovação, 
ratificação ou aceitação, ou que tiverem enviado notificações em que se 
comprometem a aplicar provisoriamente o presente protocolo e a procurar 
obter a sua aprovação, ratificação ou aceitação, podem, imediatamente 
após aquela data proceder a consultas a fim de examinar as medidas exi
gidas pela situação e decidir, por acordo mútuo, que o protocolo passe a 
vigorar entre eles. De igual modo, caso o protocolo tenha entrado em vi
gor provisoriamente, mas não tenha entrado definitiVamente êm vigor 
em 31 de dezembro de 1975, os governos que tiverem feito o depósito de 
seus instrumentos de aprovação, ratificação ou aceitação podem proce
der a consultas a fim de examinar as medidas exigidas pela situação e 
decidir, por acordo mútuo, que, entre eles, o protocolo continue a vigo
rar proVisoriamente ou passe a vigorar definitivamente. 

ARTIGO 6.0 

1.0 - Observadas as condições a serem estabelecidas pelo conselho, 
o governo de qualquer estado-membro das Nações Unidas ou de qualquer 
de suas agências especializadas pode aderir ao presente protocolo. 

2.0 - O governo que depositar um instrumento de adesão deve, ao 
fazer o depósito, indicar se adere à organização como membro exporta
dor ou como membro importador, de acordo com as definições dos pará
grafos 7.0 e 8.0 do artigo 2.o do convênio. 

3.0 - Os instrumentos de adesão devem ser depositados com o Se
cretário-Geral das Nações Unidas. A adesão considera-se efetiva a part1i' 
do momento de depósito do respectivo instrumento. 

ARTIGO 7.0 

Todo governo que seja parte do presente protocolo pode fazer as no
tificações relativas a participação em grupo e a territórios dependentes 
previstas nos artigos 5.0 e 65 do convênio, respeitadas as disposições des
ses artigos. 

ARTIGO 8.0 

O convênio e o presente protocolo passam a constituir um instrumen
to único, conhecido como o Convênio Internacional do Café de 1968 Pror
rogado por Protocolo. 
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Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos governos, firmaram o presente protocolo nas datas que apa
recem ao lado de suas assinaturas. 

Os textos do presente protocolo em espanhol, francês, inglês e por .. 
tuguês são igualmente autênticos. Os originais ficarão depositados com 
o Secretário-Geral das Nações Unidas, que transmitirá cópias autentica
das dos mesmos a todas as partes signatárias do protocolo ou que a ele 
venham a aderir. 

O texto do presente protocolo foi aprovado pelo Conselho Internacio
nal do Café, mediante sua Resolução número 273, em 26 de setembro 
de 1974. 

Feito em Londres, aos 26 de setembro de 1974. 

Pais 

Austrália 
Bélgica 
Bolívia 
Brasil 
Burúndl 
Canadá 
Chipre 
Colômbia 
Costa ruca 
Dinamarca 
Equador 
El Salvador 
Espanha 
Estados Unidos da América 
Etiópia 
Finlândia 
França 
Gana 
Guatemala 
Guiné 
Haiti 
Honduras 
ln dia 
Indonésia 
Jamaica 
Japão 
Libéria 
México 
Nicarágua 
Nigéria 
Noruega 
Nova Zelândia 
OAMCAF 

OAMCAF 
Camarões 

Congo 
Costa do Marfim 

ANEXO 

Exp_ortador 

4 

4 
329 

8 

112 
21 

16 
34 

27 

4 
32 
6 

12 
11 
11 
25 

4 

4 
31 
13 
4 

87 
(4) 

(15) 
(1) 

(45) 

Importador 

31 

35 
5 

25 

29 
400 

20 
92 

39 

17 
7 
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Paf8 

Daomé 
Gabão 
República Centro-Africana 
República Malgaxe 
Togo 

Países Baixos 
Panamá 
Paraguai 
Peru 
Portugal 
Quénia 
Reino Unido 
República Dominicana 
República Federal da Alemanha 
Ruanda 
Serra Leoa 
Suécia 
Suíça 
Tanzânia 
Tchecoeslováquia 
Trindade e Tobago 
Uganda 
Venezuela 
Zaire 

Total 

Exportador 

(1) 
(1) 
(3) 

(14) 
(3) 

4 
4 

16 
47 
17 

12 

6 
6 

15 

4 
41 

9 
20 

1.000 

Importador 

50 

57 

116 

40 
27 

10 

1.000 

• Inclui Luxemburgo. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1975 

Refereru:la o ato do Presidente da República que concedeu 
reajustamento de prooentos ao servidor aposentado Darcy dos 
Santos Ribeiro, Tesoureiro-Auxiliar do QUadro de Pessoal do 
M inístério da Marinha. 

Art. JP - :(:; referendado o ato do Presidente da República que conce
deu reajustamento de proventos ao servidor aposentado Darcy dos Santos 
Ribeiro, Tesoureiro-Auxiliar do Quadro de Pessoal do Ministério da Ma
rinha. 

Art. 2P - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 30 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 
D. O. • 1.o- ju1. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 59, DE 1975 

Aprova o texto da Convenção para a Proteção dos Produtores 
de Fonogramas contra a Reproduçoo Noo Autori:zada de seus 
Fonogramas, aprovada em 29. de outubro de 1971. 

Art. J9 - ];; aprovado o texto da Convenção para a Proteção dos Pro
dutores de Fonogramas contra a Reprodução Não Autorizada de seus 
Fonogramas aprovada em 29 de outubro de 1971, e firmada pelo Brasil 
por ocasião da Conferência Internacional de Estados sobre a Proteção 
dos Fonogramas, realizada em Genebra, de 18 a 29 de outubro de 1971. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., l.o Jul. 1975. 

CONVENÇAO PARA A PROTEÇAO DOS PRODUTORES DE FONOGRAMAS 
CONTRA A REPRODUÇAO NAO AUTORIZADA DE SEUS FONOGRAMAS 

Os estados contratantes, 

Preocupados pela expansão crescente da reprodução não autorizada 
dos fonogramas e pelo prejuízo que disso resulta para os interesses dos 
autores, dos artistas intérpretes ou executantes e dos produt.ores Ue fo
nogramas; 

Convencidos de que a proteção dos produtores de fonogramas contra 
tais atas servirá igualmente os interesses dos artistas intérpretes ou exe
cutantes e dos autores cujas execuções e obras são gravadas nos referi
dos fonogramas; 

Reconhecendo o valor dos trabalhos realizados neste campo pela Or
ganização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e a 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual; 

Ciosos de não trazer prejuízo de maneira alguma às convenções inter
nacionais em vigor e, especialmente, de não impedir em nada uma aceita
ção mais ampla da Convenção de Roma, de 26 de outubro de 1961, que 
outorga uma proteção aos artistas intérpretes ou executantes e aos órgãos 
de radiodifusão, tanto quanto aos produtores de fonogramas, 

Convieram no seguinte: 
ARTIGO 1.0 

Para os fins da presente convenção entende-se por: 

a) "fonograma", qualquer fixação exclusivamente sonora dos sons pro
venientes de uma execução ou de outros sons; 
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b) "produtor de fonogramas", a pessoa física ou moral que, em pri
meiro lugar, fixa os sons provenientes de uma execução ou de outros sons; 

c) "cópia", um suporte que contém sons captados direta ou indireta
mente de um fonograma e que incorpora a totalidade ou uma parte subs
tancial dos sons fixados no referido fonograma; 

d) "distribuição ao público", qualquer ato cujo objeto é oferecer có
pias, direta ou lndlretamente, ao público em geral ou a qualquer parte do 
mesmo. 

ARTIGO 2.0 

Cada estado contratante se compromete a proteger os produtores de 
fonogramas que são nacionais dos outros estados contratantes contra a 
produção de cópias feitas sem o consentimento do produtor e contra a 
Importação de tais cópias, quando a produção ou a importação é feita 
tendo em vista uma distribuição ao público, assim como a distribuição 
das referidas cópias ao público. 

ARTIGO 3.0 

São reservados à legislação nacional dos estados contratantes os meios 
pelos quais a presente convenção será aplicada, e que compreenderão um 
ou vários dos seguintes meios: a proteção pela outorga de um direito de 
autor ou de um outro direito específico; a proteção mediante a legisla
ção relativa à concorrência desleal; a proteção mediante sanções penais. 

ARTIGO 4.0 

E reservada à legislação nacional dos estados contratantes a dura
ção da proteção outorgada. Entretanto, se a lei nacional prevê uma dura
ção específica para a proteção, esta duração não deverá ser inferior a vin
te anos, a contar do término, quer do ano no curso do qual os sons incor
porados no fonograma foram fixados pela primeira vez, quer do ano no 
curso do qual o fonograma foi publicado pela primeira vez. 

ARTIGO s.o 
Quando um estado contratante exigir, por força de sua legislação na

cional, o cumprimento de certas formalidades como condição da proteção 
dos produtores de fonogramas essas exigências serão consideradas como 
tendo sido satisfeitas se todas as cópias autorizadas do fonograma que 
forem distribuídas ao público ou o invólucro que as contiver levarem uma 
menção constituída pelo slmbolo P acompanhado da Indicação do ano 
da primeira publicação, aposta de modo a indicar claramente que a pro
teção foi reservada; se as cópias, ou seu invólucro, não permitirem identi
ficar o produtor, seu representante ou titular da licença exclusiva (me
diante nome, marca ou qualquer outra designação apropriada), a men
ção deverá incluir igualmente o nome do produtor, de seu representante 
ou do titular da licença exclusiva. 

ARTIGO 6.0 

Qualquer estado contratante que assegure a proteção mediante direi
to de autor ou de outro direito específico, ou ainda mediante sanções pe
nais, pode, em sua legislação nacional, incluir limitações à proteção dos 
produtores de fonogramas, semelhantes àquelas admitidas para a prote
ção dos autores de obras literárias ou artísticas. Entretanto, nenhuma 
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licença obrigatória poderá ser prevista, salvo se forem cumpridas as se
guintes condições: 

a) a reprodução destinar-se-á ao uso exclusivo do ensino ou da pes
quisa cientifica; 

bl a licença somente será válida para a reprodução no território do 
estado contratante cuja autoridade competente outorgou a licença e não 
se estenderá à exportação das cópias; 

c) a reprodução, feita em conformidade com a licença, dará direito a 
uma remuneração eqüitativa, que será fixada pela referida autoridade, 
levando em conta, entre outros elementos, o número de cópias que serão 
realizadas. 

ARTIGO 7.0 

1. A presente convenção não pode de modo algum ser interpretada 
no sentido de estabelecer limitação ou causar prejuízo à proteção outor
gada aos autores, produtores de fonogramas ou aos órgãos de radiodifu
são, em virtude de leis nacionais ou de convenções internacionais. 

2. A legislação nacional de cada estado contratante determinará, 
caso seja necessário, a extensão da proteção outorgada aos artistas intér
pretes ou executantes cuja execução é fixada num fonograma, assinl como 
as condições sob as quais poderão gozar de tal proteção. 

3. Nenhum estado contratante está obrigado a aplicar as disposições 
da presente convenção em relação aos fonogramas fiXados antes da en
trada em vigor desta última para o estado em apreço. 

4. Qualquer estado cuja legislação nacional em vigor na data de 29 
de outubro de 1971 assegurar aos produtores de fonogramas uma proteção 
estabelecida unicamente em função do lugar da primeira fixação pode, 
mediante notificação depositada junto ao Diretor-Geral da Organização 
Mundial da Propriedade Intelectual, declarar que aplicará aquele critério 
em lugar do relacionado com a nacionalidade do produtor. 

ARTIGO 8.0 

1. A Secretaria Internacional da Organização Mundial da Proprie
dade Intelectual reunirá e publicará as informações relativas à proteção 
dos fonogramas. Todo estado contratante remeterá à Secretaria Interna
cional, logo que possivel, o texto de qualquer lei nova, assim como quais
quer textos oficiais relativos à matéria. 

2. A Secretaria Internacional proporcionará a qualquer estado con
trante, a seu pedido, informações relativas a questões referentes à pre
sente convenção; realizará igualmente estudos e fornecerá serviços desti
nados a facilitar a proteção prevista pela convenção. 

3. A Secretaria Internacional exercerá as funções enumeradas nos pa
rágrafos 1 e 2 acima, em colaboração, para as questões de suas respectivas 
competências, com a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura e a Organização Internacional do Trabalho. 

ARTIGO 9.o 

1. A presente convenção será depositada junto ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas. Até a data de 30 de abril de 1972, per
manecerá aberta à assinatura de qualquer estado-membro da Organiza-
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ção das Nações Unidas, de uma das instituições especializadas vinculadas 
à Organização das Nações Unidas ou da Agência Internacional de Energia 
Atômica, ou parte do estatuto da Corte Internacional de Justiça. 

2. A presente convenção será submetida à ratificação ou à aceitação 
dos estados signatários. Estará aberta à adesão de qualquer estado men
cionado no parágrafo 1 Q deste artigo. 

3. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou adesão serão depo
sitados junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

4. Fica estabelecido que um estado, desde o momento em que se 
vincular pela presente convenção, deverá estar em condições de, em con
formidade com sua legislação interna, executar as disposições da- con
venção. 

ARTIGO 10 

Nenhuma reserva é admitida à presente convenção. 

ARTIGO 11 

1. A presente convenção entrará em vigor três meses após o depó
sito do quinto instrumento de ratificação, aceitação ou adesão. 

2. Em relação a qualquer estado que ratifique ou aceite a presente 
convenção ou que a ela adira após o depósito do quinto instrumento de 
ratificação, aceitação ou adesão, a presente convenção passará a vigorar 
três meses após a data em que o Diretor-Geral da Organização Mundial 
da Propriedade Intelectual informar os estados, em conformidade com o 
artigo 13, parágrafo 49, do depósito de seu instrumento. 

3. Qualquer estado pode, por ocasião da ratificação, aceitação ou 
adesão, ou em qualquer época ulterior, declarar, mediante notificação di
rigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que a pre
sente convenção se aplica ao conjunto ou a qualquer dos territôrios por 
cujas relações internacionais ele é responsável. Essa notificação entrará 
em vigor três meses depois da data de seu recebimento. 

4. Entretanto, o parágrafo precedente não poderá, em caso algum, 
ser interpretado de maneira que implique o reconhecimento ou a aceita
ção tácita, por qualquer dos estados contratantes, da situação de fato de 
qualquer território ao qual a presente convenção se aplicará, por inicia
tiva de outro estado contratante, por força do referido parágrafo. 

ARTIGO 12 

1. Qualquer estado contratante terá a faculdade de denunciar a pre
sente convenção, quer em seu próprio nome, quer em nome de um ou 
da totalidade dos territórios mencionados no artigo 11, parágrafo 3Q, me
diante notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral da Organi
zação das Nações Unidas. 

2. A denúncia terá efeito doze meses depois da data em que o Se
cretário-Geral da Organização das Nações Unidas receber a notificação. 

ARTIGO 13 

I. A presente convenção é assinada, em um único exemplar, nas lín
guas inglesa, espanhola, francesa e russa, os quatro textos fazendo igual
mente fé. 
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2. Textos oficiais serão elaborados pelo Dlretor-Geral da OrganiZa
ção Mundial da Propriedade Intelectual depois de consultar os governos 
interessados, nas línguas alemã, árabe, italiana, neerlandesa e portuguesa. 

3. O Secretário-Geral da OrganiZação das Nações Unidas notificará 
ao D!retor-Geral da Organização Mundial da Propriedade Intelectual, ao 
Dlretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên
cia e a CUltura e ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tra
balho: 

a) as asinaturas à presente convenção; 
b) o depósito dos instrumentos de ratificação, aceitação ou adesão; 
c) a data da entrada em vigor da presente convenção; 
d) qualquer declaração efetuada por força do artigo 11, parágrafo 39; 
e) o recebimento das notificações de denúncia. 

4. O Dlretor-Geral da Organização Mundial da Propriedade Intelec
tual informará os estados mencionados no artigo 99, parágrafo 19, das no
tificações recebidas em decorrência do parágrafo precedente, assim como 
das declarações efetuadas por força do artigo 79, parágrafo 49. Transmitirá, 
igualmente, as referidas declarações ao Diretor-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e ao Diretor-Geral 
da Repartição Internacional do Trabalho. 

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas fornecerá 
dois exemplares confonnes e autenticados da presente convenção aos esta
dos mencionados no artigo 99, parágrafo lQ 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, firma
ram a presente convenção. 

Feito em Genebra, aos 29 de outubro de 1971. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1975 

Aprova o texto lÚJ AcorlÚJ Básico de Cooperação Técnica e 
Científica entre o Governa da República Federativa lÚJ Brasil 
e o governo da República de Gaoo, firmado em Acra, a 7 de 
novembro de 197 4. 

Art. 19 - f: aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica 
e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República de Gana, firmado em Acra, a 7 de novembro de 1974. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 1.o Jul. 1975. 
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ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO Tt:CNICA E CIENTIFICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPúBLICA DE GANA 

O G<Jvemo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica de Gana (doravante chamados "partes contratantes"), 

Fiéis aos elevados ideais da Carta das Nações Unidas, especialmente ao 
princípio da autodeterminação baseado no princípio da igualdade e da dig
nidade de todos os povos, sem consideração a raça ou sexo, cor ou credo; 

Desejosos de fortalecer os laços de amizade e promover o desenvolvi
mento dos campos técnico e científico e os serviços administrativos e de 
direção em seus dois países; 

Convencidos de que, em vista da semelhança de seu meio ambiente 
tropical e considerando sua condição de países em desenvolvimento, o in
tercâmbio de experiências em tais campos e serviços pode trazer benefí
cios mútuos, 

Convieram em concluir o presente Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica, em espírito de cordial colaboração, nos seguintes termos: 

ARTIGO I 

1. As partes contratantes, por entendimento mútuo, organizarão o 
intercâmbio de visitas de funcionários de alto nível, responsáveis pela for
mulação e implementação de planos de desenvolvimento nacional em seus 
países. 

2. O objetivo de tais visitas será o de permitir aos referidos funcioná
rios que se familiarizem com o país da outra parte contratante, com as 
disponibilidades nele existentes nos campos da agricultura, indústria, ciên
cia e administração pública e com os métodos e práticas utilizados no trei
namento de quadros técnicos para especialização nos diversos campos. 

ARTIGO II 

Com base no conhecimento adquirido durante as visitas mencionadas 
no artigo I, as partes contratantes prepararão programas de cooperação 
técnica a serem implementados: 

a) pelo envio de pessoal de cooperação técnica, individualmente ou em 
grupos, para o território da outra parte, mediante solicitação; 

b) pelo intercâmbio de informações sobre temas de interesse comum; 

c) pelo envio de equipamento ao território da outra parte, mediante 
solicitação; 

d) pelo treinamento de quadros profissionais e técnicos e pelo ofe
recimento de facilidades para especialização nos campos referidos no ar
tigo I, no território da outra parte; e 

e) por quaisquer outros meios acordados pelas partes contratantes. 

ARTIGO m 
O treinamento de quadros técnicos e a especialização nos diversos 

campos referidos no artigo I poderão ser implementados por meio de 
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bolsas de estudo, pela indicação de professores e pessoal técnico qualifi
cado, ou por qualquer outro meio que as partes contratantes acordarem 
entre si. 

ARTIGO IV 

1. Cada uma das partes contratantes poderá designar, em seu país, 
a agência que executará os projetas acordados. 

2. A execução de projetas por uma parte no território da outra deve
rá, entretanto, ser feita na base de governo a governo, mesmo se um dos 
governos designar uma companhia particular para o representar. 

ARTIGO V 

1. O pessoal de cooperação técnica indicado por uma parte contra
tante fornecerá ao pessoal de contrapartida no território da outra parte 
contratante todas as informações úteis relativas a técnicas, práticas e mé
todos aplicáveis em seus respectivos campos, bem como sobre os princípios 
em que tais métodos se ba.seiam. 

2. O pessoal de cooperação técnica a ser enviado nos termos do pre
sente acordo estará disponível para desempenhar funções operacionais, 
executivas e de direção, além de trabalhos de pesquisa, incluindo, mas não 
se limitando, necessariamente, ao treinamento ou ensino nas agências, cor
porações ou organismos públicos no território da parte contratante para 
que for designado. 

3. a) no desempenho de sua tarefa no território da outra parte con
tratante, o pessoal de cooperação técnica, indicado conforme as dispo
sições do presente acordo, atuará unicamente sob a direção exclusiva da 
parte contratante em cujo teritório desenvolva suas atividades, perante 
a qual será responsável e à qual submeterá todos os relatórios, em primei
ra instância; 

b) em todos os casos, a parte contratante em cujo território o referi
do pessoal estiver desempenhando suas funções, designará a autoridade 
perante a qual ele será imediatamente responsável. Não se poderá exigir 
do pessoal de cooperação técnica o desempenho de quaisquer funções in
compatíveis com os objetivos do presente acordo. 

ARTIGO VI 

A parte contratante que receber pessoal de cooperação técnica adota
rá todas as medidas necessárias para facilitar a perfeita realização de 
suas tarefas. 

ARTIGO VII 

Durante a preparação de um programa ou de projetos de cooperação 
técnica, as partes contratantes, através de um protocolo ou de troca de 
notas diplomáticas, definirão pormenorizadamente as responsabilidades fi
nanceiras de cada uma das partes contratantes. 

ARTIGO VIII 

1. Cada uma das partes contratantes aplicará aos técnicos que esti
verem servindo em seu território, no âmbito do intercâmbio previsto neste 
acordo, assim como às suas famílias e bens, as disposições vigentes em 
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seu território acerca de privilégios estendidos a pessoal de cooperação téc
nica em missão oficial. Os privilégios concedidos por tais disposições 
tncluem: 

a) Isenção de direitos e demais tributos e taxas a artigos de uso pes
soal ou doméstico para sua primeira instalação, que será pelo prazo de 
seis meses a contar da data da chegada no pais; 

b) isenção idêntica à acima no que se refere à importação de um úni
co automotor para uso particular, trazido em nome do técnico ou sua mu
lher, desde que sua permanência no país seja por prazo superior a um ano; 

c) imunidade em relação a atos desempenhados no exercício de suas 
funções oficiais, exceto em casos de conduta dolosa; 

d) isenção de taxas sobre os salários e emolumentos pagos ou pagã
veis ao referido pessoal pelo desempenho de suas funções nos termos des
te acordo. 

2. Qualquer automóvel que tenha sido beneficiado por isenção nos 
termos do presente artigo só poderá ser vendido de acordo com as leis e 
regulamentos aplicáveis vigentes no território em que se encontrar. 

3. a) o equipamento doado por uma parte contratante à outra com 
o propósito de executar um projeto especifico será admitido no território 
da outra parte contratante sem o pagamento de direitos de alfândega e 
outros impostos, taxas ou encargos de importação. 

b) o custo do transporte de tal equipamento do porto de embarque 
para o de destino será pago pela parte contratante que receber tal equi
pamento. 

ARTIGO IX 

O presente acordo poderá ser modificado de comum acordo pelas par
tes contratantes, sem prejuízo dos direitos do pessoal de cooperação técni
ca que estiver em missão nos termos do presente acordo. 

ARTIGO X 

Qualquer questão relevante a respeito da qual as disposições do pre
sente acordo forem omissas será resolvida pelas partes contratantes me
diante troca de notas diplomáticas. Cada uma das partes contratantes 
considerará com simpatia qualquer proposta dessa natureza presentada 
pela outra parte contratante. 

ARTIGO XI 

O presente acordo será ratificado segundo as disposições constitucio
nais das partes contratantes e entrará em vigor na data em que as par
tes contratantes confirmarem sua ratificação por meio de notas diplo
máticas. 

ARTIGO XU 

O presente acordo poderá ser denunciado por qualquer das partes con
tratantes, mediante comunicação escrita à outra. Expirará noventa {90) 
dias após a data em que a comunicação de sua denúncia for recebida 
pela outra parte contratante, salvo se for anulada antes do fim do refe
rido período, por acordo entre as partes contratantes. 
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse 
fim por seus respectivos governos, firmaram o presente acordo. 

Feito em duplicata em Acra, aos 7 dias de novembro de 1974, nos idio
mas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Lyle Amaury Tar
risse da Fontoura. 

Pelo Governo da República de Gana: Kwame Baah. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 61, DE 1975 

Aprova o texto do Protocolo de Prorrogação da Convenção 
sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado pela Conferancia 
de Governos, realizada no Conselho Internacional do Trigo, a 
14 de fevereiro de 1975. 

Art. 1" - É aprovado o texto do Protocolo de Prorrogação da Con
venção sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado pela Conferência 
de Governos, realizada no Conselho Internacional do Trigo, a 14 de fe
vereiro de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na d•<ta de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 1.0 jul. 1975. 

PROTOCOLOS PARA A NOVA PRORROGAÇAO DA CONVENÇAO SOBRE 
O COMÉRCIO DO TRIGO E DA CONVENÇAO SOBRE AJUDA ALIMENTAR 

QUE CONSTITUEM O ACORDO INTERNACIONAL DO TRIGO, 1971 

PREAMBULO 

A Conferência para o estabelecimento dos textos dos protocolos para a 
nova prorrogação das convenções que constituem o Acordo Internacional 
do Trigo, 1971, 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo de 1949 foi revisto 
renovado ou prorrogado em 1953, 1956, 1959, 1962, 1965, 1966, 1967, 1968. 
1971 e 1974; 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo, 1971, composto por 
dois instrumentos legais independentes, a Convenção sobre Comércio do 
Trigo, 1971, e a Convenção sobre Ajuda Alimentar, 1971, ambos prorrogados 
em virtude de protocolo em 1974, expirará em 30 de junho de 1975, 

Estabeleceu os textos dos Protocolos para a nova Prorrogação da Con
venção sobre Comércio do Trigo, 1971, e para a nova Prorrogação da Con~ 
venção sobre Ajuda Alimentar, 1971. 
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PROTOCOLO PARA A NOVA PRORROGAÇAO DA CONVENÇAO 
SOBRE COMÉRCIO DO TRIGO, 1971 

Os governos partes neste protocolo, 

Considerando que a Convenção sobre Comércio do Trigo, 1971 ( dora
vante denominada "a convenção") do Acordo Interna.,ional do Trigo, 1971, 
que foi prorrogada em virtude de Protocolo em 1974, expira a 30 de junho 
de 1975, 

Convieram no stguinte: 

ARTIGO 19 
Prorrogação, Expiração e Término da Convenção 

Com as restrições do disposto no artigo 2 deste protocolo, a convenção 
permanecerá em vigor entre as partes deste protocolo até 30 de junho de 
1976, ressalvando-se que, se um novo acordo internacional sobre o trigo 
entrar em vigor antes de 30 de junho de 1976, este protocolo permanecerá 
em vigor somente até a data da entrada em vigor do novo acordo. 

ARTIGO 29 
Disposições Inoperantes da Convenção 

As seguintes disposições da convenção deverão ser consideradas inope-
rantes a partir de 1Y de julho de 1975: 

a) parágrafo 4 do artigo 19; 
b) artigos 22 a 26 inclusive; 

c) parágrafo 1 do artigo 27; 

à) artigos 29 a 31 Inclusive. 

ARTIGO 39 

Definição 

Qualquer referência neste protocolo a um "governo" ou Hgovernos" 
será Interpretada como Incluindo referência à Comunidade Econômica 
Européia (doravante denominada "a Comunidade"). Conseqüentemente, 
qualquer referência neste protocolo à "assinatura" ou ao "depósito dos 
instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou conclusão", "instru
mento de adesão" ou "declaração de aplicação provisória" por um governo 
deverá, no caso da Comunidade, ser interpretada como incluindo assina
tura ou declaração de aplicação provisória em nome da Comunidade pela 
sua autoridade competente e o depósito do instrumento requerido pelos 
procedimentos institucionais da Comunidade para a conclusão de um 
acordo internacional. 

ARTIGO 49 

Finanças 

A contribuição Inicial de qualquer membro exportador ou Importador 
que adira a este protocolo na forma do parágrafo 1, b, do seu artigo 7, 
será fixada pelo Conselho com base nos votos que lhe serão atribuídos e 
o período remanescente do corrente ano-safra, porém as contribuições 
estabelecidas para outros membros exportadores e importadores para o 
corrente ano-safra não serão alteradas. 
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ARTIGO 5° 

Assinatura 

99 

Este protocolo estará aberto à aslnatura, em Washington, de 25 de 
março de 1975 até e inclusive 14 de abril de 1975, pelos governos dos países 
partes da convenção em sua forma prorrogada em virtude de protocolo 
ou tidos provisoriamente como partes da convenção em sua forma prorro
gada em virtude dt protocolo, em 25 de março de 1975, ou que sejam 
membros das Nações Unidas, das suas agências especiaJ.izadas ou da 
Agência Internacional de Energia Atómica, e estejam relacionadas no 
anexo A ou no anexo B da convenção. 

ARTIGO 69 

Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Conclusão 

Este protocolo estará sujeito a ratll'icação, aceitação, aprovação ou 
conclusão por cada um dos governos signatários, em conformidade com 
seus respectivos procedimentos constitucionais ou institucionais. Os ins
trumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou conclusão serão deposi
tados junto ao Governo dos Estados Unidos da América em data não 
posterior ao dia 18 de junho de 1975, ressalvando-se que o conselho pode 
conceder uma ou mais prorrogações de prazo a qualquer governo signatário 
que não tenha depositado seu instrumento de ratificação, aceitação, aprova
ção ou conclusão até essa data. 

ARTIGO 79 

Adesão 

1. Este protocolo estará aberto à adesão: 

a) até 18 de junho de 1975 pelo governo de qualquer membro relacio
nado no anexo A ou B da convenção nessa data, ressalvando-se que o 
conselho pode conceder uma ou mais prorrogações de prazo a qualquer 
governo que não tenha depositado seu instrumento nessa data, e 

b) depois de 18 de junho de 1975 pelo governo de. qualquer membro 
das Nações Unidas, de suas agências especializadas ou da Agência Inter
nacional de Energia Atómica, nas condições que o conselho considerar 
apropriadas por não menos de dois terços dos votos emitidos pelos mem
bros exportadores e dois terços dos votos emitidos pelos membros impor
tadores. 

2. A adesão se efetuará através do depósito de um instrumento de 
adesão junto ao Governo dos Estados Unidos da América. 

3. Quando, para fins de aplicação da convenção e deste protocolo, 
for feita referência a membros relaciohados no anexo A ou B da conven
ção, qualquer membro cujo governo tenha aderido à convenção nas con
dições prescritas pelo conselho, ou a este protocolo em conformidade com 
o parágrafo 1, b, deste artigo, será considerado como estando relacionado 
no anexo apropriado. 

ARTIGO 89 

Aplicação Provisória 

Qualquer governo signatário poderá depositar junto ao Governo dos 
Estados Unidos da América uma declaração de aplicação provisória deste 
protocolo. Qualquer outro governo qualificado para assinar este protocolo 
ou cujo pedido de adesão seja aprovado pelo conselho poderá também 
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depositar junto ao Governo dos Estados Unidos da América uma declar!'
ção de aplicação provisória. Qualquer governo que deposite tal declaraçao 
aplicará provisoriamente este protocolo e será provisoramente considerado 
parte do mesmo. 

ARTIGO 9° 
Entrada em Vigor 

1. Este protocolo entrará em vigor entre os governos que tenham 
depositado instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação, conclusão 
ou adesão, ou declarações de aplicação provisória, de acordo com os artigos 
6, 7 a 8 desta protocolo, como segue: 

a) em 19 de junho de 1975, em relação a todas as disposições da conven
ção, menos os artigos 3 a 9 inclusive e ao artigo 21, e 

b) em lo de julho de 1975, em relação aos artigos 3 a 9 inclusive, e 
ao artigo 21 da convenção, se tais instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação, conclusão ou adesão, ou declarações de aplicação provisória tive
rem sido depositados o mais tardar até 18 de junho de 1975 em nome dos 
governos representando membros exportadores que detenham pelo menos 
60% dos votos indicados no anexo A e representando membros importado
res que detenham 50% dos votos indicados no anexo B, ou que tivessem de
tido tais votos, respectivamente, se fossem partes na convenção naquela 
data. 

2. Este protocolo entrará em vigor para qualquer governo que depo
site um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação, conclusão ou 
adesão depois de 19 de junho de 1975, de acordo com as disposições perti
nentes deste protocolo, na data em que se efetue tal depósito, ficando 
entendido que nenhuma parte do mesmo entrará em vigor para tal gover
no até que essa parte entre em vigor para os demais governos na forma 
dos parágrafos I ou 3 deste artigo. 

3. Se este protocolo não entrar em vigor de acordo com o parágrafo 
1 desta artigo, os governos que tenham depositado instrumentos de ratifi
cação, aceitação, aprovação, conclusão ou adesão, ou declaração de aplica
ço provisória, podero decidir por consenso mútuo que o mesmo entre em 
vigor entre aqueles governos que tenham depositado seus instrumentos 
de ratificação, aceitação, aprovação, conclusão ou adesão, ou declarações 
de aplicação provisória. 

ARTIGO 10 
Notificação pelo Governo Depositário 

O Governo dos Estados Unidos da América, na qualidade de governo 
depositário, notificará, todos os governos signatários ou aderentes de cada 
assinatura, ratificação, aceitação, aprovação, conclusão, aplicação provi
sória e adesão a este protocolo, bem como de cada notifica.ço e aviso rece
bido na forma do artigo 27 da convenção e de cada declaração e notificação 
recebida na forma do artigo 28 da convenção. 

ARTIGO 11 
Cópia Autêntica ào Protocolo 

Logo que possível, após a entrada em vigor definitiva deste protocolo, 
o governo depositár1o remeterá uma cópia autêntica deste protocolo nas 
línguas inglesa, francesa, russa e espanhola ao Secretário-Geral das Na
ções Unidas para registro de acordo com o artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas. Qualquer emenda a este protocolo será comunicada da mesma 
forma. 
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ARTIGO 12 

Relação do Prelimbulo com o Protocolo 
Este protocolo Inclui o preâmbulo dos protocolos Instituídos para a 

nova prorrogação do Acordo Internacional do Trigo, 1971. 
Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 

para esse fim por seus respectivos governos ou autoridades, assinaram 
este protocolo nas datas que aparecem ao lado de suas assinaturas. 

Os textos deste protocolo nas línguas inglesa, francesa, russa e espa
nhola serão igualmente autênticos. Os originais serão depositados junto 
ao Governo dos Estados Unidos da América, que transmitirá cópias autên
ticas do mesmo a cada parte signatária ou aderente e ao Secretário 
Executivo do Conselho. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 62, DE 1975 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, firmada entre a República Federativa do Bras.il 
e o Estado Espanhol, em Brasília, a 14 de novembro de 197 4. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
Sobre a Renda, firmada entre a República Federativa do Brasil e o Es
tado Espanhol, em Brasília, a 14 de novembro de 1974. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 7 de agosto de 1975. - José de Magal/Uies Pinto, 
Presidente. 

D.O., 1.0 jul. 1975. 

CONVENÇAO ENTRE A REPt!BICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
ESTADO ESPANHOL DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇAO 

E PREVENIR A EVASAO FISCAL EM MATÉRIA DE 
IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado 
Espanhol, 

Desejando concluir uma convenção destinada a evitar a dupla tribu
tação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, 

Acordaram no seguinte: 
ARTIGO 1° 

Pessoas Visadas 
A presente convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de am

bos os estados contratantes. 
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ARTIGO 29 

Impostos Visados 

1. A presente convenção se aplica aos impostos sobre a renda exigidos 
por um dos estados contratantes, qualquer que seja o sistema usado para 
a sua exação. 

2. Consideram-se impostos sobre a renda aqueles que incidem sobre 
a totalidade da renda ou sobre parte da mesma, inclusive os impostos pro
venientes da alienação de bens móveis ou imóveis, os impostos sobre o 
montante dos salários pagos pela empresa (não se incluindo as cotas de 
Previdência Social), assim como os impostos sobre as mais-valias. 

3. Os impostos atuais aos quais se aplica a presente convenção são: 

a) no Brasil: 

- o imposto de renda com exclusão das incidências sobre remessas 
excedentes e atividades de menor importância (doravante referido como 
"imposto brasileiro") ; 

b l na Espanha: 

1) o imposto geral sobre a renda das pessoas físicas; 

ii) o imposto geral sobre a renda de sociedades e demais entidades 
jurídicas, com inclusáo do imposto especial de 4% estabelecido pelo artigo 
104 da Lei n9 4111964, de 11 de junho; 

lll) os seguintes Impostos a conta: a contribuição territorial sobre a 
riqueza rural e pecuária, a contribuição territorial sobre a riqueza urbana, 
o imposto sobre os rendimentos do trabalho pessoal, o imposto sobre a ren
da do capital e o imposto sobre ativldades e lucros comerciais e industriais; 

iv) no Sahara, os impostos sobre a renda (sobre os rendimentos do 
trabalho e do património) e sobre os lucros das empresas; 

v) o "cânon" de superfície, o imposto sobre o produto bruto e o im
posto especial sobre os lucros, regidos pela Lei n9 2111974, de 27 de junho, 
sobre pesquisa e exploração de hidrocarbonetos; 

vi) os impostos de renda locais (doravante referidos como "Imposto 
espanhol") . 

4. Esta convenção também será aplicável a quaisquer impostos 'idên
ticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente criados, 
seja em adição aos impostos já existentes, seja em sua substituição. As 
autoridades competentes dos estados contratantes notificar-se-ão de qual
quer modificação significativa que tenha sido introduzida em suas respec
tivas legislações fiscais. 

ARTIGO 39 

Definições Gerais 

1. Na presente convenção, a não ser que o contexto imponha uma 
Interpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 

b) o termo '"Espanha" designa o Estado Espanhol; 

C) as expressões "um estado contratante" e "o outro estado contra
tante" designam o Brasil ou a Espanha consoante o. contexto; 
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d) o termo "pessoa" compreende as pessoas físicas, as sociedades e 
qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo usociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade que, para fins tributários, seja considerada como pessoa jurídica; 

/) as expressões "empresa de um estado contratante" e "empresa do 
outro estado contratante" designam, respectivamente, uma empresa explo
rada por um residente de um estado contratante e uma empresa explorada 
por um residente do outro estado contratante; 

g) a expressão "tráfego internacional" compreende qualquer viagem 
de navios ou aeronave explorado por uma empresa de um estado contratan
te, exceto quando a viagem seja efetuada entre lugares do outro estado 
contratante; 

h) a expressão "autoridade competente" designa: 

i) no caso do Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita 
Federal ou seus representantes autorizados; 

i1) no caso da Espanha: o Ministro da Fazenda, o Diretor-Oeral de 
Política Tributária ou qualquer outro representante autorizado pelo Mi
nistro. 

2. Para a aplicação da presente convenção por um estado contratan
te, qualquer expressão que não se encontre de outro modo definida terá 
o significado que lhe é atribuído pela legislação desse estado contratante 
relativa aos impostos que são objeto da convenção, a não ser que o contex
to imponha Interpretação diferente. 

ARTIGO 49 

Domicilio Fiscal 

1. Para os fins da presente convenção, a expressão "residente de um 
estado contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legislação 
desse estado, esteja aí sujeita a imposto em razão de seu domicílio, de sua 
residência, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de nature
za análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa 
física for residente de ambos os estados contratantes, a situação será 
resolvida de acordo com as seguintes regras: 

a) esta pessoa será considerada como residente do estado contratante 
em que ela disponha de uma habitação permanente. Se dispuser de uma 
habitação permanente em ambos os estados contratantes, será considera
da como residente do estado contratante com o qual suas ligações pessoais 
e económicas sejam mais estreitas (centro de interesses vitais) ; 

b) se o estado contratante em que tem o centro de seus interesses 
vitais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma habitação 
permanente em nenhum dos estados contratantes, será considerada como 
residente do estado contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os estados contratantes 
ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada 
como residente do estado contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os estados contratantes ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos estados contra
tantes resolverão a questão de comum acordo. 
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3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa 
que não seja uma pessoa física for um residente de ambos os estados con
tratantes, será considerada como residente do estado contratante em que 
estiver situada a sua sede de direção efetlva. 

ARTIGO 5Q 

Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins da presente convenção, a expressão "estabelecimento 
permanente>~ designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa 
exerça toda ou parte de sua ativ!dade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" compreende especial-
mente: 

a) as sedes de direção; 

b) as sucursais~ 
c) os escritórios; 
d) as fábricas; 
e) as oficinas; 
/) as minas, pedreiras ou qualquer outro local de extração de recursos 

naturais; 
g) os canteiros de construção ou de montagem cuja duração exceda 

seis meses. 
A expressão "estabelecimento permanente" não compreende: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, 
exposição ou entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega; 

cJ a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de comprar ben5 ou mercadorias ou obter informações para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de publicidade, fornecimento de informações, pesquisas científicas ou 
de atividades análogas que tenham um caráter preparatório ou auxiliar 
para a empresa. 

4. Uma pessoa que atue num estado contratante por conta de uma 
empresa do outro estado contratante - e desde que não seja um agente 
independente contemplado no parágrafo 6 - será considerada como esta
belecimento permanente no primeiro estado se tiver, e exercer habitual
mente naquele estado, autoridade para concluir contratos em nome da 
empresa, a não ser que suas atividades sejam limitadas à compra de bens 
ou mercadorias para a empresa. 

5. Uma empresa de seguros de um estado contratante será conside
rada como tendo um estabelecimento permanente no outro estado con
tratante, desde que, através de uma pessoa não incluída entre as menciona
das no parágrafo 6, receba prêmios ou segure riscos nesse outro estado. 

6. Uma empresa de um estado contratante não será considerada como 
tendo um estabelecimento permanente no outro estado contratante pelo 
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simples fato de exercer sua atividade nesse outro estado por intermédio 
de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente que 
goze um status independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito de 
suas ativ!dades normais. 

7. O fato de uma sociedade residente de um estado contratante con
trolar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro estado 
contratante, ou que exerça sua atividade nesse outro estado (quer seja 
através de um estabelecimento permanente, quer de outro modo) não será, 
por si só, bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabeleci
mento permanente da outra. 

.1\.RTIGO 60 

Rendimentos de Bens Imobüiá.rios 

1. Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no estado con
tratante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) a expresr:;ão "bens imobiliários", com ressalva das disposições 
das alíneas b) e c) abaixo, é definida de acordo com a legislação do estado 
contratante em que os bens em questão estiverem situados; 

b) a expressão "bens 1mobiliários" compreende, em qualquer caso, os 
acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados 
nas explorações agrícolas e florestais, os direitos a que se aplicam as dispo
sições do direito privado relativas à propriedade territorial, o usufruto de 
bens imobiliários e os direitos aos pagamentos variáveis ou fixos pela 
exploração, ou concessão da exploração, de jazidas minerais, fontes e outros 
recursos naturais; 

c) os navios, barcos e aeronaves não são considerados bens imobiliários. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos rendimentos derivados da 
exploração direta, da locação, do arrendamento ou de qualquer outra forma 
de exploração de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos I e 3 aplica-se Igualmente aos rendi
mentos de bens imobiliários das empresas, assim como aos rendimentos 
de bens imobiliários que sirvam para o exercício de uma profissão liberal. 

.1\.RTIGO 7Q 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um estado contratante só são tribu
táveis nesse estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro 
estado contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado. 
No último caso, os lucros da empresa serão tributáveis no outro estado, 
mas unicamente na medida em que forem atribuíveis a esse estabeleci
mento permanente. 

2. Quando uma empresa de um estado contratante exercer sua ativi
dade no outro estado contratante através de um estabelecimento perma
nente ai situado, serao atribuídos em cada estado contratante a esse esta
belecimento pennanente os lucros que obteria se constituísse uma empresa 
distinta e separada, exercendo atividades idênticas ou similares, em con
dições idênticas ou similares, e transacionando com absoluta independên
cia com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permi
tido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos 
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objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de dire
ção e os encargos gerais de administração assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente 
pelo simples fato de comprar bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tra
tados separadamente nos outros artigos da presente convenção, as dispo
sições desses artigos não serão afetadas pelas disposições do presente 
artigo. 

1. 
navios 
estiver 

ARTIGO 8Q 

Navegação Marítima e Aérea 

Os lucros provenientes da exploração, no trãfego internacional, de 
ou aeronaves, só são tributáveis no estado contratante em que 
situada a sede da direção efetiva da empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa de navegação marítima se 
situar a bordo de um navio, esta sede será considerada situada no estado 
contratante em que se encontre o porto de registro desse navio, ou ausên
cia de porto de registro, no estado contratante em que reside a pessoa 
que explora o navio. 

3. Os lucros provenientes da exploração, no trãfego internacional, de 
navios ou aeronaves obtidos por uma empresa de um estado contratante 
através de participação em um "pool" ou em uma associação só são tribu
táveis no estada co:t1tratante, em que estiver situada a sede de direção 
efetiva da empresa. 

Quando: 

ARTIGO 99 

Empresas Associadas 

a} uma empresa de um estado contratante participar- direta ou indire
tamente da dlreção, controle ou capital de uma empresa do outro estado 
contratante; ou 

bl as mesmas pessoas participarem direta ou indlretamente da dire
ção, controle ou capital de uma empresa de um estado contratante e de 
uma empresa do outro estado contratante, 

e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas suas rela
ções comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou Impostas que 
difiram das que seriam estabelecidas entre empresas Independentes, os 
lucros que, sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empre
sas, mas não o foram por causa dessas condições, podem ser incluídos nos 
lucros dessa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um estado 
contratante a um residente do outro estado contratante são tributáveis 
nesse outro estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados no estado contra
tante onde reside a sociedade que os paga, e de acordo com a legislação 
desse estado, mas o imposto assim estabelecido não poderá exceder 15% 
do montante bruto dos dividendos. 
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Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos 
lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. O disposto nos parágrafos I e 2 não se aplica quando o beneficiário 
dos dividendos, reEidente de um estado contratante, tiver, no outro estado 
contratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos, um 
estabelecimento permanente a que estiver ligada a participação geradora 
dos dividendos. Neste caso, serão aplicáveis as disposições do artigo 7. 

4. O termo ''dividendos" usado no presente artlgo designa os rendi
mentos provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, partes das em
presas mineradoras, ações de fundador ou outros direitos que permitam 
participar dos lucros, com exceção de créditos, bem como rendimentos de 
outras participações de capital a.ssemelhados aos rendimentos de ações 
pela legislação tributária do estado contratante em que a sociedade que 
os distribuir seja residente. 

5. Quando uma sociedade residente da Espanha tiver um estabeleci
mento permanente no Brasil, esse estabelecimento permanente poderá aí 
estar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação fiscal 
brasileira. Todavia, esse imposto não poderá exceder 15% do montante 
bruto dos lucros do estabelecimento permanente, determinado após o pa
gamento do imposto de renda de sociedades referente a esses lucros. 

Não obstante, o imposto só será aplicável quando oS lucros forem efeti
vamente transferidos para o exterior. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juros provenientes de um estado contratante e pagos a um resi
dente do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no estado contratante de 
que provêm e de acordo com a legislação desse estado, mas o imposto 
assim estabelecido não poderá exceder 15% do montante bruto dos juros. 

3. O imposto sobre os juros pagos a instituições financeiras de um 
estado contratante em decorrência de empréstimos e créditos concedidos 
por um prazo mínimo de 10 anos e com o objetivo de financiar a aquisição 
de bens de equipamento não poderá exceder, no estado contratante de que 
procedam os juros, 10% do montante bruto dos juros. 

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 
a) os juros provenientes de um estado contratante e pagos ao gover

no de outro estado contratante, ou a uma de suas subdivisões políticas ou 
a qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade 
exclusiva daquele governo, ou de uma de suas subdivisões políticas são 
isentos de imposto no primeiro estado contratante; 

b) os juros da dívida pública, dos títulos ou debêntures emitidos pelo 
governo de um estado contratante ou por qualquer agência (inclusive uma 
instituição financeira) de propiredade desse governo só são tributáveis 
nesse estado. 

5. O termo "juros" usado no presente artigo compreende os rendi
mentos da dívida publica, dos titulos ou debêntures, acompanhados ou 
não de garantia hipotecária ou de cláusula de participação nos lucros, e 
de créditos de qualquer natureza, bem como qualquer outro rendimento 
que, pela legislação tributária do estado contratante de que provenham, 
seja assemelhado aos rendimentos de importâncias emprestadas. 
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6. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica se o beneficiário dos 
juros, residente de um estado contratante, tiver, no outro estado contra
tante de que provenham os juros, um estabelecimento permanente ao qual 
se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Neste caso, aplicar-se-á 
o disposto no artigo 7. 

7. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se aplica aos juros 
provenientes de um estado contratante e pagos a um estabelecimento 
permanente de uma empresa do outro estado contratante situado em um 
terceiro estado. 

8. Os juros serao considerados como provenientes de um estado con
tratante quando o devedor for o próprio estado, uma de suas subdivisões 
políticas, uma de suas entidades locais ou um residente desse estado. No 
entanto, quando o devedor dos juros, residente ou não de um estado con
tratante, tiver num estado contratante um estabelecimento permanente 
pelo qual haja sido contraída a obrigação que dá origem aos juros e caiba 
a esse estabelecimeuto permanente o pagamento dos juros, esses juros 
serão considerados provenientes do estado contratante em que o estabele
cimento permanente estiver situado. 

9. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor 
e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, tendo 
em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria acor
dado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposi
ções deste artigo se aplicam apenas a este último montante. Neste caso, 
a parte excedente dos pagamentos será tributável conforme a legislação 
de cada estado contratante e tendo em conta as outras disposições da 
presente convenção. 

ARTIGO 12 

Royalties 

L Os royalties provenientes de um estado contratante e pagos a um 
residente do outro estado contratante são tributáveis nese outro estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no estado contratan
te de que provêm, e de acordo com a legislação desse estado, mas o impos
to assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 10% do montante bruto dos royalties pagos pelo uso ou pela con
cessão do uso de direito de autor sobre obras literárias, artísticas ou cientí
ficas (inclusive os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação 
de programa de televisão ou radiodifusão, quando produzidos por um resi
dente de um dos estados contratantes) ; 

b) 15% em todos os demais casos. 

3. O termo "royalties" empregado neste artigo designa as remunera
ções de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de di
reitos de autor sobre obras literárias, artísticas ou cientificas (inclusive os 
filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de programas de tele
visão ou radiodifusão), de patentes, marcas de indústria ou de comércio, 
desenhos ou modelos, planos fórmulas ou processos secretos bem como pelo 
uso ou concessão do uso de equipamentos industriais, comerciais ou cien
tíficos e por informações correspondentes à experiência adquirida no setor 
industrial, comercial ou científico. 

4. Os royalties serão considerados provenientes de um estado contra
tante quando o devedor for o próprio estado, uma de suas subdivisões po
líticas, uma de suas entidades locais ou um residente desse estado. To-
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davia, quando o devedor dos royalties, seja ou não residente de um esta
do contratante, tiver num estado contratante um estabelecimento perma
nente com o qual haja sido contraída a obrigação de pagar os royalties 
e caiba a esse estabelecimento permanente o pagamento dos royalties, esses 
royalties serão considerados provenientes do estado contratante em que 
o estabelecimento permanente estiver situado. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica quando o beneficiário 
dos royalties, residente de um estado contratante, tiver, no outro estado 
contratante de que provêm os royaltíes, um estabelecimento permanente 
ao qual estão ligados efetivamente o direito ou bem que deu origem aos 
royalties. Neste caso, aplicar-se-á o disposto no artigo 7. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o deve
dor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos royalties pagos, 
tendo em conta a obrigação pelo qual é pago, exceder àquele que seria 
acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as dis
posições deste artigo são aplicáveis apenas a este último montante. Neste 
caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável conforme a legis
lação de cada estado contratante e tendo em conta as outras disposições 
da presente convenção. 

ARTIGO 13 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, confor
me são definidos no parágrafo 2 do artigo 6, são tributáveis no estado con
tratante em que esses bens estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que fa
çam parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa 
de um estado contratante possua no outro estado contratante, ou de bens 
mobiliários constitutivos de uma instalação fixa de que disponha um resi
dente de um estado contratante no outro estado contratante para o exer
cício de uma profissão liberal, incluindo ganhos provenientes da aliena
çao desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da 
empresa) ou dessa instalação fixa, são tributáveis no outro estado. No 
entanto, os ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves uti
lizados no tráfego Internacional e de bens mobiliários pertinentes à explo
ração de tais navios ou aeronaves só são tributáveis no estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens ou direitos 
diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis em am
bos os estados contratantes. 

ARTIGO 14 

Prottssões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um estado contratante ob
tenha pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras atividades inde
pendentes de caráter análogo só são tributáveis nesse estado, a não ser 
que o pagamento desses serviços e atividades caiba a um estabelecimento 
prmanente situado no outro estado contratante ou a uma sociedade resi
dente desse outro estado. Neste caso, esses rendimentos são tributáveis no 
outro estado. 

2. A expressão "profissões liberais" compreende, em especial, as ati
vidades independentes de caráter técnico, científico, literário, artístico, 
educativo e pedagógico, bem como as atividades independentes de médicos, 
advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 



llO DEcru:ros LEGISLATIVOS - 1975 

ARTIGO 15 
Pro/f8s6es Dependentes 

1. Com ressalva das disposições dos artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os sa
lários, ordenados e remunerações similares que um residente de um es
tado contratante receber em razão de um emprego serão tributáveis so
mente nesse estado a não ser que o emprego seja exercido no outro esta
do contratante. Se o emprego tor aí exercido, as remunerações correspon
dentes são tributáveis nesse estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações que 
um residente de um estado contratante receber em função de um empre
go exercido no outro estado contratante só são tributáveis no primeiro 
estado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro estado contratante durante 
um período ou periodos que não excedam, no total, 183 dias do ano ca
lendario considerado; e 

b) as remunerações forem pagas por ou em nome de uma pessoa que 
não seja residente do outro estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento per
manente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver no outro estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remune
rações relativas a um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma 
aeronave explorado em tráfego internacional são tributáveis no estado 
contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 
Remunerações de D\reção 

As remunerações de direção e outras remunerações similares que um 
residente de um estado contratante recebe na qualidade de membro do 
conselho de Diretores, ou de qualquer conselho de uma sociedade residen
te do outro estado contratante, sâo tributáveis nesse outro estado. 

ARTIGO 17 

Artistas e Desporttstas 

1. Não obstante as outras disposições da presente convenção, os ren
dimentos obtidos pelas profissionais de espetáculo, tais como artistas de 
teatro, de cinema, de rádio ou de televisão e músicos, bem como os dos 
desportistas, pelo exercício nessa qualidade de suas atividades pessoais, 
são tributáveis no estado contratante em que essas atividades forem exer
cidas: 

2. Quando os serviços mencionados no parágrafo 1 deste artigo fo
rem fornecidos num estado contratante por uma empresa do outro estado 
contratante, os rendimentos recebidos pela empresa pelo fornecimento 
desses serviços podem ser tributados no primeiro estado contratante, não 
obstante as outras disposições da presente convenção. 

ARTIGO 18 
Pensões e Anuidades 

1. Com ressalva das disposições do artigo 19, as pensões e outras re
munerações similares que não excedam importância equivalente a US$ 3.000 
no ano calendário, pagas a um residente de um estado contratante, serão 
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tributáveis somente nesse estado. A parte que exceder àquele limite será 
tributável em ambos os estados contratantes. 

2. As anuidades só serão tributáveis no estado contratante de resi
dência do beneficiário. 

3. No presente artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" designa pa
gamentos periódicos efetuados depois da aposentadoria, em conseqüência 
de um emprego anterior, ou a título de compensação por danos sofridos em 
conseqüência de emprego anterior; 

b) o termo "anuidade" designa uma quantia determinada, paga pe
riodicamente ou em caráter vitalício ou durante períodos de tempo deter
minados ou determináveis em decorrência de um compromisso de efetuar 
os pagamentos como contrapartida de uma prestação equivalente em di
nheiro ou a v aliável em dinheiro. 

ARTIGO 19 

Remuneraç6es Públicas 

1. As remunerações, excluindo as pensões, pagas por um estado con
tratante, uma de suas subdivisões políticas ou entidades locais, a uma 
pessoa física, por serviços prestados a este estado, subdivisão política ou en
tidade local, só são tributáveis nesse estado. 

Entretanto, tais remunerações só são tributáveis no outro estado con
tratante se os serviços forem prestados nesse estado e se o beneficiário da 
remuneração for um residente desse estado, que: 

a) seja nacional desse estado; ou 

b} não tenha adquirido a qualidade de residente desse estado com a 
única finalidade de prestar aqueles serviços. 

2. As pensões pagas por um estado contratante, uma de suas subdi
visões políticas ou entidades locais, quer diretamente, quer através de fun
dos por eles constituídos, a uma pessoa física, em conseqüência de serviços 
prestados a esse estado, subdivisãO política ou entidade local, só são tribu
táveis nesse estado. 

Entretanto, estas pensões só são tributáveis no estado contratante do 
qual o beneficiário seja residente se este beneficiário for nacional desse 
estado. 

3. O disposto nos artigos 15, 16 e 18 aplica-se às remunerações ou 
pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no desempenho de 
atlvidade comercial ou Industrial exercida por um estado contratante, uma 
de suas subdivisões políticas ou entidades locais. 

4. As pensões pagas através de fundos provenientes da Previdência 
Social de um estado contratante a um residente do outro estado contra
tante só são tributáveis nesse último estado. 

ARTIGO 20 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente anterior à 
sua visita a um estado contratante, um residente do outro estado contra-
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tante, e que, a convite do primeiro estado contratante, ou de uma uni
versidade, estabelecimento de ensino superior, escola, museu ou outra ins
tituição cultural do primeiro estado contratante, ou que, cumprindo um 
programa oficial de intercâmbio cultural permanecer nesse estado por um 
período não superior a dois anos com o único fim de lecionar, proferir 
conferências, ou realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de 
imposto nesse estado no que concerne à remuneração que receber em con
seqüência de tats atividades. 

ARTIGO 21 
Estudantes 

1. Uma pessoa física que é, ou foi em periodo imediatamente ante
rior à sua visita a um estado contratante, um residente do outro estado 
contratante e que permanecer temporariamente no primeiro estado con
tratante exclusivamente: 

a) como estudante de uma universidade, escola superior ou escola 
do primeiro estado contratante; 

b) como estagiário; ou 

c) como beneficiârio de uma bolsa, subvenção ou prêmio concedido 
por uma organização religiosa, de caridade, científica ou educacional, com 
o fim primordial de estudar ou pesquisar, será isenta de imposto no primeiro 
estado contratante no que concerne às quantias que receber do exterior para 
fazer face à sua manutenção, educação ou treinamento. 

2. Um estudante ou estagiário que é, ou foi em período imediatamen
te anterior à sua visita a um estado contratante, um residente do outro 
estado contratante e que permanecer no primeiro estado contratante com 
o único fim de se educar ou de realizar treinamentos, será isento de im
posto no primeiro estado contratante, por um período não superior a qua
tro anos calendário consecutivos, no que concerne à remuneração que re
ceber por emprego exercido nesse estado, com a finalidade de ajudar os 
seus estudos ou a sua formação. 

ARTIGO 22 

Rendimentos não Expressamente Mencionados 

Os rendimentos de um residente de um estado contratante não ex
pressamente mencionados nos artigos precedentes da presente convenção 
são tributáveis em ambos os estados contratantes. 

ARTIGO 23 
Método para Eliminar a Dupla Tributação 

I. Quando um residente de um estado contratante receber rendi
mentos que, de acordo com as disposições da presente convenção, sejam 
tributáveis no outro estado contratante, o primeiro estado, ressalvado o 
disposto nos parágrafos 2, 3 e 4, permitirá que seja deduzido do imposto 
que cobrar sobre os rendimentos desse residente um montante igual ao 
imposto sobre a renda pago no outro estado contratante. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder a fração do impos
to sobre a renda, calculado antes da dedução, correspondente aos rendi
mentos tributáV'eis no outro estado contratante. 
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O disposto neste parágrafo se aplica, na Espanha, tanto aos Impostos 
gerais como aos impostos a conta. 

2. Para a dedução mencionada no parágrafo 1, o imposto sobre os 
juros e royalties será sempre considerado como tendo sido pago com as ali
quotas de 20% e 25% respectiamente. 

3. Quando um residente da Espanha receber dividendos que, de acor
do com as disposições da presente convenção, sejam tributáveis no Brasil, 
a Espanha isentará de imposto estes dividendos, podendo, no entanto, ao 
calcular o imposto incidente sobre os rendimentos restantes desse resi
dente, ~plicar a alíquota que teria sido aplicável se tais dividendos não 
houvessem sido isento.s. 

4. Quando um residente do Brasil receber dividendos que de acordo 
com .as disposições da presente convenção sejam tr,tbutáveis na Espanha, o 
Brasil 'isentará de imposto esses dividendos. 

ARTIGO 24 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um estado contratante não ficarão sujeitos no 
outro estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspon
dente, diversa ou ma.ls onerosa do que .aquelas a que estiverem sujeitos os 
nacionais desse outro estado que se encontrem na mesma situação. 

2 O termo "nacionais" designa: 

a) todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um esta
do contratante; e 

b) todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e associações cons
tituídas de acordo com a legislação em vigor num dos estados contratantes. 

3. A tributação de um estabelec.imento permanente que uma empresa 
de um estado contratante possuir no outro estado contratante, não serà 
menos favorável do que as das empresas desse outro estado que exerçam 
.a mesma atividade. 

Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar a 
um estado contratante conceder aos residentes do outro estado contratante 
as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de impostos em função 
do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios resi
dentes. 

4. As emprpesas de um estado contratante, cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por um ou 
mais residentes do outro estado contratante, não ficarão sujeitas, no pri
meiro estado, a nenhuma tributação ou obrigação correspondente cUversa 
ou mais onerosa do que aquelas a que est·iverem ou puderem estar sujeitos 
as outras empresas da mesma natureza desse primeiro estado. 

5. O presente artigo aplica-se a todos os impostos, mesmo que não 
estejam compreendidos na presente convenção. 

ARTIGO 25 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um estado contratante considerar que as 
medidas tomadas por ou ambos os estados contratantes conduzam ou pos-
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sam conduzir, em relação a si, a uma tributação em desacordo com a pre
sente convenção, poderá, independentemente, dos recursos previstos pelas 
legislações nacionais desses estados, submeter o seu caso à apreciação da 
autondade competente do estado contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justi
ficada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, es
forçar-se-á por resolver a questão através de acordo amigável com a auto
r.idade competente do outro estado contratante, afim de evitar uma tribu
tação em desacordo com a presente convenção. 

3. As autoridades competentes dos estados contratantes esforçar-se-ão 
por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou dissipar as 
dúvidas que surgirem da interpretação ou da aplicação da presente con
venção. Poderão, também, consultar-se mutuamente com vistas a eliminar 
a dupla tributação nos casos não previstos na presente convenção. 

4. As autoridades competentes dos estados contratantes poderão co
municar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos dos pará
grafos anteriores. Se, para facilitar a realização desse acordo, tornar-se 
aconselhável realizar contatos pessoais, tais entendimentos poderão ser 
efetuados no âmbito de uma comissão de representantes das autoridades 
competentes dos estados contratantes. 

ARTIGO 26 
Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos estados contratantes trocarão en
tre si as informações necessárias para aplicar as disposições da presente 
convenção e das leis internas dos estados contratantes relativas aos impos
tos que são objeto da presente convenção, e que sejam exigidos de acordo 
com a mesma convenção. As informações assim trocadas serão considera
das secretas e não poderão ser reveladas a nenhuma pessoa ou autoridade 
que não esteja incumbida da liquidação ou do recolhimento dos impostos 
objeto da presente convenção. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso algum, ser inter
pretado rio sentido de impor a um dos estados contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legislação ou à 
sua prática administrativa ou às do outro estado contratante; 

b) de fornecer informações que não poderiam ser obtidas com base na 
sua legislação ou no âmbito da sua prática administrativa normal ou das 
do outro estado contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, indus
tl'iiais, profissionais ou de processos comerciais ou industriais, ou informa
ções cuja comunicação seja contrária à ordem pública. 

ARTIGO 27 
Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada na presente convenção prejudicará os privilégios fiscais de que 
se beneficiem os funclonáriDs diplomáticos ou consulares em virtude de 
regras gerais do Direito Internacional ou de disposições de acordos espe
ciais. 
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ARTIGO 28 

Métodos de Aplicação 

115 

As autoridaàcs competentes dos estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, os método] de aplicação da presente convenção. 

ARTIGO 29 

Entrada em Vigor 

A presente convenção será ratificada de acordo com as respectivas 
formalidades constitucionais e a troca dos correspondentes instrumentos 
de ratificação, efetuar-se-á em Madrid, logo que possível. 

A Convenção entrará em vigor após a troca dos instrumentos de rati
ficação e suas disposições aplicar-se-ão pela primeira vez: 

a) no Brasil: 

I - no que concerne aos jmpostos cobrados por meio de retenção na 
fonte, às importâncias pagas no ou depois do primeiro dia de janeiro do 
ano calendário imedíatamente seguinte àquele em que a convenção entrar 
em vigor; 

II - no que concerne aos outros impostos de renda, às importâncias re
cebidas durante o exercício fiscal que comece no ou depois do primeiro dia 
de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que a 
convenção entrar em vigor; 

b! na Espanha: 

I - no que concerne aos impostos retidos na fonte, aos impostos exi
gíveis no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano calendário imedia
tamente seguinte àquele em que a convenção entrar em vigor; 

II - no que concerne aos outros impostos sobre a renda, aos rendi
mentos recebidos durante o exercício fiscal que comece no ou depois do 
primeiro dia de jane1i.ro do ano calendário imediatamente seguinte àquele 
em que a convenção entrar em vigor. 

ARTIGO 30 

Denúncia 

Qualquer dos estados contratantes pode denunciar a presente conven
ção depois de decorrido um período de três anos a contar da data de sua 
entrada em Vigor, mediante .aviso por escrito de denúncia entregue ao outro 
estado contratante através dos canais diplomáticos, desde que tal av:iso 
seja dado até o dia 30 de junho de qualquer ano calendário. Neste caso a 
presente convenção se aplicará pela última vez: 

aJ no Brasil: 

I - no que concerne aos impostos recebidos por meio de retenção na 
fonte, as 'importâncias pagas antes da expiração do ·ano calendário no 
qual o aViso de denúncia tenha sido dado; 

II - no que concerne aos outros impostos compreendidos na presente 
convenção, ao exercício fiscal que comece no ano calendário em que o 
aviso de denúncia tenha sido dado; 
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b) na Espanha: 

I - no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na 
fonte, aos impostos exigíveis antes da expiração do ano calendário no 
qual o aviso de denúncia tenha sido dado; 

II - no que concerne aos outros impostos, aos rendimentos recebidos 
no exercício fiscal que comece no ano calendário no qual o aViso de denún
cia tenha sido dado. 

Em fé do que, os plenipotenctários dos dois estados contratantes fir
maram a presente Convenção e nela apuseram os respectivos selos. 

Feito em Brasília, aos 14 dias do mês de novembro de 1974, em duplicata, 
nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos Igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo do Brasil: Antônio F. Aeeredo da SUveira. 

Pelo Governo da Espanha: José Péree de! Arco. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da convenção para evitar a dupla tributa
ção em matéria de impostos de renda entre a República Federativa do 
Brasil e o Estado Espanhol, os abaixo assinados, para isso devidamente 
autoriZados, convieram nas seguintes disposições que constituem parte In
tegrante da presente convenção. 

1. Adi Art. 2, parágrafo 3, b, 6 

O arbítrio de radicación se considera incluído. 

2. Adi Art. 6, parágrafo 1 

Os rendimentos provenientes de explorações agrícolas ou florestais se 
consideram incluídos. 

3. Adi Art. 1 O, parágrafo 2 

Na eventualidade de o Brasil, após a asstnatura da presente convenção, 
reduzir o imposto sobre os dividendos mencionados no parágyafo 2 do 
artigo 10, pagos por uma sociedade residente do Brasil a um residente de 
um terceiro estado não localizado na América La.tina, e que possua no 
mínimo 25% do capital com direito a voto da sociedade residente do Brasil, 
uma redução igual será automaticamente aplicável ao imposto sobre os 
dividendos pagos a uma sociedade residente da Espanha que se encontre 
em condições sin1ilares. 

4. Ad/Art. 12, parágrafo 2 

Na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da presente convenção, 
reduzir o imposto sobre os royalties mencionados no parágrafo 2b do artigo 
12, pagos por um residente do Brasil a um residente de um· terceiro Estado 
não localizado na América Latina, uma redução igual será automaticamen
te aplicável ao imposto sobre os royalties pagos a um residente da Espanha 
que se encontreLem condições similares. 

5. Adi Art. 12, parágrafo 3 

A expressão "por informações correspondentes à experiência adquirida 
no setor industrial, comercial ou científico", mencionada no pa.rãgrafo 3 
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do artigo 12, compreende os rendimentos provenientes da prestação de ser
viços técnicos e assistência técnica. 

6. Ad/Art 14 

Fica entendido que as disposições do artigo 14 apllcar-se-ão mesmo se 
as atividades forem exercidas por uma sociedade. 

7. Adi Art. 24, parágrafo 4 

As disposições da legi.slação brasileira que não permitem que os roya!
ttes, mencionados no parâgrafo 3 do artigo 12, pagos por uma sociedade 
residente do Brasil a um residente da Espanha que possua no mínimo 50% 
do capital com direito a voto dessa sociedade, sejam dedutíveis no mo
mento de se determinar o rendimento, tributável da sociedade residente do 
Brasil, são aplicàvels, não obstante o disposto no parágrafo 4 do artigo 24 
da presente convenção. 

Na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da presente convenção, 
permitir que os royalttes, mencionados no parágrafo 3 do artigo 12, pagos 
por uma sociedade residente do Brasil a um residente de um terceiro es
tado não localizado na América Latina e que possua pelo menos 50% 
do capital com direito a voto da sociedade residente do Brasil, sejam dedu
tívels para fins de determinação dos lucros dessa sociedade, uma dedução 
igual será automaticamente aplicável, em condições similares, à sociedade 
residente do Brasil que pague roya!ties a um residente da ESpanha. 

Em fé do que, os plenipotenciários dos dois estados contratantes fir
maram o presente protocolo e nele apuseram os respectivos selos. 

Feito em Brasília, aos 14 dias do mês de novembro de 1974, em dupli
cata, nas línguas portuguesa e espanhola, sendo ambos os textos Igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo do Brasil: Antônio F. Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da Espanha: José Pérez del Arco. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 63, DE 1975 

Aprova o texto da Convenção que cria o Centro Internacio
nal de Cálculo (Intergovername<ntal Bureau of Informatics), con
cluída em Paris, a 6 de dezembro de 1951. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção que cria o Centro Intema
c:onal de Cálculo ( Intergovemamental Bureau of Informatics), concluída 
em Paris, a 6 de dezembro de 1951. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 7 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 11 ago. Ht75. 
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CONVENÇAO QUE CRIA O CENTRO INTERNACIONAL DO CALCULO 

A1l partes contratantes, 

Tendo em vista as Resoluções 22 (ill) de 3 de outubro de 1946, 160 (VII) 
de 10 de agosto de 1948, 318 (XI) de 14 de agosto de 1950 e 394 (XIII) de 24 
de agosto de 1951 do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas; 

Tendo em vista a Resolução 2. 24 adotada pela Conferência Geral da 
Organizaçà.o das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
na sua sexta sessão; 

Convencidas de que o desenvolvimento da pesquisa e da descoberta 
científicas constitui base indispensável de todo progresso econômico e so
cial da h umanldade; 

Considerando: 

Que um grande número de pesquisas o!entíficas teriam seu rendimento 
consideravelmente acrescido se tossem efetuadas no plano internacional; 

Que existem problemas matemáticos no presente. momento em numero
sos ramos da ciência que envolvem cálculos extremamente complexos; 

Que o progresso futuro em vários ramos da ciência depende em gran
de parte da solução de tais problemas; 

Que os progressos recentes realizados no campo das máquinas de cal
cular permitem atualmente efetuar cálculos numéricos que teriam sido 
praticamente impossíveis no passado; 

Que nestas condições é altamente desejável estabelecer uma instituição 
internacional encarregada de promover e aplicar os meios modernos de 
cálculo e efetuar pesquisas sistemáticas e contínuas para melhorar esses 
meios, 

Convieram no seguinte: 
ARTIGO I 

Criação do Centro 

Fica criado um Centro Internacional do Cálculo, a seguir denominado 
o Centro. Sua sede é em Roma. 

ARTIGO n 
Funç6es 

O Centro tem uma função tríplice: 

1. Pesquisa científica, 

2 . Educação, 

3. Serviço de consulta e de cálculo. 

Essas três funções, essenciais e complementares são de igual importâ.n. 
ela. 

A fim de exercer da melhor forma a primeira de suas funções, o Centro: 

cria e põe em funcionamento um ou vários laboratórios equipados 
com diversos tipos de máquinas de calcular; 
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efetua pesquisas cientificas sobre questões relativas à utilização e ao 
aperfeiçoamento dos metos de cálculo; 

estabelece um programa para o estudo, no plano Internacional, de pro
blemas de ciência pura, na medida em que esses problemas se refiram a 
cálculos; 

procura promover a colaboração entre os institutos de cálculo do mun
do inteiro, assistir a coordenação de seus trabalhos e favorecer suas ativi
dades; 

assegura a publicação e a difusão dos resultados de suas pesquisas e 
procura assegurar a publicação de outros trabalhos similares. 

A fim de exercer da melhor forma a segunda de suas funções, o Centro 
elabora e executa um programa para a formação profissional e o aperfei
çoamento de especialistas no campo do cálculo. 

A fim de exercer da melhor forma a terceira de suas funções, o Centro: 
assegura o funcionamento de um serviço de consulta; 

estabelece e mantém um serviço de cálculo. 

No exercício das funções acima o Centro procura satisfazer com prio
ridade as necessidades dos seus estados membros e especialmente as neces
sidades daqueles que disponham de recursos limitados. 

Agirá sempre em conformidade com os objetivos de paz internacional 
e bem comum da humanidade, para os quais foi constituída a Organização 
das Nações Unidas, e que sua carta proclama. 

ARTIGO m 
Composição 

São membros do Centro os estados que sejam ou membros da Orga
nização das Nações Unidas, ou membros da Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a Cultura, ou membros de uma das outras 
agências especializadas da Organização das Nações Unidas e que se tor
hem partes da presente Convenção. 

O Centro compreende: 

ARTIGO IV 
órgãos 

1 . Uma assem bléla geral; 

2 Um conselho executivo; 

3 Um quadro de pessoal cientifico e administrativo, chefiado por um 
diretor. 

ARTIGO V 
Assembléia Geral 

1. A Assembléia Geral é composta por um representante, de preferên
cia com qualificações científicas, de cada um dos estados membros do Cen
tro e por um representante da Organização das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a CUltura. Cada representante pode ser assistido por 
um suplente. 
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2. A Assembléia Geral é o órgão supremo do Centro. Cabe a ela esta
belecer os regulamentos e adotar todas as decisões relativas ao funciona
mento do Centro. Notadamente, tomará decisões sobre a criação dos labo
ratórios mencionados no artigo II, levando em consideração, no que se re
fere à escolha de sua sede, a necessidade de uma distribuição geográfica 
eqüitativ.a das atividades do centro. Determina, em cada uma de suas 
sessões ordinárias, as linhas gerais do programa do Centro e as bases do 
seu orçamento para os dois anos subseqüentes. Examina o relatório bienal 
de atividades apresentadas pelo diretor do Centro, que deverá ser acompa
nhado das observações do Conselho Executivo. Elege as pessoas que com
põem o Conselho Executivo, de acordo com o artigo VI; designa o diretor 
do Centro, de acordo com o artigo vn. 

3. A Assembléia Geral elege sua mesa e estabelece seu regulamento 
interno. Suas decisões são tomadas pela maioria dos seus membros presen
tes e com voto, exceto quando previsto de outra forma na presente con
venção. 

4. A Assembléia Geral se reúne em sessão ordinária cada dois anos. 
Ela se reúne em sessão extraordinária mediante convocação do presidente 
do Conselho Executivo, a pedldo da maioria dos estados membros ou por 
decisão do Conselho Executivo. 

5. O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura convocará a primeira sessão da Assembléia 
Geral do Centro no prazo máximo de três meses a partir da entrada em 
v.igor da presente convenção. Tomará todas as medidas necessárias para a 
composição da agenda provisória e preparação dessa primeira sessão. 

ARTIGO VI 

Conselho Executivo 

1. O Conselho Executivo se compõe de seis pessoas eleitas pela As
sembléia Geral entre os candidatos apresentados pelos estados membros, de 
acordo com o disposto no parágrafo 2 do presente artigo, e de um repre
sentante da Organização das Nações Unidas para a iEducação, a Ciência e 
a Cultura. 

2. Cada um dos estados membros apresenta à Assembléia Geral dois 
candidatos, um dos quais deve ser escolhido em função de sua competên
cia científica e o outro com base em· sua experiência administrativa. Ao 
eleger os membros do Conselho Executivo, a Assembléia Ger.al leva em 
consideração a necessidade de assegurar uma distribuição geográfica eqüi
tativa. Jamais poderá participar do Conselho mais de um membro eleito 
com a mesma nacionalidade. 

3. Cada um dos membros eleitos do Conselho Executivo tem como 
suplente a pessoa cuja candidatura tenha sido apresentada com a dele 
pelo mesmo estado membro. 

4. O mandato dos membros ao Conselho Executivo eleitos pela Assem
bléia Geral terá inicio a partir do encerramento da sessão ordinária da 
Assembléia Geral que os elegeu e termina no fim da segunda sessão ordi
nária subseqüente. As pessoas eleitas para o Conselho Executivo não pode
rão concorrer imediatamente à reeleição. A Assembléia Geral, quando de 
sua primeira sessão, designará, por sorteio, dentre os membros eleitos pa
ra o Conselho Executivo, três membros cujo mandato terminará ao final 
da primeira sessão ordinária subseqüente. O mandato dos membros do 
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Conselho Executivo eleitos na primeira sessão da Assembléia Geral terá 
início a partir do dia de sua eleição. 

5. O Conselho Executivo, agindo sob a autoridade da Assemblé'la Ge
ral, é responsável perante ela pela execução do programa adotado por ela. 
Notadamente, exerce as funções abaixo enumeradas: 

a) examina e aprova os relatórios e programas anuais preparados pelo 
di.retor do Centro; o relatório bienal das ativtdades a ser apresentado à 
Assembléia Geral será também submetido .ao Conselho; 

bJ controla a administração financeira do Centro e fiXa o orçamento 
anual; 

c) decide sobre os acordos referentes à colaboração científica a serem 
concluidos pelo Centro; 

di transmite à Assembléia Geral a lista de candidatos ao posto de di
reter, com sua opinião sobre cada candidato; 

e) designa os ocupantes dos altos cargos do Centro mediante proposta 
do diretor; 

f J nomeia, no caso em que o diretor do Centro não possa continuar a 
exercer suas funções, um dlretor interino que permanecerá no cargo até 
a próxima sessão da Assembléia Geral. 

6. O Conselho Executivo se reúne em sessão ordinária duas vezes por 
ano. Ele se reúne em sessão extraordinária a pedido de três de seus mem
bros ou por convocação de seu presidente. 

ARTIGO VII 

Diretor e Pessoal 

I . O dlretor do Centro é nomeado pela Assembléia Geral, mediante 
apresentação de candidaturas pelo Conselho Executivo. É designado para 
um período de quatro anos. Sua nomeação é renovável. 

2. O dlretor dirige os trabalhos do Centro em conformidade com os 
programas e diretrizes aprovadas pela AsSembléia Geral, nos moldes deli
neados pelo Conselho Executivo. Ele representa o Centro para fins legais 
e em todos os outros atas civis. 

3. O diretor designa o pessoal para todos os postos científicos e admi
niStrativos do Centro, com exceção dos mencionados no artigo VI, parágrafo 
5, alínea e. 

4. Sob condição de reunir as mais altas qualidades de integridade, 
ef.iciência e competência técnica, o pessoal do Centro deverá ser recrutado 
em base geográfica tão extensa quanto possivel. Ampla publ!cidade deve
rá ser dada às vagas no quadro de pessaal. 

5. No cumprimento de suas funções, o diretor e o pessoal não deve
rão solicitar nem receber instruções de governo algum nem de autoridade 
estranha ao Centro. 

ARTIGO VIII 
Disposições Financeiras 

1. Os recursos financeiros de que dispõe o Centro são constituídos pe
las contribuições anuais de seus estados membros, pelas doações, legados 
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e subvenções que possa receber em conformidade com o parágrafo 6 do 
presente artigo, assim como pelas remunerações que receba pela presta
ção de serviços. 

2. As contribuições anuais dos estados membros para o orçamento 
do Centro, serão fixados pela Assembléia Geral e abrangem: 

a! uma contribuição básica, Igual para todos os estados membros, cujo 
montante sem fixado pela Assembléia Geral por maioria dos 2/3 dos mem
bros presentes e com voto; 

b! uma contribuição variável e proporcional à contribuição do estado 
membro à organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciênéla e 
a CUltura. A Assembbléia Geral, por maioria dos dois terços dos membros 
presentes e com voto, fiXará a escala dessa contribuição, tomando por 
base um montante fixo para cada por cento da escala de contribuição à 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a CUltura, e 
par.a os estados que são membros das Nações Unidas ou de uma das agências 
especializadas mas não membros da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura, .a contribuição variável será proporcio
nal à percentagem teórica do estado membro na escala da UNESCO, basea
da na percentagem na escala das Nações Unidas. 

3. Quando a contribuição total de um estado membro, calculada de 
acordo com os princípios estabelecidos no parágrafo 2 acima, exceder certa 
fraçáo, fixada pela Assembléia Geral, do total das contribuições, tal con
tribuição será reduzida de modo a se tomar igual a essa fração do total 
das contribuições. 

4. Em contrapartida por sua contribUição financeira, cada estado 
membro terá direito à utUização gratUita dos serviços do Centro numa 
extensão a ser fixada pela Assembléia Geral. 

5. Se um estado membro não cumprir suas obrigações financeiras 
para com o Centro, a Assembléia Geral poderá, por recomendação do Con
selho Executivo, suspender os direitos e privilégios desse estado membro 
na medida por ela determinada. 

6. O diretor do Centro pode, com a aprovação do Conselho Executivo, 
aceitar doações, legados ou subvenções oferecidos ao Centro, desde que 
essas doações, legados ou subvenções não estejam vinculados a cláusula 
contrária às finalidades do Centro. 

ARTIGO IX 
Relações com a Organização das Nações Unidas 

Para a Educação, a Ciência e a Cultura 

O Centro concluirá com a Organização das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura um acordo para regular as modalidades de 
uma colaboração estreita e efetiva entre as duas InstitUições, particular
mente no que se refere a assistência à pesquisa, intercâmbio de informação 
e de pessoal, funcionamento de serviços comun~ e concessão de facilidades 
recíprocas. 

ARTIGO X 
Relaçlles com os Palses Sede 

O Centro concluirá acordos com os países em cujos territórios se situam 
sua sede ou seus laboratórios a fim de garantir uma colaboração efetiva 
com .as instituições desses países. 
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ARTIGO XI 

Situação Jurídica e Imunidade do Centro 

1. O Centro goza, no território de cada um de seus estados membros, 
da situação jurídica e dos privilégios e imunidades que lhe são necessários 
para exercer suas funções e atingir seus objetivos. 

2. Os privilégios e imunidades do Centro e de seus funcionãrios nos 
países em cujo território estão situados a sede do Centro ou de seus labora
tórios serão definidos por acordos. 

ARTIGO XII 

Retirada dos Estados Membros 

Qualquer estado membro pode notificar sua retirada do Centro a qual
quer momento após haver expirado um prazo de três .anos a partir do dia 
em que ele se tenha tornado parte da presente convenção. Essa notificação 
produz efeito um ano após o dia em que tenha sido comunicada ao diretor 
do Centro, desde que o estado membro interessado tenha nessa data pago 
sua contribuição para todos os anos durante os quais pertenceu ao Centro, 
incluido o exercício financeiro seguinte ao da data da notificação. O dire
tor comunicará essa notificação a todos os Estados membros do Centro, 
bem como ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura. 

ARTIGO XIII 

Emendas 

A presente convenção poderá ser emendada pela Assembléia Geral me
diante proposta de um estado membro. Cada proposta de emenda deverá 
ser comunicada aos estados membros pelo menos três meses antes de ser 
submetida ao exame da Assembléia Geral. Somente os representantes dos 
estados membros do Centro, participam da votação sobre adoção de uma 
emenda; uma proposta de emenda só é aprovada se reunir um número de 
votos igual pelo menos a dois terços do número de estados membros. 

ARTIGO XIV 

Dtspostç6es Finais 

1. A presente convenção esbi aberta à assinatura e à aceitação de to
dos os estados membros da Organização das Nações Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a Cultura ou de uma das outras agências especializadas da 
Organização das Nações Unidas. 

2. Os estados poderão se tomar partes da presente convenção me-
diante: 

a) assinatura sem reserva de aceitação posterior; 

b) assinatura com reserva de aceitação, seguida de aceitação; 

c J aceitação. 

A aceitação se tornará efetiva mediante o depósito de um Instrumento 
oficial junto ao D!retor-Geral da Organização da.s Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura. 
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3. A presente convenção entrará em vigor quando dez estados dela 
houverem se tornado partes, conforme o disposto no parágrafo 2 do pre
sente artigo. 

4. O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura informará os estados partes da presente con
venção sobre a data da sua entrada em vigor. Ele os Informará Igualmente 
sobre as datas nas quais outros estados se tornem partes da convenção. 

5. Quando da entrada em vigor da presente convenção, o Dlretor
Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura providenciará o seu registro junto ao Secretariado das Nações 
Unidas, de acordo com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

Em fé do que os representantes abaixo assinados, devidamente auto
rizados para tal, assinam a presente Convenção. 

Feito na cidade de Paris, aos seis dias do mês de dezembro de m!l no
vecentos e cinqüenta e um, em um só exemplar, nas línguas francesa e 
Inglesa, os dois textos igualmente autênticos. 

Texto revisto em Roma, a 25 de setembro de 1963. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
mciso I, da Constituição, e eu, José de Magalh~eJ P;nto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 64, DE 1975 

Aprova as modificações introduzidas nos textos dos Arts. II, 
Seção I (h), e N, Seção 3 (h), do Con~nio Constitutivo do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento. 

Art. ]9 - São aprovadas as modificações introduzidas nos textos dos 
Arts. II, Seção 1 (b), e IV, Seção 3 (h), do Convênio Constitutivo do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento, que permitem a admissão de 
novos países. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sna pu
blicação. 

Senado Federal, 8 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 
D.O., 11 ago. 1975. 

MODIFICAÇOES AOS TEXTOS DOS ARTIGOS IT, SEÇAO 1 (b), 
E IV, SEÇAO 3 (b), DO CO~NIO CONSTITUTIVO DO 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

Artigo II, Seção 1, b: 

"Os demais membros da Organização dos Estados Americanos, 
Canadã, as Baamas e a Guiana poderão ingressar no banco nas 

datas e nas condições que o banco determinar. Com o propósito 
de incrementar os recursos do banco, também poderão ser admi-
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tidos no banco os países extra-regionais que sejam membros do 
Fundo Monetirlo Internacional, e a Suíça, nas datas, nas condi
ções e de acordo com as normas gerais que .a Assembléia de Go
vernadores houver estabelec~do, com as limitações em seus direitos 
e obrigações em comparação com os membros regionais, que o banco 
determinar." 

Artigo IV, Seção 3, b: 

"Os membros da Organização dos Estados Americanos que In
gressarem no banco após a data fixada no artigo XV, Seção 1 (a), 
o Canadá, as Baamas, a Guiana e outros países que sejam admi
tidos de acordo com o artigo II, Seção 1 (b), contribuirão para o 
FUndo com as quotas e nos termos que o banco determinar." 

Faço saber que o Congresso Nacional "Provou, nos termos do art. 55, 
~ 19, da Constituição, e eu, José de Magalbães Pinto, Presidente do Se
nado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 65, DE 1975 

Aprow o texto do Decreto-Lei n9 1 . 403, de 23 de maio de 
1975 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.403, de 23 
de maio de 1975, que "isenta dos impostos de importação e sobre produ
tos industrializados as importações de componentes destinados ao Pro
grama de Construção Naval e Plano Diretor de Reparação Naval". 

Senado Federal, 18 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto. 
Presidente. 

D. O. 11 ago. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
r.ado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.402, de 23 de maio de 
1975. 

Artiga único - E aprovado o terto do Decreto-Lei n9 1. 402, de 2J 
de maio de 1975, que "altera a redação do art. 49 do Decreto-Lei n9 1. 083, 
de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe acerca do Imposto único sobre 
Minerais" 

Senado Federal, 18 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente 

D.O. 19 ago. 1975. 
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Faço c;aber que o Congresso Nacicnal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 1975 

Aprova os textos do Tratado de Amizade, Cooperação e Co
mércio e do Protocolo de Expan.ão Comercial, concluídos entre 
a República Federativa do Brasil e a República Oriental do 
Uruguai, em Rivera, a 12 de ;unho de 1975. 

Art. 19 - São aprovados os textos do Tratado de Amizade, Coopera
ção e Comércio e do Protocolo de Expansão Comercial, concluídos entre 
a República Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, em 
Rivera, a 12 de junho de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 22 de agosto de 197.5. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D. O. 19 ag9. 1975. 

TRATADO DE AMIZADE, COOPERAÇÃO E COMÉRCIO ENTRE A 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

REPúBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

Sua Excelência o Senhor Presidente da Ropúbiica Federativa do Bra
sil, Ernesto Geisel, e Sua Excelência o Senhor Presidente da República 
Oriental do Uruguai, Juan Maria Bordaberry, 

Inspirados pelo propósito de reafirmar, em solene documento os fra
ternos laços de amizade que unem tradicionalmente o Brasil e o Uruguai; 

Tendo presente a importância jurídica, política e econômica do Acordo 
sobre a Definitiva Fixação da Barra do Arroio Chuí e do Limite Lateral 
Marítimo; 

Cônscios do amplo campo de convergência de interesses que as condi
ções dos dois países apresentam; 

Certos de que se toma cada vez mais imperativa a coordenação de 
esforços para a solução de todas as questões de interesse comum: 

Tendo em vista a importância de incrementar e tornar mais operativa 
a mútua colaboração entre ambos os paises; 

Animados do desejo de estabelecer um sistema que atenda às crescen
tes exigências que a intensidade das relações recíprocas impõe; 

Imbuídos do propósito de fortalecer a integração entre ambos os paí
ses, como .contribuição ao desenvolvimento de suas respectivas economias 
no contexto da integração regional e tendo em vista os objetivos da Asso
ciação Latino-Americana de Livre Comércio; 

Conscientes de que a situação de pais de menor desenvolvimento eco
nômico relativo do Uruguai deve ser objeto, enquanto seja necessário; de 
especial consideração nas relações económicas recíprocas; 
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Decididos a levar avante um amplo programa que tenha como objc
tivo o incremento das relações políticas, econômicas, comerciais, financei
ras, culturais, técnicas, científicas e turísticas, 

Resolveram celebrar o presente Tratado de Amizade, Cooperação e Co
mércio e para esse efeito, nomearam seus plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Sua Excelência o 
Senhor Embaixador Antônio Francisco Azeredo da Silveira, Ministro de Es
tado das Relações Exteriores; 

O Presidente da República Oriental do Uruguai, Sua Excelência o se
nhor Doutor Juan Carlos Blanco, Ministro das Relações Exteriores, 

Os quais convieram nas disposições seguintes: 

ARTIGO I 

As altas partes contratantes convêm em instaurar mecanismos per
manentes de cooperação, entendimento e troca de informações sobre to
dos os assuntos de interesse comum, bilaterais ou multilaterais. 

ARTIGO ll 

Os mecanismos a que se refere o artigo I processar-se-ão por via di
plomática ou através da Comissão Geral de Coordenação Brasileiro
Uruguaia. 

ARTIGO III 

Fica instituída a Comissão Geral de Coordenação Brasileiro-Uruguaia 
que terá por finalidade fortalecer a cooperação entre os dois países, ana
lisar os assuntos de interesse comum e propor aos respectivos governos as 
medidas que julgar pertinentes. 

Parágrafo 1 - A comissão será composta de uma seção de cada parte. 
Parágrafo 2 - As seções nacionais da comissão serão integradas por 

Igual número de delegados designados pelos respectivos governos. 
Parágrafo 3 - O regulamento da comissão será redigido pela própria 

comissão e aprovado pelos dois governos por troca de notas. 

ARTIGO IV 

Os Governos do Brasil e do Uruguai, deixando constância, neste so
lene ato internacional, da satisfação com que registram a entrada em vi
gor, nesta data do Acordo sobre a Definitiva Fixação da Barra do Arroio 
Chuí e do Limite Lateral Maritlmo, celebrado em 21 de julho de 1972, e 
tendo em conta os tratados bilaterais e multilaterais vigentes entre am
bos, reafirmam os direitos e responsabilidades que, inclusive em matéria 
de segurança, correspondem respectivamente a cada um deles naquela re
gião fronteiriça e suas áreas adjacentes, no Brasil e no Uruguai, inclusi
ve no mar, seu leito solo e subsolo. 

ARTIGO V 

O Brasil e o Uruguai empenharão os máximos esforços para lograr a 
progressiva ampliação e diversificação do intercâmbio comercial mediante 
a utilização adequada das oportunidades que se apresentarem. 

Nesse sentido, as altas partes contratantes celebram, nesta data, um 
Protocolo de Expansão Comercial, adicional ao presente tratado que es-
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pecifica as normas e procedimentos a que se sujeitarão as negociações res
pectivas que se realizarão no mais breve prazo possível. 

O Protocolo de Expansão Comercial levando em conta a situação de 
menor desenvolvimento econômico relativo do Uruguai, criará condições 
mais favoráveis para um razoável equilíbrio de resultados no comércio 
bilateral. 

ARTIGO VI 

As altas partes contratantes empreenderão ações conjuntas destinadas 
à realização de obras de infra-estrutura de interesse comum. Em especial, 
darão impulso prioritário ao programa de desenvolvimento no âmbito da 
Bacia da Lagoa Mirim e celebrarão, a respeito, um tratado. 

ARTIGO VU 

O Governo brasileiro, com o intuito de colaborar com o Governo uru
guaio em seus planos de desenvolvimento, cooperará, dentro de suas pos
sibilidades, e na forma que for fixada de comum acordo na construção da 
represa hidrelétrica de Palmar, através de financiamento para a aquisi
ção e utilização de equipamentos e serviços brasileiros. 

ARTIGO VIU 

As altas partes contratantes estimularão, dentro de um quadro de co
participação e de conformidade com suas respectivas legislações nacionais, 
os investimentos destinados a impulsionar a cooperação econômica mútua, 
tanto no setor público, como no setor privado, inclusive mediante a cele
bração de acordos de complementação industrial e a criação de empresas 
binacionais. Nesse contexto, levar-GE-a em conta a situação de menor de
senvolvimento económico relativo do Uruguai. 

ARTIGO IX 

A fim de cooperar com os planos de desenvolvimento industrial do Go
verno uruguaio, o Governo brasileiro estudará as possibilidades de esten
der ao Uruguai linhas de crédito para a aquisição no Brasil de bens de 
capital. 

ARTIGO X 

A República Oriental do Uruguai concederá aos bens de capital ori
ginários do Brasil, que se importem em seu território, em virtude de acor
dos de linhas de crédito global que acordem as instituições competentes 
de ambos paises, o tratamento mais favorável que se outorgue a essas im
portações, com exceção dos direitos consulares. 

ARTIGO XI 

A fim de impulsionar a cooperação no setor agropecuário, ambos paí
ses intercambiarão informações e experiências, bem como se prestarão re
ciprocamente a maior assistência possível em matéria de produção e téc
nicas agrícolas e poderão celebrar acordos comerciais de produtos agrope
cuários destinados a promover a ·complementação das produções nacionais 
e a assegurar o acesso aos mercados e abastecimentos respectivos. 

ARTIGO xn 
O Governo brasileiro, no espírito do artigo precedente, concederá ao 

Uruguai, na forma em que ficar estabelecido em instrumento próprio, uma 
linha de crédito para o desenvolvimento da triticultura. 
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ARTIGO xm 
O Governo brasileiro, considerando o artigo IX, estudará, por solici

tação do Governo uruguaio, as possibilidades de concessão de linhas de 
crédito para o equipamento das empresas de pesca constituídas com ca
pitais brasileiros e uruguaios. 

ARTIGO XIV 

A fim de promover o comércio reciproco, as altas partes contratantes 
acordam celebrar um convênio bilateral que estabeleça as condições em 
que se efetuará o transporte marítimo de cargas objeto do intercâmbio 
entre os dois países. 

As altas partes contratantes convêm, outrossim, celebrar acordos para 
o transporte de cargas que utilize outras vias aquáticas. 

ARTIGO XV 

As altas partes contratantes, tendo presentes as resoluções das reu
niões de Ministros de Transportes do Cone Sul e considerando a impor
tância dos projetas de interconexão dos sistemas rodoviários dos dois paí
ses e as possibilidades de cooperação bilateral no que diz respeito aos trans
portes terrestres, acordam dar tratamento prioritário ao assunto e tomar 
todas as medidas tendentes a resolver as questões de natureza bilateral. 

ARTIGO XVI 

O Governo brasileiro, considerando o artigo precedente, estudará, por 
solicitação do Governo uruguaio, as possibilidades de concessão de assis
tência técnica para estudos relativos à implantação de obras rodoviárias 
e ferroviárias em território uruguaio. 

ARTIGO XVII 

Dado o especial interesse, para o desenvolvimento da economia regio
nal, da interligação das redes de telecomunicações dos dois países, as altas 
partes contratantes convêm estabelecer um sistema de cooperação mútua 
nesse campo, que preveja o fornecimento de equipamentos e o intercâm
bio de técnicos. 

ARTIGO XVIII 

As altas partes contratantes terão presentes as necessidades de supri
mento de energia em seus territórios, especialmente nas regiões frontei
riças, e procurarão satisfazê-las nas melhores condições técnicas e finan
ceiras, inclusive mediante interconexão dos respectivos sistemas elétricos. 

ARTIGO XIX 

As altas partes contratantes, no espírito do Convênio Cultural cele
brado em 28 de dezembro de 1956, analisarão formas mais eficazes de am
pliar a cooperação bilateral nos campos da educação, ciência e cultura. 

ARTIGO XX 

As altas partes contratantes, reconhecendo as vantagens recíprocas de 
uma cooperação científica e técnica estreita e bem ordenada, comprome
tem-se a estimulá-la pelos meios adequados. Para tanto, as altas partes 
contratantes convêm celebrar um acordo básico de cooperação científica e 
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técnica, com o objetivo de ativar a realização conjunta ou coordenada de 
programas de pesquisas e desenvolvimento; a criação e operação de ins
tituições de pesquisa ou centros de aperfeiçoamento e produção experi
mental e a organização de seminários e conferências, intercâmbio de in
formações e documentação e estabelecimento de meios, destinados à sua 
difusão. 

ARTIGO XXI 

As altas partes contratantes tomarão todas as medidas necessárias ao 
incremento do intercâmbio turístico bilateral, inclusive no que diz respeito 
à facilitação dos trâmites e formalidades para o ingresso nos seus territó
rios respectivos dos nacionais dos dois países. 

Com esse objetivo, iniciarão campanhas permanentes de promoção tu
rística conjunta, para aproveitar o atual potencial no setor e estudarão as 
possibilidades de cooperação bilateral com vistas ao desenvolvimento pleno 
das áreas de interesse turístico comuns a ambos os países. 

ARTIGO XXII 

Além dos instrumentos internacionais previstos no presente tratado e 
dentro do espírito que o informa, as altas partes contratantes celebrarão, 
sempre que as circunstâncias aconselharem, protocolos adicionais ou ou
tro tipo de atos internacionais sobre todos os assuntos de interesse comum. 

ARTIGO XXill 

O presente tratado entrará em vigor na data da troca dos Instrumen
tos de Ratificação e terá vigência até que as altas partes contratantes, 
mediante novo Acordo, adotem decisão que estimem conveniente. 

Em fé do que os plenipotenciários acima mencionados assinam o pre
sente tratado, em dois exemplares, em português e espanhol, ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Feito na cidade de Rivera, aos 12 dias do mês de junho de 1975. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Carlos Blanco. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1975 

Aprova o texto do Convênio sobre Traruportes Fluvial e La
custre, assinado entre a República Federativa do Brasil e a Re
pública Oriental do Uruguai, em 12 de junho de 1975. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Convênio sobre Transportes Fluvial 
e Lacustre, assinado entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai, em 12 de junho de 1975. 
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Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 
D. O. 25 ago. 1975. 

CONVENIO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPúBLICA ORIENTAL DO URUGUAI SOBRE 

TRANSPORTE FLUVIAL E LACUSTRE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca Oriental do Uruguai, 

Considerando o interesse de se desenvolver o transporte fluvial e la
custre entre o Brasil e o Uruguai, assim com o melhor e mais racional 
aproveitamento da capacidade potencial das embarcações de ambos os paí
ses que operam no referido tráfego; 

Reconhecendo a necessidade de assegurar a eficiência e regularidade 
dos transportes fluviais e lacustres e a adoção de tarifas de fretes adequa
das e está veis; 

Levando em consideração que os armadores de bandeira brasileira e 
os armadores de bandeira uruguaia s:io os transportadores que têm o di
reito de efetuar o transporte das cargas fluviais e lacustres entre os dois 
países, 

Convêm no que se segue: 
ARTIGO I 

As mercadorias procedentes dos portos fluviais e lacustres brasileiros 
para portos fluviais e lacustres uruguaios, e vice-versa, serão obrigatoria
mente transportadas em embarcações de bandeira nacional das partes 
contratantes, com a participação, em partes iguais, da totalidade dos fre
tes decorrentes. 

ARTIGO n 

1. As partes contratantes tomarão as medidas necessárias a fim de 
assegurar que o transporte fluvial e lacustre das cargas entre o Brasil e o 
Uruguai seja feito em partes iguais, em ambos os sentidos do tráfego, em 
embarcações brasileiras e uruguaias. 

2. o transporte será efetuado de maneira a que a totalidade dos 
fretes seja dividida em partes iguais entre as bandeiras de cada parte 
contratante. 

3. Caso uma das partes contratantes não se encontre, circunstancial
mente, em condições de efetuar o transporte, conforme o disposto no in
ciso 2 do presente artigo, o referido transporte deverá ser feito em na
vios da outra parte contratante e se computará dentro da quota de 50% 
(cinqüenta por cento) da parte cedente. 

ARTIGO m 
Se os armadores de qualquer das partes contrantes não dispuserem 

de tonelagem própria, suficiente para operar no tráfego, poderão afretar 
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embarcações de outros armadores, preferentemente de sua bandeira e, no 
caso de impossibilidade, de bandeira da outra parte contratante. 

ARTIGO IV 

O transporte será organizado pelos armadores das duas bandeiras e 
as autoridades marítimas competentes, para assegurar regularidade de 
freqüências e de serviços. 

ARTIGO V 

As autoridades competentes de cada parte contratante comunicarão 
reciprocamente quais os armadores autorizados a operar no tráfego e 
executar o transporte entre os dois países. 

ARTIGO VI 

Entende-se por autoridade competente, respectivamente, na República 
Federativa do Brasil, a Superintendência Nacional da Marinha Mercante 
- SUNAMAM -, do Ministério dos Transportes, e na República Oriental 
do Uruguai, a Direção-Geral de Marinha Mercante, do Ministério dos 
Transportes e Obras Públicas. 

ARTIGO VII 

1. Cada parte contratante poderá solicitar reuniões de consulta en
tre as autoridades marítimas competentes, para sugerir modificações às 
disposições do presente convênio, que deverão ser iniciadas dentro de um 
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da notificação do respectivo pedido 
e efetuar-se no território do pais a que for solicitada a consulta, a menos 
que se convenha de outra maneira. 

2. As autoridades marítimas competentes realizarão, por sua vez, con
sultas periódicas para avaliar as condições e resultados da aplicação do 
presente convênio e procurar o seu aperfeiçoamento. 

3. Ao cumprir-se um ano da data de vigência do presente convênio, 
as partes contratantes se reunirão para examinar e promover, à luz das 
experiências havidas durante esse período, as modificações ou ajustes ne
cessários. 

ARTIGO Vill 

Fica excluído das disposições deste convênio o transporte a granel de 
petróleo e seus derivados, assim como de minério de ferro a granel em 
carregamento completo. 

ARTIGO IX 

O presente convênio entrará em vigor a partir de 60 (sessenta) dias 
da troca de instrumentos de ratificação e terá uma duração de 3 (três) 
anos, renovável automaticamente por igual período, a menos que, em qual
quer momento, uma das partes contratantes comunique à outra, com uma 
antecipação de 90 (noventa) dias seu desejo de denunciá-lo. 

Feito na cidade de Rivera, aos 12 dias do mês de junho de 1975, em 
dois exemplares, em português e espanhol, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Carlos Blanco. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 69, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 404, de 28 de maio de 
1975, que revoga o Decreto-Lei n9 8.264, de 19 de dezembro 
de 1945, que dispõe sobre gabaritos de construções nos bairros 
do Leme, Copacabana, Ipanema e Leblon, na cidade do Rio de 
Janeiro. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.404, de 28 
de maio de 1975, que regova o Decreto-Lei n9 8.264, de 19 de dezembro 
de 1945, que dispõe sobre gabaritos de construções nos bairros do Leme, 
Ipanema e Leblon, na cidade do Rio de Janeiro. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D. O. 25 ago. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da C<mstituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.406, de 24 de iunho de 
1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.406, de 24 
de junho de 1975, que "altera a redação do parágrafo único do art. 26 
do Decreto-Lei n9 667, de 2 de julho de 1969, que reorganiza as Polícias 
Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos estados, dos territórios 
e do Distrito Federal. 

Senado Federal, 28 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O. 29 ago, 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 71, DE 1975 

Aprooo o texto do Decreto-Lei n9 1.407, de 3 de julho de 
1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.407, de 3 
de julho de 1975, que 'cancela penalidades e dá outras providências" 

Senado Federal, 29 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D. o. 29 ago. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 72, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.405, de 20 de junho de 
1975. 

Artigo único - É ali'.rovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 405, de 20 
de junho de 1975, que 'dispõe sobre recursos destinados ao Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, e dá outras providências". 

Senado Federal, 29 de agosto de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O. 1 o set. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 73, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.410, de 31 de julho de 
1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.410, de 31 
de julho de 1975, que "concede incentivo fiscal a projetas prioritários para 
a economia nacional e dá outras providências·· 

Senado Federal, 8 de setembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 
D.O .. 1 o set. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
r,ado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 74, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.411, de 31 de iulho 
de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.411, de 31 
de julho de 1975, que "dá nova redação ao art. 99 do Decreto-Lei n9 1. 351, 
rle 24 de outubro de 1974". 

Senado Federal, 8 de setembro de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 9 set. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
~ado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 75, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1. 408, de 7 de iulho de 
1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.408, de 7 
de julho de 1975, que "prorroga a vigência do incentivo fiscal para apli
cação em ações da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.". 

Senado Federal, 8 de setembro de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., g. set. 1915. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 76, DE 1975 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica 
e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Oriental do U ruguaí, assinado em 
Rivera, a 12 de p_.nho de 1975. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Cien
tífica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
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Governo da República Oriental do Uruguai, assinado em Rivera, a 12 de 
junho de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 8 de setembro de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 9 set. 1975. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO CIENTIFICA E TitCNICA ENTRE 
O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPúBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica Oriental do Uruguai, 

Animados pelo desejo de fortalecer e estreitar os tradicionais laços 
de amizade existentes entre suas Nações; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultariam de uma coope
ração científica e técnica mais estreita e mais ordenada, em campos de 
interesse mútuo, e 

Tendo em vista a letra e o espírito do Tratado de Amizade, Coopera
ção e Comércio concluído entre os dois países e assinado nesta data, 

Concordam no seguinte: 

ARTIGO I 

1. As partes contratantes comprometem-se a elaborar e executar, de 
comum acordo, programas e projetas de cooperação científica e técnica. 

2 . Os programas e proj e tos de cooperação científica e técnica esta
belecido pelo presente acordo básico serão objeto de ajustes complementa
res, que especificarão os propósitos de tais programas e projetas, os crono
gramas de trabalho, bem como as obrigações, inclusive financeiras, de cada 
uma das partes contratantes. 

ARTIGO II 

1. Para os fins do presente acordo, a cooperação científica e técnica 
entre os dois países poderá assumir as seguintes formas: 

a) elaboração e execução conjuntas de programas e projetas de pes-
quisa cientifico-técnica; 

b) organização de seminários e conferências; 
c) realização de programas de estãgio para treinamento de pessoal; 
d) troca de Informações e documentação; 
e) prestação de serviços de consultaria; ou 
/) qualquer outra modalidade convencionada pelas partes contratantes. 
2. Na execução das diversas formas de cooperação científica e técni-

ca poderão ser utilizados os seguintes meios: 
a) envio de têcnicos, Individualmente ou em grupos: 
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bl concessão de bolsas de estudo para o aperfeiçoamento profissional; 
c) envio do equipamento indispensável à realização de projetas espe

cíficos. 

ARTIGO III 

1. A informação que se conceda em cumprimento do presente acordo 
poderâ ser utilizada livremente no território da outra parte, a menos que 
haja solicitação em contrário da parte que transmita a informação. 

2. Em troca, quando a informação se referir a inventos protegidos 
pela lei de patentes do país receptor, o uso de tal informação, inclusive 
sua divulgação a terceiros, ficará sujeita a condições a convir em cada 
caso entre a parte transmissora e a parte receptora da informação. 

3. O intercâmbio de Informação considerada de valor comercial pela 
parte transmissora estará sujeito às condições a serem estabelecidas entre 
esta parte e a parte receptora. 

ARTIGO IV 

1. Caberá às seções brasileira e uruguaia da Comissão de Coordena
ção criada pelo Tratada de Amizade, Cooperação e Comércio, desta data: 

a) determinar as áreas prioritárias para a realização de projetas es
pecíficas de cooperação cientifica e técnica; 

b) analisar, propor ou aprovar programas ou projetas de cooperação 
científica e técnica, e 

c) avaliar os resultados da execução dos projetas específicos. 

2. Sem prejuízo do previsto na Item 1 deste artigo, cada uma das 
partes contratantes poderá, a qualquer momento, apresentar à outra, atra
vés das canais diplomâtlcas usuais, solicitações de cooperação cientifica 
ou técnica. 

ARTIGO V 

As partes contratantes poderão, sempre que julguem necessário e con
veniente, solicitar a participação de organismos internacionais no finan
ciamento, coordenação e implementação dos programas e projetas realiza
das no quadro do presente acordo. 

ARTIGO VI 

Aplicar-se-ão aos funcionários e peritos de cada uma das partes con
trats.ntes, designados para trabalhar no território da outra, as normas vi
gentes no país sobre os privilégios e isenções dos funcionárias e peritas 
das Nações Unidas. 

ARTIGO VII 

Aplicar-se-ão aos equipamentos e materiais eventualmente forneci
dos, a qualquer título, por um governo a outro, no quadro de projetas de 
cooperação científica e técnica, as normas que regem a entrada no país 
de equipamentos e materiais fornecidos pelas Nações Unidas a seus pro
jetas e programas de cooperação científica e técnica. 
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ARTIGO VIII 

Caberá aos respectivos órgãos nacionais, encarregados da cooperação 
técnica e de conformidade com a legislação interna vigente nos dois paí
ses, programar e coordenar a execução dos programas e projetas prP.vist'Js 
neste acordo básico e realizar a tramitação necessária. No caso do Brasil, 
competem tais atribuições ao Ministério das Relações Exteriores e à Secre
taria de Planejamento da Presidência da República e, no caso do Uruguai, 
à Oficina de Planeamiento y Presupuesto e ao consejo Nacional de Inves
tigaclones Científicas e Técnicas. 

ARTIGO IX 

Cada uma das partes contratantes notificará a outra da conclusão das 
formalidades necessárias à entrada em vigor do presente acordo, o qual 
terá vigência a partir da data da última dessas notificações. 

ARTIGO X 

1. O presente acordo terá validade de três anos, prorrogável automa
ticamente por iguais períodos, salvo se uma das partes comunicar à ou
tra, com antecedência mínima de seis meses, sua decisão em contrário. 

2. mt caso de denúncia do acordo, os programas e projetas em exe
cução não serão afetados, salvo quando as partes convierem diversamente. 

Feito na cidade de Rivera, aos 12 dias do mês de junho de 1975, em dois 
exemplares, em português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azereão 
ãa Silveira. 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Carlos Blanco. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado FederaL promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 77, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.409, de 11 de julho de 
1975. 

Artigo único - lt aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 409, de 11 
de julho de 1975, que "dispõe sobre a incidência do imposto único sobre 
lubrificantes e combustíveis liquidas e gasosos no álcool anidro originá
rios da cana-de~açúcar, destinado à gasolina'. 

Senado Federal, 8 de setembro de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 9 set. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 78, DE 1975 

Aprova o texto do Convênio sobre Transporte Marítimo, as· 
sinado entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai, em 12 de funho de 1975. 

Art. 19 -:E: aprovado o texto do Convênio sobre Transporte Marítimo, 
assinado entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental 
do Uruguai, em 12 de junho de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 11 de setembro de 1975. - José de Magalhães Pinto, 
Presidente. 

D.O., 9 set. 1975. 

CONV~NIO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPúBLICA ORIENTAL DO URUGUAI SOBRE 

TRANSPORTE MAR/TIMO 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai, 

Considerando o empenho de ambos os governos em desenvolver o in
tercâmbio comercial entre a República Federativa do Brasil e a República 
Oriental do Uruguai; 

Levando em conta o interesse especial de ambos os governos em pro
mover o fortalecimento das respectivas marinhas mercantes; 

Reconhecendo a necessidade d ~ assegurar a eficiência e regularidade 
dos transportes marítimos e a adoção de tarifas de fretes adequadas e 
estãvels; 

Tendo em vista que as marinhas mercantes dos dois países têm direito 
a transportar prioritariamente as cargas que são objeto do intercâmbio 
comercial recíproco; 

Levando em consideração que os fretes provenientes do transporte 
marítimo das cargas geradas pelo ink-rcâmbio bilateral devem beneficiar 
os armadores de ambos os países; 

Considerando a conveniência de que as empresas marítimas brasileiras 
e uruguaias estreitem as suas relações e mantenham contatos permanentes 
entre si, 

Convêm no que se segue: 
ARTIGO I 

1. O transporte marítimo de cargas, objeto do intercâmbio entre 
ambos países, efetuar-se-á obrigatoriamente em navios de bandeira brasi
leira e uruguaia, incluindo as cargas que recebam favor governamental em 
qualquer dos dois palses. 



140 IJEG"ETOS LEGISLATIVOS - 1875 

2. O transporte será efetuado de maneira a que a totalidade dos fre
tes seja dividida em partes Iguais entre as bandeiras de cada parte con
tratante. 

3. Caso uma das partes contratantes não se encontre, circunstan
cialmente, em condições de efetuar o transporte, conforme o disposto no 
inciso 2 do presente artigo, o referido transporte deverá ser feito em na
vios da outra parte contratante e se computará dentro da quota de 50% 
(c!nqüenta por cento) da parte cedente. 

ARTIGO II 

1. Consideram-se, respectivamente, navios de bandeira brasileira ou 
uruguaia, aos reconhecidos como tais, de acordo com a legislação vigente 
em cada uma das partes contratantes. 

2. Nos casos de afretamento, os armadores de uma das partes deverão 
dar preferência, sempre que possível, em igualdade de condições, a navios 
de sua própria bandeira e, na falta destes, em primeiro lugar a navios da 
outra bandeira e em segundo lugar, a navios de terceira bandeira. 

3. As autoridades marítimas competentes comunicarão, reciproca
mente, em cada ocasião, as autorizações concedidas para afretamento de 
navios destinados ao tráfego comercial entre ambos os países. 

ARTIGO m 
A fim de assegurar a regularidade dos serviços e o melhor aproveita

mento dos navios de ambas bandeiras, poderão estabelecer-se sistemas de 
coordenação e regimes especiais de embarque para as cargas que, por sua 
natureza física e por seu volume, assim o exijam. 

ARTIGO IV 

A apllcação do presente convênio não implicará discriminação de carga 
nem ocasionará espera nos embarques superior ao número de dias que 
fixem as autoridades competentes, no regulamento deste convênio, para 
produtos perecíveis ou de rápida deterioração e para o resto das ra.rgas. 

ARTIGO V 

A obrigatoriedade para o transporte a que se refere o inciso I do artigo 
I se aplicará de maneira a que não resulte encarecimento de fretes que 
afete o intercâmbio entre ambos países. 

ARTIGO VI 

1. Para a execução do presente convênio no concernente às cargas, 
os armadores brasileiros e uruguaios negociarão um Acordo de Tarifas e 
Serviços que disciplinará a organização do tráfego maritimo de cargas de 
que trata este convênio, com vistas à sua realização mais eficiente e eco
nômica. 

2. As partes contratantes promoverão, se assim resultar conveniente, 
a constituição de uma Conferência de fretes que agrupe os armadores de 
ambas as bandeiras, autorizados pelas autoridades marítimas competentes 
para operar no tráfego coberto pelo presente convênio. 
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3. outrossim, esses organismos atenderão aos diversos aspectos do 
transporte marítimo brasileiro-uruguaio e deverão prever o cantata per
manente dos usuários, ou quem os represente, bem como das autoridades 
competentes de ambos países. 

ARTIGO VII 

1. Somente poderão realizar transporte de cargas a serem embarcadas 
em portos brasileiros e destinadas a portos uruguaios, e vice-versa, os ar
madores integrantes do Acordo de Tarifas e Serviços. Não existindo dispo
nibilidade de praça em navios pertencentes ao Acordo de Tarifas e Serviços 
poderá ser autorizado o embarque em navio nacional brasileiro ou uruguaio 
que não faça parte do referido Acordo. 

2. O embarque em navios de terceiras bandeiras poderá ser autori
zado quando não houver disponibilidade de praça em navios de bandeira 
brasileira ou uruguaia nos prazos que se estabelecerem conforme o artigo 
IV, dando-se prioridade aos navios zonais, com base na reciprocidade. Essa 
autorização será concedida pela autoridade competente do país de embar
que. 

3. Os armadores de países de terceiras bandeiras autorizados, nos 
termos do inciso 2 deste artigo, não serão membros do Acordo de Tarifas 
e Serviços. 

ARTIGO VIII 

Durante o período que medeie entre a data da vigência do presente 
convênio e a efetiva implementação do Acordo de Tarifas e Serviços, o 
transporte será organizado pelos armadores das duas bandeiras e as auto
ridades marítimas competentes, para assegurar regularidade de freqüências 
e de serviços na forma adequada às necessidades do intercâmbio. 

ARTIGO IX 

O regulamento do Acordo de Tarifas e Serviços conterá disposições que 
assegurem seu correto funcionamento. Essas disposições serão determinadas 
de maneira ampla, principalmente no que se refere a declaração de prin
cípios; condições para ser integrante; designação de autoridades; término 
e extensão de seu mandato; distribuição eqüitativa de portos de carga e 
descarga; normas de racionalização dos serviços; estabelecimento de co
mitês, suas funções e atribuições; normas de procedimento para determinar 
tarifas e condições de transporte; sistemas de votação; cooperação dos 
armadores associados para o fiel cumprimento das disposições relativas à 
exploração do tráfego previsto neste convênio. 

ARTIGO X 

O Acordo de Tarifas e Serviços deverá ser estruturado com base em 
um sistema completo de classificação das cargas do intercâmbio, conforme 
as normas estabelecidas na nomenclatura aduaneira que seja adotada por 
ambas as partes contratantes. 

ARTIGO XI 

Caso no Acordo de Tarifas e Serviços não se chegue a entendimento 
quanto ao estabelecimento das tarifas de fretes e condições de transporte, 
caberá às autoridades marítimas competentes de ambas as partes contra
tantes fixá-las de comum acordo. 
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ARTIGO XII 

O regulamento do Acordo de Tarifas e Serviços, bem como as tarifas 
de fretes e condições de transporte que sejam estabelecidas, somente en
trarão em vigor apôs sua aprovação pelas autoridades marítimas compe
tentes de ambas as partes contratantes. 

ARTIGO XIU 

1. As autoridades marítimas competentes das partes contratantes 
estabelecerão diretamente entre si os prazos em que deverão aprovar ou 
formular objeções ou negativas quanto às tarifas de fretes e condições de 
transporte, bem como quanto ao procedimento de consulta, para os casos 
em que uma delas, com conhecimento da outra, decida objetar ou desa
provar tarifas de frente e condições de transporte. 

2. As ditas autoridades marítimas fixarão os prazos para as comu
nicações recíprocas sobre a aprovação, objeção ou desaprovação das tarifas 
de fretes e condições de transporte. 

ARTIGO XIV 

No caso em que o Acordo de Tarifas e Serviços não encontre soluções, 
dentro do prazo fixado, para as objeções ou desaprovações das tarifas de 
fretes ou condições de transporte formuladas pela autoridade marítima 
competente de uma parte contratante, esta promoverá uma reunião com 
a autoridade marítima competente da outra parte contratante, para pro
ceder de conformidade com o disposto no artigo XUI deste convênio. 

ARTIGO XV 

Quando, como conseqüência da aplicação de fretes ou condições de 
transporte, sejam prejudicados os interesses dos usuários ou dos transpor
tadores, as partes contratantes promoverão, em suas jurisdições, consultas 
entre os setores interessados. 

ARTIGO XVI 

A fim de que as autoridades marítimas competentes de cada parte 
contratante possam proceder à fiscalização dos serviços e estabelecer o 
grau de participação dos armadores e bandeiras no tráfego de que se trata, 
o Acordo de Tarifas e Serviços deverá proporcionar a informação que se 
solicite relacionada com suas atividades. 

ARTIGO XVU 

As partes contratantes se comprometem a facilitar a fluente e rápida 
llqüidação e transferência dos montantes que, na rubrica de fretes, per
cebam os armadores de bandeira brasileira e uruguaia, de acordo com as 
disposições em vigor entre os dois países relativas aos pagamentos recí
procos. 

ARTIGO XVlli 

As partes contratantes se comprometem a adotar, dentro de suas res
pectivas jurisdições e, na medida de suas possibilidades, as providências 
necessárias para acelerar as operações dos na vi os. 

ARTIGO XIX 

Para o cumprimento do disposto no artigo 1 deste convênio, as auto
ridades pertinentes de cada parte contratante procederão a estampar, na 
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documentação que ampara as cargas, um carimbo que indique a obriga
toriedade de embarque em navios de bandeira dos signatários deste con
vênio. 

ARTIGO XX 

Os navios de bandeira brasileira e uruguaia que prestem serviço regu
lar de cargas entre ambos os países, incluindo os que pela prolongação de 
suas linhas servem os tráfegos entre países sul-americanos exclusivamen
te, gozarão, em cada um deles, de igual tratamento que os de bandeira 
nacional dedicados ao mesmo tráfego, sem prejuízo dos direitos soberanos 
de cada país para delimitar certas zonas por razões de segurança nacional. 

ARTIGO XXI 

Nenhuma medida que adote uma das partes contratantes com respeito 
à carga transportada em navios de seu próprio registro poderá implicar 
sobretaxas, aumentos, rebates ou qualquer tratamento düierencial nos 
:t:retes, quando seja transportada por navios da outra parte. 

ARTIGO XXII 

As partes contratantes se comprometem a não adotar nem impor res
trições de nenhuma natuneza ou medidas de efeito equivalente para a 
operação, recepção ou despacho de navios nacionais de ambos países, que 
signifique tratamento desigual ou menos favorável que o aplicado a navios 
de terceiras bandlelras. 

ARTIGO XXIII 

1. Nenhuma das disposições do presente conven10 poderá ser inter
pretada como restrição ao direito de cada país de regulamentar sua ca
botagem nacional, assim como os transportes d estínados a ou procedentes 
de terceiros países. 

2. Tampouco poderá considerar como restrição ao direito de cada 
país de facilitar, de qualquer forma, os serviços de cabotagem nacional que 
realizem Sleus na vias. 

3. Para tal efeito se entenderá por comércio e navegação de cabota
gem nacional os serviços de transporte que se realizem entrte portos ou 
pontos geográficos de um mesmo país, de acordo com sua legislação. 

ARTIGO XXIV 

A aplicação das cláusulas deste convênio não poderá significar dis
criminação de cargas, nem recusas injustificáveis de embarque, nem co
branças excessivas de fretes, nem atrasos de embarques, nem concessões 
de descontos ou a adoção de outras medidas que constituam práticas à e 
concorrência injusta, que perturbem a participação dos navios de cada uma 
das bandeiras das partes contratantes. 

ARTIGO XXV 

As partes contratantes se comprometem a adotar sistemas estatísticos 
uniformes qwe demonstrem a correta e equilibrada participação, no tráfego, 
dos navios de ambas as bandeiras. bem como das cargas transportadas por 
navios de terceiras bandeiras. Outrossim, procurarão uniformizar e sitn
pllflcar a documentação marítima adotada pelos navios de que trata o 
presente convênio. 
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ARTIGO XXVI 

As autoridades marítimas competentes intAercambiarão informações 
destinadas a lograr maior eficiência no transporte marítimo entre as partes 
contratantes. 

ARTIGO XXVII 

1. Para os efeitos do presente convênio, entende~se por autoridade 
marítima competente, na República Federativa do Brasil, a Superintendên
cia Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM -, do Ministério dos 
Transportes e, na República Oriental do Uruguai, a Direção-Geral da 
Marinha Mercante, do Ministério de Transportes e Obras Públicas. 

2. Se, por alteração da legislação de alguma das partes contratantes, 
for modificada a competência da autoridade marítima mencionada no in
ciso I deste artigo, a nova autOridade será comunicada à outra parte con
tratante mediante nota diplomática. 

ARTIGO XXVill 

1. Cada parte contratante poderá solicitar reuniões de consulta en
tre as autoridades marítimas competentes, para sugerir modificações às 
disposições do presente convênio e do Acordo de Tarifas 1e Serviços, que 
deverão ser inicíadas dentro de um prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
da notificação do respectivo pedido e efetuar-se no tterritório do pais a que 
for solicitada a consulta, a menos que se convenha de outra maneira. 

2. As autoridades marítimas competentes realizarão, por sua vez, con
sultas periódicas para avaliar as condições e os resultados da aplicação do 
presente convênio e procurar o seu aperfeiçoamento. 

3. Ao cumprir-se um ano da data de vigência do presente convênio, 
as partes contratantes se reunirão para examinar e promoVler, à luz das 
experiências havidas durante esse período, as modificações ou ajustes ne
cessãrios. 

ARTIGO XXIX 

As partes contratantes convêm que as facilidades e direitos que se 
concedam reciprocamente no presente convênio ficam excluídos da apli
cação da cláusula da nação mais favorecida, que pudesse fazê-los extensí
vos a terceiros ~estados. 

ARTIGO XXX 
Fica excluído das disposições deste convênio o transporte a granel de 

petróleo e seus derivados, assim como de minério de ferro a granel em 
carregamento completo. 

ARTIGO XXXI 

O presente convênio entrará em vigor a partir de 90 (noventa ) dias da 
troca dos instrumentos de ratificação e terá uma duração de 5 (cinco) 
anos, renovável automaticamente por igual período, a menos que, .em 
qualquer momento, uma das partes contratantes comunique à outra, com 
uma antecipação mínima de 90 (noventa) dias seu desejo de denunciá-lo. 

Disposições Transitórias 

1. Dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da troca dos instru
mentos de ratificação, os armadores autorizados a integrar o Acordo de 
Tarifas e Serviços deverão reunir-se para elaborar o seu regulamento. 
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2. Dentro de 60 (sessenta) dias contados a partir da troca dos ins
trumentos de ratificação, os armadores deverão apresentar, para a apro
vação das autoridades marítimas competentes de ambas as partes contra
tantes, o referido regulamento. 

3. Dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da troca dos instru
mentos de ratificação, as autoridades marítimas competentes das partes 
contratantes deverão pronunciar-se sobre o referido regulamento. 

Feito na cidade de Rivera, aos 12 dias do mês de junho de 1975, em 
dois exemplares, em português e espanhol, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. -Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Car
los Blanco. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Crmstituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 79, DE 1975 

Apwva o texto do Decreto-Lei n9 1.412, de 31 de julho 
de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.412, de 31 
de julho de 1975, que "altera o Decreto-Lei n9 1.038, de 21 de outubro de 
1969, que ''estabelece normas relativas ao Imposto Único sobre Minerais", 
.. autoriza remissão de débitos fiscais." 

Senado Federal, 17 de setembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 12 set. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
~ 1°, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
:Jado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 80, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.413, de 14 de agosto 
de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.413, de 14 
de agosto de 1975, que "dispõe sobre o controle da poluição do meio am
biente provocada por atividades industriais". 

Senado Federal, 23 de setembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 18 set. 1975. 



146 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

Faço saber que o Congresso Nadonn1 aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 81, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 ,415, de 20 de agosto 
de 1975, que "dá nova redação às características. referentes ao 
item X - Diárias, do Anexo II do Decreto-Lei nr 1.341, de 22 
de agosto de 1974". 

Artigo único - !C aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.415, de 20 
de agosto de 1975, que "dá nova redação às características referentes ao 
item X - Diárias, do Anexo II do Decreto-Lei n9 l. 341, de 22 de agosto 
de 1974. 

Senado Federal, 24 de setembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 24 set. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 82, DE 1975 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Canadá. 

Art. 1° - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, 
firmado em Brasília, em 2 de abril de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1975. - José de Maaalhães 
Pinto, Presidente. "' 
D.O., 25 set. 1975. 

ACORDO DE COOPERAÇAO T~CNICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E 

O GOVERNO DO CANADA 

O Governo da República Federativa do Brasil, doravante denominado 
"GoVlerno do Brasil", e o Governo do Canadá, desejosos de fortalecer as 
relações de amizade entre as duas Nações e movidos pela vontade de de-
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senvolver a cooperação técnica entre os dois países, em conformidade com 
os objetivos e prioridades do desenvolvimento econômico e social do Brasil, 
concordam com o seguinte: 

ARTIGO I 

O Governo do Brasil e o Governo do Canadá esforçar-se-ão por pro
mover a cooperação técnica entre os dois países, a qual consistirá em: 

1) concessão de bolsas de estudo a brasileiros para a realização de 
1estudos ou estágios de treinamento, no Canadá ou em terceiro país; 

2) envio de peritos, instrutores e técnicos canadenses para prestarem 
serviços no Brasil, através de pessoas, instituições ou firmas contratadas 
pelo Governo do Canadá; 

3) fornecimento de equipamento e matJeriais necessários à boa exe
cução dos projetas de cooperação técnica no Brasil; 

4) envio ao Brasil de missões para analisarem projetas de desenvol
vimento econômico e social; 

5) qualquer outro tipo de assistência mutuamente acordada. 

ARTIGO II 

1. O Governo do Brasil, de um lado, e o Governo do Canadá, do outro, 
concluirão ajustes complementares ao presente acordo, através de troca de 
notas, para regular: 

a) programas ou proj e tos que utilizem as modalidades de cooperação 
previstas no artigo I do presente acordo; 

b) as responsabilidades de cada um dos dois países, estabelecidas nos 
anexos A e B do presente acordo, no que se refere a programas e proj etos 
específicos; 

2. Os ajustes complementares deverão fazer referência expressa ao 
presente acordo. 

3. Os ajustes complementares serão considerados somente como ar
ranjos administrativos e não criarão responsabilidades sob o ponto de vista 
do direito internacional. 

ARTIGO III 

O Governo do Canadá concorda em arcar com as responsabilidades 
constantes do anexo A do presente acordo denominado "responsabilidades 
do Governo do Canadá" e com aquelas outras responsabilidades estabelecidas 
como suas nas emendas a este acordo ou nos ajustes complementares. 

ARTIGO IV 

O Governo do Brasil concorda em arcar com as responsabilidades es
tabe~ecidas no anexo B do presente acordo denominado "responsabilidades 
do Governo do Brasil" e com aquelas outras estabelecidas como suas nas 
emendas a este acordo ou nos ajustes complementares. 
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ARTIGO V 

Para os fins previstos no presente acordo compreender-se-á por firmas 
e pessoal canadenses respectivamente: 

1) as firmas ou instituições canadenses contratadas ou subcontrata
das para participarem na execução de programas e projetas apresentados 
pelo Governo do Brasil no âmbito do presente .acordo; 

2) os nacionais canadenses que vierem colaborar nos programas e 
projetas acima mencionados quer a títutulo individual quer através de 
firmas ou instituições canact·enses. 

ARTIGO VI 

O Governo do Brasil assumirá a responsabilidade civil, assegurando a 
indenização e a salvaguarda do Governo do Canadá, de firmas e de pessoal 
canadenses que vierem colaborar em programas e projetas de coop:eração 
técnica aprovados nos termos do presente acordo, pelos atos executados no 
exercício de suas funções, exceto nos casos em que ficar determinado, na 
forma de lei, que esses atos resultam de negligência grave ou ação propo
sitada. 

ARTIGO VII 

1. O Governo do Brasil isentará de impostos, taxas, tributos, direitos 
aduaneiros e controles mon·etários, os fundos, equipamentos e materiais 
fornecidos ou financiados pelo Governo do Canadá para serem utilizados 
em programas ou projetas de cooperação técnica. O Governo do Brasil 
permitirá às firmas e pessoal canadenses, se assim for seu desejo e a me
nos que especificado contrariamente em ajuste complementar, reexportar, 
sem restrições, a totalidade ou parte de tais fundos, equipamentos e ma
teriais. 

2. O Governo do Brasil isentará as firmas e os técnicos canadenses, 
e seus dependentes, de todos os impostos sobre os rendimentos recebidos 
do Governo do Canadá para a .execução dos projetas de cooperação téc
nica aprovados nos termos do presente acordo. O Governo do Brasil con
cederá às firmas e ao pessoal canadenses isenção de controles cambiais 
para o retorno de tais rendimentos. 

ARTIGO VIII 

1. Com exceção do pagam·ento por serviços específicos prestados, as 
firmas e os técnicos canadenses enviados pelo Governo do Canadá ao Brasil, 
no âmbito deste acordo e de ajuste complementar, serão isentos de licença 
de importação, certificado de cobertura cambial, taxas consulares, direitos 
aduaneiros, tarifas e direitos similares com relação à importação, durante 
seis meses após sua chegada, de: 

I - sua bagagem· e a de seus dependentes; 

II - bens de uso pessoal e doméstico assim como artigos de consumo 
pessoal e familiar trazidos para o País, de acordo com a legislação brasileira 
em vigor; 

III - um veículo para uso pessoal, trazido para o Brasil, em seu nome 
ou do cônjuge, com a condição de que o prazo previsto para perman2cerem 
no País seja de, no mínimo, um ano. 

2. A autorização para a importação do veículo será concedida pelo 
Ministério das Relações Exteriores, mediante solicitação da Embaixada do 
Canadá. 
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3. O direito de importação do veículo poderá ser substituído pelo de 
aquisição de veículo de fabricação brasileira, de acordo com a legislação 
brasileira em vigor. 

4. De acordo com essa legislação, os veículos mencionados acima po
derão, igualmente, ser vendidos ou transferidos. 

5. Terminada a missão oficial, as mesmas facilidades serão concedi
das aos técnicos canadenses para a reexportação dos bens mencionados nos 
itens 1, 2 e 3 do present-e artigo, segundo a legislação brasileira em vigor. 

6. O Governo do Brasil comprometer-se-á ainda a: 

a) conceder, mediante solicitação, vistos de entrada e saída do técnico 
canadense e de sua família, isentos de tributos; 

b) expedir carteira de identidade para os técnicos canadenses e suas 
famílias; e 

c) prestar aos técnicos canadenses as facilidades necessárias ao bom 
desempenho de suas funções. 

ARTIGO IX 

O presente acordo será ratificado e os instrumentos de ratificação tro
cados o mais breve possível. Entrará em vigor na data da troca dos instru
mentos de ratificação e permanecerá em vigor até seis meses após a data 
em que uma das partes notificar a outra, por via diplomática, de seu de
sejo de terminá-lo. O término do acordo não afetará a validade dos pro
jetas que estiverem em fase de execução ou as garantias previamente con
cedidas nos termos do presente acordo. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 
respectivos governos, firmam o presente acordo. 

Feito na cidade de Brasília, aos 2 dias do mês de abril de 1975, nas lín
guas portuguesa, inglesa e francesa, sendo todos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo do Brasil: Antônio F. Azeredo da Silveira. - Pelo Gover
no do Canadá: Barry C. Steers. 

ANEXO A 

Responsabilidades do Governo do Canadá 

o Governo do Canadá arcará com as despesas relativas a: 

1) salários, vantagens, subsídios ou outros emolumentos estipulados 
nos contratos assinados com as firmas e o pessoal canadenses, mencionados 
no artigo V; 

2) viagem do pessoal canadense, inclusive dependentes, de sua resi-
dência no Canadá ao local de entrada no Brasil (aeroporto comercial mais 
próximo do local de trabalho) e vice-versa; 

3) transporte de bagagem e dos bens de uso doméstico do pessoal ca
nadense, inclusive dependentes, bem como do equipamento técnico e pro
fissional necessário ao desempenho de suas funções, de sua residência no 
Canadá ao local de entrada no Brasil (aeroporto comercial mais próximo 
do local de trabalho) e vice-versa; 
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4) os custos referentes ao treinamento de técnicos brasileiros no Ca-
nadá ou em outro país, ou seja: 

a) manutenção e estada no Canadá ou em terceiro país; 

b) auxílio-vestuário; 

c) livros, equipamento ou provisões necessárias aos programas ou pro
j e tos no Canadá ou em terceiro país; 

dJ matricula e outras taxas similares; 
e) serviço médico-hospitalar; 

t J passagem aérea, classe turista, ida e volta, do local de embarque no 
Brasil ao de destino, no Canadá ou em terceiro país; 

g) transport·e interno no Canadá ou em terceiro país; 

h) equipamento e material necessários à perfeita execução dos pro
gramas e projetas, conforme especificado em ajustes complementares. 

ANEXO B 

Responsabilidades do Governo do Brasil 

O Governo do Brasil arcará com as despesas de: 

1. a) Residência mobiliada para o pessoal canadense, inclusive de
pendentes, ou auxílio de moradia, a ser definido em ajuste complementar; 

b) acomodação ,em hotel para o pessoal canadense e seus dependentes, 
na chegada e na saída, antes de receber e após deixar a residência perma
nente, respectivamente; 

2 . Transportes: 

a) do local de desembarque no Brasil (aeroporto comercial mais próxi
mo do local de trabalho), ao de residência do pessoal canadense, inclusive 
dependentes, no início da missão, bem como de sua bagagem e objetos de 
uso doméstico e do equipamento técnico necessário ao desempenho de sua 
missão; 

Õ) do local de residência ao de partida do Brasil (aeroporto comercial 
mais próximo do local de trabalho), do pessoal canadense, inclusive de
pendentes, ao término da missão, bem como de sua bagagem e objetos de 
uso doméstico e do equipamento necessário ao desempenho de sua missão; 

c) viagens internas de serviço, inclusive pagamento de diárias; 

3. Fornecimento e manutenção de escritório mobiliado, conforme os 
padrões adotados pelo Governo brasileiro, em local apropriado; pessoal 
auxiliar e estenógrafos; equipamento técnico e profissional, telefone, ser
viço postal e outras facilidades necessárias ao efetivo cumprimento da 
missão por parte do pessoal canadense; 

4. O Governo do Brasil prestará a assistência necessária à liberação 
alfandegária de quaisquer pertences de uso pessoal e profissional do pes
soal canadense, inclusive dependentes; 

5. O Governo do Brasil autorizará o pessoal canadense a gozar férias, 
por período máximo de quatro semanas por ano, conforme legislação ca
naden.fe, dentro ou fora do Brasil, em época acertada entre as autoridades 
brasileiras competentes e os interessados. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 83, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.414, de 18 de agosto 
de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.414, de 18 
de agosto de 1975, que dispõe sobre o processo de ratificação das con
cessõCs e alienações de terras devolutas na faixa de fronteiras, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 2 de outubro de 1975. - José de Magalhiies 
Pinto, Presidente. 

D.O., 1.0 out. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de ~l<galhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 84, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.416, de 25 de agosto 
de 1975. 

Art. 19 - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.416, de 25 de 
agosto de 1975, que dá nova redação ao art. 10 da Lei n9 2 .145, de 29 
de dezembro de 1953. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 22 de outubro de 1975. - José de MagaiJúills 
Pinto, Presidente. 

D.O., 3 out. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 85, DE 1975 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação no Campo dos 
Usos Pacificas da Energia Nuclear, assinado entre a República 
Federativa do Brasa e a República Federal da Alemanha, em 
Bonn, a 27 de iunho de 1975. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação no Campo 
dos Usos Pacificas da Energia Nuclear, assinado entre a República Federa-
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liva do Brasil e a República Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de 
junho de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 20 de outubro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.o., 3 out. 1975. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERAL DA ALEMANHA SOBRE 

COOPERAÇÃO NO CAMPO DOS USOS PAC!FICOS 
DA ENERGIA NUCLEAR 

O Governo d.a República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica Federal da Alemanha, 

Tendo por base as relações amistosas existentes entre os seus países 
e dispostos a aprofundá-las ainda mais; 

Tendo em vista e dando prosseguimento ao Acordo sobre Cooperação 
nos Setores da Pesquisa Científica e do Desenvolvimento Tecnológico, con
cluído entre as partes contratantes a 9 de junho de 1969; 
Considerando o Acordo de Cooperação sobre as Utilizações Pacíficas da 
Energia Atômica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Comunidade Européia da Energia Atómica, de 9 de junho de 1961; 

Considerando os progressos alCançados no âmbito da cooperação elentí
fica entre os seus países, particularmente no campo dos usos pacíficos 
da energia nuclear; 

Convictos de que os êxitos já alcançados na cooperação científica entre 
os seus países no campo dos usos pacíficos da energia nuclear criam 
condições propícias para uma cooperação industrial nesse setor; 

Cônscios de que semelhante cooperação será de proveito econômico e 
científico para as duas partes contratantes; 

Tendo em vista as diretrizes para a cooperação industrial entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha no campo 
dos usos pacíficos da energia nuclear, de 3 de outubro de 1974, 

Convieram no seguinte: 
ARTIGO I 

1. Dentro do quadro do presente acordo, as partes contratantes fo
mentarão a cooperação entre instituições de pesquisas científica e tecno
lógica e empresas dos dois países, abrangendo o seguinte: 

prospecção, extração e processamento de minérios de urânio, bem como 
produção de compostos de urânio; 

produção de reatares nucleares e de outras instalações nucleares, bem 
como de seus componentes; 

enriquecimento de urânio e serviços de enriquecimento; 

produção de elementos combustíveis e reprocessamento de combustíveis 
irradiados. 
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2. A cooperação acima referida abrange o intercâmbio das informa
ções tecnológicas necessárias. 

3. Tendo em vista a importância que o financiamento, inclusive a 
concessão de créditos, tem para a coperação acima referida, as partes con
tratantes esforçar-se-ão para que, no quadro das disposições vigentes nos 
dois países, as operações de financiamento e crédito sejam realizadas 
nas melhores condições possíveis. 

ARTIGO II 

As partes contratantes declaram-se partidárias do princípio da não
proliferação de armas nucleares. 

ARTIGO III 

1. A pedido de um exportador, cada uma das partes contratantes con
cederá, no âmbito das respectivas disposições legais em vigor, autoriza
ções de exportação para o fornecimento de material fértil e físsil especial, 
de equipamentos e de materiais destinados ou preParados para a produção, 
utilização ou processamento de material físsil especial, bem como para 
a transmissão das respectivas ·informações tecnológicas, para o território 
da outra parte contratante. 

2. Tal fornecimento ou transmissão pressupõe que, com relação à 
parte contratante importadora, tenha sido concluído um acordo sobre sal
vaguardas com a Agência Internacional de Energia Atómica, assegurando 
que esses materiais, eqvipamentos e instalações nucleares e o material 
fértil e físsil especial nelas produzido, processado ou utilizado, bem como 
as respectivas informa<;ões tecnológicas, não sejam usados para armas 
nucleares ou outros explosivos nucleares. 

ARTIGO IV 

1. Os materiais, equipamentos e instalações nucleares exportados, 
bem como as respectivas informações tecnológicas transmitidas, do terri
tório de uma parte contratante para o território da outra parte contratan
t.e, poderão ser exportados, reexportados ou transmitidas dos territórios das 
partes contratantes para terceiros países não detentores de armas nuclea
res a 19 de janeiro de 1967, só quando, com relação ao país importador, 
tiver sido concluído um acordo sobre salvaguardas tal como previsto no 
artigo m. 

2. Os materiais, equipamentos e instalações nucleares sensitivos ex
portados, bem como as respectivas informações tecnológicas transmitidas, 
do território de uma parte contratante para o território da outra, só pode
rão ser exportados, reexportados ou transmitidas para terceiros países 
com o consentimento da parte contratante fornecedora. 

3. São materiais, equipamentos e instalações nucleares sensitivos: 

a) urânio enriquecido com urânio 235 acima de vinte por cento (20%), 
urânio 233 e plutónio, exceto quantidade diminutas desses materiais, ne
cessárias, por exemplo, para fins de laboratório; 

b) usinas de produção de elementos combustíveis, quando utilizadas 
para a produção de elementos combustíveis que contenham material refe
rido na alínea a; 

c) usinas de reprocessamento de elementos combustíveis irradiados; 
d) usinas de enriquecimento de urânio. 



154 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

ARTIGO V 

1. Cada parte contratante tomará as providências necessanas para 
garantir a proteção física dos materiais, equipamentos e instalações 
nucleares no seu território, bem como no caso de transporte dos mesmos 
entre os territórios das partes contratantes e para terceiros países. 

2. Essas providências deverão ser de tal natureza que, na medida do 
possível, evitem danos, acidentes, furtos, sabotagens, roubos, desvios, pre
juízos, trocas e outros riscos. 

3. As partes contratantes entender-se-ão sobre as providências ade
quadas para os fins acima. 

ARTIGO VI 

A comissão mista instituída pelo Acordo sobre Cooperação nos Setores 
da Pesquisa Científica e do Desenvolvimento Tecnológico lev.ará devida
mente em conta as atividades previstas no quadro do presente acordo e 
fará, quando for o caso, propostas relativas ao prosseguimento de sua 
implementação. 

ARTIGO VII 

A pedido de uma delas, as partes contratantes entrarão em consultas 
sobre a implementação do presente acordo e, quando for o caso, em 
negociações para sua revisão. 

ARTIGO VIII 

1. As partes contratantes empenhar-se-ão para solucionar divergên
cias sobre a interpretação do presente acordo por via diplomática. 

2. Quando as divergências não puderem ser solucionadas da maneira 
acima, adotar-se-á o processo de arbitragem previsto no artigo X do 
Acordo sobre a Entrada de Navios Nucleares em Aguas Territoriais brasi
leiras e sua Estada em Portos brasileiros, concluído entre as partes con
tratantes em 7 de junho de 1972. 

ARTIGO IX 

As obrigações da República Federal da Alemanha decorrentes dos trata
dos que instituíram a Comunidade Econômica Européia e a Comunidade 
Européia de Energia Atômica não serão afetadas pelo presente acordo. 

ARTIGO X 

O presente acordo aplicar-se-á também ao Land Berlim, desde que o 
Governo da República Federal da Alemanha não a·presente declaração em 
contrário ao Governo da República Federativa do Brasil até três meses 
após a entrada em vigor do presente acordo. 

ARTIGO XI 

1. O presente acordo entrará em vigor, por troca de notas, tão cedo 
quanto possível. 

2. A vigência do presente Acordo será de quinze anos, contados a 
partir do dia fix.ado nas notas trocadas conforme o item (1) acima, e pror
rogar-se-á tacitamente por períodos de cinco anos, desde que não seja 
denunciado por uma das partes contratantes pelo menos doze meses antes 
de sua expiração. 
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3. As medidas de salvaguardas e de proteção física, necessanas em 
decorrência do presente Acordo, não serão afetadas pela expiração do 
mesmo. 

Feito em Bonn, aos vinte e sete dias do mês de junho de mil novecen
tos e setenta e cinco, em dois originais, um no idioma português e outro 
no idioma alemão, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da República Federal da Alemanha: Hans Dietrich 
Genscher. 

Dem Minister für Auswartige Angelegenheiten 
der F6derat1ven Republik Bras!lien 
Herr Antônio F. Azeredo da Silveira 

Bonn, 27 de junho de 1975. 
Herr Minister, 
!eh bechre mich, unter Bezugnahme auf das haute unterzeichnete 

Abkommen über Zusammenarbeit auf dem Gabiet der friedlichen Nutzung 
der Kernenergie zwischen unseren beiden Regierungen namens der Re
gierung der Bundesrepublik Deutschland in Ergãnzung dieses Abkommens 
folgende Vereinbarung vorzuschlagen: 

Bei der Befõrderung von Personen und Gütern, die im Zusam
menhang mit der Durchführung dieses Abkommens stehen, wird 
eine Vertragspartei die regulãren Verkehsunternehmen der ande
ren Vertragspartei von der gleichberechtigten Teilnahme weder 
ausschlieBen noch diese behindern und, soweit erforderlich, Ge
nehmigungen zur Durchführung der Transporte erteilen. 

Falls sich die Regierung der Fõderativen Republik: Bras'Hien mit diesem 
Vorschlag einverstanden erklãrt, beehre ich mich vorzuschlagen, daB diese 
Note und die das Einverstãandnis ihrer Regierung zum Ausdruck brimgende 
Antwortnote eine Vereinbarung zwischen unseren beiden Regierungen bilden 
sollen, die mit demselben Datum wie das Abkommen über die Zusamme
narbeit ln Kraft tritt un einen Bestandteil desselben bildet. 

Genehmingen Sie, Exzellenz, die Versicherung meiner ausgezeich
netsten Hochachtung. 

Seiner Exzellenz, Hens Dietrich Genscher. 

A Sua Excelência o Senhor Hans Dietrich Genscher, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros da República 
Federal da Alemanha 

Senhor Ministro, 
Bonn, 27 de junho de 1975. 

Acuso recebimento da nota datada de 27 de junho de 1975, cujo texto 
em português é o seguinte: 

"Senhor Ministro, 

Com referência ao Acordo de Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear entre nossos dois Governos, assinado 
hoje, tenho a honra de propor, em nome do Governo da República 
Federal da Alemanha, o seguinte ajuste complementar a esse Acor
do: 

No transporte de pessoas e bens vinculados à execução 
do acordo, uma parte contratante não excluirá nem criará 
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obstáculos à participação com igualdade de direitos das em
presas de transporte regulares da outra parte contratante, 
e concederá, quando necessário, as autorizações para a reali
zação do referijo transporte. 
Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde 

com a presente proposta, tenho a honra de propor que esta nota e 
a de resposta de Vossa Excelência em aue se expresse a concordân
cia de seu Governo constituam um ajuste entre nossos dois 
governos, que entrará em vigor na mesma data do Acordo de 
Cooperação e será parte integrante do mesmo. 

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa Excelência 
os protestos de minha mais alta consideração. 

Hans Dietrich Genscher." 

Em resposta, tenho a honra de informar Vossa Excelência de que o 
Governo brasileiro concorda com os termos da nota acima transcrita. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha mais alta consideração. 

Antônio F. Azereào da Süveira, Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 86, DE 1975 

Aprova o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos Regu
lares, firmado entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
do Marrocos, 

Art. ]9 - É aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos 
Regulares, firmado entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
do Marrocos. em Brasília, a 30 de abril de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 24 de outubro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 21 out. 1975. 

ACORDO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
REINO DO MARROCOS SOBRE TRANSPORTES 

AÉREOS REGULARES 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de S. M. o 
Rei do Marrocos, 

Desejosos de incentivar o desenvolvimento do transporte aéreo regular 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos e de apoiar 
decisivamente a cooperação internacional nesse setor; 
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Desejosos de aplicar ao transporte aéreo regular entre os dois países, 
os princípios e as disposições da convenção sobre Aviação Civil IntErna
cional, firmada em Chicago, a 7 de dezembro de 1944, 

Convêm no que se segue: 

ARTIGO I 

As partes contratantes se concedem reciprocamente os direitos especi
ficados no presente acordo e seu anexo, a fim de que se estabeleçam os 
serviços aéreos internacionais regulares nos mesmos previstos, doravante 
referidos como "serviços convencionados". 

ARTIGO II 

1. Qualquer dos serviços convencionados poderá ser iniciado imedia
tamente ou em data ulterior, a critério da parte contratante à qual tais 
direitos são concedidos1 mas não antes que: 

a) a parte contratante à qual esses direitos tenham sido concedidos 
haja designado uma ou várlas empresas aéreas para explorar um ou di
versos serviços convencionados na rota ou rotas especificadas; 

b) a parte contratante que concede esses direitos tenha dado a neces
sária licença de funcionamento à empresa ou empresas aéreas em questão, 
o que fará sem demora, observadas as disposições do parágrafo 2 deste 
artigo e a do artigo III. 

2. A empresa ou empresas aéreas designadas poderão ser chamadas 
a provar, perante as autoridades aeronáuticas da parte contratante que 
concede os direitos, que se encontram em condições de satisfazer os requi
sitos previstos pelas leis e regulamentos normalmente aplicados por essas 
autoridades no que se refere ao funcionamento de empresas aéreas co
merci~is. 

ARTIGO III 

Cada parte contratante se reserva o direito de negar uma licença de 
funcionamento a uma empresa aérea designada pela outra parte contra
tante ou de revogar tal licença quando não julgar suficientemente provado 
que uma parte substancial da propriedade e o controle efetivo da referida 
empresa estão em mãos de nacionais da outra parte contratante ou em 
caso de inobservância, pela empresa aérea designada, das leis e regula
mentos referidos no artigo VI do presente Acordo, ou das condições sob 
as quais os direitos foram concedidos em conformidade com este Acordo 
e de seu Anexo, ou ainda quando as aeronaves utilizadas não sejam tripu
ladas por naturais da outra parte contratante, excetuados os casos de 
adestramento de pessoal navegante. 

ARTIGO IV 

A fim de evitar toda prática discriminatória e de assegurar uma per
feita igualdade de tratamento, as partes contratantes concordam que: 

1) as taxas que uma das partes contratantes imponha ou permita 
que sejam impostas à empresa ou empresas aéreas designadas pela outra 
parte contratante, para uso de aeroportos e outras facilidades, não serão 
superiores às aplicadas pelo uso de tais aeroportos e outras facilidades 
por aeronaves de sua bandeira empregadas em serviços internacionais se
melhantes; 
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2) as aeronaves utilizadas no tráfego internacional pela empresa ou 
empresas designadas de uma parte contratante, bem como o seu equipa
mento normal, sua reserva de combustíveis e lubrificantes e as provisões 
(inclusive alimentos, bebidas, tabaco) existentes a bordo, ficarão isentos, 
à entrada do território da outra parte contratante, de quaisquer direitos 
aduaneiros, despesas de inspeção e demais direitos e taxas semelhantes, 
sob a condição de que permaneçam a bordo até a saída da aeronave do 
mencionado território; 

3) ficarão igualmente isentos desses mesmos direitos ou taxas, salvo 
as taxas e emolumentos relativos à prestação de serviços: 

a) as provisões de bordo de qualquer origem tomadas no território 
de uma das partes contratantes, nos limites da regulamentação estabele
cida pelas autoridades da referida parte contratante, e embarcadas em 
aeronaves que asseguram um serviço internacional da outra parte con
tratante; 

b) os acessórios importados no território de uma das partes contra
tantes para a manutenção ou reparação das aeronaves utilizadas nos ser
viços internacionais da empresa ou empresas aéreas designadas da outra 
parte contratante; 

c) os combustíveis e lubrificantes destinados ao abastecimento das 
aeronaves utilizadas nos serviços internacionais explorados pela empresa 
ou empresas aéreas designadas de uma ou outra parte contratante, mesmo 
que venham a ser utilizadas pelas aeronaves dura-nte o vôo sobre aquele 
território. 

4) Os equipamentos normais de bordo, bem como os materiais e pro
visões que se encontram a bordo das aeronaves de uma parte contratante, 
não poderão ser embarcados no território da outra parte contratante sem 
o consentimento das suas autoridades aduaneiras; ocorrendo o desembar
que, poderão ficar sob a custódia das autoridades até o seu reembarque 
ou até que sejam objeto de um termo de responsabilidade (declaração 
de alfândega). 

ARTIGO V 

Os certificados de navegabilidade, as cartas de habilitação e as licenças 
concedidas ou validadas por uma das partes contratantes e ainda em vigor 
serão reconhecidos como válidos pela outra parte contratante para o fim 
de exploração dos serviços convencionados. Cada parte contratante se 
reserva, entretanto, o direito de não reconhecer como válidas, com relação 
ao sobrevôo do seu território, cartas e licenças concedidas a seus próprios 
nacionais pela outra parte contratante ou por um terceiro Estado. 

ARTIGO VI 

1. As leis e regulamentos de uma parte contratante, relativos à entra-· 
da e saída do seu território de aeronaves empregadas na navegação aérea 
internacional, ou relativos à exploração e à navegação das ditas aeronaves 
durante sua permanência no mesmo território, serão aplicados às aerona~ 
ves da empresa aérea designada pela outra parte contratante. 

2. As leis e regulamentos de cada uma das partes contratantes dis
ciplinando em seu território a entrada e a saída de passageiros, tripulações 
e carga, tais como os regulamentos referentes à imigração, alfândega e 
quarentena, aplicar-se-ão aos passageiros, tripulantes e carga, transporta
dos por aeronaves da empresa destinada pela outra parte contratante. 
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ARTIGO VII 

Num espírito de estreita colaboração, as autoridades aeronáuticas das 
duas partes contratantes manterão cantatas a fim de examinar as condi
ções de aplicação dos princípios estabelecidos no presente acordo e seu ane
xo, e de verificar se essas condições são adequadas. 

ARTIGO VIII 

1. Cada parte contratante poderá promover consultas com as auto
ridades aeronáuticas da outra parte para interpretação, aplicação ou mo
dificação do Anexo ao presente Acordo ou se a outra parte contratante 
tiver usado da faculdade prevista no artigo III. 

2. Tais consultas deverão ser iniciadas dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias a contar da data da notificação do pedido respectivo. 

3. Quando as referidas autoridades aeronáuticas das partes contra
tantes concordarem em modificar o anexo ao presente Acordo, tais modi
ficações entrarão em vigor depois de confirmadas por troca de notas, por 
via diplomática. 

ARTIGO IX 

1. No caso de uma divergência relativa à interpretação ou à aplica
ção do presente acordo não ter podido ser resolvida conforme às dispo
sições do artigo VIII, seja entre as autoridades aeronáuticas, seja entre 
os governos das partes contratantes será ela, a pedido de uma das partes 
contratantes, submetida a uma Comissão Mista. 

2. Tal comissão será composta de 3 (três) membros: um designado 
por cada parte contratante, e o terceiro escolhido pelos dois primeiros, 
dentre os nacionais de um terceiro estado. Esse último funcionará como 
presidente. Se, num prazo de dois meses a partir da proposta apresentada 
por um dos dois governos para a reunião da Comissão Mista, os dois árbi
tros não tiverem sido designados, ou se após o decurso de um mês de Sü.d 
designação não tiverem eles concordado na escolha do presidente, cada 
uma das partes contratantes poderá solicitar ao presidente do Conselho 
da OACI que faça as designações necessárias. 

3. Caso não seja possível resolver o litigio amigavelmente, a comissão 
decidirá a questão por maioria de votos. Se as partes contratantes não deci
direm de outro modo, a comissão estabelecerá suas próprias normas de 
processo e o local onde se reunirá. 

4. As partes contratantes envidarão seus melhores esforços, dentro 
dos limites de seus poderes, para dar cumprimento ao parecer da comissão 
escolhida. Cada parte contratante se responsabilizará pelos gastos resultan
tes da atividade de seu representante, bem como pela metade dos outros 
gastos. 

ARTIGO X 

1. Qualquer das partes contratantes pode, a todo tempo, notificar à 
outra parte contratante seu desejo de rescindir este Acordo. A respectiva 
notificação será simultaneamente comunicada à Organização de A viação 
Civil Internacional. O presente acordo deixará de vigorar 6 (seis) meses 
depois da data do recebimento da citada notificação pela outra parte 
contratante, salvo se for retirada de comum acordo antes de expirar aquele 
prazo. 

2. Se não for acusado o recebimento da notificação pela parte con
tratante a quem foi dirigida, entender-se-á recebida 14 (quatorze) dias 
depois de o ter sido pela Organização de A viação Civil Internacional. 
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ARTIGO XI 

Ao entrar em vigor uma convenção multilateral de aviação que tiver 
sido ratificada pelas duas partes contratantes ou à qual as mesmas tenham 
aderido, o presente acordo e seu anexo deverão ser revistos de modo a 
que suas disposições se conciliem com as da referida convenção, contanto 
que esta já esteja em vigor. 

ARTIGO XII 

O presente acordo e seu anexo e suas eventuais modificações serão 
comunicadas à Organização de A viação Civil Internacional, para fins de 
registro. 

ARTIGO XIII 

Para fins de aplicação do presente acordo e de seu anexo: 

a) a expressão "autoridades aeronáuticas" significará no caso da Re
pública Federativa do Brasil, o Ministro da Aeronáutica, e, no caso do 
Reino do Marrocos, o Ministério das Obras Públicas e Comunicações (Di
reção do Ar) ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão que esteja 
autorizado a exercer as funções atualmente atribuídas a estes Ministérios; 

b) o termo "território" terá o sentido que lhe dá o artigo 29 da Con
venção sobre Aviação Civil Internacional, concluída em Chicago, a 7 de 
dezembro de 1944; 

c) a expressão "empresa aérea designada" significará qualquer em
presa de transportes aéreos que uma das partes contratantes tiver esco
lhido para explorar os serviços convencionados e a cujo respeito tiver sido 
feita uma comunicação, por escrito, às autoridades aeronâut7lcas compe
tente da outra parte contratante, segundo o disposto no artigo II do presente 
acordo; 

d) as definições dos parágrafos a. b e d do artigo 96 da Convenção 
sobre Aviação Civil Internacional, firmada em Chicago, a 7 de dezembro 
de 1944, aplicar-se-ão ao presente acordo e seu anexo. 

ARTIGO XIV 

As disposições do presente Acordo e seu Anexo entrarão em vigor 30 
(trinta) dias após a data em que as duas partes contratantes se notificarem 
o cumprimento de suas formalidades constitucionais respectivas. 

As disposições do presente Acordo e de seu Anexo serão aplicadas 
provisoriamente pelas autoridades do Brasil e do Marrocos, nos limites das 
suas atribuições respectivas, a partir da data de sua assinatura. 

Feito em Brasília, aos 30 dias do mês de abril de 1975, em dois exem
plares, nas línguas portuguesa e francesa, sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo de S. M. o Rei do Marrocos: Aissa Benchekroun. 

ANEXO 

SEÇAO I 

O Governo da República Federativa do Brasil concede ao Governo de 
S. M. o Rei do Marrocos o direito de explorar por intermédio de uma 
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ou mais empresas aéreas por este disignadas, serviços aéreos nas rotas 
especificadas no quadro II anexo. 

SEÇAO II 

o Governo de S. M. o Rei do Marrocos concede ao Governo da Repú
blica Federativa do Brasil o direito de explorar, por intermédio de uma 
ou mais empresas aéreas por este designadas, serviços aéreos nas rotas 
especificadas no quadro I anexo. 

SEÇAO III 

A empresa ou empresas aéreas designadas por uma das partes contra
tantes, nos termos do Acordo e do presente Anexo, gozarão no território 
da outra parte contratante, sobre cada rota descrita no quadro de rotas 
adiante estabelecido, do -direito de sobrevôo e de pousar para fins não 
comerciais em todos os aeroportos designados para tráfego internacional, 
bem como do direito de desembarcar e embarcar tráfico internacional de 
passageiros, carga e malas postais nos pontos enumerados nos quadros 
anexos. 

SEÇAO IV 

a) a capacidade de transporte oferecida pelas empresas aéreas das 
duas partes contratantes deverá manter uma estreita relação com a pro
cura do tráfico; 

b) um tratamento justo e eqüitativo deverá ser assegurado às empre
sas aéreas designadas das duas partes contratantes para que possam gozar 
de iguais oportunidades na exploração dos serviços convencionados; 

c) as empresas aéreas designadas pelas partes contratantes deverão 
tomar em consideração, quando explorarem percursos comuns, os seus in
teresses mútuos, a fim de não afetarem indevidamente os respectivos ser
viços; 

d) os serviços convencionados terão por objetivo principal oferecer 
uma capacidade adequada à procura de tráfico entre o país a que pertence 
a empresa e os países a que se destina o tráfico; 

e) o direito de uma empresa aérea designada de embarcar e desem
barcar nos pontos e rotas especificados, tráfico internacional com destino 
a ou proveniente de terceiros países será exercido em conformidade com 
os princípios gerais do desenvolvimento ordenado do transporte aéreo acei
tos pelas duas partes contratantes, de modo que a capacidade seja adap
tada: 

1) à procura de tráfico entre o país de origem e os países de destino; 

2) às exigências de uma exploração económica dos serviços de longo 
curso, e 

3) à procura de tráfico existente nas regiões atravessadas, respeitados 
os interesses dos serviços locais e regionais. 

SEÇAO V 

As autoridades aeronáuticas de cada uma das partes contratantes ou 
a empresa ou empresas aéreas designadas, fornecerão às autoridades aero-
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náuticas da outra parte contratante, a pedido desta, estatísticas contendo 
os dados necessários para determinar o volume e também a origem e o 
destino do tráfico nos serviços convencionados. 

SEÇAO VI 

1. As tarifas a serem cobradas pelas empresas aéreas designadas de 
uma parte contratante, para o transporte de passageiros e carga origina
dos no território da outra parte contratante ou a ele destinados, deverão 
ser estabelecidas em níveis razoáveis, dando-se a devida co!lsideração a 
todos os fatores relevantes, inclusive custo de operação, características de 
serviço, lucro razoável e tarifas de outras empresas aéreas. 

2. As tarifas a que se refere o parágrafo 19 desta seção juntamente 
com as taxas de comissão de agência aplicáveis, deverão, se possível, ser 
acordadas pelas empresas interessadas, designadas por ambas as: partes 
contratantes, após consulta com as outras empresas aéreas que operem na 
totalidade ou em parte da rota, devendo tal acordo ser feito, quando possí
vel, através do mecanismo tarifário da Associação de Transporte Aéreo 
Internacional. 

3. As tarifas assim acordadas deverão ser submetidas â aprovação 
das autoridades aeronáuticas das partes contratantes 30 (trinta) dias, 
pelo menos, antes da data prevista para sua aplicação; em casos especiais, 
esse período poderá ser reduzido, se assim concordarem as ditas autori
des. 

4. Se as empresas aéreas designadas não puderem concordar sobre 
qualquer dessas tarifas ou se, por outra razão qualquer, uma determinada 
tarifa não puder ser fixada na forma das disposições do parágrafo 29 
desta seção, ou se, durante os primeiros 15 (quinze) dias do período de 30 
(trinta) dias a que se refere o item 39 desta seção, qualquer das partes 
contratantes notificar à outra de sua desaprovação de qualquer tarifa acor
dada na forma das disposições do item 29 desta seção, as autoridades 
aeronáuticas das partes contratantes tratarão de determinar tal tarifa 
mediante acordo entre si. 

5. As tarifas estabelecidas na forma das disposições desta seção per
manecerão em vigor até que novas tarifas sejam estabelecidas na forma 
dessas mesmas disposições. 

SEÇÃO VII 

Os horários deverão indicar o tipo, modelo e configuração das aerona
ves utilizadas, bem como a freqüência dos serviços e escalas. Esses horá
rios deverão ser submetidos pelas empresas aéreas designadas de cada 
parte contratante às autoridades aeronáuticas da outra parte contratante 
pelo menos 30 (trinta) dias, antes da data prevista para sua vigência. Tais 
horários deverão ser aprovados dentro do prazo acima indicado, a menos 
que envolvam alteração de escalas ou de capacidade em desacordo com o 
que está especificado neste Anexo. 

SEÇAO VIII 

1. As seguintes alterações nas rotas estabelecidas não dependerão 
de prévio acordo entre as partes contratantes, bastando a respectiva noti
ficação de uma a outra autoridade aeronáutica, quando se tratar de: 

a) inclusão ou supressão de pontos de escalas no território da parte 
contratante que designa a empresa aérea; 
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b) omissão de escalas no território de terceiros países. 

2, A alteração das rotas convencionadas pela inclusão de ponto de 
escala não previsto no quadro de rotas, fora do território da parte contra
tante que designa a empresa aérea, fica sujeita a acordo prévio entre as 
autoridades aeronáuticas de ambas as partes. 

QUADRO DE ROTAS 

Brasil 

Pontos no Brasil 
1 ponto na Afrlca Ocidental e/ou 
1 ponto na Africa Central 
Casablanca e/ou Rabat 
Zurique e/ou 
Frankfurt e/ou 
Copenhague 

Marrocos 

Pontos no Marrocos 
Dacar e/ou 1 ponto na Africa Central 
Rio de Janeiro e/ou São Paulo 
Montevidéu e/ou 
Buenos Aires e/ou 
Santiago do Chile 

PROTOCOLO DE ASSINATURA 

No curso das negociações aeronáuticas que terminaram hoje com o es
tabelecimento do Acordo Aéreo entre a República Federativa do Brasil 
e o Reino do Marrocos, os chefes das delegações das duas partes contra
tantes mostraram-se de acordo com os seguintes pontos: 

1 - Inicialmente, as empresas designadas de cada parte contratante 
têm o direito de explorar, nas rotas especificadas, um máximo de 3 (três) 
freqüências por semana, em cada sentido. Todo aumento de capacidade 
ou de freqüência deverá ser negociado pelas autoridades aeronáuticas res
pectivas. No entanto, as empresas designadas poderão estabelecer ajustes 
sobre os aumentos acima citados, os quais elas deverão submeter às res
pectivas autoridades aeronáuticas. 

2 - A despeito das disposições do artigo III relativas ao emprego de 
tripulantes estrangeiros, a empresa designada pelo Reino do Marrocos po
derá utilizar tais tripulantes. Nesse caso, deverá ser submetida às auto
ridades aeronáuticas do Brasil a relação desses tripulantes. Tal relação 
mencionará: o nome, a nacionalidade, a função, o tipo e o número da 
licença, assim como o órgão que as expediu. Estes tripulantes poderão 
exercer suas funções nas rotas especificadas logo que as autoridades aero
náuticas do Brasil tenham comunicado sua aprovação. Os mesmos dispo
sitivos serão aplicados aos tripulantes estrangeiros empregados pela em
presa designada pelo Governo do Brasil. 

3 - A transferência do excedente entre as receitas e as despesas será 
feita de conformidade com as formalidades cambiais em vigor no terri
tório de cada parte contratante, que concederá as facilidades necessárias 
para tanto. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 87, DE 1975 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica e Téc
nica firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Arábia Saudita, em ]eddah, a 2 de abril de 1975. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica 
e Técnica firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da Arábia Saudita, em Jeddah, a 2 de abril de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 24 de outubro de 1975. - ]osé de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 27 out. 1975. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ECONóMICA E TÉCNICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DO REINO DA ARABIA SAUDITA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Arábia Saudita (doravante denominados partes contratantes). 

Considerando as relações de amizade existentes entre os dois governos 
e seus povos; 

Desejando ampliar e fortalecer essas relações; 

Reconhecendo seus interesses comuns em promever e encorajar o de
senvolvimento econômico de seus dois países, 

Reconhecendo os benefícios decorrentes de uma cooperação económica 
mais estreita, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As partes contratantes procurarão desenvolver a cooperação econôm•lca 
e técnica entre seus dois países num espírito de mútua compreensão. 

ARTIGO II 

As partes contratantes tomarão todas medidas necessárias para a co
operação em vários campos económicos, de acordo com uma estratégia 
combinada de complementaridade entre os dois países, particularmente no 
desenvolvimento e utilização de recursos, desenvolvimento de indústrias 
agrícolas e pesqueiras, desenvolvimento de indústrias manufatureiras e 
desenvolvimento dos transportes aéreos e marítimos mediante o estabele
cimento de companhias conjuntas e/ou mistas. 
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ARTIGO III 

As partes contratantes promoverão a cooperação econômica e técnica 
entre os cidadãos (inclusive entidades jurídicas) dos seus dois países de 
acordo com as leis e regulamentos vigentes, com ênfase no estabelecimento 
de empreendimentos e companhias conjuntos e/ou mistos em todos os cam
pos, através dos setores públicos e privados dos dois países. 

ARTIGO IV 

As partes contratantes estimularão investimentos de capital de cada 
parte no território da outra. 

ARTIGO V 

As partes contratantes tomarão todas as medidas necessanas para 
estimular a cooperação técnica entre seus países, particularmente artavés 
do intercâmbio de informação científica e tecnológica, técnicos estagiários 
e peritos. As partes contratantes estimularão igualmente e facilitarão vá
rias formas de cooperação têcnica entre seus dois países, entidades jurídicas 
e organizações especializadas. 

ARTIGO VI 

A fim de assegurar a execução deste acordo, as duas partes contratantes 
concordam em estabelecer uma comissão mista e grupos de trabalho inte
grados por representantes das partes contratantes. A comissão se reunirá 
alternadamente na Arábia Saudita e no Brasil uma vez por ano ou perio~ 
dicamente quando for considerado necessário realizar consultas e ajustes 
sobre projetas de desenvolvimento e sobre o procedimento requerido para 
implementar e dar continuidade ao presente acordo. 

ARTIGO VII 

a) O presente acordo entrará em vigor na data em que as partes 
contratantes se notifiquem que todos os requisitos legais para sua vigência 
foram cumpridos. 

bJ O presente acordo permanecerá em vigor por um período de cinco 
anos renovável por períodos idênticos, a menos que uma das partes noti
fique por escrito a outra parte de sua intenção de denunciá~lo, com seis 
meses de antecedência. 

c) No caso de denúncia do presente acordo, os projetas estabelecidos 
do acordo com ele permanecerão em execução. 

Feito em Jeddah, aos 21-3-1395 H, correspondendo aos 2 dias de abril 
de 1975, em quatro originais, dois na língua inglesa e dois na língua árabe, 
e devidamente assinados. 

Pelo Governo da Republica Federativa do Brasil: Murillo Gurgel Valente. 

Pelo Governo do Reino da Arábia Saudita: Mohammed Ibrahin 
Massaoud. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 88, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.417, de 2 de setembro 
de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.417, de 2 
de setembro de 1975, que "dá nova redação a dispositivo do Decreto-Lei 
n9 343, de 28 de dezembro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n9 1.091, 
de 12 de março de 1970, relativo à percentagem da arrecadação do im
posto único sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, a ser 
creditada à NUCLEBRAS. 

Senado Federal, 29 de outubro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 27 out. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 89, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.418, de 3 de setembro 
de 1975, que concede incentivos fiscais à exportação de serviços, 
e dá outras provid~ncias. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.418, de 3 de 
setembro de 1975, que concede incentivos fiscais à exportação de ser
viços, e dá outras providências. 

Senado Federal, 29 de outubro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 30 out. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 90, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.419, de 11 de setembro 
de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.419, de 11 
de setembro de 1975, que "dispõe sobre a aplicação do § 29 do art. 89 do 
Decreto-Lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 1974". 

Senado Federal, 29 de outubro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 30 out. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 91, DE 1975 

Aprova o terto do Acordo de Cooperação entre a República 
Federativa do Brasil e o Estado do Coveite. 

Art. ](' - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação entre a Re
pública Federativa do Brasil e o Estado do Coveite, firmado em Brasília, 
a 25 de março de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pmto, Presidente. 

D.O., 30 out. 1975. 

ACORDO DE COOPERAÇAO ENTRE A REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O ESTADO DO COVEITE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Coveite, desejando consolidar os laços de amizade e cooperação econômica 
entre os dois países; interessados em fortalecer uma política de respeito à 
soberania nacional e independência entre os dois estados; conscientes de 
que a colaboração mútua entre seus governos e povos é de grande impor
tância para o desenvolvimento de suas economias respectivas; 

Convieram no seguinte: 
ARTIGO I 

Os governos do Brasil e do Coveite promoverão a cooperação entre os 
dois países nos campos econômico, financeiro, comercial, industri.al e agrí
rcla, dentro de um espírito de compreensão mútua. 

ARTIGO II 

As partes contratantes tomarão todas medidas necessárias para a co
peração nos campos acima mencionados, de acordo com as possibilidades 
de complementar~dade que existem entre as economias dos dois países. 

ARTIGO III 

As partes contratantes promoverão a cooperação econom1ca através 
de seus setores públicos e privados com o objetivo de estabelecer companhias 
e empreendimentos conjuntos ou mistos em todos os campos, de acordo 
com as leis e regulamentos vigentes nos dois países. 

ARTIGO IV 

As partes contratantes estimularão investimentos de capital de cada 
Parte no território da outra. 
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ARTIGO V 

As partes contratantes, por intermédio de ajustes específicos, promo
verão a cooperação técnica entre os dois países, especialmente no campo 
do planejamento, formulação e avaliação de projetas, pesquisa, e forne
cimento de equipamento e sua respeciva instalação e operação. 

ARTIGO VI 

A fim de favorecer e ampliar o comércio entre os dois países, as 
partes contratantes, em conformidade com suas respectivas leis, procedi
mentos e regulamentos, concederão aos cidadãos, organizações ou institui
ções de cada uma delas, todas as facilidades necessárias para a realização 
de feiras e exposições nos seus respectivos territórios. 

ARTIGO VII 

As partes contratantes poderão, nos termos do presente acordo, con
cluir ajustes comerciais específicos sempre que necessário. 

ARTIGO VIU 

A fim de assegurar a execução apropriada deste acordo, os dois gover
nos concordam em estabelecer, no prazo de três meses após a data da 
entrada em vigor deste acordo, uma comissão mista composta por repre
sentantes a serem designados pelos dois Governos. 

Esta comissão se reunirá pelo menos uma vez por ano ou a ped!do de 
uma das partes, em Brasília ou no Coveite alternadamente e terá as se
guintes tarefas principais: 

1) estabelecer, na sua primeira reunião, uma estratégia conjunta de 
cooperação entre os países de modo a utilizar a complementaridade exis
tente entre suas duas economias; 

2) porpor aos governos das partes contratantes medidas visando aper
feiçoar e expandir as relações económicas e financeiras entre os dois 
países; 

3) negociar os ajustes específicos previstos neste acordo; 
4) selecionar projetas para a expansão da cooperação económica bem 

como identificar as oportunidades de comércio entre os dois países; 
5) supervisionar a execução deste acordo. 

ARTIGO IX 

Este acordo será submetido à aprovação das autoridades competentes, 
em conformidade com os procedimentos constitucionais das partes contra
tantes, e entrará em vigor na data da troca dos respectivos instrumentos 
de ratificação. 

Este acordo permanecerá em vigor por um período de cinco anos e 
será renovado automaticamente por períodos adicionais de cinco anos a 
menos que uma das partes contratantes notifique a outra de sua intenção 
de denunciá-lo pelo menos três meses antes de expirar cada um dos períodos 
acima mencionados. 

Em testemunho do que, os represenantes dos dois governos, devidamente 
autorizados para tal fim, assinaram este acordo. 
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Feito em Brasília, aos 25 dias do mês de março de 1975, em duplicata, 
nas línguas portuguesa, árabe e inglesa, todos os textos igualmente au
tênticos. 

Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio Francisco 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo do Estado do Coveite: Xeque Sabah Al Ahmed Al Jaber 
Al Sabah. 

Faço sJ.ber que o Congresso Nacional aprovou~ nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NY 92, DE 1975 

Aprova. o texto do Acordo Destinado a Evitar a Dupla Tri
butação em Matéria de Imposto sobre a Renda e o Capital 
firmado entre a República Federativa do Bra8il e a República 
Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de iunho de 1975. 

Art. JP - É aprovado o texto do Acordo Destinado a Evitar a Dupla 
Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda e o Capital firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República Federal da Alema
r.ha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

A1t. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 6 nov. 1975. 

A República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, 

Desejando concluir um acordo destinado a evitar a dupla tributação 
em matéria de impostos sobre a renda e o capital, 

Acordaram o seguinte: 
ARTIGO 19 

Pessoas Visadas 

o presente acordo se aplica às pessoas residentes de um ou de ambos 
os estados contratantes. 

ARTIGO 2° 

Impostos Visados 

1. Os impostos aos quais se aplica o presente acordo são: 

a! no caso da República Federal da Alemanha: o imposto de renda (Eín
kommensteuer), incluindo a sobretaxa (E.rganzungsabgabeJ respectiva; o 
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imposto de sociedade (Korpschajitsteuer), incluindo a sobretaxa (Ergan
zungsabgabe} respectiva; o imposto de capital (Vermogensteuer) e o imposto 
comercial (GewerbesteuerJ (doravante referido como "imposto alemão"); 

bJ no caso do Brasil: o imposto federal de renda (federal income taxJ, 
com exclusão das incidências sobre remessas excedentes e atividades de 
menor importância (doravante referido como "imposto brasileiro") . 

2. Este acordo também será aplicável a quaisquer impostos idênticos 
ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente criados, seja 
em adição aos impostos existentes, seja em sua substituição. As autoridades 
competentes dos estados contratantes notificar-se-ão mutuamente, se ne
cessário, de qualquer modificação significativa que tenha ocorrido em suas 
respectivas legislações tributárias. 

3. As disposições do presente acordo em matéria de tributação da 
renda ou do capital aplicam-.c;;e igualmente ao imposto comercial alemão, 
calculado em base diversa daquela da renda ou do capital. 

ARTIGO 39 

Definições Gerais 

1. No presente acordo, a não ser que o contexto imponha interpre
tação diferente: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 

bJ as expressões "um estado contratante" e "o outro estado contra
tante" designam a República Federal da Alemanha ou o Brasil, consoante 
o contexto, e, quando usadas em sentido geográfico, o território no qual 
se aplicar a legislação tributária de um estado contratante; 

c) o termo "pessoa" designa uma pessoa física e uma sociedade; 

d) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade que, para fins tributários, seja considerada pessoa jurídica; 

e) as expressões "residentes de um estado contratante" e j'res1dente do 
outro estado contratante" designam uma pessoa residente da República Fe
deral da Alemanha ou uma pessoa residente do Brasil, consoante o contexto; 

f) as expressões "empresa de um estado contratante" e "empresa do 
outro estado contratante" designam, respectivamente, uma empresa ex
plorada por um residente de um Estado Contratante e uma empresa ex
plorada por um residente do outro estado contratante; 

g) o termo "nacional" designa: 

aa) com relação à República Federal da Alemanha, qualquer cidadão 
alemão nos termos do artigo 116, parágrafo 19; da Constituição da Repú
blica Federal da Alemanha e quaisquer pessoas jurídicas, sociedades de 
pessoas e associações, constitu-ídas de acordo com as leis em vigor na Re
pública Federal da Alemanha; 

bb) com relação ao Brasil, todas as pessoas físicas que possuam a na
cionalidade brasileira e todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas 
e associações, constituídas de acordo com as leis em vigor no Brasil; 

h) a expressão "autoridade competente" designa: 

aaJ na República Federal da Alemanha: o Ministro Federal das Fi
nanças; 
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bb) no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal 
(Secretary oj Federal Revenue) ou seus representantes autorizados. 

2. Para a aplicação do presente acordo por um estado. contratax;te, 
qualquer expressão que não se encontre de outro modo definida tera o 
significado que lhe é artibuído pela legislação desse estado contratante re
lativa aos impostos que são objeto do presente acordo, a não ser que o con
texto imponha interp·retação diferente. 

ARTIGO 49 

.Domicílio Fiscal 

1. Para os fins do presente acordo, a expressão "residente de um es
tado contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legislação 
desse estado, esteja aí sujeita a imposto em razão de seu domicílio, de 
sua residência, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de 
natureza análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa 
física for residente de ambos os estados contratantes, a situação será re
solvida de acordo com as seguintes regras: 

a) esta pessoa será considerada do estado contratante em que disponha 
de uma habitação permanente. Se dispuser de uma habitação permanente 
em ambos os estados contratantes, será considerada como residente do es
tado contratante com o qual suas ligações pessoais e econômicas sejam 
mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) se o estado contratante em que tem o centro de seus interesses vitais 
não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma habitação perma
nente em nenhum dos estados contratantes, será considerada como resi
dente do estado contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os estados contratantes ou 
se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada co
mo residente do estado contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os estados contratantes ou se não for na
cional de nenhum deles, as autoridades competentes dos estados contra
tantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa 
que não seja uma pessoa física for residente de ambos os estados contra
tantes, será considerada como residente do estado contratante, em que 
estiver .":ituada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGO 50 

Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins do presente acordo, a expressão "estabelecimento per
manente" designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa exerça 
toda ou parte de sua atlvldade. 

2. A expressão f•estabelecimento permanente" abrange especialmente: 
aJ uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritôrio; 
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d! uma fábrica; 
e J uma oficina; 
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f J uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de re
cursos naturais; 

g J um canteiro de construção ou de montagem, cuja duração exceda 
doze meses. 

3. A expressão" estabelecimento permanente'' não abrange: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, 
exposição e entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

bJ a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega; 

cJ a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

dJ a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de comprar bens ou mercadorias ou obter informações para a em
presa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de publicidade, fornecimento de informações, pesquisas científicas ou 
atividades análogas que tenham caráter preparatório ou auxiliar para a 
empresa. 

4. Uma pessoa que atue num estado contratante por conta de uma 
empresa do outro estado contratante - desde que não seja um agente que 
goze de um status independente contemplado no parágrafo 5 - será con
siderada como estabelecimento permanente no primeiro estado, se tiver, e 
exercer habitualmente naquele estado, autoridade para concluir contratos 
em nome da empresa, a não ser que suas atividades sejam limitadas à 
compra de bens ou mercadorias para a empresa. 

Todavia, uma sociedade de seguros de um estado contratante será 
considerada como tendo um estabelecimento permanente no outro estado 
contratante, desde que, através de um representante, não incluído entre 
as pessoas mencionadas no parágrafo 5 abaixo, receba prêmios ou segure 
riscos nesse outro estado. 

5. Uma empresa de um estado contratante não será considerada como 
tendo um estabelecimento permanente no outro estado contratante pelo 
simples fato de exercer a sua ativldade nesse outro estado por intermédio 
de um corretor. de um cami.ssário geral ou de qualqu-er outro agente que 
goze de um status independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito 
de suas atividades normais. 

6. O fato de uma sociedade residente de um estado contratante con
trolar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro estado con
tratante ou que exerça sua atividade nesse outro estado (quer seja atra
Vés de um estabelecimento permanente, quer de outro modo) não será, por 
si só bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento 
permanente da outra. 

7. Uma empresa de um estado contratante será considerada como 
tendo um estabelecimento permanente no outro estado contratante se exer
cer nesse estado contratante e at1vidade de fornecer serviços de artistas ou 
desportistas, mencionados no art. 17. 
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ARTIGO 6Q 

Rendimentos de Bens Imobiliários 
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1. Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no estado con
tratante em que esses bens estiverem situados. 

2. aJ a expressão "bens imobiliários", com ressalva das disposições 
das alíneas b e c abaixo, é definida de acordo com a legislação do estado 
contratante em que os bens em questão estiverem situados; 

bJ a expressão "bens imobiliários" compreende, em qualquer caso, os 
acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados 
nas explorações agrícolas e florestais, os direitos a que se aplicam as dis
posições do direito privado relativas a propriedade territorial, o usufruto 
de bens imobiliários e os direitos aos pagamentos variáveis ou fixos pela 
exploração ou concessão da exploração de jazidas minerais, fontes e outros 
recursos naturais; 

cJ os navios, barcos e aeronaves não são considerados bens imobiliá-
rios. 

3. O disposto no parágrafo 19 aplica-se aos rendimentos derivados da 
exploração direta, da locação, do arrendamento ou de qualquer outra forma 
de exploração de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos 19 e 39 aplica-se igualmente aos rendi
mentos de bens imobiliários de uma empresa, assim como aos rendimentos 
de bens imobiliários que sirvam para o exercício de uma profissão liberal. 

ARTIGO 79 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um estado contratante só são tribu
táveis nesse estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro 
estado contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado. 
Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros serão 
tributáveis no outro estado, mas unicamente na medida em que forem 
atribuíveis a esse estabelecimento permanente. 

2. Quando uma empresa de um estado contratante exercer sua ativi
dade no outro estado contratante através de um estabelecimento perma
nente aí situado, serão atribuídos em cada estado contratante a esse es
tabelecimento permanente os lucros que obteria, se constituísse uma em
presa distinta e separada, exercendo atividades idênticas ou similares, em 
condições idênticas ou similares, e transacionando com absoluta indepen
dência com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permi
tido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos ob
jetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e 
os encargos gerais de administração assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente 
pelo simples fato de comprar bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos trata
dos separadamente nos outros artigos do presente acordo, as disposições 
desses artigos não serão afetadas pelo presente artigo. 
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ARTIGO 8~ 

Navegação Marítima e Aérea 

1. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego internacional, de 
navios ou aeronaves só são tributáveis no estado contratante em que esti
ver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa de navegação marítima 
se situar a bordo de um navio, esta sede será considerada situada no estado 
contratante em que se encontre o porto de registro desse navio, ou na 
ausência de porto de registro, no estado contratante ero que resida a pessoa 
que explora o navio. 

Quando: 

ARTIGO 99 

Empresas Associadas 

a) uma empresa de um estado contratante particular direta ou indireta
mente da direção, controle ou capital de uma empresa do outro estado 
contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da dire
ção, controle ou capital de uma empresa de um estado contratante e de 
uma empresa do outro estado contratante, 

e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas suas rela
ções comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que di
firam das que seriam estabelecidas entre empresa.s independentes, os lu
cros que, sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas, 
mas não o foram por causa dessas condições, podem ser incluídos nos lu
cros dessa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um estado 
contratante a um residente do outro estado contratante são tributáveis 
nesse outro estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados também no estado 
contratante onde reside a sociedade que os paga, e de acordo com a legis
lação desse estado, mas o imposto assim estabelecido não poderá exceder 
15% <lo montante bruto dos dividendos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência 
aos lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 29, o imposto alemão sobre 
dividendos pagos a uma sociedade residente do Brasil por uma sociedade 
residente da República Federal da Alemanha, de cujo capital no mínimo 
25% pertençam, direta ou indiretamente, à primeira sociedade ou a ela 
juntamente com outras pessoas que a controlem ou que estejam sob con
trole comum, não poderá exceder 25,75% do montante bruto desses divi
dendos, desde que a alíquota do imposto de renda alemão de sociedades 
incidentes sobre lucros distribuídos seja inferior àquela incidente sobre 
lucros não distribuídos e que a diferença entre essas duas alíquotas seja 
de 15 pontos percentuais ou mais. 
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4. O disposto nos parágrafos 19, 29 e 39 não se aplica se o beneficiário 
dos dividendos, residente de um estado contratante, tiver, no outro estado 
contratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos, um 
estabelecimento permanente a que estiver efetivamente ligada a participação 
geradora dos dividendos. Neste caso, serão aplicáveis as disposições do ar
tigo 7~ 

5. O termo "dividendos", usado no presente artigo, designa os rendi
mentos provenientes de ações úu direitos de fruição, ações de empresas mi
neradoras, partes de fundador ou outros direitos de participação em lucros, 
com exceção de créditos, bem como rendimentos de outras participações 
de capital assemelhados aos rendimentos de ações pela legislação tributária 
do estado contratante em que seja residente a sociedade que os distribuir. 

6. Quando um residente da República Federal da Alemanha tiver um 
estabelecimento permanente no Brasil, esse estabelecimento permanente 
poderá aí estar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a le
gislação brasileira. Todavia, esse imposto não pQderá exceder 15% do 
montante bruto dos lucros do estabelecimento permanente, determinado 
após o pagamento do imposto de renda de sociedades referentes a esses lu
cros. 

7. Quando uma sociedade residente de um estado contratante receb2r 
lucros ou rendimentos provenientes do outro estado contratante, esse ou
tro estado não poderá tributar os dividendos pagos pela sociedade a pes
soas não residentes desse outro estado, ou sujeitar os lucros não distribuí
dos da sociedade a um imposto sobre lucros não distribuídos, mesmo se os 
dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem total ou par
cialmente de lucros ou rendimentos provenientes desse outro estado. 

8. A limitação da alíquota do imposto previsto nos parágrafos 21? e 69 
não se aplicará aos dividendos ou lucros pagos ou remetidos antes de pri
meiro de janeiro de 1978. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juros provenientes de um estado contratante e pagos a um re
sidente do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no estado contratante 
de que provêm, e de acordo com a legislação desse estado, mas o imposto 
assim estabelecido não poderá exceder: 

aJ 10% do montante bruto dos juros se o benefício for um banco e 
se o empréstimo for concedido por um período de no mínimo sete anos e 
relacionado com a compra de equipamento industrial, com estudo, compra e 
instalação de unidades industriais ou científicas, bem como com o finan
ciamento de obras públicas; 

bJ 15% do montante bruto dos juros em todos os demais casos. 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 29, os juros provenientes, de 
um estado contratante e pagos ao governo do outro estado contratante, a 
uma sua subdivisão política, ou qualquer agência (inclusive uma institui
ção financeira) de propriedade exclusiva daquele governo, ou subdivisão po
lítica, são isentos de imposto no primeiro estado contratante. 

4. O termo "juros", usado no presente artigo, compreende rendimen
tos da dívida pública, de títulos ou debêntures, acompanhados ou não de 
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garantia hipotecária ou de cláusula de participação nos lucros e de crédi
tos de qualquer natureza, bem como qualquer outro rendimento que pela 
legi.slação tributária do estado contratante de que provenham s·ejam asse
melhadas aos rendimentos de importâncias emprestadas. 

5. O disposto nos parágrafos 1 Q e 29 não se aplica se o beneficiário 
dos juros, residente de um estado contratante, tiver, no outro estado con
tratante de que provenham os juros, um estabelecimento permanente ao 
qual se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Ne3te caso, apllcar
se-á o disposto no artigo 79 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 29 não se aplica aos juros 
provenientes de um estado contratante e pagos a um estabelecimento per
manente de uma empresa de outro estado contratante, situado em um ter
ceiro estado. 

7. Os juros serão considerados provenientes de um estado contratan
te, quando o devedor for o próprio estado, uma sua subdivisão política ou 
um residente desse estado. No entanto, quando o devedor dos juros, resi
dente ou não de um estado contratante, tiver num estado contratante um 
estabelecimento permanente pelo qual haja sido contraída a obrigação que 
dá origem aos juros e caiba a esse estabelecimento permanente o pagamen
to dos juros, esses juros serão considerados provenientes do estado contra
tante em que o estabelecimento permanente estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais, existentes entre o deve
dor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, tendo 
em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria acordado 
entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposições deste 
artigo se aplicam apenas a este último no montante. Neste caso, a parte 
excedente dos pagamentos será tributável conforme a legislação de cada es
tado contratante, e tendo em conta as outras disposições do presente acordo. 

ARTIGO 12 

Royalties 

1. Os royalties provenientes de um estado contratante e pagos a um 
residente do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no estado contratante 
de que provêm, e de acordo com a legislação desse estado, mas o imposto 
assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 25% do montante bruto dos royalties, provenientes do uso ou da 
concessão do uso de marcas de indústria ou comércio; 

bJ 15% em todos os demais casos. 

3. O termo "royalties" empregado neSte artigo designa as remunera
ções de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um 
direito de autor sobre uma obra literária, artística ou científica (inclusive 
os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de programas de 
televisão ou rad~odifusão), qualquer patente, marca3 de indústria ou co
mércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processos secretos, bem como 
pelo uso ou pela concessão do uso de um equipamento industrial, comer
cial ou científico e por informações correspondentes à experiência adqui
rida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. Os royalties serão considerados provenientes de um estado contra
tante quando o devedor for o próprio estado, uma sua subdivisão politica, 
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uma autoridade local ou um residente desse estado. Todavia, quando o de
vedor dos royalties, seja ou não residente de um estado contratante, tiver 
num estado contratante um estabelecimento permanente em relação com 
o qual haja sido contraída a obrigação de pagar os royaltíes e caiba a 
esse estabelecimento permanente o pagamento desses royalties, serão eles 
considerados provenientes do estado contratante em que o estabelecimento 
permanente estiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos 19 e 29 não se aplicam, quando o bene
ficiário dos royalties, residente de um estado contratante, tiver, no outro 
estado contratante de que provêm os royalties, um estabelecimento perma
nente ao qual estão ligados efetivamente o direito ou bem que deu origem 
aos royalties. Nesse caso, aplicar-se-á o disposto no artigo 79 

6. Se, em conseqüência de relações especiais, existentes entre o deve
dor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos royalties pagos, 
tendo em conta o uso, direito ou informação pelo qual é pago, exceder 
àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais 
relações, as disposições deste artigo são aplicáveis apenas a este último 
montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável 
conforme a legislação de cada estado contratante, e tendo em conta as 
outras disposições do presente acordo. 

7. A limitação da alíquota do hnposto prevista no parágrafo 29, b, não 
se aplicará aos royalties pagos antes de primeiro de janeiro de 1977, quando 
tais royalties forem pagos a um residente de um estado contratante que 
possua direta ou indiretamente, no mínimo, 50 por cento do capital com 
direito a voto da sociedade que paga esses royalties. 

ARTIGO 13 

Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, con
forme são definidos no parágrafo 29 do artigo 6, são tributáveis no estado 
contratante em que esses bens estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que fa
çam parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa 
de um estado contratante possua no outro estado contratante, ou de bens 
mobiliários constitutivos de uma instalação fixa de que disponha um resi
dente de um estado contratante no outro estado contratante para o exer
cício de uma profissão liberal, incluindo ganhos provenientes da alienação 
desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empre
sa) ou dessa instalação fixa, são tributáveis no outro estado. No entanto, 
os ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves utilizados no 
tráfego internacional e de bens mobiliários pertinentes à exploração de 
tais navios ou aeronaves só são tributáveis no estado contratante em que 
estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens ou direi
tos diferentes dos mencionados nos parágrafos 19 e 29 são tributáveis em am
bos os estados contratantes. 

ARTIGO 14 
Profissões Independentes 

1. Os rendhnentos que um residente de um estado contratante obte
nha pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras atividades inde-
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pendentes de caráter análogo só são tributáveis nesse estado, a não ser que 
o pagamento desses serviços e atividades caiba a um estabelecimento per
manente situado no outro estado contratante ou a uma sociedade residente 
desse outro estado. Nesse caso, esses rendimentos são tributáveis nesse ou
tro estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial, as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educativo e 
pedagógico, bem como as atividades independentes de médicos, advogados, 
engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 

Profissões Dependentes 

1. Com ressalva das disposições dos artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os sa
lários, ordenados e outras remunerações similares que um residente de um 
estado contratante receber em razão de um emprego serão tributáveis so
mente nesse estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro estado 
contratante. Se o emprego foi aí exercido, as remunerações corresponden
tes são tributáveis nesse outro estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 19, as remunerações que 
um residente de um estado contratante receber em função de um emprego 
exercido no outro estado contratante só são tributáveis no primeiro esta
do se: 

a) o beneficiário permanecer no outro estado durante um período ou 
períodos que não excedam, no total, 183 dias do ano fiscal considerado, e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em nome de 
um empregador, que não seja residente do outro estado, e 

cJ o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento per
manente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver no outro es
tado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remunera
ções relativas a um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma 
aeronave em tráfego internacional tão tributáveis no estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 
Remuneração de Direção 

As remunerações de direção e outras remunerações similares que um 
residente de um estado contratante recebe na qualidade de membro do 
conselho de diretore.s ou de qualquer conselho de uma sociedade residente 
do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado. 

ARTIGO 17 

Artistas e Desportistas 

Não obstante as outras disposições do presente acordo, os rendimentos 
que os profissionai3 de espetáculo, tais como artistas de teatro, de cinema, 
de rádio ou de televisão e músicos, bem como os que os desportistas obtive-
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rem pelo exercício, nessa qualidade, de suas atividades pessoais, tão tributá
veis no estado contratante em que essas atividades forem exercidas. 

ARTIGO 18 

Pagamentos Governamentais 

1. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por um estado con
tratante, um estado federal (Land), uma de suas subdivisões políticas ou 
autoridade local, quer diretamente, quer através de fundos por eles consti
tuídos, a uma pessoa física, em conseqüência de um emprego, só são tribu
táveis nesse estado. Todavia, se o emprego for exercido no outro estado 
contratante por um nacional desse estado que não seja um nacional do 
primeiro estado, as remunerações serão tributáveis somente no outro es
tado. 

2. O disposto nos artigos 15, 16 e 19 aplica-se às remunerações ou 
pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no âmbito de uma 
atividade comercial ou industrial, exercida por um dos estados contratantes, 
uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local. 

3. O disposto no parágrafo 1 Q aplica-se igualmente à remuneração pa
ga, sob um programa de assistência ao desenvolvimento de um estado con
tratante, uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local, através de 
fundos fornecidos exclusivamente por esse estado, uma de suas subdivisões 
políticas ou autoridades local, a um perito ou a um voluntário designado 
para o outro estado contratante com o consentimento desse outro estado. 

ARTIGO 19 

Pensões e Anuidades 

1. Com ressalva das disposições dos parágrafos 1 Q e 3Q do artigo 18, as 
pensões e outras remunerações similares que não excederem um montante 
equivalente a DM 12.000 em um ano calendário, e anuidades pagas a um 
residente de um estado contratante só são tributáveis nesse estado. 

O montante da pensão que exceder o limite acima mencionado será tri
butável também no outro estado contratante, se for proveniente desse 
estado. 

2. As pensões, anuidades e outros pagamentos periódicos ou não pe
riódicos feitos a uma pessoa física pela República Federal da Alemanha 
ou por um estado federal (Land), uma sua subdivisão política ou autorida
de local como compensação por danos resultantes de ação militar ou per
seguição política são isentos de imposto no Brasil. 

3 . No presente artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares'~ designa pa
gamentos periódicos, efetuados depois da aposentadoria, em conseqüência 
de emprego anterior, ou a título de compensação por danos sofridos, em 
conseqüência de emprego anterior; 

b) o termo 41anuidade" designa uma quantia determinada, paga pe
riodicamente em prazos determinados durante a vida ou durante um pe
ríodo de tempo determinado ou determinável, em decorrência de um com
promisso de efetuar os pagamentos como retribuição de um pleno e ade
quado contravalor em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por 
serviços prestados) . 
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ARTIGO 20 

Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente anterior à 
sua visita a um estado contratante, residente do outro estado contratante, 
e que, a convite do primeiro estado contratante, ou de uma universidade, 
escola superior, escola, museu ou outra institu,ição cultural de intercâm
bio cultural, permanecer nesse estado, por um período não superior a dois 
anos, com o único fim de lecionar, proferir conferências, ou realizar pes
quisas em tais instituições, será isenta de imposto nesse estado no que 
concerne à remuneração proveniente dessa atividade, desde que o paga
mento da remuneração seja proveniente de fora desse estado. 

ARTIGO 21 

Estudantes e Aprendizes 

1. Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente ante
rior à sua visita a um estado contratante, um residente do outro estado 
contratante, e que permanecer no primeiro estado contratante exclusiva
mente: 

a) como estudante de uma universidade, escola superior ou escola do 
primeiro estado contratante; 

b) como aprendiz (incluindo no caso da República Federal da Alema
nha um Volontar ou um Praktikant) ; 

cJ como beneficiário de uma doação, subvenção ou prêmio, concedidos 
por uma organização religiosa, de caridade, científica ou educacional, com 
o fim primordial de estudar ou pesquisar, ou 

d) como membro de um programa de cooperação técnica, encetado pelo 
governo do outro estado contratante, será isenta de imposto no primeiro es
tado contratante no que concerne às quantias que receber do exterior para 
fazer face à sua manutenção, educação ou treinamento. 

2. Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente anterior 
à sua visita a um estado contratante, um residente do outro estado contra
tante, e que permanecer no primeiro estado contratante com o único fim 
de estudar ou de realizar treinamento, será isenta de imposto no primeiro 
estado contratante, por um período não superior a três anos fiscais conse
cutivos, no que concerne à remuneração que receber pelo emprego exercido 
nesse estado, desde que a remuneração não exceda, num ano fiscal, o mon
tante correspondente a DM 7 .200. 

ARTIGO 22 

Rendimentos não Expressamente Mencionados 

Os rendimentos de um residente de um estado contratante não ex
pressamente mencionados nos artigos precedentes do presente acordo são 
tributáveis em ambos os estados contratantes. 

ARTIGO 23 

Capital 

1. O capital constituído por bens imobiliários, como definidos no pará
grafo 2 do artigo 69, é tributável no estado contratante onde esses bens 
estiverem situados. 
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2. O capital constituído por bens mobiliários que façam parte do ativo 
de um estabelecimento permanente de uma empresa, ou por bens mobi
liários constitutivos de uma instalação fixa, utilizada para o exercício de 
uma profissão liberal, é tributável no estado contratante onde estiver si
tuado esse estabelecimento permanente ou essa instalação fixa. 

3. Os navios e aeronaves utilizados no tráfego internacional, bem como 
os bens mobiliários pertinentes à exploração de tais navios ou aeronaves 
só são tributáveis no estado contratante em que estiver situada a sede da 
direção efetiva da empresa. 

4. Todos os outros elementos do capital de um residente de um es
tado contratante só são tributáveis nesse estado. 

ARTIGO 24 

Método para Eliminar a Dupla Tributação 

1. No caso de um residente da República Federal da Alemanha, serão 
excluídos da base de cálculo sobre a qual incide o imposto alemão os se
guintes rendimentos: 

aJ rendimentos de bens imobiliários que façam parte do ativo de um 
estabelecimento permanente situado no Brasil e ganhos obtidos através 
da alienação de tais bens; 

b) lucros de uma empresa e ganhos aos quais se aplicam o artigo 79 
e o parágrafo 2 do artigo 13; 

c) dividendos mencionados no artigo 10, pagos a uma empresa resi
dente da República Federal da Alemanha por uma empresa residente do 
Brasil se, no mínimo, 25% do capital da empresa brasileira pertencer dire
tamente à empresa alemã; 

d) remunerações às quais se aplicam o artigo 15 e os parágrafos 1 e 3 
do artigo 18; 

e) lucros aos quais se aplica o parágrafo 6 do artigo 10. 

A República Federal da Alemanha conservará, no entanto, o direito de 
levar em conta na determinação de suas alíquotas de imposto os rendi
mentos assim excluídos. 

As disposições precedentes aplicar-se-ão igualmente a todo o capital 
situado no Brasil, se os rendimentos desse capital forem ou puderem vir a 
ser excluídos da base de cálculo, sobre a qual incide o imposto alemão. 

2. A menos que sejam aplicáveis as disposições do parágrafo 1, o im
posto de renda que, de acordo com a legislação brasileira e com o presente 
acordo, for pago sobre os rendimentos provenientes do Brasil será creditado 
contra os impostos alemães de renda e de sociedades, inclusive, a sobretaxa 
incidentes sobre os mesmos, pagáveis em relação aos rendimentos prove
nientes do Brasil. Todavia, o crédito não poderá exceder à fração do imposto 
alemão, calculado antes da concessão do crédito, correspondente a esses 
rendimentos. 

3. Para os fins da concessão do crédito mencionado no parágrafo 2, 
o imposto brasileiro será considerado como sendo: 

a) de 25% no caso dos dividendos, definidos no parágrafo 5 do artigo 
10, pagos a um residente da República Federal da Alemanha que possua 
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no mínimo 10% do capital com direito a voto da sociedade brasileira; e de 
20% em todos os demais casos; 

b) de 20% no caso dos juros, definidos no parágrafo 4 do artigo 11; 
c) de 25% no caso dos rayaltíes, indicados no parágrafo 2, b, do artigo 12, 

se forem pagos a um residente da República Federal da Alemanha que 
possua direta ou indiretamente no mínimo 50% do capital com direito a 
voto da sociedade brasileira, desde que não sejam dedutíveis da determina
ção do rendimento tributável da sociedade que paga os royalties; e de 20% 
em todos os demais casos. 

4. Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo 
com as disposições do presente acordo, sejam tributáveis na República Fe
deral da Alemanha, o Brasil permitirá que seja deduzido do imposto sobre 
a renda dessa pessoa, um montante igual ao imposto sobre a renda pago na 
República Federal da Alemanha. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração do imposto 
sobre a renda calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos 
tributáveis na República Federal da Alemanha. 

ARTIGO 25 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um estado contratante não ficarão sujeitos no outro 
estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspondente, 
diferente ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem es
tar sujeitos os nacionais desse outro estado que se encontrem na mesma 
situação. 

2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa 
de um estado contratante possuir no outro estado contratante não será 
menos favorável do que a das outras empresas desse outro estado contra
tante que exerçam as mesmas atividades. 

Esta disposição não poderá ser Interpretada no sentido de obrigar um 
estado contratante a conceder às pessoas residentes do outro estado con
tratante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de impostos em 
função do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios 
residentes. 

3. As empresas de um estado contratante, cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por um ou 
mais residentes do outro estado contratante, não ficarão sujeitas, no pri
meiro estado contratante, a nenhuma tributação ou obrigação correspon
dente diversa ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem 
estar sujeitas as outras empresas da mesma natureza desse primeiro estado. 

4. No presente artigo, o termo "tributação" designa os impostos de 
qualquer natureza ou denominação. 

ARTIGO 26 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um estado contratante considerar que as 
medidas tomadas por um ou por ambos os estados contratantes conduzem 
ou poderão conduzir, em relação a si, a uma tributação não conforme com 
o presente acordo, poderá, independentemente dos recursos previstos pelas 
legislações nacionais desses estados, submeter o seu caso à apreciação da 
autoridade competente do estado contratante de que é residente. 
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2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar jus
tificada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, 
esforçar-se-á por resolver a questão através de acordo amigável com a 
autoridade competent1e do outro estado contratante, a fim de evitar tri
butação não conforme com o presente acordo. 

3. As autoridades competentes dos estados contratantes esforçar
se-ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dú
vidas que surgirem da interpretação ou da aplicação do presente acordo. 
Poderão, também, consultar-se mutuamente com vistas a eliminar a du
pla tributação nos casos não previstos no presente acordo. 

ARTIGO 27 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos estados contratantes trocarão en
tre si as informações necessárias para aplicar o presente acordo. Todas 
as informações assim trocadas serão consideradas secretas e só poderão 
ser comunicadas às pessoas ou autoridades encarregadas do lançamento ou 
da cobrança dos impostos que são objeto do presente acordo ou da deter
minação de recursos ou de processos de transgressões. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso algum, ser inter
pretado no sentido de impor a um dos estados contratant,es a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias a sua legislação ou a 
sua prática administrativa ou às do outro estado contratante; 

b) de fornecer informações que não poderiam ser obtidas com base 
na sua legislação ou no âmbito de sua prática administrativa normal ou 
das do outro estado contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, indus
triais, profissionais ou de processos comerciais ou industriais, ou infor
mações, cuja comunicação seja contrária à ordem pública. 

ARTIGO 28 
Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada no presente acordo prejudicará os privilégios fiscais de que se 
beneficiam os funcionários diplomáticos ou consulares em virtude de re
gras gerais do direito internacional ou de disposições de acordos especiais. 

ARTIGO 29 

Land Ber!ím 

O presente acordo aplicar-se-á também ao Land Berlim, desd\e que o 
Governo da República Federal da Alemanha não faça ao Governo da Re
;>ública Federativa do Brasil declaração em contrário, dentro de um perío
do d.e três meses a contar da data da entrada em vigor do presente acordo. 

ARTIGO 30 
Entrada em Vigor 

1. O presente acordo será ratificado e os instrumentos de ratifica
ção serão trocados em Brasília tão logo seja possível. 
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2. O presente acordo entrará em vigor após a troca dos instrumentos 
de ratificação e suas disposições serão aplicadas pela primeira vez: 

a) no Brasil: 

I - no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importâncias 
pagas ou remetidas no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano ca
lendário imediatamente seguinte àque:he ern que o acordo entrar em vigor; 

II - no que concerne aos outros impostos de que trata o presente 
acordo, aos exercícios fiscais que comecem no ou depois do primeiro dia 
de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que o acor
do entrar em vigor. 

b) na República Federal da Alemanha: 

I - no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importâncias 
pagas ou remetidas no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano ca
lendário imediatamente seguinte àquele em que o acordo entrar em vigor; 

II - no que concerne aos outros impostos de que trata o presente acor-
do, ao período fiscal que comece no ou depois do primeiro dia de janeiro 
do ano calendário em que o acordo entrar em vigor. 

ARTIGO 31 

Denúncia 

O presente acordo permanecerá em vigor indefinidamente, mas qual
quer dos estados contratantes poderá denunciá-lo depois de decorrido um 
período de três anos a contar da data de sua entrada em vigor, mediant1e 
um aviso escrito de denúncia entregue ao outro estado contratante através 
dos canais diplomáticos, desde que tal aviso seja dado no ou antes do dia 
30 de junho de qualquer calendário. 

Nesse caso, o acordo aplicar-se-á pela última vez: 

a) no Brasil: 

I - no que concerne aos Impostos retidos na fonte, às importâncias 
pagas ou remetidas antes da expiração do ano calendário no qual o avi
so de denúncia tenha sido dado; 

II - no q'llle concerne aos outros impostos de que trata o presente 
acordo, ao exercício fiscal que comece no ano calendário no qual o aviso 
de denúncia tenha sido dado; 

b) na República Federal da Alemanha: 

I - no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importâncias pa
gas ou remetidas antes da 'expiração do ano calendário no qual o aviso 
de denúncia tenha sido dado; 

II - no que concerne aos outros impostos de que trata o presente 
acordo, ao período fiscal seguinte ao ano no qual o aviso de denúncia 
tenha sido dado. 

Feito em Bonn, aos 27 dias do mês de junho de 1975, em dois originais, 
nas línguas portuguesa, alemã e inglesa, sendo os três textos igualmente 
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autênticos. No caso de qualquer divergência de interpretação, prevalecerá 
o texto em língua inglesa. 

Pela República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da Silveira. 

Pela República Federal da Alemanha: Hans Dietrich Genscher. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura do acordo para evitar a dupla tributação 
em matéria de impostos sobre a renda e o capital entre a República Fede
rativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, os aba•lxo-assina
dos, para isso devidamente autorizados, acordaram nas seguintes disposi
ções que constituem parte integrante do preaente acordo. 

1. Com referência ao artigo 10: 

Fica entendido que o termo "dividendos" inclui as distribuições de cer
tificados de fundo de investimento, assim como, no caso da República Fe
deral da Alemanha, os rendimentos recebidos por um sócio comandatário 
provenientes de sua participação na sociedade, nessa qualidade. 

2. Com referência ao artigo 10: 

O valor das ações emitidas por uma sociedade de um estado contra
tante e recebidas por um residente do outro estado contratante não será 
tributável como rendimento em qualquer dos estados contratantes. 

3. Com referência ao artigo 11: 

a) Os juros provenhentes do Brasil e recebidos pelo Deutsche Bundes
bank, pelo Kreditanstalt fur Wiederaufbau ou pela Deutsche Gesellschaft 
für Wirtschaftllche Zusammenarbeit (Entwicklungsgeselschaft) mbH, como 
decorrência do exercício de funções de natureza pública, serão considerados 
como tendo sido pagos ao Governo da República Federal da Alemanha. 

As autoridades competentes dos estados contratantes determinarão, de 
comum acordo qualquer outra instituição governamental à qual se apli
que a presente disposição. 

b) Fica entendido qUJe as comissões pagas por um residente do Brasil 
a um banco ou instituição financeira em conexão com serviços prestados 
por este banco ou illiltituição financeira são consideradas juros e estão 
sujeitas às disposições dos parágrafos 2 e 3 do artigo 11. 

4. Com referência ao artigo 12: 

Fica entendido que as disposiçé,es do parágrafo 2, b, do artigo 12 apli
car-se-ão igualmente aos rendimentos provenientes da prestação de as
sistência técnica e serviços técnicos. 

5 . Com referência ao artigo 14: 

Fica entendido que as disposições do artigo 14 aplicar-s,e-ão mesmo 
se as atividades forem exercidas por uma sociedade mercantil ou civil. 

6. Com referência ao artigo 25, parágrafo 2: 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 6 do artigo 10 não são 
conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do artigo 25. 
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7. Com referência ao artigo 25, parágrafo 3: 

As disposições da legislação brasileira que não permitem que os royal
ties, como definidos no parágrafo 3 do artigo 12, pagos por uma sociedade 
residente :do Brasii a um r,esidente da República Federal da Alemanha que 
possua no mínimo 50% do capital com direito a voto dessa sociedade, se
jam dedutíveis no momento de se determinar o rendimento tributável da 
sociedade residente do Brasil, não são conflitantes com as disposições do 
parágrafo 3 do artigo 25 do presente acordo. 

8. Com referência ao artigo 24: 

Somente as disposições do parágrafo 2 do artigo 24, com a exclusão 
dos parágrafos 1 e 3 desse artigo, aplicar-se-ão aos lucros e ao capital re
presentado por bens que façam parte do ativo de um estabelecimento per
manente aos dividendos pagos por uma sociedade pela participação acio
nária nessa sociedade, e aos ganhos mencionados nos parágrafos 1 e 2 
do artigo 13 do acordo, a não ser que o residente da República Federal da 
Alemanha em questão comprove que pelo menos 90% da receita do esta
belecimento permanente ou da sociedade provenha da produção, venda ou 
locação de bens e mercadorias (inclusive os casos, em que tais bens ou 
mercadorias forem vendidos ou emprestados a clientes fora do Brasil) , da 
prestação de assessoria técnica ou atividades de engenharia ou comerciais, 
ou realização de operações bancárias ou de seguros, efetuados no Brasil, 
ou de juros ou royalties provenientes do Brasil e relacionados com as ativi
dades acima mencionadas, ou de juros pagos pelo Governo do Brasil ou 
por uma sua subdivisão política ou de juros e dividendos pagos por uma 
sociedade do Brasil, se no mínimo 90% da receita dessa sociedade for rece
bida pelo exercício das atividades mencionadas acima. 

9. A limitação da alíquota de imposto prevista nos parágrafos 2 e 6 
do artigo 10 não se aplica aos rendimentos aos quais em conformidade 
com o n9 8 do protocolo, somente são aplicáveis, as disposições do pará
grafo 2 do artigo 24. 

Feito em Bonn, aos 27 dias do mês de junho de 1975, em dois originais, 
nas línguas portuguesa, alemã e inglesa, sendo os três textos igualmente 
autênticos. No caso de qualquer divergência de interpretação prevalece
rá o texto em língua inglesa. 

Pela República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da Silveira. 

Pela República Federal da Alemanha: Hans Dietrich Genscher. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 93, DE 1975 

Aprova o texto da Convenção entre o Brasil e a Suécia para 
Evitar a Dupln Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda. 

Art. [9 - É aprovado o texto da Convenção entre o Brasil e a Suécia 
para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda, 
firmada em Brasília, a 25 de abril de 1975, 



SENADO FEDERAL 187 

Art. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 6 nov. 1975. 

CONVENÇAO ENTRE O BRASIL E A SUÉCIA PARA EVITAR A DUPLA 
TRIBUTAÇAO EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Suécia, 

Desejando concluir uma convenção destinada a evitar a dupla tributa
ção em matéria de impostos sobre a renda, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO 1.0 

Pessoas Visadas 

A presente convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de 
ambos os estados contratantes. 

ARTIGO 2.0 

Impostos Visados 

1. Os impostos atuais aos quais se aplica a presente convenção são: 

a) no caso do Brasil: 

- o imposto federal de renda, com exclusão das incidências sobre re
messas excedentes e atividades de menor importância (doravante referido 
como "imposto brasileiro") ; 

b) no caso da Suécia: 

I - o imposto estatal sobre a renda, inclusive os impostos dos mari
nheiros e o imposto sobre os cupons; 

II- o imposto sobre os lucros não distribuídos; 

m- o imposto sobre as distribuições no caso de redução do capital ou 
de liquidação de uma sociedade; 

IV- o imposto sobre os profissionais de espetáculos; 

V - o imposto comunal sobre a renda (doravante referidos como "im
posto sueco") ; 

2. Esta convenção também será aplicável a quaisquer impostos idên
ticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente introdu
zidos, seja em adição aos impostos anteriormente mencionados, seja em 
sua substituição. As autoridades competentes dos estados contratantes no
tificar-se-ão mutuamente de qualquer modificação substancial que tenha 
ocorrido em suas respectivas legislações tributárias. 
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ARTIGO 3.0 

Definições Gerais 

1. Na presente convenção, a não ser que o contexto imponha inter
pretação diferente: 

a) o termo "Suécia" designa o Reino da Suécia, incluindo qualquer 
área adjacente ao seu mar territorial, sobre a qual, em conformidade com 
a legislação sueca e o direito internacional, a Suécia possa exercer os di
reitos relativos à exploração e utilização dos recursos naturais do fundo 
e do subsolo do mar; 

b) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 

cJ as expressões "um estado contratante'' e "o outro estado contra
tante" designam a Suécia e o Brasil, consoante o contexto; 

d) o termos "pessoa" compreende uma pessoa física, uma sociedade ou 
qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade que, para fins tributários, seja considerada como pessoa jurídica; 

f J as expressões "empresa de um estado contratante'' e "empresa do 
outro estado contratante" designam, respectivamente, uma empresa ex
plorada por um residente de um estado contratante e uma empresa ex
plorada por um residente do outro estado contratante; 

g) a expressão "tráfego internacional" inclui o trãfego entre lugares 
de um país, no curso de uma viagem que se estende a mais de um país; 

h) a expressão "autoridade competente" designa: 

I- na Suécia: o Ministro das Finanças ou seu representante autori
zado; 

II - no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Fede
ral ou seus representantes autorizados. 

2. Para aplicação da presente convenção por um estado contratante, 
qualquer expressão que não se encontre de outro modo definida terá o 
sentido que lhe é atribuído pela legislação desse estado contratante rela
tiva aos impostos que são objeto da convenção, a não ser que o contexto 
imponha interpretação diferente. 

ARTIGO 4.0 

Domicilio Fiscal 

1. Para os fins da presente convenção, a expressão "residente de um 
estado contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legislação 
desse estado, está aí sujeita a imposto em razão de seu domicílio, de sua 
residência, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de nature
za análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa fí
sica for residente de ambos os estados contratantes, a situação será resol
vida de acordo com as seguintes regras: 

a) será considerada como residente do estado contratante em que ela 
disponha de uma habitação permanente em ambos os estados contratan-
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tes, será considerada como residente do estado contratante com o qual suas 
ligações pessoais e econômicas sejam mais estreitas (centro de interesses 
vitais); 

b) se o estado contratante em que tem o centro de seus interesses vi
tais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma habitação per
manente em nenhum dos estados contratantes, será considerada como re
sidente do estado contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os estados contratantes ou 
se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada co
mo residente do estado contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os estados contratantes ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes dos estados con
tratantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa 
que não seja uma pessoa física for um residente de ambos os estados con
tratantes, será considerada como residente do estado contratante em que 
estiver situada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGO 5.0 

Estabelecimento Permanente 

1. Na presente convenção, a expressão "estabelecimento permanen
te" designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa exerça 
toda ou parte de sua atlvldade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange especialmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma sucursal; 

c) um escritório; 

dl uma fábrica; 

e) uma oficina; 

j) uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de 
recursos naturais; 

g) um canteiro de construção ou de montagem, cuja duração exceda 
seis meses. 

3. A expressão "estabelecimento permanente" não compreende: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, 
exposição ou entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega; 

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencen
tes à empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de comprar bens ou mercadorias, ou obter informações para a empresa; 
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e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de publicidade, fornecimento de informações, pesquisas científicas 
ou de atividades análogas que tenham um caráter preparatório ou au
xiliar para a empresa. 

4. Uma pessoa que atue num estado contratante por conta de uma 
empresa do outro estado contratante - e desde que não seja um agente 
que goze de um status independente contemplado no parágrafo 5 - será 
considerada como "estabelecimento permanente" no primeiro estado, se 
tiver, e exercer habitualmente naquele estado, autoridade para concluir 
contratos em nome da empresa, a não ser que suas atividades sejam limi
tadas à compra de bens ou mercadorias para a empresa. 

Contudo, uma sociedade de seguros de um estado contratante será 
considerada como tendo um estabelecimento permanente no outro estado 
contratante, desde que, através de pessoa não mencionada no parágrafo 
5 abaixo, receba prêmios ou segure riscos nesse outro estado. 

5. Uma empresa de um estado contratante não será considerada como 
tendo um estabelecimento permanente no outro estado contratante pelo 
simples fato de exercer a sua atividade nesse outro estado por intermédio 
de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente que 
goze de um status independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito 
de suas atividades normais. 

6. O fato de uma sociedade residente de um estado contratante con
trolar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro estado con
tratante, ou exercer sua atividade nesse outro estado (quer seja através 
de um estabelecimento permanente, quer de outro modo) não será, por si 
só, bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimentos 
pennanentes da outra. 

ARTIGO 6.0 

Rendimentos de Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no estado con
tratante em que esses bens estiverem situados. 

a) A expressão "bens imobiliários", com ressalva das disposições das 
alíneas b e c abaixo, é definida de acordo com a legislação do estado con
tratante em que os bens em questão estiverem situados. 

b) Contudo, a expressão compreende, em qualquer caso, os acessórios 
da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizado nas explora
ções agrícolas e florestais, os direitos a que se aplicam as disposições do 
direito privado relativas à propriedade imobiliária, o usufruto de proprie
dade imobiliária e os direitos aos pagamentos variáveis ou fixos pela ex
ploração, ou concessão da exploração de jazidas minerais, fontes e outros 
recursos naturais. 

c) Os navios, barcos e aeronaves não são considerados bens imo
biliários. 

2. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos rend~mentos derivados da 
exploração direta, da locação, do arrendamento ou de qualquer outra for
ma de exploração de bens imobiliários. 

3. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente aos rendimen
tos provenientes de bens imobiliários de uma empresa, assim como aos ren
dimentos de bens imobiliários que sirvam para o exercício de uma profis
são liberal. 
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ARTIGO 7.0 
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1. Os lucros de uma empresa de um estado contratante só são tri
butáveis nesse estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no 
outro estado contratante por meio de um estabelecimento permanente aí 
situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lu
cros serão tributáveis no outro estado, mas unicamente na medida em 
que forem atribuíveis a esse estabelecimento permanente. 

2. Quando uma empresa de um estado contratante exercer sua ati
vidade no outro estado contratante através de um estabelecimento per
manente aí situado, serão atribuídos em cada estado contratante a esse 
estabelecimento permanente os lucros que obteria se constituísse uma 
empresa distinta e separada, exercendo atividades idênticas ou similares, 
em condições idênticas ou similares, e transacionando com absoluta in
dependência com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é per
mitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos 
objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de admi
nistração e os encargos gerais de direção assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente 
pelo simples fato de comprar mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tra
tados separadamente nos outros artigos da presente convenção, as dispo
sições desses artigos não serão afetados pelas disposições deste artigo. 

ARTIGO s.o 
Navegação Marítima e Aérea 

1. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego internacional, de 
navios ou aeronaves só são tributáveis no estado contratante em que es
tiver situada a sede da díreção efetiva da empresa. 

2. O disposto neste artigo somente se aplica à par'te do lucro do con
sórcio de transporte aéreo sueco, dinamarquês e norueguês The Scandina
vian Airlines System (SAS) que corresponder à participação acionária do 
sócio sueco A. B. Aerotransport (ABA) no capital do consórcio. 

Quando: 

ARTIGO 9.0 

Empresas Associadas 

a) uma empresa de um estado contratante participar direta ou indi
retamente da direção, controle ou capital de uma empresa do outro estado 
contratante, ou 

b) as mesmas pescas participarem direta ou indiretamente da dire
ção, controle ou capital de uma empresa de um estado contratante e de 
uma empresa do outro estado contratante e, 
em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que defiram 
das que seriam estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, 
sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas mas não o 
foram por causa dessas condições, podem ser incluídos nos lucros dessa 
empresa e tributados como tal. 
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ARTIGO 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um estado 
contratante a um residente do outro estado contratante são tributáveis 
nesse outro estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados no estado contra
tante onde reside a sociedade que os paga, e de acordo com a legislação 
desse estado, mas o imposto assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 15 por cento do montante bruto dos dividendos se o beneficiário 
for uma sociedade (excluindo-se as sociedades de pessoas) ~ 

b) 25 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os de
mais casos. 

As autoridades competentes dos estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar esta limitação. 

Este parágrafo não afetará a tributação de sociedade com referência 
aos lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. o disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica quando o benefi
ciário dos dividendos, residente de um estado contratante, tiver, no ou
tro estado contratante de que é residente a sociedade que paga os divi
dendos, um estabelecimento permanente a que estiver ligada efetivamente 
a participação geradora dos dividendos. Neste caso, serão aplicáveis as dis
posições do artigo 7.o 

4. O termo "dividendos" usado no presente artigo, designa os rendi
mentos provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de em
presas mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de participação 
em lucros, com exceção de créditos, bem como rendimentos de outras par
ticipações de capital assemelhados aos rendimentos de ações pela legisla
ção fiscal do estado contratante em que a sociedade que os distribuir seja 
residente. 

5. Quando uma sociedade residente da Suécia tiver nm estabeleci
mento permanente no Brasil, esse estabelecimento permanente poderá aí 
estar sujeito a um imposto retido na fonte, de acordo com a legislação 
brasileira. Todavia, esse imposto não poderá exceder 15% do montante 
bruto dos lucros do estabelecimento permanente, determinado após o pa
gamento do imposto de renda de sociedades referentes a esses lucros. 

6. A limitação da alíquota do imposto prevista nos parágrafos 2, a, 
e 5 não se aplica aos dividendos ou lucros pagos ou remetidos antes da 
expiração do 3.o ano calendário, contado a partir do ano em que a con
venção entrar em vigor. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juros provenientes de um estado contratante e pagos a um re
sidente do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no estado contratante 
de que provêm, e de acordo com a legislação desse estado, mas o imposto 
assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 25 por cento do montante bruto dos juros, se o beneficiário for uma 
pessoa física ou uma sociedade de pessoas; 
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b) 15 por cento do montante bruto dos juros, em todos os demais casos. 

As autoridades competentes dos estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar esta limitação. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, os juros provenien
tes de um estado contratante, e pagos ao governo do outro estado contra
tante, a uma sua subdivisão política ou autoridade local, ou a qualquer 
agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclusiva 
daquele governo, de uma sua subdivisão política ou autoridade local, bem 
como ao banco central desse outro estado contratante, são isentos de im
posto no primeiro estado contratante. 

4. O termo "juros" usado no presente artigo designa os rendimentos 
da dívida pública, de titulas ou debêntures, acompanhados ou não de ga
rantia hipotecária ou de cláusula de participação nos lucros, e de crédi
tos de qualquer natureza, bem como outros rendimentos que, pela legisla
ção tributária do estado contratante de que provenham, sejam assemelha
dos aos rendimentos de importâncias emprestadas. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam se o beneficiá
rio dos juros, residente de um estado contratante, tiver, no outro estado 
contratante de que provenham os juros, um estabelecimento permanente 
ao qual se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Nesse caso, apli
car-se-à o disposto no artigo 7.0 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se aplica aos juros 
provenientes de um estado contratante e pagos a um estabelecimento per
manente de uma empresa do outro estado contratante situada em um ter
ceiro estado. 

7. Os juros serão considerados provenientes de um estado contra
tante quando o devedor for esse próprio estado, uma sua subdivisão polí
tica, uma autoridade local ou um residente desse estado. No entanto, quan
do o devedor dos juros, residente ou não de um estado contratante, tiver 
num estado contratante um estabelecimento permanente pelo qual haja 
sido contraída a obrigação que dá origem aos juros e caiba a esse esta
belecimento permanente o pagamento desses juros, tais juros serão consi
derados provenientes do estado contratante em que o estabelecimento 
permanente estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o de
vedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, 
tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria 
acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações. as dis
posições deste artigo se aplicam apenas a este último montante. Neste 
caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável conforme a le
gislação de cada estado contratante e tendo em conta as outras disposi
ções da presente convenção. 

ARTIGO 12 

Royaltfes 

1. Os royalties provenientes de um estado contratante e pagos a um 
residente do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado." 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no estado contratan
te de que provêm, e de acordo com a legislação desse estado, mas o impos
to assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 25 por cento do montante bruto dos royalties provenientes do uso 
ou da concessão do uso de marcas de indústria ou comércio; 
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b) 15 por cento em todos os demais casos. 

As autoridades competentes dos estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar esta limitação. 

3. O termo "royaltíes" empregado neste artigo designa as remunera
ções de qualquer na tu reza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de 
um direito de autor sobre uma obra literária, artistica ou científica (In
clusive os filmes cinematográfiCos, filmes ou fitas de gravação de programas 
de televisão ou radiodifusão), qualquer patente, marcas de Indústria ou co
mércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secretos, bem como 
pelo uso ou pela concessão do uso de um equipamento industrial, comer
cial ou cientifico e por informações correspondentes à experiência adqui
rida no setor Industrial, comercial ou científico. 

4. Os royalties serão considerados provenientes de um estado con
tratante quando o devedor for o próprio estado, uma sua subdivisão poli
tica, uma autoridade local ou um residente desse estado. Todavia, quando 
o devedor dos royalties, seja ou não residente de um estado contratante, 
tiver num estado contratante um estabelecimento permanente com rela
ção ao qual haja sido contraída a obrigação de pagar os royaltíes e caiba 
a esse estabelecimento permanente o pagamento desses royalties, serão 
eles considerados, provenientes do estado contratante em que o estabeleci
mento permanente estiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam quando o bene
ficlârio dos royalttes, residente de um estado contratante, tiver, no outro 
estado contratante de que provêm os royalties, um estabelecimento perma
nente ao qual estão ligados efetivamente o direito ou bem que deu origem 
aos royalties. Nesse caso, aplicar-se-à o disposto no artigo 79 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o deve
dor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos royalties pagos, 
tendo em conta o uso~ direito ou informação pelo qual é pago, exceder 
àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais 
relações, as disposições deste artigo são aplicáveis apenas a este último 
montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável 
confórme a legislação de cada estado contratante e tendo em conta as 
outras disposições da presente convenção. 

ARTIGO 13 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens Imobiliários, confor
me são definidos no parágrafo 2 do artigo 69, são tributáveis no estado 
contratante em que esses bens imobiliários estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que façam 
parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de um 
estado contratante possua no outro estado contratante, ou de bens mobiliá
rios constitutivos de uma Instalação fixa de que disponha um residente 
de um estado contratante no outro estado contratante para o exercício de 
uma profissão liberal, incluindo ganhos provenientes da alienação desse 
estabelecimento permanente (Isolado ou com o conjunto da empresa) ou 
dessa instalação fixa, são tributáveis no outro estado. No entanto, os ga
nhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves utilizados no 
tráfego Internacional e de bens Imobiliários pertinentes à exploração de 
tais navios ou aeronaves somente serão tributáveis no estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 
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3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens ou direi
tos diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis em 
ambos os estados contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um estado contratante obte
nha pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras ativldades inde
pendentes de carâter análogo só são tributáveis nesse Estado, a não ser 
que o pagamento desses serviços e atividades caiba a um estabelecimento 
permanente situado no outro estado contratante ou a uma sociedade resi
dente desse outro estado. Nesse caso, esses rendimentos são tributáveis 
nesse outro estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial, as ativldades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educativo 
e pedagógico, bem como as atividades independentes de médicos, advoga
dos, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 

Profissões Dependentes 

1. Com ressalva das disposições dos artigos 16, 18, 19, 20 e -21, os 
salários, ordenados e outras remunerações similares que um residerite de 
um estado contratante receber em razão de um emprego serão tributáveis 
somente nesse estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 
estado contratante. Se o emprego foi aí exercido, as remunerações corres
pondentes são tributáveis nesse outro estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações que 
um residente de um estado contratante receber em função de um emprego 
exercido no outro estado contratante só são tributáveis no primeiro es
tado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro estado durante um período ou 
períodos que não excedam, no total, 183 dias do ano fiscal considerado; 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em nome 
de um empregador, que não é residente do outro estado, e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento 
permanente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver no outro 
estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remune
rações relativas a um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma 
aeronave em tráfego internacional são tributáveis no estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 
Remunerações de Direção 

As remunerações de direção e outras remunerações similares que um 
residente de um estado contratante recebe na qualidade de membro do 
conselho de diretores ou de um conselho fiscal de uma sociedade residen
te do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado. 
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ARTIGO 17 

Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as outras disposições da presente convenção, os ren
dimentos obtidos pelos profissionais de espetáculo, tais como artistas de 
teatro, de cinema, de rádio ou de televisão e músicos, bem como os dos 
desportistas, pelo exercício, nessa qualidade, de suas atividades pessoais, 
são tributáveis no estado contratante em que essas atlvidades forem 
exercidas. 

2. Quando os serviços mencionados no parágrafo 1 deste artigo forem 
fornecidos num estado contratante por uma empresa do outro estado 
contratante, os rendimentos recebidos pela empresa pelo fornecimento 
desses serviços podem ser tributados no primeiro estado contratante, não 
obstante as outras disposições da presente convenção. 

ARTIGO 18 

Pensões e Anuidades 

1. Com ressalva das disposições dos parágrafo 1 e 3 do artigo 19, 
as pensões e outras remunerações similares que não excederem um mon
tante equivalente a US$ 4. 000 em um ano calendário e anuidades pagas 
a um residente de um estado contratante só são tributáveis nesse estado. 

O montante da pensão que exceder o limite acima mencionado será 
tributável em ambos os estados contratantes. 

2. No presente artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" designa 
pagamentos periódicos efetuados depois da aposentadoria, em conseqüên
cia de emprego anterior, ou a título de compensação por danos sofridos 
em conseqüência de emprego anterior; 

b) o tenno "anuidade" designa uma quantia determinada, paga pe
riodicamente em prazos determinados durante a vida ou durante um perío
do de tempo determinado ou determinável, em decorrência de um com
promisso de efetuar os pagamentos como retribuição plena e adequada em 
dinheiro ou .avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados). 

ARTIGO 19 

Pagamentos Governamentais 

1. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por um estado con
tratante, uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local, quer dire
tamente, quer através de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física, 
em conseqüência de serviços prestados a esse estado, a uma sua subdivisão 
política ou autoridade local, no exercício de funções governamentais, ou 
de outras funções de caráter público, são tributáveis nesse estado. Tais 
remunerações serão, entretanto, tributáveis somente nesse estado, se o 
beneficiário for nacional desse estado. 

2. O disposto nos artigos 15, 16 e 18 aplica-se às remunerações ou 
pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no âmbito de uma 
atividade comercial ou industrial exercida por um dos estados contratan
tes, uma sua subdivisão política ou autoridade local. 

3. As pensões pagas com fundos provenientes da previdência social 
de um estado contratante são tributáveis nesse estado. 
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ARTIGO 20 

Professores e Pesquisadores 
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Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente anterior à 
sua visita a um estado contratante, residente do outro estado contratante, 
e que, a convite do primeiro estado contratante, ou de uma universidade, 
escola superior, escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro 
estado contratante, ou que, cumprindo um programa oficial de Intercâm
bio cultural, permanecer nesse estado, por um período não superior a dois 
anos, com o único fim de lecionar, proferir conferências, ou realizar pes
quisas em tais Instituições será !senta de imposto nesse estado no qúé 
concerne à remuneração proveniente dessa atividade, desde que essa pes:.. 
soa esteja sujeita a imposto no outro estado contratante. 

ARTIGO 21 

Estudantes 

1. Uma pessoa física que é, ou foi em período imediatamente ante
rior à sua visita a um estado contratante, um residente do outro estado 
contratante, e que permanecer no primeiro estado contratante exclusi
vamente: 

a) como estudante de uma universidade, escola superior ou escola do 
primeiro estado contratante; 

b) como estagiário; ou 

c) como beneficiário de uma doação, subvenção ou prêmio concedido 
por uma organização religiosa, de caridade, científica ou educacional, com 
o fim primordial de estudar ou pesquisar, será isenta de imposto no primei':"' 
ro estado contratante no que concerne às quantias que receber do exte .. 
rior para f.azer face à sua manutenção, educação ou treinamento. 

2. Um estudante ou estagiário que é, ou foi em período imediata
mente anterior à sua visita a um estado contratante, um residente do ou
tro estado contratante, e que permanecer no primeiro estado contratante 
com o único fim de se educar ou de realizar treinamento, será isento de 
imposto no primeiro estado contratante, por um período não superior a 
três anos fiscais consecutivos, no que concerne à remuneração que receber 
pelo emprego exercido nesse estado, desde que a remuneração não exceda, 
num ano fiscal, o montante correspondente a US$ 2.000. 

ARTIGO 22 

Rendimentos não Expressamente Mencionados 

Os rendimentos de um residente de um estado contratante não ex
pressamente mencionados nos artigos precedentes da presente. 

ARTIGO 23 

Métodos para Eliminar a Dupla Tributação 

1. Quando um residente da Suécia receber rendimentos que, de acor
do com as disposições da presente convenção, sejã.m tributáveis no Brasil, 
a Suécia permitirá que seja deduzido do imposto que cobrar sobre os ren
dimentos dessa pessoa um montante igual ao Imposto sobre a renda pago 
no Brasil. 
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Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração do Impos
to de renda sueco, calculado antes da dedução, correspondente aos rendi
mentos tributados no Brasil. 

2. Os dividendos pagos por uma sociedade residente do Brasil a 
uma sociedade residente da Suécia serão isento.s de impostos na Suécia 
na medida em que esses dividendos sejam Isentos pela legislação sueca, 
se ambas as sociedades forem suecas. 

Essa isenção não será aplicável a menos que a parte principal dos 
lucros da sociedade que paga os dividendos provenha, direta ou indireta
mente. de atividades empresariais que não sejam relacionadas com a 
administração de títulos ou outros bens similares e que essas atividades 
sejam exercidas no Brasil pela sociedade que paga os dividendos ou por 
uma sociedade na qual possua no minlmo 25% do capital com direito a 
voto. 

3. Na aplicação do parágrafo 1 deste artigo, no que se refere aos 
dividendos mencionados no artigo 10 pagos por uma sociedade residente 
do Brasil a uma sociedade (excluindo-se as sociedades de pessoas) resi
dente da Suécia, cujos dividendos não sejam, pelo parágrafo 2 deste 
artigo, isentos de Imposto na Suécia, e aos royaltles mencionados no pará
grafo 2, b, do artigo 12, o Imposto brasileiro será considerado como tendo 
sido pago com a alíquota de 25 por cento. No que se refere aos juros men
cionados no parágrafo 2, b, do artigo 11 o imposto brasileiro será consi
derado como tendo sido pago com a alíquota de 20 por cento. 

4. Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acor
do com as disposições da presente convenção, sejam tributáveis na Suécia, 
o Brasil permitirá que seja deduzido do Imposto que cobrar sobre os ren
dimentos dessa pessoa, um montante Igual ao Imposto sobre a renda pago 
na Suécia. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder a fração do impos
to sobre a renda, calculado antes da dedução, correspondente aos rendi
mentos tributados na Suécia. 

5. Quando, de acordo com a presente convenção, um residente de 
um estado contratante for isento de imposto nesse estado contratante, 
com relação a rendimento recebido do outro estado contratante, o primei
ro estado contratante, ao calcular o imposto sobre a parte remanescente 
do rendimento dessa pessoa poderá aplicar a taxa do Imposto que teria 
sido aplicável se o rendimento Isento de imposto nos termos da presente 
convenção não o tivesse sido. 

ARTIGO 24 

Nlio Discriminação 

1. Os nacionais de um estado contratante não ficarão sujeitos no 
outro estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspon
dente, diferente ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem sujeitos 
os nacionais desse outro estado que se encontrem na mesma situação. 

2. o termo ''nacionais" designa: 

a) todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um estado 
contratante; 

bJ todas as pessoas juridicas, sociedades de pessoas e associações cons
tituídas de acordo com a legislação em vigor num estado contratante. 
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3. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empre
sa de um estado contratante possuir no outro estado contratante não será 
menos favorável do que as das empresas desse outro estado contratante 
que exerçam a mesma atlvldade. 

Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar 
um estado contratante a conceder às pessoas residentes do outro estado 
contratante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de Impostos 
em função do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus 
próprios residentes. 

4. As empresas de um estado contratante cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou lndlretamente, por uma 
ou várias pessoas residentes do outro estado contratante, não ficarão sujei
tas, no primeiro estado, a nenhuma tributação ou obrigação corresponden
te diversa ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem 
estar sujeitas as outras empresas da mesma natureza desse primeiro 
estado. 

5. No presente artigo, o termo "tributação" designa os Impostos de 
qualquer natureza ou denominação. 

ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um estado contratante considerar que 
as medidas tomadas por um ou ambos os estados contratantes conduzem 
ou poderão conduzir, em relação a si, a uma tributação em desacordo com 
a presente convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos 
pelas legislações nacionais desses estados, submeter a seu caso à aprecia
ção da autoridade competente do estado contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justi
ficada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, 
esforçar-se-á por resolver a questão de comum acordo com a autoridade 
competente do outro estado contratante, a. fim de evitar uma tributação 
em desacordo com a presente convenção. 

3. As autoridades competentes dos estados contratantes esforçar-se
ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvidas 
que surgirem da interpretação ou da aplicação da presente convenção. 
Poderão, também, consultar-se mutuamente com vistas a eliminar a dupla 
t-ributação nos casos não previstos na presente convenção. 

4. As autoridades competentes dos estados contratantes poderão co
municar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos dos parã
grafos anteriores. Se, para facilitar a realização desse .acordo, tornar-se 
aconselhável realizar trocas de entendimenetos verbais, tais entendimen
tos poderão ser efetuados no âmbito de uma comissão de representantes 
das .autoridades competentes dos estados contratantes. 

ARTIGO 26 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos estados contratantes trocarão en
tre si as informações necessárias para aplicar as disposições da presente 
convenção e das leis internas dos estados contratantes relativas aos im
postos que são objeto da presente convenção, na medida em que a tributa~ 
ção nelas prevista for conforme com a presente convenção. Todas as ln_. 
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formaçõe3 assim trocadas serão consideradas secretas e só poderão ser 
comunicadas às autoridades (inclusive, um tribunal) encarregadas do lan
çamento ou cobrança dos impostos que são objeto da convenção. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso algum, ser inter
pretado no sentido de impor a um dos estados contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas .administrativas contrárias à sua legislação ou 
à sua prática administrativa ou às do outro estado contratante; 

b) de fornecer informações que não poderiam ser obtidas com base 
na sua legislação ou no âmbito da sua prática administrativa normal ou 
das do outro estado contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, indus
triais, profissionais ou de processos comerciais ou industriais, ou informa
ções cuja comunicação sej.a contrária à ordem pública. 

ARTIGO 27 

Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada na presente convenção prejudicará os privilégios fiscais de que 
se beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares em virtude de 
regras gerais do direito internacional ou de disposições de acordos especiais. 

ARTIGO 28 

Entrada em Vigor 

A presente convenção será ratificada e os instrumentos de ratificação 
serão trocados em Estocolmo tão logo seja possível. 

A presente convenção entrará em vigor na data da troca dos instru
mentos de ratificação, e as suas disposições serão aplicáveis: 

I - no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na 
fonte, às importâncias pagas ou remetidas no ou depois do primeiro dia 
de janeiro do ano-calendário imediatamente seguinte àquele em que a 
convenção entrar em vigor; 

II - Iio que concerne aos outros impostos sobre a renda, aos rendi
mentos recebidos no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano-calen
dário imediatamente seguinte àquele em que a convenção entrar em vigor. 

O acordo entre a Suécia e o Brasil para evitar a dupla tributação em 
matéria de Impostos sobre a renda e o capital, assinado no Rio de Janeiro 
a 17 de setembro de 1965, cessará de vigorar, relativamente aos impostos 
retidos na fonte e aos outros impostos sobre a renda a partir da data 
em que a presente convenção entrar em vigor, de acordo com o parágrafo 
2 deste artigo. No que se refere ao imposto sueco sobre o capital, o acordo 
será aplicado pela última vez com relação ao capital possuído por ocasião 
da expiração do ano em que a presente convenção entrar em vigor. 

ARTIGO 29 
Denúncia 

A presente convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas 
qualquer estado contratante poderá denunciá-la depois de decorrido um 
período de três anos a contar da data de sua entrada em vigor mediante 
um aviso escrito de denúncia entregue ao outro estado contratante atra-



SENADO FEDERAL 201 

vés dos canais diplomáticos, desde que tal aviso seja dado até ou antes 
do dta 30 de junho de qualquer ano-calendário. Nesse caso, a convenção 
não se aplicará. 

I - no que concerne aos impostos retidos na fonte, às importâncias 
pagas ou remetidas depois da expiração do ano-calendário no qual o aviso 
de denúncia tenha sido dado: 

n - no que concerne aos outros impostos sobre a renda, os rendi
mentos recebidos depois da expiração do ano-calendário no qual o aviso 
de denúncia tenha sido dado. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, para isso devidamente 
autorizados, assinam a presente co:r:vQ-r.ç-li.o e nela apuseram seus selos. 

Feito em Brasília, :1.0 dia 25 de abril de 1975, em duplicata, nas línguas 
portuguesa, sueca e inglesa, sendo os três igualmente autênticos. No caso 
de qualquer divergência na interpretação, prevalecerá o texto em língua 
Inglesa. 

Pelo Governo da República F.::d:::~·ativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo do Reino da Suécia: Bengt Odevall. 

PROTOCOLO 

No momento da a...<;(,Sinatura da convenção para evitar a dupla tributa
ção em matéria de impostos rob:re a renda entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Suécia, os abaixo-assinados, 
para isso devidamente autorizados pelos seus respectivos governos, acor
daram nas seguintes d sposições que constituem parte integrante da con
venção. 

1. Ad/artigo 10, parágrafo 2, a, e 5, artigo 11, parágrafo 2, b, arttgo 
12, parágrafo 2, b, e artigo 23, parágrafo 3 

a) As disposições do mencionado parágrafo 3 do artigo 23 serão apli
cáve1s somente nos primeiros 10 anos de vigência da convenção. 

b) As limitações da aliquota do imnosto previstas nos parágrafos 2, 
a, e 5 do artigo 10, parágrafo 2, b, do artigo 11, e parágrafo 2, b, do artigo 
12 serão aplicáveis somente nos primeiros 10 anos de vigência da con
venção. 

c) Depois da expiração do período de 10 anos mencionado nas alíneas 
a e b acima, as autoridades competentes poderão consultar-se mutuamen
te a fim de determinar se aquele período será ampliado. 

2. Ad/artigo 10, parágrafo 5 

Fica entendido que as disposições do parágrafo acima mencionado não 
são conflltantes com as disposições do parágrafo 3 do artigo 24. 

3. Adi artigo 24, parágrafo 4 

Na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da presente conven
ção, permitir que os roya?ties, mencionados no parágrafo 3 do artigo 12, 
pagos por uma empresa residente do Brasil a uma empresa residente de 
um terceiro estado não localizado na América Latina, e que possua no 
minlmo 50 por cento do capital da empresa residente do. Brasil, sejam de
dutiveis para efeito de determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, 
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uma dedução Igual será automaticamente aplicável, em condições simila
res, a uma empresa residente do Brasil que pague royazties a uma empre
sa residente da Suécia. 

Fica entendido que a presente disposição da lei brasileira concernente 
à não-dedutlbllldade dos rayalties, conforme acima Indicado, não é con
flltante com o parágrafo 4 do artigo 24 da Convenção. 

Em testemunho do que, os abaixo asisnados, para isso devidamente 
autorizados, assinaram o presente protocolo e nele afixaram seus respec
tivos selos. 

Feito em Brasilla, no dia 24 de abril de 1975, em duplicata, em línguas 
portuguesa, sueca e inglesa, sendo os três textos igualmente autênticos. 
No caso de qualquer divergências de interpretação, prevalecerá o texto em 
língua inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: António F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo do Reino da Suécia: Bengt Odevall. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 94, DE 1975 

Aprova o texto 1M Acortk de Comércio entre o Brasil e a 
Grécia. 

Art. 19 - E aprovado o texto do Acordo de Comércio entre o Brasil 
e a Grécia, firmado em Brasília, a 9 de junho de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 6 nov. 1975. 

ACORDO DE COMÉRCIO ENTRE O BRASIL E A GRÉCIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Grécia, 
animados do desejo de desenvolver seu Intercâmbio comercial reciproco 
na base de vantagens mútuas, convêm no segulnte: 

ARTIGO 1.0 

Os dois governos se comprometem, no quadro dos regulamentos em 
vigor em cada um dos dois países, a promover e a apoiar, por todos os 
meios apropriados, as importações e as exportações das mercadorias de 
ambas as partes. 
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ARTIGO 2.o 

o intercâmbio de mercadorias entre os dois países será efetuado em 
conformidade com as listas A e B anexas ao presente acordo, as quais 
têm caráter Indicativo e não limitativo. Poderão ser também efetuadas 
transações comerciais com outros produtos. 

Na lista A, figuram os principais produtos de exportação da Grécia 
para o Brasil. 

Na lista B, figuram os principais produtos de exportação do Brasil 
para a Grécia. 

ARTIGO s.o 

Nos termos do presente acordo, como mercadorias originárias do Bra
sil serão consideradas as produzidas ou fabricadas no Brasil e como mer
cadorias originárias da Grécia as produzidas ou fabricadas na Grécia. 

ARTIGO 4.o 

As partes contratantes aplicarão reciprocamente a cláusula da nação 
mais favorecida no que concerne aos direitos alfandegários, às taxas e aos 
impostos, assim como quanto à maneira de perceber esses direitos adua
neiros, taxas e impostos, no que tange aos regulamentos aduaneiros e às 
diferentes formalidades relativas à importação, exportação e ao desem
baraço de mercadorias. 

Este regime não compreenderá: 

a) os privilégios que uma das partes contratantes tenha concedido ou 
venha a conceder a palses limitrofes, a fim de facilitar o tráfego fron
teiriço; 

b) as vantagens ou preferências decorrentes de uma união aduaneira 
ou de uma zona de livre comércio ou de um acordo temporário visando à 
formação de uma união aduaneira ou de uma zona de livre comércio da 
qual uma das duas partes contratantes seja membro ou venha a tornar
se membro. 

ARTIGO 5.0 

Os pagamentos relativos às transações comerciais entre os dois países 
serão efetuados em moeda conversível, aceita de comum acordo pelas duas 
partes contratantes, respeitadas, em cada caso, as disposições cambiais 
vigentes em cada um dos dois países. 

ARTIGO 6.o 

As partes contratantes, em conformidade com as respectivas leis e re
gulamentos de importação e de exportação vigentes em cada um dos dois 
países, autorizarão a livre Importação e exportação :le: 

a) amostras de mercadorias e materiais publicitários destinados à pro
moção de compras e à propaganda; 

b) objetos e mercadorias destinados à apresentação nas feiras e ex
posições Internacionais a realizarem-se no território de uma ou outra das 
partes contratantes. 
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ARTIGO 7.o 

Os dois governos esforçar-se-ão, dentro do campo de ação delimitado 
pela legislação Interna dos dois palses, em auxiliar e encorajar o desen
volvimento da cooperação econômica, industrial e técnica, nos setores de 
interesse comum a ambas as economias. 

A cooperação acima prevista, em qualquer setor da vida econômica em 
que se desenvolva, efetuar-se-á, sempre que necessário, com base em con
trato entre as empresas ou organizações diretamente interessadas, median
te aprovação das autoridades competentes de ambos os países. 

ARTIGO a.o 
As partes contratantes decidem instituir uma com1ssao mista, inte

grada por representantes designados pelos respectivos governos, a qual terá 
as atribuições de velar pela boa execução do presente acordo e pela con
tinua expansão do intercâmbio comercial entre os dois países. 

Sua convocação far-se-á por iniciativa de uma ou outra das partes 
contratantes, reunindo-se alternadamente em Brasília e em Atenas. 

ARTIGO 9.o 
O presente acordo substitui o Acordo Provisório de Comércio e Paga

mentos entre o Governo do Brasil e o Governo da Grécia, de 30 de julho 
de 1960, assim como os textos correspondentes. 

O saldo que apresentar a conta prevista pelo acordo em questão, na 
data de sua liquidação, será acertado em conformidade com o artigo Vlll 
do acordo revogado. 

ARTIGO 10 
O presente acordo será submetido à ratificação ou à aprovação, con

forme o procedimento constitucional vigente em cada um dos dois países, 
e produzirá efeitos Imediatamente após a troca dos respectivos instrumen
tos de ratificação. 

Permanecerã em vigor pelo período de um ano e será renovado por 
tácita prorrogação, por períodos anuais, se não for denunciado com ante
cedência mínima de três meses da data de sua expiração. 

Feito em Brasilia, aos 9 dias do mês de junho de 1975, em dois exem
plares, nas llngnas portuguesa e francesa, os dois textos fazendo Igual
mente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da save!ra. 

Pelo Governo da Grécia: Aristote!!s Hatzoudis. 

LISTA A 
Lista Indicativa dos Principais Produtos de Exportação da Grécla 

para o Brasil 
1. Uvas frescas e outras frutas frescas (maçãs, pêssegos, etc.). 
2. Passas de uvas e figos secos. 
3 . Sucos de frutos. 
4. Conservas de legumes e de frutas. 
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5. Doces diversos e geléias. 
6. Pasta e suco de tomates. 
7. Azeitonas, óleo de ol!va e óleo de bagaço de azeitonas. 
8. Mel natural. 
9. Vinhos e bebidas alcoól!cas. 

10. Plantas aromáticas e medicinais. 
11. Peixes salgados e peixes em conserva. 
12. Esponjas do mar. 
13. Colofamll e óleo de tereb!nt!na. 
14. Extratos tanantcs de origem vegetal (valonados e outros). 
15. Cigarros. 
16. Peles picladas de gado miúdo (cabras, porcos e carneiros). 
17. Artigos de couro e marroquim (calçados, etc.) 
18. Esmerll em pó e produtos de esmerll. 
19. Cimentos. 
20. Mármores. 
21. Magnes!ta, bar!ta e benton!ta. 
22. BaUX!ta, alumina. 
23. FerroníqueL 
24. Fertilizantes químicos. 
25. Produtos quimicos e farmacêuticos. 
26. Matérias colorantes, verniz, etc. 
27. Preparados ant!descorantes, etc. 
28. Artigos de cerâmica diversos e artigos sanitários. 
29 . Artigos de instalação eletrotécn!ca. 
30. Pilhas secas. 
31. Polietileno, poliestireno e seus produtos. 
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32. Artigos de matéria plástica e de borracha, pneus e câmaras de ar, 
tubos flexíveis pol!v!nll, etc. 

33. Vidro e produtos de vidro. 
34. Sabão de todo tipo e detergentes. 
35. Fios e tecidos de algodão, de lã, de seda natural e artiflcial, arti

gos de seda, de lã e de algodão e de outras fibras sintéticas e artificiais. 
36. Fios de algodão para costura acondicionados ou não para venda 

a varejo. 
37. Vestuário e complementos de vestuário, artigos de l!ngerie, malha-

ria, artigos confeccionados, meias, tricotagem, etc. 
38. Cordas e barbantes de toda matéria têxtil. 
39. Produtos de metal de todo o tipo. 
40. Alumínio e produtos de alumínio. 
41. Fios e amarras de cobre etc. 
42. Lâminas de barbear. 
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43. Fornos, fogareiros e fogões a gás e a querosene. 
44. Aparelhos eletrodoméstlcos. 
45. Armações de óculos e óculos. 
46. Máquinas agricolas. 
47. Motores diesel, motores elétrlcos, bombas, etc. 
48. Automóveis, ônibus urbanos e interurbanos e caminhões frigoríficos. 

49. Embarcações. 

LISTA B 
Lista Indicativa dos Principais Produtos de Exportação do Brasil 

para a Grécia 
1 . Min-ério de ferro, manganês e outros. 
2. Couros e peles em geral, inclusive sintéticos. 

3. Madeiras em bruto e preparadas, Inclusive dormentes. 
4. Algodão, lã, têxteis diversos, naturais e artificiais. 
5. Amendoim. 
6. Oleos e ceras vegetais, para usos industriais e domésticos. 
7. Palmito. 
8. Carnes bovinas e ovinas: resfriadas, congeladas e Industrializadas. 
9. Peixes e outros produtos do mar, inclusive industrializados. 

10. Pimenta e outros condimentos. 
11. Café em grão, solúvel e em preparações diversas. 
12. Leite em pó e evaporado, leite condensado. 
13. Chá. 

14. Bebidas alcoólicas e não alcoólicas. 
15. Açúcar de cana em bruto e refinado. 
16. Cacau e manteiga de cacau. 
17. Frutas tropicals, frescas, cristalizadas e em conservas e sucos. 
18. Milho, soja, preparação de soja e forragens diversas para alimen

tação de animais. 
19. Tintas e pinturas, inclusive isolantes. Extrato de acácia negra. 
20. Veículos diversos: automóveis, caminhões, ônibus, tratares, bici

cletas, motocicletas e simUares e suas partes e acessórios. 

21. Máquinas para construções rodoviárias e instalações portuárias, in
clusive partes e acessórios. 

22. Máquinas e equipamentos para estradas de ferro: locomotivas, va
gões, trilhos. 

23. Máquinas e aparelhos elétrlcos, inclusive para uso doméstico; suas 
peças de reposição e acessórios. 

24. Máquinas ferramentas. Tornos. 
25. Máquinas de escrever e calcular. 
26. Máquinas para a indústria açucareira. 
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27. Equipamentos eletrônicos e de telecomunicações. 
28. Instrumentos ótlcos e outros de alta precisão. 
29. A vlões e acessórios. 
30. Equipamentos para combate a Incêndio. 
31. Embarcações de todos os tipos e equipamentos para a construção 

naval. 
32 . Instrumentos musicais, Inclusive fonógrafos e discos. 
33. Borracha natural e sintética, pneumáticos e cãmaras de ar para 

veículos. 
34. Produtos químicos diversos e da Indústria petroquínúca. 
35. Materiais de construção. 
36. Filtros. 
37. Artigos de artesanato: couro, tecidos, pedras, cerâmica, etc. 
38. Pedras preciosas, semipreciosas, decorativas Inclusive sintéticas, e 

enfeites com as mesmas. 
39. Vidros e porcelanas. 
40. Ferro, aço e produtos siderúrgicos, Inclusive fio-máquina. 
41. CUtelaria, tesouras e lãmlnas. 
42. Equipamento hospitalar, médico-cirúrgico e dentário. 
43. Produtos farmacêuticos. 
44. Material elétrico para Uuminação, inclusive abajures. 
45. Móveis de madeira, vime, ferro, fórnúca e matérias plásticas. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 95, DE 1975 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda e sobre o 
Capital concluída entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Austria. 

Art. 19 - ll: aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda e sobre o Ca
pital concluída entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Áustria, em Viena, a 24 de maio de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu· 
blicação. 

Senado Federal, 10 de novembro de 1975. - José de Magalhiíes 
Pinto, Presidente. 

D.O., 11 nov. uns. 
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CONVENÇA O ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO ,BRASIL E A 
REPúBLICA DA AUSTRIA DESTINADA A EVITAR A DUPLA 

TRillUTAÇAO &\~ M:A'OiRIA DE liMPOSTOS SOBRE 
A RENDA E SOBRE O CAPITAL 

A República Federativa do Brasil e a República da Austria desejando 
concluir uma convenção destinada a evitar a dupla tributação em matéria 
de Impostos sobre a renda e sobre o capital, acordaram no seguinte: 

ARTIGO 1.0 
Pessoas Visadas 

A presente convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de 
ambos os estados contratantes. 

ARTIGO 2.0 

Impostos Visados pela Convenção 

Os impostos atuais aos quais se aplica a presente convenção são: 

a) no caso do Brasil: 

- o imposto de renda, com exclusão das incidências sobre remessas 
excedentes e atividades de menor importância (doravante referido como 
"imposto brasileiro") ; 

b) no caso da Austria: 

1 - o Imposto de renda; 

2 - o Imposto de sociedade; 
3 - a contribuição proveniente da renda para a promoção de cons-

truções residenciais e para a equalização de encargos familiares; 

4 - a contribuição proveniente da renda para o fundo de emergência; 

5 - o imposto especial de renda; 

6 - o Imposto de dlretores; 

7 - o Imposto de capital; 

8 - a contribuição proveniente do capital para o fundo de emergência; 

9 - o imposto especial de capital; 
10 - o imposto sobre propriedades excluído o Imposto sobre heranças; 

11 - o imposto sobre empresas comerciais e industriais, inclusive o 
imposto sobre a soma de salários; 

12 - o Imposto territorial; 
13 - o Imposto sobre empresas agrícolas e florestais; 
14 - as contribuições das empresas agrícolas e florestais para o fun

do de equalização dos encargos familiares; 

15 - o imposto sobre o valor de terrenos não ocupados. 
2. Esta convenção também será aplicável a quaisquer impostos idên

ticos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente introdu-
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zidos, seja em adição aos impostos já existentes, ou em sua substituição. 
As autoridades competentes dos estados contratantes notificar-se-ão mu
tuamente de qualquer modificação que tenha ocorrido em suas respecti
vas legislações tributárias, especialmente no que se refere ao artigo 23, 
parágrafo 7. 

ARTIGO 3,o 

Definições Gerais 

1. Na presente convenção, a não ser que o contexto imponha uma 
interpretação diferente: 

a) o termo ''Brasil11 designa a República Federativa do Brasil; 

b) o termo "Austrla" designa a República da Austrla; 

c) as expressões "um estado contratante" e "o outro estado contra
tante" designam o Brasil ou a Austria, consoante o contexto; 

d) o termos "pessoa" compreende uma pessoa física, uma sociedade ou 
qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade que, para fins tributários, seja considerada como pessoa jurídica; 

f) as expressões "empresa de um estado contratante" e "empresa do 
outro estado contratante" designam, respectivamente, uma empresa ex
plorada por um residente do outro estado contratante; 

g) o termo "autoridade competente" designa: 

i - no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal 
ou seus representantes autorizados; 

ii - na Austria: o Ministro Federal de Finanças. Para a aplicação da 
presente convenção por um estado contratante, qualquer expressão que 
não se encontre de outro modo definida terá o significado que lhe é atri
buído pela legislação desse estado contratante relativa aos Impostos que 
são objetos da convenção, a não ser que o contexto Imponha interpretação 
diferente. 

ARTIGO 4.o 

Domicílio Fiscal 

1. Para os fins da presente convenção, a expressão "residente de um 
estado contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legislação 
desse estado, está aí sujeita a impostos em razão de seu domicílio, de sua 
residência, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de natu
reza análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1.0, uma pessoa 
física for residente de ambos os estados contratantes, a situação será re
solvida de acordo com as seguintes regras: 

a) será considerada como residente do estado contratante em que ela 
disponha de uma habitação permanente. Se dispuser de uma habitação 
permanente em ambos os estados contratantes, será considerada como re
sidente do estado contratante com o qual suas ligações pessoais e econô
micas sejam mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) se o estado contratante em que tem o centro de seus interesses vi
tais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma habitação per-
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manente em nenhum dos estados contratantes, será considerada como re
sidente do estado contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os estados contratantes 
ou se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada 
como residente do estado contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os estados contratantes ou se não for na
cional de nenhum deles, as autoridades competentes dos estados contra
tantes procederão de acordo com o disposto no artigo 25. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo I, uma pessoa 
que não seja uma pessoa física for um residente de ambos os estados con
tratantes, será considerada como residente do estado contratante em que 
estiver situada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGO 5.o 

Estabelecimento Permanente 

1. Na presente convenção, a expressão "estabelecimento permanen
te" designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa exerça 
toda ou parte de sua atlvldade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange especialmente: 

a) uma sede de dlreção; 

b} uma sucursal; 

c) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficina; 

f) uma mina, pedreira ou qualquer outro local de extração de recursos 
naturais; 

g) um canteiro de construção ou montagem cuja duração exceda seis 
meses. 

3. A expressão "estabelecimento permanente" não compreende: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, 
exposição ou entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega; 

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de comprar bens ou mercadorias ou obter informações para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de publicidade, fornecimento de informações, pesquisas cientificas ou 
de atividades análogas que tenham um caráter preparatório ou auxiliar 
para a empresa. 

4. Uma pessoa que atue num estado contratante por conta de uma 
empresa do outro estado contratante - e desde que não seja um agen-
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te que goze de um status independente contemplado no parágrafo s.o -
será considerada como "estabelecimento permanente" no primeiro estado 
se tiver, e exercer habitualmente naquele estado, autoridade para concluir 
contratos em nome da empresa, a não ser que suas atividades sejam limi
tadas à compra de bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Uma empresa de um estado contratante não será considerada co
mo tendo um estabelecimento permanente no outro estado contratante 
pelo simples fato de exercer a sua atividade nesse outro estado por inter
médio de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agen
te que goze de um status independente, desde que essas pessoas atuem no 
àmbito de suas atividades normais. 

6. Uma sociedade de seguros de um estado contratante será consi
derada como tendo um estabelecimento permanente no outro estado con
tratante, desde que, através de um representante, receba prêmios ou se
gure riscos nesse outro estado. 

7. O fato de uma sociedade residente de um estado contratante con
trolar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro estado con
tratante, ou que exerça sua atividade nesse outro estado (quer seja atra
vés de um estabelecimento permanente quer de outro modo) não será, por 
si só, bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento 
permanente da outra. 

ARTIGO 6.o 

Rendimentos de Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no estado con
tratante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) A expressão "ben-; i-mobiliários", com ressalva das disposi
ções das alíneas b e c abaixo, ê definida de acordo com a legislação do es
tado contratante em que os bens em questão estiverem situados. 

b) A expressão "bens imobiliários" compreende, em qualquer caso, os 
acessários da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizado nas 
explorações agrícolas e florestais, os direitos a que se aplicam as disposi
ções do direito privado relativas à propriedade imobiliária, o usufruto de 
propriedade imobiliária e os direitos aos pagamentos variáveis ou fixos pela 
exploração, ou concessão da ex:r:~oraç5.o de jazidas minerais, fontes e ou
tros recursos naturais. 

c) Os navios e aeronaves não são considerados bens imobiliários. 

3. O disposto no parágrafo 1 se aplica aos rendimentos derivados 
da exploração direta, da locação, de arrendamento ou de qualquer outra 
forma de exploração dos bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente aos rendi
mentos provenientes de bens imobiliários de uma empresa, assim como aos 
rendimentos de bens imobiliários que sirvam para o exercício de uma pro
fissão llberal. 

ARTIGO 7.0 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um estado contratante só são tri
butáveis. nesse estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no 
outro estado contratante por meio de um estabelecimento permanente aí 
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situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros 
serão tributáveis no outro estado, mas unicamente na medida em que fo
rem atribuíveis a esse estabelecimento permanente. 

2. Quando uma empresa de um estado contratante exercer sua atl
vidade no outro estado contratante através de um estabelecimento per
manente aí situado, serão atribuídos em cada estado contratante a esse 
estabelecimento permanente os lucros que obteria se constituísse uma 
empresa distinta e separada exercendo atividades idênticas ou similares, 
em condições idênticas ou similares, e transacionando com absoluta inde
pendência com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é per
mitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos 
objetlvos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de admi
nistração e os encargos gerais de direção assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente 
pelo simples fato de comprar mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tra
tados separadamente nos outros artigos da presente convenção, as dis
posições desses artigos não serão afetadas pelas disposições deste artigo. 

6. o disposto nos parágrafos 1 a 5 também se aplica aos rendimen
tos recebidos pelo Stllle Gesellschatt de uma Stille Gesellschatt da lei aus
triaca. 

ARTIGO 8.0 
Navegação Maritima e Aérea 

Os lucros provenientes da exploração, no tráfego internacional de na
vios ou aeronaves só são tributáveis no estado contratante em que esti
ver situada a sede da dlreção efetiva da empresa. 

Quando: 

ARTIGO 99 

Emprestl11 Associadll8 

a) uma empresa de um estado contratante participar dlreta ou ln
diretamente da direção, controle ou capital de uma empresa do outro es
tado contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem dlreta ou lndlretamente da dlre
ção, controle ou capital de uma empresa de um estado contratante e de 
uma empresa do outro estado contratante, e, 
em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que difiram 
das que seriam estabelecidas entre empresas independentes, os lucros que, 
sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas, mas não 
o foram por causa dessas condições, podem ser incluídos nos lucros des
sa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um estado 
contratante a um residente do outro estado contratante são tributáveis 
nesse outro estado. 
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2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados no estado contra
tante onde reside a sociedade que os paga, de acordo com a legislação desse 
estado, mas o imposto assim estabelecido não poderá exceder 15% do mon
tante bruto dos dividendos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência 
aos lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica quando o beneficiá
rio dos dividendos, residente de um estado contratante, tiver, no outro es
tado contratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos, 
um estabelecimento permanente a que estiver ligada efetivamente a par
ticipação geradora dos dividendos. Neste caso, serão aplicáveis as disposi
ções do artigo 79 

4. O termo "dividendo" usado no presente artigo, designa os rendi
mentos provenientes de ações, ou direitos de fruição, ações de empresas 
mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de participação em lu
cros, com exceção de créditos, bem como rendimentos de outras participa
ções de capital assemelhados aos rendimentos de ações pela legislação fis
cal do estado contratante em que a sociedade que os distribuir seja resi
dente. 

5. Quando uma sociedade residente da Austria tiver um estabeleci
mento permanente no Brasil, esse estabelecimento permanente poderá aí 
estar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação bra
sileira. Todavia, esse imposto não poderá exceder 15% do montante bruto 
dos lucros do estabelecimento permanente, determinado após o pagamento 
do imposto de renda de sociedade referente a esses lucros. 

6. A limitação da alíquota do imposto prevista nos parágrafos 2 e 5 
não se aplica aos dividendos ou lucros pagos ou remetidos do Brasil an
tes de 1.0 de janeiro de 1976. 

ARTIGO 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um estado contratante e pagos a um 
residente do outro estado contratante são tributáveis nesse outro estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no estado contratante 
de que provêm, de acordo com a legislação desse estado, mas o imposto 
assim estabelecido não poderá exceder 15% do montante bruto dos juros. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 

a) os juros provenientes de um estado contratante e pagos ao gover
no do outro estado contratante, a uma sua subdivisão politica, ou a qual
quer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclu
siva daquele governo, de uma sua subdivisão política, são isentos de im
postos no primeiro estado contratante; 

b) os juros da dívida pública, de titulas ou debêntures emitidos pelo 
governo de um estado contratante ou qualquer agência (inclusive uma ins
tituição financeira) de propriedade daquele governo e pagos a um residen
te do outro estado contratante só são tributáveis no primeiro estado. 

4. O termo "juros" usado no presente artigo designa os rendimen
tos da dívida pública, de títulos ou debêntures, acompanhados ou não 
de garantia hipotecária ou de cláusula de participação nos lucros, e de 
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créditos de qualquer natureza, bem como outros rendimentos que pela le
gislação tributária do estado contratante de que provenham sejam asse
melhados aos rendimentos de importâncias emprestadas. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam se o beneficiá
rio dos juros, residente de um dos estados contratantes, tiver, no outro 
estado contratante de que provenham os juros, um estabelecimento per
manente ao qual se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Nesse 
caso, aplicar-se-á o disposto no artigo 7 .o 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se aplica aos juros 
provenientes de um estado contratante e pagos a um estabelecimento per
manente de uma empresa do outro estado contratante situado em um ter
ceiro estado. 

7. Os juros serão considerados provenientes de um estado contra
tante quando o devedor for esse próprio estado, uma sua subdivisão poli
tica, ou um residente desse estado. No entanto, quando o devedor dos ju
ros, residente ou não de um estado contratante, tiver num estado contra
tante um estabelecimento permanente pelo qual haja sido contraída a 
obrigação que dá origem aos juros, tais juros serão considerados prove
mentes do estado contratante em que o estabelecimento permanente esti
ver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o de
vedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pa
gos, tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que se
ria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as 
disposições deste artigo se aplicam apenas a este último montante. Neste 
caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável conforme a legis
lação de cada estado contratante e tendo em conta as outras disposições 
da presente convenção. 

ARTIGO 12 

Roy alUes 

1. Os rayalties provenientes de um estado contratante e pagos a um 
residente do outro estado contratante são tribuláveis nesse outro estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no estado contratante 
de que provêm, mas o imposto assim estabelecido não poderá exceder: 

a) 10 por cento do montante bruto dos rayalties provenientes do uso 
ou da concessão do uso de um direito de autor sobre uma obra literária, 
artística ou cientifica, excluídos os de filmes cinematográficos, filmes ou 
fitas de gravação de programas de televisão ou radiodifusão; 

b) 25 por cento do montante bruto dos royalties provenientes do uso 
ou da concessão do uso de marcas de indústria ou comércio; 

cJ 15 por cento nos demals casos. 

3. O termo uroyalties" empregado neste artigo designa as remunera
ções de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um 
direito de autor sobre uma obra literária, artística ou científica (inclusive 
os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de programas de 
televisão ou radiodifusão), qualquer patente, marcas de indústria ou co
mércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, bem como 
pelo uso ou pela concessão do uso de um equipamento industrial comer
cial ou cientifico e por informações correspondentes à experiência adqui
rida no setor industrial, comercial ou cientifico. 
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4. Os royalties serão considerados provenientes de um estado contra
tante quando o devedor for o próprio estado, uma sua subdivisão política, 
ou um residente desse estado. Todavia, quando o devedor dos royalties 
seja ou não residente de um estado contratante, tiver num estado wntra
tante um estabelecimento permanente em relação com o qual haja sido 
contraída a obrigação de pagar os royalties e caiba a esse estabelecimento 
permanente o pagamento desses rayalties, serão eles considerados prove
nientes do estado contratante em que o estabelecimento permanente es
tiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam quando o bene
ficiário dos royalties residente de um estado contratante, tiver, no outro 
estado contratante de que provêm os royalttes, um estabelecimento perma
nente, ao qual estão ligados efetivamente o direito ou bem que deu ori
gem aos royalties. Nesse caso, aplicar-se-á o disposto no artigo 7.0 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o deve
dor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos TC1Jialtíes pagos, 
tendo em conta o uso, direito ou informação pelo qual é pago, exceder 
àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais 
relações, as disposições deste artigo são aplicáveis apenas a este último 
montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável 
conforme a legislação de cada estado contratante e tendo em conta as ou
tras disposições da presente convenção. 

ARTIGO 13 

Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, confor
me são definidos no parágrafo 2 do artigo 6Q, são tributáveis no estado 
contratante em que esses bens estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que façam 
parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de 
um estado contratante possua no outro estado contratante, ou de bens 
mobiliários constitutivos de uma imtalação fixa de que disponha um resi
dente de um estado contratante no outro estado contratante para o exerci
cio de uma profissão liberal, incluindo ganhos provenientes da alienação 
desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) 
ou dessa instalação fixa, são tributáveis no outro estado. No entanto, os 
ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves utilizados no 
tráfego internacional e de bens mobiliários pertinentes à exploração de 
tais navios ou aeronaves somente serão tributáveis no estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens ou direitos 
diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis em ambos 
os estados contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um estado contratante obte
nha pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras atividades inde
pendentes de caráter análogo só são tributáveis nesse estado, a não ser 
que o pagamento desses serviços e atividades caiba a um estabelecimento 
permanente situado no outro estado contratante ou a uma sociedade resi
dente desse outro estado. Nesse caso, esses rendimentos são tributáveis 
no outro estado. 
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2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial, as atividades 
Independentes de caráter científico, literário, artístico, educativo e peda
gógico, bem como as atividades independentes de médicos, advogados, en
genheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 
Profissões Dependentes 

1. Com ressalva das disposições dos artigos 16, 18 e 19, os salários, 
ordenados e outras remunerações similares que um residente de um estado 
contratante receber em razão de um emprego serão tributáveis somente 
nesse estado, a nãn ser que o emprego seja exercido no outro estado con
tratante. Se o emprego for aí exercido, as remunerações correspondentes 
são tributáveis nesse outro estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações que 
um residente de um estado contratante receber em função de um emprego 
exercido no outro estado contratante só são tributáveis no primeiro es
tado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro estado durante um período ou 
períodos que não excedam, no total, 183 dias do ano-calendário conside
rado; 

b) as remunerações fo-rem pagas por um empregador ou em nome 
de um empregador, que não é residente do outro estado; e 

c} o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento per
manente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver no outro estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remune
rações relativas a um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma 
aeronave em tráfego internacional são tributáveis no estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 
Remunerações de Direção 

As remunerações de direção e outras remunerações similares que um 
residente de um estado contratante recebe na qualidade de membro do con
sellio de diretores, ou de qualquer conselho de uma sociedade residente do 
outro estado contratante, são tributáveis nesse outro estado. 

ARTIGO 17 
Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as disposições dos artigos 14 e 15, os rendimentos 
obtidos pelos profissionais de espetáculos, tais como artistas de teatro, de 
cinema, de rádio ou de televisão e músicos, bem como os dos desportistas, 
pelo exercício nessa qualidade de suas atividades pessoais, são tributáveis 
no estado contratante em que essas atividades forem exercidas. 

2. Não obstante as outras disposições da presente convenção os ren
dimentos obtidos por uma empresa de um estado contratante pela ativida
de de fornecer, no outro estado contratante, os serviços de uma das pes
soas referidas no parágrafo 1, quer essa pessoa seja ou não residente de 
um estado contratante, são tributáveis no estado contratante em que os 
serviços forem prestados. 
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1. Com ressalva das disposições do artigo 19, as pensões e outras re
munerações similares provenientes de um estado contratante e pagas a 
um residente do outro estado contratante em razão de um emprego ante
rior só são tributáveis no primeiro estado. 

ARTIGO 19 
Funções Governamentais 

1. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por um estado con
tratante ou uma de suas subdivisões políticas, quer diretamente, quer 
através de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física em conse
qüência de serviços proestados a esse estado ou a uma sua subdivisão poli
tica, no exercício de funções governamentais ou de outras funções de cará
ter público, só são tributáveis nesse estado. 

2. As pensões pagas com fundos provenientes da previdência social 
de um estado contratante só são tributáveis nesse estado. 

3. O disposto no parágrafo 1 se aplica à remuneração recebida pelos 
membros da Delegação Austríaca de Comércio no Brasil, desde que o bene
ficiário não seja um nacional do Brasil. 

4. O disposto nos artigos 15, 16 e 18 se aplica às remunerações ou 
pensões pagas em conseqUência de serviços prestados no âmbito de uma 
atividade comercial ou industrial exercida por um dos estados contratan
tes ou uma sua subdivisão politica. 

ARTIGO 20 
Estudantes 

1. Os pagamentos que um estudante ou um estagiário que é, ou foi 
anteriormente, residente de um estado contratante e que permanece no 
outra estado contratante com o único fim de estudar ou de realizar trei
namento, receber para fazer face às suas despesas de manutenção, educa
ção ou treinamento, não são tributados nesse outro estado, desde que esses 
pagamentos provenham de fontes situadas fora desse outro estado. 

2. A remuneração que um estudante ou um estagiário que é, ou que 
foi anteriormente, residente de um estado contratante, receber em razão 
de um emprego que exerce no outro estado contratante com o fim de rea
lizar treinamento prático por um período ou períodos que não excedam, 
no total, 183 dias do ano considerado, não são tributáveis neste outro 
estado. 

ARTIGO 21 
Rendimentos não Expressamente Mencionados 

Os rendimentos de um residente de um estado contratante não ex
pressamente mencionados nos artigos precedentes da presente convenção 
só são tributáveis nesse estado. Todavia, esses rendimentos poderão ser 
tributados no outro estado contratante, se forem pagos por um residente 
desse outro estado ou por um estabelecimento permanente situado nesse 
outro estado. 
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ARTIGO 22 
Capital 

1. O capital constituído por bens imobiliários, como definidos no 
parágrafo 2 do artigo 69, é tributável no estado contratante onde esses 
bens estiverem situados. 

2. O capital constituído por bens mobiliários que façam parte do 
ativo de um estabelecimento permanente de uma empresa, ou por bens 
mobiliários que sirvam de instalação fixa para o exerc1cio de uma profis
são liberal é tributável no estado contratante onde estiver situado esse 
estabelecimento permanente ou essa instalação fixa. 

3. Os navios e aeronaves utilizados no tráfego internacional bem 
como os bens mobiliários afetos a sua exploração só são tributáveis no 
estado contratante onde estiver situada a sede da direção efetiva da em
presa. 

4. Todos os outros elementos do capital de um residente de um 
estado contratante só são tri'butáveis nesse estado. 

ARTIGO 23 

Método para Eliminar a Dupla Tributação 

1. Com ressalva das disposições da artigo 11, parágrafo 3, b, e arti
gos 18 e 19, quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições da presente convenção, sejam tributáveis na 
Austria, o Brasil pennitirá que seja deduzido do imposto que cobrar sobre 
os rendimentos dessa pessoa, um montante igual ao imposto sobre o ren
dimento pago na Austrla. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração do im
posto sobre o rendimento, calculado antes da dedução, correspondente 
aos rendimentos tributáveis na Austria. 

2. Os dividendos pagos por uma sociedade residente da Austrla a uma 
sociedade residente do Brasil que possua no mínimo 25 por cento das 
ações do capital da sociedade que paga os dividendos serão isentos do im
posto de sociedades no Brasil. 

3. Quando um residente da Austria receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições da presente convenção, sejam tributáveis no 
Brasil, a Austria, ressalvado o disposto nos parágrafos 4 a 7, isentará de 
imposto esses rendimentos, podendo no entanto, ao calcular o imposto 
incidente sobre o resto do rendimento dessa pessoa, aplicar a taxa que teria 
sido aplicável se tais rendimentos não houvessem sido isentos. 

4. Com ressalva das disposições do artigo 11 parágrafo 3, b, quando 
um residente da Austria receber rendimento que, de acordo com as dispo
sições dos artigos 10, 11, 12 e 13, parágrafo 3, sejam tributáveis no Brasil, 
a Austria permitirá que do imposto que recair sobre os rendimentos dessa 
pessoa seja deduzido um montante igual ao imposto pago no Brasil. 

Todavia, o montante <!eduzido não poderá exceder à fração do impnsto, 
calculado antes da deduçao correspondente aos rendimentos recebidos do 
Brasil 

5. Na aplicação do parágrafo 4 do Imposto pago sobre dividendos, 
juros e royalties recebidos do Brasil será considerado como tendo sido 
pago à alíquota de 25 por cento do montante bruto ctO rendimento. 
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6. os dividendos pagos por uma :ociedade residente do Brasil a uma 
sociedade residente da Austria que possua no mínimo 25 por cento das 
ações do capital da sociedade que paga os dividendos serão isentos do im
posto de sociedade e do imposto incidente sobre empresas industriais e 
comerciais na Austria. 

7. !Enquanto os rayalties que forem pagos por uma sociedade resi
dente do Brasil a uma sociedade residente da Austria que possua mais 
de 50 por cento do capital votante da sociedade que paga os royalties não 
forem dedutíveis para fins tributários no Brasil, esses royalties serão isentos 
de imposto na Austria. 

8. Quando um residente da Austria possuir capital que, de acordo 
com as disposições da presente convenção seja tributável no Brasil, a 
Austrla Isentará de Imposto esse capital. 

9. Quando uma sociedade residente da Austria possuir no mínimo 
25 por cento das ações do capital de uma sociedade residente do Brasil 
tal participação será isenta de imposto sobre o capital na Austrta. 

ARTIGO 24 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um estado contratante não ficarão sujeitos no 
outro estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspon
dente, diferente ou mais onerosa de que aquelas a que estiverem sujeitos 
ou possam estar sujetios os nacionais desse outro estado que se encontrem 
na mesma situação. 

2. O termo "nacional" designa: 

a) todas as pessoas físieas que possuam a nacionalidade de um estado 
contratante; 

b) todas as pessoas jurídicas, sociedad-es de pessoas e associações cons
tituídas de acordo com a legislação em vigor num estado contratante. 

3. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empre
sa de um estado contratante possuir no outro estado contratante não 
será menos favorável do que as das empresas desse outro estado contra
tante que exerçam a mesma atividade. 

·Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 
estado contratante a conceder às pessoas residentes do outro estado con
tratante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de impostos em 
função do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus prõprios 
residentes. 

4. As empresas de um estado contratante cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por uma ou 
várias pessoas residentes do outro estado contratante, não ficarão sujei
tas, no primeiro estado, a nenhuma tributação ou obrigação corresponden
te diversa ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem ou puderem 
estar sujeitas as outras empresas da mesma natureza desse primeiro estado. 

5. No presente artigo, o termo "tributação" designa os impostos de 
qualquer natureza ou denominação. 
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ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente d.e um estado contratante considerar que as 
medidas tomadas por um ou ambos os estados contratantes conduziram 
ou poderão conduzir em relação a si, a uma tributação em desacordo com 
a presente convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos 
pelas legislações nacionais desses Estados, submeter o seu caso à aprecia
ção da autoridade competente do estado contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar 
justificada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, 
esforçar-se-á por resolver a questão através de acordo amigável com a 
autoridade competente do outro estado contratante, a fim de evitar uma 
tributação em desacordo com a presente convenção. 

3. As autoridades competentes dos estados contratantes esforçar-se
ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvidas 
que surgirem da interpretação ou da aplicação da presente convenção. Po
derão, também, consultar-se mutuamente com vistas a eliminar a dupla 
tributação nos casos não previstos na presente convenção. 

4. As autoridades competentes dos estados contratantes poderão co
municar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos dos pará
grafos anteriores. Se, para facilitar a realização desse acordo, tornar-se 
aconselhável realizar trocas de entendimentos verbais tais entendimentos 
poderão ser efetuados no âmbito de uma comissão de representantes das 
autoridades competentes dos estados dos contratantes. 

ARTIGO 26 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos estados contratantes trocarão en
tre si as informações necessárias para aplicar as disposições da presente 
convenção e das leis internas dos estados contratantes relativas aos impos
tos que são objeto da presente convenção, na medida em que a tributação 
nelas previstas for conforme com a presente convenção. Todas as infor
mações assim trocadas serão consideradas secretas e só poderão ser comu
nicadas às pessoas ou autoridades encarregadas do lançamento ou cobran
ça dos Impostos que são objeto da convenção. 

2. O disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso algum, ser inter
pretado no sentido de impor a um dos estados contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias a sua legislação ou a 
sua prática administrativa ou às do outro estado contratante; 

b) de fornecer informações que não poderiam ser obtidas com base 
na sua legislação ou no âmbito da sua prática administrativa normal ou 
das do outro estado contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, indus
ti:iais, profissionais ou de processos comerciais ou industriais, ou iilfor
mações cuja comunicação seja contrária à ordem pública. 
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ARTIGO 27 

Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada na presente convenção prejudicará os privilégios fiscais de que 
se beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares em virtude de 
regras gerais do direito internacional ou de disposições de acordos especiais. 

ARTIGO 28 

Entrada em Vigor 

1. A presente convenção será ratificada e os instrumentos de ratifi
cação serão trocados em Brasília. 

2. A presente convenção entrará em Vigor na data da troca dos ins
trurnentos de ratificação e as suas disposições serão aplicáveis pela pri
meira vez: 

a) no Brasil: 

I - no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na 
fonte, às importâncias pagas ou remetidas no ou depois do primeiro dia 
de janeiro do ano-calendário imediatamente seguinte àquele que a con
venção entrar em vigor; 

II - no que concerne aos outros impostos de que trata a presente 
convenção, ao exercício fiscal que comece no ou depois do primeiro dia de 
janeiro do ano-calendário imediatamente seguinte àquele em que a con
venção entrar em vigor. 

b) na Austrla: 

~ a quaisquer impostos cobrados no ano-calendário imediatamente se
guinte àquele em que a convenção entrar em vigor. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, o artigo 89 da presen
te convenção será aplicável aos impostos arrecadados depois do primeiro 
dia de janeiro de 1968, exceto o imposto austríaco sobre a soma de salários. 

ARTIGO 29 

Denúncia 

Qualquer dos estados contratantes pode denunciar a presente Conven
ção depois de decorrido um período de três anos a contar da data de sua 
entrada em vigor, mediante um aviso escrito de denúncia entregue ao 
outro estado contratante através dos canais diplomáticos, desde que tal 
aviso seja dado até ou antes do dia 30 de junho de qualquer ano-calen
dário. 

Nesse caso, a presente convenção será aplicada pela última vez: 

a) no Brasil: 

I - no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na 
fonte, às Importâncias pagas ou remetidas antes da expiração do ano
calendário em que o aviso de denúncia tenha sido dado; 

li - no que concerne aos impostos de que trata a presente conven
ção, ao exercício fiscal que comece no ano-calendário em que o aviso de 
denuncia tenha sido dado; 
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b) na Austria: 

- a quaisquer impostos cobrados no ano-calendário em que o aviso 
de denúncia tenha sido dado. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários dos dois estados contra
tantes asisnaram a presente convenção e nela apuseram seus respectivos 
selos. 

Feito em duplicata, em Viena, em 24 de maio de 1975, nas línguas por
tuguesa e alemã, ambos os textos sendo igualmente autênticos. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da convenção para evitar a dupla tributa
ção em matéria de impostos sobre a renda e sobre o capital entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República da Austria, os abaixo assinados, 
para isso devidamente autorizados, convieram nas seguintes disposições, 
que constituem parte Integrante da presente convenção. 

1. Fica entendido que as disposições do artigo 10, parágrafo 5, não 
são conflitantes com as disposições do artigo 24, parágrafo 3. 

2. Os empréstimos e créditos concedidos pelo Osterreichische Kon
trollbank Aktiengesellschaft e pelo Banco do Brasil na qualidade de orga
nização pública de financiamento serão considerados como empréstimos 
e créditos concedidos pelos Governos da Austria ou do Brasil. Os juros pro
venientes de tais empréstimos e créditos serão tributados de acordo com 
as disposições do artigo 11, parágrafo 3 a. A dupla tributação será evitada, 
no caso da Austria, por meio da aplicação do artigo 23, parágrafos 4 e 5. 

3. Na eventualidade de o Brasil, após a asinatura da presente con
venção, permitir que os royalties, referidos no artigo 12, parágrafo 3, pagos 
por uma sociedade residente do Brasil a um residente de um terceiro esta
do, não localizado na Amércia Latina, e que possua no mínimo 50% do 
capital votante da snciedade que é residente do Brasil, sejam dedutíveis 
para efeito de determinação dos lucros dessa sociedade, uma dedução igual 
será automaticamente aplicável, em condições similares, à sociedade resi
dente do Brasil que pague royalties a um residente da Austria. 

Fica entendido que a presente disposição da lei brasileira concernente 
à não dedutibilidade dos royalties, conforme acima indicado, não é con
flitante com o artigo 24, parágrafo 4, da presente convenção. 

4. No que concerne ao artigo 13, parágrafo 3, fica entendido que um 
estado contratante não tem o direito de tributar os ganhos recebidos por 
um residente de outro estado contratante, se tais ganhos forem obtidos 
na venda de ações ou quotas de uma sociedade que não seja residente do 
primeiro estado. 

5. O imposto brasileiro sobre remessas excedentes não se aplica aos 
rendimentos remetidos que não excedam 12% do capital registrado no 
Banco Central do Brasil. Na determinação do montante sujeito ao Impos
to brasileiro sobre remessas excedentes, o imposto brasileiro sobre divi
dendos e royalties será considerado, após o início do 59 ano da entrada 
em vigor da presente convenção, como tendo sido pago à alíquota de 25%. 

6. A qualquer momento em que o Brasil estabelecer um Imposto sobre 
o capital, ambos os estados contratantes renegociarão todas as disposições 
relativas à tributação do capital. 

Feito em duplicata, em Viena, em 24 de maio de 1975, nas línguas 
portuguesa e alemã, ambos os textos sendo igualmente autênticos. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José de Ma
galhães Pinto, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso 
30 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 96, DE 1975 

Dispõe sobre o pecúlw parlamentar. 

Art. 19 - Aos beneficiários do parlamentar falecido no exerclcio do 
mandato o Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC) pagará um 
pecúlio formado pelo desconto de 2 (duas) aiárias de cada membro do 
Congresso Nacional. 

f 19 - O desconto a que se refere este artigo efetivar-se-á na folha de 
pagamento seguinte ao óbito. 

f 29 - Na ocorrência de mais de um falecimento no mesmo mês, far
se-ão os descontos nos meses subseqüentes. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 14 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D. O., 11 no v. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 97, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.421, de 9 de outubro de 
1975. 

Artigo único - .f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.421, de 9 de 
outubro de 1975, que "dispõe sobre acréscimos às alíquotas do imposto 
de importação e dá outras providências". 

Senado Federal, 25 de novembro de 1975. - José de Magalhiles 
Pinto, Presidente. 

D.O., 17 nov. 1975. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 98, DE 1975 

Aprova o texto do JJecreto-Lei n9 1.420, de 9 de outubro 
de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.420, de 9 de 
outubro de 1975, que "altera a legislação relativa ao imposto único sobre 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos e dá outras providências": 

Senado Federal, 25 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 26 nov. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 99, DE 1975 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 423, de 23 de outubro 
de 1975. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 423, de 
23 de outubro de 1975, que prorroga a vigência de estímulos à exportação 
de produtos manufaturados. 

Senado Federal, 25 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 26 nov. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso III, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 100, DE 1975 

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasil 
a ausentar-se do País, no mBs de dezembro do corrente ano. 

Art. 19 - É o Presidente da República Federativa do Brasil autorizado 
a ausentar-se do País, no mês de dezembro do corrente ano, em visita 
<>ficial ao Paraguai. 
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Art. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 27 de novembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 26 nov. 1975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 101, DE 1975 

Aprova os textos das atas finais da ConferBncia Administra
tiva Mundial de Telegrafia e Telefonia, da União Internacional 
de Telecomunicações, realizada em Genebra, no periodo de 2 
a 11 de abril de 1973. 

Art. 19- São aprovados os textos das atas finais da Conferência Admi
nistrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia, da União Internacional de 
Telecomunicações - UIT, realizada em Genebra, no período de 2 a 11 
de abril de 1973. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu· 
blicação. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.O., 26 nov. 1975. 

ATAS FINAIS DA CONFERgNCIA ADMINISTRATIVA MUNDIAL 
DE TELEGRAFIA E TELEFONIA 

(GENEBRA, 1973) 

REGULAMENTO TELEGRAFICO 

ARTIGO 19 

Obietivo do Regulamento Telegráfico 

1. O Regulamento Telegráfico estabelece os princípios gerais a serem 
observados no serviço telegráfico internacional. 

Ao implementar os princípios do regulamento, as administrações• de
vem sujeitar-se às recomendações do ccrrr, incluindo quaisquer instru
ções que constituam parte dessas recomendações, ou quaisquer questões 
não abrangidas pelo regulamento. 

2. As disposições deste regulamento são aplicáveis quaisquer que se
jam os meios de transmissão usados desde que o Regulamento de Radioco-
• Ou a.gência.(s) priva.da.(s) reconheclda(s) de operaçAo. 
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municações e o Regulamento Adicional de Radiocomunicações não dispo
nham em contrário. 

Rota Internaclonal 

ARTIGO 29 
Definições 

Uma rota Internacional compreende os circuitos a serem usados para 
o tráfego de telecomunicações entre duas agências ou centrais terminais 
Internacionais. 

Serviço Internacional de Telegrafia Pública 

o serviço que permite a troca de diversas classes de telegramas In
ternacionais. 

Serviço Telegráfico Internacional 

Indica a generalidade das várias espécies de serviços Internacionais 
de tipo telegráfico a saber: serviço de telegramas e de radiotelegramas, ser
viço de fototelegrafia, serviço de telex, serviço de transmissão de dados, ser
viço programado de radiocomunicação e serviço de clrcnlto telegráfico alu
gado. 

Telegramas Privados Ordinários 

Os telegramas privados ordinários são telegramas obrigatórios privados, 
à exceção dos telegramas de segurança da vida humana, telegramas meteo
rológicos e telegramas relacionados a pessoas protegidas em tempo de 
guerra pelas Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949. 
Taxa de Repartição 

Taxa de repartição é a taxa fixada por acordo entre Adm!nlstrações • 
em uma dada relação e que é usada para o estabelecimento de contas In
ternacionais. 

Tarifa de Público 

Tarifa de pübllco é a tarifa estabelecida e cobrada por uma adm!nls
tração • de seus usuários, pelo uso do serviço de telecomunicações inter
nacionais. 

Intruç6es 

As instruções consistem em uma recomendação <ou um grupo de re
comendações) preparada pelo CCITT e referente aos métodos práticos de 
operação e fixação de tarifas, que podem ser publicados sob a forma de 
manual Isolado para os serviços operacionais das adm!nlstrações e agên
cias privadas reconhecidas de operação. 

ARTIGO 39 
Sistema Internacional 

3. Os circuitos e Instalações providos pelo serviço telegráfico Inter
nacional devem ser suficientes para satisfazer todas as necessidades do 
serviço. 

• ou agêncta(s) prtvada.(s) reconheelda(s) de operaçio. 
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4. As administrações • devem cooperar no estabelecimento, operação 
e manutenção dos circuitos e instalações usadas no serviço telegráfico in
ternacional, de modo a assegurar a melhor qualidade de serviço possível. 

ARTIGO 40 

Serviços Oferecidos aos Usuários 

5. As seguintes classes de telegramas serão obrigatórias no serviço 
telegráfico público internacional: 

1) telegramas relacionado3 com segurança de vida humana. 

2) telegramas de governo e telegramas relativos à aplicação da Carta 
das Nações Unidas. 

3) telegramas meteorológicos. 

4) telegramas relativos a pessoas protegidas em perigo de guerra, pela 
Convenção de Genebra de 12 de agosto de 1949. 

5) telegramas privados ordinários. 

6) correspondência telegráfica de serviço. 

As disposições sobre esses tipos de telegramas estão fixadas no anexo. 

6. As administrações• têm a opção de aceitar outros telegramas, as-
sim como telegramas com serviços especiais referidos nas recomendações 
do CCITT. 

7. As administrações• que não aceitam em seus próprios serviços te
legramas e/ou telegramas com serviços especiais citados em 6 devem ad
miti-los em trânsito, exceto no caso de suspensão de serviço previsto no 
artigo 33 da convenção (Montreux, 1965>. 

8. As administrações e agências privadas reconhecidas de operação 
poderão, respeitada a legislação nacional aplicável, oferecer ou autorizar 
serviços de telex, fatotelegrafia, transmissão de dados e/ou outros serviços 
telegráficos, e poderão estabelecer circuitos internacionais à disposição ex
clusiva dos usuários nas relações em que os circuitos permanecerem dis
poníveis após satisfeitas as necessidades dos serviços de telecomunicações 
públicas. 

8 bis. As administrações• poderão estabelecer acordos bilaterais e re
gionais com vistas a melhorar os serviços à disposição dos usuários, desde 
que esses acordos não entrem em conflito com o artigo 9 deste regula
mento. 

ARTIGO 59 

Disposições Gerais para Operação de Telegramas 

9. O original e um telegrama deve ser escrito nos caracteres usaos 
no país de origem e que possuam um equivalente na tabela de sinais te
legráficos existentes nas recomendações do CCITT. 

10. Cada telegrama deve ter um endereço contendo todas as indica
ções necessárias à garantia do envio do telegrama ao destinatário, sem 
indagações ou pedidos de informação. 

• Ou agência(s) privada.(s) reconhecida(s) de operação. 
• Ou agêncla(s) privad.a.(s) reconhecida(s) de operação. 
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11. Cada telegrama deve conter um texto e pode conter uma assina
tura. 

O texto e a assinatura podem ser expressos em linguagem clara, ou 
em linguagem secreta. Essas linguagens podem ser usadas juntas no mes
mo telegrama. 

12. Todas as administrações* devem aceitar, em todas as suas rela
ções, telegramas em linguagem clara. Podem recusar-se a admitir, tanto 
ao aceitar como ao expedir, telegramas privados, em sua totalidade ou em 
parte, em linguagem secreta, porém devem permitir que esses telegramas 
sejam passados em trânsito, exceto no caso de suspensão definida no ar
tigo 33 da convenção (Montreaux, 1965). 

13. O remetente de um telegrama em linguagem secreta deve apre
sentar o código a partir do qual o texto, ou parte do texto, ou a assinatura 
do telegrama foi redigida, se a agência de origem ou a administração à 
qual essa agência pertence assim solicitar. Esta disposição não se aplica 
aos telegramas de Governo e de serviço, ambos podendo ser expressos e.m 
linguagem secreta em todas as relações. 

14. Tudo que o emitente pedir para ser transmitido deve ser taxado, 
com exceção da indicação de rota e o nome do código usado para a inseri
ção de um telegrama em linguagem secreta, quando esta informação for 
solicitada pelo pais de origem ou pelo país de destino. 

Os telegramas deverão ser entregues de acordo com seu endereço, por 
quaisquer meios disponíveis, quer em uma residência particular, escritório, 
casa de negócios, etc., do destinatário, quer para o local em que este resida 
ou se encontre temporariamente (hotel, etc.) ou restante telegráfica, ou 
posta restante, ou para uma caixa postal. 

16. Os telegramas podem ser entregues ao destinatário, a um mem
bro adulto de sua família, a qualquer pessoa a seu serviço, a seus locatários 
ou hóspedes, ou a recepcionista ou porteiro do hotel ou casa, a menos que o 
de.stinatario tenha de.Jiguado, por escrito, um representante especial 

16 bis. Quando um telegrama não pode ser entregue ao destinatário, 
o posto telegráfico de destino deve enviar com a maior brevidade um aviso 
de serviço (ver Anexo parágrafo 6.2) ao posto de origem, declarando o 
modvo pelo qual não foi entregue. 

17. a) Sujeito à aplicação das disposições dos artigos 39 e 49 da Con
venção (Montreux, 1965), as administrações e agências privadas reconhe
cidas de operação tomarão as providências necessárias para garantir uma 
prioridade especial aos telegramas relativos à aplicação das disposições 
dos Capítulos VI, VII e VIII da carta das Nações Unidas, trocados durante 
uma emergência, entre as seguintes pessoas: 

- o Presidente do Conselho de Segurança; 

- o Presidente da Assembléia Geral; 

- o Secretário-Geral das Nações Unidas; 

- o Presidente da Comissão de Pessoal Mllitar; 

- o presidente e uma subcomissão regional da Comissão de Pessoal 
Militar; 

• Ou agêncla.(s) prlvad.a.(s) reconhecida(s) de operação. 
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- um membro da Comissão de Pessoal Militar; 

- o presidente ou secretârio principal de uma comissão criada pelo 
Conselho de Segurança ou Assembléia Geral; 

- uma pessoa desempenhando missão em nome das Nações Unidas; 

- um chefe de estado; 
- um ministro membro de um governo; 
- o chefe administrativo de um território de confiança designado co-

mo área estratégica. 

bJ Os telegramas acima mencionados em a, que não estão incluídos na 
classe de telegramas de governo, deverão ser considerados telegramas de 
governo. 

ARTIGO 6Q 

Interrupção de Telegramas 

18. O direito de interromper a transmissão de certos telegramas pri
vados, previsto no artigo 32 da convenção (Montreux, 1965) deverá ser exer
cido pela agência telegráfica terminal ou de trânsito salvo recurso junto 
a autoridade competente, que decidirá sem apelação. 

19. Os telegramas de segurança de vida humana, telegramas de go
verno e de serviço devem ser designados à transmissão como de direito. As 
agências telegráficas não devem exercer controle sobre tais telegramas. 

20. As administração* devem incumbir-se de interromper, em suas 
respectivas agência telegráficas, a aceitação, transmissão e entrega de. 
telegramas endereçados a agê.ncias telegráficas reexpedidoras e outras or
ganizações criadas para expedir telegramas em favor de terceiras partes, 
de moo a evitar o pagamento total das taxas evidas pela rota completa. 
A agência telegráfica que interrompe o telegrama deve informar imediata
mente a agência telegráfica de origem. 

ARTIGO 7Q 

Arquivos 
21. Os originais ou cópias de telegramas e os documentos importan

tes relativos ao manuseio, transmissão (se praticável) e entrega que são 
necessários para serem retidos pelas administrações*, devem ser guardados 
com todas as precauções necessárias para assegurar o sigilo até que as 
contas a estes relativas sejam acertadas e, em qualquer caso, durante pelo 
menos seis meses a contar do mês após o qual o telegrama foi aceito. As 
administrações* podem conservar a informação por qualquer outro meio 
por exemplo, com gravações magnéticas ou eletrônicas. 

22. Entretanto, caso uma administração• julgue necessário destruir 
esses documentos antes do período acima citado, e portanto, não estiver 
em condições de realizar uma averiguação com relação aos serviços pelos 
quais é responsável, essa administração* será responsável por todas as 
conseqüências, tanto em relação ao reembolso de taxas como em qualquer 
diferença nas contas internacionais que possam ser observadas. 

23. Salvo as exceções consideradas no artigo 35, parágrafo 2 da con
venção (Montreux, 1965) , os originais ou cópias dos telegramas devem ser 
mostrados apenas ao remetente ou ao destinatário, após verificar sua iden
tidade, ou para um representante autorizado de um deles. 

• Ou agência(s) privada(s) reconhecida(s) de operação. 
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ARTIGO 89 

Taxas de Repartição para Telegramas 

24. As administrações• devem estabelecer suas taxas terminais e de 
trânsito, considerando as recomendações do CCITT e o custo. As taxas ter
minais estabelecidas por uma administração* para uma relação com outro 
país devem ser as mesmas, não obstante a rota utilizada. 

25. Sup. 

26. As taxas de repartição totais devem ser estabelecidas a partir da 
soma de: 

27. a) taxas terminais dos países de origem e destino; 

28. b! taxas de trânsito de administrações• intermediárias cujo ter
ritório, Instalações ou circuitos são usados para a transmissão de telegra
mas; 

29. cJ quando for o caso, as taxas de quaisquer circuitos de ligação 
fornecidos por rádio, cabo submarino ou outros meios. 

30. A taxa total de repartição que será aplicada entre dois palses 
deve, em principio, ser aquela que, pela soma das taxas acima, apresente 
o valor mais baixo. 

31. As administrações através de um acordo, podem fixar a taxa to
tal rie repartição aplicável em uma determinada relação e dividir essa taxa 
em cotas terminais, pagá veis às administrações • dos países terminais e 
quando adeauado, em cotas de trânsito pagáveis às administrações* dos 
países de trânsito. 

32. A taxa total de repartição deve excluir qualquer taxa fiscal ou Im
posto. Qualquer paiS que, para seu próprio beneficio, arrecade uma taxa 
fiscal sobre telegramas Internacionais, deve receber essa taxa além das 
tarifas e somente de remetentes de telegramas depositados em seu terri
tório. 

ARTIGO 99 

Tarifa de Público para Telegramas 

33. cada administração* deve, respeitada a legislação nacional apli
cável, fixar as tarifas a serem cobradas de seus usuários; ao fixar essas 
t.arlfas, as administrações* devem fazer o possível para evitar uma dessime
tria muito grande entre as tarifas aplicáveis em cada direção da mesma 
relação. 

ARIIGO 10 
Proibição de Descontos para Telegramas 

34. Os membros e membros associados da União estabelecem a proibi
ção de concessão, em qualquer forma, de descontos sobre as tarifas apre
sentadas nas listas oficiais de tarifas das administrações*, e se reservam 
o direito de punir as agências privadas reconhecidas de operação, que dire
tamente ou através de seus agentes ou subagentes, concedam aos remeten-

• Ou agêncta(s) prlvada(s) reconhectda(s) de operaçAO. 
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tes ou destinatários, de qualquer maneira (por exemplo por palavra, por 
telegramas, pela soma de palavras através de avisos de serviços pagos, 
por meio de descontos, etc.) descontos que. tenham como efeito a redução 
das tarifas acima mencionadas. Essa atitude pode provocar a suspensão 
do serviço com essas agências privadas de operação. 

ARTIGO 11 

Contabtlidode • 

35. A menos que haja um acordo, a administração• responsável pela 
cobrança de tarifas deve estabelecer uma conta mensal apresentando todas 
as quantias devidas e enviá-las às administrações• envolvidas. 

36. As contas devem ser enviadas tão logo seja passive!, porém, de 
qualquer maneira, antes do final do terceiro mês seguinte a que se relacio
nam. 

37. Em principio, uma conta deve ser considerada aceita sem neces
sidade de notificação específica de aceitação à administração que a enviou. 

38. Entretanto, qualquer administração tem o direito de questionar o 
conteúdo de uma conta por um período de dois meses após o recebimento 
da mesma, porém apenas no grau necessário a esclarecer as diferenças 
dentro de limites mutuamente acordados. 

39. O pagamento do saldo devido a conta não deve ser atrasado, pen
dente do acerto de qualquer dúvida sobre essa conta. Os reajustes que se
rão feitos mais tarde, em comum acordo, devem ser incluídos em uma conta 
posterior. 

40. Nas relações em que não existem acordos específicos, um acerto 
trimestral com os saldos das contas mensais para o período ao qual se re
ferem, deve ser elaborado tão logo seja possível pela administração• cre
dora e ser enviado em duplicata para a administração• devedora que, 
após verificação, deve devolver uma das cópias, endossada com sua acei
tação. 

41. Os pagamentos devem ser feitos o mais breve possível, porém 
nunca depois de seis semanas a partir do dia em que a declaração de 
acerto trimestral for recebida pela administração• devedora. Depois desse 
periodo, a administração• credora terá o direito de cobrar juros à taxa de 
6 (seis) por cento ao ano, a contar do dla seguinte à data de término do 
referido período. 

ARTIGO 12 

Reembolso de Tarifas de Telegramas 

42. Atendendo a pedido, ou após uma reclamação relativa ao desem
penho do serviço, o reembolso deve ser feito à pessoa que efetuou o paga
mento, levando-se em consideração as recomendações do CCITI'. Todos 
os pedidos de reembolso devem ser apresentados até quatro meses a partir 
da data em que o telegrama foi aceito. 

Ou agêncta.(s) prtvada.(s) reconbecida(s) de opera.çli.o. 

Ou a.gência.(s) privada.(s) reconhecida(s} de operação. 

Ver também apêndice 1. 
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DISPOSIÇOES FINAIS 

ARTIGO 13 

Complemento do Regulamento 

43. Este regulamento pode ser complementado, segundo a resolução no 
37 da Conferência de Plenipotenciários (Montreux, 1965), através de um 
novo apêndice que formará parte Integrante do mesmo, contendo: 

- todas as disposições que a Conferência Administrativa Mundial de 
Radiocomunicações Marítimas de 1974 julgar necessárias, para serem in
corporadas a este regulamento; 

- todas as disposições do regulamento de Radiocomunicações e do Re·· 
guiamento Adicional de Radiocomunicações (edição 1968, modificada em 
1972), conforme a referida conferência julgar adequado transferir; 

- qualquer emenda dessas disposições ou qualquer nova disposição do 
Regulamento Adicional de Radiocomunicações que possam ser adotadas 
pela Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações Marítimas 
em 1974. 

44. Entretanto, nenhuma disposição transferida pela Conferência Ad
ministrativa Mundial de Radiocomunicações Marítimas e incorporada pelo 
apêndice citado em 43 será interpretada de modo a emendar ou alterar 
qualquer disposição contida neste regulamento e, em caso de incompatibi
lidades, este regulamento deve prevalecer sobre aquelas disposições. 

ARTIGO 14 

Anexo e Apêndices 

44 bis. O Regu!ament0 Telegráfico é complementado pelo Anexo e 
pelos apêndices 1 e 2, que constituem parte Integrante deste regulamento. 

ARTIGO 15 

Início de Validade do Regulamento 

45. Este regulamento deve entrar em vigor a partir de 1 <? de setem
bro de 1974 com exceção do eventual apêndice citado em 43, o qual deverá 
entrar em Vigor em data a ser fixada pela Conferência Administrativa 
Mundial de Radiocomunicações Marítimas de 1974. 

46. Ao assinar este regulamento, os respectivos delegados declaram 
que se a administração fizer reservas quanto à aplicação de uma ou mais 
das disposições aqui descritas, outras administrações serão livres para des
considerar a disposição ou disposições mencionadas, em suas relações com 
a administração que fizer essas reservas. 

47. Em testemunho do que, os respectivos delegados assinaram este 
regulamento em uma única cópia que juntamente com o apêndice citado em 
43, permanecerá nos arquivos da União Internacional de Telecomunicações, 
que enviará uma cópia autenticada a cada um dos países signatários. 

Genebra, 11 de abril de 1973. 

AM:NDICE I 

Pagamento de Saldos de Contas 

Na ausência de entendimentos especiais entre as administrações e/ou 
agências privadas reconhecidas de operação, as moedas usadas para o paga-
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mento de saldos de contas de telecomunicações internacionais que, segundo 
a Convenção Internacional de Telecomunicações (Montreux, 1965), devem 
ser expressas em francos-ouro e os métodos de conversão dessas moedas 
devem ser os seguintes: 

1. o pagamento de saldos de contas de telecomunicações internacio
nais deve ser feito na moeda escolhida pelo credor, após consulta ao deve
dor. Caso haja desacordo, a escolha do credor deve prevalecer em todos os 
casos conforme as disposições em 6.1. Se o credor não especificar uma 
moeda, a escolha deverá recair sobre o devedor. 

2. O montante do pagamento na moeda escolhida, conforme determi
nado posteriormente, deve ter valor equivalente ao saldo da conta. 

3. Se o saldo da conta for expresso em francos-ouro, o montante da 
moeda escollúda que equivale em valor ao saldo, deverá ser determinado 
pela relação efetiva no dia anterior ao pagamento entre o valor do franco
ouro e: 

a) o valor da equivalência do ouro da moeda escolhida aprovada pelo 
Fundo Monetário Internacional (a partir de agora designado como FMI). 
Se, no entanto, for estabelecida uma taxa central da moeda escolhida se
gundo decisão da Diretoria Executiva do FMI após a aprovação dado pelo 
FMI a equivalência do ouro dessa moeda, o valor em ouro dessa taxa central 
deverá ser usado para determinar o valor equivalente <ver observação); 

b! ou o valor da equivalência do ouro da moeda escolh!da fixada unila
teralmente pelo governo apropriado ou autoridade emitente oficial (de ago
ra em diante designada como fixada unilateralmente). Se no entanto, uma 
taxa central da moeda selecionada for estabelecida unilateralmente poste
riormente à fixação unilateral da equivalência do ouro, o valor em ouro 
dessa taxa central deverá ser utilizado para determinar o valor equivalente 
(ver observação). 

3 .1. Se a moeda selecionada não tiver um valor do tipo apresentado 
em 3, ou se os limites reconhecidos pelos artigos ou decisões da Diretoria 
Executiva do FMI 3a), ou estabelecido de antemão pelo Governo ou auto
ridade emitente do país interessado 3b), não estiverem sendo observados, 
o valor equivalente da moeda escolhida deverá ser determinado por sua 
relação no mercado de câmbio oficial ou estrangeiro geralmente aceito, 
como determinado em 6, com uma outra moeda com um valor do tipo apre
sentado em 3. 

4. Se o saldo da conta for expresso em uma moeda que não seja o 
franco-ouro e a moeda selecionada for a mesma que a moeda do saldo da 
conta, o montante da moeda escolhida para pagamento será o valor do 
saldo da conta. 

5. Se o saldo da conta for expresso em moeda que não seja o franco
ouro e a moeda escolhida para pagamento for diferente da moeda em que 
o saldo seja expresso, o montante da moeda escolhida para moeda do saldo 
da conta, com o valor em ouro da moeda escolhida com referência a seus 
respectivos valores, como em 3. 

5.1 Se uma, ou ambas as moedas mencionadas em 5 não tiverem o 
valor do tipo apresentado em 3, ou se os limites reconhecidos pelos artigos 
ou decisões da Diretoria Executiva do FMI, ou estabelecidas de antemão 
pelo Governo adequado ou autoridade emitente não estiverem sendo ob
servadas, o valor equivalente de uma moeda para a outra será determinado 
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por sua relação no mercado de câmbio oficial ou estrangeiro geralmente 
aceitos, segundo 6. 

6. Com o objetivo de determinar o equivalente de uma moeda no 
mercado de câmbio estrangeiro oficial ou no mercado geralmente aceito, 
referidos em 3.1 e 5 .1, a taxa utilizada deverá ser a taxa de fechamento 
da moeda que pode ser aplicável na maioria das transações de comércio de 
mercadorias para transferência por aviso telegráfico no mercado de câm
bio estrangeiro ou no mercado geralmente aceito pelo principal centro fi
nanceiro do pais devedor, no dia anterior ao pagamento ou sobre a taxa 
mais recente. 

6 .1. Se um credor escolhe uma moeda com um equivalente em ouro 
ou taxa central fixada unilateralmente, ou uma moeda cujo valor equiva
lente em ouro, será determinado por sua relação com uma moeda com 
um equivalente em ouro ou taxa central fixada unilateralmente, o empre
go da moeda escolhida deve ser aceito pelo devedor. 

7. O devedor deve transmitir, na data do pagamento. o montante da 
moeda escolhida calculada acima através de um cheque bancário, trans
ferência ou qualquer outro meio aceitável pelo devedor e pelo credor. Se o 
credor não expressar preferência, a escolsa deverá recair sobre o devedor. 

8. Desde que os períodos de pagamento sejam observados, as admi
nistrações ou agências privadas reconhecidas de operação podem, através 
de acordo mútuo, acertar seus saldos de diversas espécies fazendo o balanço 
de créditos e débitos em suas relações com outras administrações e/ou agên
cias privadas reconhecidas de operação. O balanço pode ser estendido, atra
vés de acordo mútuo, aos débitos originários de serviços postais quando 
ambas as administrações ou agências privadas reconhecidas de operação 
operam serviços postais e de telecomunicações. 

9. As taxas de pagamento impostas no país devedor Um postos, taxas 
de acertos, comissões, etc.) serão pagas pelo devedor. As taxas cobradas 
no país credor, inclusive taxas de pagamento cobradas pelos bancos nos 
paises Intermediários, serão pagas pelo credor. 

10. Caso ocorra, entre o período em que a remessa (cheque, etc.) é 
efetuada e o período em que o credor a recebe, uma variação no valor equi
valente da moeda escolhida calculada segundo descrição em 3, 3 .1, 5, 5.1 
ou 6 e se a diferença resultante dessa variação exceder 5% do valor devido, 
calculado segundo essa variação, a diferença total será dividida Igualmen
te entre de.vedor e credor. 

11. Caso ocorra uma mudança radical no sistema monetário interna
cional (por ex. uma mudança geral significativa no preço oficial do ouro 
ou se o ouro deixar de ser usado, em geral, como referência básica das 
moedas) , que invalide ou torne inadequado uma ou mais das disposições 
anteriores deste apêndice, as administrações ou agências privadas reco
nhecidas de operação terão liberdade para adotar, através de acordo mú
tuo, diferentes métodos de pagamento dos saldos das contas, até que seja 
feita uma revisão deste apêndice. 

Obs.: Quando a taxa central existe em termos de outra moeda. de um membro do li'Ml 
(daqui em dla.nte descrito como outra. moeda.) o valor da moeda escolhida será. detennl· 
nado, em primeiro luga.r, rela.clona.ndo·se o va.Ior do :rnmco.ouro ao valor equivalente 
aprovado pelo PMI dessa. outra moeda e então relacionando o valor resultante dessa 
outra moeda com a moeda escolhida pfll'Q pagamento. Quando essa. outra moeda. não tem 
valor equtvalente aprovado pelo FMI, as disposições de 6 devem ser apltcadas. 
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AP:tlNDICE 2 

Secretaria-Geral - Comunicações Recíprocas 
Relações das Administrações entre si, 

através da Secretaria-Geral 

235 

1. As administrações • devem notificar a Secretaria-Geral, por tele
grama, de qualquer suspensão de serviços executada segundo o artigo 33 da 
convenção, ou outra circunstância extraordinária que afete o fluxo de trá
fego e também do retorno às condições normais. 

2. O Secretário-Geral deve levar essa informação a todas as demais 
administrações• Imediatamente, por via telegráfica. 

3. As administrações ou agências privadas reconhecidas de operação 
autorizadas pelas administrações devem notificar a Secretaria-Geral sobre 
suas taxas terminais e de trânsito e de quaisquer alterações subseqüentes 
dessas taxas. 

4. As alterações das taxas devem ser comunicadas com antecedência 
suficiente, se necessário por via telegrâfica, para que o Secretário-Geral 
possa informar as admi nistraç.ões"', por meio do Boletim Operacional, den
tro dos períodos estabelecidos pelas recomendações do ccrrr. 

5. As administrações devem comunicar à Secretaria-Geral a abertura 
de novas rotas e o fecvhamento de rotas existentes, na medida em que estas 
se relacionem com o serviço internacional. O Secretário-Geral deverá pu
blicar essa informação no Boletim Operacional. 

6. A Secretaria-Geral deve publicar também outras Informações e es
tatísticas relativas aos serviços internacionais, em vista de acordos entre 
administrações e/ou agências privadas reconhecidas de operação e resolu
ções de conferências administrativas competentes e levando em considera
ção as recomendações dos comitês consultivos. 

7. As administrações devem comunicar à Secretaria-Geral quaisquer 
acréscimos, emendas ou anulações às informações estatísticas acima men
cionadas. Na medida do possível, as emendas aos documentos importantes 
devem ser comunicadas na forma exigida para esses documentos. Questio
nários serão enviados às administrações quando as estatísticas, ou outras 
informações, tiverem de ser apresentadas sob forma de tabela. 

8. As administrações devem responder pronta e completamente aos pe
didos do Secretário-Geral sobre informações que devem ser incluídas nes
tes documentos. 

ANEXO 
1. Telegramas Relativos à Segurança da Vida Humana 

1.1 De acordo com as disposições do artigo 39 da convenção (Mon
treux, 1965), os telegramas relativos à segurança da vida humana em terra, 
mar e ar e no espaço exterior, e telegramas epidemiológicos de urgência 
excepcional da Organização Mundial da Saúde terão absoluta prioridade 
sobre todos os demais telegramas. 

1. 2. Esses telegramas dos órgãos governamentais ou de particulares 
deverão estar relacionados com a segurança da vida humana em casos 
de urgência excepcional cujo caráter de interesse comum seja evidente. 

• Ou agêncla(s) prlvada(s) reconhecida(s) de operação. 

OU e.gêncla(s) prtva.da(a) reconheclda.(s) de operaçAo. 
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1. 3. Os telegramas relativos à segurança da vida humana enviados 
pela Sede da Organização Mundial da Saúde ou pelos centros epidemioló
gicos regionais daquela organização deverão ser comprovados como telegra
mas de urgência exCepcional, relativos à segurança da vida humana. 

1, 4 O texto e a assinatura de telegramas relativos à segurança da vi
da humana aceito por uma agência telegráfica deverão ter linguagem 
clara. 

1. 5. As administrações ou agências privadas reconhecidas de opera
ção devem expedir imediatamente os telegramas relativos à segurança da 
vida humana. 

2. Telegramas de Governo e Telegramas Relativos à Aplicação da Carta 
das Nações Unidas. 

2 .1. Os telegramas de governo são os que se acham assim definidos 
na convenção (Montreux, 1965); 

2. 2. Os telegramas de governo devem ter a marca ou selo da autori
dade que os envia. Esta formalidade não será necessária quando a autenti
cidade do telegrama não der motivos para dúvidas. 

2. 3. As respostas aos telegramas de governo serão também .conside
radas como telegramas de governo. O direito de enviar uma resposta como 
telegrama de governo será determinado pela apresentação do telegrama de 
governo original. 

2. 4. Os telegramas de agentes consulares versando sobre negócios 
particulares somente serão considerados telegramas de governo quando 
endereçados a uma personalidade oficial e relativos a assuntos oficiais. 
Os telegramas desses agentes consulares que não satisfizerem tais condi
ções, deve, no entanto, ser aceitos por agências telegráficas e transmitidos 
como telegramas de governo; porém estas agências deverão relatar o fato 
imediatamente à administração à qual se acham sujeitos. 

2. 5. O número 17 deste regulamento define os telegramas relativos à 
aplicação da Carta das Nações Unidas aos quais deve ser assegurada prio
ridade especial e que devem ser tratados como telegramà.s de governo. 

2.6. As administrações• devem enviar imediatamente os telegramas de 
governo para os quais o emitente solicitou prioridade de transmissão. 

3. Telegramas Meteorológico., 

O termo "telegrama meteorológico" designa um telegrama enviado por 
um serviço meteorológico oficial, ou por uma eStação em relação oficial 
com este serviço, enviado a esse serviço ou a essa estação e que consiste 
apenas em obser.vaçõe . .s ou previsões met•:orológicas. Um telegrama deste 
tipo deve ser considerado sempre, como elaborado em linguagem clara. 

4. Telegramas Relativos a Pessoas Protegidas em Tempo de Guerra pelas 
Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 

4 .1. Estes devem compreend61': 

a) os telegramas dirigidos a prisioneiros de guerra e CIVIS internados 
ou seus representantes (representantes de prisioneiros. comissõ_es de inter-
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nados) por sociedades de socorro reconhecidas que prestam assistência às 
vítimas de guerra; 

bJ os telegramas que os prisionei_;ros de guerra e civis internados têm 
permissão de enviar, ou aqueles enviados por seus representantes (repre
sentantes dos prisioneiros, comissões de internados) no exercício de suas 
funções segundo a convenção; 

cJ os telegramas enviados no exercício de suas funções convencionais 
pelas agências nacionais de informação e pela agência central de informa
ção para as quais existem determinações nas convenções de Genebra, 12 
de agosto de 1949, ou pelas delegações dessas agências, relativos a prisio
neiros de guerra, civis que se acham presos ou cuja liberdade é restrita, ou 
a morte de civis ou militares durante hostilidades. 

4. 2. Os telegramas enviados pelos prisioneiros de guerra, civis inter
nados ou seus representantes devem ter a marca oficial do campo, ou a 
assinatura do comandante do campo ou um de seus substitutos. 

4. 3. Os telegramas enviados pelas agências acima mencionadas ou 
por delegações das mesmas, bem como os telegramas enviados por socieda
des de socorro reconhecidas que prestam assistência às vítimas de guerra, 
devem ter o selo oficial da agência, delegação ou sociedade que os enviar. 

5. Telegramas Privados Ordinários 

Os telegramas privados ordinários são telegramas privados obrigatórios, 
além dos telegramas de segurança da vida humana, telegramas meteoro
lógicos e dos telegramas relativos a pessoas sob a proteção em tempo de 
guerra pelas convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949. 

6. Correspondência Telegráfica de Serviço 

A correspondência telegráfica de serviço compreende os telegramas 
de serviço, os avisos de serviço e os avisos de serviço taxados. 

6.1. Telegramas de serviço são telegramas relativos às telecomunica
ções públicas internacionais e que são trocados por: 

6 . 1 . I . Administrações. 

6 .1. 2. Agências privadas reconhecidas de operação. 

6 .1. 3. Administrações e agências privadas reconhecidas de operação. 

6 .1. 4. Administrações e agências privadas reconhecidas de operação 
por um lado, e o Secretário-Geral da UIT do outro. 

6.2. Avisos de serviço são telegramas relativos a Incidentes de serviço 
ou ao funcionamento de circUitos, de agência ou centrais telegráficas e à 
transnússão do tráfego. Devem ser trocados entre agências ou centrais te
legráficas. 

6. 3. Avisos de serviço taxado são telegramas remetidos pelo remeten
te ou destinatário de um telegrama, para obter informações, ou dar lns
tl-uções sobre esse telegrama. 

• OU agêncla(s) privada.(s) reconhecld.a.(s) de operaçãO. 
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REGULAMENTO TELEFóNICO 

ARTIGO 19 

Obietivo do Regulamento Telefónico 

1. O regulamento telefônico estabelece os princípios gerais a serem 
observados no serviço telefónico internacional. 

Ao implementar os princípios do regulamento, as administrações* de
vem sujeitar-se às recomendações do CCITT incluindo quaisquer instru
ções que constituam parte dessas recomendações, ou quaisquer questões 
não abrangidas pelo regulamento. 

2. As disposições deste regulamento são aplicáveis quaisquer que se
jam os meios de transmissão usados ·ctesde que o Regulamento de Radioco
municações e o Regulamento Adicional de Radiocomunicações não dispo
nham em contrário. 

Rota Internacional 

ARTIGO 29 

Definições 

Uma rota internacional compreende os circuitos a serem usados para 
o tráfego de telecomunicações entre duas agências ou centrais terminais 
internacionais. 

Taxa de RepartiÇão 

Taxa de repartição é a taxa fixada por acordo entre administrações* 
em uma dada relação e que é usada para o estabelecimento de contas in
ternacionais. 

Tarifa de Público 

Tarifa de público é a tarifa estabelecida e cobrada por uma a.dminis
tração* de seus usuários, pelo uso do serviço internacional de telecomuni
cações. 

Instruções 

AJ3 instruções consistem em uma recomendação (ou um grupo de reco
mendações) preparada pelo CCITT e referente aos métodos práticos de 
operação e fixação de tarifas, que podem ser publicados sob a forma de 
manual para os serviços operacionais das administrações e agências priva· 
das reconhecidas de operação. 

ARTIGO 39 

Sl.stema Internacional 

3. Todas as administrações• devem favorecer o estabelecimento do 
serviço telefônico em escala mundial e se esforçar para estender o serviço 
Internacional à sua rede nacional. 

4. As administrações• devem designar ·as. centrais no terrltórto a que 
servem, que devem ser consideradas como centrais internacionais. 

• OU agência.(s) prlvada(s) reconhecida(s) <ie operação. 
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5. Os circuitos e Instalações estabelecidos para o serviço telefônico 
internacional devem ser su!icientes para satisfazer todas as necessidades 
do serviço. 

6. As administrações* devem cooperar no estabelecimento, operação e 
manutenção dos circuitos e instalações usadas para o serviço telefónico in
ternacional, de modo a assegurar a melhor qualidade de serviço possível. 

7. As administrações• devem determinar, através de acordo mútuo, 
quais as rotas que devem ser usadas. 1 

ARTIGO 49 

Serviços Oferecidos ao Usuário 

8. As administrações• devem determinar, através de acordo mútuo, 
as classes de chamadas, facilidades especiais e transmissões especiais utili
zando circuitos telefónicos, que serão admitidas em suas relações telefó
nicas internacionais recíprocas, observando as disposições dos artigos 39 
e 40 da convenção (Montreux, 1965). Com este objetivo, as administrações 
podem concluir acordos bilaterais ou regionais com vistas a aperfeiçoar os 
serviços oferecidos aos usuários. 

9. As administrações* devem determinar, através de acordo mútuo, 
as condições segundo as quais colocam circuitos internacionais de tipo te
lefónico a disposição exclusiva de usuários. mediante o pagamento de uma 
taxa adequada nas relações em que os circuitos de tipo telefónico permane
cem disponíveis após satisfeitas as necessidades dos serviços de telecomuni
cações públicas. 

ARTIGO 59 

Métodos de Operação 

10. As administrações* devem acordar entre si sobre os métodos de 
operação mais adequados às necessidades das relações internacionais que 
se lhes refere, considerando as condições e possibilidades de operação. 

ARTIGO 69 

Taxas de Repartição 

11. As taxas de repartição devem ser constituídas das taxas terminais 
e taxas de trânsito. 

12. As administrações* devem fixar suas taxas terminais e de trân
sito. 

13. Entretanto, as administrações*, através de acordo, podem fixar a 
taxa de repartição total aplicável em uma determinada relação e podem 
dividir essa taxa em quotas terminais pagáveis às administrações* dos paí
ses terminais e quando adequado, em quotas de trânsito pagáveis às ad
ministrações dos países de trânsito. 

14. Caso não seja estabelecido o acordo previsto em 13, a taxa de re
partição total deve ser determinada segundo as disposições de 11 e 12 acima. 

* OU agêncla(s) prlv&d.a(s) reconhecida(s) de operação. 

1 Em caso de acordo mútuo pendente, ver a Recomendação nO? RTr-c, relativa ao trata
mento do trâfego sa.J.nte. 

• OU agência(s) privada(s) reconheclda(s) de operação. 
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15. Quando uma administração' obtém o direito de utilizar, por 
meio de aluguel ou outro recurso, uma parte dos circuitos e/ou instala
ções de outra administração*, a primeira fixará a tarifa, como mencionado 
em 11 e 12 acima, para esta parte da relação. Do mesmo modo, segundo 
as disposições do parágrafo 13 acima, a quota da taxa de repartição total 
para essa parte deve caber à administração* que adquirir o direito de utili
zar os circuitos e/ou instalações de outra administração*. As mesmas dis
posições aplicam-se quando diversas administrações"' adquiriram conjunta
mente o direito de utilizar uma parte dos circuitos e/ou instalações de 
outra administração"'. 

ARTIGO 7Q 

Tarifa àe Público 

16. Cada administração' deve, respeitada a legislação nacional apli
cável, fixar as tarifas a serem cobradas de seus usuários; ao fixar essas 
tarifas, as administrações* devem :fazer o possível para evitar wna des
simetria muito grande entre as tarifas aplicáveis em cada direção da mes
ma relação. 

17. A tarifa cobrada de um usuário por uma chamada deve, em prin
cípio, ser a mesma, em uma determinada relação, não obstante a rota uti
lizada. 

ARTIGO 89 

Contabilíàaàe ' 

18. A menos que haja um acordo, a administração* responsável pela 
cobrança de tarifas deve estabelecer uma conta mensal apresentando 
todas as quantias devidas e enviá-las às administrações* envolvidas. 

19. As contas devem ser enviadas tão logo seja possível, porém, de 
qualquer maneira, antes do final do terceiro mês seguinte ao que se rela
cionam. 

20. Em princípio, uma conta deve ser considerada aceita sem neces
sidade de notificação específica de aceitação à administração que a enviou. 

21. Entretanto, qualquer administração• tem o direito de questionar 
o conteúdo de uma conta por um período de dois meses após o recebi
mento da mesma, porém apenas no grau necessário a esclarecer as dife
renças dentro de limites mutuamente acordados. 

22. O pagamento do saldo devido a uma conta não deve ser atrasado, 
pendente do acerto de qualquer dúvida sobre essa conta. Os reajustes que 
serão feitos, mais tarde, em comum acordo, devem ser incluídos em uma 
conta posterior. 

23. Nas relações em que não existem acordos específicos, um acerto 
trimestral com os saldos das contas mensais para o período ao qual se re
ferem deve ser elaborado tão logo seja possível pela administração* cre
dora e ser enviado em duplicata para a administração* devedora que, após 
verificação, deve devolver uma das cópias, endossada com sua aceitação. 

24. Os pagamentos devem ser feitos o mais breve possível, porém 
nunca depois de seis semanas a partir do dia em que a declaração de acerto 

• Ou a.gêncle.(s) priva.d.e.(s) reconheclda(s) de opera.çl\o. 

1 Ver também o apêndice 1. 

• Ou a.gência(s) prlvada(s) reconhecida(s) de operação. 
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trimestral for recebida pela administração• devedora. Depois desse período, 
a administração• credora terá o direito de cobrar juros à taxa de 6 (seis) 
por cento ao ano, a contar do dia seguinte à data de término do referido 
periodo. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

ARTIGO 99 
Complemento do Regulamento 

25. Este regulamento pode ser complementado, segundo a Resolução 
nQ 37 da Conferência de Plenipotenciários (Montreux, 1965) através de um 
novo apêndice, que formará parte integrante do mesmo, contendo: 

- todas as disposições que a Conferência Administrativa Mundial de 
Radiocomunicações Marítimas de 1974 julgar necessário incorporar a este 
regulamento; 

- todas as disposições do Regulamento de Radiocomunicações e do Re
gulamento Adicional de Radiocomunicações (Edição 1968 modificada em 
1972) que a referida conferência julgar adequado transferir; 

- qualquer emenda dessas disposições ou qualquer nova disposição do 
Regulamento de Radiocomunicações, ou do Regulamento Adicional de Ra
diocomunicações, que possam ser adotadas pela Conferência Administra
tiva Mundial de Radiocomunicações Marítimas em 1974. 

26. Entretanto, nenhuma disposição transferida pela Conferência Ad
ministrativa Mundial de Radiocomunicações Marítimas e incorporada pelo 
apêndice citado em 25 será interpretada de modo a emendar ou alterar 
qualquer disposição contida neste Regulamento e, em caso de conflitos, 
este regulamento deve prevalecer sobre aquelas disposições. 

ARTIGO 10 

Anexo e Apêndices 

26 bis. O regulamento telefônico é complementado pelos apêndices 
1 e 2, que constituem parte integrante do mesmo. 

ARTIGO 11 
Inicto de Validade do Regulamento 

27. Este Regulamento deve entrar em vigor a partir de 19 de setem
bro de 1974, com exceção do eventual apêndice citado em 25, o qual deverá 
entrar em vigor em data a ser fixada pela Conferência Administrativa Mun
dial de Radiocomunicações Maritlmas de 1974. 

28. Ao assinar este regulamento, os respectivos delegados declaram 
que, se a administração fizer reservas quanto à aplicação de uma ou mais 
das disposições aqui descritas, outras administrações serão livres para 
desconsiderar a disposição ou disposições mencionadas em suas relações 
com a administração ciue fizer essas reservas. 

29. Em testemunho do que, os respectivos delegados assinaram este 
regulamento em uma única cópia que, juntamente com o apêndire citado 
em 25, permanecerá nos arquivos da União Internacional de Telecomuni-
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cações, que enviará uma cópia autenticada a cada um dos países signatá
rios. 

Genebra, 11 de abril de 1973. 

APll:NDICE 1 

Pagamento de Saldos de Contas 

Na ausência de entendimentos especiais entre as administrações e/ou 
agências privadas reconhecidas de operação, as moedas usadas para o pa
gamento de saldo de contas de telecomunicações internacionais que, se
gundo a Convenção Internacional de Telecomunicações (Montreux, I96á) 
devem ser expressas em francos-ouro, os métodos de conversão a essas 
moedas devem ser os seguintes: 

1. O pagamento de saldos de contas de telecomunicações internacio
nais deve ser feito na moeda escolhida pelo credor após consulta ao de
vedor. 

2. O montante do pagamento, conforme determinado posteriormente, 
na moeda escolhida, deve ter valor equivalente ao saldo da conta. 

3. Se o saldo da conta for expresso em francos-ouro, o montante da 
moeda escolhida que equivale, em valor, ao saldo, deverá ser determina
do pela relação efetiva no dia anterior ao pagamento entre o valor do 
franco-ouro e: 

a) o valor da equivalência do ouro da moeda escolhida aprovada pelo 
Fundo Monetário Internacional (a partir de agora designado como FMI) ; 
se, no entanto, for estabelecida uma taxa central da moeda escolhida se
gundo decisão da Diretoria Executiva do FMI, após a aprovação dada pelo 
FMI à equivalência do ouro, o valor em ouro dessa taxa central deverá ser 
usado para determinar o valor equivalente (ver observação); 

b) ou o valor da equivalência do ouro da moeda escolhida fixada uni
lateralmente pelo governo apropriado, ou autoridade emitente oficial (de 
agora em diante designada como fixada unilateralmente) ; se, no entan
to, uma taxa central da moeda selecionada for estabelecida unilateral
mente posteriormente à fixação unilateral da equivalência do ouro, o va-. 
lor em ouro dessa taxa central deverá ser utilizado para determinar o va
lor equivalente (ver observação). 

3 .1 Se a moeda selecionada não tiver um valor do tipo apresentado 
em 3, ou se os limites reconhecidos pelos artigos ou decisões da Diretoria 
Executiva do FMI 3a) , ou estabelecido de antemão pelo governo adequado 
ou autoridade emitente 3b) não estiverem sendo observados, o valor equi
valente da moeda escolhida deverá ser determinado por sua relação no 
mercado de câmbio oficial ou estrangeiro geralmente aceito, como deter
minado em 6, com uma outra moeda com um valor do tipo apresenta
do em 3. 

4. Se o saldo da conta for expresso em uma moeda que não seja o 
franco-ouro, e a moeda selecionada for a mesma que a moeda do saldo 
da conta, o montante da moeda escolhida para pagamento será o valor 
do saldo da conta. 

5. Se o saldo da conta for expresso em moeda que não seja o fran
co-ouro, e a moeda escolhida para pagamento for diferente da moeda 
em que o saldo seja expresso, o montante da moeda escolhida para paga
mento deverá ser determinado relacionando-se o valor em ouro da moeda 
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do saldo da conta, com o valor em ouro da moeda escolhida com referên
cia a seus respectivos valores, como em 3. 

5.1 Se uma, ou ambas as moedas mencionadas em 5 não tiver o va
lor do tipo apresentando em 3, ou se os limites reconhecidos pelos ar
tigos ou decisões da Diretoria Executiva do FMI, ou estabelecidas de an
temão pelo governo adequado ou autoridade emitente não estiverem sen
do observadas, o valor equivalente de uma moeda para a outra será de
terminado por sua relação no mercado de câmbio oficial ou estrangeiro 
geralmente aceito, segundo 6. 

6. Com o objet!vo de determinar o equivalente de uma moeda no 
mercado de câmbio estrangeiro oficial ou no mercado geralmente aceito, 
referido em 3 .1 e 5 .1, a taxa utilizada deverá ser a taxa de fechamento 
da moeda que pode ser aplicável na maioria das transações de comércio 
de mercadorias para transferências por aviso telegráfico no mercado de 
câmbio estrangeiro ou no mercado geralmente aceito pelo principal cen
tro financeiro do país devedor, no dia anterior ao pagamento ou sobre 
a taxa mais recente. 

6.1 Se um credor escolhe uma moeda com um equivalente em ouro 
ou taxa central fixada unilateralmente, ou uma moeda cujo valor equi
valente ou ouro, será determinado por sua relação com uma moeda com 
um equivalente em ouro ou taxa central fixada unilateralmente, o empre
go da moeda escolhida deve ser aceito pelo devedor. 

7. o devedor deve transmitir, na data do pagamento, o montante 
da moeda escolhida calculada acima através de um cheque bancário, trans
ferência ou qualquer outro meio, aceitável pelo devedor e pelo credor. 
Se o credor não expressar preferência, a escolha deverá recair sobre o 
devedor. 

8. Desde que os períodos de pagamento sejam observados, as ad
ministrações ou agências privadas reconhecidas de operação, podem, atra
vés de acordo mútuo, acertar seus saldos de diversas espécies fazendo o 
balanço de créditos e débitos em suas relações com outras administrações 
e/ou agências privadas reconhecidas de operação. O balanço pode ser es
tendido, através de acordo mútuo, aos débitos originários de serviços pos
tais quando ambas as administrações ou agências privadas reconhecidas 
de operação operam serviços postais e de telecomunicações. 

9. As taxas de pagamento Impostas no país devedor (Impostos, ta
xas de acertos, comissões, etc.) serão pagas pelo devedor. As taxas cobra
das no país credor, inclusive taxas de pagamento cobradas pelos bancos 
nos países intermediários, serão pagas pelo credor. 

10. Caso ocorra, entre o período em que a remessa (cheque, etc.) é 
efetuada e o período em que o credor a recebe, uma variação no valor 
equivalente da moeda escolhida calculada segundo descrição em 3, 3 .1, 5, 
5.1 ou 6 e se a diferença resultante dessa variação exceder 5% do valor 
deVido, calculado segundo essa variação, a diferença total será diVidida 
igualmente entre devedor e credor. 

11. Caso ocorra uma mudança radical no sistema monetário inter
nacional (por ex., uma mudança geral significativa no preço oficial do 

Obs.; Quanrto a. taxa. central existe em termos de outra. moeda. dE! um membro do FMI 
(da.qui em (iia.nte descrito como outra. moeda) () valor da. moeda. escolhida será deter~ 
minado, em primeiro lugar, relac>onando o valor do franco-ouro ao va.JPr equivalente 
"provado pelo FMI des.su moeda., e então rela.cionando o valor resultante dessa. outra 
moeda com o da moeda escolhida para pagamento. Quando essa outra moeda não tem 
valor equivalente aprovado pelo PMI, as disposições de 6 devem. ser a;pllcadas. 
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ouro, ou se o ouro deixar de ser usado, em geral, como referência básica 
das moedas) , que invalide ou tome inadequado uma ou mais das dispo
sições deste apêndice, as administrações ou agências privadas reconhecidas 
de operação terão liberdade para adotar, através de acordo mútuo, dife
rentes métodos de pagamento dos saldos das contas até que seja feita 
uma revisão deste apêndice. 

APltNDICE 2 
Secretaria-Geral- Comunicações Recíprocas 

Relações das Administrações entre si através da Secretaria-Geral 

1. A Secretaria-Geral deve publicar informações e estatísticas rela
tivas aos serviços internacionais de conformidade com os acordos entre 
administrações e/ou agências privadas reconhecidas de operação, com as 
resoluções das conferências administrativas competentes e considerando 
as recomendações dos comitês consultivos. 

2. As administrações • devem notificar a Secretaria-Geral sobre qual
quer acréscimo, emenda ou anulação das informações e estatísticas acima. 
Na medida do possível, as emendas aos documentos importantes devem 
ser comunicadas sob a forma exigida para esses documentos. Questioná
rios serão enviados à administrações • quando as estatísticas ou outras 
informações tiverem de ser apresentadas sob a forma de tabela. 

3. As administrações * devem responder pro!l(ta e completamente 
aos pedidos do Secretário-Geral sobre informações que devam ser incluí
das nestes documentos. 

"' Ou agência.(a) priva.d.a.(s) reconhecida( e) de opera.çllo. 

PROTOCOLO FINAL 

No momento de assinar as atas finais da Conferência Administrati
va Mundial de Telegrafia e Telefonia (Genebra, 1973), os delegados abai
xo assinados observam as seguintes declarações que formam as atas fi
nais da conferência: 

Em testemunho do que, os respectivos delegados assinaram este pro
tocolo final em cada uma das línguas chinesa, inglesa, francesa, russa 
e espanhola, em uma única cópia. Este protocolo ficará guardado nos ar
quivos da União Internacional de Telecomunicações que enviará uma có
pia a cada um dos países signatários. 

Genebra, 11 de abril de 1973. 

RESOLUÇAO N.O RTg-A 

Documentos Oficiais de Servi.no a serem Publicados 
pela Secretaria-Geral 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Tendo em vista: 
Os números 136, 138 e 139 da Convenção Internacional de Telecomu

nicações (Montreux, 1965) ; 
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Considerando: 
Que os seguintes documentos oficiais de serviço da União devem 

ser publicados pela Secretaria-Geral: 

Boletim TA (Contas transferidas); 

Cartão de crédito internacional para serviços telegráficos; 
Tabelas de contas transferidas; 

Códigos e abreviaturas para utilização dos serviços de telecomunica
ções internacionais; 

Lista de indicadores de destino para sistema de retransmissão de tele-
gramas e de códigos de identificação da rede telex; 

Lista de agências telegráficas abertas ao serviço internacional; 
Lista de cabos que formam a rede submarina mundial; 
Lista de canais telegráficos ponto-a-ponto via rádio; 
Lista de definições de termos essenciais de telecomunicações; 

Estatísticas de telecomunicações; 
Tabela de rotas para agências telegráficas ligadas ao serviço gentex; 
Tabela de relações e de tráfego de telex internacional; 
Tabela de restrições de serviço; 
Tabela de taxas telegráficas; 
Anuário de estatísticas de telecomunicações públicas, 

Encarrega a Secretaria-Geral: 

1. De publicar os documentos oficiais acima através dos meios mais 
adequados e econômicos; 

2. De rever, atualizar ou, se necessário, cancelar tais publicações, 
com a assistência adequada, considerando: 

i) as diretrizes de uma conferência competente ou do Conselho de Ad~ 
ministração da União; 

ii) os resultados de consultas através de correspondência às adminis~ 
trações; e 

Iii) as recomendações da Assembléia Plenária do ccrrr. 

RESOLUÇJI.O N.O RTg-B 

Instruções para Operação do Serviço Público 
Internacional de Telegramas 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Considerando: 

a) Que muitas das disposições do Regulamento Telegráfico (Gene
bra, 1958) foram transferidas para as recomendações do CCITT, sérle F~ 

b) Que os serviços de operação devem ter à sua disposição, o mais 
breve possível, um manual de instruções para a operação do serviço pú
blico internacional de telegramas; 
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c) Que esse manual deveria originar-se das recomendações do ccrrr; 
d) Que a transferência das disposições do Regulamento Telegráfico 

para as recomendações do ccrrr afetará outros regulamentos publica
dos pela Secretaria-Geral, 

Encarrega: 

1. O Secretário-Geral de publicar as instruções para operação do ser
viço pUblico internacional de telegramas (de acordo com o texto das Re
comendações F .1 e F. 42 do CCITr) e de assegurar sua distribuição até 
1.0 de abril de 1974, no máximo. 

2. O CCITT de prosse.guir os estudos das questões que figuram no 
programa de estudos aprovados pela V Assembléia Plenária relativo à 
simplificação do serviço público de telegramas e a rever e completar, 
quando necessário, estas instruções em sua VI Assembléia Plenária. 

3. O Secretário-Geral de publicar estas instruções da forma mais 
adequada, a fim de facilitar sua atualização após qualquer revisão pos
terior das recomendações do ccrrr; 

Recomenda: 

I. Que as administrações apliquem estas instruções, tanto quanto 
possível (onde as referidas recomendações ainda não tiverem sido B~pll
cadas) , a partir de 1.0 de setembro de 1974, data de entrada em vigor do 
Regulamento Telegráfico (Genebra, 1973) ; 

2. Que as administrações comuniquem ao Secretário-Geral sobre sua 
decisão de aplicar, total ou parcialmente, as seguintes recomendações que 
requerem troca de informações referentes às suas aplicações: 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

A6 

AlO 

Ali 

Hora legal 

Telegramas facultativos: 

PRESSE 

MANDAT 

LT 

Serviços especiais: 

URGENTE 

TC 

RPx 

PC 

CR 

CTA 

LX 

LXDEUIL 

JOUR 

NUIT 

FOSTE 

PR 

GP 

GPR 

PAV 

FS REMETTREx PAVR 

FSDEX Jx TR 

REEXPEDIEDEx XP MP 

TMx EXPRES TFx 

TLXX 



Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 1 

Recomendação F. 42 

Recomendação F. 42 

Resolve: 
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A13 

A17 

A81 

A254 

A275 

A310 

A311 

A340 

A13 

A16 

Admissão facultativa de telegrama em 
linguagem secreta 

Lista de linguagens em uso em um país 
cuja aceitação como linguagem clara é 
exigida pela administração daquele país 

Telegramas a serem entregues a viajan
tes de trens ou aeronaves 

Percentagem da redução que pode ser 
feita nas taxas para telegramas SVH 

Percentagem da redução permitida em 
taxas aplicáveis a telegramas meteoro
lógicos (pelo menos 50%) 

Lista de idiomas nacionais designados 
para preparação de telegramas de im
prensa 

Lista de idiomas suplementares designa
dos para preparação de telegramas de 
imprensa 

Definição do termo "continente" para 
os objetivos de certas disposições, espe
cialmente as relativas à redução aplicá
vel aos telegramas de imprensa e à pos
sibilidade, em casos excepcionais, de per
tencer ao sistema de outro continente 

Notificação de taxas terminais e de 
trânsito à Secretaria-Geral 

Prazo de aplicação de novas tarifas de 
repartição 

Que o secretário-Geral deve publicar, da maneira mais adequada e 
econômlca, a Informação obtida conforme o ponto 2 acima. 

RESOLUÇAO N.O RTg-C 

Revisão de Taxas Terminais e de Trânsito para Telegramas 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Tendo abolido: 

A distinção entre os sistemas europeu e extra-europeu para a fixação 
de taxas terminais e de trânsito para telegramas, 

Decide: 

Que todas as administrações e agências privadas reconhecidas de ope
ração que foram devidamente autorizadas pelas administrações concer
nentes, devem i:ilf.ormar à Secretaria-Geral, até 1.0 de ·março de 1974, no 
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máximo, sobre suas taxas terminais e de trânsito que serão aplicadas a 
partir de 1.0 de setembro de 1974, e, caso seja adequado, as taxas de re
partição por palavra, para que estas possam ser comunicadas a todos os 
membros e membros associados; 

Encarrega o Secretârio-ffi!ral: 

1. De publicar, na forma mais adequada, estas taxas terminais e de 
trânsito e as taxas de repartição totais; 

2. De continuar a publicação das taxas de repartição totais, até que 
se disponha de novas Indicações da VI Assembléia Plenária do CCITT. 

RESOLUÇAO N.0 RTg-D 

Telex: Operação e Tarifação 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia ( Ge
nebra, 1974), 

Considerando: 

a) Que o regulamento telegráfico (Genebra, 1973) estabelece somen
te os princípios gerais com relação ao serviço telex, notadamente nos ar
tigos 3 e 11 do apêndice 1, e 

b) Que seria desejável possuir normas e instruções de operação es
pecíficas, assim como princípios tarifários para o serviço telex inter
nacional, 

Sollcita que o CCITT: 

l. Continue seu programa de estudos aprovado rpela V Assem·bléia 
Plenária para a revisão ou elaboração de recomendações relativas ao ser
viço telex; 

2. Formule as normas e instruções necessárias relativas à operação 
e princípios tarifários do serviço telex. 

RESOLUÇAO N.0 RTf-A 

Documentos Oficiais de Serviço que Devem Ser Publicados 
pela Secretaria-Geral 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Tendo em vista: 

Os números 136, 138 e 139 da Convenção Internacional de Telecomu
nicações (Montreux, 1965) ; 

Considerando: 
Que os seguintes documentos oficiais de serviço da União devem ser 

publicados pela Secretaria-Geral: 
Estatísticas de telecomunicações; 
Lista de rotas telefónicas Jnternaclonals; 
Lista de definições de termos essenciais de telecomunicações; 
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Códigos e abreviaturas para utilização dos serviços Internacionais de 
telecomunicações; 

Anuário de estatísticas de telecomunicações públicas, 

Encarrega o Secretário-Geral: 

1. De publicar os documentos oficiais acima mencionados através 
dos meios mais adequados e econômicos; 

2. De rever, atualizar ou, caso necessário, cancelar tais publicações, 
com a assistência adequada, considerando: 

i) as diretrlzes de uma conferência competente ou do conselho de ad
ministração da União; 

!!) os resultados das consultas por correspondência às administra
ções; e 

1!1) as recomendações da Assembléia Plenária do ccrrr. 

RECOMENDAÇAO N.0 RTg-A e RTf-A 

Pagamento de Saldos de Contas 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Considerando: 

a) Que as administrações e agências privadas reconhecidas de ope
ração experimentam, no momento, consideráveis dificuldades práticas ao 
apl!car as disposições para o pagamento de saldos de contas anexadas aos 
Regulamentos Telegráfico e Telefónico de 1958; 

b) Que a data de inicio de entrada em vigor dos Regulamentos Tele
gráfico e Telefónico revistos é de 1.0 de setembro de 1974, e 

c) Que as disposições para o pagamento de saldos de contas, anexa
das aos Regulamentos Telegráfico e Telefónico revistos, consideram, tan
to quanto passivei a atual situação monetária mundial, 

É de opinião: 

Que as disposições revistas para pagamento de saldos de contas po
deriam ser aplicadas, dependendo de acordo entre as partes interessadas 
antes que entrem em vigor os Regulamentos Telegráfico e Telefónico re
vistos; 

Recomenda: 

Que as administrações e agências privadas reconhecidas de opera
ção apl!quem as disposições revistas para pagamento de saldos de con
tas, através de acordo mútuo, tão Jogo seja possível. 

RECOMENDAÇAO RTf-B 

Chamadas Telefónicas das Nações Unidas em Circunstâncias Excepcionais 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973) , 
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Considerando: 

Que é importante oferecer às Nações Unidas um tratamento especial 
para chamadas telefônicas em circunstâncias excepcionais, a fim de que 
possa realizar suas tarefas, impostas em virtude da carta das Nações 
Unidas, na esfera de manutenção da paz e segurança internacional, 

Recomenda: 

Que em circunstâncias excepcionais, os membros e membros associa
dos da U.I.T. concedam tratamento preferencial com respeito às chama
das de governo, para chamadas solicitadas pelas pessoas citadas na lista 
abaixo que o Secretário-Geral das Nações Unidas designar em cada caso: 

Por um lado: 
- o Presidente do Conselho de Segurança; 
- o Presidente da Assembléia Geral; 
- o Presidente do Conselho de Tutela; 
- o Secretário-Geral das Nações Unidas, ou seu substituto; 
- o Presidente do Comitê do Estado-Maior. 

E por outro lado: 

- um chefe de estado; 
- um ministro membro de um governo; 
- um representante do Conselho de Segurança; 
- um representante da Assembléia-Geral; 
- um representante do Conselho de Tutela; 
- um membro do Comitê do Estado-Maior; 
- o presidente de um subcomitê regional do Comitê do Estado-Maior; 

- o presidente de uma comissão especial criada pelo Conselho de Se-
gurança ou Assembléia Geral, ou 

- uma pessoa incumbida de uma missão pelo Conselho de Segurança 
ou Assembléia Geral. 

Este tratamento especial deve relacionar-se à ordem de estabelecimen
to das comunicações solicitadas e à duração das chamadas. Será concedi
do em base estritamente pessoal apenas às personalidades acima de
signadas. 

RECOMENDAÇÃO N9 RTf-C 

Encaminhamento do Tráfego Sainte 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Considerando: 

A Importância da obtenção de acordos mútuos sobre rotas que serão 
utilizadas: 

Reconhecendo: 

a) Que podem surgir dificuldades na obtenção de . acordos sobre rotas 
que serão utilizadas, e 
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b) Que os Interesses de ambos os países terminais devem ser satis
feitos, 

Recomeuda: 

Que, dependendo de acordo e desde que não haja rota direta entre 
os países terminais envolvidos, o país de origem pode escolher a rota de 
seu tráfego saiote, levando em consideração os interesses da administra
ção ou agência privada reconhecida de operação do país de destino. 

OPINIAO N9 RTg-A e RTf-A 

Privilégio de Franquias de Telegramas, de Telex e Telefônicas para 
Delegados e Representantes em Conferências e Reuniões da U.I.T. 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Tendo examinado: 

A questão do privilégio de franquias de telegramas, telefônicas e de 
telex para delegados e representantes, em conferências e reuniões da U. I. T., 

Expresa a opinião: 

De que, nas conferências e reuniões da U. I. T., devem ser observadas as 
seguintes normas pelas administrações e, tanto quanto possível, por agên
cias privadas reconhecidas de operação, para a aplicação dos privilégios 
das franquias mencionadas no artigo 26 do capítulo 9 do regulamento 
geral anexado à convenção (Montreux, 1965). 

1. Franquia de Telegramas 

a) Os "telegramas U.I.T. com franquia" privados serão, em principio, 
trocados entre aqueles que têm direito a franquia e sua família. 

b) Os delegados e representantes, membros do Conselho de Adminis
tração, o Secretário-Geral, o Vice-Secretário-Geral, os Diretores dos C.C.I.s. 
e os membros do I.F.R.B., podem trocar telegramas grátis quer com suas 
Administrações, quer com a sede da União, conforme for o caso. 

c) Os "telegramas U.I.T. com franquia" urgentes e/ou redigidos em 
linguagem secreta não serão aceitos. Entretanto, os chefes das delegações 
ou seus substitutos e membros do Conselho de Administração podem trocar 
telegramas urgentes e/ou redigidos em linguagem secreta com a sua Ad
ministração. 

2. Franquia Telefônica 

a) A franquia telefónica será limitada às administrações ou agências 
privadas reconhecidas de operação dos países que concordarem em apli
cá-la de forma recíproca. Consistirá de chamadas telefónicas grátis "cha
madas U.I.T. com franquia" concedidas de acordo com as condições abaixo. 

b) Todos os delegados e representantes, podem trocar chamadas ordi
nárias com suas administrações ou agências privadas reconhecidas de 
operação. Somente os chefes das delegações ou seus substitutos oficiais 
têm autorização para solicitar chamadas urgentes nas relações em que 
tais chamadas são admitidas. 
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c) Os membros do Conselho de Administração que participam, como 
tal, de uma reunião da U.I.T. têm autorização para solicitar chamadas 
ordinárias ou urgentes, quer para sua administração, quer para a sede 
da União. 

à) O Secretário-Geral, o Vice-Secretário-Geral, os Diretores dos C.C.I.s. 
e os membros do I.F.R.B. que participam de reuniões fora de Genebra 
têm autorização para solicitar chamadas ordinárias para a sede da União 
para tratar de assuntos ligados às atividades da União. 

e) Nas conferências e reuniões da U.I.T. os delegados e representantes, 
os membros do Conselho de Administração e funcionários da U.I.T., (caso 
as reuniões sejam fora de Genebra) têm autorização para solicitar, uma 
vez por semana, uma chamada privada ordinária com a duração de seis 
minutos, óu duas vezes na semana, uma chamada privada ordinária de 
três minutos com suas famílias, quando estas moram no local em que o 
chamador trabalhe normalmente ou em vizinhança próxima. 

j) Além das chamadas mencionadas em e) acima (cuja duração é 
sempre limitada) , as Administrações ou agências privadas reconhecidas 
de operação podem em caso de congestionamento, limitar a duração de 
outras. chamadas grátis para seis minutos. 

3. Franquia ãe Telex 
a) A franquia de telex será limitada às administrações ou agênci~ 

privadas reconhecidas de operação, dos países que concordarem em apli
cá-la de fonna recíproca. Consistirá de chamadas telex grátis, "chama
das U. I. T. com franquia" concedidas de acordo com as condições abaixo. 

b) Todos os delegados e representantes podem trocar chamadas telex 
com sua administração ou agências privadas reconhecidas de operação. 

c) Os membros do Conselho de Administração que participam, como 
tal, de uma reunião da U.I.T. têm autorização para solicitar chamadas 
telex para sua administração ou para a sede da União. 

à) O Secretário-Geral, o Vice-Secretário-Geral, os Diretores dos C.C.I.s 
e O$ membros do I.F.R.B. que participam de reunião fora de Genebra têm 
autorização para solicitar chamadas telex para a sed.e da União para tratar 
de ·assuntos ligados às atividades da mesma. 

e) As administrações ou agências privadas reconhecidas de operação 
podem, em caso de congestionamento, limitar a duração de chamadas 
de telex grátis para seis minutos. 

OPINIAO N° RTg-B 

Interpretação ão Regulamento de Radiocomunicações e ão Regulamento 
Adicional de Radiocomunicações 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Considerando: 

a) Que podem surgir dificuldades pelo fato de certas disposições do 
Regnlamento Telegráfico (Genebra, 1958), citadas no Regulamento de Ra
diocomunicações e no Regnlamento Adicional de Radiocomunicações (edi
ção de 1968 modificada em 1972), serem transferidas para as recomenda
ções do CCITT, emendadas ou anuladas por esta conferência; 
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b) Que a Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações 
Marítimas de 1974 deve considerar as disposições do Regulamento de Ra
diocomunicações e -do Regulamento Adicional de Radio-comunicações refe
rentes à correspondência pública no serviço marítimo. 

Expressa a opinião: 

De que, em qualquer período intermediário entre a entrada em Vigor 
do Regulamento Telegráfico (Genebra 1973) e a data de Introdução de 
qualquer emenda do Regulamento de Radiocomunicações e do Regulamen
to Adicional de Radiocomunicações autorizada pela Conferência Adminis
trativa Mundial de Radiocomunicações Marítimas, as administrações e 
agências privadas reconhecidas de operação devem continuar aplicando, 
com relação ao Regulamento de Radiocomunicações e ao Regulamento 
Adicional de Radiocomunicações somente as disposições que foram aplica
das antes de entrar em vigor o Regulamento Telegráfico (Genebra, 1973), 
exceto as disposições relativas ao pagamento de saldos de contas em rela
ção às quais as administrações e agências privadas reconhecidas de ope
ração, em vez de aplicarem as disposições para pagamento de saldos apre
sentados no Regulamento de Radiocomunicações, apliquem aquelas en
contradàs no Regulamento Telegráfico (Genebra, 1973). 

OPINIAO N9 RTf-B 

Interpretação do Regulamento de Radiocomunicações e do Regulamento 
Adicional de Radiocomunicações 

A Conferência Administrativa Mundial de Telegrafia e Telefonia (Ge
nebra, 1973), 

Considerando: 

a) Que podem surgir dificuldades pelo fato de certas disposições do 
Regulamento Telegráfico (Genebra, 1958) , citadas no Regulamento de Ra
diocomunicações e no Regulamento Adicional de Radiocomunicações (edi
ção de 1968 modificada em 1972), serem transferidas para as recomenda
ções do ccrrr, emendadas ou anuladas por esta conferência; 

b) Que a Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações 
Marítimas de 1974 deve considerar as disposições do Regulamento de Radio
comunicações e do Regulamento Adicional de Radiocomunicações refe
rentes à correspondência pública no serviço marítimo, 

Expressa a opinião: 

De que, em qualquer período intermediário entre entrada em vigor do 
Regulamento Telefónico (Genebra, 1973) e a data de Introdução de qual
quer emenda do Regulamento de Radiocomunicações e do Regulamento 
Adicional de Radiocomunicações autorizada pela Conferência Administrati
va Mundial de Radiocomunicações Marítimas, as administrações· e agên
cias privadas reconhecidas de operações devem continuar aplicando, com 
relação ao Regulamento de Radiocomunicações e ao Regulamento Adicio
nal de Radiocomunicações somente as disposições que foram aplicadas an
tes de entrar em vigor o Regulamento Telefónico (Genebra, 1973}; exceto 
as disposições relativas ao pagamento de saldos de contas em relação às 
quais as administrações e agências privadas reconhecidas de operação, em 
vez de aplicarem as disposições para pagamento de saldos apresentados 
no Regulamento de Radiocomunicações, apliquem aquelas encontradas no 
Regulamento Telegráfico (Genebra, 1973) 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
;nciso I, da Constituição, e eu, José de Magalhães Pmto, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o segumte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 102, DE 1975 

Aprova o~ textos das atll8 finais da C onfer~ncia Administra
tiva Mundial de Telecomunicações Espaciais, realizada em Ge
Genebra, em 1971. 

Art. 19 - São aprovados os textos das atas finais da Conferência Admi
nistrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais, realizada em Genebra, 
cm 1971. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1975. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

D.o., 28 nov. 1975. 

ATAS FINAIS DA CONFERENCIA ADMINISTRATIVA MUNDIAL 
DE TELECOMUNICAÇOES ESPACIAIS 

GENEBRA, 1971 

REVISAO PARCIAL DO REGULAMENTO 
DE RADIOCOMUNICAÇOES 

Na· Recomendação n9 Spa 9, adotada pela Conferência Administrativa 
Extraordinária de Radiocomunicações para atribuição de freqüênclas para 
radiocomunicações espaciais, realizada em Genebra, em 1963, foi decidido 
que o Conselho Administrativo da União deveria rever anualmente o pro
gresso feito pelas administrações relativamente às radiocomunicações es
paciais, bem como os relatórios e recomendações disponíveis dos órgãos 
Permanentes da União relativos ao assunto. A Conferência também reco
mendou que o Oonselho Administrativo, tendo em VIsta esta reVIsão anual, 
deveria recomendar às administrações e realização de uma conferência 
administrativa, em data fixada pelo referido Conselho, para preparar acor
dos adicionais para a regulamentação internacional do uso das faixas de 
freqüênclas atribuídas às radiocomunicações espaciais pela Oonferêncla de 
1963. 

Em sua 2H sessão, realizada em 1968, o Conselho de Administração, 
pela Resolução n9 632, recomendou a convocação de uma Conferência Ad
ministrativa Mundial de Radiocomunicações, a realizar-se em fins de 1970 
ou no inicio de 1971, e convidou as administrações a enVIarem ao Secretá· 
rio-Geral suas proposições para a agenda da referida Conferência. 

1 Trata-se do Regulamento de Rl\dl.ocomunicações de Genebra ( 1959) , tal como foi 
parcla.lmente reviSto pela Conferência Admtnistrativa Extraordlná.ria. de Radiocomunicações, 
encarregada. de atribuir faixas de freqUências para as radiocomunicações espaciais (Gene
bra. 1963) e pela COnferência Administrativa. Extraordinária de Radiocomunicações, encar
regada de elaborar um plano de distribuição revisto para o serviço móvel aeronáutico (R) 
(Genebra, 1966) e pela Conferência Adtnintstra.ttva Mundial de Radiocomunicações, en~ 
ca.rregada de tratar de questoes referentes ao serviço móvel rnarftlmo (Genebra, 1987). 
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De acordo com os n.os 56 e 64 da Convenção Internacional de Teleco
municações (Montreux, 1965), o Conselho Administrativo, em sua reunião 
de 1969, com a aprovação da maioria dos membros da União, aprovou, 
pela Resolução no 653, a agenda da Conferência Administrativa Mundial 
de Radiocomunicações Espaciais e decidiu a sua realização em Genebra, 
a partir de 7 de junho de 1971, por um período de seis semanas, podendo 
ser acrescido de mais uma semana, caso necessário. 

Entretanto, em 1970, o Conselho Administrativo, tomando em conside
ração a Resolução no 40 da XII ASsembléia Plenária do com relativamen
te à convocação, anterior à Conferência, de uma Reunião Mista Especial 
dos Grupos de Estudos do cem, decidiu, pela Resolução nQ 665, que a 
duração da Conferência fosse de seis semanas. 

A Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações Espa
ciais, tendo se reunido na data marcada, considerou e revisou, de confor
midade com sua agenda, as partes correspondentes do Regulamento de 
Radiocomunicações, constando os detalhes da revisão em anexo a este 
Documento. 

As disposições revisadas do Regulamento de Radiocomunicações cons
tituirão parte integrante do Regulamento de Radiocomunlcações anexo 
à Convenção Internacional de Telecomunicações e passarão a vigorar em 
10 de janeiro de 1973, a partir de cuja data as disposições do Regulamento 
de Radiocomunicações, canceladas ou modificadas por estas revisões, se
rão ab-rogadas. 

Os delegados que assinam esta rev1sao do Regulamento de Radioco
municações aqui declaram que, caso alguma administração faça reser
vas com relação à aplicação de uma ou mais disposições revisadas do 
Regulamento de Radiocomunicações, nenhuma outra administração serã 
obrigada a observar aquela dio;posição ou aquelas disposições em relação 
à referid9. administração específica. 

Os Membros e Membros Associados da União informarão ao Secre
tário-Geral sua aprovação da revisão do Regulamento de Radiocomunica
ções, feita pela Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunica
ções Espaciais, Genebra, 1971. O Secretário-Geral informará os Membros 
e Membros Associado3 da União sobre o recebimento de tais notificações de 
aprovação à medida que os mesmos forem sendo recebidos. 

Em testemunho do que, os delegados dos Membros da União repre
sentados na Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações 
Espaciais, Genebra, 1971, assinam, em nome de seus respectivos paises, 
esta revisão do Regulamento de Radiocomunicações, em uma cópia única 
que permanecerá nos arquivos da União Internacional de Telecomunica
ções, e da qual uma cópia certificada será enviada a cada Membro e 
Membro Associado da União. 

Feito em Genebra, 17 de julho de 1971. 
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ABREVIATURAS 

As seguintes abreviaturas são empregadas nos Anexos para Indicar a 
natureza das alterações feitas na revisão parcial do Regulamento de Ra
diocomunicações: 

Símbolo Significado 

MOD Modificação 

SUP Supressão 

ADD Acréscimo 

NOC Inalterado 

Nota: Se uma modiflcaçAo eJ'eta somente a redação da Regra, sem mudar seu con
teúdo, o seguinte simbolo é empregado: (MOD) 

ANEXO 1 

Revisão ão Artigo 1 do Regulamento de Radiocomunicações 

O Artigo 1 do Regulamento de Radiocomunicações estâ revisto como 
segue: 

A Seção II é modificada como segue: 

NOC Seção II. Sistemas de Radiocomunicações, Serviços e Estações 
NOC 21 
ADO 21A Estação Espacial 

Spa2 
<MOO) 84AE Uma estação localizada em um objeto que estâ além, des
tina-se a ir além ou tem estado além da maior porção da atmosfera ter
restre. 

ADO 21B Estação Terrena 
Spa2 

(MOD) 84AD Uma estação localizada na superfície da Terra ou dentro 
da maior porção da atmosfera terrestre destinada à comunicação: 
- com uma ou mais estações espaciais; ou 
- com uma ou mais estações da mesma espécie por meio de um ou mais 
satélites passivos ou outros objetos no espaço. 
ADO 210 Radiocomunicação Espacial 

Spa2 
(MOO) 84AC Qualquer radiocomunicação envolvendo o uso de uma ou 
mais estações espaciais ou o uso de um ou mais satélites passivos ou outros 
objetos no espaço. 
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ADD 21D Radiocomunicação Terrestrel 
Spa2 

<MOD) 84AA Qualquer· radiocomunicação outra que não seja radiocomu
nicação espacial ou radioastronomia. 
ADD 21'E Estação Terrestre• 

Spa2 

iMOD) 84AB Uma estação que executa radiocomunicação terrestre. 
NOC 28-68 

MOD 69 Serviço de Segurança 
Spa2 

Um serviço de radiocomunicação usado permanente ou temporariamente 
para proteção da vida humana e da propriedade na superfície da Terra, 
no ar ou no espaço. 
(MOD) 70-73 SUP (Spal) 

NOC 74-84 

SUP 84AA Substituído por ADD 21D 

SUP 84AB Substituído por ADD 21E 

A Seção IIA é substituída pelo novo texto seguinte: 
NOC Seção liA. Sistemas Espaciais, Serviços e Estações 

SUP 84AC (Ver 84A'I'E e 84ATF) 

SUP 84AD Substituído por ADD 21B 

MOD 84AF Sistema Espacial 
Spa2 

Qualquer grupo de estações terre::1as e/ou estações espaciais associadas 
para executar radiocomunicação espacial com propósitos específicos. 

ADD 84AFA Sistema por Satélite 
Spa2 

Um sistema espacial usando um ou mais satélites artificiais da Terra. 

ADD 84AFB Rede por Satélite 
Spa2 

Um sistema por satélite, ou parte de um sistema por satélite, consistindo 
de somente um satélite e as estações terrenas associadas. 

ADD 84AFC Ligação por Satélite 
Spa2 

Uma ligação rádio entre uma estação transmissora terrena e uma es~ 
tação receptora terrena através de um satélite. 

Uma ligação por satélite compreende uma perna de subida e uma perna 
de descida. 

ADO 210.1 1 Neste Regulamento, a menos que espe~iflcado de outra forma, qualquer 
serviço de radiocotnunicação refere~se à radiocomunicação terrestre. 

ADD 21E.l 1 Neste Regulamento, a menos que especificado de outra fonna, qualquer 
estação é uma estação terrestre. 
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ADD 84AFD Ligação Multi-Satélites 
Spa2 

Uma ligação rádio entre uma estação transmissora terrena e uma estação 
receptora terrena através de dois ou mais satélites, sem nenhuma estação 
terrena in termediãria. 
Uma ligação multi-satélites compreende uma perna de subida, uma ou 
mais ligações de satélite a satélite e uma perna de descida. 
MOD 84AG Serviço Fixo por Satélite 

SpaZ 
Um serviço de radiocomunicação: 
- entre estações terrenas situadas em pontos fixos determinados, quan
do são usados um ou mais satélites; em alguns casos, este serviço inclui 
ligações entre satélites, os quais podem também executar serviço lnter
satélites; 
- para conexão entre uma ou mais estações terrenas em pontos fixos de
terminados e satélites usados para outro serviço que não o serviço fixo por 
satélite (por exemplo, o serviço móvel por satélite, o serviço de radiodi
fusão por satélite, etc.). 
ADD 84AGA Serviço Móvel por Satélite 

Spa2 
Um serviço de radiocomunicação: 

- entre estações móveis terrenas e uma ou mais estações espaciais; 
ou entre estações espaciais usadas neste serviço; 

- ou entre estações terrenas móveis, por meio de uma ou mais es
tações espaciais; 

- e, se o sistema assim exigir, para conexão entre estas estações 
espaciais e uma ou mais estações terrenas situadas em pontos fixos de
terminados. 
ADD 84AGB Serviço Móvel Aeronáutico por Satélite 

Spa2 
Um serviço móvel por satélite no qual as estações móveis terrenas 

estão localizadas a bordo de aeronaves. As estações em embarcações de 
salvamento e as estações de radiofarol de emergência podem também par
ticipar deste serviço. 
ADD 84AGC Serviço Móvel Marítimo por Satélite 

Spa2 
Um serviço móvel por satélite no qual as estações móveis terrenas 

estão localizadas a bordo de navios. As estações em embarcações de salva
mento e as estações de radiofarol de emergência podem também partici
par desse serviço. 
ADD 84AGD Serviço Móvel de Terra por Satélite 

Spa2 

Um serviço móvel por satélite no qual as estações móveis terrenas 
estão local!zadas na Terra, 
SUP 84AH 

SUP 84AI 

SUP 84AJ Substituído por ADD 84BAC 

SUP 84AK Substituído por ADD 84BAD 
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SUP B4AL Subslituído por ADD 84AFA 

SUP 84AM Substituído por ADD 84ATD 

SUP 84AN 

SUP 84AO 

SUP 84AP Serviço de Radiodifusão por Satélite 
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Um serviço de radiocomunicação no qual os sinais transmitidos ou 
retransmitidos por estações espaciais são destinados à recepção1 direta 
pelo público em geral. 

ADD 84AA Recepção Individual ena serviço de radiodifusão por satélite) 
Spa2 

A recepção de emissões de uma estação espacial de radiodifusão por 
satélite, por instalações domésticas simples e, em particular, aquelas pos
suindo antenas de pequenas dimensões. 

ADD 84APB Recepção Comunitária (no serviço de radiodifusão por sa
télite) 

Spa2 

A recepção de emissões de uma estação espacial de radiodifusão por 
satélite, por um equipamento de recepção o qual, em alguns casos, pode 
ser complexo e ter antenas maiores que as usadas para recepção indivi
dual, e destinada a ser usada 

- por um grupo de público em geral, em um mesmo local; ou 
- através de um sistema de distribuição cobrindo uma determinada 

área. 

ADD 84APC Serviço de Radiodeterminação por Satélite 
Spa2 

Um serviço de radiocomunicação envolvendo o uso de radiodetermi
nação e o uso de uma ou mais estações espaciais. 

MOD 84AQ Serviço de Radionavegação por Satélite 
Spa2 

Um serviço de radiodeterminação por satélite usado para os mesmos 
propósitos que um serviço de radionavegação; em certos casos, este ser
viço inclui transmissão ou retransmissão de informações suplementares ne
cessárias -p1ra a operação de sistemas de radionavegação. 

ADD 84AQA Serviço de Radlonavegação Aeronáutica por Satélite 
Spa2 

Um serviço de radionavegação por satélite no qual as estações mó
veis terrenas estão localizadas a bordo de aeronaves. 
ADD 84AOB Serviço de Radionavegação Marítima por Satélite 

Spa2 

Um serviço de radionavegação por satélite no qual as estações móveis 
terrenas estão localizadas a bordo de na vias. 
SUP 84AR 

SUP 84AS 

ADD 84AP .1 1 No serviço de radiodifusão por sat·mte, o termo "recepção dtreta" deve 
Spa2 englobar recepção individual e recepção comunltê.rie.. 
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ADD 84ASA Serviço de Exploração da Terra por Satélite 
Spa2 

Um serviço de radiocomunicação entre estações terrenas e uma ou 
mais estações espaciais no qual: 

- informações relativas às características da Terra e seus fenôme
nos naturais são obtidas de tnstrumentos situados em satélites da Terra; 

- informações similares são recolhidas de plataformas aerotranspor
tadas ou situadas sobre a Terra; 

- tais informações podem ser distribuídas às estações terrenas per
tencentes ao mesmo sistema; 

- as plataformas podem igualmente ser interrogadas. 

MOD 84AT Serviço de Meteorologia por Satélite 
Spa2 

Um serviço de exploração da Terra por satélite para propósitos me
teorológicos. 

ADD 84ATA Serviço de Radioamador por Satélite 
Spa2 

Um serviço de radiocomunicação usando estações espaciais em saté
lites da Terra para os mesmos propósitos que os do serviço de radioamador. 

ADD 84ATB Serviço de Freqüência-Padrão por Satélite 
Spa2 

Um serviço de radiocomunicação usando estações espaciais em saté
lites da Terra para os mesmos propósitos que os do serviço de freqüência
padrão. 

ADD 84ATC Serviço de Sinais Horários por Satélite 
Spa2 

Um serviço de radiocomunicação usando estações espaciais em saté
lites da Terra para os mesmos propósitos que os do serviço de sinais ho
rários. 
ADD 84ATD Serviço de Pesquisa Espacial 

Spa2 

(MOD 84AM) Um serviço de radiocomunicação no qual veículos espa
ciais ou objetos no espaço são usados para propósitos de pesquisa cientí
fica ou tecnológica. 
ADD 84AE Serviço de Operação. Espacial 

Spa2 

Um serviço de radiocomunicação interessado exclusivamente na ope
ração de veículos espaciais, em particular rastreio, telemetria e teleco
mando. Estas funções normalmente serão executadas dentro do serviço no 
qual a estação espacial está operando. 
ADD 84ATF Serviço Inter-Satélites 

Spa2 

Um serviço de radiocomunicação proporcionando ligações entre saté
lites artificiais da Terra. 

SUP 84AU 

SUP 84AV 

NOC 84AW 
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NOC 84AX 

NOC 84AY 

NOC 84AZ 
A Seção IIB é substituída pelo novo texto seguinte: 

NOC Seção IIB. Espaço, órbitas e Tipos de Objetos no Espaço. 

MOD 84BA Espaço Distante 
Spa2 
Espaço à distância da Terra aproximadamente igual a, ou maior do 

que a distância entre a Terra e a Lua. 

ADD 84BAA Veículo Espacial 
Spa2 

(MODl 84BH Um veículo feito pelo homem que pretende ir além da 
maior porção da atmosfera terrestre. 

ADD 84BAB Satélite 
Spa2 
Um corpol que gira em torno de outro corpo de massa preponderante 

e que tem um movimento primário e permanentemente determinado pela 
força de atração do outro corpo. 

ADD 84BAC Satélite Ativo 
Spa2 

(anteriormen
te 84 AJl 

Um satélite da Terra transportando uma estação que pretende trans
mitir ou retransmitir sinais de radiocomunicação. 

ADD 84BAD Satélite Passivo 
Spa2 

(anteriormen-
te 84AKl 

Um satélite da Terra que pretende transmitir sinais de radiocomuni
cação por reflexão. 

MOD 84BB órbita 
Spa2 

1. A trajetória que descreve, em relação a um determinado sistema 
de referência, o centro de massa de um satélite ou outro objeto no es
paço, sujeito somente às forças naturais, principalmente à da gravidade; 

2. Por extensão, a trajetória que descreve o centro de massa de 
um objeto no espaço sujeito a forças naturais e forças corretivas ocasio
nais de 'baixa energia exercidas por um aparelho propulsivo a fim de atin
gir e manter uma desejada trajetória. 

MOD 84BC Inclinação de uma órbita (de um Satélite da Terra! 
Spa2 

O ângulo determinado pelo plano que contém uma órbita e o plano 
do Equador Terrestre. 

ADD 84AB 1 1 um corpo assim definido q'.le ·gira em torno do Sol é chamado planeta 
Spa2 ou asteróide. 
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MOD 84BD Período (de um Satélite) 
Spa2 
Intervalo de tempo compreendido entre duas passagens consecutivas 

de um satélite ou planeta por um ponto característico em sua órbita. 
MOD 84BE Altitude do Apogeu (Perigeu) 

Spa2 
A altitude do apogeu (perigeu) acima de uma determinada superfície 

de referência que serve para representar a superfície da Terra. 
SUP 84BF 

ADD 84BFA Satélite Geosincrono 
Spa2 

Um satélite da Terra cujo período de revolução é igual ao período de 
rotação da Terra em torno do seu eixo. 
MOD 84BG Satélite Geoestacionárío 

Spa2 
Um satélite cuja órbita circular situa-se no plano do equador terres

tre e que gira em torno do eixo polar da Terra na mesma direção e com o 
mesmo período de rotação da Terra. 

A órbita na qual um satélite deve estar colocado para ser um satélite 
geoestacionário é chamada "órbita de Eatélites geoestacionários". 
SUP 84BH Substituído por AD 84BAA 

A Seção III é modificada como segue: 

NOC Seção UI. Parâmetros Técnicos 
NOC 85-98 

ADD 98A Potência Isotrópica Equivalente Irradiada !p.i.e.l.) 
spa2 
Produto da potência de uma emissão tal como fornecida à antena, pe

lo ganho desta antena em relação a uma antena isotrópica numa deter
minada direção. 
NOC 99-103 

ADD 103A Temperatura Equivalente de Ruído de uma Ligação por Satélite 
Spa2 
A temperatura de ruído na entrada do receptor da estação terrena 

correspondente à potência de ruído radioelétrico que produz o ruído total 
observado na saída da ligação por satélite, excluindo o ruído devido às 
Interferências provenientes de ligações por satélite usando outros satélites 
e pelos sistemas terrestres. 

ADD 103E Distância de Coordenação 
Spa2 
Distância medida a partir de uma estação terrena em um determina

do azimute, dentro da qual uma estação terrestre compartilhando a mes
ma faixa de freqüências pode causar ou sofrer interferência cujo nível 
seja superior ao valor permissível. 
ADD 1030 Contorno de Coordenação 

Spa2 
Linha que liga os pontos que se encontram em cada azimute em torno 

de uma estação terrena a uma distância desta estação igual à distância 
de coordenação de cada azimute. 
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ADD 103D Area àe Coordenação 
Spa2 
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Area em torno de uma estação terrena compreendida pelo contorno 
de coordenação. 

ANEXO 2 

Revisão ào Artfgo 2 ào Regulamento àe Radiocomunicações 
O artigo 2 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 

segue: 
Substituir a Seção III pelo novo texto seguinte: 

MOD Seção III. Nomenclatura das Faixas de Freqüências e comprimen
tos de Onda Usados em Radiocomunicações 

MOD 112 §7. O espectro das freqUências radioelétricas está subdividido 
em nove faixas de freqüências, designadas por números inteiros conse
cutivos, de acordo com a Tabela seguinte. As freqüências serão expressas: 

- em quilohertz (kHz) até 3.000 kHz Inclusive; 

- em megahertz (MHZ) de 3 a 3.000 MHz inclusive; 

- em g1gahertz (GHz) de 3 a 3.000 GHz inclusive. 
Entretanto, nos casos onde a observação destas disposições pode In

troduzir sérias dificuldades, por exemplo, para a notificação e inscrição 
de freqüências, razoáveis modificações podem ser feitas nas questões re
lativas às listas de freqüências e assuntos correlatos. 

Faixa de Freqüêncios 
Número àa Faixa (limite inferior exclusive, 

limite superior inclusive! 

4 3 a 30kHz 
5 30 a 300kHz 
6 300 a 3.000 kHz 
7 3 a 30 MHz 
8 30 a 300 MHz 
9 300 a 3.000 MHz 

lO 3 a 30 GHz 
11 30 a 300 GHz 
12 300 a 3.000 GHz 

Subdivisão Métrica 
Correspondente 

ondas mlrlamétrlcas 
ondas quilométricas 
ondas hectométricas 
ondas decamétricas 
ondas métricas 
ondas àecimétrlcas 
ondas centlmétrlcas 
ondas mlllmétrlcas 
ondas declmllimétrlcas 

Nota 1: A "faixa N" estende .. se de 0,3 x lON a. 3 x lON Hz. 

Nota 2: Símbolos e Prefixos: 

Hz = Hertz 
1t = quilo <103), M = mega (106), G = g!ga 10l>), T = tara (1012). 

Nota 3: Abreviações qualitativas que podem servir para designar as faixas: 
Faixa 4 = VLF Faixa 8 :=: VHF 

Faixa 5 = LF Faixa 9 o= UHF 
Faixa 6 o= MF Faixa 10 o= SHF 

Faixa 7 o= HF Faixa 11 o= EHF 
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ANEXO 3 
Revisão do Artigo 5 do Regulamento de Radiocomunicaçlles 

O artigo 5 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 
(MODl spa2 Atribuições das Faixas de Freqüências• entre 10 kHz e 275 GHz 

Seçáo I. Regiões e Areas 
(MODJ 125 § 1. Para a atribuição de freqüências o mundo foi dividido 

Spa2 
em três Regiões2 (ver Apêndice 24). 

NOC 198 

SUP 199 

SUP 199.1 

NOC 201 

Spa2 

Região 1 

NOC 

Região 1 

2.170- 2.194 

ARTIGO 5 

kHz 

Atribuição de Serviço 

I 
Região 2 

1.800- 2.000 
RADIOAMADOR 

FIXO 

-

I 
Região 3 

MóVEL (Exceto móvel~aeronáutico) 
RADIONAVEGAÇAO 
198 

kHz 

I 
Região 2 

I 
Região 3 

MóVEL (chamada de socorro e 
chamada 201 201Al 

ADD 201A As freqüências 2182 kHz, 3023,5 kHz, 5680 kHz, 8364 kHz, 121,5 
MHz, 156,8 MHz e 243 MHz podem também ser utilizadas de acordo com os 

ADD Spa2 1 Ver Resolução n? 6. 

(MOD) 125.1 2 Deve ser notado que as paJ.avras "região-" e "regional", quando a.presen· 
Spa 2 tada.s sem a maiúscula "R" neste Regulamento, _não se rehtclonam às três 

Regiões aqui definidas paro propósi-tos de atribuição de freqUências. 
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métodos em vigor para serviços de radiocomunicação terrestre. para. as 
O?erações de busca e salvamer.to de veículos espaciais tripulados. 

O mesmo se aplica às freqüências de 10.003 kHz, 14.993 kHz e 19.993 
kHz, mas, nesses casos, as emissões devem estar limitadas a uma faixa de 
± 3 kHz em torno da freqüência de operação. 

kHz 

Atribuição àe Serviços 

Região 1 
I 

Região 2 
I 

Região 3 

2.300 - 2.498 2.300 - 2.495 

NOO NOC 

2.498- 2.502 2.495- 2.505 

FREQtlllNCIA PADRAO FREQtlllNCIA PADRAO 

203 203A 203 203A 

2.502 - 2.625 2.505- 2.625 

NOC NOC· 

NOC 203 

ADD 203A As faixas 2501 - 2502 kHz, 5003 - 5005 kHz (10.003 - 10.005 
kHz, 15.005 - 15.010 kHz, 19.990 - 19.995 kHz, 20.005 - 20.010 kHz e 
25.005 - 25.010 kH.z estão também atribuídas, em caráter secundário, ao 
serviço de pesquisa especial. 

SUP 204 

2.850- 3.025 

14.995- 5.005 

kHz 

MóVEL AERONAUTICO (R) 

201A 

FREQtJJ!:NCIA PADRAO 

203A 210 

-·-··--·------ '-----------------' 
NOC 210 
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kHz 

Atribuição de Serviços 

Regfáo 1 I Regfáo 2 I Regfáo 3 

5.480- 5.680 

MóVEL AERONAUT!CO (Rl 

201A 

5.680 - 5.730 
MóVEL AERONAUTICO (0Rl 

201A I 

7.000- 7.100 RADIOAMADOR 

RADIOAMADOR POR SATÉLITE 

8.195- 8.815 
MóVEL MARI1TIMO 

201A 213 

NOC 213 

9.995 - 10.005 F'R.EQ~CIA PADR.AO 

201A 203A 214 

10.005- 10.100 MóVEL AERONAUTICO (Rl 

201A 

NOC 214 

SUP 215 215A 

14.000 - 14.250 RADIOAMADOR 

RADIOAMADOR POR SATÉLITE 

14.250 - 14.350 RADIOAMADOR 

218 

NOC 218 
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kHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

14.990-- 15.010 

FREQtnlNCIA PADRAO 

201A 203A 219 

NOC 219 

115.762-- 15.768 

I FIXO 

18.030 -- 18.052 

FIXO 

18.052 -- 18.068 

FIXO 

PESQUISA ESPACIAL· 

18.068 -- 19.990 

FIXO 

19.990-- 21.010 

FREQtnlNCIA PADRAO 

I 201A 203A 220 

NOC 220 

SUP 221 221A 



268 

ADD 2218 
Spa2 
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Região 1 

21.000-- 21.450 

21.850-- 21.870 

21.870-- 22.000 

kHz 

Atribuição de Serviços 

I 
Região 2 

I Região 3 

RADIOAMADOR 

RADIOAMADOR POR SATÉLITE 

RADIOASTRONOMIA 

221B 

FIXO AERONAUTICO 

MóVEL AERONAUTICO (R) 

Na Bulgária, Hungria, Polónia, Romênia, Tchecoslováquia e URSS, a 
faixa 21.850-- 21.870 kHz está também atribuída aos serviços fixo aeronáu
tico e móvel aeronáutico (RJ. As administrações interessadas deverão ado
tar todas as medidas necessárias no sentido de proteger as observações de 
radioastronomia de interferências prejudiciais. 

NOC 222 

ADD 222A 
Spa2 

23.350-- 24.990 

FIXO 

MóVEL TERRESTRE 

222 222A 

Na Argentina e no Uruguai a faixa 24.528-- 24.538 kHz pode ser utili
zada pelo serviço de pesquisa espacial, sujeita a acordo entre as adminis
trações interessadas e as que tenham serviços operando segundo a Tabela, 
que possam ser afetados. 

NOC 223 



NOC 228 
229 230 
231 232 
ADD 233A 
SUP 233 
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Região 1 

24.990 -- 25.010 

Região 1 

28 -- 29,7 

29,7 -- 30,005 

30,005 -- 30,010 

30,010 -- 37,750 

kHz 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

FREQttJl:NCIA PADRAO 
203A 223 

MHz 

Região 2 Região 3 

RADIOAMADOR 
RADIOAMADOR POR SATÉLITE 

FIXO 228 229 231 232 
MóVEL 

OPERAÇAO ESPAOIAL (Identificação 
de satélite) 

FIXO 228 229 231 
MóVEL 
PESQUISA ESPACIAL 

FIXO 228 229 230 231 
MóVEL 
233A 

Na Argentina e no Uruguai a.s faixas 36,65 a 36,85 MHz, 41,15 a 41,35 
MHz e 45,65 a 48,85 MHz e na Argentina, Brasil e Uruguai a faixa 170,55 a 
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170,95 MHz estão atribuídas ao serviço de radioastronomia, não sendo per
mitidas consignações aos serviços móvel e fixo nessas faixas. 

ADD 233B 
Spa2 

Região 1 

37,75 - 38,25 

MHz 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

FIXO 228 229 231 

MóVEL 

radioastronomia 

233B 

Nas consignações para estações de outros serviços para os quais as fai
xas 37,75 - 38,25 MHz, 150,05 - 153 MHz, 406,1 - 410 MHz, 2690 - 2700 
MHz e 4700-5000 l\1iHz são atribuídas, deverão as administrações adotar 
todas as medidas no sentido de proteger as observações de radioastronomia 
de interferências prejudiciais. 

MOD 235 
Spa2 

38,25- 41 
FIXO 228 229 230 231 

MóVEL 

235 236 236A 

A faixa 39,986 - 40,020 MHz está também atr!buida, em caráter secun
dário, ao serviço de pesquisa espacial. 

NOC 236 
ADD 236A 

Spa2 

A faixa 40,980 - 41,015 MHz está também atribuída, em caráter se
cundário, ao serviço de pesqUisa espacial, em particular para medida do 
efeito diferencial de Faraday. 

NOC 237 
238 239 
240 241 



NOC 254 255 
256 257 261 
266 

MOD 267 
Spa2 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Região I I Região 2 I Região 3 

41- 47 41-50 41- 44 

RADIODIFUSAO Fixo 228 237 FIXO 228 237 

Fixo 228 237 Móvel Móvel 
Móvel 236A 

44-50 
236A 233A 236A NOC 
238 239 240 241 

80-87 
NOC NOC Fixo 

Móvel 

254 255 256 

257 261 266 

B7- 100 
NOC NOC Fixo 

Móvel 

Radiodifusão 

254 267 268 

Na Nova Zelândia, as faixas 87 - 88 MHz e 94 - 108 MHz são atribuídas 
a:os serviços fixo e móvel. 

NOC 268 



272 

NOC 273 273A 
MOD 274 

Spa2 
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MHZ 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I 
117,975 - 132 

MóVEL AERONAUTICO 

201A 273 273A 

132 - 136 

MóVEL AERONAUTICO 

273A 274 274A 274B 275 

Região 3 

(R) 

(R) 

Na Bulgária, Japão, Polônla, Portugal, Províncias Portuguesas de Além
Mar da Região 1 ao Sul do Equador, Roménia, Suécia, Tchecoslováquia e 
URSS, as estações existentes do Serviço Móvel Aeronáutico (OR) continua
rão a operar por um período não especificado, em base primária. 

ADD 274A 
Spa2 

Nas Regiões.2 .e 3, as estações -de serviços fixo e móvel podem continuar 
em operação na faixa 132 - 136 MHz até 19 de janeiro de 1976. 

Até esta data, as consignações ·de freqüências ao Serviço Móvel Aero
náutico (R) serão coordenadas pelas administrações interessadas e deverão 
ser protegidas de interferências prejudiciais. 

'ADD 274B 
Spa2 

Em CUba e no México, a faixa 132 - 136 MHz está também atribuida 
aos serviços móvel e fixo. 

MOD 275 
Spa2 

Em Burundi, ·Etiópia, Gâmbia, Malaui, Nigéria, Províncias Portuguesas 
de Além-Mar da Região 1 ao Sul do Equador, Rodésia, Repúbllca da Africa 
do Sul, Ruanda e serra Leoa a faixa 138- 144 :MHz está atribuída aos ser
viços móvel e fixo. Nesses países, as estações existentes operando nos ser
viços móvel e fixo podem continuar operando na faixa 132 - 136 MHz até 
19 de janeiro de 1976. 

NOC 275A 
SUP 276 
SUP 277 



MOO 278 
Spa2 

Região 1 

136 - 137 

SENADO FEDERAL 

Atribuiçã:o de Serviços 

Região 2 

PESQUISA ESPACIAL 
(espaço-Terra) 
281A 281AA 

273 

Região 3 

Na Nova Zelândia a faixa 138 - 144 está atribuída ao Serviço Móvel 
Aeronáutico (ORJ. 

SUP 279 
NOC 279A 

281A 

ADO 281AA 
Spa2 

Na Bulgária, China, Chipre, Coréia, Espanha, Etiópia, Gana, Hungria, 
lnclla, Indonésia, Irã, Iraque, Quênia, Kuwait, Malásia, Uganda, Paquistão, 
F!Upinas, Polónia, Portugal, República Arrube Unida, Romênia, Senegal, Síria, 
Tanzânia, Tchecoslováquia e URSS, a faixa 136 - 137 MHz está também 
atribuída aos serviços móvel e fixo. 

SUP 281B 

MOO 281C 
Spa2 

Região 1 

137- 138 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

OPERAÇAO ESPACIAL 
(Telemetria e rastreio) 

METEOROLOGIA POR SAT!tLITE 
PESQUISA ESPACIAL 
(espaço-Terra) 
275A 279A 281C 281E 

Na Bulgária, Hungria, Kuwait, Líbano, Polónia, República Arabe Unida, 
Romênia, Tchecoslováquia, URSS e Iugoslávia, a faixa 137 - 138 MHz está 
também atribuída ao Serviço Móvel Aeronáutico (OR). 
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SUP 281D 
MOD 281E 

Spa2 
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Na Malásia, Paquistão e Filipinas, a faixa 137 - 138 MHz está também 
atribuída aos serviços móvel e fixo. 
SUP 281F 

MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

138- 143,6 138- 143,6 138- 143,6 

Móvel Fixo Fixo 

Aeronáutico (OR) Móvel Móvel 

Radiolocallzação • Móvel 

Pesquisa Espacial Pesquisa Espacial 
(espaço-Terra) (espaço-Terra) 

275 281G 282A 283 283A 278 279A 284 

• A radiolocalizaç!.o na Região 2 é um serviço permitido (RR 137b). 

ADD 281G 
Spa2 
Na República Federal da Alemanha a faixa 138-40 MHz está também 

atribuída, em caráter secundário, ao Serviço de Pesquisa Espacial (espaço
Terra). 

SUP 282 
ADD 282A 

Na Bélgica, França, Israel, Itália, nos Países Baixos, Liechtenstein, Rei
no Unido e Suíça as faixas 138 - 143,6 MHz e 143,65 - 144 MHz estão 
também atribuídas, em caráter secundário, ao serviço de pesquisa espacial 
(espaço-Terra). 

MOD 283 
Spa2 
Na Austria, Dinamarca, Grécia, Noruega, nos Países Baixos, Portugal, 

República Federal da Alemanha, Reino Unido, Suécia, Suíça e Turquia a 
faixa 138 - 144 MHz está também atribuída aos serviços fixo e móvel, ex
ceto o Serviço Móvel Aeronáutico (R) . 

ADD 283A 
Spa2 
Na Argentina, a freqüência 138,540 MHz ± 7,5 kHz e a faixa 143,6 -

143,65 MHz podem ser utilizadas pelo Serviço de Pesquisa Espacial (teleco
mando), sujeita a acordo entre as administrações interessadas e as que ten
do serviços operando de acordo com este Quadro possam sofrer lnfiuênclas 
desfavoráveis. 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

143,6 - 143,65 143,6 - 143,65 143,6 - 143,65 

Fixo Fixo 

Móvel Móvel Móvel 

Aeronáutico (OR) 

Pesquisa Espacial Pesquisa Espacial Pesquisa Espacial 
(espaço-Terra) (espaço-Terra) (espaço-Terra) 

275 283 283A 278 279A 284 

143,65- 144 143,65- 144 143,65- 144 

Fixo Fixo 

Móvel Móvel Móvel 

Aeronáutico (OR) Radiolocalização• Pesquisa Espacial 

Pesquisa Espacial (espaço-Terra) 

(espaço-Terra) 

275 282A 283 
278 279A 284 

• A radlolocaUzaçAo na RegiA.o 2 é um serviço permitido (RR 137b). 

MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

144 - 146 

RADIOAMADOR 

RADIOAMADOR POR SA'N:LITE 



276 

SUP 284A 

NOC 285 

MOD 285A 
Spa2 

DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

146- 149,9 146 - 148 NOC 

Fixo 

Móvel exceto 

Móvel Aeronáutico(RJ 148- 149,9 Fixo 

Móvel 

285 285A 285A 290 

A faixa 148 - 149,9 MHz pode ser utll1zada para telecomando espacial, 
sujeita a acordo entre as administrações interessadas e as que tendo ser
viços operando de acordo com este Quadro possam sofrer influências des
favoráveis. A largura de faixa de uma transmissão Individual não deverá 
exceder ± 15 kHz. 

MOD 285B 
Spa2 

Região 1 

149,9 - 150,05 

MHz 

Atribuição àe Serviços 

I 
Região 2 

I Região 3 

RADIONAVEGAÇAO POR SATÉLITE 

285B 285C 

Na Austria, Bulgária, Ouba, Hungria, Irã, Kuwait, Paquistão, Polônia, 
República Arabe Unida, Romênia e Iugoslávia, a faixa de 149,90 - 150,05 
:MHz está também atribuída aos serviços fixo e móvel (ver Recomendação 
nQ Spa 8). 

ADD 285C 
Spa2 

As emissões do Serviço de Radlonavegação por Satélite nas faixas de 
149,90 - 150,05 MHz e 399,90-400,05 MHz podem também ser utll1zadas por 
estações receptoras terrenas do serviço de .pesquisa espacial. 
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Atribuição de Serviços 

Região 1 
I 

Região 2 
I 

Região 3 

150,05- 151 150,05- 174 150,05 - 170 
Fixo Fixo Fixo 
Móve~ exceto mó v e 1 Móvel Móvel 
aeronáutico (Rl 
Radioastronomia 
233B 285 286A 

151- 153 
Fixo 

Móvel, exceto móvel 
aeronáutico (Rl 

Radioastronomia 
Auxilio à meteorologia 
(serviço permitido) 

233B 285 286A 

153 - 154 

Fixo 
Móvel, exceto móvel 
aeronáutico (Rl 

Auxilio à meteorologia • 
(serviço permitido) 

285 

154- 156 

Fixo 
Móvel, exceto móvel 
aeronáutico (R) 

285 201A 287 287 A 290 

156- 174 170-174 NOC 
Fixo 
Móvel, exceto móvel 
aeronáutico 

201A 285 287 287 A 201A 233A 287 
288 287A 
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SUP 286 (Ver ADD 233B) 

NOC 286A 287 

ADD 287A 
Spa2 

Nas faixas de freqüências destinadas ao Serviço Móvel Marítimo con
forme as disposições do Apêndice 18 do presente Regulamento, a uttUzação 
de sistemas de satélites para segurança e socorro pode ser autorizada em 
eerto.s canais, com bases exclusivas, na faixa 157, 3125- 157, 4125 Mllz (llara 
transmissão de navios para satélites e na faixa 161,9125 - 162,0125 Mliz pa
ra transmissões de satélites para navios. A data de Início do serviço de sis
temas por satélite não deverá ser anterior a 19 de janeiro de 1976 (ver Re
solução n9 5 Spa2-5) , 

NOC 288 289 290 

M1Iz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 
I 

Região 2 
I 

Região 3 

235 - 267 
FIXO 

MóVEL 

201A 305 305A 308A 309 

267 - 272 
FIXO 

MóVEL 

Operação Espacial (Telemetria) 309A 

309B 

308A 

272 - 273 
Operação Espacial (Telemetria) 309A 

FIXO 

MóVEL 

308A 

273 - 328,6 
FIXO 

MóVEL 

308A 310 310A 
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NOC 305 

ADO 305A 
Spa2 

Na Nova Zelândia a faixa 235-239,5 MHz está também atribuída ao Ser
viço de Radionavegação Aeronáutica. 

ADO 308A 
Spa2 

As faixas de 240-328,6 MHz e de 335,4-399,9 MHz podem também ser uti
lizadas para o serviço móvel por satélite. A utilização e o desenvolvimento 
deste serviço será objeto de acordo entre as administrações interessadas e 
aquelas cujos serviços que já operem conforme este Quadro possam ser des
favoravelmente afetados. 

NOC 309 309A 309B 

MOO 310 
Spa2 

As observações de radioastronomia na faixa de 322-328,6 :MHz são reali
zadas em um certo número de países através de acordos nacionais. As admi
nistrações deverão considerar as necessidades do serviço de radioastronomia 
quando utilizarem esta faixa. 

ADO 310A 
Spa2 

Na índia, a faixa de 322-328,6 MHz é também atribuída ao serviço de 
radioastronomia. 

MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

328,6 - 335,4 
RADIONA VEGAÇAO AERONAUTICA 

311 

MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

335,4 - 399,9 
FIXO 
MóVEL 
308A 

399,9 - 400,05 
RADIONAVEGAÇAO POR SATÉLITE 
2850 311A 
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MOD 311A 
Spa2 
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Na Bulgária, Cuba, Grécia, Hungria, Indonésia, Irã, Kuwait, Líbano, 
República Arabe Unida, Síria e na Iugoslávia, a faixa 399,9 - 400,05 MHz 
está também atribuída aos serviços fixo e móvel (Ver Recomendação n9 
Spa2 

SUP 312A 
ADD 312B 

Spa2 

400,05 - 400,15 

400,15- 401 

FREQUll:NCIA PADRAO POR SA~ 

312B 313 314 

AUXíLIO A METEOROLOGIA 

METEOROLOGIA POR SA~ 
<Telemetria de Manutenção) 

PESQUISA ESPACIAL (Telemetria e 
Rastreio) 

313 314 

Nesta faixa a freqüência padrão é 400,1 MHz. As emissões devem estar 
limitadas a uma faixa de ± 25 kHz em torno desta freqüência. 
NOC 313 314 

MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

401 - 402 
AUXíLIO A METEOROLOGIA 
OPERAÇAO ESPACIAL (Telemetria) 315A 
FIXO 
Meteorologia por Satélite (Terra-espaço) 
Móvel, exceto Móvel Aeronáutico 
314 315 315B 315C 316 

402 - 403 AUXíLIO A METEOROLOGIA 
FIXO 

Meteorologia por Satélite (Terra-espaço) 
Móvel, exceto Móvel Aeronáutico 

314 315 315C 316 



NOC 315 315A 315B 

ADD 3150 
Spa2 
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A faixa 401 - 403 MHz pode também ser utilizada para as aplicações 
do serviço de exploração da Terra por Satélites não destinados ao serviço 
de meteorologia por satélite, para as transmissões Terra-espaço, sob a con
dição de não causar interferências prejudiciais às estações que operem se
gundo este Quadro. 

403- 406 

NOC 316 

Região 1 

406- 406,1 

SUP 317 (ver ADD 233B) 

ADD 317A 

Spa2 

AUXlLIO A METEOROLOGIA 

FIXO 

Móvel, exceto Móvel Aeronáutico 

314 315 316 

MHz 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

MóVEL POR SATÉLITE (Terra-espaço) 

314 317A 317B 

Esta faixa está reservada unicamente à utilização e ao desenvolvimento 
de sistemas radiofarol para localização de emergências (RFLE), que ope
rem com baixa potência (não superior a 5W) e empregando técnicas espa
ciais. 

ADD 317B 

Spa2 

Na Austria, Bulgária, Cbile, CUba, Etiópia, Hungria, índia, Irã, Quê
nla, Kuwait, Liechtenstein, Malásia, Uganda, Polônla, República Arabe Uni
da, Ruanda, Suécia, Suíça, Síria, Tanzânia, Tchecoslováquia e URSS a faixa 
406 - 406,1 MHz está também atribuída aos serviços fixo e móvel, exceto o 
móvel aeronáutico. 
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406,1 - 410 

410- 420 

Região 1 

420 - 430 
Fixo 

FIXO 

MóVEL, exceto Móvel Aeronáutico 

RADIOASTRONOMIA 

233B 314 

FIXO 
MóVEL, exceto Móvel Aeronáutico 
314 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

420- 450 
Móvel, exceto móvel 
aeronáutico 
Radiolocallzação 
318 319 

430 - 440 
Radioamador Radiolocalização 
Radioloca!IZação Radioamador 
318 319 319B 320 
320A 321 322 

440- 450 
Fixo 
Móvel, exceto móvel 
aeronáutico 
Radioloca!IZação 
318 319 319A 318 319A 319B 320A 323 324 

450 - 460 
FIXO 

MóVEL 

318 319A 

460 - 470 
FIXO 

MóVIEL 
Meteorologia por satélite (espaço-Terra) 

318A 324B 
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Os radioaltimetros podem também ser utilizados até 31 de dezembro de 
1974 na faixa 420-460 MHz. Entretanto, após esta data, eles poderão ter au
torização para continuar em operação em caráter secundário, exceto na 
URSS, onde continuarão operando em caráter primário. 

NOC 318A 319 

MOD 319A 
Spa2 

A faixa 449,75-450,25 MHz pode ser utilizada para telecomando e pes
quisa espacial (Terra-espaço), sujeita a acordo entre as administrações in
teressadas e as que tendo serviços operando segundo este Quadro possam 
sofrer influências desfavoráveis. 

ADD 319B 
Spa2 

Na França e no Departamento francês da Guiana (Região 2), a fre
qüência 434 Mllz ± 0,25 MHz pode ser utilizada para Operação Espacial 
(Terra-espaço) sujeita a acordo entre as administrações interessadas e as 
que tendo serviços operando segundo este Quadro possam sofrer influên
cias desfavoráveis. 

NOC 320 

ADD 320A 
Spa2 

Na faixa 435-438 MHz, o Serviço de Radioamador por Satélite pode ser 
autorizado, sob condição de não interferência prejudicial em outros serviços 
que operem de acordo com o Quadro de Atribuição de Freqüências. As ad
ministrações que autorizarem este serviço deverão garantir que qualquer 
Interferência prejudicial causada por emissões de satélites para radioama
dor seja Imediatamente eliminada de acordo com as disposições do nQ 1567A. 

NOC 321 

MOD 322 
Spa2 

Na Dinamarca, Noruega e Suécia as faixas 430-432 e 438-440 MHz estão 
também atribuídas aos serviços fixo e móvel. 

NOC 323 324 

(MOD) 324A 

1!: previsto que as estações espaciais de satélites de meteorologia que 
operem na banda 1670-1690 MHz emitirão para estações terrenas especial
mente escolhidas. A localização destas estações terrenas será determinada 
através de acordos entre as administrações intetessadas e aquelas cujos 
serviços operando segundo este Quadro são susceptíveis a influências des
favoráveis. 

ADD 324B 
Spa2 

As faixas 460 - 470 MHz e 1690 - 1700 MHz podem também ser utili
zadas para aplicações do serviço de exploração da Terra por satélites outros 
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que aqueles do serviço de meteorologia por satélite, para as transmissões 
espaço-Terra, sob condição de não causarem interferência prejudicial em 
estações que operem segundo este Quadro. 

NOC 325 

SUP 326 

Região 1 

470- 582 NOC 

582- 606 

RADIODIFUSAO 

RADIONAVE-
GAÇAO 

325 327 328 329 

606 - 790 
R.ADIODIFUSAO 
329 330 330-A 

331 332 332-A 

790 - 890 NOO 

890- 942 NOC 

NOC 327 328 329 

ADD 329-A 

MHz 

Atribuição de Serviços 

I 
Região 2 

I 
Região 3 

470- 890 470- 585 NOC 

585- 610 

RADIODIFUSAO 

R.ADIONAVE-
GAÇAO 

330-B 336 337 

610 - 890 

FIXO 
MóVEL 

RADIODIFUSAO 
330-B 332 332-A 

392-A 332 332-A 338 339 

890- 942 890- 942 
FIXO 

RADIOLOCA- NOC 
LIZAÇAO 

339-A 340 

Na Argentina e no Uruguai, a faixa 602-608 MHz está atribuída ao ser
viço de radioastronomia. 

NOC 330 330A 

ADD 330B 

Spa2 

Na índia, a faixa 608-614 MHz está também atribuída ao serviço de 
radioastronomia. 

NOC 331 332 
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ADD 332A 

Dentro da faixa de freqüências 620 - 790 MHz poderá haver consig
nações a estações de televisão utilizando modulação de freqüência no ser
viço de radiodifusão por satélite, sujeitas a acordo entre as administrações 
Interessadas e as que tenham serviços operando segundo este Quadro 
que possam sofrer influências desfavoráveis (ver Resolução n9 Spa2-2 
e Spa2-3). Essas estações não deverão produzir uma densidade do fluxo 
de potência maior que o valor - 129 dBW /m' para ângulos de Incidência 
menores que 209 (ver Recomendação n9 Spa2-10) dentro do território de 
outras administrações sem o consentimento dessas. 

NOC 336 337 338 339 339A 

MOD 340 

Spa2 

Na Região 2, a freqüêncla 915 MHz é destinada a fins Industriais, ci
entíficos e médicos. As emissões devem se restringir aos limites ± 13 MHz 
dessa freqüêncla. Os serviços de radiocomunicação que operam dentro desses 
lhnltes devem aceitar qualquer Interferência prejudicial que possa ser 
causada por essas emissões. 

NOC 349 

ADD 349A 

Spa2 

Região 1 

1350 - 1400 
FIXO 
MóVEL 
RADIOLOCALI-

ZAÇAO 
349 349A 

MHz 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

1350 - 1400 

RADIOLOCALIZAÇAO 
349 349A 

Muitos países realizam, por intermédio de acordos nacionais, observa
ções de radioastronomia na raia do hidrogênio deslocada para freqüências 
mais baixas. As administrações devem observar as necessidades do serviço 
de radioastronomia no planei amento futuro da utilização da faixa 1350 -
1400 MHz. 
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1427- 1429 

OPERAÇAO ESPACIAL (Telecomando) 

FIXO 

MóVEL, exceto móvel aeronáutico 

1525 - 1535 

OPERAÇAO 
ESPACIAL 

1525 - 1535 

OPERAÇAO 
ESPACIAL 

1525 - 1535 

OPERAÇAO 
ESPACIAL 

(Telemetria) 350A (Telemetria) 350A (Telemetria) 350A 

FIXO 350B FIXO 350B 

Exploração da Ter- Exploração da Ter- Exploração da Ter-
ra por Satélite ra por Satélite ra por Satélite 

Móvel, exceto móvel Fixo 
aeronáutico 

3500 Móvel 350D Móvel 

As estações espaciais que utilizem freqüênclas na faixa 1525 - 1535 
MHz para telemetria podem também transmitir sinais de rastreio nesta 
faixa. 

NOC 350B 350C 350D 

SUP 350E 
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MOD 352A 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

1535 - 1542,5 
MóVEL MARíTIMO POR SATÉLITE 

352 352D 352E 

1542,5 - 1543,5 
MóVEL AERONAUTIOO {R) POR SATÉLITE 

MóVEL MARíTIMO POR SATÉLITE 

352 352D 352F 

1543,5 - 1558,5 
MóVEL AERONAUTICO {R) POR SATÉLITE 

352 352D 352G 

1558,5 - 1636,5 
RADIONA VEGAÇAO AERONAUTICA 

352 352A 352B 352D 352K 

1636,5 - 1644 

MóVEL MARíTIMO POR SATÉLITE 

352 352D 352H 

1644 - 1645 
MóVEL AERONAUTICO !R) POR SATÉLITE 
MóVEL MARíTIMO POR SATÉLITE 

352 352D 3521 

1645- 1660 
MóVEL AERONAUTICO {R) POR SATÉLITE 

352 352D 352J 

As faixas 1558,5 - 1636,5 MHz, 4200 - 4400 MHz, 5000 - 5250 MHz e 
15,4 - 15,7 GHz estão reservadas, no mundo inteiro, à utilização e desen
volvimento de equipamentos eletrônicos de auxílio à navegação aérea ins
talados em aeronaves, como também à utilização e ao desenvolvimento 
das instalações terrestres ou satélites que lhes são diretamente associados. 
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Spa2 
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As faixas 1558,5 - 1636,5 MHz, 5000 - 5250 e 15,4 - 15,7 GHz estão 
também atribuídas ao Serviço Móvel Aeronáutico (R) para a utilização 
e desenvolvimento de sistemas que utilizem técnicas de radiocomunicação 
espacial. Tal uso e desenvolvimento está sujeito ao acordo e à coordena
ção entre as administrações interessadas e aquelas que, tendo serviços 
operando segundo este Quadro, possam sofrer influências desfavoráveis. 

SUP 3520 
NOC 352D 
ADD 352E 

Spa2 
A utilização da faixa 1535 - 1542,5 MHz está limitada à transmissão 

de estações espaciais para estações terrenas do serviço móvel marítimo 
por satélite para comunicação e/ou para radiodeterminação. Transmissões 
de estações costeiras dlretamente para estações de navios ou entre esta
ções de navios são também autorizadas quando tais transmissões forem 
utlllzadas para estender ou suplementar as ligações satélite-navio. 

ADD 352F 
Spa2 
A utilização da faixa 1542,5 - 1543,5 MHz está limitada às transmissões 

de estações espaciais para as estações terrenas dos serviços móvel aero
náutico (R) e. móvel marítimo por satélite para comunicação e/ou radio
determinação. As transmissões de estações de terra diretamente para as 
estações móveis, ou entre estações móveis dos serviços móvel e aeronáu
tico (R) e móvel marítimo, estão também autorizadas. O uso dessa faixa 
está sujeito à prévia coordenação .sobre o plano operacional entre os dois 
serviços. 

ADD 352G 
Spa2 
A utilização da faixa 1543,5 - 1558,5 MHz está limitada às transmis

sões de estações espaciais para as estações terrenas do serviço móvel ae
ronáutico (R) por satélite para comunicação e/ou radiodeterminação. As 
transmissões de estações aeronáuticas terrestres diretamente para as es
tações em aeronaves, ou entre estações em aeronaves do serviço móvel ae
ronáutico (R), estão também autorizadas desde que tais transmissões 
sejam usadas para estender ou suplementar as ligações satélite-aeronave. 

ADD 352H 
Spa2 
A utilização da faixa 1636,5 - 1644 MHz está limitada a transmissões 

de estações terrenas para estações espaciais do serviço móvel marítimo 
por satélite para comunicações e/ou radiodetermlnação. As transmissões 
de estações de navios diretamente para as estações costeiras, ou entre 
estações de navios, estão também autorizadas desde que tais transmissões 
sejam usadas para estender ou suplementar as ligações navio-satélite. 

ADD 3521 
Spa2 
A utilização da faixa 1644 - 1645 MHz está limitada a transmissões 

de estações terrenas para estações espaciais dos serviços móvel aeronáutico 
por satélite (R) e maritimo por satélite para comunicação e/ou radio
determinação. As transmissões de estações móveis diretamente para as 
estações de terra, ou entre estações móveis dos serviços móvel aeronáutico 
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(R) ou móvel marítimo, estão também autorizadas. O uso desta faixa está 
sujeito à prévia coordenação sobre o plano operacional entre os dois ser
viços. 

ADD 352J 
Spa2 
A utilização da faixa de 1645 - 1660 MHz está limitada à transmissão 

de estações terrenas para estações espaciais do serviço móvel aeronáutico 
por satélite (R) para comunicação e/ou radiodeterminação. Transmissões 
de estações de aeronaves do serviço móvel aeronáutico (R) diretamente 
para estações terrestres aeronáuticas, ou entre estações de aeronaves, estão 
também autorizadas desde que tais transmissões sejam usadas para es
tender ou suplementar ligações aeronave-satélite. 

ADD 352K 
Spa2 
São realizadas observações de radioastronomia em ralos espectrais 

Importantes devido ao radical oxidrila OH nas freqüênclas 1612,231 MHz 
e 1720,530 MHz em vários países através de acordos nacionais; as faixas 
observadas são 1611,5 - 1612,5 MHz e 1720 - 1721 MHz, respectivamente. 
As administrações deverão observar as necessidades do serviço de radio
astronomia no planejamento futuro das faixas 1558,5 - 1636,5 MHz e 
1710 - 1770 MHz. 

SUP 353 
MOD 353A 

Spa2 

MHz 

Atnõuição de Serviços 

Regliío 1 I Região 2 I 
1660 - 1670 

AUXíLIO À METEOROLOGIA 

RADIOASTRONOMIA 

353A 354 354A 354B 

Regliío 3 

Em vista da observação bem sucedida por astrônomos de duas raias 
de oxidrlla nas regiões de 1665 MHz a 1667 MHz, as administrações deve
rão dar toda a proteção para pesquisa futura em radioastronomia na 
faixa de 1660 - 1670 MHz, eliminando principalmente transmissões ar
terra do serviço de auxilio à meteorologia na faixa 1664,4 - 1668,4 MHz 
tão logo que for possível. 

NOC 354 
MOD 354A 

Spa2 

NOO 354B 
3540 

Na Bugária, Cuba, Etiópia, Hungria, Israel, Jordãnla, Quênla, Kuwait, 
Líbano, Uganda, Paquistão, Polônia, República Arabe Unida, Romênia, 
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Síria, Tanzânia, Tchecoslováquia, URSS e na Iugoslávia, as faixas 1660 -
1670 MHz e 1690 - 1700 MHz estão atribuídas ao serviço fixo e ao ser
viço móvel exceto o móvel aeronáutico. 

SUP 353 

ADD 354D 
Spa2 

Atribuição de Serviços 

Regiiío 1 
I Região 2 I 

Região 3 

1670 - 1690 
AUXíLIO À METEOROLOGIA 
FIXO 
METEOROLOGIA POR SAT!llLITE 
(espaço-Terra) 324A 
MóVEL, exceto móvel 
aeronáutico 
354 

1690- 1700 1690 - 1700 
AUXíLIO À METEO- AUXíLIO À METEOROLOGIA 
ROLOGIA METEOROLOGIA POR SATÉLITE 
METEOROLOGIA POR (espaço-Terra) 
SATÉLITE 
(espaço-Terra) 
FIXO 
Móvel, exceto móvel 
aeronáutico 
324B 354A 324B 354A 3540 

MHz 

I Atribuição de Serviços 

Regiiío 1 I Região 2 I Região 3 

1700 - 1710 1700 - 1710 
FIXO FIXO 

PESQUISA ESPECIAL MóVEL 
(espaço-Terra) PESQUISA !ESPACIAL 
Móvel espaço-Terra) 
354D 354D 

A faixa 1700 - 1700,2 MHz pode ser utilizada em caráter secundário 
para transmissões de estações espaclats em satélites de freqüenclas har
monicamente relacionadas com as emitidas nas faixas 149,9 - 150,5 MHz 
e 399,9 - 400,05 MHz para as necessidades da pesquisa ionosférlca e da 
geodésla. 

I 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

1710 - 1770 1710 - 1770 

FIXO FIXO 

Móvel MóVEL 

352K 356 352K 356A 

1770- 1790 1770 - 1790 

FIXO FIXO 

Satélite Meteoro- MóVEL 
lógico 356AA 

Meteorologia por Satélite 356AA 

356 356A 

1790 - 2290 1790- 2290 

FIXO FIXO 

Móvel Móvel 

356 356AB 356ABA 356A 356AB 356ABA 

356AC 

Na Suíça, a faixa 1710 - 2290 MHz é atribuída aos serviços fixo e 
móvel, exceto o móvel aeronáutico, e a faixa 1770 - 1790 MHz é atribuída 
também, em base secundária, ao serviço de meteorologia por satélite. 

MOD 356A 
Spa2 
Na Região 2, na Austrália e no Japão, a faixa de 1750 - 1850 MHz pode 

também ser utilizada para as transmissões no sentido Terra-espaço e, nas 
Regiões 2 e 3 a faixa 2200 - 2290 MHz pode também ser utilizada para as 
transmissões no sentido espaço-Terra do serviço de pesquisa espacial, su
jeitas a acordo entre as adminlstrações interessadas e aquelas que tendo 
serviços operando de acordo com este Quadro possam sofrer influências 
desfavoráveis. 

(MOD) 356AA 
Spa2 
Na Bulgária, Cuba, Hungria, Polónia, Romênla, Tchecoslováquia e 

URSS, o serviço de meteorologia por satélite é um serviço primário na 
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faixa de 1770 - 1790 MHz, sujeita a acordos entre as administrações In
teressadas e as que tendo serviços operando de acordo com este Quadro 
possam sofrer influências desfavoráveis devido à situação das estações ter
renas. 

ADD 356AB 

Spa2 

Nas Regiões 2 e 3 e na Espanha, na faixa de 2025 - 2120 MHz, podem 
ser autorizadas transmissões Terra-espaço dos serviços de exploração da 
Terra por satélite sob a condição de Igualdade de direitos com outros ser
viços de radiocomunicações espaciais nesta faixa, sujeitas a acordo entre 
as administrações Interessadas e aquelas que tendo serviços operando de 
acordo com este Quadro possam sofrer influências desfavoráveis, 

ADD 356ABA 

Spa2 

Na Região 2, na Austrália e na Espanha, a faixa de 2029 - 2120 MHz, 
e, nas Regiões 1 e 3, na faixa de 2110 - 2120 MHz, podem ser autorizadas 
transmissões Terra-espaço do serviço de pesquisa espacial sob condição de 
igualdade de direitos com outros serviços de radiocomunicações espaciais 
nestas faixas, sujeitas a acordo entre as administrações interessadas e 
aquelas que tendo serviços operando segundo este Quadro possam sofrer 
influências desfavoráveis. 

ADD 356AC 

Spa2 

Na Região 1, na faixa 2096 - 2120 MHz, podem ser autorizadas trans
missões Terra-espaço do serviço de exploração da Terra por satélite sob 
condição de igualdade de direitos com outros serviços de radiocomunicações 
espaciais nesta faixa e sujeita a acordo entre as administrações interessa
das e aquelas que tendo serviços operando segundo este Quadro possam 
sofrer influências desfavoráveis (ver 356 AB). 

SUP 356B 

NOC 356C 

Região 1 

2290-2300 

Fixo 

Pesquisa Espacial 
(espaço-Terra) 

Móvel 

3560 

MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 2 Região 3 

2290-2300 

Fixo 

Móvel 

Pesquisa Espacial 
(espaço-Terra) 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Regido 1 
I 

Regido 2 
I 

Região 3 

2450 - 2500 2450 - 2500 
Fixo Fixo 
Móvel Móvel 

Radiolocalização Radiolocalização 
357 36i 357 

2500- 2550 2500 - 2535 
Flxo364C Fixo 
Móvel, exceto móvel Fixo por Satélite (espaço-Terra) 
aeronáutico Móvel, exceto móvel aeronáutico 
Radiodifusão por 

Radiodifusão por Satélite 361B Satélite 361B 
261A 364E 364F 

2535- 2550 

Fixo 364C 

Móvel, exceto móvel aeronáutico 
Radiodifusão por Satélite 361B 

361A 362 264F 361A 364F 

2550 - 2655 
Fixo 364C 

Móvel, exceto móvel aeronáutico 
Radiodifusão por Satélite 361B 

362 363 364 364F 

2655- 2690 2655 - 2690 
Fixo 364C 364D Fixo 364C 364D 
Móvel, exceto móvel Fixo por Satélite (espaço-Terra) 
aeronáutico 
Radiodifusão por Móvel, exceto móvel aeronáutico 
satélite 361B 

364H Radiodifusão por Satélite 361B 364H 

363 364 364F 3640 364E 364F 3640 

2690- 2700 
Radioastronomia 

233B 363 364A 364B 
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NOC 357 

MOD 361 
Spa2 
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Na França e no Reino Unido, a faixa 2450-2500 MHz é atribuída, em 
caráter primário, ao serviço de radiolocalização e, em caráter secundário, 
aos serviços fixo e móvel. 

ADD 361A 

Spa2 

Na França, a faixa 2500-2550 MHz é também atribuída, em caráter 
primário, ao serviço de radiolccalização e, em caráter secundário, aos ser
viços fixo e móvel. No Canadá, a faixa 2500-2550 MHz é também atribuída, 
em c ará ter primário, ao serviço de radiolocalização. 

ADD 361B 

Spa2 

A utilização da faixa 2500-2690 MHz pelo serviço de radiodifusão por 
satélite é limitada aos serviços nacionais e regionais para recepção comu
nitária; e tal uso está sujeito a acordo entre as administrações interessa
das e aquelas que tendo serviços operando segundo este Quadro possam 
sofrer influências desfavoráveis (ver Resoluções n.os Spa2 e Spa3). A den
sidade superficial de potência na superfície da Terra não deverá exceder 
o vabr indicado nos n.oo 470 NH a 470 NK. 

MOD 362 

Spa2 

No Reino Unido, a faixa 2500-2600 MHz é também atribuída, em base 
secundária, ao serviço de radiolocalização. 

NOC 363 

MOD 364 

Spa2 

Na região 1, os sistemas de difusão troposférica podem operar na faixa 
de 2550-2690 lVIHz, sujeitos a acordo entre as administrações interessadas 
e aquelas cujos serviços de radiocomunicações terrestres operando segun
do este Quadro possam sofrer influências desfavoráveis. 

MOD 364A 
Spa2 

Na Bulgária, Cuba, Hungria, tndia, Isr.ael, Kuwait, Líbano, Marrocos, 
Paquistão, Filipinas, Polônia, República Arabe Unida, Romênia, Tchecoslo
váquia, URSS, Iugoslávia, a faixa 2690-2700 MHz é também atribuída aos 
serviços fixo e móvel. 



NOC 364B 

ADD 3640 

Spa2 
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No planejamento de ligações que utilizem o mecanismo de difusão tro
posférica na faixa 2500-2690 MHz todas as medidas possíveis deverão ser 
adotadas para evitar que as antenas destas llgações sejam dirigidas na 
direção da órbita de satélites geoestacionár!os. 

ADD 364D 

Spa2 

As administrações devem fazer todos os esforços possíveis para impedir 
o desenvolvimento de novos sistemas de tropodifusão na faixa 2655-2690 
MHz. 

ADD 364E 

Spa2 

A utlllzação das faixas 2500-2535 MHz e 2655-2690 MHz pelo serviço fixo 
por satélite está limitada aos si temas nacionais e regionais; esta utilização 
está sujeita a acordo entre as administrações interessadas e aquelas que 
tendo serviços operando segundo este Quadro possam sofrer influências 
desfavoráveis (ver Artigo A). No sentido espaço-Terra, a densidade su
perficial de potência na superfície da Terra não deverá exceder o valor in
dicado no nQ 470 NE. 

ADD 364F 

Spa2 

Na Bulgária, Irã, Portugal e URSS a faixa 2500-2690 MHz é atribuída 
aos serViços fixo e móvel, com exceção do serviço móvel aeronáutico. 

ADD 364G 

Spa2 

Vários países realizam observações de radioastronomia na faixa de 
2670-2690 MHz, através de acordos nacionais. As administrações devem 
observar as necessidades do serviço de radioastronomia quando planeja
rem o uso desta faixa. 

ADD 364H 
Spa2 

No planejamento dos sistemas de radiodifusão por satélite as adminis
trações deverão adotar todas as medidas necessárias para proteger o ser
viço de radioastronomia na faixa 2690-2700 MHz. 
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SUP 365 (ver ADD 233B) 

NOC 372 
(MOD) 373 

Spa2 

Região 1 

3400-3600 
Fixo 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 
Móvel 
Radiolocallzação 
372 373 375 

3600-4200 

Fixo 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 
Móvel 

374 

MHz 

Atribuição de Serviços 

-

I 
Região 3 

I 
Região 2 

3400-3500 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 
Radiolocallzação 
Radioamador 

376 

3500-3700 3500-3700 
Fixo FiXo por Satélite 
Fixo por Satélite (espaço-Terra) 
(espaço-Terra) Radiolocalização 
Móvel Fixo 
Radiolocalização Móvel 

377 378 

3700-4200 
Fixo 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 
Móvel 
379 

Na Dinamarca, Noruega, Suécia e na Suíça, os serviços fixo e móvel, 
o serviço de radiolocallzação e o serviço fixo por satélite operam sob con
dição de igualdade de direitos na faixa 3500-3600 MHz. 

NOC 374 

SUP 374A 
NOC 375 376 

MOD 377 
Spa2 
Na China e no Japão, a faixa 3500-3700 MHz está também atribuída 

aos serviços fixo e móvel. 
NOO 378 
(MOD) 379 

Spa2 
Na Austria, a faixa 3700-3770 MHz está atribuída ao serviço de radio

localização e ao serviço fixo por satélite. 



ADD 379A 
Spa2 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

4200 - 4400 
Radionavegação Aeronáutica 
352A 379A 381 382 383 

4400 - 4700 
Fixo 

Fixo por Satélite (Terra-espaço) 

Móvel 

4700 - 4990 
Fixo 

Móvel 

233B 354 382A 382B 

4990- 5000 4990 - 5000 4990 - 5000 

Fixo Radioastronomia Fixo 

Móvel Móvel 

Radioastronomia Radioastronomia 

233B 383A 233B 

5000 - 5250 
Radionavegação Aeronáutica 
352A 352B 383B 

Os serviços de freqüências padrão por satélite e o de sinais horários 
por satélite podem ser autorizados a usar a freqüência 4202 MHz para 
transmissões espaço-Terra e a freqüência 6427 MHz para transmissões Ter
ra-espaço. Tais transmissões estão confinadas aos limites ± 2 MHz dessas 
freqüências e estão sujeitas a acordo entre as administrações interessadas 
e as que tendo serviços operando segundo este Quadro possam sofrer in
fluências desfavoráveis. 

NOC 381 382 

ADD 382A 
Spa2 

As observações de radioastronomia na raia do formaldeído (freqüência 
de repouso de 4829 649 MHz) são realizadas em vários paises sob acordos 
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nacionais. As administrações deverão observar as necessidades do serviço de 
radioastronomia ao planej arem o uso futuro da faiXa 4825-4835 MHz. 

ADD 382B 
Spa2 

As observações de radioastronomia na faiXa 4950-4990 MHz são realiza
das em vários países através de acordos nacionais. As administrações de
verão observar as necessidades do serviço de radioastronomia ao planeja
rem o uso dessa faixa. 

NOC 383 

(MOD) 383A 
Spa2 

Em Cuba, a faixa de 4990-5000 MHz está também atribuída aos servi
ços fixo e móvel, e as disposições da nota n9 233B são aplicadas. 

ADD 383B 
Spa2 

A faiXa 5000-5250 MHz está também atribuída ao serviço fiXo por 
satélite para ligação entre uma ou mais estações terrenas situadas em pon
tos fixos determinados sobre a Terra e satélites utilizados para os serViços 
móvel aeronáutico (R) e/ou radiodeterminação. 

Tal uso e desenvolvimento estão sujeitos a acordos e coordenação en
tre as administrações interessadas e as que tendo serviços operando se
gundo este Quadro possam sofrer influências prejudiciais. 

NOC 388 389 

(MOD) 390 
Spa2 

Região 1 

5725-5850 
Fixo por Satélite 
(Terra-espaço} 

Radiolocalização 
Radioamador 
354 388 390 
391 391A 

MHz 

AtribuiÇão de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

5725-5850 
Radiolocallzação 
Radioamador 

389 391 391A 

Na Albânia, Bulgária, Hungria, Polônia, Rumênia, Tchecoslováquia e 
URSS, a faixa de 5800-5850 está atribuída aos serviços fixo e móvel e ao 
serviço fixo por satélite. 



NOC 391 

ADD 391A 
Spa2 
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As observações de radiaastronomla nas faixas 5750-5770 MHz e 36,458 
- 36,488 GHz são realizadas em vârios países através de acordos nacionais. 
As Administrações devem adotar todas as medidas necessárias para prote
ger as observações de radioastronomia nessas faixas de interferências pre
judiciais. 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

5850-5925 5850-5925 5850-5925 
Fixo NOC Fixo 
Fixo por Satélite Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) (Terra-espaço) 

Móvel Móvel 
Radlolocalização 

391 391 

5925-6425 
Fixo 
Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) 

Móvel 

MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

6425-7250 
Fixo 
Móvel 
379A 392AA 392B 393 

7250-7300 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 

392D 392G 
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ADD 392AA 
Spa2 
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No Brasil, Canadá e Estados Unidos da América, a faixa 6625-7125 MHz 
está também atribuída, em base secundária, ao serviço fixo por satélite para 
transmissões espaço-Terra. Na Região 2, a densidade de fluxo de poténcia 
produzida nessa faixa por estações espaciais deverá estar de acordo com o 
nQ 470 NM. Nas regiões 1 e 3, ela deverá estar, pelo menos, 6 dB abaixo. 
As estações receptoras terrenas que operem nessa faixa não poderão impor 
restrições nas localizações ou nos parâmetros técnicos de estações terres
tres existentes ou futuras de outros países. 

MOD 392B 
Spa2 

A faixa 7145-7235 MHz pode ser utilizada para transmissão Terra-es
paço do serviço de pesquisa espacial, sujeito a acordo entre as administra
ções interessadas e as que tendo serviços operando segundo este Quadro 
possam sofrer influências desfavoráveis. 

SUP 392C 

MOD 392D 
Spa2 

Excepcionalmente, os sistemas fixos por satélite que util!zam satélites 
passivos podem também operar na faixa 7250-7750 MHz sujeitos a: 

a) acordo entre as administrações Interessadas e aquelas que tendo 
serviços operando segundo este Quadro possam sofrer influências desfavo
ráveis; 

b) métodos de coordenação expostos nos Artigos 9 e 9A. 

Tais sistemas não deverão causar maior interferência nos receptores de 
estações ativas terrenas do que a causada pelos serviços móvel ou fixo. As 
limitações da densidade de fluxo de potência na superfície terrestre após 
a reflexão nos satélites passivos não deverão exceder os limites prescritos 
neste Regulamento para os sistemas fixos por satélite que empregam sa
télites ativos. 

SUP 392F 

NOC 392G 392H 393 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Regido 1 I Regido 2 I Regido 3 

7300-7450 

Fixo 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 

Móvel 
3920 

7450-7550 

Fixo 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 

I Meteorologia por satélite 
(espaço-Terra) 

Móvel 
3920 

7550-7750 

Fixo 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 

Móvel 
3920 

7900- 7975 

Fixo 
Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) 
Móvel 

7975- 8025 

Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) 

392H 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

8025-8175 8025-8175 8025-8175 
Fixo Exploração da Terra Fixo 

por Satélite 
Fixo por Satélite (espaço-Terra) Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) (Terra-espaço) 
Móvel Fixo Móvel 
Exploração da Terra Fixo por Satélite Exploração da Terra 
por Satélite por Satélite 
(espaço-Terra) Móvel (espaço-Terra) 

394B 

8175-8215 8175-8215 8175-8215 
Fixo Exploração da Terra Fixo 

por Satélite 
Fixo por Satélite (espaço-Terra) Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) (Terra-espaço) 
Meteorologia por Fixo Meterologia por 
Satélite Fixo por Satélite Satélite 
(Terra-espaço) (Terra-espaço) (Terra-espaço) 
Móvel Meteorologia por Satélite Móvel 
Exploração da Terra (Terra-espaço) Exploração da Terra 
por Satélite por Satélite 
(espaço-Terra) Móvel (espaço-Terra) 

394B 

8215-8400 8215-8400 8215-8400 
Fixo Exploração da Terra Fixo 

por Satélite Fixo por Satélite 
Fixo por Satélite (espaço-Terra) (Terra-espaço) 
(Terra-e•paço) 
Móvel Fixo Móvel 
Exploração da Terra Fixo por Satélite Exploração da Terra 
por Satélite (Terra-espaço) por Satélite 
(espaço-Terra) Móvel (espaço-Terra) 

394 394B 394 



(MODl 394 
Spa2 

Região 1 

8400-8500 
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MHz 

Atribuição de Serviços 

I 
Região 2 

I Região 3 

Fixo 
Móvel 
Pesquisa Espacial 
(espaço-Terra) 

394A 394D 

Na Austrália, e no Reino Unido, a faixa de 8250-8400 MHz está atri
buída ao serviço de radiolocalização e ao serviço fixo por satélite. 

MOD 394A 
Spa2 
No Reino Unido, a banda 8400-8500 MHz está atribuída ao serviço de ra

diolocalização e pesquisa espacial. 

MOD 394B 
Spa2 
Em Israel, a banda 8025-8400 MHz está atribuída, em caráter primário, 

aos serviços fixo e móvel e em caráter secundário, ao serviço fixo por sa
télite. 

SUP 394C 

NOC 394D 
GHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

10,55-10,06 
NOC 

10,6-10,68 
Fixo 
Móvel 
Radioastronomia 
Radiolocallzação 
404A 

10,68-10,7 
Radioastronomia 
405B 
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404A 
Spa2 
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Na República Federal da Alemanha, na faixa de 10,6-10,68 GHz, a ra
diastronomia é um serviço secundário. 
405A 
405B 

GHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I .Região 2 I Região 3 

10,7-10,95 
Fixo 
Móvel 

10,95-11,2 10,95-11,2 

Fixo Fixo 
Fixo por Satélite Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) (espaço-Terra) 
(Terra-espaço) Móvel Móvel 

11,2-11,45 
Fixo 
Móvel 

11,45-11,7 
Fixo 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 
Móvel 

GHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

11,7-12,5 11,7-12,2 11,7-12,2 
Fixo Fixo por Satélite Fixo 
Móvel, exceto móvel (espaço-Terra) Móvel, exceto móv 
aeronáutico Móvel, exceto má'v aeronáutico 
Radiodifusão aeronáutico Radiodifusão 
Radiodifusão Radiodifusão Radiodifusão 
por Satélite Radiodifusão por Satélite 

por Satélite 

405BB 405BC 405BA 
12,2-12,5 

Fixo 
Móxel, exceto móvel aeronáutico 

405BA Radiodifusão 



ADD 405BA 
Spa2 
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Na faixa 11,7-12,2 GHz na Região 3 e na faixa 11,7-12,5 GHz na Região 
1, os serviços de radiodifusão, fixo e móvel existentes ou futuros não de
verão causar interferência prejudicial nos sistemas de radiodifusão por sa
télite operando segundo as decisões na Conferência realizada para prepa.,.. 
rar o plano de consignação de freqüências de radiodifusão <ver Resolução 
nQ Spa 2). Essa disposição deverá ser levada em conta nas decisões dessa 
Conferência. 

ADD 405BB 
Spa2 

Os serviços de radiocomunicação terrestre na faixa de 11,7-12,2 GHz 
serão introduzidos somente após a elaboração e aprovação dos planos para 
os serviços· de radiocomunicação espacial, de modo a garantir compatlblli
dade entre as utilizações que cada país decida para essa faixa. 

ADD 405BC 
Spa2 

A utilização da faixa 11,7-12,2 GHz na Região 2 nos serviços de radio
difusão por satélite e fixo por satélite está limitada aos sistemas nacionais 
e está sujeita a acordo prévio eritre as administrações interessadas e as que 
tendo serviços operando segundo este Quadro possam sofrer influências pre
judiciais (ver Artigo 9A e Resolução no Spa2-3). 

GHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 
I 

Região 2 
I 

Região 3 

12,5-12,75 12,5-12,75 12,5-12,75 
Fixo por Satélite Fixo Fixo (espaço-Terra) Fixo por Satélite Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) (Terra-espaço) (espaço-Terra) 

Móvel, exceto i·~lóv Móvel, exceto móv 

405-D 405BE aeronáutico. aeronáutico 

12,75-13,25 
Fixo 
Móvel 

13,25-13,4 
Radlonavegação Aeronáutica 

406 407 407A 

13,4-14 
Radiolocalização 
407 407 A 408 409 
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Na Bulgária, Camerum, Congo (Brassaville), Costa do Marfim, Gaboa, 
Ghana, Hungria,. Iraque, Israel, Jordânia, Kuwait, Líbia, Mail, Nigéria, Po
lônia, Síria, República Arabe Unida, Romênia, Senegal, Tchecoslováquia, 
Togo e URSS a faixa 12,5-12,75 GHz está também atribuída aos serviços 
fixo e móvel, exceto o serviço. móvel aeronáutico. 

ADD 405BE 
Spa2 

Na Argélia, Bélgica, Dinamarca, Espanha, Etiópia, Finlândia, França, 
Grécia, Quênia, Liechtenstein, Luxemburgo, Mônaco, Noruega, Uganda, nos 
Pãises Baixos, Portugal, República Federal Alemã, Suécia, Suiça, Tanzânia 
e Tunísia, a faixa 12,5-12,75 GHz está também atribuída, em base secundá
ria, .aos serviços fixo e ·móvel exceto o serviço móvel aeronáutico. 

NOC 406 

MOD 407 

Na Albânia, Bulgária, Hungria, Polônia, Romênia, Tchecoslováqula e 
URSS as faixas 13,25-13,5 GHz, 14,175-14,3 GHz, 15,4-17,7 GHz, 23,6-24 GHz, 
24,05-24,25 GHz e 33,4-36 GHz estão também atribuídas aos serviços fixo e 
móvel. 
ADD 407A 

Spa2 

A faixa 13,25-14,2 GHz pode também ser utilizada, em base secun
dária para transmissões Terra-espaço do serViço de pesquisa espacial, su
jeita a acordo entre as administrações interessadas e as que tendo serviços 
operando segundo este Quadro possam sofrer influências desfavoráveis. 

MOD 408 

Na Suécia, as faixas 13,4-14 GHz, 15-7-17,7 GHz e 33,4-36 GHz estão 
também atribuídas aos serviços fixo e móvel. 

GHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

14-14,3 
Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) 

Radio navegação 408A 
407 407A 

14,3-14,4 
Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) 

Radionavegação por Satélite 
408A 
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Atribuição de Serviços 

Região 1 
I 

Região 2 
I 

Região 3 

14,4-14,5 
Fixo 
Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) 
Móvél 
408B 408C 

14,5-15,35 
Fixo 
Móvel 
408B 408C 

ADD 408A 

A utllização das faixas 14-14,3 GHz e 14,3-14,4 GHz pelos serviços de 
radionavegação e radionavegação por satélite respectivamente, deverá ser de 
tal forma que haja proteção conveniente às estações espaciais do serviço fixo 
por satélite (ver Recomendação no Spa2-15, Para.2 .14). 

ADD 408B 

A faixa 14,4-15,35 GHz pode também ser utilizada, em base secundária, 
para transmissões espaço-Terra do serviço de pesquisa espacial, sujeitas a 
acordo entre as administrações interessadas e as que tendo serviço operan
do segundo este Quadro possam sofrer influências desfavoráveis. 

ADD 408C 

Vários países estão efetuando observações de radioastronomia na raia 
do !onnaldeído (!reqüência de repouso 14,489 GHz) sob acordos nacionais. 
Ao se fazer consignações de freqüências as estações dos serviços fixo e 
móvel, as administrações deverão tomar todas as precauções no sentido de 
proteger as observações da radioastronomia de interferências prejudiciais na 
faixa 14,485-14,515 GHz. 
SUP 409A 409B 

GHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

17,7-19,7 
FixO 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 
Móvel 

19,7-21,2 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 
409E 
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SUP 409D 

ADD 409E 
Spa2 
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Atribuição ele Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

21,2-22 
Exploração da Terra por Satél!te 
(espaço-Terra) 
Fixo 
Móvel 

22,22,5 
Fixo 
Móvel 
410A 

22,5-23 22,5-23 
Fixo Fixo 
Móvel Móvel 

Radiodifusão por 
Sa tél!te 410B 

23-23,6 
Fixo 
Móvel 

-
23,6-24 

Radioastronomia 
407 

No Japão, as faixas 19,7-21,2 GHz e 29,5-31 GHz estão também atribuí
das aos serviços fixo e móvel. Esta utilização adicional não deverá impor 
qualquer l!mitação na densidade do fluxo de potência das estações espa
ciais do serviço fixo por satél!te. 

SUP 410 

ADD 410A 

n. ~alXa ..-.2,21-22,26 GHz está também atribuída ao serviço de radioas
tronomia para observações de uma raia espectral devida ao vapor d'água 
(freqüência de repouso 22,235 GHz) . As administrações interessadas deverão 
tomar todas as precauções no sentido de proteger esta faixa para pesquisa 
futura em radioastronomia.-

ADD 410B 

Na Região 3, o serviço de radiodifusão por satélite está autorizado na 
faixa 22,5-23 Gliz (sujeito aos limites de densidade de fluxo de potência 
para proteção dos serviços terrestres nessa faixa. 
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GHz 

Atribuição de Serviços 

Região 1 I Região 2 I Região 3 

24- 24,05 
Radioamador 
Radioamador por Satélite 
4100 

24,05 - 24,25 
Rad!olocallzação 
Radioamador 
407 4100 

ADD 410C 
A freqüêncla 24,125 GHz está designada para finalidades Industriais, 

científicas e médicas. As emissões devem estar limitadas aos valores ± 125 
MHz dessa freqüência. Os serviços de radiocomunicação operando dentro 
desses limites deverão aceitar qualquer Interferência prejudicial advlnda da 
operação de equipamento Industrial, científico e médico. 

25,25 

27,5-29,5 

29,5-31 

31-31,3 

NOC 412E 412H 
ADD 4121 

Fixo 
Móvel 

-

Fixo 
Fixo por Satélite 
<Terra-espaço) 
Móvel 

Fixo por Satélite 
(Terra-egpaço) 
409E 

Fixo 
Móvel 
Pesquisa Espacial 
412H 4121 

·· ·--spa2-----·----·----------- ----· 

Estão sendo efetuadas observações -de radioastronomia na faixa 31,2-31,3 
.G~--~~-l!~!!!9_S_l?~ .. P-~~~§-~~.Qº_!t_C!~~aos_B;acion~s. As administrações deverão 
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tomar todas as precauções no sentiC:.o .. de proteger as observações de radio
astronomia feitas nesta faixa de interferências prejudiciais. 

Região 1 

36-40 

Região 1 

40-41 

4!- 43 

43- 48 

48-50 

50- 51 

51- 52 

52- 54,25 

54,25- 58,2 

GHz 

Atribuição àe Serviços 

I 
Região 2 

Fixo 
Móvel 
391A 412E 

GHz 
40- 58,2 

I 

Atribuição àe Serviços 

I Região 2 I 
Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 

Radiodifusão por Satélite 

Região 3 

Região 3 

Móvel Aeronáutico por Satélite 
Móvel Marítimo por Satélite 
Radionavegação Aeronáutica 

por Satélite 
Radionavegação Marítima por Satélite 

(Não atribuída) 

Fixo por Sàtélite 
(Terra-espaço) 

Exploração da Terra por Satélite 
Pesquisa Espacial 

Pesquisa Espacial (Passival 
412J 

Inter-Satélites 



ADD 412J 

Spa2 
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Todas as emissões nas faixas 52-54,25 GHz, 58,2 - 59 GHz, 64 - 65 GHz, 
86 - 92 GHz 101-102 GHz 130 - 140 GHz, 182 - 185 GHz e 230 240 GHz 
estão proibidas. O uso de sensores pB.ssivos por outros serviços está tam
bém autorizado. 

Região 1 

58,2- 59 

59-64 

64-65 

65-66 

86-71 

71-84 

84-86 

86- 92 

GHz 

58,2- 92 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

Pesquisa Espacial (Passiva) 
412J 

Inter-Satélites 

Pesquisa Espacial (Passiva) 
412J 

Exploração da Terra por Satélite 
Pesquisa Espacial 

Móvel Aeronáutico por Satélite 
Móvel Marítimo por Satélite 
Radiona vegação Aeronáutica 

por Satélite 
Radion.avegação Marítima por Satélite 

(Não atribuída) 

Radiodifusão por Satélite 

Radioastronomia 
Pesquisa Espacial (Pass1va) 
412J 
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ADD 412K 

Spa2 
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Regtão 1 

92-95 

95 - 101 

101- 102 

102 - 105 

105- 130 

130- 140 

140- 142 

OHz 

92 - 142 

Atribuição de Serviços 

I Regtão 2 I Regtão 3 

Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 

Móvel Aeronáutico por Satélite 
Móvel Marítimo por Satélite 
Radionavegação Aeronáutica 

por Satélite 
Radionavegação Marítima por Satélite 

Pesquisa 'Espacial (Passiva) 
412J 

Fixo por Satélite 
(espaço-Terra l 

Inter-Satélites 
412K 

Radioastronomia 
PeSquisa Espacial (Passiva) 
412J 

Fixo por Satélite 
(Terra-espaço) 

. Vários países estão efetuando observações em ra<lloastronomla na rala 
•do monóxldo de carbono .. em_Jl5~271 GHz sob acordos-nacionais. Ao fazer 
. consignações para o:utrbs · SérVtç_o_s -operando segundo este QUadro, as adm.i
. nistrações de"veni -levar·- em·, -conta; a ·necessidade de proteger as obsrvações 
de radioastronomia de interferências prejudiciais na faixa de 115,16-115,38 

:GHz. 



Região 1 

142 - 150 

150- 152 

152 - 170 

170 - 182 

182 - 185 

185 - 190 

190- 200 

200- 220 

220- 230 

SENADO FEDERAL 

GHz 

142- 230 

Atribuição de Serviços 

I 
Região 2 

I 
Região 3 

Móvel Aeronáutico por Satélite 

Móvel Marítimo por Satélite 

Radionavegação Aeronáutica 
por Satélite 

313 

Radionavegação Marítima por Satélite 

Fixo por Satélite 
(espaço-Terra) 

(Não atribuído) 

Inter-Satélltes 

Pesquisa Espacial (Passiva) 

412J 

Inter-Satélltes 

Móvel Aeronáutico por Satélite 

Móvel Marítimo por Satélite 

Radionavegação Aeronáutica 
por Satélite 

Radionavegação Marítima por Satélite 

(.Não atribuído) 

Fixo par Satélite 
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Região 1 

230 - 240 

240- 250 

250 - 265 

265 - 275 

Acima de 275 

GHz 

30-275 

Atribuição de Serviços 

I Região 2 I Região 3 

Radioastronomia 

Pesquisa Esp.acial (Passiva) 

412J 

(Não atribuído) 

Móvel Aeronáutico por Satélite 

Móvel Marltlmo por Satélite 

Radionavegação Aeronáutica 
por Satélite 

Radionavegação Marítima por Satélite 

Fixo por Satélite 

<Não atribuído) 

ANEXO 4 

Revisão do Artigo 6 do Regulamento de Radiocomunicações 

O artigo 6 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 

Substituir o Regulamento n9 415 pelo novo texto seguinte: 

MOO 415 

§ 2. (1) Quando circunstâncias especiais tornarem indispensáveis, uma 
administração pode, como exceção aos métodos normais de trabalho auto
rizados por este Regulamento, recorrer aos métodos especiais de trabalho 
enumerados abaixo, sob condição única de que as características das esta
ções ainda estarão conformes àquelas inscritas no Registro Mestre Interna
cional de Freqüências: 

aj uma estação fixa de um serviço de radlocom unicação terrestre ou 
uma estação terrena de um serviço fixo por satélite pode, a titulo secun
dário, transmitir para estações móveis em suas freqüências normais; 
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b) uma estação terrestre pode se comunicar, a título secundário, com 
estações fixas de um serviço de radiocomunicã.ção terrestre ou estações ter
renas de um serviço fixo por satélite ou outras estações terrenas da mesma 
categoria. 

Substituir o Regulamento n9 411 pelo novo texto seguinte: 
MOD 417 

§ 3. Qualquer administração pode consignar uma freqüência em uma 
faixa atribuída ao serviço fixo ou atribuída ao serviço fixo por satélite, 
a uma estação autorizada a transmitir unilateralmente de um determinado 
ponto fixo a um ou mais determinados pontos fixos, desde que tais trans
missões não srj am destinadas a serem recebida diretamente pelo público 
em geral. 

ADD 419A 
Spa2 

Adicionar o novo texto seguinte após o Regulamento 419: 

§ 5A. As estações terrenas a bordo de aeronaves estão autortmdas a 
usar freqüências nas faixas atribuídas ao serviço móvel marítimo ·por saté
lite com o propósito de se comunicar, por intermédio das estações deste ser
viço, com as redes ·públi::!as de telegrafia e de telefonia. 

ANEXO 5 

Revisão do Artigo 7 do Regulamento de Radwcomun!caç6es 

O artigo 7 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 

Adicionar o novo texto seguinte após a Seção 1: 

ADD Spa2 Seção IA. Serviço de Rad!odiodifusão por Satélite 

ADD 428 
Spa2 
§ 2A. Ao projetar os parâmetros de uma estação de radiodifusão es

pacial, todos os meios técnicos disponíveis deverão ser utilizados para re
·duzir, ao máximo valor praticável, a irradiação sobre o território de outros 
países, a menos que tenha sido obtido prévio .acordo de tais países. 

Substituir a Seção VII pelo novo texto seguinte: 

MOD Spa2 Seção VII. Serviços de Radiocomunicação Terrestre compar
tilhando Faixas de Freqüências com Serviços de Radiocomunicação Espa
cial acima de 1 GHz. 

(MOD) 4711A 
Spa2 

Escolha de Locais e Freqüên--:ias 

§ 18. Os locais e freqüências para estações terrestres operando em 
faixas· de freqüências compartilhadas com direitos iguais entre seryiços de 
radiocomunicação terrestres e radiocomunicações espaciais serão escolhidos 
tendo em vista as Recomendações apropriadas do. CCIR relativas à sepa
ração geográfica das estações terrenas. 

ADD 47AA 
Spa2 
§ 18bis (1) Na medida do possível, os locais para as estações transmis

soras! dos serviços fixo e móvel empregando os valores máximos de po-
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tência !sotróplca irradiada equivalente excedendo + 35 dBW nas ralxás de 
freqüênc!as entre 1 e 10 GHz devem ser selecionados de forma que a dlre
ção de máxima irradiação de qualquer antena esteja pelo menos 2° fora 
da órbita de satélites geoestacionários, levando em conta a refração atmos
férica!!. 

ADD 470AB 
Spa2 
(2) Na medida do possível, os locais para as estações transmissorass 

dos serviços fixo ou móvel empregando os valores máximos de potência iso
trópicas irradiada equivalente, excedendo de + 45 dBW nas faixas de fre
qüências entre 10 e 15 GHz, devem ser selecionados de forma que a dire.;. 
ção de máxima irradiação de cada antena esteja, pelo menos, 1,5° fora da 
órbita de satélites geoestacionários, levando em conta a refração atmos
férica4. 

ADD 470AC 
Spa2 
(3) Nas faixas de freqüênc!as acima de 15 GHz não haverá restrição 

relativa à direção de máxima irradiação para as estações dos serviços fixo 
ou móvel. 

Limites de Potência 

MOD 470B 
· Spa2 

§ 19. (1) A máxima potência isotróplca Irradiada equivalente de uma 
estação do serviço fixo móvel não deverá exceder + 55 dBW. 

ADD 470BA 
Spa2 
(lbis) No caso em que o atendimento ao NQ 470AA for impraticável, a 

niáxima potência isotrópica irradiada equivalente de uma estação do servi
ço fixo- ou Íilóvel não deverá exceder: 

+ 4 dBW em qualquer direção dentro de 0,5° da órbita de satélite 
geoestacionários; ou 

+ 47 dBW, em uma escala linear em decibéis (8 dB por grau) em 
qualquer direção entre 0,5<> e !,5o da órbita de satélites geoestac!onár!oo, 
levando em conta o efeito da refração atmosférica (1). 

ADD 470AA.1 1 Para sua própria proteção as estações receptoras dos serviços !U.xo e móvel 

Spa2 operando em faixas compartilhadas rom serviços de radiocomunicaçâo es
pa.cia.l (espaço-Terra) deverão também evitar or!entar suas antenas na dtreçAo da órbita 
de satélites geoestaclonã.rtos se suas sensibUldades forem sutlclentemente elevadas para 
que as interferências de transmissão das estações espaciais pDSSam ser apreciâvels. 

_ADO 470AA.2 2 Informações sobre ·este assunto são das na recente versão do :~elató :lo 
Spá2 n9 393 do ·cciR': 

ADD 470AB.l 3 Ver n<.> 470AA.l. 
SpaZ 

ADD 470AB.2 4 Ver n<.> 470AA.2. 
Spa2 

ADD 470BA .. 1 lVer N.o 470.2 
··- .. Spa2-

'~' .. 



MOD 4700 
Spa2 
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(2) A potência entregue pelo transmissor à antena de uma estação do 
serviço fixo ou móvel, nas faixas de freqüências entre 1 e 10 GHz, não de
verá exceder + 13 dBW. 

ADD 470CA 
Spa2 
(2bis) A potência entregue pelo transmissor à antena de uma estação 

do serviço fixo ou móvel nas faixas de freqüências acima de 10 GHz não 
deverá exceder + 10 dBW. 

MOD 4700 
Spa2 
(3) Os !Imites dados nos NQs 470AA, 470B, 470BA e 4700 aplicam-se 

nas seguintes faixas de freqüências atribuídas ao serviço fixo por satéli
te e ao serviço de meteorologia· por satélite e :para recepção por estações 
espaciais, quando estas faixas forem compartilhadas, com direitos iguais, 
com os serviços fixo ou móvel: 

2655 - 2690 MHz, (para as Regiões 2 e 3) 
5800 - 5850 MHz (para os países mencionados no NQ 390) 
5850 - 5925 MHz (para as Regiões I e 3) 
5925 - 6425 MHz 
7900 - 7975 MHz 
7975 - 8025 MHz (para os países mencionados no NQ 392H) 

8025 - 8400 MHz. 

ADD 470H 

Spa 2 

ADD 470DA 

Spa2 
(4) Os limites dados nos n.os 470AB, 470B e 470CA aplicam-se nas 

seguintes faixas de freqüências atribuídas ao serviço fixo por satélite para 
recepção por estações espaciais, quando estas faixas forem compartilhadas 
com direitos iguais com serviços fixo ou móvel: 

10,95 - 11,2 GHz (Região I) 

12,5 - 12,75 GHz (Regiões I e 2) 
14,175 - 14,3 GHz (para os países mencionados no nQ 407) 
14,4 - 14,5 GHz. 

ADD 470DB 

Spa2 

(5) Os limites dados nos n.os 470B e 470CA aplicam-se nas seguintes 
faixas de freqüênei~s atribuídas ao serviço fixo por satélite para recepção 
por estações espaciais, quando estas faixas forem compartilhadas com di
reitos iguais com serviços fixo ou móvel: 

27,5 - 29,5 GHz 

29,5 - 31 GHz (para os países mencionados no nQ 490E) 
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Substituir a Seção VIII pelo novo texto seguinte: 

MOD Spa2 Seção VIII 

serviços de Radiocomunicação Espacial compartilhando Faixas de· Fre
qüências com Serviços de Radiocomunicação Terrestre acima de 1 GHz. 

(MODl 470E 

Spa2 

Escolha de Locais e de Freqüências 

§ 20. Os locais e freqüências para estações terrenas operando em fai
xas de freqüências compartilhadas com direitos iguais entre serviços de 
radiocomunicação terrestre e espacial serão selecionados tendo em Vista as 
Recomendações apropriadas do CCIR relativas à separação geográfica, das 
estações terrestres. 

MOD 470F 

Spa2 

Limites de Potência 

§ 21. OJ Estações terrenas 

MOD 470G 

Spa2 
(2) A potência isotrópica irradiada equivalente transmitida em qual

quer direção do horizonte por uma estação terrena operando nas faixas 
de freqüências entre 1 e 15 GHz não deverá exceder os limites seguintes, 
exceto como previsto nos n.os 470H ou 470GC: 

+ 40 dBW em qualquer faixa de 4 kHz, para O ,:; oo 

+ 40 + 3 O dBW em qualquer faixa de 4 kHz, para 0° ,:; O '""' 50, 

onde 8 é o ângulo, em graus, de elev.ação do horizonte visto do centro de rr .. : 
radiação da antena da estação terrena, medido como positivo acima do 
plano horizontal e negativo abaixo deste plano. 

ADD 470GA 

Spa2 

(2A) A potência isotrópica equivalente irradiada transmitida em qual
quer direção do horizonte por uma estação terrena nas faixas de freqüên
cias acima de 15 GHz não deverá exceder os limites seguintes, exceto como 
previsto nos n.os 470H ou 470GD: 

+ 64 dBW em qualquer faixa de 1 MHz, para o '""' oo 
+ 64 + 3 O dBW em qualquer faixa de 1 MHz, para 0° ,:; O 5o, 

onde (} está definido no no 470G. 

ADD 470GB 

Spa2 

(2BJ Para ângulos de elevação do horizonte maiores que 5o não ha
verá restrição relativa à potência isotróplca Irradiada equivalente transmi
tida por uma estação terrena na direção do horizonte. 



ADD 47000 
Spa2 
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(2C) Como uma exceção para os l:mites dados no N9 470G, a potên
cia isotrópica irradiada equivalente transmitida na direção do horizonte 
por uma estação terrena de pesquisa espacial {espaço distante) não deverá 
exceder + 55 dBW em qualquer faixa de 4 kHz. 
ADD 470GD 

Spa2 
(2D) Como exceção para os limites dados no n9 470GA, a potência 

isotrópica irradiada equivalente transmitida na direção do horizonte por 
uma estação terrena de pesquisa espacial (espaço distante) não deverá 
exceder + 79 dBW em qualquer faixa de 1 MHz. 

MOD 470H 
Spa2 
(3) Na prática, os llmltes dados nos n.oa 4700, 470GA, 470GC e 470GD 

não podem ser excedidos em mais de 10 dB. Entretanto, quando a área de 
coordenação resultante estender-se ao território de outra administração, 
tal aumento estará sujeito ao consentimento desta administração. 
SUP 470! 

MOD 470J 

Spa2 
(3A) Os limites dados no N9 470G aplicam-se nas seguintes faixas de 

freqüências atribuídas ao serviço fixo por satélite e ao serviço de explora
ção da Terra por satélite, incluindo o serviço de meteorologia por satélite 
para transmissão por estações terrenas quando estas faixas forem compar
tilhadas com direitos iguais com serviços fixo ou móvel: 
2655 2690 MHz (Regiões 2 e 3) 

4400 4700 MHz 

5800 

5850 
5925 

7900 

7975 
8025 

10,95 

12,50 

14,175 

14,4 

ADD 470JA 
Spa2 

5850 MHz (para os países mencionados no NQ 390) 
MHz <Regiões 1 e 3) 

6425 MHz 

7975 MHz 

8025 MHz !para os países mencionados no NQ 392Hl 

8400 MHz 
11,2 GHz (Região 1) 

12,75 GHz (Regiões 2 e 3 e para os países mencionados 
no N9 405BD) 

14,300 GHz (para os paises mencionados no N9 407) 

14,5 GHz. 

(3Bl Os l!mltes dados no N9 470GA apllcam-se na seguinte faixa de 
freqüênclas atribuída para estações terrenas do serviço fixo por satélite, 
onde esta é compartilhada com direitos Iguais com os serviços fixo ou móvel: 

27,5 29,5 GHz 
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Angulo Mínimo de Elevação 

MOD 470K 

§ 22. (1) Estações Terrena• 

Spa2 

MOD 470L 

Spa2 

(2) As antenas das estações terrenas não deverão ser empregadaS para 
transmissão com ârigulos de elevação menores que 3 graus, medidos a par
tir do plano horizontal até a direção de máxima lrracllação, exceto quando 
houver acordo com as administrações envolVidas ou aquelas cujos serviços 
podem ser afetados. Em caso de recepção por uma estação terrena, o valor 
acima deverá ser usado para propósitos de coordenação se o ângulO_ de .. ele
v~ção de operação for menor que este valor. 

ADD 470LA 

Spa2 

(2A) Como uma exceção ao n9 470L, as antenas das estações terrenas 
do serviço de pesquisa espacial (nas vizinhanças da Terra) não deverão 
ser empregadas para transmissão com ângulos de elevação menores que 5 
graus, e as antenas das estações terrenas do serviço de pesquisa espacial 
(espaço distante) não deverão ser empregadas para_ transmissão com ân
gUlos de elevação menores que 10 graus, arnbos os ângulos sendo medidos 
a partir do plano horizontal até a direção de máxima irradiação. No caso 
de recepção por uma estação terrena, os valores acima serão usados para 
propósitos de coordenação se o ângulo de elevação de operação for menor 
que estes valores. 

SUP 470M 

SUP 

Limites da Densidade do Fluxo de Potência 

ADD Spa 2 

Limites da Densidade do Fluxo de Potência de Estações Espaciais. 

MOD 470N 

Spa2 

§ 23 (1) Limites da densidade do fluxo de potência entre 1690 MHz e 
1700 MHz. 

ADD 470NA 

Spa2 

a) A densidade do fluxo de potência na superfície da Terra, produzida 
por emissões de uma estaço espacial ou ref!etida por um satélite passivo 
para todas as condições e para todos os métodos de modUlação, não exce
derá - 133 dBW /m2 em qualquer faixa de 1,5 MHz .. Este limite refere-se 
à densidade do fluxo de potência que seria obtida supondo condições de 
:propagação em espaço livre. 



ADD470NB 

Spa2 
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b) O limite dado no nQ 470NA aplica-se na faixa de freqüência rela
cionada no nQ 470AC, a qual é atribuída para transmissão por estações 
espaciais no serviço de exploração da Terra por satélite e em particular 
ao serviço de meteorologia por satélite, onde esta faixa é compartilhada 
com direitos iguais com os serviços de auxílio à meteorologia. 

ADD 470NC 1690 - 1700 MHz 

Spa2 

ADD 4711ND 

Spa 2 

(2) Limites da densidade do fluxo de potência entre 1670 MHz e 2535 
MHz. 

ADD 470NE 
Spa2 

a) A densidade do fluxo de potência na superfície da Terra produzida 
por emissões de uma estação espacial ou refletida por um satélite passivo 
para todas as condições e todos os métodos de modulação não deverá ex
ceder os seguintes valores: 

- 154 dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre o e 5 graus acima do plano horizontal; 

- 154 + 8 - 5 dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos 
2 

de chegada ô (em graus) entre 5 e 25 graus acima do plano horizontal; 

- 144 dBW Jm' em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chega
da entre 25 e 90 graus acima do plano horizontal. 

Estes limites referem-se à densidade do fluxo de potência que seria 
obtida supondo condições de propagação em espaço livre. 

ADD 470NF 

Spa2 

b) Os limites dados no nQ 470 NE aplicam-se nas faixas de freqüên
cias relacionadas no nQ 470NG, que estão atribuídas para transmissão, por 
estações espaciais, nos seguintes serviços de radiocomunicações espaciais: 

-serviço de exploração da Terra por satélite e em particular no serviço 
de meteorologia por satélite (espaço-Terra) ; 

-serviço de pesquisa espacial (espaço-Terra) ; 

- serviço fixo por satélite espacial (espaço-Terra) , 

onde estas faixas estão compartilhadas com direitos iguais com serviços fixo 
ou móvel. 

ADD 470NG 1670 - 1690 MHz 
Spa2 

1690 - 1700 MHz (para os países mencionados no nQ 354A) 
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1770-- 1710 1[!!z 

1770 -- 1790 1[!!z (para os países mencionados no nQ 356AAJ 

2200 -- 2290 1[l!z 

2290 -- 2300 1[!!z 

2500 -- 2535 1[l!z. 

ADD 470NGA 

Spa2 

c) Os valores da densidade do fluxo de potência do nQ 470NIE foram 
deduzidos tomando como objetivo proteger o serviço fixo que utiliza téc
nicas de visibilidade direta. Quando um serviço fixo utilizando difusão 
troposférica operar nas faixas relacionadas no nQ 470NG e quando existir 
separação de freqüência insuficiente, deverá haver separação angular sufi
ciente entre a direção da estação espacial e a direção de máxima irradia
ção da antena receptora do serviço fixo que utiliza difusão troposférica 
para assegurar que a potência interferente na entrada do receptor da 
estação do serviço fixo não exceda -- 168 dBW em qualquer faixa de 4 
kHz. 

ADD 470NH 

Spa2 

(3) Limites da densidade do fluxo de potência entre 2500 e 2690 MHz. 

ADD 470NI 

Spa2 
a) A densidade do fluxo de potência na superfície da Terra produzida 

por emissões de uma estação espacial no serviço de radiodifusão por sa
télite para todas as condições e todos os métodos de modulação não deverá 
.exceder os seguintes valores: 

-- 152 dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre O e 5 graus acima do plano horizontal; 

(/) - 5) 
-- + 3 ---- dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos 

4 
de chegada ô (em graus) entre 5 e 25 graus acima do plano horizontal; 

-- 137 dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre 25 e 90 graus acima do plano horizontal; 

Estes limites referem-se à densidade do fluxo de potência obtida 
supondo condições de propagação em espaço livre. 

ADD 470NU 

Spa2 

b) Os limites dados no n9 470NI aplicam-se na faixa de freqüências: 

2500 -- 2690 MHz 

que é compartilhada pelo serviço de radiodifusão por satélite com ser
viço fixo ou móvel. 



ADD 470NK 

Spa2 
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c) Os valores da densidade do fluxo de potência dados no nQ 470NI 
são deduzidos tomando como objetivo proteger o serviço fixo que utiliza 
técnicas de visibilidade direta. Quando o serviço fixo utilizando difusão 
troposférica operar na faixa mencionada no nQ 470NJ e quando existir 
separação de freqüência insuficiente, deve haver separação angular sufi
ciente entre a direção da estação espacial e a direção de máxima irradia
ção da antena da estação receptora do serviço fixo que usa difusão tro
posférica para assegurar que a potência interferente na entrada do recep
tor da estação do serviço fixo não exceda - 168 dBW em qualquer faixa 
de 4kHz. 

ADD 470NL 

Spa2 

(4) Limites da densidade do fluxo de potência entre 3400 MHz e 
"1750 MHz. 

ADD 470NM 

Spa2 

a) A densidade do fluxo de potência na superfície da Terra produzida 
por emissões de uma estação espacial ou refletida de um satélite passivo 
para todas as condições e todos os métodos de modulação não deverá ex
ceder os seguintes valores: 

- 152 dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre O e 5 graus acima do plano horizontal; 

(ô - 5) 
- 152 + ---- dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos 

2 
de chegada ô (em graus) entre 5 e 25 graus acima do plano horizontal; 

- 142 dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre 25 e 90 graus acima do plano horizontal 

Estes limites referem -se à densidade do fluxo de potência que seria. 
obtida supondo condições de propagação em espaço livre. 

ADD 470NN 

Spa2 

b) Os limites dados no nQ 470NM aplicam-se nas faixas de freqüências 
relacionadas no nQ 470NO que são atribuida.s para transmissão por esta
ções espaciais nos seguintes serviços de radiocomunicações espaciais: 

- serviço fixo por satélite (espaço-Terra), 

- serviço de meteorologia por satélite (espaço-Terra) 

quando estas faixa.s forem compartilhadas com iguais direitos com os ser
viços fixo ou móvel: 

ADD 470NO 3400 - 4200 MHz 

Spa2 

7250- 7300 MHz (para os países mencionados no no 392G) 

7300 - 7750 MHz. 
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ADD 470NP 
Spa2 
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(5) Limites da densidade do fluxo de potência entre 8025 MHz e 11,7 
GHz. 

ADD 470NQ 
Spa2 
a) A densidade do fluxo de potência na superfície da Terra produzida 

por emissões de uma estação espacial ou refletida de um satélite passivo 
para todas as condições e todos os métodos de .modulação não deverá ex· 
ceder os seguintes valores: 

- 150 dBW /m2 em qualquer faixa dé 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre O e 5 graus acima do plano horizontal 

(/) - 5) 
- 150 + -·-- dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos 

2 
de chegada 3 (em graus) entre 5 e 25 graus acima do plano horizontal, 

- 140 dBW/m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre 25 e 90 graus acima do plano horizontal. 

Estes limites referem-se à densidade do fluxo de potência que seria 
obtida supondo condições de propagação em espaço livre. 

ADD 470NR 
Spa2 
b) Os limites dados no n9 470NQ aplicam-se nas faixas de freqüências 

relacionadas no nc:> 470NS que são atribuídas para transmissão por esta
ções espaciais nos seguintes serviços de radiocomunicações: 

- serviço de exploração da Terra por satélite (espaço-Terra); 
- serviço de pesquisa espacial (espaço-Terra) ; 
- serviço fixo por satélite (espaço-Terra) ; 

onde estas faixas são compartilhadas com direitos iguais com os Eerviços 
fixo ou móvel: 

ADD 470NS 
Spa2 
8025 - 8400 MHz 

8400 -- 8500 1[J!z 

10,95 - 11,2 GHz 
11,45 - 11,7 GHZ. 

ADD 470NT 

(6) Limites da densidade do fluxo de potência entre 12,50 e 12,75 GHz. 

ADD 471INU 
Spa2 

a) (\ 9-ensidade do flux~ de potência na superfície da Terra produzida 
por emiSsoes de uma estaçao espacial ou refletida de um satélite passivo 
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para todas as condições e todos os métodos de modulação não deverá ex
ceder os seguintes valores 

- 148 dBW 1m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre O e 5 graus acima do plano horizontal 

(/l - 5) 
- 148 + --- dBW/m2 em qualquer faixa de 4kHz, para ângulos 

2 
de chegada ô (em graus) entre 5 e 25 graus acima do plano horizontal; 

- 138 dBW /m2 em qualquer faixa de 4 kHz, para ângulos de chegada 
entre 25 e 90 graus acima do plano horizontal. 

Estes limites referem-se à densidade do fluxo de potência que seria 
obtida supondo condições de propagação em espaço livre. 

ADD 470NV 
Spa2 

b) Os limites dados no n9 470NU aplicam-se na faixa de freqüências 
indicada no n9 470NW, que é atribuída para o serviço por satélite para 
transmissão por estações espaciais quando esta faixa é compartilhada com 
direitos iguais com os serviços fixo ou móvel. 

ADD 470NW 

Spa2 

12,5 - 12,75 GHz (Região 3 e para os países mencionados no nQ 405BD) 

ADD 470NX 
Spa2 

(7) Limites da densidade do fluxo de potência entre 17,7 GHz e 22 GHz. 

ADD 470NY 
Spa2 

a) A densidade do fluxo de potência na superfície da Terra produzida 
por emissões de uma estação espacial ou renetida de um satélite passivo 
para todas as condições e para todos os métodos de modulação não deverá 
exceder os seguintes valores: 

- 115 dBW /m' em qualquer faixa de 1 MHz, para ângulos de chegada 
entre O e 5 graus acima do plano horizontal; 

(/l - 5) 
- 115 + ------ dBW /m2 em qualquer faixa de 1 MHz, para ângulos 

2 
de chegada O (em graus) entre 5 e 25 graus acima do plano horizontal; 

- 105 dBW /m2 em qualquer faixa de 1 MHz, para ângulos de chegada 
entre 25 e 90 graus acima do plano horizontal. 

•Estes limites referem-se à densidade do fluxo de potência, que seria 
obtida supondo condições de propagação em espaço livre. 

ADD 470NZ 
Spa2 
b) Os limites dados no nQ 470NY aplicam-se nas faixas de freqüências 

relacionadas no nQ 470NZA, as quais são atibuídas para estações espaciais 
nos seguintes serviços de radiocomunicação espacial: 

- serviço fixo por satélite (espaço-Terra); 
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- serviço de exploração da Terra por satélite (espaço-Terra) ; 

quando estas faixas são compartilhadas com direitos iguais com os servi
ços fixo ou móvel. 

ADD 470NZA 

Spa2 

17,7 - 19,7 GHz 

21,2 - 22 GHz. 

ADD 470NZB 

Spa2 

(8) Os limites dados em 470NA, 470NE, 470NI, 470NM, 470NQ, 470NU 
e 470NY podem ser excedidos no território de qualquer administração que 
tenha manifestado a sua concordância. 

SUP 4700 a 

470U 

MOD Spa2 

A Seção IX é substituída pelo novo texto seguinte: 

Seção IX. Serviços de Radiocomunicações Espaciais 

Cessação das Emissões 

MOD 470V 

§ 24. As estações espaciais serão dotadas de dispositivos que permi
tam a interrupção imediata, por telecomando, de suas emissões de rádio, 
sempre que tal interrupção for exigida pelas disposições deste Regulamento. 

SUP Notai 

ADD Spa2 

Controle das Interferências entre Sistemas por Satélites Geoestaciond
rios e Sistemas por Satélites Não-Síncronos com órbitas Inclinadas 

ADD 470VA 

Spa2 

§ 25. As estações espacm1s não-geoestacionárias do serviço fixo por 
satélite deverão interromper ou reduzir a um nível desprezível as emissões 
de rádio e suas ·estações terrenas associadas não deverão transmitir para 
as mesmas, sempre que existir separação angular insuficiente entre o sa
télite não-geoestacionário e satélites geoestacionários e que a interferência 
inaceitãvell seja causada a sistemas espaciais por satélites geoestacionárlos 
operando de acordo com este Regulamento. 

Spa 2 
ADD 470VA.l 1 O nível de Interferência inaceitável será fixado por acordo entre as ad
ministrações interessadas, usando as Recomendações apropriadas do CCIRI como guia. 
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ADD Spa 2 Conservação da Localização das Estações Espaciais2 

ADD 470VB 

§ 26. As estações espaciais instaladas a bordo satélites geoestacioná-
rios: 

ADD 470VC 

Spa2 

- deverão ter a capacidade de manter suas posições dentro de ± 1° de 
longitude de suas posições nominais, mas deverão ser feitos esforços para 
atingir a capacidade de manter suas posições pelo menos dentro de ± 0,5° 
de longitude de suas posições nominais; 

ADD 470VD 

Spa2 

- deverão manter suas posições dentro de ± 1° de longitude de suas 
posições nominais, independentemente de variação, mas 

ADD 470VE 

Spa2 

- não deverão necessitar atender ao N.0 470VD enquanto o sistema de 
satélites a que pertencer a estação não produzir um nível inaceitável de 
interferência! em qualquer outro sistema de satélites cuja estação espacial 
atenda aos limites dados no N.o 470VD. 

ADD Spa2 Exatidão de Alinhamento das Antenas de Satélites Geoesta
ctonários 

ADD 470VF 

Spa2 

§ 27. A direção de alinhamento de max1ma irradiação de um feixe 
qualquer dirigido para a Terra, de antenas em satélites geoestacionários, 
deverá poder ser mantida dentro de: 

10% da largura do feixe dos pontos de meia potência relativos à dire
ção de alinhamento nominal; 

sendo considerado o mais elevado destes dois valores. Esta cláusula 
aplica-se somente quando estes feixes forem destinados à cobertura inferior 
à glol>al. 

No caso do feixe não ser rotacionalmente simétrico em torno do e1xo 
de máxima irradiação, a tolerância em qualquer plano contendo este eixo 
será referida à largura de faixa dos pontos de meia potência neste plano. 

A exatidão será mantida somente se for exigido evitar interferência 
inaceitá vel2 em outros sistemas. 

ADO 470VE.l 1 O nível de interferência. inaceltivel será fixado por comum acon..u pelas 
administrações interessadas, usando como guia as Recomendações apropriadas do cem. 
ADO 470VA.l 2 No caso de estações espaciais em satélites geosincronos com órbitas cujo 
ângulo de inclinação for maior que 5°, a tolerância posicional referir-se-â ao ponto nodal. 

ADD 470VF.l 2 O nivel de interferência inaceitável serâ fixado por acordo pelas admi· 
nistrações interessadas, usando como guia. as Recomendações apropriadas do CCIR. 
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ADD Spa2 Densidade do Fluxo de Potência na órbita de Satélites Geo
estactonários 

ADD 470VG 

Spa2 
Na faixa de freqüências 8025 a 8400 MHz, na qual o serviço de explora

ção da Terra com satélites não-geoestacionários compartilha com o serviço 
fixo por satélite (Terra-espaço) ou com o sen'iço de meteorologia por sa
télite (Terra-espaço), a densidade do fluxo máximo de potência produzida 
na órbita de satélites geoestacionários por qualquer serviço de exploração da 
Terra por satélite não deverá exceder ~ 174 dBW /m2 em qualquer faixa 
de 4 kHz. 

ANEXO 6 

Revisão do Artigo 8 do Regulamento de Radiocomunicações 

O artigo 8 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 

MOD 477 

Spa2 

Substituir o N9 477 pelo novo texto seguinte: 

e) O estudo, a longo prazo, da utilização do espectro de rádio a fim 
de formular recomendações para seu uso mais eficiente. 

ANEXO 7 

ARTIGO 9 

MOD Spa2 Notificação e Inscrição no Registro Mestre 
Internacional de Consignações de Freqüências 1 

Para Estações de Radiocomunicações Terrestres2 

NOC Seção I. 

Notificação de Consignações de Freqüências e Método de Coordenação 
a Ser Aplicado em Casos Apropriados. 

(MODl 486 

Spa2 

§ 1. (1) Toda consignação de freqüências para uma estação fixa, de 
terra, de radiodifusão\ de Terra de radionavegação, de Terra radiolocaliza
ção, de freqüências-padrão, ou uma estação de Terra de serviços de auxí-

lA expressão "consignação de freqüêncta", onde quer que apareça neste artigo, deverá ser 
entendida não somente como uma nova consi~ação de freqüência, como também uma 
alteração de uma consignação jã inscrita no Registro Mestre Internacional de Freqüên
clas (daqui por diante denominado Registro Mestre). 

2Para a notificaç!io e inscrição no Registro Mestre Internacional de Freqüências de con
signações pa-ra. -radioastronomia. e estações de radiocomunicações espactals, veja. Artigo 9A. 

(MOD) 486.1 3No caso de multas estações, sob a jurisdição de uma mesma adminfstra-
Spa2 ç§.o, usarem a mesma freqUência, veja Apêndice I (Seção E, n, Coluna 5a, 

parágrafos 2c e 2d). 

(MOD) 486.2 4Com respeito a consignações para estações de radiodifusão nas nu.~~.~::; 
Spa2 atribuídas exclusivamente a serviços de radiodifusão entre 5950 kHz e 26100 

kHz, .veja Artigo 10. 
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lias à meteorologia deverá ser notificada à Junta Internacional de Registro 
de Freqüênclas: 

aJ se o uso da freqüência em questão puder causar interferência pre
judicial a um serviço de uma outra administraçãol; ou 

bJ se a freqüência se destinar a ser usada em radiocomunicação inter
nacional; ou 

c) se for desejado obter r~conhecímento internacional do uso da fre
qüêncial. 

(MOD) 487 

Spa2 
(2) Notificação semelhante deverá ser feita, de qualquer freqüência 

a ser usada para recepção de estações móveis por uma determinada esta
ção de terra em cada caso em que forem aplicáveis uma ou mais das con
dições estipuladas no n9 486. 

NOC 488 
(3) As freqüências específicas previstas por este Regulamento para 

uso compartilhado por estações de um dado serviço (por exemplo, fre
qüências internacionais de socorro de 500 kHz e de 2182 kHz, freqüência 
de estações radiotelegráficas de navio operando em suas faixas exclusivas 
de altas freqüências, etc.) não deverão ser notificadas à Junta. 

NOC 489 
§ 2. (!) Para qualquer notificação de acordo com os N.os 486 ou 487 

deverá ser feita uma notificação individual, para cada consignação de fre
qüência, conforme prescrito nas Seções A ou B do Apêndice 1, que especi
fica os parâmetros básicos a serem fornecidos, confonne o caso. Recomen
da-se que a administração notificadora comunique igualmente à Junta os 
dados adicionais indicados naquele Apêndice, juntamente com todas as ou
tras informações que possam ser consideradas úteis. 

MOD 490 

Spa2 
(2) Quando estações de mesmo serviço, tais como do serviço móvel de 

terra, usarem uma faixa de freqüências superior a 28000 kHz em uma ou 
mais áreas específicas, uma notificação individual deverá ser feita, como 
prescrito na Seção C do Apêndice I, que especifica os parâmetros básicos 
a serem fornecidos para cada freqüência em que houver consignações den
tro da faixa; contudo, os parâmetros notificados devem se referir somente 
a uma estação típica. Esta disposição não se aplica às estações de radiodi
fusão ou a outras estações terrestres para as quais são aplicáveis as disposi
ções da Subseção IIB deste Artigo ou às estações dos serviços fixo ou móvel 
que operam em faixas de freqüências listadas na Tabela II do Apêndice 28 
com potência isotrópica irradiada equiv.alente superior aos valores corres
pondentes listados na Tabela. 

{MOD) 486.3 lA ater-cão d"ls fl.d'ninistraçóls A especificamente dirigida para a aplicação 
Spa2 das disposições de n.Os 486a e 486c no:s casos em que fizerem consignação 

de freqUências para estação terrestre situada dentro da área de coordenação de uma e.s
taçA.o terrena (veja n.o 492A), em faixa em que os serviços de radiocomunicaçóes te:-restres 
compartilham com igualdade de direitos com os serviços de radiocomunicações espaciais 
no espectro cte freqUências acima de 1 GHz. 
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MOD 491 

Spa2 
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§ 3. (1) Sempre que possível, cada notificação deverá chegar à Junta 
antes da data de colocação em uso da consignação. Não deverá chegar à 
Junta mais cedo que noventa dias antes da data da entrada em funciona
mento, porém, em qualquer caso, no máximo trinta di.as depois da data 
em que for colocada efetivamente em uso. Entretanto, para uma consigna
ção de freqüência para uma das estações terrestres mencionadas na Sub
seção Im deste Artigo ou no N9 639AQ, a notificação deverá chegar à Junta 
mais cedo do que três anos e no máximo noventa dias antes da data em 
que a consignação deverá ser colocada em uso. 

MOD 492 

Spa2 

(2) Qualquer consignação de freqüência cuja notificação chegar à Jun
ta mais de trinta dias depois da data notificada para colocação em uso, ou 
no caso de uma estação terrestre mencionada na Subseção IIB deste Ar
tigo, cuja notificação chegar à Junta a menos de noventa dias antes da 
data notificada para colocação em uso, deverá ser inscrita com uma ob
servação no Registro Mestre para indicar que não está de acordo com o 
NQ 491. 

MOO 492A 

Spa2 

§ 3A. (1) Antes de uma administração notificar à Junta ou colocar em 
uso qualquer consignação de freqüência para uma estação terrestrei para 
transmitir numa faixa atribuída com igualdade de direitos aos serviços de 
radiocomunicações terrestres e serviços de radiocomunicações espaciais ( es
paço-Terra) no espectro de freqüências acima de 1 GHz, deverá a admi
nistração iniciar a coordenação da consignação proposta com a adminlstra
ção responsável pela estação receptora terrena interessada, se a consigna
ção for para uso dentro da área de coordenacão de uma estação receptora 
terrena existente ou dP- uma para a qual o método de coordenação referido 
no NQ 639AN tenha sido iniciado. Para efetuar esta coordenacão. enviará a 
cada uma das administr.ações, pela maneira mais rápida poss-ível. um dese
nho em escala apropriada indicando a localização da estação terrestre e 
todos os detalhPs pertinentes i't consi!Z"nação proposta e à data .aproxima
da, prevista para a colocação da estação em uso. 

MOD 492B 

Spa2 

(2) A administração com a qual for desejada a coordenação de acor
do com o NQ 492A acusará imediatamente, por telegrama, o recebimento 
dos dados da coordenação. Se nenhum aviso de recebimento tiver chegado 
dentro de quinze dias da expedição, a .administração que deseja a coorde
nação poderá enviar um telegrama pedindo acusar o recebimento dos dados 
para a coordenação, e a admlnistração que receber este telegrama deverá 
responder. Ao receber os dados da coordenação, a administração pronta-

SUP 492A.l lO apêndic~ 28 contém critérios relacionados somente com a coordenação 
ARR 492A.2 entre estações terrenas e estações dos serviços fixo ou móvel. Até que o 

Spa.2 CCIR, de acordo com a Recomendação n.o Spa 3, forneça crttérios para ou
tros serviços de radiocomunicações terrestres, os critérios a usar para efetuar a coordena
ção entre estações terrenas e estações terrestres outras que não aquelas dos serviços 
fixo ou móvel deverão ser objeto de acordo entre as adwin1strações Interessadas. 
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mente examinará a questão do ponto de vista de interferência2 que poderia 
ser causada nos serviços prestados por suas estações terrenas que operem 
de acordo com as disposições da Convenção e do presente Regulamento, ou 
que estejam destinadas a funcionar dentro dos próximos três anos, com a 
condição de que, neste último caso, a coordenação especificada no N9 639AN 
tenha sido efetuada ou que o método de coordenação já tenha sido iniciado; 
e deverá, dentro de um prazo global de sessenta dias a contar do envio dos 
dados de coordenação, ou notificar à administração que solicitou coorde
nação a sua concordância com o proposto, ou, em caso de impossibilidade, 
indicar as razões de sua não concordância e apresentar as sugestões que 
puder, visando a uma solução satisfatória do problema. 

MOD 492C 

Spa2 

(3) Nenhuma coordenação de acordo com o NQ 492A é necessária quan
do uma administração propuser: 

aJ colocar em uso uma estação terrestre localizada fora da área de 
coordenação de uma estação terrena; ou 

bJ mudar os parâmetros de- uma consignação existente, de tal fonna a 
não aumentar o nível de interferência nas estações terrenas de outras ad
ministrações. 

MOD 492D 

Spa2 
( 4) A administração que busca a coordenação poderá solicitar à Junta 

que se esforce para efetuar esta coordenação nos seguintes casos: 

aJ uma administração com a qual se deseja coordenação de acordo com 
o NQ 492A não acusar o recebimento de acordo com o N9 492B dentro de 
trinta dias a contar do envio dos dados da coordenação; 

b) uma administração que tiver acusado o recebimento de acordo com 
o N9 492B mas não tiver comunicado a decisão dentro de noventa dias do 
envio dos dados da coordenação; 

c) houver desacordo entre a administração que busca a coordenação e 
a administração com a qual a coordenação é desejada relativamente ao ní
vel de interferência aceitável; ou 

d) a coordenação entre as administrações não for possível por qualquer 
outra razão. 

A administração interessada, apresentando a sua solicitação à Junta, 
comunicará as informações necessárias para tornar possível a coordenação. 

MOD 492E 

Spa2 

(5) Tanto a administração que busca coordenação como a administra
ção com a qual a coordenação é desejada, ou mesmo a Junta, poderão soli
citar infonnações adcionais, julgadas necessárias, para se detenninar o nível 
de interferência nos serviços interessados. 

ADD 492B.l 20 critério a ser empregado no câ.lculo dos níveis de interferência terá por 
Spa.2 base as Recomendações aplicãveis do CCIR ou, na ausência destas, será 

decidido de comum acordo entre as administrações interessadas. 
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MOD 492F 

Spa2 
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(6) Quando a Junta recener uma solicitação de acordo com o NQ 492Da), 
enviará imediatamente um telegrama à administração interessada pedindo 
acusar o recebimento imediatamente. 

ADD 492FA 

Spa2 

(7) Quando a Junta receber uma resposta acusando o recebimento, 
atendendo à medida que tomou nos termos do N9 492F, ou quando a Junta 
receber uma solicitação de acordo com o NC? 492Db), esta enviará imedia
tamente um telegrama à administração interessada solicitando um.a rápida 
decisão sobre o assunto. · 

ADD 402FB 

Spa2 

(8) Quando a Junta receber uma solicitação de acordo com o N9 
492Dd) , esta se esforçará para efetuar a coordenação de acordo com as 
disposições do NQ 492A. Quando a Junta não receber nenhuma resposta 
acusando o recebimento de seu pedido de coordenação dentro do prazo es
pecificado no Nl? 492B, esta agirá de acordo com o N9 492F. 

ADD 492FC 

Spa2 

(9) Quando uma administração não responder dentro dos trinta dias 
após o telegrama que a Junta enViou de acordo com o N9 492F solicitando 
acusar o recebimento ou quando uma administração não comunicar sua de
cisão sobre o assunto dentro de SPSsenta dias a contar do telegrama enviado 
pela Junta de acordo com o N9 492FA, será considerado que a administra
ção que foi procurada para coordenação se compromete a não formular ne
nhuma reclamação relativamente a qualquer interferência prejudicai que 
possa ser causada por estações terrestres nos serviços prestados por sua 
estação terrena. 

MOD 492G 

S)la2 

(10) Se necessar10, como parte do método de acordo com o N9 4920, 
a Junta avaliará o nível de interferência. De qualquer forma, a Junta in
formará às administrações interessadas sobre os resultados obtidos. 

ADD 492GA 

Spa2 

(11) Na eventualidade de continuar o desacordo entre uma adminis
.tração que busca a coordenação e uma administração com a qual a coorde
nação é desejada, desde que a assistência da Junta tenha sido solicitada;.a 
administração que busca a coordenação poderá depois de sessenta dias con
tados da data em que foi pedida a assistência à Junta, e levando em consi
deração as disposições do Nl? 491, enviar à Junta sua notificação referente 
à consignação proposta. 
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Spa2 
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§ 3B. Quando a Junta receber informação de uma administração con
forme as disposições do N9 639AQ em resposta a uma solicitação de coorde
nação referente a uma estação terrena, considerará como notificações nos 
termos desta Seção somente aquelas informações que se referirem a consig
nações a estações terrestres existentes ou aquelas que se destinarem a ser 
colocadas em uso dentro dos limites d tempo definidos no N9 491. Tais noti
ficações serão examinadas pela Junta de acordo corn o disposto nos N9s 
570AB e 570AD, conforme o caso, e serão tratadas de acordo. 

(MOD) 493 

Spa2 
§ 3C.(l) Qualquer que seja o meio de comunicação, incluindo telégra

fo, que transmita uma notificação à Junta, esta será considerada completa 
se contiver ao menos os parâmetros básicos apropriados especificados no 
Apêndice I. 

NOC 494 
(2) As notificações completas serão examinadas pela Junta na ordem 

de seu recebimento. 

NOC 495 

§ 4. Quando um acordo regional ou de serviço tiver sido concluído a 
Junta será informada sobre os detalhes deste acordo. ' 

MOD Spa2 Subseção IIA. Método a Seguir nos Casos Não Tratados na 
Subseção IIB do Presente Artigo. 

(MOD) 501 

Spa2 
a) em conformidade com as cláusulas da Convenção, o Quadro de atri

buição de faixas de freqüências e outras cláusulas do Regulamento de Ra
diocomunicações (à exceção daquelas que são relativas à probabilidade de 
interferências prejudiciais); 

MOD Spa2 Subseção IID. Método a Seguir nos Casos em que as Esta
ções Terrestres Operam na Mesma Faixa de Freqüências e na Mesm.a Area 
de Coordenação de uma Estação Terrena Existente ou de uma Estação Ter
rena cuja Coordenação Tenha Sido Efetuada ou Iniciada. 

NOC 570AA 

§ 23A. A Junta examinará cada notificação: 

MOD 570AB 
Spa2 
a) relativamente à sua conformidade com a Convenção, o Quadro de 

Atribuições de Freqüências e outras disposições do Regulamento de Radio
comunicações (com exceção daquelas relativas ao método de coordenação 
e à probabilidade de interferência prejudicial) ; 
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NOC 570AC 

b) relativamente à sua conformidade com as disposições do NQ 492A 
sobre a coordenação do uso de consignações de freqüências com as demais 
administrações interessadas; 

(MODl 570AD 

Spa2 

c) quando apropriado, relativamente à probabilidade de interferência 
prejudicial ao serviço prestado por uma estação receptora terrena que já 
tenha consignação de freqüência inscrita no Registro Mestre conforme as 
disposições do NQ 639BM, e se a consignação de freqüência correspondente à 
estação transmissora espacial não tiver causado de fato interferência pre
judicial a qualquer consignação de freqüências anteriormente inscrita no 
Registro Mestre, de acordo com as disposições dos N.os 501 ou 570AB, con
forme o caso. 

NOC 570AF 

§ 23B. Dependendo das conclusões da Junta após os exames previstos 
nos N.os 570AB, 570AC e 570AD, deve-se proceder da seguinte maneira: 

NOC 570AF 

§ 23C. (1) Conclusão Desfavorável Relativamente ao N9 570AB. 

MOD 570AG 

Spa2 

(2) Quando a notificação incluir urna referência específica ao fato de 
que a estação será operada de acordo com .as disposições do NQ 115, será 
examinada imediatamente relativamente aos N.oo 570AC e 570AD. 

ADD 570AGA 

Spa2 

(3) Se a conclusão for favorável de acordo com os N.os 570AC ou 570AD, 
conforme o caso, a consignação será inscrita no Registro Mestre. A data de 
recebimento da notificação pela Junta será assinalada na coluna 2d. 

ADD 570AGB 

Spa2 

(4) Se a conclusão for desfavorável relativamente aos N.os 570AC ou 
570AD, conforme o caso, a notificação será devolvida imediatamente por 
via aérea à administração notificadora, com as razões da Junta sobre esta 
conclusão. Se a administração notificadora insistir em um novo exame das 
notificações, .a consignação será assinalada no Registro Mestre. Entretanto, 
este assinalamento se fará somente se a administração notificadora infor
mar à Junta que a consignação está em uso, pelo menos há cento e vinte 
dias, sem que qualquer reclamação de interferência prejudicial tenha sido 
recebida. A data de recebimento da notificação original pela Junta será 
assinalada na coluna 2d. A data em que a Junta receber a notificação di
zendo que não houve nenhuma reclamação de interferência prejudicial 
será anotada na coluna "Observações". 



ADD 570GC 

Spa2 
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(5) O período de cento c vinte dias mencionado nos N.oo 570AGB e 
570AX será contado: 

- a partir da data em que a consignação para a estação terrestre que 
receber uma conclusão desfavorável for colocada em uso, e a consignação 
para a estação terrena estiver então em uso; 

- a partir da data em que a consignação para a estação terrena for 
colocada em uso. 

Se a consignação para a estação terrena não estiver em uso até a àata 
da notificação, o prazo de cento e vinte dias será contado a partir desta 
data. Se necessário, poderá ser dada uma permissão para o prazo adicional 
mencionado no Nl? 570BF. 

(MOD) 570AH 

Spa2 
(6) Quando a notificação não incluir uma referência específica ao fato 

de que a estação será operada de acordo com as disposições do Nl? 115, será 
devolvida imediatamente por via aérea à administração notificadora com 
as razões da Junta para esta conclusão e com as sugestões que a mesma 
puder oferecer para uma solução satisfatória do problema. 

(MOD) 570Al 

Spa2 
(7) Se a .administração notificadora apresentar novamente a notifi

cação sem modificações, esta será tratada de acordo com as disposições do 
N9 570AH. 

MOD 570AJ 

Spa2 
(8) Se a administração notificadora apresentar novamente a noti

ficação com uma referência específica ao fato de que a estação será ope
rada de acordo com as disposições do Nl? 115, será tratada de acordo com 
as disposições dos N.oo 570AG e 570AGA, ou do N9 570AGB, conforme o 
caso. 

(MOD) 570AK 

Spa2 
(9) Se a administração notificadora apresentar novamente .a notifi

cação com modificações que, após um novo exame, resultarem em uma 
conclusão favorável pela Junta relativamente ao N9 570AB, a notificação 
será tratada de acordo com as disposições dos N.os 570AL a 570AX. Entre
tanto, em qualquer inscrição posterior da consignação, a data de recebien
to pela Junta da notificação novamente apresentada será assinalada na 
coluna 2d. 

NOC 570AL 

§ 23D. (1) Conclusão favorável relativamente ao N9 570AB. 
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NOC 570AN 

(2) Quando a Junta concluir que o método de coordenação mencio
nado no N.o 570AC foi satisfatoriamente concluído com todas as adminis
trações cUjas estações terrenas pudessem ser afetadas, a consignação será 
inscrita no Registro Mestre. A data de recebimento pela Junta da notifi
cação será colocada na coluna 2d. 

(3) Quando a Junta concluir que o método de coordenação menciona
do no No 570AC não foi aplicado e a administração notificadora inslstir 
junto à mesma na efetivação da coordenação solicitada, a Junta tomará to
das as medidas que julgar necessárias e Informará às administrações inte
ressadas dos resultados obtidos. Se estas medidas forem bem sucedidas, a 
notificação será tratada de acordo com o NC? 570AM. Caso contrário, a noti
ficação será examinada pela Junta de acordo com as disposições do Nl? 
570AD. 

NOC 570AO 

( 4) Quando a Junta concluir que o método de coordenação menciona
do no N<? 570AC não foi aplicado, e a administração notificadora não in
sistir. junto à mesma na efetivação da coordenação solicitada, a notificação 
deverá ser devolvida imediatamente por via aérea à administração notifica
dora, com as razões da Junta para este procedimento e com as sugestões 
que a mesma puder oferecer para a solução satisfatória do problema. 

NOC 570AP 

(5) Quando a administração notificadora submeter novamente a noti
ficação e a Junta concluir que o método de coordenação mencionado no 
N? 570AC foi satisfatoriamente concluído com as .administrações cujas es
tações terrenas pudessem ser afetadas, a consignação será inscrita no Re
gistro Mestre. A data de recebimento pela Junta da notificação original se
rá colocada na coluna 2d. A data de recebimento pela Junta da notificação 
novamente submetida será colocada na coluna "Observações". 

NOC 570AQ 

(6) Quando a administração notificadora submeter novamente a no
tificação com a solicitação para que a Junta efetue a coordenação solicitada, 
a notificação será tratada relativamente às disposições do NQ 570AN. En
tretanto, em qualquer inscrição subseqüente da consignação, a data de re
cebimento pela Junta da notificação novamente submetida será colocada 
coluna "Observações". 

NOC 570AR 

(7) Quando a administração notificadora submeter novamente a noti
ficação e declarar não ter sido bem sucedida na coordenação~ a noti:ficação 
será examinada pela Junta relativamente às disposições do N9 570AD. En
tretanto, em qualquer registro subseqüente da consignação, a data de rece
bimento pela Junta da notificação novamente submetida será colocada na 
coluna "Observações". 

§ 23 .E(l) Conclusão favorável relativamente aos N."' 570AB e 570AD 
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NOC 570AT 
(2) A consignação será inscrita no Registro Mestre. A data de recebi

mento pela Junta da notificação será colocada na coluna 2d. 

NOC 570AU 
§ 23F. (1) Conclusão favorável relativamente ao N° 570AB mas des

favorável relativamente ao No 570AD. 

NOC 570AV 
(2) A notificação será devolvida imediatamente por via aérea à ad

ministração notificadora com as razões da Junta para esta conclusão e 
com as sugestões que a mesma puder oferecer para a solução satisfatória do 
problema. 

NOC 570AW 
(3) No caso da administração notificadora submeter novamente a no

tificação com motivos que resultem, após um novo exame, numa conclusão 
favorável da Junta em relação ao NQ 570AD, a consignação será inscrita no 
Registro Mestre. A data de recebimento pela Junta da notificação nova
mente submetida será colocada na coluna "Observações". 

MOD 570AX 
Spa2 
(4) No caso da administração notificadora submeter novamente a no

tificação, sej.a inalterada ou com modificações tais que diminuam a pro
babilidade de interferência prejudicial, mas não de forma suficiente para 
permitir a aplicação das disposições do NQ 570AW, e insistir na reconside
ração da modificação, permanecendo inalteradas as conclusões da Junta, a 
consignação será inscrita no Registro Mestre. Entretanto, esta inscrição 
será feita somente se a administração notificadora informar à Junta que a 
consignação esteve em uso durante pelo menos cento e vinte dias sem 
que tenha sido recebida qualquer reclamação de interferência prejudicial. 
A data de recebimento pela Junta da informação de que não houve recla
mação de interferência prejudicial será colocada na coluna "Observaçõesn. 
O prazo de cento e vinte dias será contado a partir d.a data indicada no 
No 570AOC. 

SUP 570AY 
NOC 570AZ 

§ 23G. (1) Modificação nos parâmetros básicos de consignações iá 
inscritas no Registro Mestre. 

MOD 570BA 
(2) A notificação de uma modificação nos parâmetros básicos de uma 

consignação já inscrita, conforme especificado no Apêndice 1 (exceto as 
anotadas nas colunas 3 e 4a do Registro Mestre) será examinada pela Jun
ta de acordo com os NQs 570AB e 570AC e, quando apropriado, serão aplica
dos o No 570AD e as disposições dos Nos 570AF a 570AX inclusive. Quando 
a modificação for inscrita, a consignação original será alterada de acordo 
com a notificação. 

NOC 570BB 
(3) Entretanto, no caso de uma modificação nos parâmetros básicos 

de uma consignação que estiver de acordo com o NQ 570AB, se a Junta che-
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gar a uma conclusão favorável relativamente ao NQ 570AC e, quando apli
cável, relativamente ao NQ 570AD, no caso da Junta verificar que a mo
dificação não aumentará a probabilidade de interferência prejudicial nas 
consignações já inscritas, a consignação alterada manterá a data original 
na coluna 2d. Além disso, a data de recebimento pela Junta da not4ficação 
relacionada à modificação será colocada na coluna "Observações". 

(MOD) 570BC 
Spa2 
§ 23H. Ao aplicar as disposições desta Subseção, qualquer notifica

ção novamente submetida que for recebida pela Junta mais de dois anos 
após a data de sua devolução pela Junta à administração notificadora, será 
considerada como uma nova notificação. 

NOC 570BD 

§ 231. (!) Inscrição de consignações de jreqüências notificadas antes 
da entrada em uso 

NOC 570BE 

(2) Se uma consignação de freqüência notificada, .antes da entrada 
em uso, tiver recebido uma conclusão favorável pela Junta relativamente 
aos Ns 570AB e 570AC e, quando apropriado, relativamente ao N9 570AD 
deverá a mesma ser inscrita provisoriamente no Registro Mestre com um 
símbolo especial na coluna "Observações" indicando a natureza provisória 
dessa inscrição. 

(MOD) 570BF 

Spa2 
(3) Se, dentro do prazo de trinta dias após a data prevista para en

trada em uso, a Junta receber confirmação da administração notificadora 
da data de entrada em uso, o símbolo especial será retirado da coluna "Ob
servações". No Caso em que a Junta, tendo recebido a solicitação da ad
ministração notificadora antes de terminado o prazo de trinta dias, achar 
que circunstâncias excepcionais motivam um prazo adicional, este prazo 
adicional não deverá exceder, por nenhum motivo, a cento e cinqüenta dias. 

MOD 570BG 

( 4} N.as circunstâncias descritas no N9 570AX e considerando que uma 
notificação que tenha recebido uma conclusão desfavorável não poderá ser 
novamente apresentada de acordo com as disposições do N9 570AGC, a ad
ministração notificadora poderá solicitar à Junta a inscrição provisória da 
consignação no Registro Mestre. Neste caso, um símbolo especial indicando 
o caráter provisório desta inscrição será colocado na coluna "Observações". 
A Junta retirará este símbolo quando, no final do prazo especificado no N9 
570AX, receber da administração notificadora, informação da ausêncta de 
reclamação sobre interferência prejudicial. 

MOD 570BH 

(5) Se a Junta não receber esta confirmação dentro do prazo estabe
lecido no NQ 570BF, ou, quando apropriado, no término do prazo estabele
cido no N9 570BG esta inscrição será cancelada. A Junta avisará à admi
nistração interessada antes de tomar esta medida. 



(MOD) 611A 

Spa2 
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(6} Se a utilização de uma consignação de freqüência que não está de 
acordo com o disposto nos números 501 ou 570AB causa efetivamente in
terferência prejudicial à recepção de uma estação qualquer que opere se
gundo as disposições do número 639BM, a estação que utiliza a consigna
ção de freqüência em desacordo com o disposto nos números 501 ou 570AB 
deve cessar imediatamente esta interferência prejudicial, tão logo seja avi
sada desta interferência. 

NOC Seção VIII - Disposições Diversas 

ADD 635A 
Spa2 
§ 47A. (!) Se for solicitado por qualquer administração, particular

mente pela administração de um país que necessitar de uma assistência es
pecial, e se as circunstâncias parecerem justificadas, a Junta usando os 
meios apropriados de que dispõe de acordo com as circunstâncias, presta
rá a seguinte assistência: 

aJ verificação do desenho que mostra a área de coordenação mencio
nada no NQ 639AN; 

bJ cálculo dos níveis de interferência, conforme mencionado no NQ 
492B; 

cJ qualquer outra assistência de caráter técnico que sirva para com
plementar o método descrito no presente Artigo. 

ADD 635B 
(2) Ao apresentar uma solicitação à Junta de acordo com o NQ 635A, 

a administração deverá fornecer todas as informações necessárias. 

ANEXO 8 

Revisão do Artigo 9A do Regulamento de Radiocomunicações 
O artigo 9A será completamente substituído pelo Texto seguinte: 

MOD Spa2 
ARTIGO 9A 

Coordenação, Notificação e Inscrição no Registro Mestre 
Internacional de Consignações de Freqüênciast para 

Estações de Radiocomunicações Espaciais Exceto 
Estações do Serviço de Radiodifusão 

por Satélite 

Seção I. Método para a Publicação Prévia de Informação sobre Sistemas 
de Satélites Planejados 

639AA 
§ 1. (1) Uma administração (ou uma administração que representar 

um grupo de administrações) que desejar estabelecer um sistema por sa-

lA expressão "consignação de freqüência.", onde quer que apareça neste Artigo, deverá. 
ser entendida não somente como urna nova consignação de freqüêncla, como também 
uma alteração na consignação já inscrita. no Registro Mestre Internacional de Freqüênctas 
(daqui por diante, denominado Registro Mestre). 
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télite deverá antes do método de coordenação de acordo com o N9 639AJ, 
se for o caso, enviar a informação contida no Apêndice lB à Junta Inter
nacional de Registro de Freqüências em prazo não anterior a cinco anos an
tes da data de entrada em serviço de cada rede, por satélites do sistema 
planejado. 

639AB 
(2) Quaisquer modificações à informação enviada relativamente ao 

sistema por satélite planejado de acordo com o NQ 639AA deverão também 
ser enviadas à Junta tão logo seja possível. 

639AC 
(3) A Junta publicará a informação enviada de acordo com os N.os 

639AA e 639AB em uma seção especial de sua circular semanal e, ainda, quan
do esta circular semanal contiver tal informação, notificará todas as .ad
ministrações por telegrama circular. 

639AD 
( 4) Se, após estudar a informação publicada de acordo com o NQ 

639AC, qualquer administração for de opinião que uma interferência ina
ceitável poderá ser causada nos seus serviços de radiocomunicações espa
ciais existentes ou planejados, deverá enviar seus comentários à adminis
tração interessada dentro de noventa dias a contar da data da publicação 
da circular semanal que contém a informação descrita no Apêndice lB. A 
administração deverá também enviar urna cópia de seus comentários à 
Junta. Se tais comentários das administrações não forem recebidos dentro 
do prazo estabelecido acima, será suposto que não há objeções básicas 
para a rede ou redes por satélite planejadas do sistema cujos detalhes fo
ram publicados. 

639AE 
(5) A administração que receber comentãrios enviados de acordo com 

o NQ 639AD terá o direito de resolver quaisquer dificuldades que possam 
surgir. 

639AF 
(6) No caso de surgirem dificuldades quando urna rede por satélite 

planejada de um sistema pretender usar a órbita de satélites geoestacio
nários: 

a) A administração responsável pelo sistema planejado verificará pri
meiramente todas as maneiras possíveis de atender às solicitações neces
sárias, levando em conta os parâmetros das redes por satélites geoestacio
nários de outros sistemas e sem considerar a possibilidade de reajuste dos 
sistemas das outras administrações. Se isto não for possível, a adminítra
ção interessada poderá dirigir-se às outras administrações interessadas com 
vistas à solução dessas dificuldades. 

bJ Uma administração que receber uma solicitação de acordo com o 
item a) acima deverá, após consultar a administração solicitante, verificar 
todas as maneiras de atender às às solicitações da mesma, tais domo, por 
exemplo, relocação de urna ou mais de suas próprias estações espaciais geo
estacionárias envolvidas, ou mudando as emissões, o uso de freqüências 
(incluindo modificações nas faixas de freqüências) ou outros parâmetros 
técnicos ou operacionais. 
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c) Se, após seguir o roteiro descrito em a) e b) acima, ainda persisti
rem dificuldades, as administrações interessadas deverão, em conjunto, 
fazer todo o esforço possível no sentido de resolver essas dificuldades atra
vés de ajustes mútuos aceitáveis, como por exemplo, localizações de esta
ções espaciais geoestacionárias e outros parâmetros dos sistemas envolvi
dos, a fim de se obter a operação normal dos sistemas existentes e dos pla
nejados. 

639AG 

(7) Nas suas tentativas de resolver as dificuldades acima menciona
das, as administrações poderão solicitar a assistência da Junta. 

639AH 

(8) Ao se submeter às disposições dos NOs 639AE a 639AG, uma 
administração responsável po! um sistema por satélite planejado adiará, 
se necessário, o início do método de coordenação, ou, onde isto não for 
aplicável, o envio de suas justificações à Junta até cento e cinqüenta dias 
após a data da circular semanal que contenha .a informação mencionada no 
Apêndice lB sobre a rede por satélite em pauta. Entretanto, em relação 
às administrações cujas dificuldades tenham sido resolvidas ou que tenham 
respondido favoravelmente, o método de coordenação, quando for o caso, 
poderá ser iniciado antes do término do prazo de cento e cinqüenta dias 
mencionado acima. 

639AI 
(9) Uma administração em cujo nome forem publicados detalhes 

das redes por satélites planej adas em seu sistema, de acordo com as dis
posições N9s 639AA a 639AC, informará. periodicamente à Junta se recebeu 
ou não comentários e sobre os progressos feitos junto a outras administra
ções, na resolução de quaisquer dificuldades. A Junta publicará esta in
formação numa seção especial de sua circular semanal e ainda, quando a 
dita circular contiver tal informação, informará todas as administrações 
por telegrama circular. 

Seção II. Métodos de Coordenação a Serem Aplicados em Casos Apro
priados 

639AJ 
~ 2. (1) Antes de uma administração notificar à Junta ou colocar em 

uso uma consignação de freqüência para uma estação espacial em um 
satélite geoestacionário ou para uma estação terrena que deverá se comu
nicar com uma estação espacial em um satélite geoestacionário, essa ad
ministração deverá efetuar a coordenação da consignação com qualquer 
outra administração cuja consignação na mesma faixa para uma estação 
terrena para se comunicar com uma estação espacial em satélite geoesta~ 
cionário, estiver inscrita no Registro Mestre ou que tiver sido coordenada 
ou que estiver sendo coordenada de acordo com as disposições deste pará
rágrafo. Com este objetivo, a administração que solicitar a coordenação 
enviará, a qualquer outra administração que se enquadre no caso acima, a 
informação mencionada no Apêndice lA. 

639AK 

(2) Não será neecssária a coordenação de acordo com o NQ 639AJ: 
a) quando o uso de uma nova consignação de freqüência causar, em 

qualquer serviço de outra administração, um aumento da temperatura de 
ruído de qualquer receptor de estação espacial ou receptor de estação ter-
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rena, ou um aumento da temperatura equivalente de ruído da ligação por 
satélite, conforme o caso, não superior ao aumento pré-determinado da tem
peratura de ruído calculada de acordo com o método fornecido no Apêndice 
29; ou 

b.l quando uma administração propuser a mudança dos parâmetros de 
uma consignação existente de tal forma que, em relação a qualquer outro 
serviço de outra administração, esteja de acordo com os requisitos do sub
parágrafo a) acima, ou onde esta consignação já tiver sido previamente 
coordenada, provocar um aumento de temperatura de ruído não superior ao 
valor acordado durante a coordenação. 

639AL 

(3) Uma administração que iniciar o método de coordenação referi
do no NQ 639AJ enviará simultaneamente à Junta uma cópia da solicita
ção de coordenação com a informação descrita no Apêndice lA e o nome 
ou o~ nomes das administrações com as quais procurar fazer coordenação. 
A Junta publicará esta informação numa seção especial de sua circular 
~emanai conjuntamente com uma referência à circular semanal que publi
car os detalhes do sistema por satélite de acordo com a Seção I deste Ar
tigo. Quando a circular semanal contiver esta informação, a Junta infor
mará a todas as administrações por telegrama circular. 

639AM 

( 4) Uma administração que julgar que deveria ter sido incluída na 
coordenação de acordo com o Nl? 639AJ terá o direito de solicitar sua in
clusão na coordenação. 

639AN 

§ 3. (1) Antes de uma administração notificar à Junta ou começar a 
usar urna consignação de freqüência para uma estação terrena, seja para 
transmissão ou para recepção, numa faixa particular atribuída com igual
dade de direitos aos serviços de radiocomunicação espacial ou terrestre1 

no espectro de freqüências acima de 1 GHz, deverá efetuar coordenação 
da consignação com qualquer outra administração cujo território estiver 
total ou parcialmente dentro da área de coordenação2 da estação terrena 
planejada. Para tanto, ela enviará a qualquer outra administração que se 
enquadrar no caso, uma cópia de des:enho em uma escala apropriada, in
dicando a localização da estação terrena e mostrando as áreas de coorde
nação2 da estação terrena para os casos de transmissão e de recepção pela· 
estação terrena e os dados em que se baseiam, incluindo todos os detalhes 
pertinentes da consignação de freqüência proposta, conforme mencionado 
no Apêndice IA, e uma indicação da data aproximada em que se planeja 
iniciar as operações. 

639AO 

(2) Uma administração com a qual se tenha procurado fazer coorde
nação de acordo com o Nl? 639AJ acusará imediatamente, por telegrama, o 

639AN.l 10 Apêndice 28 contêm os critérios relativos apenas à coordenação entre esta
ções terrenas e estações dos serviços fixo e móvel. Até que o CCIR, de aoordo com a 
Recomendação n.o Spa 2-9, forneça critérios relativos a outras radiocomunicações terres
tres, os critérios a serem empregados na efetivação da coordenaçã.o entre estações terrenas 
e estações de radiocomunicações terrestres, qu~ não as dos serviços fixo ou móvel, deverão 
ser acordados entre as administrações interessadas. 
639AN .2 2Calculado em relação aos serviços fixo ou móvel, de acordo com os métodos 
descritos no Apêndice 28. 

639AO.l 30s critérios a serem empregados na avaliação dos niveis de interferência terão 
por base as Recomendações do cem ou, na ausência destas Recomendações. deverão ser 
acordados entre as admlnlfitraçOes interessadas. 



SENADO FEDERAL 343 

recebimento dos dados da coordenação. se não for recebida uma acusação 
de recebimento no prazo de trinta dias a contar da data da publicação da 
informação de acordo com o NQ 639AL na circular semanal, a administração 
buscar a coordenação enviará um telegrama solicitando a resposta, ao qual 
a administração que receber deverá responder dentro de trinta dias. Ao re
ceber os dados da coordenação, uma administração, tendo em vista a data 
proposta para a entrada em uso da consignação para a qual a coordenação, 
foi solicitada, examinará prontamente a matéria com relação à interfe
rêncial que poderia causar no serviço prestado por suas .estações que deram 
origem à coordenação, de acordo com o NQ 639AJ; e, dentro do prazo de 
noventa dias a contar da data da circular semanal em auestão, notificará 
sua concordância à administração que solicita coordenaçào. Se a adminis
tração com a qual se procurou fazer coordenação não coucordar, enviará, 
dentro do mesmo prazo, à administração solicitante, os detalhes técnicos 
de seu desacordo e as sugestões que puder oferecer para a solução satisfa
tória do problema. Uma cópia destes comentários deverá ser também 
enviada à Junta. 

639AP 

(3) Uma administração com a qual se procura fazer coordenação com 
o NQ 639AN acusará o recebimento dos dados da coordenação, imediata
mente, por telegrama. Se não for recebida nenhuma acusação dentro de 
trinta dias a partir do despacho dos dados da coordenação, a administra
ção que procura a coordenação enviará um telegrama solicitando uma 
acusação, que deverá ser respondido dentro de um prazo subseqüente de 
quinze dias. Ao receber os dados da coordenação, uma administração, ten
do em vista a data proposta para entrada em uso da consignação, exami
nará prontamente a matéria com vistas a: 

a) interferêncial que poderia ser causada no serviço prestado por suas 
estações radiocomunicações terrestres que operam de acordo com a Con
venção e este Regulamento, ou que estarão sendo operadas antes da data 
planejada de entrada em uso da consignação para a estação terrena ou 
dentro dos próximos três anos, qualquer que seja o mais longo, e ainda com 
a vistas a: 

b) interferência2 que poderia ser causada na recepção da estação ter
rena pelo serviço prestado por suas estações de radiocomunicações terres
tres que operam de acordo com a ConvençãO e este Regulamento, ou que 
estarão sendo operadas antes da data planejada de entrada em uso da 
consignação para a estação terrena, ou dentro dos próximos três anos, 
qualquer que seja o mais longo. 

A administração com a qual se procura fazer coordenação notificará 
a sua aceitação, dentro do prazo de sessenta dias a contar da data da re
messa dos dados da coordenação, à administração que solicitou a coorde
nação. Se a administração com a qual se procura fazer coordenação não 
l'!oncordar, enviará, dentro do mesmo prazo, à administração que procura 
a coordenação, uma cópia de desenho em escala apropriada, indicando a 
localização das suas estações de comunicações terrestres que estão ou es
tarão dentro da área de coordenação da estação transmissora ou receptora 
terrena, conforme o caso, conjuntamente com todos os outros parâmetros 
básicos importantes e com as sugestões que puder oferecer para uma solu
ção satisfatória do problema. 

639AP .1 lOs critérios a serem empregados na avaliação dos níveis de interferência terão 
por base as Recomendações, deverão ser acordados entre as administrações interessadas. 

639AP.l 20s critérios para avaliar os níveis de interferência serão baseados nas Recomen
dações do CCIR ou, na ausência de tais Recomendações, deverão ser objeto de acordo 
entre as adminiStrações interessadas. 
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639AQ 
( 4) Quando a administração com a qual se procura fazer coordenação 

enviar à administração que procura a coordenação a informação mencio
nada no NQ 639AP, uma cópia deverá ser enviada à Junta. A Junta consi
derará como notificações de acordo com a Seção I do Artigo 9, apenas as 
informações relacionadas às estações de radiocomunicações terrestres exis
tente~ ou as que entrarão em uso nos próximos três anos. 

639AR 
(5) Nenhuma coordenação será necessária de acordo com o NQ 639AN, 

quando uma administração propuser: 

aJ colocar em uso uma estação terrena cuja área de coordenação não 
incluir nenhum território de qualquer outro país; 

b) mudar os parâmetros de uma consignação existente de modo a não 
aumentar o nível de interferência em/ou de estações de radiocomunicações 
terrestres de outras administrações; 

cJ operar numa estação móvel terrena. Entretanto, se a área de coor
denação associada à operação da referida estação móvel numa falxa de 
freqüências mencionada no NQ 639AN incluir qualquer território de um 
outro país, estará sujeita a prévio acordo entre as administrações interes
sadas a fim de evitar interferência prejudicial nas estações de radiocomuni
cações terrestres existentes naquele país. Este acordo se aplicará aos pa
râmetros da estação ou estações móveis terrenas ou aos parâmetros de uma 
estação móvel terrena típica, e será aplicado em uma determinada área 
de serviço; a menos que seja estipulado o contrário no acordo, será apli
cado a quaisquer estações móveis terrenas na área de serviço especificada, 
sob a condição que a probabilidade de interferência prejudicial causada por 
elas não seja maior do que a causada pela estação terrena típica. 

639AS 

§ 4. (1) Uma administração que procura coordenação poderá solicitar 
à Junta que se esforce para efetuar esta coordenação nos seguintes casos: 

a) uma administração junto a qual uma coordenação foi procurada 
de acordo com o N9 639AJ não enviar sua resposta acusando o recebimento 
de acordo com o NQ 639AO, dentro do prazo de sessenta dias a contar da 
data da circular semanal que publicou a informação relacionada com o 
pedido de COO·rdenação; 

b) uma administração com a qual se procura coordenação de acordo 
com o NQ 639AN não acusar recebimento, de acordo com o NQ 639AP, den
tro do prazo de trinta dias a contar da expedição dos dados da coorde
nação; 

cJ uma administração tiver acusado recebimento de acordo com o N9 
639AO, mas não tiver dado uma decisão dentro do prazo de noventa dias, 
a contar da data da circular semanal que tratar da questão; 

d) uma administração tiver acusado recebimento de acordo com o N<? 
639AP, mas não tiver dado uma decisão dentro do prazo de sessenta dias 
a contar da data da expedição dos dados da coordenação; 

e) houver um desacordo entre a administração que procura coordena
ção e uma das administrações procuradas para coordenação em relação 
ao nível de interferência aceitãvel; 
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f) a coordenação entre administrações não for possível por outro mo
tivo qualquer. 

Assim fazendo, a administração que procurar a Junta deverá fornecer 
à mesma todas as informações necessárias que possam capacitá-la a efe
tuar esta coordenação. 

639AT 

(2) Uma administração que procura coordenação ou qualquer outra 
admjnistração junto a qual a coordenação for procurada, ou mesmo a 
Junta, poderão socilitar informações adicionais, julgadas necessárias, para 
se determinar o nível de interferência nos serviços interessados. 

639AU 

(3) Quando a Junta receber uma solicitação de acordo com os N.os 
639AS a) ou b), ela enviará sem demora um telegrama à administração 
interessada pedindo-lhe para acusar imediatamente o recebimento do mes
mo. 

639.~ v 
(4) Quando chegar à Junta uma resposta acusando o recebimento de

corrente da medida tomada pela Junta de acordo com o N9 639AU, ou 
quando a Junta receber uma solicitação de acordo com os N.os 639AS c) 
ou d) , ela enviará sem demora um telegrama à administração interessada 
solicitando da mesma uma decisão rápida sobre o assunto. 

639AW 

(5) Quando a Junta receber uma solicitação de acordo com o N9 
639AS f) , ela se esforçará para efetuar a coordenação segundo as disposições 
de N.os 639AJ e 639AN, conforme o caso. Caso necessário, a Junta tomará 
também as medidas previstas no N9 639AL. Quando a Junta não receber 
acusação de recebimento da sua solicitação de coordenação no prazo pre
visto no N9 639AO ou 639AP, dependendo do ca.so, ela agirá de acordo com 
o N9 639AU. 

39AX 

(6) Quando a administração deixar de responder, no prazo de trinta 
dias a contar do envio do telegrama em que a Junta solicita à administração 
que acuse o recebimento de acordo com o N9 639AU, ou quando a adminis
tração deixar de dar sua decisão dentro de trinta dias a contar da data 
de expedição do telegrama de solicitação da Junta de acordo com o N9 
639AV, será considerado que a administração com a qual se procurou a 
coordenação se comprometerá: 

aJ a não formular nenhuma reclamação relativamente a interferências 
prejudiciais que possam ser causadas ao serviço mantido pelas suas estações 
de radiocomunicações espaciais ou terrestres pelo uso da consignação de 
freqüência para a qual a coordenação foi solicitada; 

639AY 

(7) Quando necessário, a Junta avaliará, como parte do método espe
cificado no NQ 639AS, o nivel de interferência. Em qualquer caso, a Junta 
comunicará os resultados obtidos às administrações interessadas. 
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639AZ 
§ 5. No caso de um desentendimento persistente entre a administração 

que procura a coordenação e a administração com a qual a coordenação é 
desejada, a primeira terá o direito, dentro do prazo de cento e cinqüenta 
dias a contar da data em que for pedida a coordenação, e levando-se em 
conta as disposições do N9 639BF, de enviar à Junta sua notificação relativa 
à consignaçãço proposta. 

Seção III. Notificação das Consignações de Freqüêncla 

639BA 
§ 6. ( 1) Toda a consignação de freqüência para uma estação terrena ou 

espacial deverá ser notificada à Junta: 

a) se o uso da freqüência em questão puder produzir interferência pre
judicial em qualquer serviço de outra administração; ou 

bJ se a freqüência for destinada para uso em radiocomunicações in
ternacionais; ou 

cJ se for desejada a obtenção do reconhecimento internacional oficial 
do uso dessa freqüência. 

639BB 
(2) Uma notificação semelhante deverá ser feita no caso de qualquer 

freqüência a ser usada para recepção de transmissões das estações terrenas 
ou espaciais por uma determinada estação espacial ou terrena em cada caso 
em que se apresentar, pelo menos, uma das condições especificadas no 
NQ 639BA. 

639BC 
(3) Uma notificação semelhante poderá ser feita no caso de qualquer 

freqUência ou faixa de freqüências destinada ao uso na recepção por uma 
estação determinada de radioastronomia, se for desejado que a informação 
seja incluída no Registro Mestre. 

639BD 
(4) Uma notificação feita de acordo com os N.o' 639BA ou 639BB e 

relativa a uma consignação de freqüência a estações terrenas móveis de 
um sistema por satélites Incluirá os parâmetros técnicos, seja de cacta es
tação terrena móvel, seja de uma estação terrena móvel típica, como tam
bém a indicação da área de serviço na qual estas estações deverão funci'o
nar. 

639BE 

§ 7. Para qualquer notificação de acordo com os N.os 639BA, 639BB, 
639BC ou 639BD deverá ser preparada uma notificação individual para cada 
consignação na forma prescrita no Apêndice lA, cujas diferentes Seções 
especificam os parâmetros básicos a serem fornecidos em cada caso. Re
comenda-se que a adminjstração notificadora comunique também à Junta 
as outras informações indicact.as na Seção A do mesmo Apêndice, bem como 
qualquer outra informação que ela julgar necessária. 

639BF 

§ 8. ( 1) Quando se tratar de uma consignação de freqüência para uma 
estação terrena ou espacial, cada notificação não deverá chegar à Junta 
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mais cedo que três anos da data de entrada em uso da freqüência em 
questão. Ela deverá chegar, em qualquer caso, pelo menos noventa1 dias 
antes desta data, salvo no caso de tratar-se de consignação de freqüência 
para uma estação do serviço de pesquisa espacial nas faixas atribuídas ex
clusivamente a esse serviço ou nas faixas compartilhadas em que este é o 
único serviço primário. No caso de uma notificação desse tipo, no serviço 
de pesquisa espacial, a notificação deverá, sempre que possível, chegar à Jun
ta antes da data de entrada em uso da freqüência em questão, mas, de qual
quer maneira, ela deverá chegar pelo menos trinta dias após a data em 
que a consignação de freqüência for realmente usada. 

639BG 

(2) Qualquer consignação de freqüência a uma estação terrena ou 
espacial cuja notificação cheg.ar à Junta depois dos prazos fixados no N<:> 
639BF será assinalada quando for inscrita no Registro Mestre por uma 
observação indicando que a notificação não está de acordo com o NQ 639BF. 

Seção IV. Método para o Exame das Notificações e .a Inscrição das Consig
nações de Freqüências no Registro Mestre 

639BH 

§ 9. Quando a Junta receber uma notificação que não contiver pelo 
menos os parâmetros básicos especüicados no Apêndice lA, devolverá ime
diatamente a notificação por via aérea à .administração notificadora, junta
mente com as razões desta devolução. 

639BI 

§ 10. Quando a Junta receber uma notificaçção completa, colocará as 
informações que ela contiver, assim como sua data de recebimento, na cir
cular semanal mencionada no N<? 497; esta circular conterá informações de 
todas as notificações recebjdas pela Junta desde a publicação da circular 
precedente. 

639BJ 

§ 11. A circular servirá como aviso de recebimento pela Junta à admi
nistração notificadora da notificação completa. 

639BK 

§ 12. A Junta examinará as notificações completas, por ordem de re
cebimento. A Junta não poderá adiar uma conclusão, a não ser no caso de 
faltarem informações decisivas; além disso, a Junta não tomará uma de
cisão sobre uma notificação que tenha relações técnicas com uma recebida 
anteriormente e ainda em estudo, antes de ter tomado uma decisão sobre 
esta notificação anterior. 

639BL 

§ 13. A Junta examinará cada notificação: 

639BM 

a) relativamente à sua conformidade com a Convenção, com o Quadro 
de Atribuições de Freqüências e com as demais disposições do Regulamento 

639BF.l lA administração notificadora. deverá considerar este limite ao decidir, no caso 
apropriado, iniciar o método ou métodos de coordenação. 
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de Radiocomunicações (com exceção das relativas aos métodos de coordena
ção e à probabilidade de interferência prejudicial) ; 

639BN 

b) caso necessário, relativamente à sua conformidade com as disposições 
do NQ 639AJ, referente à coordenação do uso da consignação de freqüência 
com as outras administrações interessadas, no que se refere a estações de 
de radiocomunicações espaciais; 

639BO 

c) caso necessário, relativamente à sua conformidade com as disposições 
do Nl? 639AN, referente à coordenação do uso da consignação de freqüêncla 
com as outras administrações interessadas, no que se refere a estações de 
radiocomunicações terrestres; 

639BP 

d) caso necessário, relativamente à probabilidade de interferência pre
judicial ao serviço de uma estação de radiocomunicações espaciais para a 
qual já foi inscrita no Registro Mestre uma consignação de freqüência con
forme as disposições do NQ 639BM, se esta consignação de freqüência não 
tiver causado nenhuma interferência prejudicial a uma consignação qual
quer inscrita anteriormente no Registro Mestre, de acordo com o NQ 639BM; 

639BQ 

eJ caso necessar10, relativamente à probabilidade de interferência pre
judicial ao serviço de uma estação de radiocomunicação terrestre para a 
qual já foi inscrita no Registro Mestre uma consignação de freqüência não 
causou nenhuma interferência prejudicial a uma consignação qualquer ins
crita anteriormente no Registro Mestre, de acordo com o N9 639BM; 

639BR 

fJ caso necessário, relativamente à probabilidade de uma interferência 
prejudicial ca-:.1sada em uma estação receptora terrena por uma estação de 
radiocomunicação terrestre, para a qual já foi inscrita no Registro Mestre 
uma consignação de freqüência, de acordo com os N.os 501 ou 570AB, con
forme o caso. 

639BS 

§ 14. Quando, em seguida ao exame de uma notificação relativamente 
ao N9 639BP, a Junta chegar a uma conclusão desfavorável baseando-se na 
probabilidade de interferência prejudicial a uma consignação de freqüência 
inscrita no Registro Mestre e referente a uma estação espacial, a respeito da 
qual a Junta tiver razões para julgar que ela não está em funcionamento 
regular, a Junta consultará sem demora a administração responsável por 
essa última consignação. Se, após esta consulta, for verificado que esta con
signação inscrita no Registro Mestre não foi usada há dois anos, ela não será 
mais levada em conta no exame em curso nem em qualquer exame ulterior, 
de acordo com o NQ 639BP, até a data em que a consignação em questão 
for novamente usada. Antes de sua reentrada em uso, a consignação de fre
qüência será, dependendo do caso, submetida a uma coordenação, de acor
do com as disposições do NQ 639AJ, ou a um novo exame pela Junta relativa
mente ao NQ 639BP. A data de reentrada em uso será então inscrita no Re
gistro Mestre. 
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639BT 

§ 15. Dependendo das conclusões a que chegar a Junta após o exame 
previsto nos N.o• 639BM, 639BN, 639BO, 639BP, 639BQ e 639BR, o método con
tinuará da seguinte maneira: 

639BU 

§ 16. (1) Conclusão favorável relativamente ao N9 639BM nos casos em 
que as disposições N." 639BN e ô39BO não torem aplicáveis. 

639BV 

(2) A consignação será inscrita no Registro Mestre. A data de recebi
mentto da notificação pela Junta será colocada na coluna 2d. 

639BW 

§ 17. (1) Conclusão de• favorável relativamente ao N9 639BM. 

639BX 

(2) Quando a notificação contiver uma referência específica de que a 
estação funcionará de conformidade com as disposições do NQ 115 e quan
do a conclusão for desfavorável de acordo com os N.o• 639BN, 639BO, 639BP, 
639BQ e 639BR, conforme o caso a consignação será inscrita no Registro 
Mestre. A data de recebimento da notificação pela Junta será assinalada na 
coluna 2d. 

369BY 

(3) Quando a notificação contiver uma referência específica segundo a 
qual a estação funcionará de conformidade com as disposições do NQ 115 e 
quando a conclusão for desfavorável relativamente aos N.os 639BN, 639BO, 
639BP, 639BQ ou 639BR, conforme o caso, a notificação será devolvida Ime
diatamente por via aérea à administração notificadora, juntamente com um 
relato das razões que motivaram a conclusão da Junta. Se a administração 
notificadora insistir para a notificação ser novamente examinada, a consig
nação será inscrita no Registro Mestre. Mas essa inscrição só será feita se a 
a~inistração notificadora avisar a Junta que a consignação esteve em uso 
durante pelo menos cento e vinte dias sem originar nenhuma reclamação de 
interferência prejudicial. A data de recebimento pela Junta da notificação 
original será inscrita na coluna 2d. A data de recebimento pela Junta da in
formação de que nenhuma reclamação de interferência prejudicial foi obser
vada será anotada na coluna "Observações". 

639BZ 

(4) O período de cento e vinte dias mencionado nos N.os 639BY e 
639CP será contado: 

- a partir da data de entrada em uso da consignação de freqüência 
para a estação de radiocomunicações espaciais que tiver uma conclusão des
favorável, se .a consignação de freqüência à estação que motivou esta con
clusão já estiver operando; 

- em caso contrário, a partir da data de entrada em uso da consigna
ção de freqüência para a estação que motivou ·a conclusão desfavorável. 
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Entretanto, se a consignação de freqüência para a estação que motivou 
a conclusão desfavorável não entrou em uso na data mencionada, o prazo de 
cento e vinte dias será contado a partir desta última data. Se necessário, 
será permitido o prazo .adicional especificado no N9 639CY. 

6390A 

(5) Quando a notificação não contiver uma referência específica ao fa
to de que a estação funcionará conforme as disposições do NQ 115, essa 
notificação será devolvida imediatamente por via aérea à administração no
tificadora, com um relato das razões que motivaram a conclusão da Junta, e 
se necessário, com as sugestões que a mesma puder oferecer par.a uma solu
ção satisfatória do problema. 

639CB 

(6) Se a administração notificadora apresentar novamente sua no
tificação não modificada, esta será tratada de acordo com as disposições 
do NQ 639CA. Se a administração notificadora apresentar novamente sua 
notificação com uma referência segundo a qual a estação funcionará con
forme as disposições do NQ 115, a notificação será tratada conforme as 
disposições dos N.os 639BX ou 639BY, conforme o caso. Se a notificação for 
novamente apresentada com modificações tais que, após um novo exame, 
a conclusão da Junta venha a ser favorável de acordo com o NQ 639BM, 
a notificação será tratada como uma nova notificação. 

3900 

§ 18. (1) Conclusão favorável relativamente ao N9 639BM nos casos em 
que as disposições dos N." 639BN ou 639BO são apltcáveis. 

6390D 

(2) Quando a Junta concluir que os métodos de coordenação mencio
nados nos N.os 639BN ou 639BO foram aplicados com sucesso no que se re
fere a todas as administrações cujas estações de radiocomunicações espaciais 
ou terrestres possam ser afetad.as, a consignação será inscrita no Registro 
Mestre. A data de recebimento pela Junta da notificação será inscrita na 
coluna 2d. 

6390E 

(3) Quando a Junta concluir que um ou outro dos métodos de coorde
nação mencionados nos N.os 639BN e 639BO não foi aplicado, e se a admi
nistração notificadora pedir à Junta para efetuar a coordenação necessá
ria, a Junta tomará as medidas necessárias e comunicará os resultados obti
dos às administrações interessadas. Se os esforços da Junta forem bem su
cedidos, a notificação será tratada de acordo com as disposições do NQ 639CD. 
Se os esforços da Junta não forem bem sucedidos, ela examinará a notifica
ção de acordo com as disposições dos N.os 639BP, 639BQ e 639BR, confonne 
o caso. 

6390F 

( 4) Quando a Junta concluir que um outro dos métodos de coordena
ção mencionados nos N9s 639BN e 639BO não foi observado e se a adminis
tração notificadora não pedir à Junta para efetuar a coordenação neces
sária, a notificação será imediatamente devolvida por via aérea à admi
nistração notificadora com um relato das razões que motivaram essa de
volução e, se necessário, com as sugestões que a mesma puder oferecer pa
ra uma soluç.ão satisfatória do problema. 
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639CG 

(5) Quando a administração notificadora apresentar novamente sua 
notificação, e se a Junta concluir que os métodos de coordenação mencio
nados nos N.os 639BN e 639BO foram aplicados com sucesso com todas as 
administrações cujas estações de radiocomunicações espaciais ou terres
tres possam ser afetadas, a consignação será inscrita no Registro Mestre. 
A data de recebimento pela Junta da notificação original será inscrita na 
coluna 2d. A data de recebimento pela Junta da notificação novamente 
apresentada será inscrita na coluna "Observações". 

639CH 

( 6) Quando a administração notificadora apresentar novamente sua 
notificação pedindo à Junta para efetuar a coordenação necessária de acor
do com os N.os 639AJ ou 639AN, a notificação será tratada de acordo com 
as disposições do N<? 639CE. Entretanto, em qualquer inscrição posterior da 
consignação no Registro Mestre, a data de recebimento pela Junta da ficha 
de notificação novamente apresentada será inscrita na coluna "Observa
ções". 

639CI 
(7) Quando a administração notificadora apresentar novamente sua 

notificação declarando que não conseguiu efetuar a coordenação, a Junta 
com,Jnicará esta informação às administrações interessadas. A Junta exa
minará a notificação de acordo com as disposições dos N.os 639BP, 639BQ 
e 639BR, dependendo do caso. Entretanto, em qualquer inscrição posterior 
da consignação no Registro Mestre, a data de recebimento pela Junta da 
notificação novamente apresentada será inscrita na coluna "Observações". 

639CJ 

§ 19. (1) Conclusão favorável relativamente aos N."· 639BM, 639BP, 
639BQ e 639BR, conforme o caso. 

639CK 

(2) A consignação será inscrita no Registro Mestre. A data de rece
bimento pela Junta da notificação será inscrita na coluna 2d. 

639CL 

(3) Entretanto, se o exame mostrar que o nível de ruído de interfe
rência e a percentagem de tempo durante o qual o mesmo pode ocorrer 
tem valores ligeiramente superiores aos utilizados para avaliar a probabili
dade de interferência prejudicial (condições particulares de propagação, 
umidade atmosférica além do normal, etc.) , será incluída uma observação 
no Registro Mestre para indicar que pode existir um pequeno risco de 
interferência prejudicial e que, em conseqüência, devem ser tomadas pre
cauções adicionais no uso da consignação a fim de evitar interferência 
prejudicial às consignações já inscritas no Registro Mestre. 

639CM 

§ 20. (1) Conclusão favorável relativamente ao N9 639BM, mas desfa
vorável relativamente aos N.u 639BP, 639BQ ou 639BR, conforme o caso. 

639CN 

(2) A notificação será devnlvida imediatamente por via aérea à. ad
ministração notificadora, com um relato das razões que motivaram a con-
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clusão da Junta e, se necessário, com as sugestões que a mesma puder ofe
recer para uma solução satisfatória do problema. 

83900 

(3) Se a administração notificadora apresentar novamente a notifi
cacão com modificações que, após um novo exame, levem a uma conclu
são favorável da Junta relativamente aos N.os 639BP, 639BQ e 639BR, confor
me o caso, a consignação será inscrita no Registro Mestre. A data de re
cebimento pela Junta da ficha de notificação original será inscrita na co
luna 2d. A data de recebimento pela Junta da notificação novamente apre
sentada será assinalada na coluna "Observações". 

639CP 

(4) No caso da administração notificadora apresentar novamente 
sua notificação, seja sem modificações, seja com modificações que dimi
nuam a probabilidade de interferência prejudicial, mas insuficientes para 
permitir a aplicação das disposições do NQ 639CO, e insistindo a admi
nistração em um novo exame da notificação, porém se a conclusão da 
Junta não for modificada, a consignação será inscrita no Registro Mestre. 
Entretanto, esta inscrição só será feita se a administração notificadora 
avisar à Junta que a consignação foi usada durante pelo menos cento e 
vinte dias sem ter ocorrido nenhuma reclamação de interferência preju
dicial. A data de recebimento pela Junta da notificação original será 
inscrita na coluna 2d. A data de recebimento pela Junta da informação 
que ne-nhuma reclamação de interferência prejudicial foi recebida será in
dicada na coluna "Observações". O prazo de cento e vinte dias será conta
do a partir da data indicada no NQ 639BZ. 

6390Q 

§ 21.(1) Notificações referentes às estações de radioastronomia. 

6~9CR 

(2) As notificações referentes a uma estação de radioastronomia não 
serão examinadas pela Junta relativamente às disposições dos N.os 639BN, 
639BO, 639BQ e 639BR. Qualquer que seja a conclusão, a consignação será 
inscrita no Registro Mestre com uma data na coluna 2c. A data de recebi
mento pela Junta da notificação será indicada na coluna "Observações". 

63908 

§ 22. (1) Modificações nos parâmetros básicos de consignações já ins
critas no Registro Mestre. 

(2) Qualquer notificação de modificação dos parâmertos básicos de 
uma consignação já inscrita no Registro Mestre, conforme especificado no 
Apêndice lA (com exceção do nome da estação ou do nome da localidade 
onde estiver situada) , será examinada pela Junta de acordo com as dispo
si~ões do NQ 639BM e, quando apropriado, dos N.o• 639BN, 639BO, 639BP, 
639BQ e 639BR e serão, inclusive, aplicadas as disposições dos NQs 639BU a 
639CR. Quando a modificação tiver que ser inscrita no Registro Mestre, a 
consignação original será modificada de acordo com a notificação. 

639CU 

(3) Entrfetanto, no caso de uma modificação dos parâmetros de uma 
consignação que esteja de acordo com o Nl? 639BM e para a qual a Junta 
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chegar a uma conclusão favorável relativamente aos N.os 639BN, 639BO, 
639BQ e 639BR, quando apropriado, ou concluir que essa modificação não 
aumenta a probabilidade de interferência prejudicial a consignações de 
freqüências já inscritas no Registro Mestre, a consignação de freqüências 
modificada conservará a data inicialmente inscrita na coluna 2d. A data 
de recebimento pela Junta da notificação referente à modificação será ins
crita na coluna "Observações". 

639CV 

§ 23. Na aplicação das disposições desta Seção, qualquer notificação 
apresentada novamente à Junta e recebida por ela mais de dois anos após 
a data em que foi devolvida a notificação à administração notificadora, se
rá considerada como uma nova notificação. 

639CW 

§ 24. ( 1) Inscrição das consignações de jreqüências notificadas antes 
de sua entrada em uso. 

639CX 

(2) Se uma consignação de freqüência no-tificada, antes de sua entra
da em uso, obtiver uma conclusão favorável da Junta relativamente aos NQs 
639BM e, quando apropriado, aos N.o• 639BN, 639BO, 639BP, 639BQ e 639BR, 
ela será inscrita provisoriamente no Registro Mestre com um símbolo es
pecial indicando o caráter provisório desta inscrição. 

639CY 

(3) Se, dentro do prazo de trinta dias após a data prevista para a 
entrada em uso, a Junta receber da administração notificadora a confir
ma~ão da data de entrada em uso, o símbolo especial assinalado na coluna 
"'Ob~ervações" será retirado. Caso a Junta conclua, em seguida a um pedi
do rl'cebido da administração notificadora antes de expirado o prazo de 
trinta dias, que circunstâncias excepcionais motivam um prazo suplemen
tar, este último não deverá, em nenhum caso, ser superior a cento e cin
qüenta dias. 

639CZ 

( 4) Nos casos previstos nos N.o• 639BY e 639CP, enquanto uma con
signação que obteve uma conclusão desfavorável não puder ser apresenta
da novamente à Junta como conseqüência das disposições do NQ 639BZ, a 
administração notificadora poderá pedir à Junta para inscrever proviso
riamente a consignação de freqüência no Registro Mestre. Um símbolo es
pecial indicando o caráter provisório dessa inscrição será então assinala
do na coluna "Observações". A Junta retirará este símbolo quando a ad
ministração notificadora avisar, após expirado o prazo especificado nos 
N.os 639BY ou 639CP, quando apropriado, que não existem reclamações de 
Interferência prejudicial. 

639DA 

(5) Se a Junta não receber esta confirmação dentro ·dos prazos pre
vistos no NQ 639CY ou no fim do prazo mencionado nos N.os 639BY ou 
639CP, conforme o caso, a inscrição em questão será cancelada. A Junta 
avisará à administração interessada antes de tomar esta medida. 
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639DB 

Seção V. Inscrição das conclusões no Registro Mestre 

§ 25. Em qualquer caso em que uma consignação de freqüência for 
inscrita no Registro Mestre, a conclusão da Junta será indicada por um 
símbolo na coluna 13~ Além disso, será inscrita na coluna ~'Observações" 
uma nota indicando os motivos da conclusão desfavorável. 

Seção VI. Categorias de Consignações de Freqüência. 

639DC 

§ 26. (1) A data a ser inscrita na coluna 2c será a data de entrada 
em uso, notificada pela administração interessada. Esta data será dada 
apenas a título de informação. 

639DD 

(2) Se o uso de uma consignação de freqüência por uma estação d.e 
radiocomunicações espaciais que tenha sido inscrita no Registro Mestre 
conforme as disposições do N9 639CP causar efetivamente uma interferên
cia prejudicial à recepção de uma estação de radiocomunicações espaciais, 
para a qual uma consignação de freqüência tenha sido anteriormente ins
crita no Registro Mestre após uma conclusão favorável de acordo com os 
N.o' 639BM, 639BN, 639BO, 639BP, 639BQ e 639BR, conforme o caso, a esta
ção que usa a última consignação de freqüência inscrita de acordo com as 
disposições do NQ 639CP deverá imediatamente tomar as medidas necessá
rias para cessar a interferência prejudicial logo que for avisada sobre a 
mesma. 

639DE 

(3) Se for realmente causada interferência prejudicial na recepção 
de qualquer estação cuja consignação esteja de acordo com os N.os 501, 
570AB ou 639BM, conforme o caso, pelo uso de consignações de freqüências 
em desacordo com o NQ 639BM, a estação que usar a consignação feita pos
teriormente deverá eliminar imediatamente a interferência prejudicial ao 
receber a comunicação da mesma. 

Seção VII. Revisão das Conclusões. 

639DF 

§ 27. (1) Uma conclusão poderá ser revista pela Junta: 
- a pedido da administração notificadora, 

- a pedido de qualquer outra administração interessada, mas somen-
te quando com base em interferência prejudicial constatada, 

- sob iniciativa própria da Junta, quando jUlgar que esta medida é 
j ustlflcada. 

sagno 
(2) A Junta, baseando-se em todas as informações à sua disposição, 

reverá a questão de acordo com as disposições do NQ 639BM, e conforme o 
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caso, de acordo com as disposições dos N.os 639BN, 639BO, 639BP, 639BQ e 
639BR, e formulará uma conclusão apropriada e, em seguida, informará à 
administração notificadora antes da promulgação da conclusão ou antes 
de qualquer ação relativa à inscrição. 

639DH 

§ 28. (1) Após o uso real, por um período razoável, de uma consigna
ção de freqüência inscrita no Registro Mestre por insistência da adminis
tração notificadora, após uma conclusão desfavorável relativamente aos 
N.os 639BP, 639BQ ou 639BR, esta administração poderá pedir à Junta que 
reveja a conclusão. A Junta reverá então a questão depois de consultar as 
administrações interessadas. 

639DI 

(2) Se a conclusão da Junta for então favorável, serão feitas no Re
gi~tro Mestre as modificações necessárias para que a inscrição apareça no 
mesmo como se a conclusão inicial tivesse sido favorável. 

639DJ 

(3) Se a conclusão relativamente à probabilidade de interferência pre
judicial permanecer desfavorável, a insicrição inicial não será modificada. 

Seção VIII. Modificação, Cancelamento e Revisão das Inscrições no 
Registro Mestre 

639DK 

§ 29. (1) Quando o uso de uma consignação de freqüência para uma 
estação espacial inscrita no Registro Mestre for suspenso por um período 
de dezoito meses, a administração notificadora comunicará à Junta, dentro 
deste periodo de dezoito meses, a data em que o uso da consignação foi 
suspenso e a data em que o uso regular desta consignação recomeçará. 

639DL 

(2) Sempre que a Junta acreditar, tratando-se ou não de medida de 
acordo com o NQ 639DK, que uma consignação de freqüência para uma 
estação espacial inscrita no Registro Mestre não foi usada regularmente 
durante mais de dezoito meses, a Junta interrogará a administração noti
ficadora sobre a data em que começará o uso regular desta consignação. 

639DM 

(3) Se, num prazo de seis meses, a Junta não receber nenhuma res
posta a seu pedido de informações de acordo com o NQ 639DL, ou se a res
posta não confirmar que o uso regular desta consignação para uma estação 
espacial recomeçará num prazo de seis meses, será colocado um símbolo 
no Registro Mestre junto à inscrição. Daí em diante, a consignação será 
tratada, de acordo com as disposições do NQ 639BS, como uma consignação 
qu~ .se constatou como estando fora de uso regular por dois anos. 

639DN 

§ 30. Se o uso de uma consignação de freqüência inscrita no Registro 
Mestre for definitivamente abandonado, a administração notificadora de-
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verá informar à Junta dentro de um prazo de noventa dias, após o qual a 
Inscrição no Registro Mestre será cancelada. 

63900 

§ 31. Sempre que a Junta acreditar, pelas informações a sua disposi
ção, que uma consignação inscrita no Registro Mestre não entrou em uso 
regular de acordo com os parâmetros básicos notificados, ou não está sen
do usada de acordo com seus parâmetros básicos, a Junta consultará a ad
ministração notificadora e, submetendo o assunto à sua concordância, anu
lará a inscrição ou fará as modificações adequadas na mesma. 

639DP 

§ 32. Se, em seguida a uma consulta feita pela Junta de acordo com 
o NQ 639DO, a administração notificadora não fornecer à Junta as informa
ções necessárias ou relevantes, dentro do prazo de quarenta e cinco dias, a 
Junta fará anotações adequadas na coluna "Observações" do Registro Mestre 
para indicar a situação. 

Seção IX. Estudos e Recomendações 

639DQ 

§ 33. (1) Se for solicitado por qualquer administração, e se as cir
cunstâncias parecerem justificar a Junta, usando os meios de que dispõe 
de acordo com as circunstâncias, procederá a um estudo dos casos de su
posta contravenção ou não observância deste Regulamento ou dos casos 
de interferência prejudicial. 

639DR 

(2) A Junta, em seguida, preparará um relatório, que será encami
nha:io às administrações interessadas, contendo suas conclusões e suas re
comendações para a solução do problema. 

639DS 

§ 34. Nos casos em que, pelo resultado de um estudo, a Junta sub
meter a uma ou a várias administrações sugestões ou recomendações para 
a solução de um problema, e quando não for recebida nenhuma resposta 
de uma ou várias destas administrações dentro de um prazo de noventa 
dias, a Junta considerará que suas sugestões ou suas recomendações são 
aceitáveis pelas administrações que não responderam. Se a própria ad
ministração solicitante não responder neste prazo, a Junta dará por ter
minado o estudo. 

Se-ção X. Disposições Diversas 

639DT 

§ 35.(1) Se for solicitado por qualquer administração e, em parti
cular, pela administração de um país que tenha necessidade de uma as
sistência especial, e se as circunstuncias parecerem justificadas, a Junta, 
usando os meios de que dispõe de acordo com as circunstâncias, prestará a 
seguinte assistência: 

a) cálculo dos aumentos das temperaturas de ruído, de acordo com o 
N9 639AK; 
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b! preparação de diagramas mostrando as áreas de coordenação, de 
acordo com o NQ 639AN; 

c) qualquer outra assistência de caráter técnico que sirva para com
plementar os métodos descritos neste artigo. 

639DU 

(2) Ao fazer uma solicitação à Junta nos termos do N9 639DT, a ad
ministração lhe fornecerá as informações necessárias. 

639DV 

§ 36. As normas técnicas da Junta serão fundamentadas nas dispo
sições deste Regulamento, assim como dos seus Apêndices, nas decisões das 
Conferências Administrativas da União, conforme o caso, nas Recomenda
ções do CCIR, no estado de adiantamento da técnica de rádio e no desen
volvimento de novas técnicas de transmissão. 

639DW 

§ 37. A Junta levará suas conclusões e respectivas exposições de mo
tivos ao conhecimento das administrações, juntamente com todas as mo
dificações efetuadas no Registro Mestre, através da circular semanal refe
rida no NQ 497. 

639DX 

§ 38. Se um Membro ou Membro Associado da União recorrer às dis
posições do artigo 28 da Convenção, a Junta colocará seus documentos, 
quando solicitados, à disposição das partes Interessadas para que sejam 
aplicados todos os métodos prescritos na Convenção como objetivo de dimi
nuir disputas de caráter internacional. 

ANEXO 9 

Revisão do artigo 14 do Regulamento de Radiocomunicação 

O artigo 14 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 

MOD 695 
Spa2 

Substituir o N9 695 pelo novo texto seguinte: 

§ 31;) A fim de evitar interferências: 

- os locais das estações transmissoras, e, quando a natureza do servi
ço permitir, os locais das estações receptoras deverão ser selecionados com 
cuidado particular; 

- a irradiação e a recepção em direções desnecessárias deverão ser 
minimizadas, quando a natureza do trabalho permitir, procurando-se tirar 
a máxima vantagem prática das antenas direcionais; 

- a escolha e uso de transmissores e de receptores deverão ser feitos 
de acordo com as disposições do artigo 12; 

- as condições especificadas no NÇt 470V devem ser atendidas. 
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ANEXO 10 

Revisão do artigo 15 do Regulamento de Radiocomunicações 

O artigo 15 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 

MOD 717 
8pa2 

Substituir a Regra N9 717 pelo novo texto seguinte: 

(2) Em tal caso, a administração interessada poderá também solicitar 
à Junta para agir de acordo com as disposições das Seções VII e VIII do 
artigo 99 e Seções IX e X do artigo 9A; porém, deverá fornecer à Junta to
dos os fatos do caso, incluindo todos os detalhes técnicos e operacionais e 
cópia da correspondência. 

ANEXO 11 

Revisão do artigo 27 do Regulamento de Radiocomunicações 

o artigo 27 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 

MOD 951 
Spa2 

Substituir os N9s 951 e 952 pelos novos textos seguintes: 

§ 3Q(l) As estações a bordo de aeronaves poderão se comunicar com 
as estações do serviço móvel marítimo ou do serviço móvel marítimo por 
satélite. Elas deverão atender às disposições deste Regulamento relativas a 
estes serviços. 

MOD 952 
Spa2 

(2) Para este propósito, as estações a bordo de aeronaves deverão 
utilizar as fr.eqüências atribuídas ao serviço móvel marítimo ou ao serviço 
móvel marítimo por satélite. Entretanto, tendo em vista as interferências 
que podem ser causadas por estações de aeronaves em grandes altitudes, 
as freqüências do serviço móvel marítimo nas faixas acima de 30 MHz não 
deverão ser usadas em nenhuma área específica sem um acordo preliminar 
com todas as administrações da área em que se supõe que poderá haver 
interferência. Em particular, as estações de aeronaves que operem na Re
gião I não deverão usar fr.eqüências nas faixas acima de 30 MHz atribuí
das ao serviço móvel marítimo em virtude de qualquer acordo entre as 
administrações desta Região. 

ANEXO 12 

Revisão do artigo 41 do Regulamento de Radiocomunicações 

O artigo 41 do Regulamento de Radiocomunicações está revisto como 
segue: 

Acrescentar ao final do N9 1.567 o novo texto seguinte: 

ADD 1567A 
Spa2 

§ 69 As estações espac1rus do serviço de radioamador operando em 
faixas compartilhadas com outros serviços poderão ser providas com dispo
sitivos apropriados para controlar as emissões no caso de informação de 
interferência prejudicial de acordo com o método apresentado no artigo 
15. As administrações autorizando estas estações espaciais informarão ao 
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IFRB e deverão assegurar-se que estações de comando d.e Terra em número 
suficiente sejam estabelecidas antes do lançamento a fim de garantir que 
qualquer interferência prejudicial que possa ocorrer seja eliminada pela 
administração competente. (Ver NQ 470v). 

ANEXO 13 

APJ!:NDICE 1 

NOC Seção A. Parâmetros Básicos a Serem Fornecidos para uma Notifica
ção de Acordo com o N9 486 do Regulamento. 

MOD Spa2 Informações Suplementares: 

a) Freqüência de referência, se houver, e qualquer coordenação soli
citada nos termos do NQ 492A. 

b) O nome de qualquer administração com a qual se tenha concluído 
um acordo para exceder os limites prescritos neste Regulamento e o con
teúdo deste acordo. 

NOC Seção B. Parâmetros Básicos a Serem Fornecidos para uma Notifica
C'l.ção de Acordo com o NQ 487 do Regulamento. 

MOD Spa2 Informações Suplementares: 

a) Qualquer coordenação solicitada nos termos do NQ 492A. 

b) O nome de qualquer administração com a qual se tenha concluído 
um acordo para exceder os limites prescritos neste Regulamento e o con
teúdo deste acordo. 

NOC Seção C. Parâmetros Básicos a Serem Fornecidos para uma Notifi
cação de Acordo com o N9 490 do Regulamento. 

MOD Spa2 Informações Suplementares: 

a) Qualquer coordenação solicitada nos termos do N9 492A. 

bJ O nome de qualquer actnúnistração com a qual se tenha concluído 
um acordo para exceder os limites prescritos neste Regulamento e o con
teúdo deste acordo. 

MOD 

ANEXO 14 

APJ!:NDICE lA 

Spa 2 

Notificações Relativas às Estações de 
Radiocomwlicações Espaciais 

e de Radioastronomia 

(Ver artigo 9Al 

Seção A. Instruções Gerais 

1. Uma notificação distinta deverá ser enviada à Junta Internacional 
de Registro de Freqüência para notificar: 

- cada nova consignação de freqüência; 
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- qualquer modificação de freqüêncla inscrita no Registro Mestre In
ternacional de Freqüências (denominado daqui por diante Registro Mestre) ; 

-- qualquer anulação total de uma consignação de freqüêncla Inscrita 
no Registro Mestre. 

2. Quando forem submetidas consignações de freqüênclas de acordo 
com o NQ 639A para estações transmissoras terrenas e espaciais nos termos 
do N~;> 639BB para estações receptoras terrenas espaciais, uma notificação 
distinta deverá ser apresentada à Junta para cada consignação relativa a 
uma estação terrena ou espacial. No caso de um sistema por satélites pas
sivos, apenas deverão ser notificadas as consignações de freqüências de 
recepção relativas às estações terrenas. 

3. No caso de um sistema por satélites comportando várias estações 
espaciais com mesmos parâmetros gerais, uma notificação separada de
verá ser apresentada à Junta para cada estação espacial: 

- quando ela for colocada em um satélite geoestacionário; 

- quando ela for colocada em um satélite não-geoestacionário, salvo 
se vários satélites tiverem os mesmos parâmetros de radiofr.eqüência e os 
parâmetros do órbita (excluindo a posição do nó ascendente). Neste caso, 
deverá ser apresentada à Junta uma única notificação válida para todas 
essas .estações espaciais. 

4. Cada notificação deverá conter as seguintes informações básicas: 

a) o número de série da notificação e a data de seu envio à Junta; 

b) o nome da administração notificadora; 

c) informações suficientes para permitir a identificação da rede por 
satélite particular na qual funcionará a estação terrena ou espacial; 

d! se a notificação trata: 

1) do primeiro uso de uma freqüência por uma estação; 

2) de uma modificação dos parâmetros de uma consignação de fre
qüência Inscrita no Registro Mestre (indicar se esta modificação consiste 
de uma substituição, complementação ou anulação de parâmetros existen
tes); 

3) da anulação da totalidade dos parâmetros notificados de uma con
signação; 

e) uma referência à circular semanal do IFRB que proporciona a pré
via publicação da informação solicitada de acordo com o NQ 639AA; 

j) os parâmetros básicos definidos nas Seções B, C, D. E ou F, conforme 
o cao;;o; 

g) qualquer outra informação que a administração julgar relevante, 
por exemplo qualquer fator que seja levado em consideração quando se 
aplica o Apêndice 28 para a determinação da área de coordenação, assim 
como uma indicação eventual de que a consignação será usada de acordo 
com o nQ 115, informações relativas ao uso da freqüência notificada no 
caso em que este uso seja restrito, ou, no caso de uma notificação relativa 
a estações espaciais, se as transmissões da estação forem interrompidas 
defintivamente depois de um período determinado. 
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Seção B. Parâmetros Básicos a Serem Fornecidos nas Notificações 
Referentes a Freqüênclas de Transmissão de Estações Terrenas. 

Item 1 Freqüência Consignada 
Indicar a freqüência consignada, como definida no artigo 1.9, em kHz 

até 30.000 kHz inclusive, e em MHz acima de 30.000 kHz (ver N9 85). 

Item 2 Faixa de Freqüênclas Consignada 

Indicar a largura da faixa de freqüências consignada, em k.Hz (ver 
N9 89). 

Item 3 Data de Entrada em Uso 
a) No caso de uma nova consignação, indicar a data (efetiva ou pre

vista, conforme o caso) da entrada em uso da consignação de freqüência; 
b) Sempre que houver modificação em qualquer dos parâmetros bási

co~ de uma consignação, como especificado nesta Seção (excetuando o 
caso de uma modificação de acordo com o Item 4a) , a data a ser fornecida 
será a da última modificação (efetiva ou prevista, conforme o caso). 

Item 4 Identidade e Localização da Estação Transmissora Terrena 
a) Indicar o nome pelo qual a estação for conhecida ou o nome da 

localidade onde estiver situada; 
b! Indicar o pais onde a estação estiver sediada. Neste caso, convém 

usar os símbolos que figuram no prefácio da Lista Internacional de Fre
qüências; 

cJ Indicar as coordenadas geográficas (em graus e minutos) do local 
do transmissor. 

Item 5 Estação ou Estações com as quais a Comunicação deve ser Esta
belecida. 

Identificar a estação ou estações receptoras espaciais associadas à es
tação terrena, referindo-se às notificações relativas a elas ou de qualquer 
outro modo apropriado, ou, no caso de um satélite passivo, Identificar o 
satélite e a localização da estação ou estações receptoras terrenas que lhe 
são associadas. 

Item 6 Classe da Estação e Natureza do Serviço 

Indicar, por meio dos símbolos que figuram no Apêndice 10, a classe da 
estação e a natureza do serviço executado. 

Item 7 Classe da Emissão, Largura de Faixa Necessária e Natureza da 
Transmissão 

De acordo com o artigo 29 e o Apêndice 5: 
a) Indicar a classe da emissão; 
b) 1 Indicar a freqüência ou as freqüências das portadoras da emissão 

ou emissões; 
c) I!ndicar, para cada portadora, a classe da emissão, a largura de faixa 

necessária e a natureza da transmissão. 
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Item 8 Parâmetros de Potência de Transmissão 

a) t!ndicar, para cada portadora, a potência de pico fornecida à en
trada da antena; 

b! Indicar a potência de pico total e a máxima densidade de potência 
por Hertz, fornecida à. entrada da antena, com a média calculada na pior 
faixa de 4 kHz para portadoras inferiores a 15 GHz, ou com média cal
culada na pior faixa de 1 MHz para portadoras superiores a 15 GHz. 

Item 9 Parâmetros da Antena Transmissora 

a) Indicar o ganho em relação ao irradiador isotrópico (em dB) da 
antena na direção de máxima irradiação (ver NQ 100); 

b) Indicar a largura do feixe, em graus, entre os pontos de meia po
tência (dar uma descrição detalhada se o diagrama de irradiação não for 
simétrico) ; 

cJ Anexar também o diagrama de irradiação da antena <tomando co
mo rHerêncía a direção de mãxima irradiação) ou indicar o diagrama de 
irradiação de referência a ser usado para a coordenação; 

dJ Indicar graficamente o ângulo de elevação sobre o horizonte para 
cada azimute em torno da estação terrena; 

e) Indicar, em graus, a partir do plano horizontal, o mínimo ângulo de 
elevação, previsto para a operação, da antena na direção de máxima ir
radiação; 

/) Indicar, em graus, a partir do norte verdadeiro no sentido horário, 
os limites entre os quais o azimute da direção de máxima irradiação da 
antena poderá variar durante a operação; 

g) tindicar o tipo de polarização da onda transmitida na direção de 
máxima irradiação; indicar ainda o sentido, no caso de polarização cir-

cular, ou o plano, no caso de polarização linear; 

h) Indicar a altitude (em metros) da antena acima do nível médio 
do mar. 

Item 101 Parâmetros de Modulação 

Para cada portadora, de acordo com a natureza do sinal modulador e 
de acordo com o tipo de modulação, indicar os seguintes parâmetros: 

a) portadora modulada em freqüência por uma banda base de tele
fonia multicanal por divisão de freqüência (FDM-FM) ou por um sinal 
que pode ser representado por uma banda base de telefonia multicanal 
por divisão de freqüência: indicar as freqüências inferior e superior da 
banda base e o desvio eficaz de freqüência do tom de teste em função da 
freqüência da banda base; 

(1) Esta. informação deverá. apenas ser fornecida quando servir de base para etetuar -a. coor
denacâo com outra administração. 

(1) Esta informaçlío apenas deverá ser fornecida quando servir de base para. efetuar a coor
denação com outra administração. 

(I) Esta informação deverá. apenas ser fornecida quando servir de base para e!etuar a coor
denação com outra administração. 
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b) Portadora modulada em freqüência por um sinal de televisão: Indi
car o padrão do sinal de televisão {incluir, se for o caso, o padrão usado 
para cor) o desvio de fr.eqüência para a freqüência de referência do parâ
metro de pré-ênfase e este parâmetro. Indicar ainda, se for o caso, os 
parâmetros de multiplexão do sinal de vídeo com o sinal ou os sinais de 
som, ou outros sinais; 

c) Portadora modulada por deslocamento de fase por um sinal modu
lado por código de pulsos (PCM/PSKl : Indicar o número de bits por se
gundo e o número de fases; 

d! Portadora modulada em amplitude (Inclusive SSB) : Indicar, com 
a maior precisão possível, a natureza do sinal modulador e o tipo de mo
dula(:ão em amplitude utilizado; 

e J Para todos os outros tipos de modulação: Indicar as particularida
des que possam ser úteis a um estudo de interferência; 

f! Qualquer que seja o tipo de modulação utilizado, Indicar, de acordo 
rom o caso, os parâmetros de dispersão de energia. 

Item 11 Horário Máximo de Operação 

Indicar, em GMT, o horário máximo de operação na freqüência de 
cada portadora. 

Item 12 Coordenação 

Fornecer o nome de qualquer administração com a qual o uso desta 
freqüência tenha sido coordenado com sucesso, de acordo com os N.os 639AJ 
e 639AN e, se for o caso, o nome de qualquer administração com a qual a 
coordenação tenha sido procurada mas não efetuada. 

Item 13 Acordos 

Fornecer ainda, se for o caso, o nome de qualquer administração com 
a qual foi concluído um acordo para exceder os limites prescritos neste 
Regulamento, assim como o conteúdo deste acordo. 

Item 14 Administração ou Entidade Operadora 

Fornecer o nome da administração ou entidade operadora e o endereço 
postal e telegráfico da administração para a qual deve ser enviada qualquer 
comunicação urgente referente à interferência, à qualidade das emissões e 
às questões relativas à operação técnica das estações (ver artigo 15). 

Seção C. Parâmetros Básicos a Serem Fornecidos nas Notificações Re
ferentes a Freqüências a Serem Recebidas por Estações Terrenas. 

Item 1 Freqüência Consignada 

Indicar a freqüência de emissão consignada a ser recebida, como defi
nida no artigo 19, em kHz até 30.000 kHz Inclusive, e em MHz acima de 
30.000 kHz (ver NQ 85). 
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Item 2 Faixa de Freqüências Consignada 

Indicar a largura de faixa de freqüências consignada, em kHz (ver 
N° 89). 

Item 3 Data de Entrada em Uso. 

a) No caso de uma nova consignação, indicar a data (efetiva ou pre
vista, conforme o caso) na qual começará a recepção da freqüência con
signada; 

b) Sempre que houver modificações em qualquer dos parâmetros bási
cos de uma consignação, como especificado nesta Seção ( excetuando o caso 
de uma modificação de acordo com o Item 4a), a data a ser fornecida será 
a da última modificação (efetiva ou prevista. conforme o caso). 

Item 4 Identidade e Localização da Estação Receptora Terrena 

aJ Indicar o nome pelo qual a estação terrena for conhecida ou o no
me da localidade onde estiver situada; 

b) IndJcar o país onde a estação receptora terrena estiver sediada. Nes
te caso, convém usar os símbolos que figuram no prefácio da Lista In
ternacional de Freqüências; 

c) Indicar as coordenadas geográficas (em graus e minutos) do local 
do receptor. 

Item 5 Estação ou Estações com as quais a Comunicação Deve ser Es
tabelecida 

Identificar a estação ou as estações transmissoras espacm1s associa
das à estação terrena referindo-se às notificações relativas a elas ou de 
qualquer outro modo apropriado, ou, no caso de um satélite passivo, iden
tificar o satélite ou os satélites e a estação ou estações transmissoras ter
renas associadas. 

Item 6 Classe da !Estação e Natureza do serviço 

Indicar, por meio dos símbolos que figuram no Apêndice 10, a classe 
da estação e a natureza do serviço executado. 

Item 7 Classe da Emissão, Largura de Faixa Necessária e Natureza da 
Transmissão a Ser Recebida 

De acordo com o artigo 20 e Apêndice 5: 

a) Indicar a classe da emissão da transmissão a ser recebida; 

b) 1Indicar a freqüência ou as freqüências das portadoras da trans
missão a ser recebida; 

c) tindicar, para cada portadora a ser recebida, a classe da emissão, 
a largura de faixa necessária e a natureza da transmissão. 

(1) Esta 1n!orrna.çl\o apenas deverá ser fornecida quando servir de base para efetuar a 
coordenação com outra administraçi!.O. 
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Item 8 Parâmetros da Antena Receptora da Estação Terrena 

a) Indicar o ganho em relação ao irradiador isotrópico (em dB) da 
antena na direção de máxima irradiação (ver N<? 100) ; 

b) Indicar a largura do feixe, em graus, entre os pontos de meia po
tência (dar uma descrição detalhada se o diagrama de irradiação não 
for simétrico) ; 

cJ Anexar também o diagrama de irradiação da antena (tomando co
mo referência a direção de máxima irradiação) ou indicar o diagrama de 
irradiação de referência a ser usado para a coordenação; 

d) Indicar graficamente o ângulo de elevação sobre o horizonte para 
cada azimute em torno da estação terrena; 

e) Indicar, em graus, a partir do plano horizontal, o mínimo ângulo 
de elevação, previsto para a operação, da antena na direção de máxima 
irradiação; 

f) Indicar, em graus, a partir do norte verdadeiro no sentido horário, 
os limites entre os quais o azimute da direção de máxima irradiação da 
antena poderá variar durante a operação; 

g) Indicar a altitude (em metros) da antena acima do nível do mar. 

Item 9 Temperatura de Ruído 

Indicar, em graus Kelvin, a menor temperatura equivalente de ruído 
da ligação por satélite (ver N9 103A) sob "condições calmas do espaço". 
Este valor será indicado para o valor nominal do ângulo de elevação quan
do a estação transmissora associada estiver situada em um satélite geoesta
cionário e, em outros casos, para o valor mínimo de elevação. 

Item 10 Horário Máximo de Recepção 

Indicar, em G.M.T., o horário máximo de recepção da freqüêncta em 
cada portadora. 

Item 11 Coordenação 

Fornecer o nome de qualquer administração com a qual o uso desta 
freqüência tenha sido coordenado com sucesso, de acordo com os N.os 639AJ 
e 639AN e, se for o caso, o nome de qualquer administração com a qual a 
coordenação tenha sido procurada mas não efetuada. 

Item 12 Acordos 

Fornecer ainda, se for o caso, o nome de qualquer administração com 
a qual foi concluído um acordo para exceder os limites prescritos neste 
Regulamento, assim como o conteúdo deste acordo. 

Item 13 Administração ou Entidade Operadora 

Fornecer o nome da administração ou entidade operadora e o endere
ço postal e telegráfico da administração para a qual deverá ser enviada 
qualquer comunicação urgente referente à interferência e às questões re
lativas à operação técnica das estações (ver artigo 15). 
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Seção D. Parâmetros Básicos a Serem Fornecidos nas Notificações Refe
rentes a Freqüências em Uso por Estações Transmissoras Espaciais. 

Item 1 Freqüência Consignada 

Indicar a freqüência consignada, como definida no artigo lQ, em kHz 
até 30.000 kHz inclusive, e em MHz acima de 30.000 kHz (ver NQ 85). Para 
cada feixe de irradiação da antena deverá ser feita pelo menos uma no
tificação de consignação separada. 

Item 2 Faixa de Freqüências Consignada 

Indicar a largura da faixa de freqüência consignada, em kHz (ver 
NQ 89). 

Item 3 Data de Entrada em Uso 

aJ No caso de uma nova consignação, indicar a data (efetiva ou pre
vista, conforme o caso) de entrada em uso da consignação de freqüência; 

b) Sempre que houver modificação em qualquer um dos parâmetros 
básicos de uma consignação, como especificado nesta Seção (excetuando o 
caso de uma modificação de acordo com o Item 4) , a data a ser fornecida 
será a da última modificação (efetiva ou prevista, conforme o caso). 

Item 4 Identidade da Estação ou das Estações Espaciais 

Indicar a identidade da estação ou das estações espaciais. 

Item 5 Informações Relativas à órbita 

aJ No caso de uma estação espacial em um satélite geoestacionário, 
indicar a longitude geográfica nominal sobre a órbita do satélite geoes
tacionário e as tolerâncias de longitude e de inclinação. Indicar ainda: 

1) o arco da órbita do satélite geoestacionário acima do qual a esta
ção espacial é visível com um ângulo de elevação mínimo de 100 da su
perfície terrestre, a partir das estações terrenas ou áreas de serviço as
sociadas; 

2) o arco da órbita do satélite geoestacionário ao longo do qual a 
estação espacial poderia fornecer o serviço solicitado às suas estações 
terrenas ou áreas de serviço associadas; e 

3) no caso do arco definido no parágrafo 2 acima ser menor que o 
arco definido no parágrafo 1 acima, apresentar as razões destas dife
renças. 

Nota: Os arcos especificados em 1) e 2) serão indicados pela longi
tude geográfica de suas extremidades sobre a órbita do satélite geoesta
cionário. 

bJ No caso de estação ou estações espaciais em satélite ou satélites 
não-geoestacionários, indicar o ângulo de inclinação da órbita, o período, 
as altitudes, em quilómetros, do apogeu e o perigeu da estação ou das es
tações espaciais, bem como a quantidade de satélites usados. 
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Item 6 Area de Serviço 

Indicar a área ou áreas de serviço sobre a Terra, ou o nome da loca
lidade e do país onde se encontra localizada a estação ou estações recep
toras associadas. 

Item 7 Classe da Estação e Natureza do Serviço 

Indicar, por meio dos símbolos que figuram no Apêndice 10, a classe 
da estação e a natureza do serviço executado. 

Item 8 Classe da Emissão, Largura de Faixa Necessária e Natureza da 
Transmissão 

De acordo com o artigo 29 e Apêndice 5: 

aJ Indicar a classe da emissão da transmissão; 

b) 1Indicar a freqüência ou freq,üências das portadoras da transmissão; 

c) IIndicar, para cada portadora, a classe da emissão, largura de faixa 
necessária e a natureza da transmissão. 

Item 9 Parâmetros de Potência de Transmissão 

a) I Indicar, para cada portadora, a potência de pico fornecida à entra

da da antena; 

b) Indicar a potência de pico total e a máxima densidade de potência, 
por Hertz, fornecida à entrada da antena, com a média calculada na pior 
faixa de 4 kHz para portadoras inferiores a 15 GHz, ou com a média cal
culada na pior faixa de 1 MHz para portadoras superiores a. 15 GHz. 

Item 10 Parâmetros da Antena Transmissora da Estação Espacial 

Para cada área de serviço: 

a) no caso de uma estação espacial em um satélite geoestaclonário, 
indicar o ganho da antena da estação espacial por meio de superfície ter
restre. Será indicado o ganho em relação ao irradiador isotrópico sobre 
cada contorno correspondente a um ganho inferior ao valor máximo de 
2, 4, 6, 10 e 20 dB e, se necessário, de valores superiores a 20 dB tomados 
em intervalos de 10 dB; 

b) no caso de uma estação espacial em um satélite não-geoestacioná
rio, indicar o ganho em relação ao irradiador isotrópico da antena trans
missora da estação espacial na direção principal de irradiação e o dia
grama de irradiação da antena nas direções que podem interceptar a su
perfície terrestre, tomando como referência o ganho na direção principal 
de irradiação. 

c) lindicar o tipo de polarização da antena, o sentido, no caso de po
larização circular, e o plano, no caso de polarização linear; indicar ainda 
o pior caso de razão axial no feixe de meia potência; 

(l)Esta informação apenas deverá ser fornecida quando servir de base para efetuar a 
coordenação com outra administração. 

( 1) Esta. informação apenas deverá ser fornecida quando servir de base para efetua.r a 
coordenação com outra administração. 
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à) Indicar, para um satélite geoestacionário, a precisão de alinhamen
to da antena. 

Item 11' Parâmetros de Modulação 

Para cada portadora, de acordo com a natureza do sinal modulador e 
de acordo com o tipo de modulação, indicar os seguintes parâmetros: 

a) Portadora modulada em freqüência por uma banda base de tele
fonia multlcanal por divisão de freqüência (FDM-FM) ou por um sinal 
que pode ser representado por uma banda base de telefonia multicanal 
por divisão de freqüência: indicar as freqüências inferior superior da ban
da base e o desvio eficaz da freqüência do tom de teste em função da 
freqüência da banda base; 

bJ Portadora modulada em freqüência por um sinal de televisão: in
dicar o padrão do sinal de televisão (incluir, se for o caso, o padrão usado 
para cor), o desvio de freqüência para a freqüência de referência do pa
râmetro de pré-ênfase e este parâmetro. Indicar, se for o caso, os parâ
metros de multiplexão do sinal de vídeo com o sinal ou os sinais de som, 
ou outros sinais; 

c) Portadora modulada por deslocamento de fase por um sinal modu
lado por código de pulsos (PCM/PSK) : indicar o número de bits por se
gundo e o número de fases; 

d! Portadora modulada em amplitude (Inclusive SSB) : indicar, com 
a maior precisão possível, a natureza do sinal modulador e o tipo de mo
dulação em amplitude utilizado; 

e) Para todos os outros tipos de modulação, indicar as particularida
des que possam ser úteis a um estudo de interferência; 

I! Qualquer que seja o tipo de modulação utilizado, indicar, de acordo 
com o caso, os parâmetros de dispersão de energia. 

Item 12 Horário Máximo de Operação 

Indicar, em G.M.T., o horário máximo de operação na freqüência de 

cada portadora. 

Item 13 Coordenação 

Fornecer o nome de qualquer administração ou grupo de administra
ções com o qual o uso da rede por satélites a que pertence a estação espa
cial tenha sido coordenado, de acordo com o N9 639AJ. 

Item 14 Acordos 

Fornecer ainda, se for o caso, o nome de qualquer administração com 
a qual foi concluído um acordo para exceder os limites prescritos neste 
Regulamento, assim como o conteúdo deste acordo. 

( 1) Esta intormaçA.o a.penas deverá ser fornecida quando servir de base pa.ra efetua.r a 
coordenaç§.O com outro. o.dmlnistraçi\o. 
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Item 15 Admirustração ou Entidade Operadora 

Fornecer o nome da administração ou entidade operadora e o endereço 
postal e telegráfico da administração para a qual deverá ser enviada qual
quer comunicação urgente referente à interferência, à qualidade das emis
sões e às questões relativas à operação técnica das estações (ver Artigo 15). 

Seção E. Parâmetros Búslcos a Serem Fornecidos nas Notificações Refe
rentes às Freqüências a Serem Recebidas por Estações Espaciais. 

Item 1 Freqüência Consignada 

Indicar a freqüência consignada da emissão a ser recebida, tal como 
definida no artigo 19, em kHz até 30.000 kHz Inclusive, e em MIIz acima 
de 30.000 kHz (ver NQ 85). Para cada feixe de Irradiação da antena de
verá ser feita, pelo menos, uma notificação de consignação separada. 

Item 2 Faixa de Freqüências C<lnslgnada 

Indicar a largura da faixa de freqüências consignada, em kHz (ver 
NQ 89). 

Item 3 Data de Entrada em Uso 

aJ No caso de uma nova consignação, indicar a data (efetiva ou pre
vista, conforme o caso) na qual começará a recepção da freqüência con
signada 

b) Sempre que houver modificação em qualquer um dos parâmetros 
básicos de uma consignação, como especificado nesta Seção (excetuando 
o caso de uma modificação de acordo com o Item 4), a data a ser forne
cida será a da última modificação (efetiva ou prevista, conforme o caso). 

Item 4 Identidade da Estação ou das Estações Receptoras Espaciais 
Indicar a identidade da estação ou das estações receptoras espaciais. 

Item 5 Informações Relativas à órbita 

a) No caso de uma estação espacial em um satélite geoestacionário, 
indicar a longitude geográfica nominal prevista sobre a órbita do satélite 
geoestacionário e as tolerâncias de longitude e de inclinação previstas. 
Indicar ainda: 

I) o arco da órbita do satélite geoestaclonárlo acima do qual a esta
ção espacial é visível com um ângulo de elevação mínimo de 100 na su
perfície terrestre, a partir das estações terrenas ou áreas de serviço as
sociadas; 

2) o arco da órbita do satélite geoestaclonário ao longo do qual a 
estação espacial poderia fornecer o serviço solicitado às suas estações ter
renas ou áreas de serviço associadas; e 

3) no caso do arco definido no parágrafo 2 acima ser menor que o 
arco definido no parágrafo 1 acima, apresentar as razões desta diferença. 
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Nota: Os arcos especificados em 1 e 2 serão indicados pela longitude 
geográfica de suas extremidades sobre a órbita do satélite geoestacio
nário. 

b) No caso de estação ou estações espa~iais em satélite ou satélites 
não-geoestacionários, indicar o ângulo de inclinação da órbita, o período, 
as altitudes, em quilómetros, do apogeu e do perigeu da estação ou das 
estações espaciais e a quantidade de satélites usados. 

Item 6 Estação ou Estações Transmissoras Terrenas Associadas 

Identificar a estação ou as estações transmissoras terrenas associadas 
referindo-se às notificações relativas a elas ou de qualquer outro modo 
apropriado. 

Item 7 Classe da Estação e Natureza do Serviço 

Indicar, usando os símbolos mostrados no Apêndice 10, a classe da 
estação e a natureza do serviço executado. 

Item 8 Classe da Emissão, Largura de Faixa Necessária e Natureza da 
Transmissão ou das Transmissões a Serem Recebidas 

De acordo com o artigo 29 e Apêndice 5: 

a) Indicar a classe da emissão da(s) transmissão(ões) a ser(em) rece
bida(s); 

b) lindicar a freqüência ou as freqüências portadora da transmissão 
ou das transmissões a serem recebidas; 

c) IIndicar, para cada portadora a ser recebida, a classe da emissão, a 
largura de faixa necessária e a natureza da transmissão ou das transmis
sões a serem recebidas. 

Item 9 Parâmetros da Antena Receptora da Estação Espacial 

Para cada feixe da antena receptora: 

aJ no caso de uma estação espacial em um satélite geoestacionário, in
dicar o ganho da antena receptora da estação espacial, por meio dos con
tornos de ganho traçados sobre um mapa da superfície terrestre. Será in
dicado o ganho em relação ao irradiador isotrópico sobre cada contorno 
correspondente a um ganho inferior ao valor máximo de 2, 4, 6, 10 e 20 dB 
e, se necessário, de valores superiores a 20 dB tomados em intervalos de 
10 dB; 

bJ no caso de uma estação espacial em um satélite não geoestacionã
rio, indicar o ganho em relação ao irradiador isotrópico da antena recep
tora da estação espacial na direção principal de irradiação e o diagrama 
de irradiação da antena nas direções que podem interceptar a superfície ter
restre, tomando como referência o ganho na direção principal de irradiação; 

C) _1indicar o tipo de polarização da antena, o sentido, no caso de po
larizaçao circular, e o plano, no caso de polarização linear- indicar ainda 
o pior caso de razão axial no feixe de meia potência; ' 

(1) Esta informação apenas deverá ser fornecida se servir de base para efetuar a coorde
naçA.o com outra administração. 
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<!) Indicar, para um satélite geoestaclonárlo, a precisão <lo alinhamen
to <la antena. 

Item 10 Temperatura de Ruído 

Indicar, em graus KelVIn, a temperatura de ruído total do sistema de 
recepção à entrada do receptor da estação espacial. 

Item 11 Horário Máximo de Recepção 

Indicar, em G .M.T ., o horário máximo de recepção da freqüência de 
cada portadora. 

Item 12 Coordenação 

Fornecer o nome de qualquer administração ou grupo de administra
ções com a qual o uso da rede por satélite a que pertence a estação espa
cial tenha sido coordenado com sucesso. de acordo com o n9 639AJ. 

Item 13 Acordos 

Fornecer ainda, se for o caso, o nome de qualquer administração com 
a qual foi concluído um acordo para exceder os limites prescritos neste 
Regulamento, assim como o conteúdo deste acordo. 

Item 14 Administração ou Entidade Operadora 

Fornecer o nome da administração ou entidade operadora e o ende
reço postal e telegráfico da administração para a qual deverá ser enviada 
qualquer comunicação urgente referente à interferência e às questões re
lativas à operação técnica das estações (ver Artigo 15). 

Seção F. Parâmetros Básicos a Serem Fornecidos nas Notificações Re
ferentes a Freqüênclas a Serem Recebidas por Estações de Radioastronomia 

Item 1 Freqüêncla Observada 

Indicar o centro da faixa de freqüêncla observada, em kHz até 30.000 
kHz Inclusive, e em MHz acima de 30.000 kHz. 

Item 2 Data de Entrada em Uso 

a) Indicar a data (efetlva ou prevista, conforme o caso) na qual co
meçará a recepção da faixa de freqüências; 

b) Sempre que houver uma modificação em qualquer dos parâmetros 
básicos, como especificado nesta Seção (excetuando o caso de uma modifi
cação no Item 3b), a data a ser fornecida deve ser a da última modifi
cação (efetlva ou prevista, conforme o caso). 

Item 3 Nome e Localização da Estação 

a) Indicar as letras "RA"; 
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b) Indicar o nome pelo qual a estação for conhecida ou o nome da 
localidade onde estiver situada, ou ambos; 

c) Indicar o pais onde a estação estiver sediada. Neste caso, convém 
usar os símbolos que figuram no prefácio da Lista Internacional de Fre
qüências; 

d) Indicar as coordenadas geográficas (em graus e minutos) do lo
cal da estação. 

Item 4 Largura de Faixa 

Indicar a largura da faixa de freqUência tem kHz) observada pela 
estação. 

Item 5 Parâmetros da Antena 

Indicar o tipo de antena e dimensões, área efetiva e os ângulos entre 
os quais podem variar o azimute e a elevação. 

Item 6 Horârlo Máximo de Recepção 

Indicar, em G.M.T., o horário máximo de recepção da faixa de fre
qUência especificada no item 4. 

Item 7 Temperatura de Ruido 

Indicar, em graus Kelvin, a temperatura de ruído total do sistema de 
recepção. 

Item 8 Classe de Observações 

Indicar a classe de observações efetuadas na faixa de freqüências es
pecificada no Item 4. As observações da classe A são aquelas em que a sen
sibilidade do equipamento não é um fator essencial. As observações da 
classe B são de tal natureza que podem ser feitas somente com receptoras 
a baixo ruído de alta qualidade, usando as melhores técnicas. 

Item 9 Administração ou Entidade Operadora 

Indicar o nome da administração ou entidade operadora e o endereço 
postal e telegráfico da adminlstr.ação para a qual deverá ser enviada 
qualquer comunicação urgente referente à Interferência e às questões rela
tivas à operação técnica das estações {ver artigo 15). 
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ANEXO 15 

Acréscimo de um Novo Apêndice (apêndice 1B) ao Regulamento de Rádio 

Este novo apêndice foi adicionado ao Regulamento de Rádio em con
seqüência do Apêndice lA. 

ADD 
AP1l:NDICE lB 

Spa 2 

Informações a Serem Fornecidas para uma Prévia Publicação 
Relativa a uma Rede por Satélite 

(Ver artigo 9Al 

Seção A. Instruções Gerais 

Item 1 A informação deverá ser fornecida separadamente para cada rede 
por satélite. 

Item 2 A informação que será fornecida para cada rede por satélite de
verá incluir os parâmetros gerais (Seção B) e, se for o caso, os parâme
tros no sentido Terra-espaço (Seção C), os parâmetros no sentido espaço
Terra (Seção Dl e os parâmetros para as ligações espaço-espaço (Seção Sl. 

Seção B. Parâmetros Gerais a Serem Fornecidos para uma Rede por Sa
télite 

Item 1 Identidade da Rede por Satélite 

Identificar claramente a rede por satélite e, se for o caso, identificar 
o sistema por satélite do qual esta será um elemento. 

Item 2 Data de Entrada em Uso 

Indicar a data prevista em que a rede entrará em uso inicialmente. 

Item 3 Administração ou Grupo de Administrações que Fornecerá as 
Informações para Prévia Publicação 

Indicar o nome da administração ou os nomes das administrações do 
grupo que fornecerá as informações relativas à rede por satélites, para sua 
publicação, assim como o endereço postal e telegráfico da administração 
ou administrações para as quais deverá ser enviada toda a comunicação. 

Item 4 Informações Relativas à órbita da Estação ou Estações Espaciais 

a) No caso de uma estação espacial em um satélite geoestacionário, 
dar a longitude geográfica nominal prevista da órbita do satélite geo-
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estacionário e as tolerâncias de longitude e inclinação previstas. Indicar 
também: 

1) o arco da órbita do satélite geoestacionário sobre o qual a estação 
espacial é visível com Pro ângulo mínimo de elevação de 10° a partir das 
estações terrenas ou áreas de serviço associadas; 

2) o arco da órbita do satélite geoestacionário ao longo do qual a 
estação espacial poderá assegurar às estações terrenas ou áreas de ser
viço associadas, o serviço solicitado; 

3) se o arco definido no parágrafo 2 acima é menor que o arco de
finido no parágrafo 1 acima, apresentar as razões desta diferença. 

No ta: Os arcos especificados em 1 e 2 serão especificados pela longi
tude geográfica dos extremos destes arcos na órbita do satélite geoesta
cionário. 

bJ No caso de uma ou mais estações espaciais em um ou mais satéli
tes não-geoestacionárlos, indicar o ângulo de inclinação da órbita, o pe
ríodo e as altitudes, em quilômetros, do apogeu e do perigeu da estação 
ou estações espaciais, bem como a quantidade de satélites usados com os 
mesmos parâmetros. 

Seção c. Parâmetros da Rede por Satélite no Sentido Terra-Espaço 

Item 1 Areas de Ser.v!ço Terra-Espaço 

Para cada antena de recepção da estação espacial, indicar a área ou 
áreas de serviço associadas sobre a superfície terrestre. 

Item 2 Classe das Estações e Natureza do Serviço 

Para cada área de serviço Terra-espaço indicar a classe das estações 
da rede por satélite e a natureza do serviço a ser efetuado, usando os sím
bolos mostrados no Apêndice 10. 

Item 3 Faixa de Freqüênclas 

Para cada área de serviço Terra-espaço, indicar a faixa de freqüências 
na qual as portadoras estão localizadas. 

ltem 4 Parâmetros de Poténcia da Onda Transmitida 

a) Para cada área de ser.v!ço Terra-espaço, indicar a máxima den
sidade espectral de poténcia (W-Hz) fornecida à antena das estações trans
missoras .terrenas (a largura de faixa em que a média calculada depende 
da natureza do ser.v!ço considerado) ; 

b) Se houver, Indicar., para cada área de serviço Terra-espaço, o dia
grama de Irradiação real (em relação ao irradiador lsotrópico) da ante
na da estação transmissora terrena que tenha a maior densidade espectral 
de potência lsotrópica indicada eqUivalente fora do lóbulo principal. 
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Item 5 Parâmetros das Antenas Receptoras da Estação Espacial 

Para cada área de serviço Terra-espjlÇo: 

377 

a) no caso de uma estação espacial em um satélite geoestacionário 
indicar o ganho estimado da antena receptora da estação espacial por 
melo de contornos de ganho traçados sobre um mapa da superfície terres
tre. Indicar o ganho em relação ao Irradiador lsotróplco sobre cada contor
no correspondente a um ganho inferior ao valor máximo de 2, 4, 6, 10 e 
20 dB e, se necessário, de valores superiores a 20 dB tomados em interva
los de 10 dB; 

bl no caso de uma estação espacial em um satélite não-geoestacloná
rlo, Indicar o ganho estimado, em relação ao Irradiador lsotróplco, da an
tena receptora da estação espacial na direção principal de recepção e o 
diagrama de irradiação desta antena nas dlreções que podem interceptar 
a superfície terrestre, tomando como referência o ganho na direção prin
cipal de recepção. 

Item 6 Temperatura de Ruído da Estação Receptora Espacial 

Para cada área de serviço Terra-espaço, Indicar quando se usa mais 
que um simples conversor de freqüência na estação espacial e indicar a 
mais baixa temperatura de ruído total de recepção. 

Seção D. Parâmetros da Rede por Satélites no Sentido Espaço-Terra 

Item 1 Area ou Areas de Serviço Espaço-Terra 

Para cada antena transmtssora da estação espacial Indicar a área de 
serviço associada sobre a superfície terrestre. 

Item 2 Classe das Estações e Natureza do Serviço 

Para cada área do serviço espaço-Terra, ind1car a classe das esta
ções da rede por satélites e a natureza do serviço a ser efetuado, usando 
os símbolos mostrados no Apêndice 10. 

Item 3 Faixa de Freqüências 

Para cada área do serviço espaço-Terra, indicar a faixa de freqüências 
dentro da qual as portadoras estão localizadas. 

Item 4 Parâmetros da Potência de Transmissão 

Para cada área de serviço espaço-Terra, indicar a máxima densidade 
espectral de poténcia <W -Hz) fornecida à antena transmissora da esta
ção espacial (a faixa em que a média é calculada depende da natureza 
do serviço considerado). 

Item 5 Parâmetros das Antenas Transmissoras da Estação Espacial 

Para cada área de serviço espaço-Terra: 

a) no caso de uma estação espacial em um satélite geoestaclonárlo, 
Indicar o ganho estimado da antena transmissora da estação espacial por 
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meio de contornos de ganho traçados sobre um mapa da superfície terres
tre. Indicar o ganho em relação ao irradiador lsotrópico sobre cada con
torno correspondente a um ganho inferior ao valor máximo de 2, 4, 6, 10 e 
20 dB e, se necessário de valores superiores a 20 dB tomados em inter
valos de 10 dB; 

b) no caso de uma estação espacial em um satélite não geoestacioná
rio, indicar o ganho estimado em relação ao Irradiador isotróplco, da an
tena transmissora da estação espacial na direção principal de transmis
são e o diagrama de Irradiação desta antena nas dlreções que podem In
terceptar a superfície terrestre, tomando como referência o ganho na di
reção principal de transmissão. 

Item 6 Parãmetros das Estações Receptoras Terrenas 

a) Para cada área de serviço espaço-Terra, indicar quando se usa 
mais do que um simples conversor de freqüência em uma estação do sis
tema de recepção das estações terrenas. 

Para cada área de serviço espaço-Terra e para cada utilização proje
tadal, indicar, quando se usa um simples conversor de freqüência na es
tação espacial, a menor temperatura equivalente de ruído da ligação por 
satélite calculado, na saída da antena receptora da estação espacial até à 
saída da antena receptora da estação terrena. Para cada utilização pro
jetada, Indicar, também a antena ou antenas receptoras da estação espa
cial às quais cada simples conversor de freqüência será ligado; 

b) Se houver, indicar, para cada área de serviço espaço-Terra, o dia
grama de irradiação real (em relação ao irradiador lsotróplco) da antena 
receptora da estação terrena que tenha o mais alto nível fora do lóbulo 
Principal. Quando se usar um simples conversor de freqüência na esta
ção espacial, Indicar ainda, se houver, o diagrama associado a cada tem
peratura de ruído da ligação por satélite acima referido. 

Seção E. Parâmetros a Serem Fornecidos para as Ligações Espaço-Es
paço 

Quando a rede por satélites está ligada a uma ou mais redes por sa
télites por melo de ligações espaço-espaço, indicar o seguinte: 

aJ identidade ou identidades da rede ou das outras redes por satélites 
às quais a rede por satélites está ligada; 

bJ faixas de freqüências de transmissão e de recepção; 

cJ classes de emissão; 

dJ valores nominais das potências isotrópicas irradiadas equivalentes 
nos eixos principais das antenas. 

(1) Uma utilização será. considerada diferente quando diferentes tipos de portadoras forem 
empregadas (diferentes quanto à máxima densidade espectral de potência, ou quando 
diferentes tipos de estações receptoras terrenas forem empregadas diferentes quanto ao 
ganho da antena receptora). 
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ANEXO 16 

Revisão do Apéndice 9 do 
Regulamento de Radiocomunicações 

Documentos de Serviço 

(ver artigos 8, 9, 9A, 10 e 20) 

Lista I - Lista Internacional de Freqüências 

379 

MOD Spa 2 1No que concerne às estações de televisão da Região 1, a fre
qüência indicada dentro desta coluna é a da onda portadora do som ou 
da imagem (ver Apêndice 1 do Regulamento de Radiocomunicações) . 2Ver 
os números 607 e 608 do Regulamento de Radiocomunicações. aQualquer 
símbolo dentro desta coluna no lugar de uma data, indica uma consigna
ção notificadora em execução das dissposições do número 272 do Acordo 
de Conferência Administrativa Extraordinária de Rádio, Genebra - 1951, 
ou dentro das faixas de freqüências acima de 27. 500 GHz, de uma consig
nação cuja notificação tenha chegado ao I.F.R.B antes de 19 de abril de 
1972. 4Ver Apêndice 1 do Regulamento de Radiocomunicações. 5As colunas 
12a e 12b contêm unicamente nomes ou cartas cuja significação está ex
plicada no Prefácio da Lista Internacional de Freqüências. ever a Seção II 
do Artigo 9 e Seção IV do Artigo 9A do Regulamento de Radiocomunicações. 
7Ver os números 516, 517, 621, 622, 639BS, 639DM, 639DO e 639DP do Regu
lamento de Radiocomunicações. srncluindo-se as datas que são referidas 
na Seção II do Artigo 9 e da Seção IV do Artigo 9A do Regulamento de 
radiocomunicações. 
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- Identidade da estação 

N 
Frequência (em MHz ou GHz) ~ 

1)1 Classe da emissão, largura de faixa necess! 
ria e natureza da transmissão T[L<HETRIA 

N Potência (em watts} n 

t' frequencia {em MHz ou GHz) 
'i1 

w Classe da- emissão, largura de fai:ot.a necess,! RASTREAMENTO 
;;; .. 
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RAOIOCOK!Nl .. ria e natureza da transmissão CAÇOES 
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~ 

Frequência ~ {em HHz ou GHz} TELECOMANDO 
~ Classe da emlssão, largura de faixa necess~ 

QUANDO FOR » .. 
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- fo!Cfl!C pc 1 :> qua 1 a cs taça o e conheci da 
ela ettã situ~da 

ou nome da localidade onde 

"' Coo~inadas gecgrãficas {em graus e minutos) da loc111ização da 
esta ao 

l:' Frequência (em MHz ou GHz) TELEC()<ANDO ~ 

... Classe da e111issão, largura da faixa necess!. QUA~DD FOR 
;!; ... ria ' natureza da transmissão 
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APROPRIADO "" o 
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···--- ·--- -
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... - Idcnti:ladc da estação 
-----
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--- Nome pelo qual a estação é conher.ida ou nome da lOcalidade onde 
~c_g_á o;_i tuada 

N Coordenadas geográficas {em graus e minut~s) da 1 oca 1 i zação da 
estação .. Frequência (em "Hz ou GHz) ~ 

necess!, TELECOMAHDO ~ 

Clas~e da emissão, largura de faixa " w ~ 

"' ria e natureza da transmissão QUANDO FOR ,. 
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APROPRIAilD li~ .., 
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ADDEA 
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SUPFE 

MODEC 
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MODTH 

MODTM 

MODTN 

ADD 
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ANEXO 17 

AP~NDICE 10 

Estação espacial do serviço de radioamador por satélite 
Estação espacial do serviço de radiodifusão por satélite 
(adiodifusão sonora) 

Estação espacial do serviço fixo por satélite (televisão) 
Estação terrena de operação espacial do serviço de ra
dioamador por satélite 
Estação transmissora terrena 
Estação terrena fixa do serviço de radiodeterminação por 
satélite 
Estação terrena móvel do serviço de radiodeterminação 
por satélite 
Estação receptora terrena 
Estação terrena do serviço de operação espacial 
Estação terrena (serviço Terra-espaço) 
,Estaão espacial do serviço fixo por satélite 
Estação terrena do serviço fixo por satélite 

Estação terrena do serviço de Pesquisa espacial 
Estação terrena do serviço de meteorologia por satélite 
Estação terrena do serviço de radionavegação por satélite 

ANEXO 18 

AP~NDIOE 

Método de Determinação da Area de Coordenação de uma Estação 
Terrena nas Faixas de Freqüências Compreendidas entre 1 e 40 GHz 

Compartilhadas entre Serviços àe Raàiocomunicações Espaciais e 
Serviços de Radiocomunicações Terrestres. 

1. Obi etivos 

A área de coordenação é determinada (Ver NQ 1030) calculando-se, 
em todos os azimutes a partir da estação terrena as distâncias de coor
denação (Ver N9 103B) e traçando-se em escala num mapa apropriado, 
o contorno de coordenação (Ver NO 1030) . 

É conveniente salientar que a existência ou a instalação de uma esta
ção terrestre dentro da área da coordenação de uma estação terrena não 
e'Cclui necessariamente o bom funcionamento da estação terrena ou da 
estação terrestre, uma vez que o método está fundamentado na hipótese 
do caso mais desfavorável relativamente à interferência. 

Para a determinação da área de coordenação, pode-se considerar dois 
casos: 

1) para a estação receptora terrena (suscetível de sofrer interferência 
por estações terrestres) ; 
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2) para a estação transmissora terrena (suscetível de interferir nas 
estações terrestres). 

Quando uma estação terrena está prevista para funcionar com diver
sas classes de emissão, os parâmetros da estação terrena a serem utilizados 
para a determinação do contorno de coordenação devem ser aqueles que 
conduzem às maiores distâncias de coordenação, para cada feixe da an
tEma da estação terrena e em cada faixa de freqüências que a estação ter
rena se propõe a usar em compartilhamento com os serviços terrestres. 

O método indicado no presente Apêndice para a determinação da área 
de coordenação é relativamente complexo. Por esta razão, é considerado 
útil apresentar, no Anexo A, uma versão simplificada deste método, o que 
facilitará ao usuário seguir os passos necessários para produzir contornos 
de coordenação. Esta apresentação simplificada foi feita para certas faixas 
de freqüências atribuídas. 

É sugerido traçar-se, juntamente com o contorno de coordenação, os 
contornos auxiliares baseados em hipóteses menos desfavoráveis que os 
utilizados para a deteminação do contorno de coordenação. Estes contornos 
auxiliares podem ser utilizados durante as negociações subseqüentes entre 
as administrações interessadas com vistas a eliminar destas negociações 
(sem a necessidade de cálculos mais precisos) o caso de certas estações, 
existentes ou em projeto, situadas dentro da área de coordenação. O mé
todo a ser aplicado na determinação e uso destes contornos auxiliares é 
explicado no Anexo B do presente Apêndice. 

2. Valores Permissíveis de Interferência 

A potência de interferência permissível (em dBW) na largura de faixa 
de referência, que não deve ser excedida de mais de p% do tempo na entrada 
do receptor de uma estação que sofr interferência, é dada pela fórmula geral: 

P (p) = 10 log10 (KTB) + J + M(p) - W 
r r 

onde 
M(p) M(pO/n) = M0 (p0 ) 

sendo 

k = constante de Boltsmann (1,38 .10-23 Joule fOK); 

TR = temperatura de ruído térmico do sistema de recepção 
(OK); 

(1) 

(1~) 

B = largura de faixa de referência (em Hz) (largura de faixa, com 
respeito ao sistema que está sofrendo interferência, na qual se pode deter
minar o valor médio da potência de interferência) ; 

J = valor a longo prazo (20% do tempo) da razão (em dB) entre. a 
potência de interferência e a potência de ruído térmico no sistema de re
cepçãoi; 

1, 2 Ver as Notas abaixo. 
Notas 
1 O fator J (em dB) é definido como a razão entre a potência de interferência total 
permtssivel a longo prazo (20% do tempo) no sistema e a potência de rui do térmico a 
longo prazo em um único receptor. Por exemplo, num circuito terrestre ficticio de refe
rência em visada direta de 50 lances, a potência de interferência total permtssivel acumu
lada é· de 1.000 pWOp (Recomendação cem 357-1) e a potência média de ruído térmico 
por lance pode ser suposta 25 pWOp. Em conseqüência, uma vez que num sistema 



390 f'JEc-1ETOS LEGISLATIVOS - 1975 

p
0 

"' percentagem do tempo durante o qual a interferência de todas 
as fontes pode ultrapassar um valor permissível; 

n = número de casos esperados de interferência, supostos não cor
relatos; 

p "' percentagem de tempo durante o qual a interferência_ de ~ma 
fonte pode exceder o valor permissível; uma vez que os casos nao seJam 
Igualmente prováveis de ocorrer simultaneamente, p = P0/n; 

M0 (P0 ) = razão (em dB) entre as potências de interferência permls
siveis durante Po% e 20% do tempo, respectivamente para todos os casos 
de interferência2; 

M(p) = razão (em dB) entre as potências de interferência permissíveis 
durante P% do tempo para um caso apenas de interferência t:: 
durante 20% do tempo para todos os casos de interferenma. res~ 
pectivamente; 

W = fator de equivalência (em dBl relacionando o efeito de Interfe
rência ao de ruído térmico de igual potência na largura de faixa 
de referências. 

As tabelas I e II dão os valores dos parâmetros acima. 

3. Determinação da Distância de Coordenação no Caso em que a Propa
gação se Processa na Vizinhança do Círculo Máximo. 

Quando se determina a distância de coordenação para uma estação 
terrena,· é necessário considerar um certo número de fenômenos de pro
pagação de ondas radloelétrlcas. A atual Seção trata da determinação da 

.F'DM/FM, a razão entre a potência de interferência e o ruído térmico nwna faiXa. de 
4 kHz é a mesma antes e depois da modulação, J = 16 dB. Em um sistema de serviço 
f~o por satélite a potência de interferência total permissível é também 1.000 pWOp (Re
comendação cem 356~2). 
M (p ) (em dB) é a "margem de interferência" entre as potências de interferência 
permissiveis a longo prazo (20%) e a curto prazo (p %) . No caso de sistemas aná.lo
goe e de serviços fixos por satélite nas faixas entre 1 e 15 OHz, é a razâo (em dB) en
tre 50.000 e 1.000 pWOp (17 dB). No caso de sistemas digitais, propõ~-se igualar M (p ) 
à margem de desvanecimento, que depende, entre outros, do fndice de precipitação plu
viométrica. 

3Ver a Nota abaixo. 

30· fator W (em dB) é a razlio entre a potência de rufdo térmico e a potência de inter
ferênda, na largura de faixa de referência, produzindo o mesmo efeito de lnterterência 
depois da demodulaçAo (por exemplo, num sistema FDM/FM seria expresso para canais 
de voz de igual desempenho, e num. sistema digital, que as probab111dades de bits errados 
fossem iguais). Para os sinaiS com modulação de freqüênc!a, este fator é definido como 
se segUe: 

potência. de ruido térmico na potência d~ interferência nol 
entrada do receptor na faixa de sistema de recepção depois da 
referência demodulaçâo 

X 
potência de interferência nas potência de rufdo térmico no 
freqüências radioelétricas na sistema de recepção depois da 
faixa de referência demodulaçâo 

Também, quando o sinal desejado usa modulação FM e para indices de modul,aç!o eficazes 
superiores à unidade, W é, aproximadamente, 4 dB, independentemente dos parâmetros do 
sinal interferente. Para sistemas FDM/FM com baixos ind,ces, se ut111za larguras de faixas 
de passagem de referência multo pequenas (4 kHz), a fim de evitar' a necessidade de con
síderar um grande número de parâmetros possíveis de sinais desejáveis e indesejáveis, onde 
W dependeria de malpr largura de faixa de referência. Quando o sinal deseJado for cUgital 
W é habitualmente igual ou menor que O dB, Independentemente dos parâmetros do sinal 
interferente. 
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distância de coordenação em presença de fenômenos tais como a super
refração, a propagação guiada (dutos), a difusão e a reflexão devida a ir
regularidades no índice de refração de baixa atmosfera na ausência de 
precipitação. A determinação da distância de coordenação associada com 
a propagação devida ao espalhamento de hidrometeoros é discutida na 
Seção 4. 

3.1. Atenuação de Transmissão de Referencia Normalizada L 0 (0. Ol) 

Para facilitar a determinação gráfica da distância de coordenação, é 
conveniente normalizar a percentagem de tempo em 0,01% e a freqüência 
em 4 aHz. 

Para determinar a distância de coordenação, é necessário calcular a 
atenuação de transmissão de referência normalizada L11 (0.01), dada por: 

L (0.01) = P1 ,. + a1, + a, - Pr (p) - F(p) - 20 log 00 (f/4) (2) 
onde 

P' t 

a· I 

a, 

- máxima potência de transmissão disponível (em dBWl na lar
gura de faixa de referência B na entrada da antena de uma es
tação interferente*; 

ganho (em dB em relação ao irradiador isotrópico) da antena 
transmissora da estação interferente. Se a estação for uma esta
ção terrena, este é o ganho isotrópico na direção pertinente. Se a 
estação for uma estação terrestre, Pt' e Gt' são combinados para 
se obter a potência isotrópica equivalente irradiada E na direção 
principal de irradiação, para a qual os valores dados na Tabela II 
devem ser usados. Quando Gt!, for o ganho na direção principal 
de irradiação, este valor é anotado como Gt' max. 

- ganho Cem dB em relação ao irradiador isotrópicol da antena 
receptora da estação que sofre interferência. Se a estação inter
ferida for uma estação terrena, este é o ganho isotrópico na di
reção pertinente; no caso dfi uma estação terrestre, será utiliza
do o .ganho mãximo da antena. Quando Gr for ganho máximo, es
crever-se-â Grmax. (no caso de estações terrestres, ver Tabela I) ; 

F(p) - fator de correção !em dB} para relacionar a percentagem de tem
po efetiva, p, com a percentagem de 0,01 %. <Ver Figura 1); 

f - freqüêncla de operação (em aHzJ. 

* Os (') se referem aos parâmetros associados com a estação interferente. 

A "direção pertinente" mencionada nas definições de Gt' e· Gr é ge
ralmente a direção do horizonte físico no azimute considerado (Ver Seção 
3. 2), exceto quando uma estação terrena orienta seu feixe principal em 
ângulos de elevação menores que 12°. Neste último caso, o trajeto da mini
ma atenuação de transmissão pode não ser o trajeto em direção ao hori
zonte, mas sim o trajeto do feixe principal r ver Seção 3.6). 

Quando se considera o caso de satélites móveis Gt' ou Gr (que se re
ferem à antena da estação terrena) são variáveis no tempo. Neste caso, 
sugere-se empregar um ganho equivalente* da antena da estação terrena, 
constante no tempo, e que seja igual a maior das duas quantidades: a) 
o ganho máximo da antena na direção do horizonte diminuído de 10 dB; 

• Este ganho equiva.Jente não deve ser usado quando a antena da estação terrena aponta 
na mesma. direção dunmte períodos apreciáveis de tempo (por exemplo, quando ela trabalha 
com sondas espaciais para espaços distantes ou para saté111es que são quase geoestacionárlos) 
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b) o ganho desta antena na direção do horizonte que não é excedido du
rante mais de 10% do tempo. 

3.2 Ganho da Antena no Horizonte da Estação Terrena para Satélites 
Geoestacionários 

A componente do ganho da antena de uma estação terrena na dire
ção do horizonte físico em torno da estação terrena é uma função da se
paração angular cb entre o eixo do feixe principal e a direção do horizonte 
considerado. Portanto, o conhecimento do ângulo q, é necessário para 
cada azimute. 

A elevação e e o azimute a de satélites geoestacionários como visto 
de uma estação terrena numa latitude À, são relacionados univocamente. 
A Figura 2 mostra, num diagrama retangular elevação;azimute, as partes 
dos arcos "permissíveis" da órbita de satélites equatoriais síncronos; cada 
arco corresponde a uma latitude de estação terrena. 

É possível que não se conheça previamente as longitudes relativas 
exatas do satélite. Porém, mesmo quando estas longitudes forem conhecidas 
a possibilidade da adição de um novo satélite ou a reposição de um exis
tente sugere que todo ou uma parte do arco correspondente deve ser con
siderado como contendo satélites. 

Depois de ter escolhido e marcado o arco ou a porção de arco apro
priada, superpõe-se ao gráfico da Figura 3 o traçado de horizonte 0 (a). 
Esta figura dá um exemplo para uma estação terrena situada a 45° de 
latitude norte e para um satélite que se espera estar localizado em algum 
lugar entre as longitudes relativas lOOE e 45°W; mostra, igualmente, o tra
çado do horizonte. 

Para cada ponto no horizonte local 0 (a), a menor distância no arco 
é determinada e medida na escala de elevação. O exemplo da Figura 3 
mostra a determinação do ângulo <I> de separação para um azimute 
a 0 = 210°, com um ângulo de elevação no horizonte de 0 = 4°. 

Se Isto for feito para todos os azhnutes (por exemplo, de 5° em 5°), 
uma relação <I> (a) resulta. A relação <1> (a) pode ser usada para derivar 
uma função para o ganho da antena no horizonte G (a), com o auxílio 
do diagrama de irradiação efetivo da antena da estação terrena ou por 
aplicação de uma fórmula dando uma boa aproximação; por exemplo, no 
caso onde a razão entre o diâmetro da antena e o comprimento de onda 
é maior que 100, é conveniente utilizar a fónnula seguinte: 

G<ct>> = 32 - 25 log 10 (dB) no ,;; cp ,;; 480) 

= 10 dB ( 480 ,;; cp ,;; 1800) 

A aplicação deste ganho na curva de cp fornece o ganho da antena 
no horizonte em função do azimute. 

Os parâmetros usados acima são definidos a seguir: 
a - ângulo azhnutal em consideração a Leste do Norte verdadeiro; 
~ - menor ângulo entre o eixo do feixe principal da antena da estação 

terrena e a reta ligando esta estação ao horizonte físico no azimute a; 

e - ângulo de elevação do feixe principal da antena da estação terrena 
achna do plano horizontal; 

À - latitude da estação terrena; 
0-ângulo de elevação do horizonte físico acima do plano horizontal, no 

azimute a. 
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3. 3. Zonas Radioclimáticas 

O Globo foi dividido em três regiões radioclimáticas básicas, chamadas 
Zonas A. B e C, respectivamente. 

As Zonas são definidas como se segue: 

-- Zona A: Terra, exceto uma faixa litorânea de 100 km de largura 
ou uma faixa de costa na qual o terreno não excede a altitude de 1. 000 m, 
adotando-se a distância que for menor; 

-- Zona B: Mar, em latitudes superiores a 23,5°N e 23,5°8, à exceção 
do Mar Mediterrâneo e do Mar Negro, mas incluindo as faixas costeiras 
definidas acima, sempre que a terra encontrar o mar em latitudes maiores 
do que 23,5°; 

-- Zona C: Mar, em latitudes inferiores a 23,50 e 23,5°8, incluindo o 
Mar Mediterrâneo e o Mar Negro, e a faixa costeira definida acima, sempre 
que a terra encontrar o mar em latitudes inferiores a 23,5°. 

3.4. Método a ser Aplicado para a Determinação da Distância de Coorde
nação para ~odo de Propagação (a) 

Para obter a distância de coordenação para a Zona A, é necessário 
subtrair de L0 (0,01) uma correção L\L, que é o desvio entre a atenuação 
de transmissão de referência sobre os trajetos que tem diferentes ângulos 
de elevação do horizonte na estação terrena. ,6L se calcula em duas etapas. 
Primeiramente é obtida da Figura 4 uma correção L\Lo para um ângulo 
de elevação unitário (I. e. para ângulo de elevação de 1 °) em função da 
atenuação de transmissão de referência normalizada e da freqüência Deve
se aplicar uma interpolação linear entre as curvas de Figura e para as 
freqüências não indicadas nas curvas. 

Para qualquer outro valor do ângulo de elevação 0 do horizonte, de
termina-se L\L (dB), obtido da Figura 5, usando o valor LILo previamente 
obtido_ da Figura 4. Quando se necessitar de valores para ângulos de 
elevaçao diferentes daqueles que são indicados, deve ser novamente usada 
uma interpolação linear. No caso em que o ângulo de elevação for inferior 
a 0,2°, [!.L é sempre tomado igual a o dB. 

Deve-se, subtrair LIL de L0 (0,011 a fim de se obter uma "atenuação 
de coordenáção uL : 

L = L0 (0,01) - L\L (3) 

que, associada à freqüência correspondente na figura 6, dá a distância de 
coordenação. 

De maneira análoga, a distância de coordenação das Zonas B e C 
pode ser determinada usando as Figuras 7, 8 e 9 para a Zona B e as Fi
guras 10, 11 e 12 para a Zona C. 

Para efeito de referência, as distâncias assim obtidas serão chamadas 
d , d e d , para as Zonas A, B e C, respectivamente. 

3. 5. Dist/lncia de Coordenação para os Traietos ~istos 

3.5.1. Duas Zonas 

O método a ser seguido no caso de um trajeto misto envolvendo duas 
zonas é ilustrado pelo exemplo da Figura 13 (b) . A estação terrena está 
situada na Zona A, a 75 km da Zona B. o método gráfico descrito abaixo 
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é particularmente útll quando houver mais de uma fronte~a entre zonas, 
como neste exemplo. 

li: suposto que, para uma freqüêncla de 4 GHz, a atenuação de trans
missão de referência nonnal!zada L, (0,01) é Igual a 200 dB e que o A.ngulo 
de elevação do horizonte é de zero graus. Isto resulta em valores Idênticos 
de 200 dB para L em qualquer zona (que poderia, por certo, não ser o 
caso se o ângulo de elevação do horizonte fosse maior que 0,2°). O método 
é o seguinte: 

i) Determinar a distância que, na Zona A, daria o valor L ; marcar 
esta distância (neste caso, igual a 350 km) a partir da origem, sobre o eixo 
das abcissas de uma folha de papel mlllmetrado, o que dá o ponto A (Fi
gura 13 (a) ; 

Ul determinar a distância que, na Zona B, daria o mesmo valor de 
L . Marcar esta distância (neste caso, 530 km) , a partir da origem, sobre 
o eixo das ordenadas da mesma folha, o que dá o ponto B; 

111) ligar os pontos A e B por um segmento de reta; 

iv) começando da origem, levar, sobre o eixo das abcissas, a distância 
de 75 km entre a estação terrena e a Zona B, o que dá o ponto A ; 

vl partindo do ponto A , levar paralelamente ao eixo das ordenadas 
a distância de 375 km inteiramente compreendida na Zona B, o que dá 
o ponto B ; 

vil a distância que sobra para percorrer na segunda parte da Zona A 
é determinada traçando-se a partir de B uma paralela ao eixo das abcis
sas até o ponto X onde ela encontra a curva a usar no caso de um trajeto 
misto. Sobre a Figura 13 (a) lê-se: B X = 30 km; 

vül a distância de coordenação é a soma dos comprimentos OA , A B e 
BX,eétguala 

75 + 375 + 30 = 480 km 

A distância B X pode ser calcUlada numericamente de uma maneira 
mais precisa, a partir da distância total nas duas partes da ZOna A, 
OA + B X, da seguinte maneira: 

Portanto, 

onde 

A,B, 
OA1 + B1X = OA(l- --) 

OB 

A1B1 
--) -OA, 

OB 

375 
--) -75=o27lon 

530 
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3.5.2. Três Zonas 

!Em certos casos particulares, o trajeto misto atravessa as três ZonaS 
radiocllmáticas A, B e C. Pode-se resolver o problema adicionando-se uma 
terceira dimensão ao método seguido no caso, em que o trajeto atravessa 
só duas zonas. Teoricamente, isto quer dizer que se deve procurar a ter
ceira coordenada de um ponto cujas duas primeiras coordenadas corres· 
pendem a distâncias conhecidas nas duas primeiras zonas e que se encontra 
no plano que passa pelos três pontos pertencentes aos eixos OX, Oy e OZ, 
correspondendo às distâncias que, nas Zonas A, B e C, respectivamente, 
derem o valor requerido da atenuação de transmissão de referência. 

Na prática, para esta determinação, pode-se recorrer ao método grá
fico simples representado na Figura 14, pelo qual se supõe, por exemplo, 
que a atenuação de coordenação (L ) é igual a 200 dB para uma freqüêncla 
de 4 GHz. o problema consiste em achar a distância de coordenação a 
partir da estação terrena na direção dada (na Figura 14(a). Nesta direção, 
a distância do trajeto na Zona A é de 75 km (OA ) ; ela é seguida de uma 
distância que justamente falta determinar na Zona C (Figura 14(al. 

O método a aplicar é então o seguinte (Figura 14 (b) : 

!) começar por aplicar o mesmo método que onde só há duas zonas, 
aplicando somente cinco etapas de i) a v) e continuar como segue; 

li) do ponto B , traçar uma paralela a AB, onde A corta o eixo das abcis
sas em D; 

III) determinar a distância que, situada totalmente na Zona C, daria 
o mesmo valor de atenuação de coordenação. Tomar esta distância (aqui 
930 km) sobre o eixo das ordenadas em OC. Ligar os pontos C e A por um 
segmento de reta; 

iv) do ponto D, traçar a paralela ao eixo das ordenadas que corta CA 
em X; 

V) a distância DX é a distância procurada do trajeto na zona C. Acha
se Igual a 75 km; 

vil a distância de coordenação é a soma das distâncias OA , A B e 
DX, que, neste exemplo, é 75 + 375 + 75 = 525 km; 

A distância DX pode também ser calculada numericamente de maneira 
mais precisa, com o uso da fórmula: 

OA1 AlBl 
DX=OCO- --) 

OA 0!13 

donde 

7'5 375 
DX=930(!-

350 
--)=73km 

530 

A distância assim obtida é designada d , quer se trate do caso de uma 
só zona (Seção 3. 4) ou do caso de várias zonas (Seção 3. 5). 
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3.6. Determinação da Distância de Coordenação- Modo de Propagação. 

Se o ângulo de elevação do lóbulo principal da· antena for Inferior a 
12° durante longos períodos, como poderá ser o caso quando se trata de 
satélites estacionários, determina-se a distáncia de coordenação no azi
mute do lóbulo principal da mesma maneira que anteriormente, mas subs
tituindo o ângulo do horizonte o pelo ângulo de posição da antena e e o 
ganho na direção do horizonte pelo ganho no lóbulo principal da antena. 
Em todos os casos do gênero, convém usar as curvas relativas d Zona A, 
qualquer que seja a Zona para a qual se jaça o cálculo. 

Este método dá uma distância para o modo de propagação (b), que 
se designa por d 

No caso de satélites não-geoestacionários, é convenientê não levar em 
consideração as interferências via lóbulo principal, a não ser quando a an
tena da estação terrena estiver apontada na mesma direção durante apre
ciáveis períodos (por exemplo, no caso de funcionamento em ligação com 
sçmd.a~ espaciais para o espaço distante ou com satélites quase-geoesta
cronanos). 

3. 7. Avaliação dos Resultados Obtidos para os Modos de Propagação (a! 
e (b! 

Caso se tenha usado o modo de propagação (b), compara-se a dis
tância de coordenação obtida à que corresponde ao modo de propagação 
(a). se a distância de coordenação calculada para o caso do lóbulo prin
cipal for superior à que foi calculada para o trajeto ao horizonte, procede-se 
como segue (ver Figura 15) para se obter o contorno de coordenação cor
respondente aos mecanismos de propagação sobre o círculo máximo. 

i) Traçar duas linhas retas partindo da estação terrena e fazendo 
ângulos de ± 5° com o azimute do lóbulo principal, e prolongar estas duas 
linhas até as interseções com o contorno de coordenação, obtido para o 
mundo d" propagação (a); 

ii) a partir do ponto correspondente à distância de coordenação de
terminada pelo modo de propagação (b) no azimute do lóbulo principal, 
traçar duas linhas retas até duas interseções; 

UI) os dois segmentos de reta. assim obtidos constituem a parte do 
contorno de coordenação para ser usada no setor de ± so em relação ao 
azimute do lóbulo principal; 

iv) fora do setor de ± 5°, o contorno de coordenação para os mecanis
mos de propagação sobre o círculo máximo é o mesmo obtido para o modo 
de propagação (a) ; 

As distâncias obtidas pela aplicação dos métodos descritos nas Seções 
3 . 4 a 3. 7 serão chamadas d 

4. Determinação da Distância de Coordenação - Modo de Propagação (c) 
(Difusão por Hidrometeoros) 

No caso do mecanismo de propagação por difusão por hidrometeoros 
<chuva), a distância de coordenação é determinada sobre um percurso geo-
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métrico bem diferente do usado para os mecanismos de propagaç~ sobre 
o círculo máximo. 

4.1. Atenuação de Transmissão Normalizada L (0,01) 

Para determinar a distância de coordenação correspondente à difusão 
por chuva, é preciso calcular uma atenuação de transmissão normaliZada 
aplicando a fórmula: 

L, (0,01) (4) 

Nesta fórmula 

6. = diferença (dB) entre o valor do ganho máximo das antenas das 
estações terrestres funcionando na faixa de freqüências considerada e o 
valor 42 dB. Quando a estação terrena for uma estação transmissora, 6. G 
será dado pelo Quadro I; quando for uma estação receptora, 6.0 será dado 
pelo Quadro II; 

F 1 (p,f) = fator de correção (dB) para se referir a percentagem de 
tempo efetiva p à percentagem 0,01% na faixa de freqüênctas considerada 
(ver Figura 16J. 

Os outros parâmetros estão definidos na Seção. Para as estações ter
restres, os valores Pt , são indicados no Quadro II. 

4. 2. zonas Climáticas Pluviométricas 

A superfície da Terra foi dividida em cinco zonas climáticas pluvio
métricas principais (zonas 1 a 5). Estas zonas estão representadas na 
Figura 17. 

4. 3. Método de Determinação da Distância de Coordenação para Difusão 
por Chuvas 

Para calcular a distância de coordenação no caso de difusão por chuvas 
para a zona climática pluviométrica 1, considera-se a atenuação de trans
missão normalizada obtida por aplicação da fórmula (4) na freqüência 
apropriada (ver Figura 18). Designa-se por der a distância de difusão por 
chuvas. 

As Figuras 19 a 21 contêm as curvas correspondentes às zonas climá
ticas pluviométricas 2 a 5: Em todos os casos, considera-se a zona climá
tica pluviométrica correspondente à localização da estação terrena. Sendo 
dada a geometria de propagação particular à difusão por chuvas, o centro 
do contorno de coordenação traçado no caso desta difusão não coincide 
com a localização da estação terrena; a distância que os separa é desig
nada t>d. 

Na Figura 22, determinou-se a distância ,0.d em função da distância 
de difusão por chuvas (der ) e do ângulo de elevação e do lóbulo prin
cipal da antena da estação terrena. Esta distância D,d é medida a partir 
da estação no azimute correspondente ao lôbulo principal da antena da 
estação ter~ena; traça-se um círculo de raio der terido por centro o ponto 
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anteriormente obtido. lEste circulo é o contorno de coordenação para a. 
difusão por chuvas. 

A distância de coordenação, que será chamada de , é a distância 
compreendida entre o local da estação terrena e o contorno de coorde
nação, no azimute considerado. 

5. Valor Mínimo da Distância de Coordenação 

Se, no metodo da deterfuinação das distâncias de coordenação para os 
modos de propagação (a) ou (bl, forem obtidos valores que necessitem de 
uma extrapolação das curvas de distância de coordenação para distâncias 
inferiores 100 km, a distância de coordenação <da ou db ) para o modo 
considerado será tomada igual a 100 km. 

Se, .no método da determinação da distância de coordenação para o 
modo de propagação {C), forem obtidos valores que necessitem de uma 
extrapolação das curvas de distância de difusão por chuvas em distâncias 
inferiores a 100 km, a distância de difusão por chuvas (der ) será to
mada igual a 100 km e deverá ser usada com o valor apropriado de f:!.d. 

6. A Distância de Coordenação 

Num azimute qualquer, a maior das distâncias de coordenação da , 
d b ou de determinadas pelos três modos de propagação, representa a 
distância de coordenação e deve ser usada para o método de coordenação. 

A Figura 23 dá um exemplo de contorno de coordenação. 

7. Parâmetros Usados nos Cálculos 

Os valores dos parâmetros necessários para a determinação do contorno 
de coordenação estão indicados no Quadro I para uma eStação transmissora 
terrena e no Quadro II para uma estação receptora terrena. 

Em certos casos, uma administração pode ter razões para pensar que, 
pata esta estação terrena particular, pode ser justificado adotar valores 
diferentes daqueles enumerados no Quadro II. E conveniente prestar aten
ção ao fato de que, para certos sistemas particulares, pode ser necessário 
modificar as dimensões das larguras de faixa B ou, como por exemplo nos 
casos de sistemas de múltiplo acesso, as percentagens de tempo p e Po 
poderão ser diferentes dos valores indicados no Quadro II. 

Para facilitar as negociações posteriores entre administrações <ver o 
Anexo B), julgou-se útil isolar da equação (2) dois parâmetros compostos 
associados somente com estações terrestr.es: um fator de sensibilidade a 
interferência S == G - P (p), no caso de estações transmissoras ter
renas, e a p.i.c.i. E = P , + G , nas estações receptoras terrenas. Os Qua
dros I e II contêm, respectivamente, os valores de S e de E a serem usados. 

Caso se torne necessário calcular a distância de coordenação numa faixa 
de freqüências que não figure no Quadro I ou II, é conveniente usar os 
valores correspondentes à faixa de freqüências mais próxima à atribuída 
ao rrie~mo serviço. 
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Noto: A porte pontilhada corresponde a extrapolação 
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ANEXO A AO APENDICE 28 

Determinação da Distância de Coordenação 
nas Faixas de Freqüências Atribuídas 

1. O Artigo 9-A requer que as distâncias de coordenação sejam de
terminadas somente nas faixas de freqüências particulares dadas no Artigo 
5 e listadas nos Quadros III e IV deste Anexo. Para cada uma destas 
faixas de fr.eqüências é conveniente combinar os parâmetros que depen
dem somente da freqüência e dos tipos de sistemas que são usados na 
faixa. O valor resultante dos parâmetros combinados é então uma dada 
constante para uma faixa particular de freqüências atribuídas e um tipo 
determinado de estação terrena. 

Transmissão na Estação Terrena 

2. Nas faixas atribuídas para transmissão pela estação terrena (Qua
dro III), utilizam-se as constantes C, e C:!• obtidas da seguinte maneira: 

Para os modos de propagação (a) e (b) : 

C, = a, - Pr (p) - 20 log(f/4) - F(p) 

= S - 20 log(f/4) - F(p) 

Para o modo de propagação (c): 

C" =- Pr(P) - F, (p,f) + 6a 

A atenuação de transmissão de referência normalizada L0 (0,01) e a 
atenuação de transmissão normalizada L, (0,01) são dadas por: 

L, (0,01) = P1 + at + C, 

L, (0,01) = P 1 + C, 

Os valores de C1 e C2 para as faixas atribuídas para transmissão pela 
estação terrena são dados no Quadro III, além da largura de faixa de 
referência (B), que é usada no cálculo de P 

Recepção na Estação Terrena 

3. Nas faixas usadas para recepção pela estação terrena (ver Qua
dro IV), utilizam-se as constantes C:t e C-t obtidas da seguinte maneira: 

Para os modos de propagação (a) e (b) : 

C, = E- (10 logkB + J - W) - F(pl - 20 log(f/4l 

Para o modo de propagação (c): 

C, = Pt - (10 logkB + J - WJ - F, (p,f) + 6a 

A atenuação de transmissão de referência normalizada L11 (0,01) e a 
atenuação de transmissão normalizada L, (0,01) são dadas por: 

L, (0,01! = a, + C, - 10 logTr - M(p) 

L, (0,01) = C, - 10 1ogT, - M(p) 



SENADO FFA>ERAL 421 

Os valores de C3 e C4 para as faixas atribuídas para recepção pela 
estação terrena são dados no Quadro IV. 

Fluxogramas 

4. O método para determinar a distância de coordenação é ilustrado 
nos Fluxogramas 1 e 2 deste Anexo. A seqüência necessária para deter
minar as distâncias de coordenação para uma estação transmissora terrena 
é mostrada no Fluxograma 1 e a seqüência para uma estação receptora 
terrena é mostrada no Fluxograma 2. Os símbolos usados nestes Fluxo
gramas estão definidos no texto principal do Apêndice 28. 

QUADRO III 

Estação Terrena Transmissora 

(Ver Fluxograma 1) 

Faixas de 
Freqüênclas I c, c, Largura de Faixa 

Atribuídas de Referência 
(GHZ) (dBW! (dBW) (BHz) 

1,427- 1,429 178 127 4 X 103 

2,655- 2,690 196 150 4 X 103 

4,400- 4,700 191 150 4 X 103 

5,850- 6,425 175 136 4 X 103 

7,900- 7,975 
175 138 4 X 103 

8,025- 8,400 

137 
10,95 - 11,20 172 4 X 103 

137 
12,50 - 12,75 171 4 X 103 

137 
14,40 - 14,50 170 4 X 1Q3 

I 27,5 -29,5 142 112 1 X 108 I 
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Faixas de Fre-
qüências Atri-

buídas 
IGHz) 

1,525 - 1,535 

1,670 - 1,690 

1,700 - 1,710 
2,290 - 2,300 

2,500 - 2,535 

3,400 - 4,200 

7,300 - 7,750 

8,025 - 8,400 

8,400 - 8,500 

I 10,95 - 11,20 

11,45 - 11,70 

11,7 - 12,2 

12,5 - 12,75 

17,7 - 19,7 

21,2 -22,0 
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QUADRO IV 

Estação Terrena Receptora 

(Ver Fluxograma 2) 

Designação do Serviço de Tipo de 

Radiocomunicação Sinal 
Modulado Espaciais (1) 

Operação Espacial 
<Telemetria) -

Meteorologia por Satélite -

(Nas vizinhanças 
Pesquisa da Terra) -
Espacial (No espaço dis-

tante; naves 
tripuladas 

Fixo por Satélite A 

Fixo por Satélite A 
N 

Fixo por Satélite A 
N 

Exploração da Terra 
por Satélite -

(Nas vizinhanças 
Pesquisa da Terra) -
Espacial (No espaço 

distante) 

Fixo por Satélite A 

N 

Fixo por Satélite A 

N 

Fixo por Satélite N 

Exploração da Terra 
por Satélite -

1 A = Modulação analógica 

N ;:: Modulação digital 

c, 
ldBW) 

c, 
ldBW) 

- ---
- -

- -

277 231 

236 194 
234 188 

230 194 
228 186 

- -

- -

225 184 

220 176 

224 184 

229 176 

196 154 

- -
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FLUXOGRAMA 2 
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Com relação ao mecanismo de propagação sobre o círculo máximo -
modos (a) e (b) - os contornos auxiliares são de grande valor na eli
minação de algumas estações terrestres existentes ou planejadas, na área 
de coordenação, sem serem necessários cálculos precisos trabalhosos. Deste 
modo, os trabalhos da administração da estação terrena e das administra
ções afetadas serão facilitados durante as negociações posteriores caso 
estes contornos auxiliares sejam fornecidos. 

2 . Determinação dos Contornos Auxiliares 

Dois tipos de contornos podem ser determinados, dependendo do uso da 
estação terrena para transmissão ou para recepção. 

2.1 Estação Transmissora Terrena 

Os contornos são determinados do mesmo modo que o correspondente 
contorno de coordenação para os modos de propagação (a) e (b), mas 
usando valores do fator de sensibilidade de interferência, S, (dBW), para 
a estação terrestre, 5, 10, 15, 20 dB, etc., abaixo do valor correspondente 
ao contorno de coordenação (dado no Quadro I do Apêndice 28) . 

2. 2 Estação receptora terrena 

Os contornos são determinados do mesmo modo que o correspondente 
contorno de coordenação para os modos de propagação (a) e (b), mas 
usando valores p.!.e.i. para a estação terrestre (em dBWl 5, 10, 15, 20 dB, 
etc., abaixo do valor correspondente ao contorno de coordenação (dado 
no Quadro II do Apêndice 28). 

3 . Uso dos Contornos Auxiliares 

Os entornas auxiliares, o contorno de coordenação para a propagação 
sobre o círculo máximo - modos (a) e (b) - e o contorno de coordenação 
para a difusão por chuva - modo (c) - estão todos plotados no mesmo 
diagrama para uma dada faixa atribuída, usada em compartilhamento. 
Um exemplo ilustrativo é fornecido na Figura 23 do Apêndice 28 para uma 
estação transmissora terrena. 

Para cada estação terrestre situada na área de coordenação deve 
ser aplicado um método com duas fases, uma para a propagação sobre 
o círculo máximo e outra para a difusão por chuva. 

3 .1. Mecanismo de propagação sobre o círculo máximo - modos (a) e (b) 

Se uma estação transmissora terrestre estiver fora da área de coorde
nação correspondente aos modos (a) e (b), nenhuma consideração adicio
nal com respeito a estes modos será necessária. 

Para cada estação transmissora terrestre situada dentro da área de 
coordenação correspondente aos modos (a) e (b), é determinado o valor 
p.i.e.i. na direção da estação terrena. Se este valor for menor que o valor 
associação ao contorno mais próximo definindo uma área fora daquela em 
que a estação está situada, a estação pode ser considerada como causa-
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dora de apenas um nível permissível de interferência e por isso podendo 
ser eliminada no que •e refere aos modos (a) e (b). 

Para cada estação receptora terrestre, método análogo pode ser apli
cado, usando o fator de sensibilidade de interferência ao invés do valor 
p.l.e.l. 

3. 2. Eliminação de uma estação terrestre e mecanismo de difusão por 
chuva- modo (c) 

Estações terrestres eliminadas pelo método acima descrito no que se 
refere aos modos de propagação (a) e (b), necessitam, por outro lado, de 
um estudo mais cuidadoso com respeito ao modo de propagação (c) quando 
as estações se encontrarem na área de coordenação de difusão por chuva. 

ANEXO 19 

Acréscimo de um novo apêndice (apêndice 29) ao Regulamento de Rádio 

Este novo apêndice foi adicionado ao Regulamen-to de Rádio em 
conseqüência do novo apêndice 28 

AP!!:NDICE 29 

Método de Cálculo para Avaliação do Grau de Interferência entre. Redes 
por Satélites Geoestacionários Compartilhan(J.o as Mesmas 

Faixas de Freqüências 

1. Introdução 

O método de cálculo da interferência baseia-se no prinClPlO de que 
a temperatura de ruído do sistema que recebe a interferência aumenta 
quando o nível da interferência aumenta. Este método é, portanto, apll
c~vel, quaisquer que sejam os parâmetros de modulação destas redes por 
satélites e quaisquer que sejam as freqüênclas exatas usadas. 

Neste método, calcula-se o aumento aparente da temperatura equiva
lente de ruído' da ligação por satélite que resulte da Interferência causada 
por um certo sistema e compara-se este valor com um aumento prede
terminado da temperatura de ruído (Ver Seção 3 abaixo). 

2. Cálculo do Aumento da Temperatura de Ruído da Ligação por Satélite2 
que Recebe Interferência 

Sejam A e A' as ligações por satélite2 d~. duas redes por satélite con
sideradas. A notação sem ( ') é usada para ns parâmetros da ligação por 
satélite A; a notação com (') Indica os parâmetros da ligação por Sa
télite A'. 

Os parâmetros (para a ligação por satélite Al são definidos da se
guinte maneira: 
t;Ts : aumento da temperatura de ruído do receptor do satéliteS causado 
por Interferência no receptor deste satélite (°K) ; 

t;Te : aumento de temperatura de ruído do receptor da estação terrena 
e R causado por interferência no receptor desta estação (°K); 

Ps : máxima densidade de potência por Hz fornecida à antena do satélite 
S (média calculada na pior faixa de 4 kHz para freqüência da. portadora 
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inferior a 15 GHz, ou calculada na pior faixa de 1 !\fllz acima de 15 OHz) 
(em W/HZ); 

g Cne ) : ganho da antena transmissora do satélite S na direção da estação 
terrena e'R da ligação por satélite A' (relação numêrica de potência); 

Nota: o produto p5 g3Cne ) é a máxima potência isotrópica equivalente 
irradiada do satélite S, por Hz, na direção da estação receptora ter
rena e'R da ligação por satélite A'. 

Pe máxima densidade de potência por Hz fornecida à antena da estação 
transmissora terrena CT (média calculada na pior faixa de 4 kHz para 
freqüência da portadora inferior a 15 GHz ou calculada na pior faixa de 
I MHz acima de 15 GHz (em W /Hz); 

g2( óe ) : ganho da antena receptora do satélite S na direção da es
tação transmissora terrena e1 (relação numérica de potência); 

g, (8) 

e* 

ganho da antena transmissora da estação terrena eT na 
direção do satélite S' (relação numéricade potência); 

ganho da antena. receptora da estação terrena e R na di
reção do satélite S' (relação numérica de potência) ; 

consoante de Boltzmann (em J/°K); 

atenuação de transmissão em espaço livre na perna de 
descida (relação numérica de potência) ; 

atenuação de transmissão em espaço livre na perna de 
subida (relação numérica de potência); 

ganho de transmissão da ligação por satélite avaliado 
desde a saída da antena receptora da estação espacial S 
até a saída da antena receptora da estação terrena e 
(relação numérica de potência, geralmente menor que I); 

separação angular geocêntrica entre dois satélites (em 
graus). 

Os parâmetros 6 T e .6 T e são fornecidos pelas seguintes equações: 

Ar • 

H• 

p' s3c~.J ,,(o) 
I 

Para simplificar os cálculos, considerou-se: 

(') 

(2.) 

- a atenuação de transmissão de referência na perna de descida é a mesma, seja qual 
for o satélite e a estação terrena considerada; 

- a atenuação de transmissão de referência na perna de Subida é a mesma, seja qual 
for a estação terrena e o satélite considerado. 

• Para simplificar os cálculos, considerou-se que a separação angular topacêntrlca entre 
os dois satélltes, como observado de qualquer estação terrena, é idêntica à separação 
angular geocêntrica entre os dois satélites. 
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O símbolo D T será usado para representar o aumento aparente da 
temperatura equivalente de ruído para a ligação total por satélite na en
trada do receptor da estação receptora terrena e , produzido pela inter
ferência da ligação A'. 

Este aumento da temperatura de ruído resulta da interferência afe
tando ao mesmo tempo o receptor do satélite e o receptor da estação terrena 
da ligação A, podendo, portanto, ser expresso como: 

~T .. y.àT + .6.T • • 
( 3) 

Desta forma, 
&i(&) g,<s •• J p' g;c~.l &<.(9) p' 

~ s 
l>T = 'l' + 

1<1 ldd 
u. 

A equação (4) combina, ao mesmo tempo, a interferência nas pernas 
de subida e de descida. Se houver modificações na modulação no satélite ou 
se a freqüência de translação do satélite desejado e do satélite interferente 
forem diferentes, pode ser necessário tratar separadamente as pernas de 
subida e de descida, para isto usando as equações (!) e (2). 

Nas fórmulas <:mteriores, os ganhos gi ((}) e g4(8) referem-se às es
tações terrenas consideradas. Na falta de dados mais precisos, até o mo
mento, pode-se usar um diagrama de irradiação de refefência apropriado 
para exprimir os ganhos gt ( (}) c g4( (}) numa direção .fazendo um ângulo 
8 com a direção de irradiação máxima. No caso .em que não se disponha 
de dados numéricos precisos, deverá ser usado o diagrama de irradiação 
de referência, expresso por 32-251og111 ,Jara antenas de estações terren':ls 
em que a relação entre o diâmetro efetivo e o comprimento de onda seJa 
superior a 100. 

Pode-se obter, do mesmo modo, o aumento 6 T' da temperatura equi
valente de· rui do para a ligação total por satélite à entrada do receptor da 
estação receptora e , sob o efeito da interferência causada pela ligação por 
satélite A,. a partir das scguintés equações: 

p• &i (9) t'2<~.) 

'T' = (5) 

'' H 
u 

P, &3(1'1e~) gL(S) 
&T' (6) 

e' 
Hd 

,Pe g 1 (e) g:, ( ô ) PS ~3 c~.,.) g,', (e) 
t:,T' 

e 
(7) "----- + 

l<.L l<Ld \1. 
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Para dois satélites de múltiplo acesso, deve-se fazer este cálculo para 
cada uma das ligações estabelecidas através de um satélite, em relação a 
cada uma das ligações por satélite, estabelecidas através do outro satélite. 

3. Comparação entre os Aumentos das Percentagens Calculada e Pre
determinada da Temperatura Equivalente de Ruído da Ligação por 
Satélite 

Os valores calculados de 6. T e L:::. T' deverão ser comparados com os 
valores predeterminados correspondentes. Estes valores predeterminados 
são tomados como sendo 2% das teniperaturas equivalentes de ruído 
da ligação por satélite: 

-- se o valor calculado de 6 T for inferior ao valor predeterminado, 
o nível de interferência da ligação por satélite A' à ligação por satélite A é 
admissível, independentemete dos parâmetros de modulação das duas li
gações dos satélites e das freqüências exatas usadas; 

-- se o valor calculado de L T for superior ao valor predeterminado, 
é conveniente efetuar um cálcula detalhado aplicando os métodos definidos 
nas Recomendações e Relatórios apropriados do CCIR. 

A comparação entre o valor calculado e o valor predeterminado de 
L T' deve ser feita da mesma forma. 

Como exemplo, pode-se dizer que, no caso de uma ligação por sa
télite cujos parâmetros de funcionamento estão de acordo com as Reco
mendações atuais do CCIR, que usa a telefonia em modulação de fre
qüência (FMJ e no qual o ruído total num canal telefônico é de 10.000 pWOp, 
incluíndo 1. 000 pWOp de ruído interferente proveniente de sistemas de mi
croondas terrestres a 1. 000 pWOp de ruído interferente de outras ligações 
por satélite, um aumento de 2% na temperatura equivalente de ruído cor
responderia a um nível de ruído devido à interferência de 160 pWOp. 

A lista dos parâmetros básicos que devem ser fornecidos para cada 
rede é dada no Apêndice lB do Regulamento de Rádio. Um ex:emplo de
talhado do cálculo de interferência entre duas ligações por satélites geoes
tacionários é dado no anexo a este Apêndice. 

4. Determinação das Libações por Satélite a Serem Consideradas no 
Cálculo do Aumento da Tem,peratura Equivalente de Ruído da Ligação 
por Satélite pelos Dados Fornecidos para a Prévia Publicação de uma 
Rede por Satélites 

Deve-se determinar o maior aumento da temperatura equivalente de 
ruído da ligação por satélite causado em qualquer ligação de uma outra 
rede por satélite, existente ou planejada, pela interferência produzida pela 
rede por satélite proposta. 

A estação transmissora terrena maís desfavoravelmente localizada da 
rede por satélite interferente deverá ser determinada para cada antena 
receptora do satélite da rede que sofre interferência pela superposição das 
áreas do serviço Terra-espaço da rede interferente nos contornos de ganho 
da antena receptora da estação espacial plotados em um mapa da super
fície terrestre. A estação terrena mais desfavoravelmente localizada é 
aquela na direção em que o ganho da antena receptora do satélite da rede 
que sofre interferência for maior. 
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A estação receptora terrena mais desfavoravelmente localizada da 
rede que sofre interferência deverá ser determinada de maneira análoga 
para cada área de serviço espaço-Terra desta rede. A estação receptora 
terrena mais desfavoravelmente localizada é aquela na direção em que o 
ganho da antena transmissora do satélite da rede interferente for maior. 

Quando o satélite da rede que sofre interferência estiver equipado de 
um simples conversor de freqüências, essas determinações serão feitas aos 
pares, isto é, para a antena receptora de um conversor de freqüências par
ticular e uma para a área de serviço espaço-Terra associada à antena 
transmissora deste conversor. 

O método de cálculo descrito acima pode ser usado para determinar o 
maior aumento da temperatura equivalente de ruído causado em qualquer 
ligação por satélite em uma rede por satélite proposta, produzida por in
terferência por qualquer outra rede por satélite. 

ANEXO AO APÊNDICE 29 

Exemplo do Cálculo de Interferência entre Duas Ligações por 
Satélites Geoestacionário Compartilhando a Mesma Faixa de 

Freqüências 

A. Generalidades 

Neste exemplo, supôs-se, para simplificar, duas redes por satélites idên
ticas com um espaçamento angular geocêntrico 8 = 6o entre os satélites. 
Para este espaçamento angular, o diagrama de irradiação de referência da 
antena da estação terrena (32-25 log"' IJ) fornece um ganho de 12,5 dB na 
direção do satélite da outra rede. 

Os cálculos foram efetuados em dB, de modo que as multiplicações 
numéricas se tornam adições em dB e as divisões numéricas se tornam 
subtrações em dB. Em cada etapa do cálculo introduz.-se os fatores que 
contribuem para a interferência numa seqüência que corresponde à di
reção de propagação. As três primeiras etapas servem para definir os pa
râmetros de sistema para cada ligação. As etapas 4, 5 e 6 levam aos cálculos 
da interferência real. 

Para determinar a temperatura equivalente de ruído de uma ligação 
é necessário conhecer a relação entre o ruído interno total da ligação e o 
ruído térmico da perna de descida. Supomos, portanto, para este exemplo, 
o seguinte balanço do ruído: 

Balanço de Ruído 

Ruído interno Ruído térmico (perna de descida) 
8.000 pWOp Ruído térmico (perna de subida) 

Ruído de intermodulação .............. . 

Ruído externo Ruído de Interferência de ligações que 
usam outros satélites .................. . 

2. 000 pWOp Ruído de interferência de sistemas terres-
tres .................................... . 

Ruído total: 

5.000 pWOp 
1.000 pWOp 
2.000 pWOp 

1.000 pWOp 

1.000 pWOp 

10.000 pWOp 
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Pode-se notar que como os dois satélites utilizam feixes de cobertura 
global, a antena do satélite praticamente não faz nenhuma discriminação 
entre o sinal desejado e o sinal indesejado tratando-se, portanto, de um 
caso extremamente desfavorável. 

B. Parâmetros dos Sistemas 

I Simbolo I Ligação I Unidade 
A ou A' 

Etapa 1) Perna de subida em 6. 175 MHz 
Máxima densidade de potência por Hz for
necida à antena da estação transmissora ter
rena na pior faixa de 4 kHz 

Ganho da antena da estação terrena 
Atenuação no espaço livre sobre 38.500 km 
em 6.175 MHz. 
Ganho da antena do satélite (feixe de co
bertura global) 
Nível na entrada do receptor do satélite 
(Pe + g, -.eu+ g,) 

Etapa 2) Perna de descida em 3. 950 MHz 
Máxima densidade de potência por Hz for
necida à antena do satélite na pior faixa de 
4kHz 

Ganho da antena de transmissão do satélite 
Atenuação no espaço livre sobre 38. 500 km 
em 3.950 MHz 

Ganho da antena de recepção da estação terrena 

Nível do sinal a entrada do receptor da es
tação terrena (p8 +g,-J,d+g,> 

Etapa 3) Cálculos para a ligação 
Ganho de transmissão entre a entrada do 
receptor do satélite e a entrada do receptor 
da estação terrena: 159 dB - 179 dB 
Temperatura de ruído da estação terrena 
(para G/T = 40,7 dBJ 
Ruído térmico sobre a perna de descida (ver 
balanço de ruído) 

Ruído interno total da ligação (ver o balanço C 
ruído) 

Temperatura equivalente de ruído para a li
gação (8000/5000) x 60 

C. Cálculo da Interferência 

Etapa 4) Interferência sobre a perna de subida 

Densidade de potência da estação terrena que 
interfere (como na Etapa 1) 

Ps 
g, 

.td 

g, 

P' e 

- 37 

62,5 

200 

15,5 

-159 

- 57 
15,5 

196 

58,5 

-179 

- 20 

60 

5000 

8000 

96 

- 37 

dBW/Hz 

dB 

dB 

dB 

dBW/Hz 

dBW/Hz 

dB 

dB 

dB 

dBW/Hz 

dB 

K 

pWOp 

pWOp 

K 

dHW/kz 
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I 
S . b lo I Ligação I U .d d zm o A ou A' nz a e 

Ganho da antena da estação terrena que in
terfere na direção do satélite interferido (6° 
fora do eixo do feixe) 

Atenuação no espaço livre sobre 38.500 km 
em 6.175 MHz (ver •Etapa)) 

Ganho da antena do satélite na direção da 
estação terrena que interfere 

Constante de Boltzmann: 1.38 x 10-23J/°K 

Aumento da temperatura de ruído do recep
tor do satélite <Pe + g', (<9) -.e-u + g0 (8e') 
- k) (em unidades logarítmicas) 

Aumento da temperatura de ruído do recep-
tor do satélite LI Ts 

Etapa 5) Interferência sobre a perna de descida 

Densidade de potência do transmissor do sa
télite que interfere (como na Etapa 2) 

Ganho da antena do satélite que interfere na 
direção da estação terrena interferida 

Atenuação no espaço livre sobre 38.500 km 
em 3. 950 MHz (ver Etapa 2) 

Ganho da antena da estação terrena na di
reção do satélite que interfere (6° fora do\ 
eixo do feixe) 

Constante de Boltzmann: 1,38 x 10-!!aJ/°K I 
Aumento da temperatura de ruído do recep
tor da estação terrena <Pe + + g', (ryel -

1 Ed + g, ( B) - k) (em unidades logarítmicas 

Aumento da temperatura de ruído do recep
tor da estação terrena 

Etapa 6) Interferência total sobre a ligação 

Aumento da temperatura de ruído do recep-

g-1 ( 8) 

k 

tor do satélite (como na Etapa 4) L\ Te 

Valo numérico de '1 (como na Etapa 3) 

Aumento da temperatura de ruído do recep-
tor da estação terrena (obtido na Etapa 5) L\ T 

Aumento da temperatura equivalente de ruí-1 
do da ligação: rLITs +LITe=O,Ol X 91 + 2.29 

Percentagem de aumento, (3,20/96) x 100% 

Aumento no ruído da ligação devido à inter-. x 
ferência (3,33/100 x 8000 pWOp) I 

LIT 

(L\T/TJ 
100% 

12,5 

200 

15,5 

-228,6 

19,6 

91 

- 57 

15,5 

196 

12,5 

-228,6 

3,6 

2,29 

91 

dB 

dB 

dB 

dBW/ 0 k 

dBW/Hz 

dB 

dB 

dB 
dBW/°K 

0,01 numérico 

3,20 °K 

3,33 % 

266 pWOp 
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D. Conclusões 

No exemplo escolhido, o aumento da temperatura equivalente de ruído 
da Jlgaçáo por satélite é de 3,33%, o que excede o valor predeter!Ilinado 
fixado em 2% e portanto não pode mais ser considerado como admissível. 
Convém, portanto, proceder à coordenação destas duas redes. Cálculos 
mais precisos deveriam agora ser feitos, usando, em particular, os diagra
mas de irradiação real das antenas das estações terrenas, o espaçamento 
angular topocêntrico entre os satélites e os valores exatos das atenuações de 
transmissão de referência. 

Deve-se computar igualmente os fatores suplementares tais como a 
discriminação de polarização, o entrelaçamento das freqüências, a distri
buição espectral da interferência que têm, todos, um efeito de redução 
da interferência calculada. 

Pode ser mostrado que, para este exemplo um- espaçamento angular 
entre os satélites maior do que 7,4° teria causado somente um aumento 
da temperatura equivalente de ruído da ligação de 2%, o que torna des
necessária qualquer coordenação. 

PROTOCOLO FINAL 

No momento de se proceder a assinatura das Atas Finais da Confe
rência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de Genebra 
0971), os delegados abaixo-assinados fazem notar que as declarações 
seguintes foram formuladas pelas delegações signatárias. 

GENERALIDADES 

A conferência Administrativa Mundial de Rádio para Telecomu..""licações 
Espaciais, Genebra 1971, decidiu que a declaração seguinte apresentada 
pela índia será incluída no Protc..~olo Final, sendo encorporada às Atas 
F.uais da Conferência: 

"Na índia, a faixa 845-935 MHz é também usada fm freqüências de 
radiodifusão de televisão por satélite com modulação de freqüência, 
incluindo energia dissipada, sujeita a acJrdos com as administrações que 
tenham serviços operando segundo as disposições do Quadro de atribuição 
de faixas de freqüência e que possam sofrer influência desfavoráveis. 

o limite da densidade do fluxo de potência especificado no NQ 332A 
do Regulamento de Rádio seri apicado na proteção dos serviços de tele
visão terrestre; os limites analogamente especificados nos números 470NI 
e 470NK, do Regulamento de Rádio serão aplicados na proteção dos ser
viços e móveis operando nesta faixa." 

República Feàera7 de Camarões 

A delegação da República Federal de Camarões que participou da 
Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de 
Genebra (1971) náo podendo, por um lado, no estado atual de seu desen
volvimento, fazer as observações pertinentes às proposições da atribuição 
de faixas de freqüências compreendidas entre 40 e 275 GHz, e, por outro 
lado, desejando intensamente encorajar o progresso da tecnologia, assina 
as Atas Finais da presente Conferência, reservando entretanto a seu 
Governo, o direito de tomar todas as medidas julgadas necessárias para 
salvaguardar seus interesses, quando for o caso, e para proteger seu Membro 
ou Membros associados não respeitarem as disposições dos Regulamentos 
de Radiocomunicações deste modo revisado e competado. 
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República da Ajrlca Central 

A delegação da República da Africa Central que participou da Confe
rência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de Genebra 
{1971) assina as Atas Finais da. presente Conferência reservando ao 
Governo da República da Africa Contrai o direito de tomar todas as 
medidas que julgar úteis para salvaguard:J.r seus interesses no caso de 
certos Membros ou Membros Assoc'ados faltarem de qualquer maneira 
com o que estiver fm acordo com as decisõ2s da presente Conferência ou 
no caso dos atas resultantes das reservas formuladas por outros países 
comprometendo o bom funcionamento de seus serviços de telecomunica
ções. 

Ce!!ão 

A delegação do Ceilão reserva a seu Governo o direito de tomar todas 
medidas que ele possa julgar necessárias para salvaguardar seus inte
resses no caso de certos Membros faltarem de qualquer maneira, com 
o que estiver em conformidade com as decisões da Conferência Adminis
trativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de Genebra (1971), ou 
ainda no caso de reservas formuladas por outros países comprometendo o 
bom funcionamento de seus próprios serviços de telecomunicações. 

Chile 

A delegação do Chile declar.a que reserva à República do Chile o direito 
de tomar, em colaboração com a União Internacional de Telecomunicações, 
as medidas que ela julgar úte5s à salvaguarda da soberania e dos interesses 
da República do Chile no caso de um Membro ou Membro Associado 
faltar parcialmente ou totalmente com o que estiver em conformidade com 
as disposições do Regulamento de Radiocomunicações, revisão de Genebra, 
1971, e da Convenção de Montreux (1965) ou ainda no caso de reservas 
formuladas por países afetando direta ou indiretamente os interesses e/ou 
os sistemas de telecomunicações da República do Chile. 

República Democrática do Congo 

A delegação da República Democrática do Congo que participou da 
Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de 
Genebra (1971) reserva a seu Governo o direito de tomar, em colaboração 
com a União Internacional de Telecomunicações, todas as medidas que 
ela julgar necessárias para salvaguardar seus interesses, no caso de Mem
bros ou Membros Associados não respeitarem as disposições dos Regula
mentos de Radiocomunicações revisados, ou ainda, se for o caso, de reservas 
formuladas por outros países comprometendo o bom funcionamento de 
seus próprios serviços de telecomunicações. 

República da Costa de Marfim 

A delegação da Costa de Marfim declara que reserva para seu Governo, 
em virtude dos poderes que lhe são conferidos, o direito de tomar, em 
colaboração com a União Internacional de Telecomunicações, todas as 
medidas que ela julgar necessárias à salvaguarda de seus interesses no 
caso de Membros ou Membros Associados não observ.arem, de qualquer 
maneira que seja, as estipulações da revisão do Regulamento de Radio
comunicações de Genebra (1959) estabelecidas pela Conferência Adminis
trativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de Genebra (1971), ou 
ainda de reservas formuladas por outros países comprometendo o bom 
funcionamento de seus serviços de telecomunicações. 
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República da Indonésia 

A delegação da Indonésia crê, firmemente, que só uma estreita coope;:
ração internacional estabel"'cida com um. sentido tão geral quanto possível, 
permitirá que se i.ire partido das vástas possibilidades oferecidas pelas tele
comunicaçõei por satélite. 

A Indonésia, cujo território é um arquipélago onde grandes extensões 
de terra são separadas por v1.stas extensões marítimas, considera como 
muito prometedora a expansão das telecomunicações por satélite, que 
facilitará a solução de graves problemas que se apresentam a este pais 
em matéria de telecomunicações. 

Os países em vias de desenvolvimento reconhecem plenamente a impor
tância do papel das telecomunicações por satélite na difusão da educação, 
e de outros serviços públicos nos locaL..;; afastados das grandes cidades. 

É conveniente contudo que os países em vias de desenvolvimento par
ticipem sem reservas das discussões e dec1sões imPortantes concernentes 
ao futuro dos sistemas por satélites. Estes países devem estar continua
mente informados do progresso e dO desenvolvimento oriundo neste domínio. 

É conveniente ainda, que os países em vias de desenvolvimento não 
tenham a impressão de dependência, para se beneficiar deste progresso, 
da boa vontade de um pequeno grupo de países. A utilização dos sistemas 
por satélite não deve ser reservado a um pequeno número de países ricos; 
é necessário em conseqüência prever medidas de assistêri.cia tais que 
mesmo os mais pobres dos países em via de desenvolvimento se benefi
ciem dos progressos dos sitema de telecomunicações por satélite. 

Se ficar claro que o progresso desta tecnologia traz lucros a toda huma
nidade e que ele contribui substancialmente ao sucesso do Décimo Segundo 
D~cên o do Desenvolvimento, é conveniente atribuir maior atenção aos 
interesses dos países em vias de d.esenvolvimento. 

A Indonésia está reconhecida UJT e ao PNUD pela assistência que 
eles têm fornecido até o momento para melhorar sua rede de telecomuni
cações. Entretanto, restam ainda projetas que deverão ser julgados, como: 
projeto da rede nacional de telecomunicações no sudoeste da Asia, projetas 
educativos, projetas de telecomunicações no Irã ocidental no quadro de 
Fundos Para o Desenvolvimento do Irã ocidental e outros projetos para 
os quais a assistência deve continuar. A Indonésia espera sinceramente 
se h~neficiar de uma assistência técnica que lhe permitirá colocar no ponto 
seu próprio sistP.ma nacional de telecomunicações por satélite. 

Irã 

O Governo Imperial do Irã se reserva o direito de tomar todas as 
medidas que julgar necessárias com vistas a proteger e utilizar seus ser
viços que funcionam atualmente ou que entrarão em funcionamento no 
futuro, nos casos em que estes sejam afetados por serviços de outros 
países. 

Ele se reserva ainda, o dirrito de não aceitar os procedimentos de 
registro junto ao IFRB para as freqüênCias utilizadas atual ou futura
mente para seus equipamentos e em seu território. 

A delegação do Irã se reserva enfim, em nome de seu pais, o diteito 
de tomar as medidas necessárias para responder às suas necessidades em 
matéria de telecomunicações e para proteger seus s~rviços existentes e 
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futuros sem prever restrição nenhum.a sorte para os equipamentos utili
zados ou destinados a serem utilizados no futuro em todas as faixas de 
freqüênclas. 

Jamaica 

A delegação da Jamaica reserva para seu Governo o direit.o de tomar 
as medidas que julgar necessárias para preservar seus interesses no caso 
de um Membro não respeitar de qualquer maneira que sej.a as decisões 
da Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunicações Espaciais 
de Genebra (1971) comprometendo, desta maneira, o funcionamento dos 
serviços de telecomunicações da Jamaica. 

República Islamita da Mauritânia 

A delegação da Repúbllca Islamita da Mauritânia que participou da 
Conferência. Administrativa Mundial de Telecomunicações de Genebra 
(1971), em assinando as Atas Finais da presente Conferência, reserva a 
seu Governo o direito de tomar, etn colaboração com a União Internacio
nal de Telecomunicações (UIT) todas as medidas que julgar necessárias 
para: 

- salvaguardar seus interesses, se for o caso; 

- proteger, em todas as bandas de freqüências concernentes, sua 
rede de telecomunicações existente, projetada ou futura, no caso 
de certos Membros ou Membros Associados não respeitarem, de 
qualquer modo que seja, as di~posições revisadas e completadas do 
Regulamento de Radiocom\Ulicações, o~ ainda as reservas formu
ladas por outros países que comprometam o funcionamento normal. 

República da Nigéria 

A delegação da Repúbica da Nigéria reserva a seu Governo o direito 
de tomar todas as medidas que ele possa julgar necessiria e adequadas 
em vista de salvaguardar seus interesses, no caso de um país qualquer 
faltar de uma maneira ou outra com o qlie estiver em conformidade com 
as disposições que figuram nas Atas Finais desta Conferência, ou ainda 
das reservas formuladas por um país qualquer comprometendo o bom 
funcionamento das telecomunicações nigerianas. 

Paquistão 

E assinando as Atas Finais da Conferência Administrativa Mundial de 
Telecomunicações Espaciais de Genebra 0971), a delegação do Paquistão 
reserva a seu Governo o direito de aderir a todas ou parte das disposições 
do Regulamento de Radiocomunicações de Genebra (1959), revisado. 

A delegação do Paquistão declara ainda que reserva a seu Governo 
o direito de aceitar ou não as conseqüêncais que poderão ocasionar a não
adesão de um outro país Membro da União as disposições do Regulamento 
de Radiocomunicações revisado. 

República Awandesa 

A delegação da República Awandesa assina as Atas Finais da Confe
rência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de Genebra 
(1971), reservando a seu Governo o direito de tomar todas medidas que 
ela julgar necessárias à salvaguarda de seus interesses no caso de Membros 
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associados não observarem de qualquer maneira que seja as estipulações 
da revisão do Regulamento de Radiocomunicações de Genebra (1959) efe
tuada pela presente Conferência, ou ainda de reservas formuladas por 
outros países comprometendo o bom funcionamento de seus serviços de 
telecomunicações. 

República do Senegal 

A delegação da República do Senegal que participou da Conferência 
Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de Genebra. (1971) 
assina as Atas Finais da presPnte Conferência reservando ao Governo do 
Senegal o direito de tomar todas as medidas que ele julgar úteis à salva
guarda de seus interesses na utilização das faixas de freqüências acima 
de 40 GHz, necessárias no caso de certos Membros deixarem de qualquer 
maneira que seja, de se conformar com as decisões da presente conferência 
ou ainda dos atas decorrentes de reservas formuladas por outros Membros 
comprometendo o bom funcionamento de seus serviços de telecomunicações. 

República de Cingapura 

Em assinando as Atas Finais da Conferência Administrativa .Mundial 
de Telecomunicações Espaciais de Genebra (1971), a delegação da Repú
blica de Cingapura reserva a seu Governo o direito de tomar todas as 
medidas aue ele possa julgar necessárias à salvaguarda de seus interesses 
no caso de um país qualquer deixar de qualquer maneira que seja, de se 
conformar com as disposições das Atas Finais desta Conferência; ou ainda 
de reservas formuladas por um país qualquer comprometendo o bom fun
cionamento dos serviços de telecomunicações da República de Cingapura. 

República de Venezuela 

A delegação da República de Venezuela que participou da Conferência 
Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais de Genebra (1971) 
faz saber que em assinando as Atas Finais desta Conferência, reserva 
expressamente a seu Governo o direito de adotar ou não as conclusões da 
citada Conferência e ainda de tomar toda medida que ele julgar opor
tuna para salvaguardar seus interesses e proteger suas redes de teleco
municações para o caso de um pais Membro ou Membro Associado não 
respeitar as disposicões do Regulamento d~ Radiocomunicações da maneira 
que ele está, revisado e completado por esta Conferência. 

(As assinaturas que seguem o protocolo final são as mesmas que 
seguem a Revisão do Regulamento de Radiocomunicações e que estão nas 
páginas 5 a 36 das atas finais em sua versão francesa). 

RESOLUÇAO N9 Spa 2-1 

Relativa ao Uso por Todos os Países, com Igualdade de Direitos, 
de Faixas de Freqüências atribuídas aos Serviços de Radiocomu
nicações Espacio.f.s 

A Conferência Admlnlstrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971). 

Considerando: 

Que todos os países têm direitos iguais no uso das freqüências de rádio 
atribuídas aos vários serviços de radiocomunicações espaciais como tam
bém, para estes serviços, da órbita de satélites geoestacionários; 
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Levando em consideração: 

Que o espectro de freqüêncla de rádlo e a órbita de satélites geoes
tacionârios são recursos naturais limitados e devem ser usados da maneira 
mais eficaz e econômica possível; 

Consciente do fato: 

De que o uso, por diferentes países ou grupos de países, das faixas 
de freqüências e das posições fixas na órbiaa' de satélites geoestacionários 
pode ter Inicio em datas diferentes, depender,do das necessidades destes 
países e das facilidades técnicas de que eles poderão dispor. 

Decide: 

1. Que o registro na UIT das consignações de freqüênclas para 
serviços de radiocomunicações espaciais e seu uso não devem ~onferir 
nenhuma prioridade permanente a nenhum destes países ou grupo de 
países e não deve criar obstãculos ao estabelecimento de sistemas espa
ciais por outros países; 

2. Que, em conseqüência, um país ou grupo de países tendo registrado 
na UIT, freqUências para seus serviços de radiocomunicações espaciais, 
deve tomar tOdas as medidas práticas para tornar possível o uso de novos 
sistemas espaciais por outros países ou grupo de países que assim dese
jarem; 

3. Que as disposições contidas nos parágrafos 1 e 2 desta Resolução 
devem ser levadas em consideração pelas administrações e organismos 
permanentes da União. 

RESOLUÇAO N9 Spa 2-2 

Relativa ao Estabelecimento de Acordos e Planos Associados 
para o Serviço de Radiodifusão por Satélite. 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações de Gene
bra (1971), 

Considerando: 

aJ Que é importante fazer o melhor uso possível da órbita de satélites 
geoestacionãrios e das faixas de freqüências atribuídas ao-serviço de radio
dofusão por satélite; 

õJ Que o grande número de instalações receptoras utilizando antena.s 
direcionais que poderia ser estabelecido para um serviço de radiOdifusão 
por satélite pode ser um obstáculo para as mudanças de localização das 
estações de radlodlfusão espacial na órbita dos satélites geoestaclonários, 
a partir do momento em ·que- elas entrarem em serviço; 

c) Que as emissões de radiodifusão por satélite poderão criar Inter
ferência prejudicial sobre uma grande parte da superfície da Terra; 

d) Que os outros serviços com atribuições na mesma faixa necessitam 
usar a faixa antes do serviço de radiodifusão por satélite; ser estabelecido, 

Decide: 
1. que as estações de serviço de radiodifusão por satélite serão esta

belecidas e operadas conforme os acordos e planos associados adotados 
pelas conferências administrativas, mundiais ou regionais, conforme o 
caso, nas quais. podem participar todas. as administrações Interessadas e 
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as administrações cujos serviços forem suscetíveis de serem desfavora· 
ve!mente afetados; 

2. que o Conselho Administrativo será solicitado a examinar, logo 
que seja possível, a questão da convocação de uma Conferência Adminis
trativa Mundial e/ou de Conferências Administrativas Regionais, confonne 
for necessário, visando fixar datas convenientes, lugares e agendas; 

3. que, durante o período que preceder à entrada em vigor de tais 
acordos c planos associados, as administrações e a IFRB devem aplicar o 
método contido na Resolução NO Spa 2-3. 

RESOLUÇAO N9 Spa 2-3 

Relativa à Entrada em Serviço das Estações Espaciais do Ser
viço de Radiodifusão por Satélite, Antes da Entrada em VIgor dos 
Acordos e Planos Associados para o Serviço de Radiodifusão por 
Satélite. 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando 

a! Que, embora a Conferência tenha adotado a Resolução nQ Spa 2-2 
relativa ao estabelecimento de planos para o serViço de radiodifusão por 
satélite, algumas administrações podem sentir a necessidade de colocar em 
uso as estações espaciais de radiodifusão antes do estabelecimento de 
tais planos; 

bJ Que é conveniente que as administrações evitem, na medida do 
possível, a proliferação de estações espaciais de rad~odifusão por satélite 
antes qu~ tais planos sejam estabelecidos; 

c) Que uma estação espacial de radiodifusão por satélite pode causar 
interferências prejudiciais às estações terrestres funcionando na mesma 
faixa de freqüências, mesmo se as últimas estiverem fora da área de ser
viço das estações espaciais; 

dJ Que o mérito especificado no Artigo 9A do Regulamento de Radio
comunicações não contém dispositivos concernentes à coordenação entre 
estações espaciais do serviço de radiodifusão por satélite e estações terres
tres e entre estações espaciais do suviço de radiodifusão por satélites e 
sistemas espaciais de outras administrações, 

Decide: 

1. que o método seguinte será aplicado .até que os acordos e plano 
associados entrem em vigor c~mforme a Re!:olução NQ Spa 2-2: 

Seção A: Método de Coordenação entre Estações Espaciais do Serviço 
de Radiodifusão per Satélite e Estações Terrestres. 

2 .1. Antes de uma administração notificar à Junta ou colocar em 
uso qualquer consignação de freqüência a uma estação espacial de radio
difusão por satélite numa faixa de freqüências atribuída, com igualdade 
de direitos, ao serviço de radiodifusão por satélite e a um serviço de radio
comunicações terrestres, na mesma Região ou Sub-Região ou em dife
rentes Regiões ou Sub-Regiões, ela deverá coordenar o uso desta consig
nação com qualquer outra administração cujos serviços de radiocomuni
cações terrestres poJsam ser desfavoravelmente afetados. Para esse fim, 
ela deverá. comunicar à Junta todos os parâmetros técnicos desta estação, 
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tais como são enumerados nas seções pertinentes do Apêndice A do regula
mento de Rádio, que são necessárias para avaliar o risco de interferência 
para um serviço de radiocomunicações terrestres 1) • 

2.2. A Junta deveri publicar esta informação numa seção especial 
de sua circular semanal e deverá também, quando a circular semanal 
contiver tal informação, avisar a todas as administrações por telegrama 
circular. 

2.3. Qualquer administração que considerar que seus serviços de 
radiocomunicações terrestres possam ser d~sfavoravelmente afetados, 
enviará seus comentários à administração ou; busca coordenação e, em 
todos os casos, à Junta. Estes cómt?ntários devém ser enviados dentro de 
cC>:nto e vinte diRS a partir da data da circular semanal pertinente da 
IFRB. Será suposto que toda administração que não tenha enviado comen
tários dentro deste periodo consid9r~ que seus s~rviços de radiocomuni
cações terrestres não são suscetíveis de serem d::osfavoravelmente afetados. 

2.4. Toda admin.:stração que tiver enviado comentários sobre a esta
ção projetada deverá comunicar seu acordo ou, se istó não for possível, 
enviar à administração que busca coordenação todos os dados sobre os 
quais seus coment1rif'S estão baseados, bem como todas. as sngestões que 
possa fazer visando ch::gar a uma solução satisfatória do problema. 

2.5. A administração que pJaneja colocar em uso um serviço, uma 
estação espacial do serviço de radiodifusão por satP.Iite, assim como toda 
administração que acredite que seus serviços de radiocomunicação terres
tres possam ser afetados pela estação em questão. pode solicitar o auxilio 
da Junta em quai-:ruer momento durante o método de coordenação. 

2.6. Se o auxílio da Junta tiver sido solicitado e se o desacordo per
sistir entre a administração aue busca coordenacão e a administração que 
tenha enviado seus comentários, a administração que busca coordenação 
pode, após o período total de cento e oitenta dias a partir da data da 
circular semanal apropriada da IFRB, enviar à Junta sua notificação rela
tiva à consignação de freqüênc!a em questão. 

Seção B: Método de Coordenação entre Estações Espaciais do Serviço 
de Radiodifusão por Satélite e Sistemas Espaciais de Outras Administrações. 

3. Uma administração que tenha a intenção de colocar em uso uma 
estação espacial de radiodifusão deverá aplicar, com o propósito de coor
denação com sistemas espaciais de outras admiPistrações, ai' seguintes 
d1spostções do Art·go 9A do Regulamento de Radiocomunicações: 

3 .1. N.os 639AA a 639AI, Inclusive. 

~.2.1. NO 639AJ I 

3.2.2. Nenhuma coordenação de acordo com o parágrafo 3.2.1 é 
necessária quando uma administração propuser modificar os parâmetros 
de uma consignação existente de tal forma que não aumente a probabili
dade de interferênc;.a prejudiCial em estações de serviço de radiocomu
nicações espaciais de outras administrações. 

1 . Os dados técnicos a serem uttuzados para. efetuar a coordenação serão baseados nas 
Recomendações mais recentes do cem que as adminiStrações tiverem aceita de acordo com 
os termos da Resolução n.o Spa 2-6. Na ausência das Recomendações pertinentes do cem, 
termos da Resoluç:io n.o Spa 2-6. Na ausência das Recomendações pertinentes do CCIR, os 
dados técnicos a serem ut111zados para e!etuar a coordenação serão determinados por acordo 
ontre as admintstraoões interessadas. 
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3.2.3. NOs 639AL, 639AM, alíneas a), c) e f) dos nos 639AS, 639AT, 
639AU, 639AV 639AW, 639AX, 639AY e 639AZ. 

Seção C: Notificação, Exame e Inscrição no Registro Mestre de Con
signação para as Estações Espaciais de Radiodifusão por Satélite Tratadas 
na Presente Resolução. 

4 .1. Qualquer consignação de frfquência 2 para uma estação espacial 
rlo serviço de radiodifusão por satélite deverá ser notificada à Junta. 
I\ administração notificadora aplicará, para esse fim, as disposições 
dos n.o' 639BE, 639BF e 639BG do Regulamento de Radiocomunicações. 

4.2. As notificaç_-õ.-~s fdtas de acordo com o parág-rafo 4.1 serão 
tratar'.qs inicialmente de acordo com as disposiçõ:?s do n9 639BH do Regu
lamento de Radiocomunicações. 

5.1. A Junta examinari cada ficha de notific.ação no que diz res
peito a: 

5.2. a) sua conformidade com a cOnvenção, a Tabela de Atribuições 
de Freqüências e demais disposições de Regula menta de Radiocomuni
cações (à exceção daquelas relativas aos métodos de coordenação e à proba
bilidade de interferência prejudic'al) ; 

5.3. bJ f;r.a conformidadP. OT'lde aplicáVF~l. com a(\ disnosições elo pará
grafo 2.1 da Seção A PCim~. reJ~Jiva.c; à coordem'l.~ão do nso da consignação 
de freqüência com as demais administrações interessadas; 

5.4. c) s•-a conformidade, onde aplic8.vel, com as disnosicões do pará
grafo 3. 2 .1. d8. Secão B scima, rrlativas à coorrlenação do uso da consig
nação de freqüência com as demais administrações interessadas; 

5.5. dJ onde apropriado, a prob!lbilidade de intP-rferência prejudicial 
ao serviço as~egurado por um?. estação do serviço de radiocomunicações 
espaciais ou do serviço de radiocomunicações terrestres para o qual já 
tenha sido inscrita no Registro Mestre uma consignação de freqüência de 
acordo com as disposicões dos n.os 501 ou 639BM. quando apropriado do 
Regulamento de Rádio, se esta consignação de freqüência não tiver de 
fato, causado intPrferência pre.iudicial r~o serviço asst?gurado por uma 
Pstação para a qual uma consignação tiver sido previamente inscrita no 
Registro Mestre e que esteja de acordo com os n.os 501 ou 639BM, quando 
apro"',)riado. 

6.1. Dependendo das conclusões da ,Tunta relativamente ao exame 
previsto nos parágrafos nC?s 5, 2, 5.3, 5.4 e 5.5, o método terá continui
dade de maneira indicada a seguir: 

6.2. Quando a Junta chegar a uma ~onclusão desfavorável de acordo 
com o parágrafo 5.2, a ficha de notificacão será imedhtamente devolvida 
por correio aéreo à administração notificadora, com um relato das razões 
que motivaram a conclusão da Junta e com as sugestões que puder fazer 
para chegar a uma solução satisfatória do problema. 

6.3. Quando a Junta chegar a uma conclusão favorável com relação 
~o parágrafo 5. 2. ou quando chegar à mesma conclusão depois que a 
notificação tiver sido apresentada novamente, eE"ta será examinada de 
acordo com as disposições dos parágrafos 5. 3 e 5. 4. 

6.4. Quando a Junta concluir que os métodos de coordenação mencio
nados nos parágrafos 5. 3 ou 5. 4 foram aplicados com sucesso no que con
cerne a todas as administrações cujos serviços possam ser desfavoravel-
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mente afetados, a consignação será inscrita no Registro Mestre. A data 
de recebimento pela Junta da ficha de notificação será colocada na coluna 
2d do Registro Mestre, com uma observação na coluna "Observações" Indi
cando que esta inscrição não prejudica de modo algum as decisões a serem 
incluídas nos acordos e planos associados referidos na Resolução nC? Spa 2-2. 

6.5. Quando a Junta concluir que os métodos de coordenação mencio
nados nos parágrafos 5. 3. ou 5 .4, quando apropriado, não tiverem sido 
aplicados, ou tiverem sido aplicados sem sucesso, a ficha de notificação 
será devolvida imediatamente por via aérea à administração notificadora 
com um relato das razões que motivaram essa devolução e com as suges
tões que a Junta puder fazer para chegar a uma solução satisfatória do 
problema. 

6.6. Quando a administração not ficadora apresentar novamente sua 
fic1~.a de notificação e se a Junta concluir que os métodos de coordenação 
foram aplicados com sucesso no que se refere a todas as administrações 
cujos serviços possam ser desfavoravelmente afetados, a consignação será 
tratada, como indicado no parágrafo 6.4. 

_6.7. Quando a administração notificadora apresentar novamente sua 
notificação declarando não ter obtido sucess•~ na tentativa de efetuar a 
coordenação, a Junta examinará a ficha de notificação de acordo com o 
parágrafo 5. 5. 

6.8. Quando a Junta cheg.ar J. uma conclusão favorável de acordo 
com o parágrafo 5. 5, a consignação será inscrita no Registro Mestre. O 
símbolo apropriado indicando a conclusão da Junta, segundo o caso, indi
cará Que os mÉtodos de coordenação referidos nos parágrafos 2 .1. ou 
3.2.1. não foram bem sucedidos. A data de recebimento pela Junta da 
fich::t d~;; notificação seró. colocada na coluna 2d do Registro Mestre com a 
observação mencionada no parágrafo 6. 4. 

6.9. Quando a Junta chegar a uma conclusão desfavorável de .acordo 
com o parágrafo 5.5, a ficha de notificação será devolvida imediatamente 
por via aérea à administração notificadora com um relato das razões 
que motivaram a conclusão da Junta e com as sugestões que puder fazer 
para chegar a uma solução satisfatória do problema. 

6.10. Se a administração apre~entar novamente su~\ notificação sem 
modificações e se insistir em wn novo exame dessa notificação, mas se a 
conclusão da Junta de acordo com o parágrafo 5. 5 permanecer a mesma, 
a consignação será inscrita no Registro Mestre. Contudo, essa inscrição 
será feita apenas quando a administração notificadora informar à Junta 
que a consignação esteve erJ1. uso durantP cent..., e vinte dias, pelo menos, 
sem que nenh;.;ma reclamação de interferência prejudicial tivesse sido 
constatada. A data de recebimento pela Junta da notificação original será 
colocada na coluna 2d do Registro Mestre, com a observação mencionada 
no parágrafo 6. 4. Uma observação apropriada será colocada na coluna 
13 para indicar que a consignação não está de acordo com as disposições 
dos parágrafos nQs 5.2, 5.3, 5.4 ou 5.5, conforme o caso. No caso da 
administração interessada não receber nenhuma reclamação de interfe
rência prejudicial concernente ao funcionamento da estação em questão 
durante wn período de um ano, contado a part!r do início da operação, 
a Junta dever i· rever sua conclusão. 

6.11. Se for r.;almcnt~; causada uma interferência prejudicial na 
recepção de qualquer estação espacial de radiodifusão cuja consignação 
de freqüêncla tenha sido Inscrita no Registro Mestre com uma conclusão 
favorável de acordo com cs parágrafos n.cs 5. 2, 5. 3, 5. 4 e 5. 5 desta Reso-
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lução, conforme o caso, pelo uso de uma consignação de freqüência a uma 
estação espacial que tenha sido posteriormente inscrita no Registro Mestre 
de acordo com as disposições do parágrafo 6.10 desta Resolução ou do 
nQ 639CP do Regulamento de Radiocomunicações, a estação que usar a 
última consignação de freqüêncla deverá cessar imediatamente a interfe
rência prejudicial logo que for avisada desta Interferência. 

6.12. Se for realmente causada uma interferência prejudicial na 
recepção de qualquer estação de radiocomunicações espaciais que usa uma 
consignação anteriormente inscrita no Registro Mestre com base em con
clusão favorável no que diz respeito aos n.oo 639BM, 639BN, 639BO, 639BP, 
639BQ e 639BR, conforme o caso, pelo uso de uma consignação de freqüên
cia a uma estação espacial de radiodifusão que tenha sido posteriormente 
inscrita no Registro Mestre de acordo com as disposições do parágrafo 
6 .lO desta Resolução, a estação que usar a última consignação deverá 
cessar imediatamente a interferência prejudicial logo que for avisada 
desta interferência. 

6.13. 88 for realmente causada uma interferência prejudicial na 
recepção de qualquer ~est~cão terrestre que usa uma consignação inscrita 
no Registro Mestre com base em conclusão favorável no que diz respeito 
ao nQ 501 do Regulamento de Radiocomunicações, pelo uso de uma consig
nação de freqüência a uma estação espacial de radiodifusão que tenha 
sido posteriormente inscrita no Registro Mestre de acordo com as disposi
ções do parágrafo 6.10 desta Resoluçr .. o, a estação que usar a última con
signação deverá cessar ·imed at.-:.1mente a interferência prejudicial logo 
que for avis2.da desta interferência. 

6.14. Se uma interferência prejudicial na recepção de qualquer esta ... 
ção cuja consignação estiver. de acordo com c parágrafo 5.2 desta Reso
lução for realmente causada pelo uso de uma consignação de freqüêncla 
que não esteja de acordo com o parágrafo 5.2 desta Resolução, ou com 
os n.oo 501, 570AB ou 639BM do Regulamento de Radiocomunicações, a 
estação que usar a consignação de freqüência que não estiver em confor
midade com as disposições do parágrafo 5. 2 desta Resolução, ou dos 
números 501, 570AB 011 639BM deverá cessar imediatamente a interferência 
prejudicial logo que for avisada desta interferência. 

RESOLUÇAO NO Spa 2 - 4 

Relativa ao Uso Experimental das Ondas de Rádio pelos 
Satélites de Pesquisa lonosférica 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

a) Que a pesquisa da ionosfera terrestre se reveste de uma grande 
importância para o estudo das relações entre o Sol e a Terra e igual
mente para o uso racional das ondas de rádio que se propagam via ionos ... 
fera; 

b) Que foram efetuadas pesquisas bem sucedidas com satélites tais 
como "Alouette" 1 e 2 e "ISIS" 1 e 2, munidos de aparelhos para sonda
gem na parte superior da ionosfera; 

c) Que satélites de pesquisa ionosférica, semelhantes aos citados ante
riormente, serão usados para prosseguir nas pesquisas da ionosfera e aci
ma. dela; 
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d) Que esses aparelhos de sondagem funcionam, na maior parte do 
tempo, em regime de pulsos com varredura de freqüência; 

e) Que os satélites do tipo acima referido são geralmente usados em 
caráter intermitente, durante uma fração do dia, conforme as característi
cas da órbita; 

f) Que o sistema de sondagem pode ser telecomandado com precisão, 
à vontade a partir da estação terrena correspondente, 

Decide: 

Que as administrações podem continuar a autorizar a transmissão de 
de ondas de rádio por satélites de pesquisa ionosférica colocados em órbita 
sobre a ionosfera em faixas de ondas lectométricas e decométrtcas na 
Condição de que disponham de meios apropriados para comandar as trans
missões d.esses satélites como requer o NQ 470V do Regulamento de Radio
comunicações a fim de impedir que sejam causadas interferências preju
diciais a outros serviços. 

RESOLUÇAO N Spa 2 - 5 

Relativa ao Uso da Faixa de 155 a 174 MHz pelo Serviço 
Móvel Marltimo por Satélite 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

a) Que há necessidade de se desenvolver a utilização das técnicas de 
radiocomunicações espaciais a fim de atender as futuras necessidades do 
serviço móvel marítimo; 

b) Que, das faixas em uso atualmente pelo serviço móVel marítimo, 
talvez haja vantagens em se usar, para o serviço móvel marítimo por 
satélites, para segurança e socorro, canais estreitos entre 156 e 174 MHz; 

Reconhecendo: 

a) Que as faixas do serviço móvel marítimo entre 156 e 174 MHz são 
também usadas para outros serviços; 

b! Que as densidades de fluxo de poténcia produzidas nessa faixa 
pelo satélites podem causar interferência prejudicial a receptores dos ser
viços de radiocomunicações terrestres e que o receptor do satélite pode so
frer interferência prejudicial proveniente de transmissão de radiocomuni
cações terrestres; 

cJ Que o serviço móvel marítimo terrP-stre faz uso intensivo dos canais 
dados no Apêndice 18 do Regulamento de Radiocomunicações, 

É de opinião: 

Que é importante para o serviço móvel marítimo por satélite poder 
usar alguns canais estreitos, com exclusividade, para segurança e Socorro, 
o mais cedo possível; 

Tendo tomado as medidas: 

Para o possível uso de canais estreitos, para segurança e socorro, pelo 
serviço móvel marítimo por satélite, nas faixas 157, 3125-157, 4125 MHz e 
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161, 9125-162, 0125 MHz em data não anterior a 10 de janeiro de 1976 
(ver NQ 287A do Regulamento de Radiocomunicações), 

Decide: 

Convidar a Conferência Administrativa Mundial de Radiocomunica
ções Marítimas, que se reunirá em 1974, a considerar esta matéria mais 
profundamente e decidir se, e em que medida o serviço móvel marítimo por 
satélite deve ser introduzido nas faixas acima com exclusividade e fazer 
qualquer mudança conseqüente no Regulamento de Radiocomunicações e 
nas normas que governam o uso dos canais no Apêndice 18 do Regu
lamento de Radiocomunicações; 

Solicita ao Secretáro-Geral: 

Que transmita esta Resolução aos Membros, Membros Associados da 
União e ao Conselho Administrativo a fim de que esta questão seja in
cluída na agenda da Conferência Maritlma de 1974. 

RililSOLUÇAO NO Spa 2 - 6 

Relativa aos Critérios Técnicos Recomendados pelo CCIR no que concerne 
ao Compartilhamento de Faixas de Freqüências entre Serviços de 

Radiocomunicações Espaciais e Serviços de Radiocomunicações 
Terrestres ou entre Serviços de Radiocomunicações Espaciais 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de <Jenebra (1971), 

Considerando: 

a) Que, nas faixas de freqüências compartilhadas com igualdade de 
direitos pelos serviços de radiocomunicações espaciais e serviços de radio
comunicações terrestres, é necessário impor a cada um destes serviços cer
tas restrições de ordem técnica e certas normas de coordenação a fim de 
l!mitar a interferência mútua; 

b) Que, nas faixas de freqüências compartilhadas por estações espaciais 
localizadas em satélites geoestacionários, é necessário impor norma de 
coordenação a fim de limitar as interferências mútuas; 

cJ Que os critérios técnicos e as normas de coordenação mencionadas 
nos parágrafos a) e b) acima, e da forma que estão especificados no Re
gulamento de Radiocomunicações, são baseados, principalmente, em Re
comendações do cem; 

d) Que, em razão de resultados bem sucedidos no compartilhamento 
de faixas de freqüências pelos serviços de radiocomunicações espaciais e 
pelos serviços de radiocomunicações terrestres, e, devido a progressos cons
tantes na tecnologia especial, cada Assembléia Plenária do CCIR, depois da 
X Assembléia Plenária de Genebra de 1963, tem melhorado alguns crité
rios técnicos recomendados na Assembléia anterior; 

e) Que a Assembléia Plenária do CCIR se reúne cada três anos, en
quanto a Conferência Administrativa de Radiocomunicações, que tem pode
res para modificar o Regulamento de Radiocomunicações usando substan
cialmente as Recomendações do CCIR, se reúne, na realidade, com menos 
freqüência e com muito menos regularidade; 

/) Que a Convenção Internacional de Telecomunicações de Montreaux 
(1965) reconhece aos Membros e Membros ASsOCiados da União o direito 
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de fazer acordos especiais sobre assuntos de telecomunicações, não de
vendo, entretanto, estes acordos estar em conflito com os termos da Con
venção ou do Regulamento a eles anexados no que se refere às- interfe
rências prejudiciais causadas aos serviços de radiocomunicações dos outros 
países, 

É de opinião; 

Que subseqüentes Assembléias Plenárias do CCIR provavelmente farão 
modificações nos critérios técnicos recomendados; 

Que as administrações devem dispor da oportunidade de tirar vantagem 
da Recomendações do CCIR em vigor, sobre critérios de compartilhamento 
na ocasião do planejamento de sistemas para uso de faixas de freqüências 
com igualdade de direitos por serviços de radiocomunicações espaciais e 
radiocomunicações terrestres, ou entre serviços de radiocomunicações es
paciais, 

Decide, em conseqüência, que: 

1. Cada Assembléia Plenária do CCffi deverá fazer o necessar10 para 
informar ao Secretário-Geral da U. I. T. sobre as Recomendações do CCIR 
referentes aos critérios técnicos relativos ao compartilhamento entre ser
viços de radiocomunicações espaciais e serviços de radiocomunicações ter
restres ou entre serviços de radiocomunicações espaciais; 

2. Depois da distribuição às administrações dos textos pertinente aos 
CCIR, o Secretário-Geral escreverá às administrações pedindo-lhes para in
dicar, dentro de cento e vinte dias, quais são as Recomendações do CCIR 
ou quais os critérios técnicos específicos definidos nas Recomendações re
feridas no parágrafo 1 acima que elas concordam em usar na aplicação dos 
dispositivos relativos do Regulamento de Radiocomunicações; 

3. As administrações que não responderem às consultas do Secretário
Geral dentro de cento e vinte dias serão julgadas como aceitando, no mo
mento, a aplicação dos critérios técnicos específicos referidos no Regula
mento em vigor; 

4. Naqueles casos em que uma administração, em sua resposta à con
sulta do Secretário-Geral, indicar que uma Recomendação específica do 
CCIR ou um critério técnico especifico definido naquelas Recomendações não 
é aceitável para ela, ou quando uma administração não responder às con
sultas do Secretário-Geral como está indicado no parágrafo 3 acima, os cri
térios técnicos pertinentes definidos nos Regulamentos de Radiocomunica
ções continuarão a ser aplicados com respeito aos casos que envolvam esta 
administração; 

5. O Secretário-Geral publicará, para Informação de todas as admi
nistrações, uma lista atualizada pela IFRB, baseada nas respostas à con
sulta sobre as Recomendações do CCIR ou sobre os critérios técnicos perti
nentes definidos naquelas Recomendações, e para quais administrações 
cada uma daquelas Recomendações ou critérios técnicos específicos perti
nentes são aceitos ou não. Esta lista deverá incluir também.aquelas admi
nistrações mencionadas no parágrafo 3 acima. 

6. A IFRB seja Instruída para levar em consideração: 

a> a aplicabilidade dos critérios técnicos do CCIR de acordo com a lista 
referida no parágrafo 5 acima, quando proceder aos exames técnicos re
ferentes aos casos que envolvam somente administrações para as quais tais 
critérios são aceitáveis; 
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b) a aplicabilidade dos critérios técnicos definidos no Regulamento de 
Radiocomunicações de acordo com a lista mencionada no parágrafo 5 aci
ma, quando proceder aos exames técnicos referentes aos casos que envol
vam U!r..a administração que não aceita os critérios técnicos pertinentes do 
cem; 

7, Se, mais tarde forem levantadas questões sobre a aplicação dos 
critérios técnicos pertinentes ou critérios para o caso que envolva adminis
trações descritas no parágrafo 3 acima, a IFRB consultará as adminis
trações interessadas se elas concordariam ou não com a aplicação dos cri
térios técnicos ou critérios definidos nas Recomendações pertinentes do 
CCIR referidas no parágrafo 1 acima. A lista publicada por força do pará
grafo 5 acima deverá ser atualizada em funÇão da resposta da administra
ção ou da ausência de resposta. 

RESOLUÇAO N9 Spa 2 - 7 

Relativa à Inclusão de Seções Adicionais na Lista VIII A 
(Artigo 20, Apéndlce 9J 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

a) Que modificou as definições que figuravam no Regulamento de Ra
diocomunicações e adotou uma série de novas definições para os serviços; 

b) Que, dentro da estrutura dessas modificações, foram modificados, no 
Apêr.d:ce O do Regulamento de Radiocomunicações, os titulas e o conteúdo 
de nove seções existentes na Lista vm A (Nomenclatura das Estações de 
Radiocomunicações Espaciais e Estações de Radioastronomia) ; 

c) Que, todavia, na Lista VIII A assim modificada, não é passivei In
cluir todas as categorias de estações terrenas e espaciais notificadas à 
r. F. R. B. para inclusão no Registro Mestre Internacional de Freqüêncla; 

d) Que a Conferência não teve tempo de fazer as modificações ne
cessárias; 

Decide: 

Convidar o Secretário-Geral, em colaboração com a IFRB, a tomar 
as medidas necessárias com base nas seções existentes da Lista VII A, para 
que sejam incluídas seções adicionais a esta Llsta, de modo que as parti
cularidades de todas as estações terrenas e espaciais notificadas à IFRB 
de acordo com o Artigo 9A do Regulamento de Radiocomunicações, sejam 
inscritas no Registro Mestre Internacional de Freqüênclas. 

RESOLUÇAO N9 Spa 2 - 8 

Relativa à Ab-rogação de Recomendações e Resoluções Obsoletas àa 
Conferência Administrativa Extraordinária de Rádio de 

Genebra (1963) para Atribuição àe Faixas de Freqilências para Fins 
de Radiocomunicações Espaciais e de uma Recomendação àa 
Conferência Administrativa àe Radiocomunicações de Genebra 

(1959) 

A Conferência Admlnlstratlva Mundial de Telecmnunlcações Espaciais 
de Genebra (1971), 
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Considerando 

a) Que foram tomadas todas as providências necessárias decorrentes 
das seguintes Resoluções e Recomendações da Conferência Administrativa 
Extraordinária de Telecomunicações de Genebra 0963) : 

Resolução NO Spa 1, Relativa à Disposição e Uso de Informação refe
rente aos Sistemas Internacionais por Satélite; 

Resolução NO Spa 2, Relativa à Categoria dos Serviços Fixo e Móvel 
na Faixa 1525 - 1540 MHz; 

Recomendação N9 Spa 1, Relativa ao Cálculo das Distâncias de Co
ordenação para as Estações Terrenas; 

Recomendação N9 Spa 2, ao CCIR e às Administrações, Relativa ao 
Cálculo da Probabilidade de Interferência entre EStações dentro <la Dis
tância de Coordenação; 

b! Que a Recomendação NO Spa 6 da Conferência Administrativa 
Extraordinária de Rádio (Genebra, 1963) Relativa as Necessidades de Fre
qüência nas Faixas de HF Atribuídas Exclusivamente ao Serviço Móvel 
Aeronáutico (R), é agora obsoleta; 

c) Que os parágrafos 3 e 4 da Recomendação NO Spa 9 da Conferên
cia Administrativa Extraordinária de Rádio (Genebra, 1963), Relativa ao 
Exame do Progresso no Campo das Radiocomunicações Espaciais, são ago
ra obsoletas; 

d) Que a Recomendação NO Spa 3 da Conferência Administrativa Ex
traordinária de Rádio (Genebra, 1963) para o CCIR e Adminü~trações 
Relativas às Faixas de Freqüência compartilhadas entre os Serviços Espa
cial e Terrestre foi substituída pela Recomendação NQ Spa 2 - 15 da pre
sente Conferência; 

e) Que a Recomendação N<? 36 da Conferência Administrativa de Rádio 
(Genebra, 1953) Relativa à convocação de uma Conferência Administrativa 
Extraordinária de Rádio para atribuir Faixas de Freqüência para Radio
comunicações Espaciais, não é mais necessário. 

Decide: 

Que as referidas Resoluções e Recomendações ou partes de Recomen
dação são ab-rogadas. 

RECOMENDAÇAO NO Spa 2-1 

Relativa ao Exame da Situação, pelas Conferências Administrativas 
Mundiais de Radiocomunicações Referente à Ocupação do Espectro 

de Freqüências em Radiocomunicações Espaciais 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

aJ Que as faixas de freqüências em uso para as aplicações espaciais 
são limitadas em número e largura; 

b! Que as possíveis posições para os satélites cujo principal objetivo 
é estabelecer ligações em telecomunicãções são limitadas em número e 
que certas posições são mais favoráveis que outras para certas ligações; 
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c) Que todas as administrações devem ser capazes de estabelecer as 
ligações espaciais que julgarem necessárias; 

d) Que a importância e o custo de pesquisas ou sistemas espaciais 
são tais que sua operação e desenvolvimento devem ser retardados o me
nos possível; 

eJ Que a tecnologia está em constante e rápida evolução e que deve
rá ser feito o :melhor possível dos recursos em radiocomunicações espaciais; 

f) Que as administrações devem assegurar que as consignações de fre
qüência para aplicações espaciais sejam usadas do modo mais eficiente 
possível, levando em conta o desenvolvimento tecnológico, e que tais con
signações sejam abandonadas quando não mais em serviço; 

g) Que, apesar das disposições do Artigo 9A do Regulamento de Rádio 
e dos princípios adotados pela presente Conferência, que proporcionam 
método de consulta e coordenação entre as administrações com a finali
dade de acomodação ótima de todos os sistemas espaciais, é possível que, 
com o aumento do uso de freqüências e de posições orbitais, as administra
ções encontrem dificuldades muito grandes em uma ou mais faixas de 
freqüências para fazer frente às suas necessidades em termos de radioco
municações espaciais, 

Que a próxima Conferência Administrativa Mundial de Radiocomuni
cações apropriada tenha poder para tratar da situação descrita na Con
sideração g), caso seja levantada; 

Convida em conseqüência: 

O Conselho de Administração, se tal situação se apresentar, a fixar 
a agenda para a próxima Conferência Administrativa Mundial de Ra
diocomunicações apropriada, de modo .a lhe permitir o exame de todos os 
aspectos do uso da faixa ou as faixas de freqüências consideradas, in
cluindo particularmente as consignações de freqüência em questão inscri
tas no Registro Mestre Internacional de Freqüências e de encontrar solu
ção para o problema. 

RECOMENDAÇAO N9 Spa 2-2 

Relativa ds fai:J:as de treqüências para Sistemas por Difusão Troposjértca 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações de Ge
nebra (1971), 

Considerando: 

As dificuldades técnicas e operacionais assinaladas pelo CCIR, par
ticularmente no Relatório da Reunião Especial Mista de Genebra (1971), 
nas faixas compartilhadas pelos sistemas por difusão troposféríca e siste
mas espaciais; 

Reconhecendo, entretanto: 

Que as administrações desejarão continuar a usar sistemas troposfé
ricos a fim de satisfazer certos requisitos de telecomunicações; 

Notando: 

Que a proliferação de tais sistemas em todas as faixas de freqüências, 
particularmente aquelas compartilhadas com sistemas espaciais, servirá 
somente para agravar uma situação já difícil; 
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Requer: 

Que o CCIR urgentemente estude as necessidades de freqüências ra
dioelétricas para os sistemas por difusão troposférica e recomende as 
freqüências preferenciais para tais sistemas; 

Convida o Conselho Administrativo: 

A tomar as disposições necessárias para que uma futura Conferência 
Administrativa Mundial de Radiocomunicações considere quais as faixas 
de freqüências do serviço que devem ser preferencialmente usadas pelos 
novos sistemas por difusão troposférica, levando em conta as atribuições 
dos .serviços de radiocomunicações espaciais. 

RECOMENDAÇÃO N9 Spa 2-3 

Relativa ao Uso Futuro de Faixas de Freqüências Atribuídas ao 
Serviços Inter-Satélites 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971). 

Considerando: 

a) Que as faixas 54,25 - 58,2 BHz, 59 - 64 BHz, 105 - 130 GHz, 170 
- 182 GHz e 185 - 190 GHz foram atribuídas ao serviço inter-satélites; 

b) Que todas estas faixas se encontram em regiões do espectro de fre
quências próximas aos picos de absorção atmosférica; 

Reconhecendo: 

Que o serviço lnter-satélites e os serviços de radiocomunicações terres· 
tres são protegidos da interferência mútua graças à atenuação produzida 
pela absorção atmosférica 

Recomenda: 

Que uma futura Conferência Administrativa Mundial de Radiocomu
nicações deveria considerar a atribuição destas faixas também aos serviços 
de radiocomunicações terrestres, excetuando o serviço móvel aeronáutico. 

RECOMENDAÇÃO N9 Spa 2-4 

Relativa à Utilização Futura de Certas Faixas de Freqüências 
Compreendidas entre 40 e 275 GHz 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971). 

Considerando: 

Que as faixas 43 - 48 GHz, 66 - 71 GHz, 95- 101 GHz, 142 - 150 GHz, 
190- 200 GHz e 250 - 265 GHz foram atribuídas aos seguintes serviços: 

- móvel aeronável por satélite, 
- móvel marítimo por satélite, 
- radionavegação aeronáutica por satélite, 
- radionavegação marítima por satélite; 
Reconhecendo: 
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Não ser conveniente, por razões de compatibilidade que em data posterior 
estas faixas sejam compartllbadas com outros serviços de radiocomunicações 
terrestres dos serviços móveis aeronáutico e marítimo e/ou serviços de 
radionavegação aeronáutica ou maritlma, 

Recomenda: 

Que uma futura Conferência Administrativa Mundial competente de
veria também considerar a atribuição de modo adequado das faixas 
43 - 48 GHz, 61 - 71 GHz, 85 - 101 GHz, 142 - 150 GHz, 190 - 200 GHz, 
250 - 265 GHz aos sergulntes serviços: 

- móvel aeronáutico, 
- móvel marit!mo, 
- radionavegação aeronáutica, 
- radionavegação marítima. 

RECOMENDAÇAO N9 Spa 2-5 

Relativa d Utilização Futura da Fai:ra 41 - 43 GHz para os serviços 
Fi:ro e Móvel 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

Que a faixa 41 - 43 GHz foi atribuida ao serviço de radiodifusão por 
satélite; 

Reconhecendo: 
Que é possível, mediante uma coordenação apropriada, compartilhar 

uma faixa de freqüência entre o serviço de radiodifusão por satélite e os 
serviços fixo e móvel, 

Recomenda: 
Que uma futura Conferência Administrativa Mundial competente de

veria atribuir a faixa 41 - 43 GHz também aos serviços fixo e móvel. 

RECOMENDAÇAO N9 Spa 2-6 

Relativa d Necessidade de Futura Atribuições de Freqüências ao Serviço 
Móvel Marítimo por Satélite 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
Genebra (1971), 

Observando: 

Que a Organização Consultiva Intergovernamental de Navegação Ma
ritlma (IMCOJ acusou a necessidade de dispor de freqüências da ordem de 
400 MHz, acreditando que particularmente os pequenos navios sejam incapa
zes de usar as radiocomunicações por satélite caso estas freqüências não 
sejam disponivels; 

Observando ainda: 

Que a Reunião Especial Mista das Comissões de Estudos do CCIR ( Ge
nebra, 1971) concluiu que a presente Conferência deveria ser convidada a 
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examinar a possibilidade de reservar canais exclusivos em torno de 400 MHz 
para o serviço móvel marítimo, providência esta que é desejável; 

Considerando: 

a! Que as estações de navios e de embarcações de salvamento depen
dem inteiramente das radiocomunicações para estabelecer suas ligações; 

b) Que o emprego de técnicas espaciais forneceria ao serviço móvel 
marítimo um melo de comunicação mais eficiente e confiável que os meios 
existentes; 

c) Que, no serviço móvel marítimo por satél!te, as comunicações con
fiáveis fac!lltariam bastante o salvamento de vidas e de bens; 

d! Que, conquanto a Conferência tenha adotado certas disposições 
para o serviço móvel marítimo por satélite, existe algwna incerteza quanto 
à suficiência e utilidade destas disposições, particularmente, no que se re
fere a suas aplicações aos pequenos navios e embarcações de salvamento; 

e) Que a participação geral de pequenos navios em um serviço usando 
técnicas espaciais não só beneficiaria a operação eficiente e segura destes 
navios, como ainda melhoraria o serviço de segurança para os navios maio
res e embarcações de salvamento; 

f) Que as Conferências futuras poderiam julgar necessário fazer atri
buições complementares para estas aplicações, em regiões do espectro mais 
próximas da região ótima; 

g) Que outros meios de comunicação diferentes do rádio poderiam ser 
empregados para certas formas de comunicação, como a radiodifusão e 
serviços fixos, liberando, conseqüentemente, partes do espectro para ser
viços que dependem do rádio. 

Recomenda: 

1. Que as administrações e organizações internacionais competentes 
continuem a estudar as necessidades do serviço móvel marítimo por satél!te, 
bem como a viabilidade de atuals atrlbnições de faixas de freqüênclas que 
respondem a estas necessidades; 

2. Que o CCIR prossiga seus estudos para determinar as regiões ótl
mas do espectro de freqüênclas e os critérios de repartições corresponden
tes a fim de satisfazer as necessidades do serviço móvel marítimo por 
satélite, levando em conta o progresso tecnológico das radiocomunicações 
espaciais; 

3. Que uma futura Conferência Administrativa de Radiocomunicações 
competente reveja as necessidades ao serviço móvel maritimo por satélite 
e do serviço de segurança e, se necessário, atribua faixas de freqüências 
próprias para satisfazer estas necessidades. 

RECOMENDAÇAO N.0 Spa 2-7 

Relativa à Atribuição Futura de uma Faixa de FreqiUJnclas 
Próximo a 10 MHz para o Serviço de Radioastronomia 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espa
ciais de Genebra (1971), 

COnsiderando: 

a! Que o serviço de radioastronomia necessita de uma atrlbnição de 
freqüência.s próximas à 10 MHz, conforme expresso pela comissão Inter-



SENADO FEDERAL 453 

União para Atribuições de Freqüências para a Radioastronomia e para a 
Ciência Espacial UUCAF); 

b! Que o uso de bandas de guarda das freqüênc!as padrão não tem 
satisfeito as necessidades do "'rviço de radioastronomia em freqüênc!as 
próximas a lO MHz; 

c) Que as condições de propagação em freqüências próximas a lO 
MHz são tais que um transmissor operando em um ponto qualquer da 
Terra poderla causar interferência ao serviço de radioastronomia e, em 
conseqüência, é necessário prever uma atribuição mundial exclusivamente 
para as observações Ue longa duração; 

ti; Que ·as medidas beni sucedidas de radioastronomia têm, por vezes, 
sido fei~as em freqüências próximas a 10 MHz; 

e) Que a IUCAF tem coordenado as necessidades dos radioastrônomos 
relativamente às atrib~içcJ:es de freqüências, 

Recomenda: 

1. Que as administrações continuem a estudar a possibilidade de ll
berar uma faixa de freqüências de largura 50 KHz para o uso do serviço 
de radioastronomia entre 10 MHz e 15 :rvm:z; 

2. Que as administrações dêem especial atenção a qualquer Recomen
dação futura da IUCAF relativa à faixa de freqüências entre 10 e 15 MHz 
necessária ao serviço de radioastronomia; 

3. Que uma próxima Conferência Administra ti v a Mundial de Radio
comunicações .considere uma- atribuição exclusiva nesta região do espec
tro para o serviço de radioastronomia. 

RElCOMENDAÇAO N.o Spa 2-8 

Relativa à Proteção das observações de Radioastronomia 
na Face OcUlta da Lua 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

a) Que as observações de radioastronomia em freqüênc!a Inferiores às 
freqüências críticas da ionosfera e em freqüências superiores a 100 GHz 
são dificultadas ou impedidas pela absorção da atmosfera terrestre; 

bJ Que para que tenham êxito, as observações de radioastronomia não 
dev-em ser perturbadas por interferências prejudiciais; 

c! Que as observações na face oculta da Lua apresentam a caracter!s
tlca única de não serem perturbadas pela absorção atmosférica; 

d! Que a face oculta da Lua, entre todas as regiões acessiveis ao ho
mem e comJ)letamente livres_ das interferências causadas pelas emissões 
dos serviços d-e radiocomunicações da Terra, parece ser a que apresenta 
maior utilidade; 

e) Que pela expressão "face oculta da Lua", entende-se a zona da 
superfície lunar que está mais do que 23,2° além da borda média da Lua 
vista do centro da Terra; 
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f! Que a.s transmissões por rádio de dados provenientes das estações 
de observação para os pontos de coleta serão efetuadas nas faixas atribui
das para esta finalidade; 

Observando: 

Que é conveniente que se mantenha a face oculta da Lua como uma 
zona privilegiada para as observaç().)s do serviço de radioastronomia e de 
pesquisa espacial passiva, e conseqüentemente tão livre quanto possível das 
transmissões, 

Recomenda: 

1. Que o CCI:R estude as faixas de freqüências mais convenientes às 
observações de radioastronomia na face oculta da Lua e elabore Recomen
dações referentes a estas faixas, bem como critérios de aplicação e prote
ção destas faixas; 

2. Que enquanto aguardam o resultado destes estudos, as administra
ções, de conformidade com o objetivo da presente Recomendação, tomem 
todas as medidas práticas para assegurar que não haverá Interferência nas 
ob.servações de radioastronomia na face ocul.ta da Lua; 

3. Que enquanto aguardam a reunião da próxima Conferência Ad
ministrativa Mundial de Radiocomunicações, as administrações apliquem 
as Recomendações que, sobre o assunto, poderão ser emitidas pelo ocm. 

RECOM!ENDAÇAO N.0 Spa 2-9 

Relativa à Coordenação das Estações Terrenas 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

a) Que de acordo com os termos do Artigo 9A do Regulamento de Ra
diocomunicações, as consignações de freqüências para as estações terrenas 
em certas faixas compartilhadas, com igualdades de direitos, entre servi
ços de radiocomunicações terrestres e serviços de radiocomuuicações espa
ciais devem ser coordenadas com o objetivo de evitar as Interferências 
prejudiciais mútuas; 

b! Que o método de cálculo descrito no Apêndice 28 aplica-se apenas 
às freqüências na faixa de 1 a 40 GHz; 

c) Que os Quadros I e II do Apêndice 28 do Regulamento de Radioco
municações não indicam valores numéricos de todos os parâmetros neces
sários para certos serviços de radiocomunicações espaciais e para certos 
serviços de radiocomunicações terrestres que compartilham faixas de fre
qüências com igualdade de direitos, 

Convida o CCIR: 

A considerar, em caráter de urgência seus estudos: 

- sobre os dados não Incluídos nos quadros I e II do Apêndice 28 do 
Regulamento de Radiocomunicações, relativos aos serviços de radiocomu
nicações espaciais e de radiocomunicações terrestres que compartilham fai
xas de freqüências com igualdade de direitos; 
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- sobre a elaboração de métodos de cálculo que permitam a determi
nação da ãrea de coordenação das estações terrenas nas freqüências Infe
riores a 1 GHz e superiores a 40 GHz; 

Recomenda às administrações: 

Utlllzar, atê a próxima Conferência Adminlstrati'va Mundial compe
tente: 

- as Recomendações do OCIR eventualmente aplicáveis, para os vaia
res que não constam nas Tabelas I e II do Apêndice 28, do Regulamento 
de Radiocomunicações; 

- os métodos de determinação da área de coordenação para freqüên
cias inferiores a 1 GHz e superiores a 40 GHz que sejam tema de Reco
mendação do CCIR. 

RECOMENnAÇAO N.0 Spa 2-10 

Relativa aos Critérios a Serem Aplicados para o 
Compartilhamento entre o Serviço de Radiodifusão 

A Conferência Admi~strativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

C<lnsiderando: 

a) Que dentro da faixa de 620-790 MHz, poderão ser feitas consigna
ções para estações de televisão usando modulação em freqüência no servi
ço de radiodifusão por satélite; 

bJ Que é necessário haver um limite da densidade do fluxo de potência 
que proporcione uma proteção adequada ao serviço de radiodifusão ter
restre; 

Levando em con~a: 

a) Que as conclusões da Reunião Especial Mista do CCliR, Genebra, 
1971, indicou que os seguintes limites da densidade do fluxo de potência 
são necessários para proteger o serviço de radiodifusão terrestre: 

-121 dBW/m2 

- 121 + 0,4 ( = 20) dBW /m' 
-105 dBW/m2 

para ll ~ 200 
para 20° < ll ~ 600 
para 600 < ll ~ 900 

onde é o ângulo de chegada acima do plano horizontal (em graus); 

bJ Que testes adicõgnais realizados por uma administração após a 
Reunião Especial Mista do CCIR indicaram que podem ser necessários os 
seguintos limites mais prudentes da densidade do fluxo de potência: 

- 130 dBW/m" 
- 130 .;. 0,4( - 20) dBW/m2 
-114 dBW/m2 

para 8 ::::;;; 200 
para 20° < ll ~ 60° 
para 600 < ll ~ 90° 

onde ll é o ângulo de chegada acima. do plano hótizontal (em graus); 

c) Que é necessária informação adicional sobre ~ relação de proteção 
contra interferência de um sinal FM de tel-evisão em um sinal VSB • de 
televisão dos sistemas de 625 e de 525 linhas; 
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à) Que com sistemas e recepção de televisão terrestr, usando técni
cas atuais, a miníma intensidade de campo a ser protegida pode, em al
guns casos, ser menor que os valores estipulados na Recomendação 417-2 
do OCIR; 

e) Que devem ser elevadas em conta as reflexões no solo; 

f) Que as técnica.s de dispersão de energia podem reduzir a relação 
de proteção necessária e deverão ser usadas se forem indicadas como efi
cazes, 

Recomenda: 

1. Qu em vista da ausência de informação suficiente de testes sob 
condições operacionais e a fim de prover um critério de compartilhamen
to a título provisório, a densidade do fluxo máximo de potência produzida 
na superfície da Terra dentro da área de serviço de uma estação de ra
diodifusão terreotre (ver Recomendação n.0 417-2 do CCIR) por uma es
tação espacial do s·erviço de radiodifusão por satélite na faixa de 620-790 
MHz não deverá exceder: 

-129 dBW/m' 
- 129 + 0,4 ( - 20) dBW/m' 

- 113 dBW/m2 

para 
para 20° 

para S0° 

2QO 

soo 
90° 

onde é o ângulo de chegada acima do plano horizontal (em graus); 

2. Que est-es limites não sejam excedidos no território de um país 
exceto quando houv·er concordância da mesma; 

3. Que a transmissão de portadoras sem modulação deve ser evitada; 

4. Que o OCIR estude urgentem€nte o critério a ser aplicado no 
compartini.ento de freqüências entre o serviço de radiocllfusão- pot satélite 
e o serviço de radiodifusão terrestre na faixa de 620-790 .MHz e prepare 
uma recomendação sobre as densidades do fluxo de potência a ser.em usa
das em lugar dos limites provisórios acima; 

5. Que em seus estudos, o CCIR considere em particular os seguin
tes aspectos: 

5 .1. a re:ação de proteção nec-essária para ambos os sistemas de 5-25 
e 625 linhas para interferência de um sinal FM de televisão em um sinal 
VSB de televisão; 

5.2. a mínima intensidade de campo a ser protegida para os serviços 
de televisão terrestre, levando em conta o estado atual da técnica; 

5.3. o efeito das reflexões no solo; 

5.4. o número de satélites de radiodifusão que podem ser visíveis de 
um receptor de radiodifusão terrestre; 

5.5. o efeito da discriminação de polarização; 

5.6. o efeito da diretividade das antenas; 

6. Que em seus estudos o CCIR deve considerar as vantagens das 
técnicas de dispersão de energia no serviço de radiodifusão por satélite 
(televisão). 

• VSB - taixa. lateral residuaL 
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RECOMJ;JNDAÇAO N.O Spa 2-11 

Relativa à Dispersão àa Energia àe Portadoras nos 
Sistemas ào Serviço Fixo por Satélite 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Con.slderando: 

a) Que o uso de técnicas de dispersão de energia das portador8.1) nos 
sistemas do serviço fixo por satélite pode conduzir a uma sensível redu
ção das interferências causadas nas estações de um serviço de radioco
municações terrestres que funcionam nas mesmas faixas de freqüênclas; 

b! Que o uso de tais técnicas pode resultar numa sensível redução das 
interferências entre sistemas do serviço fixo por satélite funcionando nas 
mesmas faixas de freqüências; 

c) Que essas técnicas são freqüentemente usadas com sucesso nos 
sistemas do serviço fixo por satélite sem sensível deterioração da qualida
de de funcionamento, 

Recomenda.: 

I. Que os sistemas do serviço fixo por satélite que empregam modu
lação angular por sinais análogos devem usar, na medida em que for pra
ticamente possível, técnicas de dispersão de energia da portadora a fim 
de distribuir energia a todo momento desses sistemas; 

2. Que os sós temas do serviço fixo por satélite que empregam modu
lação digital devem usar técnicas de dispersão de energia da portadora 
Jogo que isso se tome realizável do ponto de vista técnico e prático. 

RECOMElNDAÇAO N.0 Spa 2-12 

Relativa às Normas Técnicas Necessárias à Avaliação 
àas Interterénclas Pre'}uàlctais nas Faixas àe 

Freqüências Superiores a 28 MHz 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

a! Que a definição de interferência prejudicial (N.o 93 do Regulamen
to de Radiocomunicações), sendo de natureza qualitativa, conduz a uma 
estimativa puramente subjetiva da interferência; 

bJ Que para o acompanhamento de suas tarefas regUlamentares, a 
IFRB adotou em suas normas técnicas, para as faixas de treqüências in
feriores a 28 MHz, valores da relação sinal desejado/sinal interferente abai
xo dos quais a interferência prejudicial pode ser produzida; 

c) Que "interferência prejudicial" implica em um considerável grau, 
ou consid-erável probabilidade de interferência; 

à! Que em conseqüência, é conveniente determinar o nível de in
terferência pelo qual uma emissão, irradiação ou Indução afeta um ser
viço de radiocomunicação além dos limites específicos estabelecidos para 
assegurar a qualidade e confiabilidade de comportamento exigidas pela 
natureza do serviço; 
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e) Que a avaliação do nível de interferência está relacionada a vários 
fatores, tais como a natureza dos serviços em análise, número de fontes 
ae mterferêncla, percentagens de tempo em que o sinal interferente afeta 
o sinal desejado; 

E observando: 

a) Que atê o presente, a IFRB considerou os máximos valores de inter
ferência permissíveis, conforme especificados nas Recomendações perti
nentes do cem, como sendo os valores capa~es de assegurar um serviço 
satisfatório; 

b) Que entretanto, a IFRB não possui dados para os quais estes va
lores são recomendados e as percentagens de tempo podem ser exoodlda.s 
sem que seja afetado um serviço abaixo dos limites específicos estabele
cidos para assegurar a qualidade e confiab!lidade de comportamento exi
gidas pela natureza do serviço, 

Convida o CCIR: 

A estudar este assunto e recomendar critérios de comportamento téc
nico para as faixas de freqüências superiores a 28 MHz, atribuidas aos ser
viços de radiocomunicações espaciais, à radioastronomia e aos serviços de 
radiocomunicações terrestres interessados, a fim de tais critérios para es
tas faixas, 

E convida a IFRB: 

A publicar para informação das administrações suas normas técnicas 
fundamentais nas disposições relativas ao Regulamento de Radiocomuni
cações e respectivos Apêndices, sobre as decisões quando apropriado, das 
Conferências Administrativas da Uníão, sobre as Recomendações do C'ClR, 
relativas ao estado do avanço da técnica de rádio e sobre o aperfeiçoa
mento de novas técnicas de transmissão. 

RECOMENDAÇAO N.0 Spa 2-13 

Relativa ao Uso àe Sistema de B.ad>acomunicações Especiais 
em Caso de Catástrofes Naturais, Epedemlas, Fome e 

outras Situações Criticas Semelhantes 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Considerando: 

a) Que em caso de catástrofes naturais, epidemias, fome e outras si
tuações críticas semelhantes, v!óas podem ser salvas por socorro Imediato 
e eficaz; 

b! Que as telecomunicações rápidas e confiáveis são essenciais para 
as operações de socorro; 

cJ Que, por danos ou outras causas, os meios normais de telecomuni
cações das áreas sinistras são freqüentemente inSuficientes para as opera
ções de socorro e não podem ser restabelecidos ou complementados rapida
mente com os recursos locais; 

d! Que o uso de sistemas de radiocomunicações especiais constitui um 
dos meios de fomecer telecomunicações rápidas e confiáveis para as ope
rações de socorro; 
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Observando: 

a) Que o pJanejamento a tua! dos sistemas de radiocomunicações espa
ciais não prevê freqüências ou canais para comunicações de emergência; 

b! Que, na ausência de tal planejamento, não é possivel estabelecer 
especificações para estações terrenas de operação universal que possam 
ser rapidamente transportáveis, 

Recomenda: 

1. Que as administrações, individualmente ou em conjunto tomem 
medidas para satisfazer as necessidades de eventuais operações de Eocorro, 
planejando seus sistemas de radiocomunicações espaciais e determinem, 
para esta finalidade, canais de radlofreqüêncla e meios a serem usados 
preferencialmente, e que possam ser rapidamente colocados em funciona
mento para as operações de socorro; 

2. Que as administrações Interessadas renunciem à aplicação dos mé
todos de coordenação previstos no Regulamento de RadiOCOmunicações, no 
caso de estações terrenas transportáveis, usadas para as operações de so
corro; 

Convida: 

o cem a estudar especificações padronizadas, bem como freqüências 
a serem usadas preferencialmente para as estações terrenas transportáveis 
e equipamentos compatívei.s transportáveis, para as radiocomunicações fi
xa e móveis neC€ssária.s às operações de socorro; 

Solicita: 

Ao Secretário-Geral submeter a presente Rcomendação à atenção da 
Organização das Nações Unidas, instituições especializadas e outras orga
nizações internacionais interessadas, a fim de assegurar inteira coopera
ção na execução desta Recomendação. 

RECOMENDAÇAO N.0 Spa 2-14 

Relativa d Revisão da Apresentação das Diferentes 
Seções do Artigo 1 do Regulamento de Radiocomunicações 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações EJ>paclals 
de G<!nebra (1971), 

Considerando: 

ai Que, como resultado das emendas feitas no Artigo I do Regula.men
to de Radiocomunicações, os termos definidos neste Artigo não mais se 
apresentam dispostos em ordem racional; 

bJ Que, em conseqüência, s.eria conveniente dispor o Artigo 1 do Re-
gulamento de Radiocomunicações em uma fonna mais apropriada; 

Reconhecendo: 

Que esta Conferência não pode atender a esse objetivo, 

Recomenda: 

Que a próxima Conferência Administrativa Mundial, tendo a con1pe
tência de rever o Artigo 1 do Regulamento de Radiocomunicações, consi-
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dere as disposições do Artigo 1 em uma ordem mais lógica, como, por 
exemplo, a indicada no Anexo desta Recomendação, e estude a po.ss!b!ll
dade de incluir neste Artigo outra.s emendas que se façam necessãrtas. 

ANEXO A RECOMENDAÇAO N.0 Spa 2-14 

ARTIGO 1 

Seção I. Termos Gerais 

Seção II. Sistemas de Rádio 

Seção III. Serviços e Estações de Rádio 
Sub-Seção IIIA. Radiocomunicações Terrestres 
Sub-Seção Hm. Radiocomunicações Espaciais 
Su b-Seção IIIC . Radioastronomia 

Seção I,V. Parâmetros Técnicos. 

RECOMENDAÇAO N.o Spa 2-15 

Ao CCIR e às Administrações, Referente às Falxas de 
Freqüéncias Compartilhadas entre os Serviços de 

Radtocomuntcações Espactais e Serviços de 
Radtocomuntcações Terrestres 

A Conferência Administrativa Mundial de Telecomunicações Espaciais 
de Genebra (1971), 

Reconhecendo: 
a) O valor, para a conferência, da mat~ria contida no Documento n.0 

64 (resultados de estudos feitos pela Reuniao Especial Mista do CCffi re
lativa às radiocomunicações espaciais, Genebra, 1971); 

b! Que novos estudos cobrindo uma larga faixa de problemas ligados 
com as radiocomunicações espaciais formam o tema das Questões e dos 
Programas de Estudos do CCIR aprovados pela XXII Assembléia Plenária; 

Considerando, entretanto: 

a) Que certas Recomendações do OCIR, listadas abaixo, necessitam 
prosseguimento de trabalhos e estudos: 

Recomendação 335-1 - "Compartilhamento de Freqüências entre 
Sistemas de Telecomunicações por Satélite At!vo e Serviços de 
Radiocomunicações Terrestre Funcionando na Mesma Faixa de 
Freqüência.s"; 
Recomendação 465 - ~'Diagrama de Irradiação Generalizado de 
uma Antena de Estação Terrena, a ser utilizado nos Cálculos de 
Interferência Incluindo os Métodos de Coordenação na Faixa de 
Freqüências Compreendidas entre 2 e lO GHz"; 
Recomendação 466 - "Sistemas de Telecomunicações por Satélite 
para Telefonia utilizando Multiplex por Divisão de Freqüência
Valores máximos P<>rmissiveis da interferência num canal telefô
nico de um sistema de telecomunicações por satélite geoestacioná
rio usando modulação de freqüência, produzida por outros sistemas 
de telecomunicações por satélite geoestacionário"; 
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b! Que resulta das dellberações desta Conferência, particularmente em 
relação às d!.sposlções do Artigo 7. Seções VII, VIII e IX e a.o.s outros Arti
gos relevantes do Regulamento de Radiocomunicações, serem necessárias 
informações adicionais para responder às seguintes Questões e Programas 
de Estudos em vias de estudo pelo CCIR: 

Questão 1-1/4 - "Antenas para Sistemas EspaciaiS": 

de acordo com a decisão 2: o estado de desenvolvimento do pro
jeto e fabricação de antenas; 

de acordo com a decisão 3: o estado de desenvolvimento das ante
nas no que concerne à me:horia das características dos lóbulos se
cundários (laterais e traseiros) 

de acordo com a decisão 4: as característica.s de polarização, par
ticularmente na região dos lóbulos laterais e nos outros planos di
ferentes dos planos principais; 

Questão 2-1/4 - 'Parâmetros Técnicos dos Sistemas de Telecomu
nicações por Satélite para os Serviços Fixo e Móvel com Exclusão 
dos Serviços Móveis Aeronáutico e Marítimo": 

de acordo com a decisão 3: sob que condições e com que extensão 
os satélites de telecomunicações pertencentes ao mesmo sistema ou 
sistemas diferentes podem compartilhar as mesmas faixas de fre
qüências preferenciais; 

de acordo com a decisão 4: sob que condições e com que extensão 
os sistemas de telecomunicações por satélite podem compartilhar 
a.s faixas de freqüências preferenciais com os serviços terrestras; 
Programa de Estudos 2-IA-1/4 - "Possibilidade de Compartilha
menta das Faixas de Freqüências entre os Sistemas de Telecomu
nicações por Satélite e os Serviços Terrestres"; 

de acordo com a decisão 2: determinação dos parâmetros técnicos 
preferenciais das antenas de transmissão e de recepção das esta
ções terrenas situadas em localldades fixas, do ponto de vista do 
compartilhamento das faixas com outros serviços de radiocomuni
cações; 

Programa de Estudos 2-IC/4 - "Sistemas de Telecomunicações por 
Satélite - posslbllldade de compartilhamento das freqüênclas en
tre os s!stemas de telecomunicações por satélite"; 

de acordo com a decisão 1: determinação dos critérios que afetam 
o surgimento de interferências entre satélltes de telecomunicações 
num dado sistema e entre sistemas de satélites de telecomunicações, 
levando em conta os dois sentidos de transmissão; 

de acordo com a decisão 2: determinação dos técnicos preferen
ciais das ante nas de transmissão e de recepção das estações terre
nas do ponto de vista do compartilhamento de freqüências num 
mesmo sistema e com outros sistemas de t·::-lecomunlcações por sa
téllte; 

Programa de Estudos 2-1J/4 - "Sistemas de Telecomunicações por 
Satélite - Fatores técnicos que Influenciam a eflcóêncla do uso da 
órbita dos satélites geoestacionárlos pelos satélites de telecomuni
cações que compartilham as mesmas faixas de freqüências"; 
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de acordo com a decisão 1: parâmetros técnicos dos sist€-ma.s de 
telecomunicações por satélite que afetam o UllO da órbita dos sa
télites geoestacionários e os relacionamentos que existem entre es
ses parâmetros; 

de acordo com a decisão 3: e:xteru;ão com a qual poderia ser passí
vel e desejável a adoção das características preferenciais para sa
télites de telecomunicações geaestacionários e para estações terre
nas diferentes; 

de acordo com a nota 1: alguns dos fatores que devem ser levados 
em consideração no andamento desses estudos: 

- niveis permissíveis do ruído de Interferência nos diferentes sis
temas de telecomunicações por satélite; 

- diagramas cte irradiação das antenas de estação terrena e de 
satélites; 
-. fatores que afetam o uso mú:tiplo das mesmas freqüências num 
único satélite de telecomunicações; 

- discriminação de polarização; 

c) Que seria útil dispor de uma definição clara do termo 41temperatura 
de ruído de um sistema"; 

d) Que seria útil distx>r de uma definição clara dos termos "interfe
rência tolerável (ou intolerável)" e "interferência prejudicial" para os ser
viços de radiocomunicações espaciais, radioastronomia e serviços de ra
diocomunicações terrestres; 

e) Que seria útil conhecer os valores numéricos da densidade de fluxo 
de potência produzida pelas estações espaciais do serviço de radiodifusão 
por satélite que permitiriam estabelecer uma distinção entre a "recepção 
individual" e a "recepção comunitária" no serviço de radiodifusão por sa
télite; 

!! Que o comparti;hamento de freqüências entre o serviço de radio
navegação e o serviço fixo por satélite (Terra-espaço) foi adotado na 
faixa de freqüências de 14,0 a 14,3 GHz, assim como entre o serviço de 
radionavegação por satélite e o serviço fixo por satélite (Terra-espaço) 
na faixa de freqüências de 14,3 a 14,4 GHz, 

Recomenda: 

1. Que as administrações, entidades operadoras privadas reconheci
das e demais participantes dos trabalhos do cem, dêem prioridade à apre
sentação de contribuições sobre estes temas a fim de que projetas de Re
comendações possam ser preparad<ÃS nas reuniões dos respectivos Grupos 
de Estudos para serem considerados pela Assembléia Plenária do cem; 

2. Que o cem estude, ou, quando apropriado, continue a estudar: 

2. L os diagramas de referência de antenas de estação terrena que 
possam .ser convenientes à fixação de normas de desempenho mínim.aa, 
com o obj etivo de recomendar diagramas específicos para esse propósito, 
de modo a melhorar o uso das faixas de freqüências compartilhadas entre 
o serviço flxo por satélite e os serviços de radiocomunJcações terrestres, 
assim como das faixas de freqüências compartilhadas entre os serviços de 
radiocomunlcações espaciais e melhorar o uso da órbita dos satélites geo
estactonárto; 
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2. 2. Q.!. diagramas de referência de antenas de satélite que possam 
ser convenientes à fixação de nonnas mínimas de desempenho, particular
mente fora do feixe principal, de modo a melhorar o u.so da órbita dos 
satélltes geoestaclonários e aumentar as possib!l!dades da re-utillzação das 
freqüências; 

2. 3. os diagramas de referência das antenas de po:arização cruzadas 
que possam ser convenientes à fixação- de normas mínimas de desempe
nho e, neste sentido, estudar igualmente; 

2. 3 .1. as regiões do espectro nas quais o uso de polarizações ortogo
nais circulares seria o mais vantajoso; 

2.3.2. a conveniência, levando em consideração os fatores técnicos 
e as consideraçóes relativas ao uso da órbita, do uso de polarizaçóes orto
gonais num mesmo satélite comparativamente a tal uso em dois satélites; 

2.4. os limites a serem impostos à.s emissões espúrias, assim como as 
tolerâncias de freqüência nos serviços de radiocomunicações espacla.ls e 
nos serviços de radiocomunicações terrestres, na medida em que esses li
mites e es.sas tolerâncias po.s.sam afetar o compartilhamento das fa.ix.M 
de freqüências; 

2. 5. os critérios de interferência permissíveis para os diversos servi· 
ços de radiocomunicações espaciais e de radiocomunicações terrestres que 
compartilham as faixas de freqüências atribuídas pela presente Conferên
cia a fim de permitir a determinação: 

2.5.1. da distância de coordenação e da probabilidade de Interfe
rência entre estações dentro d-essa distância; 

2.5.2. dos limites a serem impostos a densidade de fluxo de potén
cia produzida à superfície da Terra por estações espaciais. 

2 .6. o nível máximo de interferência permissível que possa ser cau
sado numa !lgação por satélite geoestaclonárlo por qualquer outra rede de 
satélite geoestacionário e pelo conjunto de todas as outras redes de saté
lite geoestacionãrio, particularmente no caso: 

2.6.1. de sinais telefônicos modulados em freqüência; 

2.6.2. de sinais de televisão modulados em freqüência; 

2.6.3. de sinais com modulação digital; 
bem como a maneira mais apropriada para especificar essas interferêncl~ 
permissíveis neste e nos demais casos; 

2. 7. os critérios de interferência a serem aplicados no compartilha
menta de freqüências entre redes por satélltes geoestacionárlos; 

2.8. a passibilidade de estabelecer um critério técnico para exprimir 
a eficiência do uso da órbita dos satélites gooestacionãrloa; 

2. 9. a possibi;ldade de melhorar e de simpllficar o método de deter
minação da área de coordenação, tal como descrito no Apêndice 28: 

2 .lO. as condições de compartilhamento de freqüências nas faixas 
atribuídas pela presente Conferência ao serviço de radiodifusão por sa
télite, com o objetivo de emitir, logo que pOSSÍvel, as Recomendações apro
priadas que permitam às admlnistraçõ~s e à junta Internacional de Re
gistro de Freqüências dispor de dados técnicos necessários para aplicar os 
métodos de exame, particularmente aqueles que estão enunciados nos Ar-



464 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1975 

tigos 9 e 9A do Regulamento de Radiocomunicações e na Resolução n.0 

Spa 2-3; 
2.11. o termo "temperatura de ruído de um sistema" com o objetlvo 

ele chegar a uma definição clara deste termo aplicável aos sistemas de 
radiocomunicações espaciais; 

2.12. os tennos "interferência aceitável (ou inaceitável)" e "inter
ferência prejudicial", com o objetivo de chegar a definições claras desses 
termos, adaptada.s ao serviço de radioastronomia e aos diferentes serviços 
de radiocomunicações terrestres; 

2 .13. a determinação dos níveis de densidade de fluxo de potência 
necessários à recepção individual e à recepção comunitária no serviço de 
radiodifusão por satélite, com o objetivo de especificar valores numéricos 
que permitam estabelecer uma distinção entre esses tipos de recepção; 

2.14. os critérios de compartilhamento de freqüências entre o servi
ço de radionavegação e o serviço fixo por satélite (Terra-espaço) na faixa 
de freqüências de 14,0 a 14,3 GHz, assim como entre o serviço de radiona
vegação por satélite e o serviço fixa por satélite <Terra-espaço) na faixa 
de freqüências de 14,3 a 14,4 GHz. 
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